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miNAS GErAiS
DIárIo Do ExECuTIvo

Governo do Estado
Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrETo Nº 48 .873, DE 5 DE AGoSTo DE 2024 .

 
 

Dispõe sobre o regulamento da política de estímulo à 
cidadania fiscal no Estado – Nota Fiscal Mineira.

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 24 .756, de 27 de maio 
de 2024,

 
DEcrEtA:
 
Art. 1º – Este decreto dispõe sobre o regulamento da política de estímulo à cidadania fiscal no 

Estado – Nota Fiscal Mineira, no âmbito dos programas inseridos no Plano Plurianual de Ação Governamental 
– PPAG e na Lei Orçamentária Anual – LOA, observado o disposto na Lei nº 18.692, de 30 de dezembro de 
2009 .

Art. 2º – A Nota Fiscal Mineira tem por finalidade promover, por meio da participação voluntária 
e direta do cidadão:

I – a educação fiscal e a conscientização acerca da função socioeconômica do tributo como 
principal instrumento de viabilização de políticas públicas;

II – a discussão nas escolas das redes pública e privada, inclusive nas instituições de ensino 
superior, sobre a função social do tributo, os direitos do consumidor e a qualidade e o controle social do gasto 
público, com ênfase no equilíbrio entre receita e despesa públicas como garantia da oferta de bens e serviços 
públicos à sociedade;

III – o exercício da cidadania fiscal, por meio da união entre o poder público e a sociedade, na 
proteção às receitas públicas e, consequentemente, na execução de políticas públicas, incentivando o consumidor 
final a exigir a emissão de nota fiscal nas compras de mercadorias;

IV – a conscientização do dever de cumprimento das obrigações tributárias como meio de 
promoção de políticas públicas, mediante a emissão e a escrituração de documentos fiscais e o pagamento dos 
tributos devidos;

V – a solidariedade e a visibilidade dos efeitos positivos das políticas públicas por meio do apoio 
a entidades de assistência social;

VI – a conscientização dos cidadãos sobre os efeitos positivos da arrecadação de tributos estaduais 
para os seus municípios;

VII – o incremento da arrecadação tributária sem o aumento da alíquota dos tributos.
Art. 3º – Para os fins da Nota Fiscal Mineira, a Secretaria de Estado de Fazenda – SEF disponibilizará 

portal na internet e aplicativo para dispositivo móvel e distribuirá prêmios em dinheiro para:
I – consumidor final pessoa física;
II – entidade de assistência social sem fins lucrativos situada no Estado.
Art. 4º – Para participar da Nota Fiscal Mineira, o consumidor final pessoa física deverá:
I – ter dezoito anos ou mais;
II – possuir, em nome próprio, conta-corrente ou conta-poupança, que poderá ser, inclusive, 

conjunta com outro titular, em instituição bancária ou financeira, com sede em território nacional, autorizada 
pelo Banco Central do Brasil;

III – solicitar a emissão de Nota Fiscal Eletrônica – NF-e ou Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica 
– NFC-e indicando o número de sua inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, nas aquisições de 
mercadorias, efetuadas presencialmente ou a distância, pela internet ou outro meio, para consumo próprio, 
de sua família ou de terceiros, em estabelecimento situado no Estado de contribuinte do Imposto sobre 
operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, obrigado à emissão de NF-e ou NFC-e;

IV – efetuar seu cadastro, por meio do portal ou de aplicativo para dispositivo móvel, observado 
o seguinte:

a) previamente, informará seu nome completo, seu número no CPF, primeiro nome de sua mãe, o 
Código de Endereço Postal – CEP da sua residência, o número de seu telefone celular e aceitará as disposições 
deste regulamento;

b) no momento do fornecimento das informações de que trata a alínea “a”, será facultado indicar 
até três entidades de assistência social, com base em lista que será apresentada, sendo, pelo menos uma delas 
situada em seu município de domicílio ou residência ou, caso não haja entidade no município, em sua região, 
para recebimento de prêmio;

c) caso seja sorteado, complementar o cadastro informando endereço residencial completo, 
endereço de e-mail, dados bancários em instituição bancária ou financeira que atenda ao disposto no inciso II, 
número da agência, tipo de conta, corrente ou poupança, individual ou conjunta .

§ 1º – A participação na Nota Fiscal Mineira, inclusive o recebimento dos prêmios em dinheiro, 
está condicionada à veracidade e à correção dos dados e das informações prestadas pelo consumidor final 
pessoa física e ao cumprimento e à aceitação das condições e à realização dos procedimentos previstos neste 
regulamento e nos demais atos normativos pertinentes .

§ 2º – Os dados do consumidor final pessoa física fornecidos no momento do cadastro e os 
constantes das NF-e ou NFC-e emitidas:

I – estarão protegidos pelo sigilo fiscal de que trata o caput do art . 198 da Lei Federal nº 5 .172, de 
25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional – CTN;

II – poderão ser utilizados pela SEF no exercício de suas atribuições e nos termos da legislação 
aplicável, bem como repassados a órgãos públicos, nos termos do disposto nos §§ 1º e 2º do art . 198 e no art . 
199 da Lei Federal nº 5 .172, de 1966;

III – serão tratados conforme a legislação aplicável à proteção de dados de pessoas físicas em 
geral .

Art. 5º – O consumidor final pessoa física poderá, a qualquer tempo, solicitar a sua exclusão do 
cadastro da Nota Fiscal Mineira, observado o seguinte:

I – a exclusão será feita por meio do portal na internet ou de aplicativo de dispositivo móvel, 
disponibilizados para os fins da Nota Fiscal Mineira;

II – os bilhetes emitidos antes da solicitação de exclusão da Nota Fiscal Mineira não serão retirados 
dos sorteios para os quais sejam válidos, mas o consumidor final, caso contemplado, não fará jus à premiação.

Parágrafo único – O consumidor final pessoa física poderá, a qualquer tempo, efetuar novo 
cadastro na Nota Fiscal Mineira .

Art. 6º – É vedada a distribuição de prêmio em dinheiro pela Nota Fiscal Mineira para os seguintes 
consumidores finais:

I – Governador e Vice-Governador do Estado;
II – Secretários, Secretários Adjuntos e Subsecretários das secretarias do Estado;
III – titulares dos órgãos autônomos do Poder Executivo, bem como seus respectivos adjuntos;
IV – Presidentes, Diretores-Presidentes e Diretores de empresas públicas do Estado e sociedades 

de economia mista com participação do Estado;
V – servidores públicos, prestadores de serviço, contratados, estagiários e bolsistas que integrarem 

o núcleo de gestão da Nota Fiscal Mineira;
VI – servidores públicos, prestadores de serviço, contratados, estagiários e bolsistas da 

Controladoria-Geral do Estado – CGE que atuarem como auditores independentes nas fases de homologação de 
cada etapa do sistema informatizado pertinente, bem como dos sorteios realizados;

VII – servidores públicos, prestadores de serviço, contratados, estagiários e bolsistas que estiverem 
atuando na criação, no desenvolvimento e na operação do sistema de premiação, no período de duração das 
referidas etapas da Nota Fiscal Mineira .

Parágrafo único – A vedação de que trata este artigo não impede o consumidor final pessoa física 
de participar de outros benefícios da Nota Fiscal Mineira .

Art. 7º – Para participar da Nota Fiscal Mineira, a entidade de assistência social deverá:
I – ter registro no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;
II – ser pessoa jurídica com sede no Estado há mais de dois anos;
III – obedecer ao princípio da universalidade do atendimento, sendo-lhe vedado dirigir suas 

atividades exclusivamente a seus associados ou a categorias profissionais;
IV – não ter fins lucrativos;
V – estar regularmente cadastrada no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social – 

Cneas, cuja base de dados será fornecida pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – Sedese;
VI – aplicar integralmente os recursos obtidos da Nota Fiscal Mineira em atividades desenvolvidas 

no Estado;
VII – ter sido indicada pelo consumidor final pessoa física contemplado em sorteio da Nota Fiscal 

Mineira ou estar vinculada, por escolha automática do sistema, ao CPF de consumidor final pessoa física 
ganhador de sorteio da Nota Fiscal Mineira .

Parágrafo único – Para fins de cadastro, a SEF e a Sedese, conjuntamente, identificarão as entidades 
de assistência social que atendam o disposto neste artigo .

Art. 8º – Não gera direito a bilhete para concorrer aos prêmios:
I – a NF-e ou NFC-e emitida antes do cadastro do consumidor final pessoa física;
II – os documentos fiscais que não sejam NF-e ou NFC-e;
III – os documentos fiscais relativos ao fornecimento de energia elétrica, à prestação de serviços 

de comunicação e à prestação de serviços de transporte interestadual ou intermunicipal, ainda que sujeitos à 
incidência do ICMS, ressalvada a hipótese de prestação de serviço de comunicação multimídia;

IV – a NF-e, a NFC-e ou qualquer outro documento fiscal emitido por estabelecimento contribuinte 
do ICMS situado em outra unidade da Federação .

Parágrafo único – O estabelecimento contribuinte de ICMS não obrigado à emissão de NF-e 
ou NFC-e, desde que não haja vedação na legislação tributária, poderá optar pela emissão dos referidos 
documentos fiscais, na forma da legislação tributária, a fim de permitir a participação de seus clientes na Nota 
Fiscal Mineira .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320240806002528011.
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Art. 9º – Para concorrer ao prêmio em dinheiro, os bilhetes serão gerados por sistema informático 

próprio, automática e eletronicamente, considerando as NF-e e as NFC-e transmitidas à SEF no mês pelos 
contribuintes do ICMS, observado o seguinte:

I – os bilhetes serão numerados;
II – cada nota fiscal dará direito a:
a) um bilhete, para nota fiscal de valor R$0,01 (um centavo) a R$199,99 (cento e noventa e nove 

reais e noventa e nove centavos);
b) dois bilhetes, para nota fiscal de valor R$200,00 (duzentos reais) a R$399,99 (trezentos e 

noventa e nove reais e noventa e nove centavos);
c) três bilhetes, para nota fiscal de valor R$400,00 (quatrocentos reais) a R$599,99 (quinhentos e 

noventa e nove reais e noventa e nove centavos);
d) quatro bilhetes, para nota fiscal de valor R$600,00 (seiscentos reais) a R$799,99 (setecentos e 

noventa e nove reais e noventa e nove centavos);
e) cinco bilhetes, para nota fiscal de valor igual ou superior a R$800,00 (oitocentos reais);
III – é vedada a soma de valores de duas ou mais notas fiscais, para obtenção de maior quantidade 

de bilhetes;
IV – por estabelecimento e para o mesmo destinatário, serão consideradas somente:
a) três notas fiscais por dia;
b) quarenta e cinco notas fiscais por mês.
§ 1º – Resolução do Secretário de Estado de Fazenda poderá estabelecer critérios para a geração de 

bilhetes adicionais, acima das quantidades previstas no inciso II do caput, considerando o tipo ou a essencialidade 
da mercadoria ou a classificação da atividade econômica realizada pelo estabelecimento contribuinte do ICMS 
emitente da NF-e ou NFC-e .

§ 2º – O consumidor final pessoa física participante da Nota Fiscal Minera poderá consultar, por 
meio do portal ou do aplicativo:

I – a partir do primeiro dia subsequente à transmissão das notas fiscais, a situação das notas 
emitidas com a indicação de seu CPF;

II – a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente à transmissão das NF-e ou NFC-e, os 
seus bilhetes emitidos para sorteio .

§ 3º – As NF-e e NFC-e cujos dados não sejam transmitidos pelos estabelecimentos contribuintes 
do ICMS à SEF não gerarão bilhetes, não se responsabilizando o Estado pelos prejuízos causados ao consumidor 
final pessoa física participante da Nota Fiscal Mineira, sujeitando-se o estabelecimento contribuinte que não os 
tenha transmitido às penalidades tributárias aplicáveis pelo descumprimento da obrigação tributária .

§ 4º – É de exclusiva responsabilidade do consumidor final pessoa física acompanhar, após a 
compra, a situação das NF-e e NFC-e com inclusão de seu CPF, para fins de verificação da geração dos bilhetes 
correspondentes, ficando incumbido, caso deseje, de contactar o estabelecimento vendedor, se, após os prazos a 
que se refere o § 2º, os referidos documentos fiscais não se encontrarem em situação regular.

§ 5º – Se as NF-e e NFC-e não estiverem em situação regular, nos prazos a que se refere o § 2º, 
o consumidor final pessoa física participante da política de que trata este decreto poderá apresentar denúncia 
à SEF, por meio do portal, do aplicativo e no site da SEF na internet, em Cidadãos e Clique Denúncia, não 
lhe sendo, no entanto, em razão da mera apresentação da denúncia, assegurado o direito quanto à emissão dos 
bilhetes correspondentes aos referidos documentos fiscais.

§ 6º – Na hipótese do § 5º, sanada a irregularidade pelo estabelecimento contribuinte, o consumidor 
final pessoa física terá direito aos bilhetes, no segundo mês subsequente à transmissão das NF-e ou NFC-e.

Art. 10 – O valor total a ser distribuído em prêmios, os valores dos prêmios individuais e os locais, 
as datas e a forma de realização dos sorteios serão divulgados, antecipadamente, por meio de resolução do 
Secretário de Estado de Fazenda, para cada mês de referência .

§ 1º – Serão divulgados os valores líquidos dos prêmios em dinheiro, livres de tributos e 
encargos .

§ 2º – Os locais e as datas previamente indicados para os sorteios poderão ser alterados, segundo 
critérios de oportunidade e conveniência administrativa, observado o disposto neste artigo .

§ 3º – Na hipótese de alteração de valores ou de datas, bem como de suspensão dos sorteios 
ou da política de que trata este decreto, o cadastro na Nota Fiscal Mineira não gerará para os consumidores 
finais pessoas físicas participantes direito adquirido relativo às NF-e e NFC-e emitidas após a modificação ou a 
suspensão dos sorteios ou da política de que trata este decreto .

§ 4º – Os valores dos prêmios a serem distribuídos estarão condicionados à disponibilidade 
financeira e orçamentária.

Art. 11 – Para garantir a segurança da geração e numeração de bilhetes, será disponibilizado no 
portal arquivo público de bilhetes, com seus respectivos hash code, para garantir a não alteração dos seus 
conteúdos, e o programa com o algoritmo de sorteio .

Art. 12 – As NF-e e NFC-e transmitidas no mês serão objeto de processamento e tratamento no 
mês subsequente, com a emissão dos bilhetes para sorteio no mês seguinte à emissão .

Parágrafo único – Os bilhetes serão válidos somente para os sorteios para os quais foram 
gerados .

Art. 13 – O consumidor final pessoa física detentor do bilhete premiado deverá requerer o 
pagamento do prêmio e complementar o cadastro conforme alínea “c” do inciso Iv do caput do art . 4º, por meio 
do portal ou do aplicativo, em até noventa dias, contados da data de divulgação da homologação do resultado 
do sorteio .

Parágrafo único – Não requerido o pagamento ou não devidamente complementado o cadastro no 
prazo estabelecido no caput, aplica-se o disposto no art . 20 .

Art. 14 – Os sorteios da Nota Fiscal Mineira serão realizados por meio de sistema informatizado, 
com base no resultado da extração da loteria federal.

Parágrafo único – Caso ocorra algum impedimento de se utilizar o resultado da extração da 
loteria federal, será utilizado o resultado da loteria estadual mineira ou sistema próprio, vinculado à Nota Fiscal 
Mineira .

Art. 15 – Os sorteios serão estaduais, regionais e municipais, observado o seguinte:
I – os sorteios estaduais serão mensais e anual e concorrerão os consumidores finais pessoas físicas 

participantes que adquiriram mercadoria de estabelecimento contribuinte do ICMS situado no Estado;
II – os sorteios regionais serão semanais e mensais e concorrerão, em cada região indicada no 

Anexo, os consumidores finais pessoas físicas participantes cadastrados na respectiva região e que adquiriram 
mercadoria de estabelecimento contribuinte do ICMS situado na respectiva região;

III – os sorteios municipais serão realizados conforme resolução do Secretário de Estado de 
Fazenda, que indicará a periodicidade, e concorrerão os consumidores finais pessoas físicas participantes 
domiciliados ou residentes no município em que se situa o estabelecimento contribuinte do ICMS onde foi 
adquirida a mercadoria .

§ 1º – Para fins dos sorteios semanais e mensais os bilhetes serão gerados no mês subsequente 
à transmissão das NF-e ou NFC-e, para sorteios no segundo mês subsequente ao da transmissão das NF-e ou 
NFC-e .

§ 2º – A periodicidade de geração de bilhetes poderá ser reduzida, a critério da SEF.
§ 3º – Para fins do sorteio anual especial, os bilhetes serão gerados regularmente no mês do sorteio 

ou em outro período especificado em resolução do Secretário de Estado de Fazenda.
Art. 16 – Os resultados dos sorteios serão divulgados no portal, no aplicativo e no Diário Eletrônico 

da SEF, sem prejuízo de sua divulgação por outros canais de comunicação .
§ 1º – Cada ganhador dos prêmios em dinheiro será comunicado sobre o respectivo prêmio, assim 

como sobre os procedimentos necessários para seu recebimento .
§ 2º – Na divulgação dos resultados de que trata o caput, além dos números sorteados, serão 

indicados partes do nome e do CPF e o município de domicílio ou residência do ganhador, bem como o valor 
de seu prêmio em dinheiro .

Art. 17 – Os prêmios em dinheiro serão creditados na conta-corrente ou conta-poupança indicada 
pelo ganhador, vedada a entrega pessoal e direta de moeda ou de título que a represente .

Parágrafo único – O disposto no caput não impede a realização de ato solene de entrega simbólica 
do prêmio em dinheiro, sem restrição do uso institucional de imagem e som, hipótese em que a participação do 
ganhador é condição para recebimento do prêmio, salvo em caso de ausência por motivo justificado.

Art. 18 – O recebimento dos prêmios em dinheiro previstos neste decreto está condicionado a 
que o ganhador, consumidor final pessoa física ou entidade de assistência social, se encontre em situação que 
permita a emissão de Certidão de Débitos Tributários negativa ou positiva com efeitos de negativa junto ao 
Estado de Minas Gerais, na data do recebimento do prêmio .

Parágrafo único – Transcorrido o prazo previsto no art. 20, sem que o ganhador se encontre na 
situação prevista no caput, o prêmio caducará, aplicando-se o disposto no parágrafo único do art . 20 .

Art. 19 – É de exclusiva responsabilidade do ganhador informar à Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil ou, na forma da legislação aplicável, a outro órgão ou entidade o recebimento de prêmio em 
dinheiro, cabendo ao Estado apenas a emissão do Comprovante de rendimentos Pagos e de Imposto sobre a 
renda retido na Fonte, que estará disponível no portal da Nota Fiscal Mineira, na internet, ou no aplicativo para 
dispositivo móvel de escolha do ganhador .

Art. 20 – O direito ao recebimento dos prêmios em dinheiro previstos neste decreto caducará em 
noventa dias, contados da data de divulgação da homologação do resultado do sorteio .

Parágrafo único – Na hipótese de caducidade do direito ao recebimento do prêmio, o valor em 
dinheiro será incorporado ao Tesouro Estadual .

Art. 21 – Na hipótese de não indicação ou indicação parcial das entidades de assistência social 
pelo consumidor final pessoa física, haverá, a cada sorteio, a escolha aleatória de entidades de assistência social, 
observado o critério previsto na alínea “b” do inciso Iv do caput do art . 4º .

§ 1º – As entidades de assistência social indicadas ou as escolhidas na forma do caput receberão 
o prêmio em dinheiro caso o consumidor final ao qual elas estejam vinculadas seja contemplado em sorteio da 
Nota Fiscal Mineira .

§ 2º – O consumidor final pessoa física poderá, do primeiro ao quinto dia de cada mês, alterar ou 
efetuar a indicação das entidades vinculadas a seu CPF, caso não tenha exercido essa faculdade no momento do 
seu cadastro, desde que pelo menos uma delas esteja localizada em seu município de domicílio ou residência ou 
em sua região, caso em que a alteração valerá a partir do subsequente processamento e emissão de bilhetes .

Art. 22 – Serão premiadas na forma deste decreto todas as entidades de assistência social vinculadas 
ao CPF do consumidor final pessoa física contemplado em sorteio da Nota Fiscal Mineira, independentemente 
de sua abrangência estadual, regional ou municipal .

§ 1º – A entidade de assistência social premiada deverá requerer o pagamento do prêmio, por 
meio do portal, a partir de código próprio, em até noventa dias contados da data de divulgação da homologação 
do resultado do sorteio, informando os números da agência e da conta-corrente em instituição bancária ou 
financeira, com sede em território nacional, autorizada pelo Banco Central do Brasil.

§ 2º – Não requerido o pagamento ou não devidamente informados os dados solicitados no prazo 
estabelecido no § 1º, aplica-se o disposto no art . 20 .

Art. 23 – As limitações, as restrições e os impedimentos à participação na Nota Fiscal Mineira e 
os seus efeitos sobre a geração dos bilhetes e sobre a participação nos sorteios em relação a consumidor final 
pessoa física aplicam-se às entidades de assistência social vinculadas ao respectivo CPF, exceto nas hipóteses 
de dolo, má-fé ou fraude por parte do consumidor final.

Parágrafo único – O disposto neste artigo somente se aplica em relação à indicação ou à escolha das 
entidades vinculadas ao CPF do consumidor final alcançado pela limitação, pela restrição ou pelo impedimento, 
sem prejuízo da participação das referidas entidades quando vinculadas a outros CPF .

Art. 24 – Aplicam-se aos prêmios em dinheiro previstos neste decreto, a serem distribuídos às 
entidades de assistência social, o disposto nos arts . 10 a 20, no que couber .

Art. 25 – O não recebimento do prêmio pelo consumidor final pessoa física não implica impedimento 
ao recebimento do prêmio pela entidade de assistência social vinculada ao respectivo CPF .

Art. 26 – A gestão da Nota Fiscal Mineira caberá à SEF, e sua execução será objeto de prestação de 
contas, que será acompanhada e auditada pela CGE, por meio da Controladoria Setorial da SEF .

Parágrafo único – A SEF manterá os registros relativos aos bilhetes, aos sorteios e aos prêmios 
pelo prazo de cinco anos, contados da divulgação da homologação do sorteio .

Art. 27 – Os estabelecimentos contribuintes do ICMS obrigados à emissão de NF-e ou NFC-e, nas 
vendas de mercadorias que efetuarem, deverão informar aos consumidores finais, previamente a sua emissão, 
sobre a possibilidade de se incluir o número do CPF no documento fiscal, independentemente de cadastro do 
consumidor final pessoa física na Nota Fiscal Mineira ou no estabelecimento emitente.

Art. 28 – Observado o disposto em resolução do Secretário de Estado de Fazenda, os contribuintes 
de ICMS e suas entidades representativas poderão realizar campanhas próprias de sorteio de prêmios em 
conjunto com a Nota Fiscal Mineira .

Art. 29 – Na hipótese de ocorrência de dolo, má-fé ou fraude utilizados para o recebimento de 
prêmio em dinheiro, ou de sua aplicação em desacordo com as condições previstas neste decreto, o beneficiário 
ficará sujeito à devolução do montante recebido, acrescido de juros, calculados segundo os critérios utilizados 
para o recolhimento intempestivo de tributos estaduais, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 
cabíveis .

Art. 30 – A SEF poderá expedir normas complementares às disposições deste decreto e firmar 
parcerias com entidade pública ou privada, com o objetivo de expandir as ações da Nota Fiscal Mineira.

Art. 31 – Enquanto não disponibilizado o portal na internet para fins da Nota Fiscal Mineira, o 
consumidor pessoa física deverá efetuar seu cadastro somente por meio do aplicativo para dispositivo móvel .

Art. 32 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, aos 5 de agosto de 2024; 236º da Inconfidência Mineira e 203º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo
 

ANExo
(a que se refere o inciso II do caput do art . 15 do Decreto nº 48 .873, de 5 de agosto de 2024)

 
Item região Municípios

1 Barbacena

Alfredo vasconcelos, Alto rio Doce, Antônio Carlos, Barbacena, Barroso, Belo vale, Capela Nova, 
Caranaíba, Carandaí, Casa Grande, Catas Altas da Noruega, Cipotânea, Conceição da Barra de Minas, 
Congonhas, Conselheiro Lafaiete, Coronel xavier Chaves, Cristiano otoni, Desterro de Entre rios, 
Desterro do Melo, Dores de Campos, Entre rios de Minas, Ibertioga, Itaverava, Jeceaba, Lagoa Dourada, 
Lamim, Madre de Deus de Minas, Nazareno, ouro Branco, Piedade do rio Grande, Piranga, Prados, 
Queluzito, resende Costa, ressaquinha, rio Espera, ritápolis, Santa Bárbara do Tugúrio, Santa Cruz de 
Minas, Santa rita de Ibitipoca, Santana do Garambéu, Santana dos Montes, São Brás do Suaçuí, São João 
del rei, São Tiago, São vicente de Minas, Senhora de oliveira, Senhora dos remédios, Tiradentes

2 Belo Horizonte

Araçaí, Augusto de Lima, Baldim, Barão de Cocais, Belo Horizonte, Betim, Bom Jesus do Amparo, 
Brumadinho, Buenópolis, Cachoeira da Prata, Caetanópolis, Caeté, Capim Branco, Carmésia, Catas Altas, 
Conceição do Mato Dentro, Confins, Congonhas do Norte, Contagem, Cordisburgo, Corinto, Curvelo, 
Esmeraldas, Felixlândia, Ferros, Florestal, Fortuna de Minas, Funilândia, Ibirité, Igarapé, Inhaúma, 
Inimutaba, Itabira, Itabirito, Itambé do Mato Dentro, Jaboticatubas, Jequitibá, Juatuba, Lagoa Santa, 
Mariana, Mário Campos, Mateus Leme, Matozinhos, Moeda, Monjolos, Morro da Garça, Morro do 
Pilar, Nova Lima, Nova união, ouro Preto, Paraopeba, Passabém, Pedro Leopoldo, Presidente Juscelino, 
Prudente de Morais, raposos, ribeirão das Neves, rio Acima, Sabará, Santa Bárbara, Santa Luzia, Santa 
Maria de Itabira, Santana de Pirapama, Santana do Riacho, Santo Antônio do Rio Abaixo, Santo Hipólito, 
São Joaquim de Bicas, São José da Lapa, São Sebastião do rio Preto, Sarzedo, Sete Lagoas, Taquaraçu 
de Minas, Três Marias, vespasiano

3 Divinópolis

Abaeté, Araújos, Arcos, Bambuí, Biquinhas, Bom Despacho, Bonfim, Camacho, Carmo da Mata, Carmo 
do Cajuru, Carmópolis de Minas, Cedro do Abaeté, Cláudio, Conceição do Pará, Córrego Danta, Córrego 
Fundo, Crucilândia, Divinópolis, Dores do Indaiá, Estrela do Indaiá, Formiga, Igaratinga, Iguatama, 
Itaguara, Itapecerica, Itatiaiuçu, Itaúna, Japaraíba, Lagoa da Prata, Leandro Ferreira, Luz, Maravilhas, 
Martinho Campos, Medeiros, Moema, Morada Nova de Minas, Nova Serrana, oliveira, onça de Pitangui, 
Paineiras, Pains, Papagaios, Pará de Minas, Passa Tempo, Pedra do Indaiá, Pequi, Perdigão, Piedade 
dos Gerais, Pimenta, Piracema, Pitangui, Pompéu, Quartel Geral, rio Manso, Santo Antônio do Monte, 
São Francisco de Paula, São Gonçalo do Pará, São José da varginha, São Sebastião do oeste, Serra da 
Saudade, Tapiraí

4 Governador valadares

Aimorés, Alpercata, Cantagalo, Capitão Andrade, Central de Minas, Coluna, Conselheiro Pena, Coroaci, 
Cuparaque, Divino das Laranjeiras, Divinolândia de Minas, Dom Joaquim, Dores de Guanhães, 
Engenheiro Caldas, Fernandes Tourinho, Frei Inocêncio, Frei Lagonegro, Galiléia, Goiabeira, Gonzaga, 
Governador valadares , Guanhães, Itabirinha, Itanhomi, Itueta, Jampruca, José raydan, Mantena, Marilac, 
Materlândia, Mathias Lobato, Mendes Pimentel, Nacip Raydan, Nova Belém, Paulistas, Peçanha, 
Resplendor, Rio Vermelho, Sabinópolis, Santa Efigênia de Minas, Santa Maria do Suaçuí, Santa Rita do 
Itueto, São Félix de Minas, São Geraldo da Piedade, São Geraldo do Baixio, São João do Manteninha, 
São João Evangelista, São José da Safira, São José do Jacuri, São Pedro do Suaçuí, São Sebastião do 
Maranhão, Sardoá, Senhora do Porto, Sobrália, Tarumirim, Tumiritinga, Virginópolis, Virgolândia

5 Ipatinga

Açucena, Alvarenga, Antônio Dias, Bela vista de Minas, Belo oriente, Bom Jesus do Galho, Braúnas, 
Bugre, Caratinga, Coronel Fabriciano, Córrego Novo, Dionísio, Dom Cavati, Entre Folhas, Iapu, Imbé de 
Minas, Inhapim, Ipaba, Ipatinga, Jaguaraçu, Joanésia, João Monlevade, Marliéria, Mesquita, Naque, Nova 
Era, Periquito, Piedade de Caratinga, Pingo-d’água, raul Soares, rio Piracicaba, Santa Bárbara do Leste, 
Santa rita de Minas, Santana do Paraíso, São Domingos das Dores, São Domingos do Prata, São Gonçalo 
do Rio Abaixo, São João do Oriente, São José do Goiabal, São Sebastião do Anta, Timóteo, Ubaporanga, 
vargem Alegre, vermelho Novo

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320240806002528012.
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6 Juiz de Fora

Abre Campo, Acaiaca, Além Paraíba, Alto Caparaó, Alto Jequitibá, Alvinópolis, Amparo do Serra, 
Andrelândia, Antônio Prado de Minas, Aracitaba, Arantina, Araponga, Argirita, Astolfo Dutra, Barão de 
Monte Alto, Barra Longa, Belmiro Braga, Bias Fortes, Bicas, Bocaina de Minas, Bom Jardim de Minas, 
Brás Pires, Caiana, Cajuri, Canaã, Caparaó, Caputira, Carangola, Cataguases, Chácara, Chalé, Chiador, 
Coimbra, Conceição de Ipanema, Coronel Pacheco, Descoberto, Diogo de vasconcelos, Divinésia, 
Divino, Dom Silvério, Dona Eusébia, Dores do Turvo, Durandé, Ervália, Espera Feliz, Estrela Dalva, 
Eugenópolis, Ewbank da Câmara, Faria Lemos, Fervedouro, Goianá, Guaraciaba, Guarani, Guarará, 
Guidoval, Guiricema, Ipanema, Itamarati de Minas, Jequeri, Juiz de Fora, Lajinha, Laranjal, Leopoldina, 
Liberdade, Lima Duarte, Luisburgo, Manhuaçu, Manhumirim, Mar de Espanha, Maripá de Minas, 
Martins Soares, Matias Barbosa, Matipó, Mercês, Miradouro, Miraí, Muriaé, Mutum, olaria, oliveira 
, Fortes, Oratórios, Orizânia, Paiva, Palma, Passa-Vinte, Patrocínio do Muriaé, Paula Cândido, Pedra 
Bonita, Pedra do Anta, Pedra Dourada, Pedro Teixeira, Pequeri, Piau, Piedade de Ponte Nova, Pirapetinga, 
Piraúba, Pocrane, Ponte Nova, Porto Firme, Presidente Bernardes, recreio, reduto, rio Casca, rio Doce, 
rio Novo, rio Pomba, rio Preto, rochedo de Minas, rodeiro, rosário da Limeira, Santa Bárbara do 
Monte verde, Santa Cruz do Escalvado, Santa Margarida, Santa rita de Jacutinga, Santana de Cataguases, 
Santana do Deserto, Santana do Manhuaçu, Santo Antônio do Aventureiro, Santo Antônio do Grama, 
Santos Dumont, São Francisco do Glória, São Geraldo, São João do Manhuaçu, São João Nepomuceno, 
São José do Mantimento, São Miguel do Anta, São Pedro dos Ferros, São Sebastião da vargem Alegre, 
Sem-Peixe, Senador Cortes, Senador Firmino, Sericita, Silveirânia, Simão Pereira, Simonésia, Tabuleiro, 
Taparuba, Teixeiras, Tocantins, Tombos, Ubá, Urucânia, Viçosa, Vieiras, Visconde do Rio Branco, Volta 
Grande

7 Montes Claros

Berizal, Bocaiúva, Bonito de Minas, Botumirim, Brasília de Minas, Buritizeiro, Campo Azul, Capitão 
Enéas, Catuti, Chapada Gaúcha, Claro dos Poções, Cônego Marinho, Coração de Jesus, Cristália, Curral 
de Dentro, Engenheiro Navarro, Espinosa, Francisco Dumont, Francisco Sá, Fruta de Leite, Gameleiras, 
Glaucilândia, Grão Mogol, Guaraciama, Ibiaí, Ibiracatu, Icaraí de Minas, Indaiabira, Itacambira, 
Itacarambi, Jaíba, Janaúba, Januária, Japonvar, Jequitaí, Joaquim Felício, Josenópolis, Juramento, 
Juvenília, Lagoa dos Patos, Lassance, Lontra, Luislândia, Mamonas, Manga, Matias Cardoso, Mato Verde, 
Mirabela, Miravânia, Montalvânia, Monte Azul, Montes Claros, Montezuma, Ninheira, Nova Porteirinha, 
Novorizonte, olhos-d’água, Padre Carvalho, Pai Pedro, Patis, Pedras de Maria da Cruz, Pintópolis, 
Pirapora, Ponto Chique, Porteirinha, riacho dos Machados, rio Pardo de Minas, rubelita, Salinas, Santa 
Cruz de Salinas, Santa Fé de Minas, Santo Antônio do retiro, São Francisco, São João da Lagoa, São João 
da Ponte, São João das Missões, São João do Pacuí, São João do Paraíso, São romão, Serranópolis de 
Minas, Taiobeiras, Ubaí, Vargem Grande do Rio Pardo, Várzea da Palma, Varzelândia, Verdelândia

8 Patos de Minas

Arapuá, Arinos, Bonfinópolis de Minas, Brasilândia de Minas, Buritis, Cabeceira Grande, Carmo do 
Paranaíba, Coromandel, Cruzeiro da Fortaleza, Dom Bosco, Formoso, Guarda-Mor, Guimarânia, João 
Pinheiro, Lagamar, Lagoa Formosa, Lagoa Grande, Matutina, Natalândia, Paracatu, Patos de Minas, 
Patrocínio, Presidente olegário, riachinho, rio Paranaíba, São Gonçalo do Abaeté, São Gotardo, Serra 
do Salitre, Tiros, unaí, uruana de Minas, urucuia, varjão de Minas, vazante

9 Pouso Alegre

Aiuruoca, Alagoa, Albertina, Andradas, Baependi, Bandeira do Sul, Bom repouso, Borda da Mata, 
Botelhos, Brazópolis, Bueno Brandão, Cachoeira de Minas, Caldas, Camanducaia, Cambuí, Campestre, 
Careaçu, Carmo de Minas, Carvalhos, Caxambu, Conceição das Pedras, Conceição do Rio Verde, 
Conceição dos Ouros, Congonhal, Consolação, Córrego do Bom Jesus, Cristina, Cruzília, Delfim Moreira, 
Dom Viçoso, Espírito Santo do Dourado, Estiva, Extrema, Gonçalves, Heliodora, Ibitiúra de Minas, 
Inconfidentes, Ipuiúna, Itajubá, Itamonte, Itanhandu, Itapeva, Jacutinga, Jesuânia, Lambari, Maria da Fé, 
Marmelópolis, Minduri, Monte Sião, Munhoz, Natércia, olímpio Noronha, ouro Fino, Paraisópolis, Passa 
Quatro, Pedralva, Piranguçu, Piranguinho, Poços de Caldas, Pouso Alegre, Pouso Alto, Santa rita de 
Caldas, Santa rita do Sapucaí, São João da Mata, São José do Alegre, São Lourenço, São Sebastião da 
Bela vista, São Sebastião do rio verde, Sapucaí-Mirim, Senador Amaral, Senador José Bento, Seritinga, 
Serranos, Silvianópolis, Soledade de Minas, Tocos do Moji, Toledo, Turvolândia, Virgínia, Wenceslau 
Braz

10 Teófilo Otoni

Água Boa, Águas Formosas, Águas Vermelhas, Almenara, Alvorada de Minas, Angelândia, Araçuaí, 
Aricanduva, Ataléia, Bandeira, Berilo, Bertópolis, Cachoeira de Pajeú, Campanário, Capelinha, Caraí, 
Carbonita, Carlos Chagas, Catuji, Chapada do Norte, Comercinho, Coronel Murta, Couto de Magalhães de 
Minas, Crisólita, Datas, Diamantina, Divisa Alegre, Divisópolis, Felício dos Santos, Felisburgo, Francisco 
Badaró, Franciscópolis, Frei Gaspar, Fronteira dos vales, Gouveia, Itaipé, Itamarandiba, Itambacuri, 
Itaobim, Itinga, Jacinto, Jenipapo de Minas, Jequitinhonha, Joaíma, Jordânia, José Gonçalves de Minas, 
Ladainha, Leme do Prado, Machacalis, Malacacheta, Mata verde, Medina, Minas Novas, Monte Formoso, 
Nanuque, Nova Módica, Novo Cruzeiro, Novo oriente de Minas, ouro verde de Minas, Padre Paraíso, 
Palmópolis, Pavão, Pedra Azul, Pescador, Ponto dos volantes, Poté, Presidente Kubitschek, rio do Prado, 
rubim, Salto da Divisa, Santa Helena de Minas, Santa Maria do Salto, Santo Antônio do Itambé, Santo 
Antônio do Jacinto, São Gonçalo do rio Preto, São José do Divino, Senador Modestino Gonçalves, Serra 
Azul de Minas, Serra dos Aimorés, Serro, Setubinha, Teófilo Otoni, Turmalina, Umburatiba, Veredinha, 
virgem da Lapa

11 uberaba
Água Comprida, Araxá, Campo Florido, Campos Altos, Carneirinho, Comendador Gomes, Conceição 
das Alagoas, Conquista, Delta, Fronteira, Frutal, Ibiá, Itapagipe, Iturama, Limeira do oeste, Nova Ponte, 
Pedrinópolis, Perdizes, Pirajuba, Planura, Pratinha, Sacramento, Santa Juliana, Santa rosa da Serra, São 
Francisco de Sales, Tapira, uberaba, união de Minas, veríssimo

12 Uberlândia
Abadia dos Dourados, Araguari, Araporã, Cachoeira Dourada, Campina verde, Canápolis, Capinópolis, 
Cascalho rico, Centralina, Douradoquara, Estrela do Sul, Grupiara, Gurinhatã, Indianópolis, Ipiaçu, Iraí 
de Minas, Ituiutaba, Monte Alegre de Minas, Monte Carmelo, Prata, romaria, Santa vitória, Tupaciguara, 
Uberlândia

13 varginha

Aguanil, Alfenas, Alpinópolis, Alterosa, Arceburgo, Areado, Boa Esperança, Bom Jesus da Penha, Bom 
Sucesso, Cabo verde, Cambuquira, Campanha, Campo Belo, Campo do Meio, Campos Gerais, Cana verde, 
Candeias, Capetinga, Capitólio, Carmo da Cachoeira, Carmo do rio Claro, Carrancas, Carvalhópolis, 
Cássia, Claraval, Conceição da Aparecida, Coqueiral, Cordislândia, Cristais, Delfinópolis, Divisa Nova, 
Doresópolis, Elói Mendes, Fama, Fortaleza de Minas, Guapé, Guaranésia, Guaxupé, Ibiraci, Ibituruna, 
Ijaci, Ilicínea, Ingaí, Itamogi, Itaú de Minas, Itumirim, Itutinga, Jacuí, Juruaia, Lavras, Luminárias, 
Machado, Monsenhor Paulo, Monte Belo, Monte Santo de Minas, Muzambinho, Nepomuceno, Nova 
resende, Paraguaçu, Passos, Perdões, Piumhi, Poço Fundo, Pratápolis, ribeirão vermelho, Santana da 
vargem, Santana do Jacaré, Santo, Antônio do Amparo, São Bento Abade, São Gonçalo do Sapucaí, São 
João Batista do Glória, São José da Barra, São Pedro da união, São roque de Minas, São Sebastião do 
Paraíso, São Thomé das Letras, São Tomás de Aquino, Serrania, Três Corações, Três Pontas, vargem 
Bonita, varginha

 
DECrETo Nº 48 .874, DE 5 DE AGoSTo DE 2024 .

 
 

Altera o Decreto nº 48 .589, de 22 de março de 2023, 
que regulamenta o Imposto sobre operações relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação – ICMS.

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 

inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 39 da Lei nº 6 .763, de 26 de 
dezembro de 1975, e no Convênio ICMS 85/09, de 25 de setembro de 2009,

 
DEcrEtA:
 
Art. 1º – O inciso II do § 9º do art. 235 da Parte 1 do Anexo VIII do Decreto nº 48.589, de 22 de 

março de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 235 – (...)
§ 9º – (...)
II – demonstre quantidade igual ou superior a quarenta Declarações de Importação com liberação 

de mercadoria estrangeira promovidas nos trezentos e sessenta e cinco dias imediatamente anteriores à data do 
requerimento, sem comprovação de recolhimento de ICMS por meio da GLME, ou esteja qualificado como 
importador certificado como Operador Econômico Autorizado – OEA pela Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil no momento do desembaraço;” .

Art. 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, aos 5 de agosto de 2024; 236º da Inconfidência Mineira e 203º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo
 

DECrETo NE Nº 542, DE 5 DE AGoSTo DE 2024 .
 
 

Declara de utilidade pública, para desapropriação de 
pleno domínio, terreno necessário à ampliação do sistema 
de abastecimento de água do Município de Brumadinho .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

 
DEcrEtA:
 
Art. 1º – Fica declarado de utilidade pública, para desapropriação de pleno domínio, o terreno 

situado no Município de Brumadinho, conforme a descrição perimétrica constante no Anexo.
Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 

porventura existentes no terreno.

Art. 2º – O terreno descrito no Anexo é necessário à implementação do booster que integrará 
o Sistema de Abastecimento de Água Potável Integrado – SAA Integrado, no Município de Brumadinho, 
conforme Sexto Termo Aditivo ao Termo de Compromisso firmado entre o Ministério Público do Estado de 
Minas Gerais e a vale S .A ., com interveniência da Aecom do Brasil Ltda ., do Estado, da Copasa e do Ministério 
Público Federal, em 8 de julho de 2019 .

Art. 3º – A Vale S.A., sob fiscalização e em benefício da Copasa, bem como a própria Copasa, 
ficam autorizadas a promover a desapropriação de pleno domínio do terreno descrito no Anexo e eventuais 
benfeitorias, podendo, para efeito da imissão na posse, alegar a urgência de que trata o art . 15 do Decreto-lei 
Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art. 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, aos 5 de agosto de 2024; 236º da Inconfidência Mineira e 203º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo
 

ANExo
(a que se refere o art. 1º do Decreto NE nº 542, de 5 de agosto de 2024)

 
A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: área de terreno com a 

medida de 239,54 m², situada no Município de Brumadinho, de propriedade presumida de César Caran Miranda, 
com as seguintes medidas, confrontações e descrição topográfica: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 
P01, de coordenadas N 7 .774 .872,36 m e E 585 .108,43 m; deste, por linha ideal, segue confrontando com área 
sem denominação, área de posse de César Caran Miranda, CPF: 656 .955 .696-72, com os seguintes azimutes e 
distâncias: azimute de 150°03’35” e distância de 20,05 m até o vértice P02, de coordenadas N 7.774.854,98 m 
e E 585 .118,44 m; deste, por linha ideal, segue confrontando com Estrada José ribeiro Filho de propriedade 
de Município de Brumadinho, CNPJ: 18.363.929/0001-40, com os seguintes azimutes e distâncias: azimute 
de 240°06’16” e distância de 11,94 m até o vértice P03, de coordenadas N 7.774.849,03 m e E 585.108,09 
m; azimute de 329°59’41” e distância de 20,03 m até o vértice P04, de coordenadas N 7.774.866,38 m e E 
585.098,07 m; azimute de 60°00’05” e distância de 11,97 m até o vértice P01, ponto inicial da descrição deste 
perímetro . Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, de 
coordenadas N m e E m, e encontram-se representadas no Sistema u T M, referenciadas ao Meridiano Central 
nº 45°00’, fuso-23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção u T M .

 
DECrETo NE Nº 543, DE 5 DE AGoSTo DE 2024 .

 
 

Declara de utilidade pública, para desapropriação de 
pleno domínio, pela Companhia de Saneamento de Minas 
Gerais – Copasa, terrenos necessários à ampliação do 
sistema de abastecimento de água do Município de Belo 
Horizonte .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

 
DEcrEtA:
 
Art. 1º – Ficam declarados de utilidade pública, para desapropriação de pleno domínio, os terrenos 

situados no Município de Belo Horizonte, conforme as descrições perimétricas constantes no Anexo.
Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 

porventura existentes nos terrenos.
Art. 2º – Os terrenos descritos no Anexo são necessários à ampliação do sistema de abastecimento 

de água do Município de Belo Horizonte pela Companhia de Saneamento de Minas Gerais – Copasa.
Art. 3º – A Copasa fica autorizada a promover a desapropriação de pleno domínio dos terrenos 

descritos no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de que 
trata o art . 15 do Decreto-lei nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art. 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, aos 5 de agosto de 2024; 236º da Inconfidência Mineira e 203º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo
 

ANExo
(a que se refere o art. 1º do Decreto NE nº 543, de 5 de agosto de 2024)

 
As descrições perimétricas dos terrenos de que trata este decreto são as seguintes:
I – área de terreno com a medida de 34,43 m², situada no Munícipio de Belo Horizonte, necessária 

à proteção do booster Izidora, com as seguintes medidas, confrontações e descrição topográfica: O PP (Ponto 
de Partida) foi materializado no marco M2_AE localizado próximo ao alinhamento da Rua da Mangueiras, nas 
coordenadas N=7.809.911,131 m e E=614.830,957 m, deste ponto, com azimute de 8°46’00” e distância de 0,45 
m, tem-se o v-1, nas coordenadas N=7 .809 .911,578 m e E=614 .831,026 m, onde teve início essa descrição, deste 
ponto, com azimute de 305°10’10” e distância de 8,83m, tem-se o V-2, nas coordenadas N=7.809.916,664 m e 
E=614.823,808 m, deste ponto, com azimute de 29°56’21” e distância de 3,67 m, tem-se o V-3, nas coordenadas 
N=7.809.919,846 m e E=614.825,640 m, deste ponto, com azimute de 123°06’54” e distância de 9,18 m, tem-se 
o V-4, nas coordenadas N=7.809.914,829 m e E=614.833,331 m, deste ponto, com azimute de 215°10’10” e 
distância de 3,99 m, tem-se o V-1, sendo este o vértice final da área descrita, fechando assim um polígono. 
A área descrita definida pelos vértices V-1, V-2, V-3 e V-4 confrontam-se: - Do V-1 ao V-2 com a Rua das 
Mangueiras; - Do v-2 ao v-1 com área remanescente de mesmo proprietário Município de Belo Horizonte;

II – área de terreno com a medida de 311 m², situada no Munícipio de Belo Horizonte, necessária 
à proteção do RAP Izidora, com as seguintes medidas, confrontações e descrição topográfica: O PP (Ponto 
de Partida) foi materializado no cruzamento entre a Avenida Flor de Seda e rua Bahia, nas coordenadas 
N=7.809.826,619 m e E=615.097,840 m, deste ponto, com azimute de 61°17’43” e distância de 18,71 m, 
tem-se o v-1, nas coordenadas N=7 .809 .835,604 m e E=615 .114,247 m, onde teve início essa descrição, deste 
ponto, com azimute de 138°16’57” e distância de 7,01 m, tem-se o V-2, nas coordenadas N=7.809.830,370 
m e E=615.118,913 m, deste ponto, com azimute de 135°35’38” e distância de 9,82 m, tem-se o V-3, nas 
coordenadas N=7.809.823,353 m e E=615.125,786 m, deste ponto, com azimute de 130°08’58” e distância 
de 4,09 m, tem-se o v-4, nas coordenadas N=7 .809 .820,719 m e E=615 .128,908 m, deste ponto, com azimute 
de 38°15’16” e distância de 17,52 m, tem-se o V-5, nas coordenadas N=7.809.834,478 m e E=615.139,757 m, 
deste ponto, com azimute de 303°04’09” e distância de 9,55 m, tem-se o V-6, nas coordenadas N=7.809.839,688 
m e E=615.131,754 m, deste ponto, com azimute de 308°52’37” e distância de 8,77 m, tem-se o V-7, nas 
coordenadas N=7.809.845,195 m e E=615.124,924 m, deste ponto, com azimute de 227°51’53” e distância de 
7,56 m, tem-se o v-8, nas coordenadas N=7 .809 .840,120 m e E=615 .119,315 m, deste ponto, com azimute de 
228°17’47” e distância de 6,79 m, tem-se o V-1, sendo este o vértice final da área descrita, fechando assim um 
polígono. A área descrita definida pelos vértices V-1, V-2, V-3, V-4, V-5, V-6, V-7 e V-8 confrontam-se: - Do V-1 
ao v-4 com área do lote vago de lateral esquerda, de proprietário Município de Belo Horizonte; - Do v-4 ao v-5 
com área do lote vago de fundos, de proprietário Município de Belo Horizonte; - Do v-5 ao v-7 com área do 
lote vago de lateral direita, de proprietário Município de Belo Horizonte; - Do v-7 ao v-1 com o alinhamento 
da rua Flor de Seda .

 
DECrETo NE Nº 544, DE 5 DE AGoSTo DE 2024 .

 
 

Declara de utilidade pública, para constituição de servidão, 
pela Companhia de Saneamento de Minas Gerais – 
Copasa, terrenos necessários à ampliação do sistema de 
esgotamento sanitário do Município de Belo Horizonte .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320240806002528013.



 4 – terça-feira, 06 de agosto de 2024 diário do executivo Minas gerais 
DEcrEtA:
 
Art. 1º – Ficam declarados de utilidade pública, para constituição de servidão, os terrenos situados 

no Município de Belo Horizonte, conforme as descrições perimétricas constantes no Anexo.
Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 

porventura existentes nos terrenos.
Art. 2º – Os terrenos descritos no Anexo são necessários à ampliação do sistema de esgotamento 

sanitário do Município de Belo Horizonte pela Companhia de Saneamento de Minas Gerais – Copasa.
Art. 3º – A Copasa fica autorizada a promover a constituição de servidão nos terrenos descritos no 

Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de que trata o art. 
15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art. 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, aos 5 de agosto de 2024; 236º da Inconfidência Mineira e 203º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo
 

ANExo
(a que se refere o art. 1º do Decreto NE nº 544, de 5 de agosto de 2024)

 
As descrições perimétricas dos terrenos de que trata este decreto são as seguintes:
I – área de terreno com a medida de 755,00 m², situada no Munícipio de Belo Horizonte, necessária 

à faixa de servidão do interceptor Vitória (Ocupação Izidora) – Gleba 01/03, de propriedade presumida de 
Granja Werneck S/A, com as seguintes medidas, confrontações e descrição topográfica: a faixa será descrita 
pelo eixo com largura de 3,00 m, sendo 1,50 m para cada lado e paralelamente ao eixo; o PP (ponto de partida) 
foi materializado na quina da edificação existente, nas coordenadas E=613.807,417 e N=7.809.023,405, deste 
ponto, com azimute de 278°11’39” e distância de 155,24 m, tem-se o V-1, nas coordenadas E=613.653,760 
e N=7.809.045,532, onde teve início essa descrição, deste ponto, com azimute de 233°33’50” e distância de 
16,45 m, tem-se o v-2, nas coordenadas E=613 .640,522 e N=7 .809 .035,759, deste ponto, com azimute de 
230°21’47” e distância de 8,47 m, tem-se o V-3, nas coordenadas E=613.633,999 e N=7.809.030,355, deste 
ponto, com azimute de 215°08’28” e distância de 4,44 m, tem-se o V-4, nas coordenadas E=613.631,441 
e N=7.809.026,722, deste ponto, com azimute de 197°44’46” e distância de 18,40 m, tem-se o V-5, nas 
coordenadas E=613.625,833 e N=7.809.009,197, deste ponto, com azimute de 190°55’59” e distância de 
17,00 m, tem-se o v-6, nas coordenadas E=613 .622,609 e N=7 .808 .992,509, deste ponto, com azimute de 
192°29’04” e distância de 17,08 m, tem-se o V-7, nas coordenadas E=613.618,916 e N=7.808.975,831, deste 
ponto, com azimute de 189°39’30” e distância de 17,64 m, tem-se o V-8, nas coordenadas E=613.615,956 e 
N=7.808.958,437, deste ponto, com azimute de 177°54’28” e distância de 9,24 m, tem-se o V-9, nas coordenadas 
E=613.616,293 e N=7.808.949,207, deste ponto, com azimute de 155°22’34” e distância de 12,47 m, tem-se o 
V-10, nas coordenadas E=613.621,489 e N=7.808.937,872, deste ponto, com azimute de 148°07’08” e distância 
de 14,50 m, tem-se o v-11, nas coordenadas E=613 .629,149 e N=7 .808 .925,557, deste ponto, com azimute de 
154°15’39” e distância de 12,21 m, tem-se o V-12, nas coordenadas E=613.634,453 e N=7.808.914,554, deste 
ponto, com azimute de 204°04’49” e distância de 13,30 m, tem-se o V-13, nas coordenadas E=613.629,027 
e N=7.808.902,413, deste ponto, com azimute de 236°54’26” e distância de 16,86 m, tem-se o V-14, nas 
coordenadas E=613.614,902 e N=7.808.893,208, deste ponto, com azimute de 245°06’20” e distância de 
18,30 m, tem-se o v-15, nas coordenadas E=613 .598,304 e N=7 .808 .885,505, deste ponto, com azimute de 
231°20’05” e distância de 16,21 m, tem-se o V-16, nas coordenadas E=613.585,649 e N=7.808.875,379, deste 
ponto, com azimute de 228°08’41” e distância de 9,75 m, tem-se o V-17, nas coordenadas E=613.578,388 
e N=7.808.868,874, deste ponto, com azimute de 214°23’02” e distância de 17,09 m, tem-se o V-18, nas 
coordenadas E=613.568,734 e N=7.808.854,767, deste ponto, com azimute de 213°49’56” e distância de 10,97 
m, tem-se o V-19, nas coordenadas E=613.562,628 e N=7.808.845,656, deste ponto, com azimute de 208°18’06” 
e distância de 1,35 m, tem-se o V-20, nas coordenadas E=613.561,986 e N=7.808.844,465, sendo este o vértice 
final da faixa descrita. Confronta-se pelo V-1, com a estrada de terra sem denominação; pelas laterais da faixa, 
com área remanescente de mesmo superficiário Granja Werneck Matrícula: 1.202; pelo V-20, com a divisa da 
área da gleba 02 de propriedade da rLMG S/A Participações e Empreendimentos . Todas as coordenadas aqui 
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema 
UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00’, fuso-23, tendo como Datum o SIRGAS 2000. Todos os 
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM;

II – área de terreno com a medida de 1.993,00 m², situada no Munícipio de Belo Horizonte, 
necessária à faixa de servidão do interceptor Vitória (Ocupação Izidora) – Gleba 02/03, de propriedade 
presumida de rLMG S/A Participações e Empreendimentos, com as seguintes medidas, confrontações e 
descrição topográfica: esta faixa se define com 3,00 m de largura, sendo 1,50 m para cada lado e paralelo 
ao eixo descrito. O PP (ponto de partida) foi materializado no V-20 na divisa da Gleba 01, nas coordenadas 
E=613.561,986 e N=7.808.844,465, deste ponto, com azimute de 208°18’06” e distância de 16,02 m, tem-se o 
V-21, nas coordenadas E=613.554,389 e N=7.808.830,356, deste ponto, com azimute de 209°49’56” e distância 
de 18,39 m, tem-se o v-22, nas coordenadas E=613 .545,239 e N=7 .808 .814,401, deste ponto, com azimute de 
195°33’59” e distância de 11,38 m, tem-se o V-23, nas coordenadas E=613.542,184 e N=7.808.803,434, deste 
ponto, com azimute de 159°15’04” e distância de 12,43 m, tem-se o V-24, nas coordenadas E=613.546,588 
e N=7.808.791,810, deste ponto, com azimute de 148°10’14” e distância de 17,36 m, tem-se o V-25, nas 
coordenadas E=613.555,744 e N=7.808.777,060, deste ponto, com azimute de 156°40’54” e distância de 
19,58 m, tem-se o v-26, nas coordenadas E=613 .563,495 e N=7 .808 .759,076, deste ponto, com azimute de 
160°20’30” e distância de 13,64 m, tem-se o V-27, nas coordenadas E=613.568,085 e N=7.808.746,227, deste 
ponto, com azimute de 154°57’34” e distância de 23,01 m, tem-se o V-28, nas coordenadas E=613.577,824 
e N=7.808.725,382, deste ponto, com azimute de 155°42’57” e distância de 18,61 m, tem-se o V-29, nas 
coordenadas E=613.585,476 e N=7.808.708,422, deste ponto, com azimute de 155°28’43” e distância de 
17,21 m, tem-se o v-30, nas coordenadas E=613 .592,618 e N=7 .808 .692,766, deste ponto, com azimute de 
160°42’06” e distância de 21,97 m, tem-se o V-31, nas coordenadas E=613.599,878 e N=7.808.672,031, deste 
ponto, com azimute de 158°30’15” e distância de 21,19 m, tem-se o V-32, nas coordenadas E=613.607,643 
e N=7.808.652,315, deste ponto, com azimute de 161°56’06” e distância de 11,92 m, tem-se o V-33, nas 
coordenadas E=613.611,339 e N=7.808.640,982, deste ponto, com azimute de 177°13’02” e distância de 
14,97 m, tem-se o v-34, nas coordenadas E=613 .612,066 e N=7 .808 .626,029, deste ponto, com azimute de 
191°54’19” e distância de 20,11 m, tem-se o V-35, nas coordenadas E=613.607,917 e N=7.808.606,347, deste 
ponto, com azimute de 190°41’18” e distância de 15,81 m, tem-se o V-36, nas coordenadas E=613.604,984 
e N=7.808.590,812, deste ponto, com azimute de 183°02’48” e distância de 27,18 m, tem-se o V-37, nas 
coordenadas E=613.603,540 e N=7.808.563,672, deste ponto, com azimute de 182°26’19” e distância de 
20,38 m, tem-se o v-38, nas coordenadas E=613 .602,673 e N=7 .808 .543,311, deste ponto, com azimute de 
177°04’35” e distância de 20,98 m, tem-se o V-39, nas coordenadas E=613.603,743 e N=7.808.522,354, deste 
ponto, com azimute de 185°11’15” e distância de 8,72 m, tem-se o V-40, nas coordenadas E=613.602,955 
e N=7.808.513,670, deste ponto, com azimute de 197°30’27” e distância de 18,62 m, tem-se o V-41, nas 
coordenadas E=613.597,353 e N=7.808.495,912, deste ponto, com azimute de 198°18’02” e distância de 
18,39 m, tem-se o v-42, nas coordenadas E=613 .591,578 e N=7 .808 .478,450, deste ponto, com azimute de 
182°21’19” e distância de 19,09 m, tem-se o V-43, nas coordenadas E=613.590,793 e N=7.808.459,377, deste 
ponto, com azimute de 183°58’16” e distância de 13,38 m, tem-se o V-44, nas coordenadas E=613.589,867 
e N=7.808.446,028, deste ponto, com azimute de 192°52’31” e distância de 13,10 m, tem-se o V-45, nas 
coordenadas E=613.586,947 e N=7.808.433,254, deste ponto, com azimute de 216°06’04” e distância de 
10,41 m, tem-se o v-46, nas coordenadas E=613 .580,814 e N=7 .808 .424,845, deste ponto, com azimute de 
238°49’31” e distância de 10,77 m, tem-se o V-47, nas coordenadas E=613.571,599 e N=7.808.419,270, deste 
ponto, com azimute de 255°27’31” e distância de 11,97 m, tem-se o V-48, nas coordenadas E=613.560,011 e 
N=7.808.416,264, deste ponto, com azimute de 245°19’51” e distância de 7,80 m, tem-se o V-49, nas coordenadas 
E=613.552,921 e N=7.808.413,008, deste ponto, com azimute de 210°54’26” e distância de 10,98 m, tem-se o 
V-50, nas coordenadas E=613.547,281 e N=7.808.403,586, deste ponto, com azimute de 184°58’50” e distância 
de 18,41 m, tem-se o v-51, nas coordenadas E=613 .545,682 e N=7 .808 .385,245, deste ponto, com azimute de 
174°27’27” e distância de 15,93 m, tem-se o V-52, nas coordenadas E=613.547,221 e N=7.808.369,386, deste 
ponto, com azimute de 165°59’32” e distância de 25,84 m, tem-se o V-53, nas coordenadas E=613.553,475 
e N=7.808.344,318, deste ponto, com azimute de 165°06’23” e distância de 15,99 m, tem-se o V-54, nas 
coordenadas E=613.557,584 e N=7.808.328,869, deste ponto, com azimute de 172°26’59” e distância de 
17,54 m, tem-se o v-55, nas coordenadas E=613 .559,889 e N=7 .808 .311,479, deste ponto, com azimute de 
181°47’10” e distância de 12,39 m, tem-se o V-56, nas coordenadas E=613.559,503 e N=7.808.299,097, deste 
ponto, com azimute de 191°42’30” e distância de 13,22 m, tem-se o V-57, nas coordenadas E=613.556,821 e 
N=7.808.286,155, deste ponto, com azimute de 198°24’05” e distância de 6,36 m, tem-se o V-58, nas coordenadas 
E=613.554,814 e N=7.808.280,125, deste ponto, com azimute de 148°55’39” e distância de 36,02 m, tem-se o 
V-59, nas coordenadas E=613,552,083 e N=7.808.271,914, deste ponto, com azimute de 196°24’47” e distância 
de 19,34 m, tem-se o v-60, nas coordenadas E=613 .546,617 e N=7 .808 .253,359, deste ponto, com azimute de 
194°27’10” e distância de 22,80 m, tem-se o V-61, nas coordenadas E=613.540,927 e N=7.808.231,282, deste 
ponto, com azimute de 178°10’45” e distância de 2,41 m, tem-se o V-62, nas coordenadas E=613.541,004 e 

N=7.808.228,877, sendo este o vértice final da faixa descrita. Confronta-se pelo V-20, com a divisa da área da 
gleba 01 de propriedade de Granja Werneck S/A; pelas laterais da faixa, com área remanescente de mesmo 
proprietário; pelo V-62, com a divisa da área da gleba 03 de propriedade de Fernando Vianna Furquim Werneck. 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se 
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00’, fuso -23, tendo como Datum o 
SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM;

III – área de terreno com a medida de 382,00 m², situada no Munícipio de Belo Horizonte, necessária 
à faixa de servidão do interceptor Vitória (Ocupação Izidora) – Gleba 03/03, de propriedade presumida de 
Fernando Vianna Furquim Werneck, com as seguintes medidas, confrontações e descrição topográfica: Esta 
faixa se define com 3,00 m de largura, sendo 1,50 m para cada lado e paralelo ao eixo descrito. O PP (ponto de 
partida) foi materializado no v-62 na divisa da Gleba 02, nas coordenadas E=613 .541,004 e N=7 .808 .228,877, 
deste ponto, com azimute de 178°10’45” e distância de 10,45 m, tem-se o V-63, nas coordenadas E=613.541,336 
e N=7.808.218,430, deste ponto, com azimute de 163°30’35” e distância de 12,56 m, tem-se o V-64, nas 
coordenadas E=613.544,900 e N=7.808.206,390, deste ponto, com azimute de 147°52’33” e distância de 
13,40 m, tem-se o v-65, nas coordenadas E=613 .552,024 e N=7 .808 .195,043, deste ponto, com azimute de 
143°48’27” e distância de 13,52 m, tem-se o V-66, nas coordenadas E=613.560,007 e N=7.808.184,133, deste 
ponto, com azimute de 137°35’52” e distância de 7,79 m, tem-se o V-67, nas coordenadas E=613.565,259 e 
N=7.808.178,382, deste ponto, com azimute de 132°11’30” e distância de 2,66 m, tem-se o V-68, nas coordenadas 
E=613.567,227 e N=7.808.176,598, deste ponto, com azimute de 132°11’29” e distância de 13,70 m, tem-se o 
V-69, nas coordenadas E=613.577,373 e N=7.808.167,401, deste ponto, com azimute de 138°08’58” e distância 
de 11,91 m, tem-se o v-70, nas coordenadas E=613 .585,321 e N=7 .808 .158,528, deste ponto, com azimute de 
125°12’30” e distância de 10,76 m, tem-se o V-71, nas coordenadas E=613.594,113 e N=7.808.152,323, deste 
ponto, com azimute de 118°49’30” e distância de 11,03 m, tem-se o V-72, nas coordenadas E=613.603,775 
e N=7.808.147,006, deste ponto, com azimute de 120°42’05” e distância de 16,98 m, tem-se o V-73, nas 
coordenadas E=613.618,377 e N=7.808.138,336, deste ponto, com azimute de 106°33’19” e distância de 2,71 
m, tem-se o V-74, nas coordenadas E=613.620,977 e N=7.808.137,563, sendo este o vértice final da faixa 
descrita . Confronta-se pelo v-62, com a divisa da área da gleba 02 de propriedade de rLMG S/A Participações 
e Empreendimentos; pelas laterais da faixa, com área remanescente do mesmo proprietário; pelo V-74, com 
a divisa da área de propriedade de Fernando Vianna Furquim Werneck. Todas as coordenadas aqui descritas 
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema uTM, 
referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00’, fuso -23, tendo como Datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes 
e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo
 
no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 1/7/2024, a 
prorrogação da disposição de GiAN GABriEL GuGLiELmELLi, 
MASP 753297-1, lotado na Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão, ao Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S .A . - BDMG, 
pelo período de 1/1/2024 a 31/12/2024 .
 
TorNA SEM EFEITo o ato de nomeação judicial em caráter precário 
de SANDrA SuELY PIrES - Inscrição nº 50643, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 29 de dezembro de 2015, no que se refere ao 
concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEE Nº 01/2011, da 
Secretaria de Estado de Educação, em cumprimento à sentença proferida 
no Processo nº 6002732-15 .2015 .8 .13 .0024, que julgou improcedentes 
os pedidos iniciais e revogou a tutela de urgência concedida .
 
em cumprimento ao acórdão proferido no Mandado de Segurança nº 
1 .0000 .24 .207065-4/000, NoMEIA, em caráter efetivo precário, no que 
se refere ao concurso público regido pelo Edital SEE Nº 07/2017, para 
o provimento de cargo efetivo da Secretaria de Estado de Educação, 
a candidata abaixo relacionada. O exame admissional será realizado 
pela Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde ocupacional 
(SCPMSO/SEPLAG), no local, data e horário informados no endereço 
eletrônico:  https://planejamento .mg .gov .br/pagina/gestao-de-pessoas/
recrutamento-e-selecao/concursos-publicos
ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO BÁSICA – NÍVEL I – GRAU A
orientação Educacional / Supervisão Pedagógica
METroPoLITANA B / BELo HorIZoNTE
INSCrIÇÃo NoME CLASSIFICAÇÃo vAGA

218782 FErNANDA ALINE 
FErrEIrA ArAuJo 216º ED 1417

 
em cumprimento ao acórdão proferido no Mandado de Segurança 
nº 1 .0000 .23 .199747-9/000, NoMEIA, em caráter efetivo precário, 
no que se refere ao concurso público regido pelo Edital uEMG Nº 
04/2018, para o provimento de cargo efetivo da universidade do Estado 
de Minas Gerais, a candidata abaixo relacionada. O exame admissional 
será realizado pela Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde 
Ocupacional (SCPMSO/SEPLAG), no local, data e horário informados 
no endereço eletrônico: https://planejamento .mg .gov .br/pagina/gestao-
de-pessoas/recrutamento-e-selecao/concursos-publicos
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO SUPERIOR – NÍVEL IV – GRAU A
área: Microbiologia/ Imunologia 40 horas
Passos
INSCrIÇÃo NoME CLASSIFICAÇÃo vAGA

6870 MArITA GIMENEZ 
PErEIrA 7º uM 98

 
em cumprimento à sentença proferida na Ação ordinária nº 5000232-
35.2020.8.13.0697, NOMEIA, em caráter efetivo definitivo, no que 
se refere ao concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEE Nº 
04/2014, para o provimento de cargo efetivo da Secretaria de Estado 
de Educação, a candidata abaixo relacionada. O exame admissional 
será realizado pela Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde 
Ocupacional (SCPMSO/SEPLAG), no local, data e horário informados 
no endereço eletrônico: https://planejamento .mg .gov .br/pagina/gestao-
de-pessoas/recrutamento-e-selecao/concursos-publicos
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – NÍVEL I – GRAU A
História
DIAMANTINA/TurMALINA
INSCrIÇÃo NoME CLASSIFICAÇÃo vAGA

50844016
MArIA DE 
L o u r D E S 
FErNANDES

9º ED 1421

 
em cumprimento à sentença proferida na Ação ordinária nº 5001114-
53 .2019 .8 .13 .0431, rETIFICA o ato de nomeação judicial de DAYANE 
MACHADo DE AGuIAr - Inscrição nº 50284649, publicado no 
Diário Oficial do Estado em 14 de dezembro de 2019, no que se refere 
ao concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEE Nº 04/2014, da 
Secretaria de Estado de Educação .
onde se lê: em caráter efetivo precário
Leia-se: em caráter efetivo definitivo
 
em cumprimento à sentença proferida na Ação ordinária nº 5003757-
21.2021.8.13.0105, RETIFICA em caráter definitivo, o ato de nomeação 
ordinária de JoSE rICArDo MAFrA GoNCALvES - Inscrição nº 
3691837, publicado no Diário Oficial do Estado em 13 de fevereiro de 
2019, no que se refere ao concurso público regido pelo Edital SES nº 
02/2014, da Secretaria de Estado de Saúde, com vigência a partir de 11 
de abril de 2019, data de sua posse .
ONDE SE LÊ: TÉCNICO DE GESTÃO DA SAÚDE - NÍVEL I - 
GrAu A
LEIA-SE: TÉCNICO DE GESTÃO DA SAÚDE - NÍVEL II - GRAU 
A
 

em cumprimento ao acórdão proferido no Mandado de Segurança nº 
1 .0000 .19 .166052-1/000, rETIFICA o ato de nomeação judicial de 
JoSE EuCLIDES PESSoA FErrEIrA - Inscrição nº 50032232, 
publicado no Diário Oficial do Estado em 17 de abril de 2020, no que 
se refere ao concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEE Nº 
04/2014, da Secretaria de Estado de Educação .
onde se lê: em caráter efetivo precário
Leia-se: em caráter efetivo definitivo
 
em cumprimento à decisão proferida no recurso em Mandado de 
Segurança nº 56.870 - MG (2018/0054650-9) - MS nº 1.0000.17.006083-
4/000, rETIFICA o ato de nomeação judicial de NuBIA MENDES 
LIMA DA CUNHA - Inscrição nº 23969, publicado no Diário Oficial 
do Estado em 29 de setembro de 2018, no que se refere ao concurso 
público regido pelo Edital SEPLAG/SEE Nº 01/2011, da Secretaria de 
Estado de Educação .
onde se lê: em caráter precário
Leia-se: em caráter efetivo definitivo
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PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo
 
no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
26/07/2024, pelo qual FABiANA GoNcALvES BArBoSA, MASP 
1431689-7, lotada na Secretaria de Estado de Educação, foi colocada 
à disposição da Prefeitura Municipal de Leopoldina, de 26/07/2024 a 
31/12/2024, sem ônus para o órgão de origem, para regularizar situação 
funcional .
 
no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, inciso I, da Constituição 
do Estado, exonera, a pedido, GENiANA GuimArAES FAriA, 
MASP 1152984-9, do cargo de SECrETárIo DE ESTADo 
ADJuNTo DE EDuCAÇÃo, a contar de 06/08/2024 .
 
nomeia, nos termos do art . 90, I, da Constituição do Estado, 
FErNANDA DE SiQuEirA NEvES, MASP 1050640-0, para o 
cargo de SECrETárIo DE ESTADo ADJuNTo DE EDuCAÇÃo .
 
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cASA civiL
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, autoriza, nos termos do art . 76 e art . 88 da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e do Decreto nº 48 .176, de 15 de abril de 2021, 
o servidor abaixo relacionado, em exercício na Secretaria de Estado 
de Casa Civil, a ausentar-se integralmente do país, no período de 
20/5/2024 a 7/6/2024, para participar do Seminário sino-brasileiro 
Cidades Inteligentes, em Pequim/China, com ônus limitado para o 
Estado, ficando vedado o pagamento de demais despesas vinculadas ao 
mesmo, para regularizar situação funcional:
MATHEuS roBErTo PALMEIrA CoSTA, MASP 1510121-4, 
DAD-6 vI1101412 .
 
PELA PoLÍciA miLitAr Do EStADo DE miNAS GErAiS
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, ELAiNE APArEciDA FAccioN, 
do cargo de provimento em comissão DAD-4 PM1102409 da Polícia 
Militar do Estado de Minas Gerais, a contar de 1/7/2024 .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, iSABELLE 
ALmEiDA DE FrEitAS, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-4 PM1102429, de recrutamento amplo, da Polícia Militar do 
Estado de Minas Gerais .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, tHAiS 
ALmEiDA BrAGA, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-4 PM1102409, de recrutamento amplo, do(a) Polícia Militar do 
Estado de Minas Gerais .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA E turiSmo
 
coloca, nos termos dos art . 13, II, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na 
Secretaria de Estado de Cultura e Turismo à disposição da Fundação 
Tv Minas Cultural e Educativa, de 16/7/2024 a 31/12/2024, com ônus 
para o cessionário, para regularizar situação funcional:
WILLIAM FÉLIX DA CUNHA/MASP 1367845-3/CE DE ANALISTA 
DE Tv .
 
retifica o ato de declara extinta a cessão de WiLLiAm FÉLix DA 
cuNHA, da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, publicado em 
24/07/2024: onde se lê “William Félix da Silva “, leia-se “William 
Félix da Cunha”.
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, a mAriLENE FABri LimA, MASP 1169145-8, a gratificação 
temporária estratégica GTED-4 Su1100444 da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, mAriLENE FABri LimA, MASP 1169145-8, 
do cargo de provimento em comissão DAD-8 Su1100480 da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, Artur 
HENriQuE QuiriNo, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-4 Su1102790, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, JANuáriA 
vArGAS FErrAZ, para o cargo de provimento em comissão DAD-6 
Su1101251, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, cArLoS 
ALBErto DoS SANtoS JuNior, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-8 Su1100480, de recrutamento amplo, da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, JoANA 
ALmEiDA DoS rEiS cALDEirA BrANt, MASP 1319365-1, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-9 Su1100215, de 
recrutamento amplo, para chefiar a Assessoria de Segurança Alimentar 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a Artur 
HENriQuE QuiriNo, do Escritório de Dados, a gratificação 
temporária estratégica GTED-2 Su1100257 da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a cArLoS 
ALBErto DoS SANtoS JuNior, do Gabinete, a gratificação 
temporária estratégica GTED-4 Su1100444 da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui 
a JoANA ALmEiDA DoS rEiS cALDEirA BrANt, MASP 
1319365-1, chefe da Assessoria de Segurança Alimentar, a gratificação 
temporária estratégica GTED-5 Su1100136 da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social .
 
coloca, nos termos dos art . 13, III, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, 
de 11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado 
na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição 
da Fundação Clóvis Salgado - FCS, em prorrogação, de 01/01/2024 
a 31/12/2024, com ônus para o cessionário, conforme Convênio de 
Cooperação Técnica nº 31/2022:
WAGNER DE SOUZA OLIVEIRA/ MASP 385370-2/ ASO/ III J.
 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGurANÇA 
PÚBLicA
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, WESLEY FrANcA DE ArAuJo, MASP 
11013653, do cargo de provimento em comissão DAD-5 JD1100722 da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, FABio 
SouZA tEixEirA, MASP 11015138, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-5 JD1100722, de recrutamento amplo, para dirigir 
a Central Integrada de Escolta do Sistema Prisional - Juiz de Fora da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo
 
no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 23/7/2024, a 
disposição de márciA DE PáDuA mAttoSo, MASP 348505-9, 
lotada na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ao Instituto de 
Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais - IDENE, pelo 
período de 9/2/2024 a 31/12/2024 .
 
no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 12/7/2024, a 
prorrogação da disposição de ALiNE criStiNA FELix rABELo 
PEttErSEN, MASP 1 .369 .633-1, lotada na Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão, à Fundação Clóvis Salgado - FCS, pelo período 
de 1/1/2024 a 31/12/2024 .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, ANDErSoN JoSE PESSi corrEA, 
MASP 1562392-9, do cargo de provimento em comissão DAD-3 
SA1100829 da Secretaria de Estado de Saúde, a contar de 19/7/2024 .
 
no uso de suas atribuições, designa cAmiLLA tEixEirA DA 
SiLvEirA, MASP 752 .672-6, titular do cargo de provimento em 
comissão DAD-8 SA1100598, para responder pela Subsecretaria de 
regionalização da Secretaria de Estado de Saúde, nas ausências do 
titular .
 
no uso de suas atribuições, designa BárBArA KELLY LEÃo, 
MASP 1 .395 .718-8, titular do cargo de provimento em comissão 
DAD-8 SA1100587, para responder pela Superintendência de Atenção 
Primária à Saúde da Secretaria de Estado de Saúde, de 15/07/2024 a 
31/07/2024, para regularizar situação funcional .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo
 
autoriza, nos termos do art . 87, I, da Lei nº 7 .109, de 13 de outubro de 
1977, e do art . 8º e art . 10, do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro 
de 2018, a adjunção da servidora abaixo relacionada, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, à Prefeitura Municipal de Medina, 
de 01/02/2022 a 31/12/2022, com ônus para o cedente, para regularizar 
situação funcional:
SrE ArAÇuAI
ELENÍSIA VIEIRA COELHO, MASP 1235992-3, ATB - ADM 2.

05 1975167 - 1

Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: Gustavo da Cunha Pereira valadares

Expediente
SuPErINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTo, 

GESTÃo E FINANÇAS
ATo Do SENHor DIrETor

o DIrETor DA SuPErINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTo, 
GESTÃo E FINANÇAS,no uso da competência delegada pela 
resolução SEGov Nº 24/2024, publicada em 12/07/2024,registra 
AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, nos termos 
da alínea “a” do art . 201 da Lei n .º 869/1952, entre 02/08/2024 e 
09/08/2024, à servidora LorENA FErNANDES GoNTIJo, MASP 
1478588-5, admissão 02, a partir de 02/08/2024 .

 MArCELuS FErNANDES LIMA
 DIrETor

05 1975133 - 1

Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
rESoLuÇÃo AGE Nº 233, DE 5 DE AGoSTo DE 2024

Designa Grupo Gestor para atuar na implantação do Sistema Attus no 
âmbito da Advocacia-Geral do Estado.
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 83, de 28 de janeiro 
de 2005; bem como no Decreto nº 47 .963, de 28 de maio de 2020,
rESoLvE:
Art. 1º – Fica instituído o Grupo Gestor para atuar na implantação do 
Sistema Attus no âmbito da Advocacia-Geral do Estado.
Art. 2º – O Grupo Gestor será composto pelos seguintes membros:
I–Fernando Xavier dos Santos, Masp 752.380-6, titular, e Ana Paula 
Muggler rodarte, Masp 598 .204-6, suplente;
II–Juliane Silva Damasceno, Masp 1.252.674-5, titular, e Samuel 
Gomes Moura, Masp 1 .367 .385-0, suplente;
III–Maria Fernanda Carvalho Ribeiro Loque, Masp 1.276.640-8, titular, 
e Marina Moretzsohn Chust Trajano, Masp 1 .496 .752-5, suplente;
IV–Luisa Miranda Scalzo, Masp 752.662-7, titular, e Melissa Henriques 
Amorim Faria, Masp 753 .324-3, suplente;
V–Érika Gualberto Pereira de Castro, Masp 1.123.685-8, titular, e Ana 
Cristina Sette Bicalho Goulart, Masp 1 .051 .003-0, suplente;
VI–Wendell de Moura Tonidandel, Masp 1.182.181-6, titular, e Saulo 
de Faria Carvalho, Masp 1 .326 .974-1, suplente;
VII–João Lucas Albuquerque Daud, Masp 1.209.483-5, titular, e Kleber 
Silva Leite Pinto Júnior, Masp 669 .418-6, suplente .
§ 1º – Os trabalhos do Grupo Gestor serão coordenados pela Diretoria-
Geral, por meio da Superintendência de Inovação e Tecnologia da 
Informação .
§ 2º – Poderão ser convidados novos integrantes, para subsidiar 
tecnicamente as discussões objeto desta resolução .
Art. 3º – A atuação no âmbito do Grupo Gestor não será remunerada.
Art. 4º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 5 de agosto de 2024 .
SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO

ADvoGADo-GErAL Do ESTADo 
05 1974899 - 1

Polícia militar de minas Gerais
Comandante-Geral : Cel PM rodrigo Piassi do Nascimento 

Expediente
 ATo PMMG Nº 33 / 2024

REVOGAÇÃO RESPONSÁVEL TÉCNICO
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 
3º, do Decreto Estadual nº 42.251, de 09 de janeiro de 2002, REVOGA a designação da função de Responsável Técnico na Unidade Executora ao 
militar abaixo relacionado, a partir da data especificada, a saber:

uNIDADE SITuAÇÃo Nr PM NoME CPF DATA
CAA-1: 1250056 TITuLAr 147 .463-4 Cap Aline Cristina da Costa Pires *** .303 .756-** 26/06/2024

DESIGNAÇÃO RESPONSÁVEL TÉCNICO
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 3º, 
do Decreto Estadual nº 42.251, de 09 de janeiro de 2002, DESIGNA o militar abaixo relacionado, para a função de Responsável Técnico na Unidade 
Executora, a partir da data especificada, a saber:

uNIDADE SITuAÇÃo Nr PM NoME CPF DATA
CAA-1: 1250056 TITuLAr 134 .347-4 Cap PM Josemir rocha de Andrade *** .482 .426- ** 26/06/2024

 Belo Horizonte, 05 de agosto 2024
roDrIGo PIASSI Do NASCIMENTo, CEL PM

 CoMANDANTE GErAL
05 1975098 - 1

 ATOS DO COMANDANTE DO COLÉGIO TIRADENTES DA 
PMMG- UNIDADE JUIZ DE FORA – CONCEDE TRÊS MESES DE 
FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do art. 31, §4º da Constituição do Estado 
de 1989, com redação dada pelo art . 3º da Emenda à Constituição 57, 
de 15/07/2003, para serem utilizados oportunamente, a servidora civil 
n . 165502 - 6, ALINE EMANuELLE roDrIGuES DoS SANToS, 
ASPM-2D, referentes ao 2º lustro, a partir de 25/04/2024 .

05 1974623 - 1

ATOS DO COMANDANTE DO COLÉGIO TIRADENTES DA 
PMMG - UNIDADE JUIZ DE FORA – CONCEDE TRÊS MESES DE 
FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do art. 31, §4º da Constituição do Estado 
de 1989, com redação dada pelo art . 3º da Emenda à Constituição 57, de 
15/07/2003, para serem utilizados oportunamente, ao servidor civil n . 
167788-9, JAIro MorATorIo Do CArMo, PEB1D-24, referentes 
ao 3º lustro, a partir de 26/03/2021 .

05 1974616 - 1

ATOS DO COMANDANTE DO COLÉGIO TIRADENTES DA 
PMMG - UNIDADE JUIZ DE FORA – CONCEDE TRÊS MESES DE 
FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do art. 31, §4º da Constituição do Estado 
de 1989, com redação dada pelo art . 3º da Emenda à Constituição 57, de 
15/07/2003, para serem utilizados oportunamente, a servidora civil n . 
167789 - 7, rENATA PErEIrA BASToS, PEB1B-24, referentes ao 1º 
lustro, a partir de 21/08/2023 .

05 1974617 - 1

ATOS DO COMANDANTE DO CTPM MINAS CAIXA – CONCEDE 
TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do art. 31, §4º 
da Constituição do Estado de 1989, com redação dada pelo art . 3º 
da Emenda à Constituição 57, de 15/07/2003, para serem utilizados 
oportunamente, ao servidor civil n . 160 .711-8, ANDErSoN PEDro 
ALvES, ASPM-2E, referentes ao 2º lustro, a partir de 29/01/2023 .

ATOS DO COMANDANTE DO CTPM MINAS CAIXA – 
CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do 
art . 31, §4º da Constituição do Estado de 1989, com redação dada 
pelo art . 3º da Emenda à Constituição 57, de 15/07/2003, para serem 
utilizados oportunamente, ao servidor civil n . 161 .295-1, vIvIANE 
GoNÇALvES MorEIrA, ASPM-2D, referentes ao 2º lustro, a partir 
de 26/07/2023 .

ATOS DO COMANDANTE DO CTPM MINAS CAIXA – CONCEDE 
TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do art. 31, §4º 
da Constituição do Estado de 1989, com redação dada pelo art . 3º 
da Emenda à Constituição 57, de 15/07/2003, para serem utilizados 
oportunamente, ao servidor civil n . 168 .239-2, LEoNE MANuEL 
PAGoTTo LEITE, PEB-1B, referentes ao 1º lustro, a partir de 
14/08/2023 .

ATOS DO COMANDANTE DO CTPM MINAS CAIXA – CONCEDE 
TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do art. 31, §4º 
da Constituição do Estado de 1989, com redação dada pelo art . 3º 
da Emenda à Constituição 57, de 15/07/2003, para serem utilizados 
oportunamente, ao servidor civil n . 168 .190-7, roDrIGo DE ABrEu 
oLIvEIrA, PEB-1B, referentes ao 1º lustro, a partir de 27/10/2023 .

05 1974584 - 1

ATOS DO COMANDANTE DO CTPM MINAS CAIXA – CONCEDE 
LICENÇA PATErNIDADE, pelo período de 20 dias, prorrogados por 
60 dias, nos termos do inciso xIx do Art . 7º, c/c o § 3º do art . 39 da 
CF/1988, considerando o disposto na , da Lei Complementar n . 165, 
de 17/09/2021 e no art 2º do Decreto n . 48 .368, de 17/02/2022, ao n 
184.431-5, WILLIAM BRUNO ALVES DA SILVA, PEB-1A, a partir 
de 26/07/2024 .

 Belo Horizonte, 01/04/2024
SErGIo FErNANDES DE oLIvEIrA

Comandante do CTPM Minas Caixa
05 1974585 - 1

AToS Do CoroNEL CoMANDANTE DA TErCEIrA rEGIÃo 
DA PoLICA MILITAr DE MINAS GErAIS, AuTorIZA o 
AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos 
da resolução n . 4049, de 02/10/2009, e da resolução n . 5097, de 
30/06/2021, pelo período de 30 (trinta) dias, ao n. 165.993-7, TAVIRA 
APArECIDA GoNÇALvES DoS SANToS GuIMArÃES, ASPM - 
2D, referentes ao 1º lustro, a partir de 01/11/2024 ao 30/11/2024 .

05 1974909 - 1

ATO DO CHEFE DO ESTADO MAIOR DA 9ª RPM – CONCEDE 
TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do art. 31, §4º da 
Constituição do Estado de 1989, com redação dada pelo art . 3º da 
Emenda à Constituição 57, de 15/07/2003, para serem utilizados 
oportunamente, ao servidor civil n . 165 .281-7, CArLoS ALBErTo 
SILvA, ASPM-2D, referentes ao 2º lustro, a partir de 28/03/2024 .

ATOS DO COMANDANTE DO CTPM/UBERLÂNDIA – CONCEDE 
TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do art. 31, §4º 
da Constituição do Estado de 1989, com redação dada pelo art . 3º 
da Emenda à Constituição 57, de 15/07/2003, para serem utilizados 
oportunamente, ao servidor civil n. 175.662-6, ROGÉRIO MEDEIROS 
SILvA, PEB1B-24, referentes ao 1º lustro, a partir de 16/07/2024 .

ATOS DO COMANDANTE DO CTPM/UBERLÂNDIA – CONCEDE 
TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do art. 31, §4º 
da Constituição do Estado de 1989, com redação dada pelo art . 3º 
da Emenda à Constituição 57, de 15/07/2003, para serem utilizados 
oportunamente, à servidora civil n . 176 .972-8, LILIANE BArBoSA 
EuGÊNIo, PEB1B-24, referentes ao 1º lustro, a partir de 29/07/2024 .

05 1974566 - 1

NoTIFICAÇÃo DE MILITAr PArA rEuNIÃo DE INSTALAÇÃo
o Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
(CPAD), constituída pela portaria n.109.482/24, publicada no BIR n° 
48 de 28/05/2024, tendo em vista o que dispõe o art 68, § 1° do CEDM, 
promove, pelo presente edital, a notificação do n° 163.203-3, Cb PM, 
Daniel Jacomini vaz Noronha, residente e domiciliado consoante 
consta em seus registros funcionais, na cidade de Belo Horizonte, 
Estado de Minas Gerais, mas atualmente em lugar incerto e não sabido, 
confirmado e formalizado via PA oriundo do NJD/1°BPM Protocolo: 
202406085573857-2406 de 14/06/2024, comprovando as diligências 
iniciais constante nos autos a fim de localiza-lo, para no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, a contar da data desta publicação, comparecer 
às 14 horas no Quartel do 16° BPM no dia 19 de setembro de 2024, 
localizado na rua Tenente Vitorino, n° 71, bairro Santa Tereza/BH, Sala 
do cartório, 1° andar, a fim de acompanhar o Processo Administrativo 
Disciplinar (PAD) a que responde e adotar as providências que entender 
cabíveis em sua defesa, sob pena de ocorrer os efeitos da revelia . visto 
que o Advogado Dr. José Francisco Pereira, OAB n° 195.434, que 
se apresentou perante a reunião de instalação da CPAD ocorrido em 
29/07/2024, previamente agendada e publicada no edital n . 119, ano 
132, após fazer carga dos autos para promover a defesa prévia, afirmou 
renúncia em defender o acusado, por este ter se negado a assinar 
instrumento de procuração .

05 1974869 - 1

ATOS DO COMANDANTE DO CTPM TEÓFILO OTONI – 
CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do art. 
31, §4º da Constituição do Estado de 1989, com redação dada pelo art . 
3º da Emenda à Constituição 57, de 15/07/2003, para serem utilizados 
oportunamente, ao servidor civil n . 159 .431-6, MArISA rIHS MAToS 
WANG, PEB2D-24, referentes ao 2º lustro, a partir de 17/06/2024.

05 1974881 - 1

ACADEMIA DE POLÍCIA MILITAR
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 01/24 – P1/
APM – LICITUDE DE ACÚMULO DE CARGOS

O CORONEL PM COMANDANTE DE ACADEMIA DE POLÍCIA 
MILITAR DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS – APM, no 
uso das atribuições que lhe conferem o inciso I do Art . 9º do regimento 
Interno da Academia de Polícia Militar, aprovado pela resolução nº 
4845 de 16 de outubro de 2019; em conformidade com o disposto 
no Art . 22 do Decreto nº 45 .841, de 26 de Dezembro de 2011; com 
a resolução nº 67, de 21 de agosto de 2012; e com a resolução 
Conjunta SEPLAG/AGE nº 9 .720, decide sobre a análise do Processo 
de Acúmulo de Cargos – PAC, e decide:
Tornar LÍCITA a acumulação de cargos, conforme preconiza o artigo 
37, inciso xvI, alínea a e b; artigo 37, parágrafo 10; art . 38, inciso III; 
artigos 42 e 142; art . 95, parágrafo único, inciso I; art . 128, § 5º, inciso 
II, alínea d, todos da CF/1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º dos ADCT, da 
CF/1988, comprovada a compatibilidade das cargas horárias .
Nº 100 .879-6, Benjamim Alves rabello Filho, da EFo/APM, cargo de 
Professor do Ensino Superior da Polícia Militar - PESPM com o cargo 
de Presidente do Comitê de Investimentos e Conselho de Administração 
da PETroBráS, ano de 2024 .

Quartel em Belo Horizonte, 30 de Julho de 2024 .
LUIZ FAUSTINO MARINHO JÚNIOR, CEL PM

COMANDANTE DA ACADEMIA DE POLÍCIA MILITAR
05 1974894 - 1

instituto de Previdência dos Servidores militares 
do Estado de minas Gerais - iPSm

Cel PM Qor rodrigo de Faria Mendes

FÉRIAS-PRÊMIO – CONCESSÃO
o Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças do Instituto de Previdência dos Servidores Militares do Estado de Minas Gerais, no uso da competência 
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, letra “e”, da Portaria n. º 792, de 24/06/2019, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do 
§ 4º do art. 31, da CE/1989, ao (s) servidor (es):

ANExo I

MASP SErvIDor rEFErÊNCIA vIGÊNCIA

1480004-9 TALITA PALIToT DA SILvA 1º Quinquênio 01/08/2024

 Belo Horizonte, 05 de agosto de 2024
(a) Evair dos Santos de Oliveira

CEL PM Qor
Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças

05 1975082 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320240806002528015.



 6 – terça-feira, 06 de agosto de 2024 diário do executivo Minas gerais 
ATo DA DIrETorIA DE PrEvIDÊNCIA

o Diretor de Previdência do Instituto de Previdência dos Servidores 
Militares do Estado de Minas Gerais, usando das atribuições conferidas 
pelo Art .14, Inciso Iv, do regulamento aprovado pelo Decreto n .º 
48 .064, de 16out2020, resolve incluir no quadro de pensionistas do 
IPSM, no mês de julho/2024, os seguintes beneficiários, nos termos dos 
Arts . 2º e 23 da Lei 10 .366/90, com a redação dada pela Lei 13 .962, de 
27 de julho de 2001 e modificações posteriores:
*Pensionista: Ana Maria da Silva; Segurado: Armelino Barbosa da Silva; 
Matrícula: 019 .961;*Pensionista: Elieth Alves Bello Gomes; Segurado: 
olimpio da Fonseca Gomes; Matrícula: 021 .508;*Pensionista: Leda 
Maria Belloni de Medeiros; Segurado: Pedro Paulo de Medeiros; 
Matrícula: 022 .418;*Pensionista: Terezinha de Deus Pinheiro Franca; 
Segurado: Manoel Cirino Franca; Matrícula: 027 .814;*Pensionista: 
Leodalia Maria rossamann Barbosa da Silva; Segurado: Darcy Barbosa 
da Silva; Matrícula: 023 .471;*Pensionista: olinta Maria da Costa; 
Segurado: vicente Pinto da Costa; Matrícula: 023 .573;*Pensionista: 
Wagner Goncalves Borges; Segurado: Soter Cesar Borges; Matrícula: 
024 .914;*Pensionista: Maria da Luz Silva Martins; Segurado: Antonio 
Dias da Silva; Matrícula: 025 .157;*Pensionista: Eremita Maria da Silva; 
Segurado: Joaquim Gregorio da Silva; Matrícula: 025 .563;*Pensionista: 
Ana Caetana de Souza; Segurado: Moises Gualberto de Souza; 
Matrícula: 026 .413;*Pensionista: Edneia Aparecida da Silva Camara; 
Segurado: Dorival Camara; Matrícula: 027 .848;*Pensionista: Marlene 
de Paula xavier Pinho; Segurado: Jose de Sousa Pinho; Matrícula: 
028 .553;*Pensionista: Cleber de Souza Guedes; Segurado: Jose Cecilio 
de Souza; Matrícula: 029 .291;*Pensionista: Maria Madalena Lisboa; 
Segurado: Alberto Lopes de Lisboa; Matrícula: 030 .357;*Pensionista: 
Teresinha de Paula Oliveira; Segurado: Wilson de Oliveira; Matrícula: 
030 .593;*Pensionista: rubens rodrigues; Segurado: Nelson rodrigues; 
Matrícula: 033 .436;*Pensionista: Maria Helena Gomes Pereira; 
Segurado: Antonio Carlos Pereira; Matrícula: 034 .134;*Pensionista: 
Terezinha Carvalho de Miranda; Segurado: Jose de Miranda; Matrícula: 
034 .194;*Pensionista: Ivanilde Alves Penido xavier; Segurado: Jesus 
Alvares xavier; Matrícula: 035 .618; *Pensionista: Maria Antonia 
oliveira dos Santos; Segurado: Augusto oliveira dos Santos; Matrícula: 
036 .344;*Pensionista: Luiza Lourdes de rezende Buzollo; Segurado: 
vinicius Buzollo; Matrícula: 037 .118;*Pensionista: raimunda da 
rocha Franca Moreira; Segurado: Jose Grigorio Moreira; Matrícula: 
042 .991;*Pensionista: Maria Terezinha Dourado Santos; Segurado: 
Davino dos Santos; Matrícula: 043 .336;*Pensionista: vanda de Souza 
veloso; Segurado: osvaldo veloso; Matrícula: 044 .495;*Pensionista: 
Sirlei das Gracas vieira; Segurado: Joao Batista vieira Junior; 
Matrícula: 045 .449;*Pensionista: Eliane Santos de Souza; Segurado: 

Jose vieira de Souza; Matrícula: 047 .304;*Pensionista: Fatima Geralda 
da Costa Fontes; Segurado: Lindosmal Dias Fontes; Matrícula: 
048 .052;*Pensionista: Maria da Consolacao oliveira Motta; Segurado: 
Pedro Paulo da Motta; Matrícula: 048 .266;*Pensionista: Iolanda 
Lourenco Gomes; Segurado: Antoninho Barbosa Gomes; Matrícula: 
048 .306;*Pensionista: Maria da Conceicao Imaculada de Mesquita; 
Segurado: Adair Lopes de Mesquita; Matrícula: 049 .906;
*Pensionista: Nair Silva de Sousa; Segurado: Joao Batista de Sousa; 
Matrícula: 051 .309;*Pensionista: Maria Terezinha Pereira; Segurado: 
valdir Inacio Pereira; Matrícula: 052 .520;*Pensionista: Eneyde 
Nogueira Rocha; Segurado: Waldir Francisco Rocha; Matrícula: 
059 .681;*Pensionista: Aparecida dos reis Freitas; Segurado: Paulo 
de Tarso da Silva; Matrícula: 060 .336*Pensionista: Marisalem 
Gomes Moreira e outros; Segurado: Manoel Cruz de Melo; Matrícula: 
060 .908;*Pensionista: Maria do Carmo Pires Ferreira; Segurado: 
Joaquim vicente Ferreira Filho; Matrícula: 068 .328;*Pensionista: 
Marisa Helena da Silva; Segurado: Benedito Lucio de oliveira; 
Matrícula: 073 .662;*Pensionista: Eliza Aparecida Matozinhos de Faria; 
Segurado: Luiz Carlos de Faria; Matrícula: 074 .993;*Pensionista: Ana 
Cristina Sales e outro; Segurado: Claudio rogerio de Sales; Matrícula: 
084 .771;*Pensionista: Marcilene da Cruz Santos e outro; Segurado: 
Nelson rafael dos Santos; Matrícula: 094 .773;*Pensionista: Lucimara 
Teixeira Rodrigues e outros; Segurado: Jair Rodrigues; Matrícula: 
097 .749;*Pensionista: Sthefany Mairink Silva; Segurado: Anderson 
Bento Mairink; Matrícula: 100 .599;*Pensionista: Maria Lucia Pinheiro 
de Araujo Costa; Segurado: Wanderson de Oliveira Costa; Matrícula: 
107 .275;*Pensionista: Daniela Cristina de Assis Alves e outros; 
Segurado: osvaldo Luiz Alves; Matrícula: 114 .990;*Pensionista: Ester 
vitoria Neves Albuquerque Martins Barros; Segurado: robert Martins 
de Barros; Matrícula: 115 .945;*Pensionista: Eliane Neves Albuquerque 
Martins e outros; Segurado: robert Martins de Barros; Matrícula: 
115 .945; ;*Pensionista: Brenda de oliveira vieira; Segurado: 
Marciano da Silva vieira ; Matrícula: 123 .682; *Pensionista: Juliana 
Machado de Araujo veiga e outro; Segurado: Paulo ricardo veiga; 
Matrícula: 131.608;*Pensionista: Washington Alves Dantas ;Segurado: 
Washington Lima Alves ; Matrícula: 135.763; *Pensionista: Cristiane 
Ferreira dos Santos Schkrab e outros; Segurado: Alexandre Schkrab; 
Matrícula: 144 .146;*Pensionista: Henrique Kaua Marques Lima e 
outros; Segurado: Carlos Henrique Tiago Lima; Matrícula: 149 .124 .
registre-se e publique-se .

Belo Horizonte, 05 de agosto de 2024
(a) Sérgio José Ferreira

CEL BM Qor - Diretor de Previdência
05 1974966 - 1

QuINQuÊNIo ADMINISTrATIvo - CoNCESSÃo
Concede Quinquênio, nos termos do art . 112, do ADCT, da CE/1989, 
ao servidor:
Masp . 342183-1, Giovanni Goncalves Ferreira, referente ao 7º 
quinquênio, a contar de 16/06/2024 .
Masp . 668030-0, Marcelo Matolla De resende, referente ao 5º 
quinquênio, a contar de 27/07/2024 . 

QuINQuÊNIo ADMINISTrATIvo - rETIFICAÇÃo
Retifica Quinquênio Administrativo, nos termos do art. 112, do ADCT, 
da CE/1989, aos servidores:
Masp . 888346-4, Dinorah Batista Barbosa Siqueira, referente ao 
2º quinquênio, a contar de 17/10/2004, em retificação ao MG de 
11/10/2018 que o concedeu a contar de 22/09/2004 .
Masp . 888346-4, Dinorah Batista Barbosa Siqueira, referente ao 
3º quinquênio, a contar de 16/10/2009, em retificação ao MG de 
11/10/2018 que o concedeu a contar de 21/09/2009 .
Masp . 888346-4, Dinorah Batista Barbosa Siqueira, referente ao 
4º quinquênio, a contar de 15/10/2014, em retificação ao MG de 
11/10/2018 que o concedeu a contar de 20/09/2014 .
Masp . 888346-4, Dinorah Batista Barbosa Siqueira, referente ao 
5º quinquênio, a contar de 14/10/2019, em retificação ao MG de 
02/10/2019 que o concedeu a contar de 19/09/2019 .
Retifica a concessão de Adicional por Tempo de Serviço, nos termos do 
art . 113 do ADCT da CE/1989, c/c xIv do art . 37 da Cr/1988, e art . 8, 
§8º, III e IV da LC 173/2022, (Incluído pela Lei Complementar nº 191, 
de 2022), ao servidor:
Masp . 888346-4, Dinorah Batista Barbosa Siqueira, a contar de 
16/06/2020, em retificação ao MG 19/08/2020 que o concedeu a contar 
de 19/09/2019 .

verlaine Andrioni de Assis
Diretora de Administração e Pagamento de Pessoal

TErMo DE INSTAurAÇÃo
ProCESSo ADMINISTrATIvo Nº   48/2024

SEI 1080 .01 .0083868/2021-60
A Diretoria de Administração e Pagamento de Pessoal, instaura o 
presente processo administrativo, em face do(a) servidor(a) ANTÔNIO 
vICENTE MorAES BArBoSA, MASP 275 .804-3, nos termos da 
Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, do Decreto nº 7 .222, de 26 
de julho de 2017 e da resolução SEPLAG nº 37, de 12 de setembro 
de 2005, com a finalidade de apurar débito decorrente do pagamento 
em duplicidade, em 25/02/2022, referente à conversão em espécie de 9 
(nove) meses de férias prêmio que foram publicadas no MG 05/07/2016, 
conforme Informação nº 1779 (55508755) da Coordenadoria de 
Pagamento/DAPP .

Belo Horizonte, 05 de agosto de 2024 .
Matheus Cobucci Salles

Delegado Geral de Polícia
Diretoria de Administração e Pagamento de Pessoal

05 1975127 - 1

HOSPITAL DA POLÍCIA CIVIL
PorTArIA Nº 31 /2024

o Diretor Geral do Hospital da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais e no exercício de suas funções, resolve:
I . conceder licença para tratamento de saúde, nos termos da Lei, aos 
seguintes servidores:
- Masp . 293 .682-1, Moacir do Nascimento Miranda Júnior, Escrivão de 
Polícia, 14 dias a partir de 23/7/24, em prorrogação .
- Masp . 298 .604-0, Adilson Monteiro, Investigador de Polícia, 30 dias 
a partir de 16/7/24 .
- Masp . 344 .020-3, Jorge Luiz Durães de oliveira, Investigador de 
Polícia, 1 dia a partir de 29/7/24, em prorrogação .
- Masp . 386 .275-2, roseane da Silva Batista dos Santos, Escrivã 
de Polícia, 7 dias a partir de 22/7/24; 1 dia a partir de 29/7/24, em 
prorrogação .
- Masp . 386 .343 .8, Daniela Chaves Ferreira e Silva, Investigadora de 
Polícia, 6 dias a partir de 19/7/24 .
- Masp . 386 .358-6, Elói Carlos Pereira, Investigador de Polícia, 60 dias 
a partir de 23/7/24, em prorrogação .
- Masp. 386.397-4, Jeane Auxiliadora Santos da Silva, Investigadora de 
Polícia, 60 dias a partir de 9/7/24 .
- Masp . 387 .361-9, Hudson Fiuza Lemos, Investigador de Polícia, 60 
dias a partir de 2/8/24, em prorrogação .
- Masp . 458 .453-8, Marcelo Augusto Amaral Leal, Investigador de 
Polícia, 3 dias a partir de 31/7/24 .
- Masp. 616.148-3, Andréa Cristina Alcântara de Jesus, Escrivã de 
Polícia, 5 dias a partir de 29/7/24 .
- Masp . 667 .846-0, Alisson Linares, Investigador de Polícia, 60 dias a 
partir de 3/8/24, em prorrogação .
- Masp . 800 .861-7, Cláudia Maria de castro Gonçalves, Analista da 
Polícia Civil, 2 dias a partir de 25/7/24 .
- Masp . 903 .917-3, Jonas Aquino Gomes, Técnico Assistente da Polícia 
Civil, 1 dia a partir de 11/7/24 .
- Masp . 938 .669-9, José Leonardo Fernandes Abi Acl, Investigador de 
Polícia, 26 dias a partir de 6/7/24, em prorrogação .
- Masp. 1.060.837-0, Gustavo Fernandes Teixeira, Delegado de Polícia, 
4 dias a partir de 30/7/24 .
- Masp. 1.061.202-6, Max Mansur Coelho Amaral, Investigador de 
Polícia, 1 dia a partir de 30/7/24 .
- Masp . 1 .092 .853-9, Lucinéia de Jesus Coelho, Escrivã de Polícia, 4 
dias a partir de 29/7/24 .
- Masp . 1 .112 .890-7, Marcelo de Melo Gomes, Investigador de Polícia, 
57 dias a partir de 1/8/24, em prorrogação .
- Masp . 1 .112 .912-9, Daniel da Costa Borges, Investigador de Polícia, 
60 dias a partir de 22/7/24, em prorrogação .
- Masp . 1 .128 .466-8, Talita Yara oliveira, Escrivã de Polícia, 15 dias 
a partir de 24/7/24 .
- Masp . 1 .136 .384-3, Marcelo Mari de Castro, Médico Legista, 4 dias 
a partir de 30/7/24 .
- Masp . 1 .145 .213-3, Adelino Pinheiro Silva, Perito Criminal, 7 dias 
a partir de 22/7/24 .
- Masp . 1 .166 .060-2, Ana Paula de Queiros Costa, Investigadora de 
Polícia, 9 dias a partir de 27/7/24 .
- Masp . 1 .174 .355-6, João David da Silva Ferreira, Investigador de 
Polícia, 22 dias a partir de 2/6/24, em prorrogação .
- Masp . 1 .176 .599-7, Arnaldo rodrigues Guimarães, Médico legista, 15 
dias a partir de 15/7/24 .
- Masp . 1 .176 .647-4, Karla Cristhina Alves Gouvêa, Médica Legista, 3 
dias a partir de 28/7/24 .
- Masp . 1 .189 .296-5, Igor Thiago de Jesus Cunha, Escrivão de Polícia, 
1 dia a partir de 25/7/24 .
- Masp . 1 .189 .444-1, Maycon Pereira Silvério, Investigador de Polícia, 
30 dias a partir de 22/7/24 .
- Masp . 1 .205 .727-9, Junilton Carvalho de Souza, Investigador de 
Polícia, 30 dias a partir de 26/7/24 .
- Masp . 1 .221 .827-7, Luciana pereira Leal Pinheiro, Analista da Polícia 
Civil, 15 dias a partir de 26/7/24 .
- Masp . 1 .242 .386-9, Alpheu Martins de Mattos, Investigador de 
Polícia, 3 dias a partir de 29/7/24 .
- Masp . 1 .242 .593-0, Geise Francielle Pereira Silva, Investigadora de 
Polícia, 2 dias a partir de 24/7/24 .
- Masp . 1 .242 .712-6, Janaína Fabris, Investigadora de Polícia, 60 dias 
a partir de 17/7/24 .
- Masp . 1 .242 .760-5, Franz Lopes Assunção, Investigador de Polícia, 
30 dias a partir de 16/7/24 .
- Masp . 1 .243 .243-1, rodrigo roberto Martins, Investigador de Polícia, 
14 dias a partir de 26/7/24 .
- Masp . 1 .255 .930-8, Larissa virgínia oliveira Dias, Investigadora de 
Polícia, 20 dias a partir de 30/7/24, em prorrogação .
- Masp . 1 .257 .101-4, Danilo roberto de Souza Júnior, Investigador de 
Polícia, 15 dias a partir de 27/7/24, em prorrogação .
- Masp . 1 .257 .158-4, Erick Nascimento valim, Investigador de Polícia, 
30 dias a partir de 10/7/24 .
- Masp . 1 .257 .172-5, Erlan ricardo Batista dos Santos, Investigador de 
Polícia, 60 dias a partir de 25/7/24, em prorrogação .
- Masp . 1 .302 .338-7, Karina Bittencourt, Escrivã de Polícia, 1 dia a 
partir de 29/7/24 .
- Masp . 1 .317 .757-1, álida Lelles rodrigues, Escrivã de Polícia, 3 dias 
a partir de 31/7/24 .
- Masp . 1 .317 .852-0, Ernesto Alves Thibau, Investigador de Polícia, 7 
dias a partir de 14/7/4 .
- Masp . 1 .318 .106-0, Leonardo Tinoco Bonifácio, Escrivão de Polícia, 
3 dias a partir de 30/7/24 .
- Masp . 1 .330 .043-9, Cleiton Costa viana, Delegado de Polícia, 30 dias 
a partir de 22/7/24 .
- Masp . 1 .330 .291-4, Gabriel Ciríaco Fonseca, Delegado de Polícia, 3 
dias a partir de 29/7/24 .

- Masp . 1 .330 .588-3, Paula Andressa de Freitas Mariano, Delegada de 
Polícia, 2 dias a partir de 24/7/24 .
- Masp . 1 .330 .911-7, Daniely Muniz oliveira, Delegada de Polícia, 5 
dias a partir de 26/7/24 . 
- Masp . 1 .332 .131-0, Leonardo Spínola de oliveira, Delegado de 
Polícia, 60 dias a partir de 2/7/24 .
- Masp . 1 .351 .751-1, Cristiane Araújo Godinho de Assis, Técnica 
Assistente da Polícia Civil, 60 dias a partir de 31/7/24, em 
prorrogação .
- Masp . 1 .352 .648-8, renato José da Silva, Técnico Assistente da 
Polícia Civil, 15 dias a partir de 22/7/24 .
- Masp . 1 .359 .108-6, Isabella Gaudêncio Mendes Ferreira, Analista da 
Polícia Civil, 7 dias a partir de 8/7/24 .
- Masp . 1 .362 .482-0, Cecília veloso Gaudêncio de oliveira, Técnica 
Assistente da Polícia Civil, 5 dias a partir de 22/7/24; 3 dias a partir 
de 29/7/24 .
- Masp . 1 .366 .877-7, Aloísio de Jesus Santana, Perito Criminal, 50 dias 
a partir de 4/8/24, em prorrogação .
- Masp . 1 .367 .259-7, Daniela Fernandes de Jesus, Técnica Assistente 
da Polícia Civil, 3 dias a partir de 24/7/24, em prorrogação .
- Masp . 1 .375 .603-6, Maycon Douglas Campos Cardoso, Investigador 
de Polícia, 40 dias a partir de 14/7/24 .
- Masp . 1 .411 .605-7, Kíssila Ellayne Nunes dos Santos, Investigadora 
de Polícia, 2 dias a partir de 9/7/24 .
- Masp. 1.412.424-2, Wesley Barcelos de Andrade, Investigador de 
Polícia, 44 dias a partir de 19/7/24, em prorrogação .
- Masp . 1 .412 .439-0, Daniela Braga Guerra Salomão, Investigadora 
de Polícia, 5 dias a partir de 25/7/24; 5 dias a partir de 30/7/24, em 
prorrogação .
- Masp . 1 .412 .478-8, Sônia Beatriz Campos Cunha, Investigadora de 
Polícia, 7 dias a partir de 23/7/24 .
- Masp . 1 .412 .695-7, Luiz ricardo de oliveira e Silva, Investigador de 
Polícia, 9 dias a partir de 20/7/24, em prorrogação .
- Masp . 1 .413 .114-8, Leonardo Peres, Investigador de Polícia, 90 dias 
a partir de 10/6/24 .
- Masp . 1 .413 .210-4, odoel Araújo dos Santos Júnior, Investigador de 
Polícia, 60 dias a partir de 12/7/24, em prorrogação .
- Masp. 1.413.315-1, David Willian de Jesus, Investigador de Polícia, 
30 dias a partir de 19/7/24 .
- Masp . 1 .414 .543-7, Lara Bandeira Fleury Jubé, Investigadora de 
Polícia, 45 dias a partir de 22/7/24 .
- Masp . 1 .418 .758-7, Isabella Barbosa Anghinetti, Perita Criminal, 7 
dias a partir de 18/7/24 .
- Masp . 1 .455 .428-1, Fernanda Paula dos Santos, Investigadora de 
Polícia, 1 dia a partir de 26/7/24 .
- Masp . 1 .458 .556-6, Lívia do Couto Sato, Investigadora de Polícia, 30 
dias a partir de 18/7/24 .
- Masp . 1 .458 .653-1, Camila Messeder Pereira, Investigadora de 
Polícia, 30 dias a partir de 6/8/24, em prorrogação .
- Masp . 1 .460 .525-7, Diogo Henrique de Almeida Campos, Investigador 
de Polícia, 30 dias a 24/7/24 .
- Masp . 1 .478 .951-5, Monah Zein, Delegada de Polícia, 73 dias a partir 
de 18/7/24, em prorrogação .
- Masp . 1 .479 .922-5, Letícia Fernandes Domingos, Investigadora de 
Polícia, 51 dias a partir de 29/7/24 .
- Masp . 1 .479 .923-3, Guilherme Laterza Silva, Investigador de Polícia, 
2 dias a partir de 25/7/24 .
- Masp . 1 .480 .115-3, Talita Cristina de Faria, Investigadora de Polícia, 
4 dias a partir de 24/7/24 .
- Masp . 1 .480 .176-5, Marcus vinícius Alves Fernandes, Investigador 
de Polícia, 2 dias a partir de 4/7/24; 60 dias a partir de 10/7/24 .
- Masp . 1 .480 .217-7, Mariana Elias Lança, Investigadora de Polícia, 60 
dias a partir de 29/7/24, em prorrogação .
- Masp . 1 .480 .958-6, Mirele Eunice Silva, Investigadora de Polícia, 60 
dias a partir de 31/7/24, em prorrogação .
- Masp . 1 .482 .615-0, Daniela Gislaine Abrahão, Escrivã de Polícia, 2 
dias a partir de 11/7/24 .
- Masp . 1 .492 .668-7, renan Alecrim de Pinho, Escrivão de Polícia, 1 
dia a partir de 22/7/24 .
- Masp . 1 .492 .799-0, Andreia da Fontoura Sordi, Escrivã de Polícia, 10 
dias a partir de 17/5/24 .
- Masp . 1 .529 .437-4, Ana Karolina Freitas vieira, Investigadora de 
Polícia, 2 dias a partir de 25/7/24 .
- Masp. 1.529.731-0, Thalita de Fátima Andrade Bomfim, Escrivã 
de Polícia, 1 dia a partir de 30/7/24; 1 dia a partir de 31/7/24, em 
prorrogação .
- Masp . 1 .529 .794-8, Bruna Groner Pereira, Escrivã de Polícia, 14 dias 
a partir de 30/7/24 .
- Masp . 1 .529 .925-8, Mayara Alice Camargos Campos, Escrivã de 
Polícia, 1 dia a partir de 25/7/24 .
- Masp . 1 .561 .421-7, João Paulo ribeiro Braga, Delegado de Polícia, 
30 dias a partir de 2/8/24, em prorrogação .
- Masp . 1 .561 .523-0, Marceleandro Clementino da Silva, Delegado de 
Polícia, 10 dias a partir de 28/7/24 .
- Masp . 1 .562 .417-4, Amanda Gomes Pereira, Escrivã de Polícia, 2 dias 
a partir de 31/7/24 .
- Masp . 1 .563 .164-1, Débora Beatriz oliveira, Escrivã de Polícia, 2 dias 
a partir de 25/7/24 .
- Masp . 1 .563 .188-0, Henrique Bispo Bacha, Analista da Polícia Civil, 
14 dias a partir de 11/7/24 .
II . conceder ajustamento funcional, nos termos da Lei, aos seguintes 
servidores: 
- Masp . 294 .236-5, Getúlio vargas de Lima, Investigador de Polícia, 
170 dias a partir de 15/7/24, em prorrogação .
- Masp . 1 .188 .206-5, Amanda Sfredo Martins Prezzoti, Delegada de 
Polícia, 120 dias a partir de 31/7/24 .
- Masp. 1.188.636-3, Rogério Couto de Magalhães Wayame, Delegado 
de Polícia, 120 dias a partir de 29/7/24 .
- Masp . 1 .241 .787-9, Lucas Norberto Ferreira, Investigador de Polícia, 
180 dias a partir de 30/7/24 .
- Masp . 1 .333 .866-0, Leonardo Hellmeister Sorrentino, Delegado de 
Polícia, 90 dias a partir de 5/8/24 .
- Masp . 1 .366 .963-5, Ana Luiza Santos Souto, Perita Criminal, 365 dias 
a partir de 16/7/24, em prorrogação .
- Masp . 1 .411 .694-1, José Guilherme de Carvalho Zica Filho, 
Investigador de Polícia, 60 dias a partir de 31/7/24 .
- Masp . 1 .412 .637-9, Henrique Souto Farias, Investigador de Polícia, 
365 dias a partir de 29/7/24 .
III. indeferir o(s) pedido(s) de licença(s), dos seguintes servidores:
- Masp . 341 .985-0, rosemary Andréa Santos, Investigadora de Polícia, 
licença indeferida em 2/8/24, por não comparecimento á convocação 
para perícia presencial .
- Masp . 344 .100-3, vander Alves Gomes, Investigador de Polícia, 
licença indeferida em 30/7/24, por documentação inadequada .
- Masp . 1 .150 .764-7, Gilberto Correa da Silva, Investigador de Polícia, 
licença indeferida em 2/8/24, por não comparecimento á convocação 
para perícia presencial .
- Masp . 1 .291 .147-5, Jaqueline Gonçalves vieira, Investigadora de 
Polícia, licença indeferida em 30/7/24, por documentação inadequada .
- Masp . 1 .332 .574-1, Helena Maria Chagas Firme, Analista da Polícia 
Civil, licença indeferida em 30/7/24, por documentação inadequada .
- Masp . 1 .531 .402-4, Daniel de Sena Guerra, Escrivão de Polícia, 
licença indeferida em 1/8/24, por documentação inadequada .
IV. retificar a(s) Portaria(s), no que se refere aos seguintes servidores: 
- Masp . 668 .006-0, Daniel Gontijo Pinto, Investigador de Polícia, 
retificando licença publicada na Portaria 30/2024. Onde se lê licença 
indeferida em 26/7/24, por não comparecimento à convocação 
para perícia presencial, leia-se licença indeferida em 26/7/24, por 
necessidade de perícia presencial .
- Masp . 1 .208 .079-2, Felipe Pereira de Queiroz, Perito Criminal, 
retificando licença publicada na Portaria 26/2024. Onde se lê 30 dias a 
partir de 6/6/24, leia-se 29 dias a partir de 7/6/24 .
- Masp . 1 .256 .324-3, João Paulo de Mesquita, Investigador de Polícia, 
retificando Masp digitado na Portaria 29/2024. Onde se lê Masp. 
1 .356 .324-3, leia-se 1 .256 .324-3 .
- Masp . 1 .480 .958-6, Mirele Eunice Silva, Investigadora de Polícia, 
retificando licença publicada na Portaria 27/2024. Onde se lê 30 dias a 
partir de 4/7/24, leia-se 27 dias a partir de 4/7/24 .

Belo Horizonte,  06 de agosto de 2024 .
Gerson Coelho Cavalcante Júnior

Diretor-Geral do Hospital da Polícia Civil
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Polícia civil do Estado de minas Gerais
Chefe da Polícia Civil: Letícia Baptista Gamboge reis

Expediente
ATOS ASSINADOS PELA SENHORA CHEFE DA POLÍCIA CIVIL DE MINAS GERAIS

81 .871 - no uso de suas atribuições, em cumprimento a decisão liminar proferida nos autos nº 5113309-62 .2024 .8 .13 .0024, que tramita perante a 1ª 
unidade Jurisdicional da Fazenda Pública do Juizado Especial 42º JD Belo Horizonte, e considerando o ofício PCMG/SIPJ/ASTEC nº . 133/2024, 
remove Welton Rigo Simões, Masp 1.563.673-1, Investigador de Polícia, nível I, para prestar serviços na Delegacia Especializada de Investigação 
de Crimes de Racismo, Xenofobia, LGBTfobia e Intolerâncias Correlatas – DECRIN/ DEMID/ DEFAM, procedente da Delegacia de Polícia Civil 
Nanuque/ DRPC Nanuque/ 15º Depto. Teófilo Otoni.

81.872 - no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 22 do Decreto nº 37.924, de 16 de maio de 1996, e Decreto n° 42.251, de 9 de 
janeiro de 2002, que dispõem sobre a execução orçamentária e financeira,
Designa o servidor a seguir nominado para exercer a função de Ordenador de Despesa da respectiva Unidade Executora:

Masp Nome Cargo uE
1 .165 .944-8 Paulo rui ribeiro Investigador de Polícia 1510135

Designa o servidor a seguir nominado para exercer a função de Responsável Técnico na respectiva Unidade Executora:
Masp Nome Cargo uE

1 .479 .960-5 Pedro Henrique Pádua Carvalho Pinto Investigador de Polícia 1510135

05 1975158 - 1

SuPErINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTo, 
GESTÃo E FINANÇAS

DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo E 
PAGAMENTo DE PESSoAL

FÉRIAS-PRÊMIO – AFASTAMENTO
Autoriza o afastamento para gozo de férias-prêmio, nos termos da 
resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, aos servidores:
Masp. 342105-4, Julio Cesar Correa, 01 (um) mês referente ao 3º qq., a 
contar de 29/07/2024, restando-lhe um saldo de 11 meses .
Masp. 344148-2, William Jose de Freitas, 15 (quinze) dias referentes 
ao 6º qq ., a contar de 01/06/2024, restando-lhe um saldo de 06 meses 
e 15 dias .
Masp. 387347-8, Francine de Carvalho Aquino, 01 (um) mês referente 
ao 1º qq ., a contar de 01/08/2024, restando-lhe um saldo de 13 meses .
Masp. 881110-1, Gildete Martins de Miranda, 01 (um) mês referente ao 
5º qq ., a contar de 13/08/2024, restando-lhe um saldo de 04 meses .
Masp. 1055985-4, Felipe Tadeu Portela Silva, 01 (um) mês referente 
ao 1º qq ., em complementação, a contar de 07/01/2025, restando-lhe 
um saldo de 03 meses .
Masp. 1111458-4, Lucio Freitas Junior, 01 (um) mês referente ao 1º qq., 
em complementação, a contar de 02/06/2025, restando-lhe um saldo 
de 06 meses .
Masp. 1112554-9, Jose Edval Pinheiro Mota, 01 (um) mês referente ao 
1º qq ., a contar de 01/12/2024, restando-lhe um saldo de 07 meses .
Masp. 1135935-3, Raquel Soares Raso Lima, 15 (quinze) dias 
referentes ao 1º qq ., a contar de 17/01/2025, restando-lhe um saldo de 
03 meses e 15 dias .
Masp. 1145115-0, Hugo E Silva, 02 (dois) meses referentes ao 1º qq., a 
contar de 07/08/2024, restando-lhe um saldo de 07 meses .
Masp. 1152024-4, Alexandre Torres Pimenta, 15 (quinze) dias 
referentes ao 1º qq ., a contar de 28/08/2024, restando-lhe um saldo de 
03 meses e 15 dias .
Masp. 1174332-5, David de Souza Leao, 15 (quinze) dias referentes 
ao 1º qq ., a contar de 06/01/2025, restando-lhe um saldo de 06 meses 
e 15 dias .
Masp. 1174378-8, Daniel Matos Ribeiro, 01 (um) mês referente ao 
1º qq ., em complementação, a contar de 10/11/2024, restando-lhe um 
saldo de 06 meses .
Masp. 1188355-0, Bruno Gustavo Guaracho Salmen Hussain, 01 (um) 
mês referente ao 2º qq ., a contar de 06/01/2025, restando-lhe um saldo 
de 04 meses .
Masp. 1188889-8, Paloma Boson Kairala, 01 (um) mês referente ao 1º 
qq ., a contar de 30/09/2024, restando-lhe um saldo de 07 meses .
Masp. 1236973-2, Jonas Tomazi, 01 (um) mês referente ao 2º qq., a 
contar de 02/01/2025, restando-lhe um saldo de 02 meses .
Masp. 1243373-6, Renato Cesar Dantas Rodrigues, 01 (um) mês 
referente ao 1º qq ., a contar de 06/02/2025, restando-lhe um saldo de 
04 meses .
Masp. 1256061-1, Thiago Vitor Reis, 01 (um) mês referente ao 1º qq., 
em complementação, a contar de 01/03/2025, restando-lhe um saldo 
de 03 meses .
Masp . 1318155-7, Mara Katiussy de Oliveira Evangelista, 02 (dois) 
meses referentes ao 1º qq ., a contar de 02/09/2024, restando-lhe um 
saldo de 04 meses .
Masp. 1370773-2, Nathalia Cunha Sampaio Policastro, 15 (quinze) dias 
referentes ao 1º qq ., a contar de 19/08/2024, restando-lhe um saldo de 
01 mês e 15 dias .
Masp. 1411700-6, Larissa Cardoso Spyer, 15 (quinze) dias referentes 
ao 1º qq ., a contar de 16/09/2024, restando-lhe um saldo de 02 meses 
e 15 dias .
Masp. 1458549-1, Jardel Maximiliano Martins Falcao, 01 (um) mês 
referente ao 1º qq ., a contar de 01/01/2025, restando-lhe um saldo de 
02 meses .
Masp. 1460495-3, Amanda de Azevedo Leal, 01 (um) mês referente ao 
1º qq ., a contar de 01/03/2025, restando-lhe um saldo de 01 mês .

FÉRIAS-PRÊMIO - rETIFICAÇÃo
Retifica o ato de concessão de férias-prêmio referente ao(s) 
servidor(es):
Masp . 888346-4, Dinorah Batista Barbosa Siqueira, publicado em 
21/11/2007: onde se lê: 03(três) meses referentes ao 1º qq. a contar 
de 12/06/2000, leia-se: 03(três) meses referentes ao 1° qq., a contar 
de 11/09/2000; publicado em 21/11/2007: onde se lê: 03(três) meses 
referentes ao 2º qq. a contar de 11/06/2005, leia-se: 03(três) meses 
referentes ao 2° qq., a contar de 04/09/2005; publicado em 04/07/2019: 
onde se lê: 03(três) meses referentes ao 3º qq. a contar de 10/06/2010, 
leia-se: 03(três) meses referentes ao 3° qq., a contar de 03/09/2010; 
publicado em 04/07/2019: onde se lê: 03(três) meses referentes ao 4º 
qq. a contar de 09/06/2015, leia-se: 03(três) meses referentes ao 4° qq., 
a contar de 02/09/2015; publicado em 20/03/2021: onde se lê: 03(três) 
meses referentes ao 5º qq. a contar de 07/06/2020, leia-se: 03(três) 
meses referentes ao 5° qq., a contar de 31/08/2020.
Masp . 904566-7, Cibele Fatima Coura Gomes, publicado em 
21/09/2002: onde se lê: 03(três) meses referentes ao 2º qq. a contar 
de 02/09/1999, leia-se: 03(três) meses referentes ao 2° qq., a contar 
de 07/09/1999; publicado em 11/01/2007: onde se lê: 03(três) meses 
referentes ao 3º qq. a contar de 31/08/2004, leia-se: 03(três) meses 
referentes ao 3° qq., a contar de 05/09/2004; publicado em 11/04/2014: 
onde se lê: 03(três) meses referentes ao 4º qq. a contar de 30/08/2009, 
leia-se: 03(três) meses referentes ao 4° qq., a contar de 04/09/2009; 
publicado em 06/12/2016: onde se lê: 03(três) meses referentes ao 5º 
qq. a contar de 29/08/2014, leia-se: 03(três) meses referentes ao 5° qq., 
a contar de 03/09/2014; publicado em 24/06/2021: onde se lê: 03(três) 
meses referentes ao 6º qq. a contar de 28/08/2019, leia-se: 03(três) 
meses referentes ao 6° qq., a contar de 02/09/2019.
Masp.1256005-8, William Sales do Carmo, publicado em 21/07/2018: 
onde se lê: 03(três) meses referentes ao 1º qq. a contar de 28/03/2015, 
leia-se: 03(três) meses referentes ao 1° qq., a contar de 31/03/2015; 
publicado em 31/07/2020: onde se lê: 03(três) meses referentes ao 2º 
qq. a contar de 26/03/2020, leia-se: 03(três) meses referentes ao 2° qq., 
a contar de 29/03/2020 .
Retifica o ato de afastamento de férias-prêmio referente ao(s) 
servidor(es):
Masp .349 .459-8, Monica De Barros Monteiro, publicado em 
29.07.2024: onde se lê: 03(três) meses referente ao 7º qq, a contar de 
16.07.2024 (...).
Leia-se: 03(três) meses referente ao 7º qq, a contar de 17.07.2024 (...)..

FÉRIAS-PRÊMIO - CANCELAMENTO
Cancela o ato de afastamento de férias-prêmio referente ao(s) 
servidor(es):
Masp . 1353395-5, Paulo vitor de oliveira .
Motivo: Conforme requisitado no SEI: 1510 .01 .0081947/2024-73 .
Ficam canceladas as férias-prêmio publicadas no MG de 30/05/2024 a 
partir de 11/10/2024 .

FÉRIAS-PRÊMIO - INDEFERIMENTO
Motivo: Por despacho do membro do Conselho Superior da PCMG .
Masp. 1132070-2, Danilo Silva Mota, 01 (um) mês, a contar de 
08/10/2024 .
Masp. 1154885-6, Nathalia Rodrigues Coelho, 01 (um) mês, a contar 
de 16/09/2024 .
Masp. 1189276-7, Leonardo Felix Ferreira, 01 (um) mês, a contar de 
28/10/2024 .
Masp. 1233963-6, Desiree Marques Miranda Mendes, 01 (um) mês, a 
contar de 19/11/2024 .

verlaine Andrioni de Assis
Diretora de Administração e Pagamento de Pessoal

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320240806002528016.
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Secretaria de Estado 
de cultura e turismo

Secretário: Leônidas José de oliveira

Fundação clóvis Salgado - FcS
Presidente: Sérgio rodrigo reis

o Presidente da Fundação Clóvis Salgado, no uso de suas atribuições, 
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo LuTo, nos termos da 
alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869/1962, por 8 (oito) dias, a servidora 
KáTIA MArILIA SILvEIrA CArNEIro, Masp: 1071225 / 5, a 
contar de 03/08/2024 .

Sérgio rodrigo reis
 Presidente

05 1975154 - 1

Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Econômico
Secretário: Fernando Passalio de Avelar

Junta comercial do Estado de 
minas Gerais - Jucemg

Presidente: Patrícia vinte Di Iório

A Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, 
no uso das atribuições delegadas pela resolução JuCEMG nº 02 de 
19/12/2023, AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS 
PrÊMIo: Nos termos das resoluções SEPLAG nº . 22 de 25/04/2003 e 
nº . 56 de 14/08/2009, e conforme parágrafo único, do Decreto nº 48 .173 
de 08/04/2021, por 15(quinze) dias, às servidoras:
Masp 1190542-9, MILENA QuEIroZ SILvA, cargo TGrE, 
nível II, grau C, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 
31/07/2024;
Masp 1046816-3, MArIA APArECIDA DoS SANToS, cargo AGrE, 
nível V, grau P, referente ao 7º quinquênio de exercício, a partir de 
05/08/2024;
Masp 1045504-6, roSEMAr DE oLIvEIrA TEoDoro, cargo 
AGRE, nível V, grau P, referente ao 9º quinquênio de exercício, a partir 
de 19/08/2024 .
Nos termos da resolução SEPLAG nº . 22 de 25/04/2003, e conforme 
parágrafo único, do Decreto nº 48.173 de 08/04/2021, por 15(quinze) 
dias, aos servidores:
Masp 1133085-9, GuILHErME rIBEIro LoBATo BICALHo, 
cargo ANGrE, nível Iv, grau A, referente ao 2º quinquênio de 
exercício, a partir de 19/08/2024;
Masp 1124518-0, LuCIANo BArrEIroS vIEIrA, cargo ANGrE, 
nível III, grau C, referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir de 
19/08/2024 .

Belo Horizonte, 05 de agosto de 2024 
Marinely de Paula Bomfim 

Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
05 1974967 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

Secretária: Alessandra Diniz Portela Silveira

Expediente
 AToS DA SENHorA DIrETorA

TorNA SEM EFEITo o ATo QuE AuTorIZA AFASTAMENTo 
PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução 
SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, a servidora: Masp 929220-2,Maria de 
Lourdes Pereira Paula, por 01, referente ao 7º quinquênio de exercício, 
a partir de 30 .09 .2024, na publicação de 17 .05 .2024, a pedido da 
servidora .
ALTErA o NoME, à vista de documento apresentado, da servidora 
aposentada: Masp 902424-1, de Maria Neuma Nunes Alexandre, para 
Maria Neuma Nunes de Sant’Ana .
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA, 
nos termos do art . 36, § 24 da CE/1989 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, 
redação dada pela LCE nº 156, de 2020, aposentadoria voluntaria, 
nos termos do Artigo 144 do ADCT da CE/89, incluído pela ECE nº 
104/2020, c/c Art . 6º da ECF nº 41/2003, a servidora:Masp 929220-
2,Maria de Lourdes Pereira Paula, a contar de 01 .08 .2024 .

Belo Horizonte, 05 de agosto de 2024
 Anna Cristina rodrigues ávila Costa

 Diretora de recursos Humanos
05 1975001 - 1

instituto de Desenvolvimento do 
Norte e Nordeste de minas - idene

Diretor-Geral: Carlos Alexandre Gonçalves da Silva

PorTArIA IDENE Nº 22 DE 02 DE AGoSTo DE 2024 
Alterar os integrantes do Comitê Interno para acompanhamento das 
entregas, do cumprimento de metas e avaliação global dos resultados 
da implementação do regime de teletrabalho, no âmbito do Instituto de 
Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais .
 o Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e CoNSIDErANDo a 
Lei Estadual nº 23 .674, de 9 de julho de 2020, que estabelece princípios 
e diretrizes para as ações relativas à adoção do teletrabalho no serviço 
público estadual e dá outras providências; CoNSIDErANDo o 
Decreto nº 48 .275, de 24 de setembro de 2021, que regulamenta a 
Política de Teletrabalho na Administração Pública direta, autárquica 
e fundacional do Poder Executivo; CONSIDERANDO o Art. 5º da 
resolução Conjunta SEPLAG/IDENE Nº 10 .506, de 1º de fevereiro 
de 2022, que dispõe sobre a implementação do regime de teletrabalho, 
a que se refere o Decreto nº 48 .275, de 24 de setembro de 2021, no 
Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais 
- Idene; e CoNSIDErANDo a resolução SEPLAG nº 080/2023 
que prorrogou o teletrabalho até 30 de setembro de 2024, bem como 
o Decreto Estadual nº 48 .626/2023 que altera o Decreto Estadual nº 
48 .275/2021,

DETErMINA:
Art . 1º Alterar os membros constantes no Art . 1 da Portaria IDENE nº 
14 de 2 de maio de 2022, como representantes do Comitê Interno de 
que trata o parágrafo único do art . 5º da resolução Conjunta SEPLAG/
IDENE Nº 10 .506, de 1º de fevereiro de 2022, os seguintes servidores:
I - Carla Cristina Lopes - Masp 1 .314 .123-9, lotada na Gerência de 
recursos Humanos;
II - Juarez Silva de Carvalho - Masp 1 .254 .797-2, lotado na Gerência 
de recursos Humanos; e
III - Isabela Primola Magalhães Zenatelli Campos - Masp 753 .222-9, 
lotada no Gabinete .
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Carlos Alexandre Gonçalves da Silva
Diretor-Geral

Instituto de Desenvolvimento do Norte e 
Nordeste de Minas Gerais - IDENE

05 1974649 - 1

Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes

Subsecretaria da receita Estadual
PorTArIA SrE Nº 248, DE 5 DE AGoSTo DE 2024

Dispõe sobre a forma de escrituração, apropriação e dedução do 
incentivo fiscal de estímulo à realização de projeto artístico-cultural 
no Estado, na Escrituração Fiscal Digital – EFD e na Declaração de 
Apuração e Informação do ICMS, modelo 1 – Dapi 1.
o SuBSECrETárIo DA rECEITA ESTADuAL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no § 3º do art . 131 do Decreto nº 
48 .819, de 10 de maio de 2024,
rESoLvE:
Art. 1º – Esta portaria dispõe sobre a forma de escrituração, apropriação 
e dedução do incentivo fiscal de estímulo à realização de projeto 
artístico-cultural no Estado, na Escrituração Fiscal Digital – EFD e na 
Declaração de Apuração e Informação do ICMS, modelo 1 – Dapi 1.
Art. 2º – Para escrituração e apropriação do crédito referente ao 
incentivo fiscal, o contribuinte incentivador lançará na EFD:
I – No Registro 1200 (Controle de Créditos Fiscais ICMS):
a) no campo 02 (COD_AJ_APUR), o código de ajuste “MG092001, 
apropriação de crédito por incentivo à cultura”;
b) no campo 04 (CRED_APR), o valor correspondente à dedução 
relativa à diferença apropriada;
II – No Registro 1200 (Controle de Créditos Fiscais ICMS):
a) no campo 02 (COD_AJ_APUR), o código de ajuste “MG092008, 
apropriação de crédito por incentivo à cultura limitado a 5% . Parágrafo 
3º, Art . 118, Decreto nº 48 .819/2024”;
b) no campo 04 (CRED_APR), o valor correspondente ao percentual 
adicional de dedução relativa à diferença apropriada, obedecido o 
limite de 5% (cinco por cento), considerado o somatório com a dedução 
registrada sob o código de ajuste “MG092001, apropriação de crédito 
por incentivo à cultura”, no caso de o contribuinte fazer jus e usufruir 
do aumento do percentual de dedução, conforme previsto no § 3º do art . 
118, do Decreto nº 48 .819, de2024;
III – no Registro E115 (Informações Adicionais da Apuração – Valores 
Declaratórios), o código “MG000005, certificado de incentivo à 
cultura”, no campo 02 (COD_INF_ADIC);
IV – No Registro E115 (Informações Adicionais da Apuração – Valores 
Declaratórios), o código “MG000008 certificado de incentivo à cultura 
limitado a 5% . Parágrafo 3º, Art . 118, Decreto nº 48 .819/2024” no 
campo 02 (COD_INF_ADIC), no caso de o contribuinte fazer jus e 
usufruir do aumento do percentual de dedução, conforme previsto no § 
3º do art . 118, do Decreto nº 48 .819, de 2024 .
Parágrafo único – Na hipótese dos incisos III e IV do caput, deverá 
ser preenchido o campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) do Registro 
E115 (Informações Adicionais da Apuração – Valores Declaratórios), 
com a identificação numérica ou alfanumérica do Certificado 
de Aprovação – CA e da data da autorização da Declaração de 
Intenção – DI.
Art. 3º – Para a dedução do valor do incentivo fiscal, o contribuinte 
incentivador lançará na EFD:
I – No Registro 1210 (Utilização de Créditos Fiscais – ICMS):
a) No campo 02 (TIPO_UTIL), o código de ajuste “MG02, utilização 
de crédito limitado para abatimento de saldo devedor”;
b) No campo 04 (VL_CRED_UTIL), o valor correspondente à dedução 
relativa à diferença apropriada;
II – No Registro E111 (Ajuste de Apuração) no campo 02 
(COD_AJ_APUR):
a) o código “MG040003, Apuração do ICMS; Dedução do imposto 
apurado; Incentivo fiscal à cultura”,
b) o código “MG040007, apuração do ICMS; Dedução do imposto 
apurado; Incentivo fiscal a cultura limitado a 5% (cinco por cento); 
Parágrafo 3º, Art . 118, do Decreto nº 48 .819/2024”, no caso de o 
contribuinte fazer jus e usufruir do aumento do percentual de dedução, 
conforme previsto no § 3º do art . 118, do Decreto nº 48 .819, de 2024;
Art. 4º – Para escrituração, apropriação e dedução do crédito por 
incentivo à cultura na Dapi, o contribuinte lançará no detalhamento do 
campo 98:
I – Em Saldo de Incentivo à Cultura do Período Anterior, o valor 
referente a recurso incentivado já repassado ao empreendedor cultural e 
ainda não deduzido em períodos anteriores;
II – Em Incentivo à Cultura no Período, o valor referente ao recurso 
incentivado repassado ao empreendedor cultural no período vigente;
III – Em Saldo de Incentivo à Cultura no Período, o somatório dos itens 
previstos nos incisos I e II reduzido do Estorno de Saldo de Incentivo 
à Cultura;
IV – Em Dedução por Incentivo à Cultura no Período, o valor da 
dedução realizada pelo contribuinte incentivador no período vigente;
V – Em Saldo de Incentivo à Cultura a ser deduzido nos períodos 
seguintes, a diferença entre os itens previstos nos incisos III e Iv, que 
corresponde à diferença entre o recurso incentivado já repassado ao 
empreendedor cultural neste ou em períodos anteriores e o valor já 
deduzido do ICMS por Incentivo à Cultura .
Art. 5º – Além das disposições previstas nos artigos anteriores, o 
contribuinte deverá observar para registro e utilização dos créditos 
referentes ao incentivo fiscal de estímulo à realização de projeto 
artístico-cultural, no que for aplicável:
I – O Manual de Escrituração Dedução por Incentivo à Cultura e 
Esporte, disponível em http://www .sped .fazenda .mg .gov .br/spedmg/
efd/Manuais-de-Escrituracao/;
II – As Regras de Negócio do Projeto Desobrigar Dapi, em especial as 
do quadro vIII, campo 98, disponíveis em http://www .sped .fazenda .
mg .gov .br/spedmg/efd/desobrigar-dapi/ .
Art. 6º – Na hipótese de incentivo fiscal já repassado ao empreendedor 
cultural nos termos do Decreto nº 47 .427, de 18 de junho 2018, e ainda 
não totalmente deduzido pelo contribuinte incentivador, a diferença 
entre os valores deduzidos e os passíveis de dedução, poderá ser 
deduzida nos termos desta portaria, com a identificação do Certificado 
de Aprovação – CA correspondente.
Art. 7º – O contribuinte detentor de tratamento tributário que contenha 
previsão de recolhimento efetivo deverá observar as instruções de 
preenchimento previstas no Manual de Escrituração Dedução por 
Incentivo à Cultura e Esporte referentes aos registros 1920 e 1921 .
Art. 8º – Fica revogada a Portaria SRE nº 161 de 19 de julho de 2018.
Art. 9º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 11 de maio de 2024 .

Belo Horizonte, aos 5 de agosto de 2024; 236° da 
Inconfidência Mineira e 203º da Independência do Brasil.

oSvALDo LAGE SCAvAZZA
Subsecretário da receita Estadual

05 1975030 - 1

Superintendência de Fiscalização
PorTArIA SuFIS Nº 297, DE 05 DE AGoSTo DE 2024

Altera a Portaria SuFIS nº 268, de 30 de abril de 2024, que dispõe sobre o credenciamento de prestador de serviço de transporte rodoviário público de 
passageiros autorizados a adquirir produto resultante da mistura de óleo diesel “A” com biodiesel, em operação interna, promovida por distribuidor 
de combustíveis credenciado, com abatimento do preço do produto equivalente ao valor do crédito presumido de que trata o Item 36 da Parte 1 do 
Anexo IV e nos termos do Capítulo LXIII do Anexo VIII, todos do RICMS/MG (Decreto nº 48.589/2023).
o SuPErINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃo, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na alínea “a” do inciso III do caput do art . 
447 da Parte 1 do Anexo VIII do Decreto nº 48.589, de 22 de março de 2023, que regulamenta o ICMS,
rESoLvE:
Art. 1º – O item 139 do Anexo Único da Portaria SUFIS nº 268, de 30 de abril de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“
 (...)  (...)  (...)  (...) 
139 EMPrESA IrMÃoS TEIxEIrA LTDA 20 .144 .895/0001-45 119 .306

 ” .
 Art. 2º –Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto.

Belo Horizonte, aos 05 de agosto de 2024; 236º da Inconfidência Mineira e 203º da Independência do Brasil.
CArLoS rENATo MACHADo CoNFAr

Superintendente de Fiscalização
05 1975033 - 1

Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0002462/2024-87
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0002462/2024-87, referente ao(à) servidor(à) Masp 288336-1, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0002569/2024-11
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0002569/2024-11, referente ao(à) servidor(à) Masp 288758-6, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0002581/2024-75
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0002581/2024-75, referente ao(à) servidor(à) Masp 288761-0, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 
Nº 1190 .01 .0002836/2024-77

o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0002836/2024-77, referente ao(à) servidor(à) Masp 297353-5, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0002958/2024-81
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190 .01 .0002958/2024-81, referente ao(à) servidor(à) Masp 297885-6, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0002962/2024-70
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0002962/2024-70, referente ao(à) servidor(à) Masp 297900-3, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0003037/2024-82
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0003037/2024-82, referente ao(à) servidor(à) Masp 301450-3, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0003104/2024-19
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0003104/2024-19, referente ao(à) servidor(à) Masp 309069-3, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0003191/2024-95
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0003191/2024-95, referente ao(à) servidor(à) Masp 309436-4, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0003202/2024-89
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0003202/2024-89, referente ao(à) servidor(à) Masp 309771-4, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0003226/2024-23
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0003226/2024-23, referente ao(à) servidor(à) Masp 309748-2, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0003267/2024-80
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0003267/2024-80, referente ao(à) servidor(à) Masp 310057-5, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 

TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 
Nº 1190 .01 .0003347/2024-54

o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0003347/2024-54, referente ao(à) servidor(à) Masp 318111-2, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0003363/2024-10
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0003363/2024-10, referente ao(à) servidor(à) Masp 327119-4, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0003366/2024-26
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0003366/2024-26, referente ao(à) servidor(à) Masp 327251-5, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0003484/2024-41
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0003484/2024-41, referente ao(à) servidor(à) Masp 331942-3, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0003503/2024-13
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0003503/2024-13, referente ao(à) servidor(à) Masp 334010-6, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0003609/2024-61
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0003609/2024-61, referente ao(à) servidor(à) Masp 339569-6, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0003613/2024-50
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0003613/2024-50, referente ao(à) servidor(à) Masp 339571-2, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0003697/2024-13
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0003697/2024-13, referente ao(à) servidor(à) Masp 339605-8, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0003848/2024-10
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0003848/2024-10, referente ao(à) servidor(à) Masp 370374-1, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0004052/2024-31
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0004052/2024-31, referente ao(à) servidor(à) Masp 372323-6, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0004077/2024-35
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0004077/2024-35, referente ao(à) servidor(à) Masp 372343-4, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0004096/2024-07
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0004096/2024-07, referente ao(à) servidor(à) Masp 372386-3, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320240806002528017.
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TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0004157/2024-09
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0004157/2024-09, referente ao(à) servidor(à) Masp 372448-1, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0004208/2024-87
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0004208/2024-87, referente ao(à) servidor(à) Masp 374865-4, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0004256/2024-52
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0004256/2024-52, referente ao(à) servidor(à) Masp 381417-5, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0004270/2024-62
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0004270/2024-62, referente ao(à) servidor(à) Masp 381449-8, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0004340/2024-15
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0004340/2024-15, referente ao(à) servidor(à) Masp 381486-0, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0004369/2024-08
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0004369/2024-08, referente ao(à) servidor(à) Masp 382705-2, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0004486/2024-50
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0004486/2024-50, referente ao(à) servidor(à) Masp 386841-1, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0004571/2024-83
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0004571/2024-83, referente ao(à) servidor(à) Masp 386905-4, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0004584/2024-23
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0004584/2024-23, referente ao(à) servidor(à) Masp 386960-9, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0004664/2024-94
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0004664/2024-94, referente ao(à) servidor(à) Masp 387298-3, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0004895/2024-65
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0004895/2024-65, referente ao(à) servidor(à) Masp 457168-3, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0004910/2024-48
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0004910/2024-48, referente ao(à) servidor(à) Masp 457437-2, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0004911/2024-21
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0004911/2024-21, referente ao(à) servidor(à) Masp 458127-8, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0004939/2024-41
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0004939/2024-41, referente ao(à) servidor(à) Masp 546666-9, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0005001/2024-16
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0005001/2024-16, referente ao(à) servidor(à) Masp 667295-0, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 

TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 
Nº 1190 .01 .0005100/2024-59

o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0005100/2024-59, referente ao(à) servidor(à) Masp 668292-6, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0005125/2024-63
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0005125/2024-63, referente ao(à) servidor(à) Masp 668316-3, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0005157/2024-72
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0005157/2024-72, referente ao(à) servidor(à) Masp 668350-2, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0005158/2024-45
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0005158/2024-45, referente ao(à) servidor(à) Masp 668351-0, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0005168/2024-66
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0005168/2024-66, referente ao(à) servidor(à) Masp 668380-9, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0005184/2024-22
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0005184/2024-22, referente ao(à) servidor(à) Masp 668386-6, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0005315/2024-74
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0005315/2024-74, referente ao(à) servidor(à) Masp 668447-6, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0005334/2024-46
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0005334/2024-46, referente ao(à) servidor(à) Masp 668456-7, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0005438/2024-51
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0005438/2024-51, referente ao(à) servidor(à) Masp 668720-6, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0005440/2024-94
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0005440/2024-94, referente ao(à) servidor(à) Masp 668727-1, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0005559/2024-82
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0005559/2024-82, referente ao(à) servidor(à) Masp 668860-0, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0005715/2024-41
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0005715/2024-41, referente ao(à) servidor(à) Masp 668909-5, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0005719/2024-30
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0005719/2024-30, referente ao(à) servidor(à) Masp 668929-3, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0005722/2024-46
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0005722/2024-46, referente ao(à) servidor(à) Masp 668933-5, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0005946/2024-12
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0005946/2024-12, referente ao(à) servidor(à) Masp 669067-1, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 

TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 
Nº 1190 .01 .0005961/2024-92

o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0005961/2024-92, referente ao(à) servidor(à) Masp 669168-7, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0006218/2022-46
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0006218/2022-46, referente ao(à) servidor(à) Masp 262638-0, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0006246/2024-60
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0006246/2024-60, referente ao(à) servidor(à) Masp 669258-6, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0006262/2024-16
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0006262/2024-16, referente ao(à) servidor(à) Masp 669271-9, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0006271/2024-64
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0006271/2024-64, referente ao(à) servidor(à) Masp 669959-9, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão 
ao Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no 
âmbito do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774).

 
TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL PA 

Nº 1190 .01 .0006272/2024-37
o Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190.01.0006272/2024-37, referente ao(à) servidor(à) Masp 752359-0, 
nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 e da Adesão ao 
Termo de Autocomposição 17/2024 (92504827), homologado no âmbito 
do Proc. CPRAC/AGE n.º 399/2023 (ID 93125774). Superintendência 
de Planejamento, Gestão e Finanças

05 1975034 - 1

Superintendências regionais 
da Fazenda - SrF

SrF ii - Belo Horizonte
SrF II BELo HorIZoNTE

DELEGACIA FICAL/1º NÍVEL/BH-5
INTIMAÇÃo

Fica o sujeito passivo abaixo discriminado, intimado a promover, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, o pagamento 
ou parcelamento do crédito tributário constituído mediante o PTA/AI a 
seguir relacionado, lavrado pela Delegacia Fiscal/1º Nível/BH-5, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia do crédito tributário, 
circunstância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em 
dívida ativa e execução judicial. Maiores esclarecimentos poderão ser 
obtidos nesta repartição fazendária pelo endereço eletrônico: dfbh5@
fazenda .mg .gov .br .
PTA Nº: 01 .003472161-27
Sujeito Passivo: rESTAurANTE & HAMBurGuErIA Jr LTDA
IE: 003451432 .0064

Belo Horizonte, 02 de agosto de 2024
Darcy da Silva Passos 

Masp: 666 .369-4
Delegado Fiscal/DF/1º Nível/BH-5 – SRFII/BH

SrF II BELo HorIZoNTE
DELEGACIA FICAL/1º NÍVEL/BH-5

INTIMAÇÃo
Fica o coobrigado abaixo discriminado, intimado a promover, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, o pagamento ou 
parcelamento do crédito tributário constituído mediante o PTA/AI a 
seguir relacionado, lavrado pela Delegacia Fiscal/1º Nível/BH-5, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia do crédito tributário, 
circunstância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em 
dívida ativa e execução judicial. Maiores esclarecimentos poderão ser 
obtidos nesta repartição fazendária
pelo endereço eletrônico: dfbh5@fazenda .mg .gov .br .
PTA Nº: 01 .003741270-67
SuJEITo PASSIvo: MINAS BAG ArTEFAToS DE Couro LTDA
CooBrIGADo: JoSE DANIZETI DE oLIvEIrA roSA
IDENTIFICAÇÃo: 034 .138 .067-93

Belo Horizonte, 05 de agosto de 2024
DArCY DA SILvA PASSoS 

MASP 666 .369-4
Delegado Fiscal - DF/1º Nível/BH-5 - SrFII/BH 

05 1975035 - 1

SrF i - Divinópolis
SrF I/DIvINÓPoLIS

AF/2º NÍVEL/ DIVINÓPOLS
Nos termos do artigo 10, § 1º do rPTA, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/08 e com a finalidade de procedermos à cobrança administrativa 
prevista na Resolução – SEF/MG nº5.209 de 17/12/2018 fica o sujeito 
passivo e coobrigado abaixo relacionados intimados promover, no 
prazo de 05 (cinco) dias a contar desta publicação o pagamento ou 
o parcelamento dos créditos tributários constituído mediante o PTA 
a seguir relacionado, nos termos da legislação vigente . Informamos 
que pelo descumprimento à presente intimação, o respectivo PTA 
será encaminhado à Advocacia regional do Estado, para inscrição em 
dívida ativa e execução judicial.
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição 
fazendária situada na rua João Morato de Faria, Nº 145 . Bairro: Centro . 
Divinópolis/MG ou pelo e-mail afdivinopolis@fazenda .mg .gov .br .
PTA Nº 05 .000327460 .76 de 12/05/2022 .
Sujeito Passivo Arranjo Decorações Ltda . IE:223806327 .00-46 . 
Endereço: Ave vinte e um de Abril, Nr: 1100 . Bairro: Centro . Cep: 
35500-010 . Divinópolis-MG .
Coobrigada: Glaucia Sena rabelo Soares Lima . CPF: 611 .077 .436-72 . 
Endereço: Ave vinte e um de Abril, Nr: 1100 . Bairro: Centro . Cep: 
35500-010 . Divinópolis-MG .

Divinópolis, 05 de agosto de 2024 .
Helena Aparecida Ferreira Noronha

Chefe AF/2º Nível/Divinópolis .
05 1975036 - 1

SrF i - Juiz de Fora
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA 

FAZENDA/I/JuIZ DE ForA
ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA/2º NÍVEL/BARBACENA

INTIMAÇÃo
Ficam os sujeitos passivos, abaixo intimados, a promoverem, no prazo
de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/
Impugnação do Crédito Tributário constituído mediante os PTAs a 
seguir relacionados, formalizados em decorrência da lavratura dos 
respectivos Autos de Infração, por parte da Delegacia Fiscal 1º Nível 
Juiz de Fora – 2, nos termos da legislação vigente, sob pena de Revelia 
e reconhecimento do Crédito Tributário, circunstância em que as peças 
fiscais serão encaminhadas para inscrição em Dívida Ativa e execução 
judicial, inclusive, no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável 
à Fazenda Pública Estadual .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição 
Fazendária, situada na Rua José Pires dos Reis nº 24 – 3º andar – Bairro 
Ibiapaba – Barbacena/MG – CEP 36201-008.
Auto de Infração Nº: 15 .000084138-09, datado de 11/06/2024
Auto de Infração Nº: 15 .000084246-14, datado de 14/06/2024
SUJEITO PASSIVO: JANAINA DA FONSECA PINTO ARAÚJO – 
CPF 027 .823 .996-08
Endereço: Ave Bias Fortes nº 485 aptº 902 - Centro– Barbacena/MG 
– CEP 36200-068
Auto de Infração Nº: 15 .000084146-35, datado de 11/06/2024
SuJEITo PASSIvo: GEYZA FErrEIrA DA FoNSECA
CPF: 579 .811 .086-91
Endereço: Ave Bias Fortes nº 485 aptº 701 – Centro – Barbacena/MG
– CEP 36200-068

Barbacena, 02 de agosto de 2024 .
Fernanda Baesso Gomes

Masp 752 .642-9
CHEFE DA AF/2ºNÍVEL/BARBACENA

05 1975037 - 1

SrF i - uberaba
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA FAZENDA

AF/1º NÍVEL - UBERABA
 INTIMAÇÃo

Fica o sujeito passivo intimado da peça fiscal abaixo relacionada, lavrada 
pela Delegacia Fiscal de Uberaba. Informamos que é de 30 (trinta) dias, 
a contar da publicação, o prazo para liquidação do crédito tributário 
com as reduções legais . Comunicamos que não cabe impugnação em 
relação ao referido PTA por se tratar de crédito tributário de natureza 
não contenciosa e que a falta de pagamento ou parcelamento implicará 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial . Maiores esclarecimentos 
poderão ser obtidos nesta repartição fazendária situada na Av . Gabriela 
Castro Cunha, 450 - Vila Olímpica – Uberaba/MG, com agendamento 
prévio a ser realizado pelo no site www .fazenda .mg .gov .br na opção 
Fale com a AF .
 Notificação de Lançamento/PTA nº: 01.003753574.65
 Sujeito Passivo: roSANGELA AuGuSTA MourA
CPF: 070 .711 .746-10
End: Avenida José valim de Melo, nº 2592, Bairro Chica Ferreira .
 uberaba/MG . CEP: 38 .037-070 .

 uberaba, 02 de agosto de 2024
 Luciana Aparecida Santos da Silva 

Chefe AF/1° Nível/ Uberaba em substituição
05 1975039 - 1

SrF i - uberlândia
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA 

FAZENDA I -uBErLÂNDIA
DELEGACIA FISCAL/uBErLÂNDIA

INTIMAÇÃo
Intimamos o contribuinte abaixo qualificado, por estar em local 
ignorado, incerto ou inacessível, do AIAF nº 10 .000050122 .92, nos 
termos do inciso I do art . 69 do rPTA/MG, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/2008, iniciamos a auditoria fiscal no estabelecimento do sujeito 
passivo abaixo caracterizado, tendo como objetivo a verificação do 
cumprimento de obrigações principal e acessória, inclusive escrituração 
contábil, previstas na legislação tributária e societária vigente . Nos 
termos do art . 70 do rPTA/MG, informamos que o período a ser 
fiscalizado é de 01/04/2024 a 30/04/2024.
Intimado: Produz Mais Biotecnologia Ltda,
IE: 004 .852609-0038
Endereço: Ave Brasília, 420 – Bairro Edna
CEP: 38.140-000 – Prata – MG.

Uberlândia, 05 de agosto de 2024
Marcos Antônio ribeiro

Masp: 372 .352-5 - Delegado Fiscal .
05 1975040 - 1

SrF ii - varginha
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA FAZENDA vArGINHA

ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 2° NÍVEL TRÊS CORAÇÕES
EDITAL 017.118/2024 – CANCELAMENTO

Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os arts . 
60, inciso v, 71 e 75, todos do rICMS/23, aprovado pelo Decreto nº 
48.589/23, ficam os contribuintes abaixo relacionados, representados 
por seus sócios e coobrigados, cientes de que a partir da data desta 
publicação, suas inscrições no Cadastro de Contribuintes do ICMS 
estarão canceladas de ofício, nos termos do art . 70, inciso I do mesmo 
rICMS/23 e seus comprovantes de Inscrição Estadual sem validade 
alguma .
Município de Cambuquira .
Inscrição Estadual Nome Empresarial
002114543 .00-07 PoSTo DE CoMBuSTIvEIS MArAJA LTDA

Três Corações, 05 de agosto de 2024
Anderson ricado de Carvalho

Chefe AF/Três Corações
05 1975041 - 1

Secretaria de Estado 
de infraestrutura, 

mobilidade e Parcerias
Secretário: Pedro Bruno Barros de Souza

Agência de Desenvolvimento da 
região metropolitana de Belo 
Horizonte - Agência rmBH

Diretor-Geral: Marcus vinícius Mota de Meira Lopes

 PorTArIA AGÊNCIA rMBH Nº 03/2024
 Institui a Comissão de Avaliação Periódica de Desempenho Individual 
e a Comissão de recursos dos processos avaliativos dos servidores em 
exercício na Agência de Desenvolvimento da Região Metropolitana de 
Belo Horizonte
o DIrETor-GErAL DA AGÊNCIA DE DESENvoLvIMENTo DA 
rEGIÃo METroPoLITANA DE BELo HorIZoNTE, no uso de 
atribuição que lhe confere o inciso I do art . 9º do Decreto nº 47 .930, de 
29 de abril de 2020, o disposto na Lei Complementar nº 71, de 30 de 
julho de 2003, e no Decreto nº 44 .559, de 29 de junho de 2007, e
CoNSIDErANDo a necessidade de designação de servidores para a 
constituição de comissão destinada a realizar a avaliação de desempenho 
dos servidores lotados nesta Agência RMBH para o exercício de 2024, 
bem como de comissão recursal;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320240806002528018.
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 DETErMINA:
Art. 1º – Ficam instituídas a Comissão de Avaliação Periódica de 
Desempenho Individual e a Comissão de recursos, para atuação 
no processo de Avaliação de Desempenho Individual – ADI – dos 
servidores em exercício na Agência de Desenvolvimento da Região 
Metropolitana de Belo Horizonte – Agência RMBH.
Art. 2º – A Comissão de Avaliação de Desempenho Individual será 
composta por 2 (dois) membros titulares e um membro suplente.
§ 1º – São membros titulares:
I – Chefia Imediata do servidor avaliado;
II – Clarice Gonçalves Santos do Vale, Masp 1.488.816-8;
§ 2º – Fica designada como membro suplente o servidor, Alex Dayrell 
Bretas Alvarenga Bastos, Masp 752 .699-9 .
Art. 3º – A Comissão de Recursos será composta por 3 (três) membros 
titulares e um membro suplente .
§ 1º – São membros titulares:
I – Camila Felix Araújo, Masp 752.839-1; que a presidirá;
II –José César Mássimo Faria, Masp 669858-3;
III – Cristina de Oliveira Silva, Masp 1.122.396-3.
§ 2º – Fica designado como membro suplente a servidora Alessandra 
Siqueira Seabra Masp: 388754-4 .

§ 3º – O membro da Comissão de Recursos não poderá julgar o recurso 
interposto:
I – por ele mesmo ou que ele tenha avaliado;
II – por seu cônjuge, parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou na 
colateral, até o terceiro grau na forma da legislação vigente .
Art. 4º – A composição de cada Comissão de Avaliação de Desempenho 
Individual e Comissão de recursos estarão disponíveis na Gerência de 
recursos Humanos da Agência rMBH .
Art. 5º – O mandato dos membros das comissões de que trata esta 
portaria terá vigência de 01 período avaliatório, podendo ser prorrogável 
por igual período .
Art. 6º – Fica revogada a Portaria nº 08, de 13 de julho de 2023.
Art. 7º – Esta portaria entra vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 31 de julho de 2024 .
 Marcus vinícius Mota de Meira Lopes

Diretor-Geral
Agência de Desenvolvimento da região 

Metropolitana de Belo Horizonte
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RESOLUÇÃO SEJUSP N°1516, DE 31 DE JULHO DE 2024.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5003296-39 .2022 .8 .13 .0194, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referente legislação .
resolve:
Art.1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Nº 5003296-39 .2022 .8 .13 .0194 .
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 31 de julho de 2024 .
roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .
 

ANExo I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIA NÍVEL GrAu NÍVEL GrAu
1188559/7 CARLOS AURÉLIO DA SILVA ASP II B III A 15/02/2024
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RESOLUÇÃO SEJUSP N°1513, DE 31 DE JULHO DE 2024
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº5228845-92 .2022 .8 .13 .0024, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora,conforme critérios 
elencados na referente legislação .
resolve:
Art.1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Nº5228845-92 .2022 .8 .13 .0024 .
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 31 de julho de 2024 .
roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍVEL GrAu NÍVEL GrAu
1447487/8 rAFAEL vILAr DE oLIvEIrA ASP II C III B 13/07/2024
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RESOLUÇÃO SEJUSP N°1520, DE 31 DE JULHO DE 2024
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5197941-89 .2022 .8 .13 .0024, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referente legislação .
resolve:
Art.1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Nº 5197941-89 .2022 .8 .13 .0024 .
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 31 de junho  de 2024
roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .
 

ANExo I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍVEL GrAu NÍVEL GrAu
 1451012/7 DIEGo MArCoNI NATIvo oLIvEIrA ASP II C III B 21/07/2024

05 1975108 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N°1517, DE 31 DE JULHO DE 2024.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
 Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5121180-17 .2022 .8 .13 .0024, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referente legislação .
 resolve:
Art.1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Nº 5121180-17 .2022 .8 .13 .0024 .
 Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Belo Horizonte, 31 de julho de 2024 .
roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .
  

ANExo I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIA NÍVEL GrAu NÍVEL GrAu
1435700/8 rEINALDo SENA DA SILvA ASP II C III B 22/02/2024

05 1975032 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1542, DE 02 DE AGOSTO DE 2024
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313de 28 de abril de 2023 e;
 Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5001463-08 .2022 .8 .13 .0704, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o Nível III - 
Grau C, retroativa a 03 de agosto de 2021, com direito às promoções subsequentes após decorrido o prazo de 02 (dois) anos em cada nível, desde que 
preencha os demais requisitos, até que seja promovido ao nível da carreira cujo requisito de escolaridade seja equivalente ao utilizado para este fim.
 resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução SEJUSP N° 157, de 17 de Fevereiro de 2023, publicada em 24 de Fevereiro de 2023; Resolução SEJUSP N° 307, de 
09 de fevereiro de 2024, publicada em 10 de fevereiro de 2024, que dispõem sobre promoção e progressão na carreira, a parte referente ao servidor 
Leandro Ferreira de Almeida – MaSP: 1221550/5, tendo em vista a concessão de Promoção por Escolaridade Adicional em cumprimento ao Processo 
nº5001463-08 .2022 .8 .13 .0704 .
Art. 2° - Conceder Promoções por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública em cumprimento ao supracitado Processo, como também em observância ao Princípio Constitucional presente 
no art . 37º, xv da CF .
Art. 3° - Conceder Progressão na carreira do servidor, constante no anexo II desta Resolução, visando a atualização do posicionamento.
Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 02 de agosto de 2024 .
 roGErIo GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo I
 Promoção por Escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

 MASP NoME Do SErvIDor  CArrEIrA  DE  PArA  vIGÊNCIA NÍVEL  GrAu  NÍVEL  GrAu
 1221550/5  LEANDro FErrEIrA DE ALMEIDA  ASP  II E  III D  03/08/2021
 1221550/5  LEANDro FErrEIrA DE ALMEIDA  ASP  III E  Iv A  03/08/2023

ANExo II
 Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

 MASP NoME Do SErvIDor  CArrEIrA  DE  PArA  vIGÊNCIA  NÍVEL  GrAu  NÍVEL  GrAu
 1221550/5  LEANDro FErrEIrA DE ALMEIDA  ASP  III D  III E  03/08/2022
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
Secretário: rogério Greco

Expediente
RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1543, DE 02 DE AGoSTo DE 2024

Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313de 28 de abril de 2023 e;
 Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5012643-43 .2020 .8 .13 .0105, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, a contar da data do 
requerimento administrativo - 07 de abril de 2020 .
 resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução SEJUSP N° 221, de 01 de Abril de 2022, publicada em 02 de Abril de 2022, Resolução SEJUSP Nº 157, de 17 de 
Fevereiro de 2023, publicada em 24 de Fevereiro de 2023; Resolução SEJUSP N° 307, de 09 de fevereiro de 2024, publicada em 10 de fevereiro 
de 2024, que dispõem sobre progressão e promoção na carreira, a parte referente á servidora Andrea Cristina Gontijo de Melo Andrade – MaSP: 
1377939/2, tendo em vista a concessão de Promoção por Escolaridade Adicional em cumprimento ao Processo nº5012643-43 .2020 .8 .13 .0105 .
Art. 2° - Conceder Promoções por Escolaridade Adicional, na carreira da servidora constante no anexo I desta Resolução, lotada na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, nos termos do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, em cumprimento ao supracitado Processo .
Art. 3° - Conceder Progressões na carreira da servidora, constante no anexo II desta Resolução, visando a atualização do posicionamento.
Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 02 de agosto de 2024 .
 roGErIo GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo I
 Promoção por Escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário

 MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA  DE PArA  vIGÊNCIA  NÍVEL  GrAu  NÍVEL  GrAu
1377939/2 ANDrEA CrISTINA GoNTIJo DE MELo ANDrADE  ASP I C  II B  07/04/2020
1377939/2 ANDrEA CrISTINA GoNTIJo DE MELo ANDrADE  ASP  II C  III B  07/04/2022
1377939/2 ANDrEA CrISTINA GoNTIJo DE MELo ANDrADE  ASP  III C  Iv A  07/04/2024

ANExo II
 Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário

 MASP NoME Do SErvIDor  CArrEIrA  DE  PArA  vIGÊNCIA  NÍVEL  GrAu  NÍVEL  GrAu
 1377939/2  ANDrEA CrISTINA GoNTIJo DE MELo ANDrADE  ASP  II B  II C  07/04/2021
 1377939/2  ANDrEA CrISTINA GoNTIJo DE MELo ANDrADE  ASP  III B  III C  07/04/2023
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RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1541, DE 02 DE AGOSTO DE 2024.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril  de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 15 da Lei n.º 15.301, de 10 de agosto de 2004, e no art. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida no Processo Judicial nº 5058216-90 .2019 .8 .13 .0024, em que foi julgado procedente o pedido aviado 
na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a  promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios elencados na 
referida legislação .
resolve
Art. 1° - Revogar na  Resolução SEAP N° 016, 18 de fevereiro de 2019, publicada em 20 de fevereiro de 2019; Resolução SEJUSP N° 71, de 04 de 
Março de 2021, publicada em 09 de Março de 2021, resolução SEJuSP Nº 222, de 01 de Abril de 2022, publicada em 02 de Abril de 2022; resolução 
SEJUSP N° 307, de 09 de fevereiro de 2024, publicada em 10 de fevereiro de 2024, que dispõem sobre promoção e progressão na carreira,  a parte 
referente ao servidor Bruno Henrique Froes viegas -  MASP: 1107137/0, tendo em vista a concessão de Promoção por Escolaridade Adicional, em 
cumprimento ao Processo Judicial nº  5058216-90 .2019 .8 .13 .0024 .
Art. 2° - Conceder Promoções por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao supracitado Processo .
Art. 3° - Conceder Progressões na carreira do servidor, constante no anexo II desta Resolução, visando à atualização no posicionamento.
Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 02 de agosto de 2024
roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Assistente Executivo de Defesa Social.

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍVEL GrAu NÍVEL GrAu
1107137/0 BruNo HENrIQuE FroES vIEGAS ASEDS II A III A 06/12/2017
1107137/0 BruNo HENrIQuE FroES vIEGAS ASEDS III A Iv A 06/12/2019

ANExo I
Progressão na carreira de Assistente Executivo de Defesa Social.

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍVEL GrAu NÍVEL GrAu
1107137/0 BruNo HENrIQuE FroES vIEGAS ASEDS Iv A Iv B 06/12/2021
1107137/0 BruNo HENrIQuE FroES vIEGAS ASEDS Iv B Iv C 06/12/2023
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RESOLUÇÃO SEJUSP N°1518, DE 31 DE JULHO DE 2024
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5019552-73 .2022 .8 .13 .0027, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referente legislação .
resolve:
Art.1° - Conceder a terceira Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Nº 5019552-73 .2022 .8 .13 .0027 .
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 31 de julho de 2024
roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANExo I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍVEL GrAu NÍVEL GrAu
1440828/0 DIEGo JoSE DA FoNSECA ASP III B Iv A 21/02/2024

05 1975044 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320240806002528019.



 10 – terça-feira, 06 de agosto de 2024 diário do executivo Minas gerais 
RESOLUÇÃO SEJUSP N°1515, DE 31 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
 Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5034403-92 .2023 .8 .13 .0024, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referente legislação .
 resolve:
Art.1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Nº 5034403-92 .2023 .8 .13 .0024 .
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 31 de julho de 2024 .
roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .
 

ANExo I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIA NÍVEL GrAu NÍVEL GrAu
1452932/5 roDrIGo SouTo roDrIGuES ASP II B III A 19/07/2024

05 1974936 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N°1519, DE 31 DE JULHO DE 2024
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº5005578-72 .2022 .8 .13 .0704, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora,para o Nível II, Grau 
B, retroativa à data do requerimento administrativo - 20 de julho de 2022, bem como as promoções subsequentes decorrido o prazo de 02 (dois) anos 
em cada nível, desde que preencha os demais requisitos, até que seja promovida ao nível da carreira cujo requisito de escolaridade seja equivalente 
ao título utilizado para este fim.
resolve:
Art.1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Nº5005578-72 .2022 .8 .13 .0704 .
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 31 de julho de 2024 .
roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍVEL GrAu NÍVEL GrAu
1449204/5 CASSIo roDrIGuES BorGES ASP II C III B 20/07/2024

05 1975054 - 1

 RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1540, DE 02 DE AGOSTO DE 2024
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art . 15 da Lei n .º 15 .301, de 10 de agosto de 2004, e no art . 3º, § 3º do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do ProcessoJudicial nº: 5012308-20 .2023 .8 .13 .0525, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção da parte autora, conforme critérios elencados na referida 
legislação .
resolve:
Art. 1° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo nº: 5012308-20 .2023 .8 .13 .0525 .
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 02 de agosto de 2024
 roGErIo GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo I
 Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Analista Executivo de Defesa Social.

 MASP NoME Do SErvIDor  CArrEIrA  DE  PArA  vIGÊNCIA NÍVEL  GrAu  NÍVEL  GrAu
 1379885/5 MArCo TuLLIo MArTINS oLIvEIrA  ANEDS  II A  III A  04/04/2023

05 1974791 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N°1514, DE 31 DE JULHO DE 2024
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº5004171-64 .2022 .8 .13 .0596, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora,conforme critérios 
elencados na referente legislação .
resolve:
Art.1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Nº5004171-64 .2022 .8 .13 .0596 .
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 14 de agosto de 2024 .
roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIA NÍVEL GrAu NÍVEL GrAu
1436853/4 LuCAS ALMEIDA MArTINS ASP II C III B 19/07/2024

05 1974917 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1539, DE 02 DE AGOSTO DE 2024
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5000809-74 .2021 .8 .13 .0245, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referida legislação . 
resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução SEJUSP N° 222, de 01 de abril de 2022, publicada em 02 de abril de 2022; Resolução SEJUSP N° 300, de 05 de 
Abril de 2023, publicada em 19 de Abril de 2023, que dispõem sobre promoção e progressão na carreira, a parte referente ao servidor Bruno Alves 
Pereira – MASP: 1133230/1, tendo em vista a concessão de Promoção por Escolaridade Adicional em cumprimento ao processo nº 5000809-
74 .2021 .8 .13 .0245 .
Art. 2° - Conceder Promoções por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao supracitado processo . 
Art. 3° - Conceder Progressão na carreira do servidor, constante no anexo II desta Resolução, visando a atualização no posicionamento.
Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 02 de agosto de 2024
roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍVEL GrAu NÍVEL GrAu
1133230/1 BruNo ALvES PErEIrA ASP II E III D 16/11/2020
1133230/1 BruNo ALvES PErEIrA ASP III E Iv A 16/11/2022

ANExo II
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍVEL GrAu NÍVEL GrAu
1133230/1 BruNo ALvES PErEIrA ASP III D III E 16/11/2021

05 1974787 - 1

ATo DE CoNvoCAÇÃo PArA PoSSE NoMEADoS EDITAL 
SEJuSP Nº 02/2021
 A Superintendência de recursos Humanos, considerando o Edital 
SEJuSP nº 02/2021, de 17 de agosto de 2021, destinado ao provimento 
de cargo da carreira de Agente de Segurança Penitenciário/Polícia Penal, 
CONVOCA os candidatos nomeados em publicação do Diário Oficial 
do Estado de Minas Gerais de13 de Julho de 2024,a comparecerem 
na Audiência Pública de Posse,que ocorrerá na Cidade Administrativa 
de Minas Gerais (Rodovia Papa João Paulo II - Serra Verde, Belo 
Horizonte - MG), Prédio Alterosas (Serviços) - Auditório - 2º andar 
- 901,munidos dos documentos constantes no referido Edital, para fins 
de tomar posse no cargo supracitado,de acordo com a classificação e 
por vagas remanescente, conforme informações no site da Secretaria de 
Justiça e Segurança Pública, endereço eletrônico:http://www .seguranca .
mg .gov .br/component/gmg/page/3373-edital-sejusp-n-02-2021 .

 Belo Horizonte, 05de Agosto de 2024
 Ana Louise de Freitas Pereira

 Superintendente de recursos Humanos
 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

05 1974965 - 1

ATo 738/2024 - AFASTAMENTo PArA ProMoÇÃo DE 
CAMPANHA ELEITorAL
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA, no uso de suas atribuições, conferidas pelo §1º inciso VI do 
Art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, Decreto nº 48659, 
de 28/07/2023, autoriza, nos termos da Lei Complementar Federal nº 64, 
de 18 de maio de 1990 e resolução Conjunta SEPLAG/CGE/SEGov 
nº 10 .899, de 13 de março de 2024, o servidor André Maria do Carmo, 
Masp1388561-1, ASP, a afastar-se de suas atribuições para promoção 
de campanha eleitoral, no período de 06/07/2024 a 06/10/2024, sem 
prejuízo do vencimento .

Belo Horizonte, 05 de agosto de 2024 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
05 1975014 - 1

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art . 3º, inciso I, da resolução SEJuSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1224243-4, WEBERSON APARECIDO ESTEVAO SILVA, 
referente ao cargo efetivo Agente de Segurança Penitenciário, 
do Presídio de Passos, para o Presídio de São Sebastião do Paraíso, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450 .01 .0144098/2024-80 . 

Belo Horizonte, 05 de agosto de 2024 . 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “A PEDIDo Por PErMuTA”, nos termos do art . 80 da 
Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art . 3º, inciso II, alínea b, da resolução 
SEJuSP nº 1698, de 30/11/2023, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI nº 1450 .01 .0127279/2024-39, os 
servidores:
MASP 1445926-7, IGor FELIPE LoPES FrEITAS, referente ao 
cargo efetivo Agente de Segurança Penitenciário, da Penitenciaria 
Agostinho de oliveira Junior, para o  Presidio de Três Marias,
MASP 1453365-7, EDIvAN SANTANA roDrIGuES, referente ao 
cargo efetivo Agente de Segurança Penitenciário, do Presidio de Três 
Marias, para o  Presidio de João Pinheiro,
MASP 1389914-1, GILBErTo JESuS DE ALMEIDA, referente ao 
cargo efetivo Agente de Segurança Penitenciário, do Presidio de João 
Pinheiro, para a  Penitenciaria Agostinho de oliveira Junior . 

Belo Horizonte, 05 de agosto de 2024 . 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art . 3º, inciso I, da resolução SEJuSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1105472-3, EDuArDo FErrEIrA ALvES DoS SANToS, 
referente ao cargo efetivo Agente de Segurança Penitenciário, da  Diretoria 
de Gestão e Monitoramento Eletrônico, para a  Superintendência de 
Segurança Prisional, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450 .01 .0145080/2024-47 . 

Belo Horizonte, 05 de agosto de 2024 . 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “A PEDIDo Por INTErESSE PESSoAL”, nos termos do 
art . 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art . 3º, inciso II, alínea a, da 
resolução SEJuSP nº 1698, de 30/11/2023, o servidor:
MASP 1078359-5, DIoGo LoPES, referente ao cargo efetivo Agente 
de Segurança Penitenciário, da Central Integrada de Escolta e Apoio 
operacional de Juiz de Fora, para a  Diretoria regional da 01ª rISP, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450 .01 .0136798/2024-76 . 

Belo Horizonte, 05 de agosto de 2024 .
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 rEMovE “A PEDIDo Por INTErESSE PESSoAL”, nos termos 
do art . 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art . 3º, inciso II, alínea a, da 
resolução SEJuSP nº 1698, de 30/11/2023, o servidor:
MASP 1444548-0, CrISTIANo LuCAS LAurIANo SILvA, 
referente ao cargo efetivo Agente de Segurança Penitenciário, 
do Presídio Inspetor José Martinho Drumond, para a  Diretoria 
regional da 12ª rISP, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450 .01 .0110774/2024-56 . 

Belo Horizonte, 05 de agosto de 2024 .
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEvoGA o ATo DE rEMoÇÃo “A PEDIDo EM vIrTuDE DE 
ProCESSo SELETIvo”, publicado em 27/07/2024, referente ao 
servidor:
MASP 1451441-8, oDINEI rIBAS ANDrADE, em razão 
das motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450 .01 .0108172/2024-82 . 

Belo Horizonte, 05 de agosto de 2024 . 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “A PEDIDo Por INTErESSE PESSoAL”, nos termos do 
art . 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art . 3º, inciso II, alínea a, da 
resolução SEJuSP nº 1698, de 30/11/2023, o servidor:
MASP 1078482-5, ELToN PErEIrA DA SILvA, referente ao 
cargo efetivo Agente de Segurança Penitenciário, do Centro de 
remanejamento do Sistema Prisional Ipatinga para o  Presídio de 
Governador valadares, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450 .01 .0081421/2024-97 .

Belo Horizonte, 05 de agosto de 2024 .
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “A PEDIDo Por INTErESSE PESSoAL”, nos termos do 
art . 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art . 3º, inciso II, alínea a, da 
resolução SEJuSP nº 1698, de 30/11/2023, o servidor:
MASP 1338819-4, vICTor LourENCo DA SILvA, referente 
ao cargo efetivo Agente de Segurança Penitenciário, do Complexo 
Penitenciário Nelson Hungria, para o  Centro de remanejamento do 
Sistema Prisional - Belo Horizonte, conforme motivações constantes no 
Processo Administrativo SEI nº 1450 .01 .0114367/2024-45 . 

Belo Horizonte, 05 de agosto de 2024 . 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEvoGA o ATo DE rEMoÇÃo “Ex oFFICIo”, publicado 
em16/07/2024, referente ao servidor:
MASP 1135733-2, ALESSIo FErrEIrA vIANA, em razão 
das motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450 .01 .0121490/2024-75 . 

Belo Horizonte, 05 de agosto de 2024 . 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEvoGA o ATo DE rEMoÇÃo “Ex oFFICIo”, publicado em 
16/07/2024, referente ao servidor:
MASP 1283085-7, CELSo GuILHErME PErEIrA, em razão 
das motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450 .01 .0138535/2024-28 . 

Belo Horizonte, 05 de agosto de 2024 .
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
05 1975095 - 1

DEPArTAMENTo PENITENCIárIo DE MINAS GErAIS
SuPErINTENDÊNCIA DE GESTÃo DE vAGAS

AToS Do SuPErINTENDENTE
o Superintendente de Gestão de vagas, no uso das atribuições que lhe 
conferem o Decreto nº 47 .795, de 19 de dezembro de 2019 .
resolve:
I - Autorizar as matrículas dos custodiados abaixo nominados, com 
seus respectivos números de INFoPEN, nos estabelecimentos penais 
subordinados ao Departamento Penitenciário de Minas Gerais:

NÚCLEO DE MOVIMENTAÇÃO PRISIONAL 1:

No Complexo Penitenciário Feminino Estevão Pinto, em Belo 
Horizonte:

Joana das Gracas C . Santos-546481 Belo Horizonte

Na Penitenciária José Maria Alkimin, em ribeirão das Neves:

Eder Junio Alves Nunes-866995 ribeirão das Neves
Jefferson Juan da S . Souza-558164 ribeirão Das Neves
Miguel Simoes Mendes-720306 ribeirão das Neves

No Presídio Inspetor José Martinho Drumond, em ribeirão das Neves:

Antônio Carlos Braga-4838949 ribeirão Das Neves
Cristiano Seabra Souza-1089857 ribeirão Das Neves
rogerio Fernandes Castro-14960884 ribeirão Das Neves

NÚCLEO DE MOVIMENTAÇÃO PRISIONAL 3:

Na Penitenciária de Teófilo Otoni, em Teófilo Otoni:

Jean Pierre G . ribeiro-1102540 Teófilo Otoni

No Presídio de São João da Ponte, em São João da Ponte:

Webson Ferreira de Almeida-1029144 São João da Ponte

II - Autorizar as transferências dos custodiados abaixo nominados, com 
seus respectivos números de INFoPEN, nos estabelecimentos penais 
subordinados ao Departamento Penitenciário de Minas Gerais:

NÚCLEO DE MOVIMENTAÇÃO PRISIONAL 1:

Da Casa do Albergado Presidente João Pessoa para a Penitenciária José 
Maria Alkimin:

Carlos Augusto D . Junior-270648 Belo Horizonte
Fábio Augusto A . rosa-791118 Belo Horizonte
Gilmar Barbosa-714285 Belo Horizonte
otávio Henrique F . Neves-1012842 Belo Horizonte

Do CErESP - Betim - Centro de remanejamento do Sistema Prisional 
para o Complexo Público Privado - PPP:

Tiago Junior Carvalho-212618 Betim

Do CErESP - Betim - Centro de remanejamento do Sistema Prisional 
para o Presídio de Jaboticatubas:

Felipe Alberto r . da Silva-1100837 Betim

Do CErESP - Betim - Centro de remanejamento do Sistema Prisional 
para o Complexo Penitenciário Nelson Hungria:

Aldobergue De Andrade Garcia-230591 Betim
Alexian Rikelme M. Moraes-881728 Betim
Carlos Eduardo Dos r . Filho-627547 Betim
Daniel Junio De S . Inacio-798444 Betim
Diego Marques A . Martins-439120 Betim
Diogo Silva-1076582 Betim
Jairo Ferreira Lima-623367 Betim
Marcelo Dos Santos Fantauzzi-179953 Betim
rodrigo De Jesus Pires-467296 Betim
vinicius De oliveira Sousa-621504 Betim

Do CErESP - Betim - Centro de remanejamento do Sistema Prisional 
para a Penitenciária José Maria Alkimin:

Eduardo Henrique Dos r . Cristimiano-
1032247 Betim

Glayson Cabral Brandao-15013 Betim
Jeferson Augusto A . Da Silva-542968 Betim
Joao Damasio De A . Neto-813946 Betim
Jonas Michael P . Dos Santos-1083645 Betim
Marcio Junio Dos reis-7932 Betim
oriosvaldo viana Silva-365011 Betim
Osvaldo Welder De Oliveira-418462 Betim
Patrick Alves Dos Santos-602238 Betim
Pedro Henrique L . Costa-77829 Betim
ronald Cardoso Da Silva-687531 Betim
Wander Luan Dos S. Soares-1021286 Betim

Do CErESP - Betim - Centro de remanejamento do Sistema Prisional 
para o Presídio Inspetor José Martinho Drumond:

Armando Teixeira Pereira-637888 Betim

Do CErESP - Betim - Centro de remanejamento do Sistema Prisional 
para o Presídio de São Joaquim de Bicas II:

Bruno Egidio Marcelino-415773 Betim
Carlos Henrique Dos S . rodrigues-222944 Betim
Deivid Wesley De A. Tangrins-903007 Betim
Emerson Felix Miranda-543248 Betim
Enzo Mendes Cardoso-726006 Betim
Gleberth Pereira Das Dores-158221 Betim
Israel rosa De Souza-864531 Betim
Kaua rychard B . De oliveira-1072182 Betim
Leonardo Augusto Dos S . Junior-795300 Betim
Magno Henrique F . Alves-473248 Betim
Natanael Ferreira Goncalves-1026876 Betim
Pablo Felipe P . Cardoso-1080143 Betim
roberto vieira Silva-66163 Betim
Walison Gabriel De Freitas-937840 Betim

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408060025280110.
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Do CErESP - Contagem - Centro de remanejamento do Sistema 
Prisional para o Presídio José Abranches Gonçalves:

Emerson rodrigues De Paula - 863236 Contagem
Flavio Aparecido P . Mattar-783804 Contagem
Maikel Carlos x . De Almeida-259291 C ontagem

Do CErESP - Gameleira - Centro de remanejamento do Sistema 
Prisional para a Penitenciária José Edson Cavalieri:

Maicon Gerson Da S . Nunes-166329 Belo Horizonte

Do CErESP - Gameleira - Centro de remanejamento do Sistema 
Prisional para a Penitenciária José Maria Alkimin:

Zacarias Santiago M . de Souza-39900 Belo Horizonte

Do CErESP - Gameleira - Centro de remanejamento do Sistema 
Prisional para o Centro de remanejamento do Sistema Prisional 
- Betim:

Alan Delon o . ribeiro-900704 Belo Horizonte
Alexandre Rubens S. Dias-588106 Belo Horizonte
Anderson Silva Siqueira-763761 Belo Horizonte
Antônio Carlos M . Santos-1089968 Belo Horizonte
Antônio Eurico F . De Franca-51984 Belo Horizonte
Ariel Miranda Da Silva-615927 Belo Horizonte
Arthur Eduardo De F . Felipe-799634 Belo Horizonte
Artur Alessandro Ferreira-957247 Belo Horizonte
Breno Henrique N . Dias-746955 Belo Horizonte
Breno victor De oliveira-852756 Belo Horizonte
Bruce Bylly Da Costa Pereira-32612 Belo Horizonte
Caio Cezar S . Da Silva-1085709 Belo Horizonte
Caique Nitai S . Cruz-887961 Belo Horizonte
Carlos Daniel G . Dos Santos-833165 Belo Horizonte
Cristian Da Silva Dos Santos-1096149 Belo Horizonte
Daniel Augusto B . F . De Souza-1095836 Belo Horizonte
Davi Bruno Lenigidio-242138 Belo Horizonte
Dayvid Samuel r . De Souza-696634 Belo Horizonte
Deivide Willian P. Ferreira-1096467 Belo Horizonte
Demerson Batista Souto-264353 Belo Horizonte
Eduardo raysther H . Gomes-1013748 Belo Horizonte
Eduardo Santos rodrigues-855593 Belo Horizonte
Elyequiton Luiz De oliveira-202540 Belo Horizonte
Emerson Fernandes Moreira-1095922 Belo Horizonte
Erivaldo Nery Araujo-20248 Belo Horizonte
Expedito Benedito F. Alvares-939316 Belo Horizonte
Fabio Ernesto Moreira-805673 Belo Horizonte
Fabio Silva Santos-165098 Belo Horizonte
Felipe Dalboni Silva Pena-737456 Belo Horizonte
Felipe Martins Ferreira-972138 Belo Horizonte
Filipe Soares Luciano-1095086 Belo Horizonte
Frederico Fernandes Dos Santos-556492 Belo Horizonte
Gabriel Henrique A . D . Goncalves-1095955 Belo Horizonte
Geovane Junio De M . Coelho-783515 Belo Horizonte
Guilherme Alvarenga F . Moreira-633563 Belo Horizonte
Guilherme Júnio G . Pereira-1075602 Belo Horizonte
Guilherme Schumacher S . Fernandes-
881501 Belo Horizonte

Guilherme vila N . Mafra-69708 Belo Horizonte
Helbert Dos Santos Pereira-567678 Belo Horizonte
Helbert Pinheiro De oliveira-664835 Belo Horizonte
Hiago richard G . De oliveira-932344 Belo Horizonte
Hudson Campos De Freitas-358578 Belo Horizonte
Iago Gabriel S . Goncalves-1096169 Belo Horizonte
Iuri Andrade Dos Santos-34315 Belo Horizonte
Ivan Correia De Souza-719545 Belo Horizonte
Jefferson Jeronimo A . Pereira-8451 Belo Horizonte
Joao vitor L . Dos Santos-1005609 Belo Horizonte
Johann Albino rezende-1096032 Belo Horizonte
Jonathan Bruno C . Goncalves-866025 Belo Horizonte
Juan Carlos J . T . De oliveira-953572 Belo Horizonte
Juan Pablo B . Pereira-1005140 Belo Horizonte
Julio Cesar De oliveira Silva-543285 Belo Horizonte
Junio Alessandro Pereira-742504 Belo Horizonte
Kayke Avelar C . Anunciacao-1096612 Belo Horizonte
Kerleson Douglas Alves-703073 Belo Horizonte
Lincoln Nathan L . Fernandes-437813 Belo Horizonte
Lucas Esteves rodrigues-359281 Belo Horizonte
Lucas Felipe G . De oliveira-1009498 Belo Horizonte
Lucas Saraiva Gomes-1096281 Belo Horizonte
Luciano Cardoso De Souza-24603 Belo Horizonte
Luiz Fabiano De M . Neves-1054662 Belo Horizonte
Marbio Jardel Araujo-742907 Belo Horizonte
Marcelo Batista Da Silva-75855 Belo Horizonte
Marcelo Eduardo Ferreira-686078 Belo Horizonte
Marcio Fernando F . Gusmao-229541 Belo Horizonte
Marco Antônio P . De Jesus-898651 Belo Horizonte
Marco vinicio C . Da Silva-1088347 Belo Horizonte
Marcos Antônio A . De Carvalho-641760 Belo Horizonte
Marcos Firmino Guimaraes-952564 Belo Horizonte
Mateus Alves G . De S . Marques-99301 Belo Horizonte
Mateus Kelvin De S . E Silva-289522 Belo Horizonte
Matheus Augusto Leal-173231 Belo Horizonte
Michael Eduardo I . Silva-644842 Belo Horizonte
Milton rocha Ferreira-654818 Belo Horizonte
Patric Fonseca Nascimento-594880 Belo Horizonte
Patrick rocha Dos Santos-825978 Belo Horizonte
Pietro Josue D . Melquiades-860532 Belo Horizonte
rafael Conceição Belmiro-956184 Belo Horizonte
reydson Moreira De A . Procopio-937136 Belo Horizonte
richard Gabriel S . Pereira-1091409 Belo Horizonte
riquelme Dias Ferreira-1072002 Belo Horizonte
rodrigo Bargas rabelo-164908 Belo Horizonte
rodrigo Ferreira-899989 Belo Horizonte
Sergio Moreira reis-988647 Belo Horizonte
Thales vinicius S . Fernandes-866642 Belo Horizonte
Tiago Lucas De resende-101788 Belo Horizonte
Tiago Pinheiro resende-935619 Belo Horizonte
valdimir Souza De oliveira-491253 Belo Horizonte
vanderlei Dos Santos Bitencurt-667101 Belo Horizonte
victor Gabriel De S . ramos-1038848 Belo Horizonte
victor Manoel Pereira Silva-877386 Belo Horizonte
vinicius Santos Gomes-44375 Belo Horizonte
vitor Manuel r . Barbosa-1010164 Belo Horizonte
Wallace Gomes De Jesus-331857 Belo Horizonte
Wederson André C. Siara-385876 Belo Horizonte
Welbert Gomes Dos Santos-215658 Belo Horizonte
Wellingthon Rodrigues David-387729 Belo Horizonte
Wemerson Moreira C. Nolasco-685185 Belo Horizonte
Wesley Almeida De Lima-550505 Belo Horizonte
Wesley Nascimento Dos Santos-113096 Belo Horizonte
Wesley Pereira Da Silva-887249 Belo Horizonte
Wilton Nascimento Dos Santos-369483 Belo Horizonte
Yhondri Alexis P. M.-1096544 Belo Horizonte
Yuri Alves Da Cunha-1096168 Belo Horizonte
Yuri Chaves C . Zagnoli-59304 Belo Horizonte

Do CErESP - Gameleira - Centro de remanejamento do Sistema 
Prisional para o Presídio De Lagoa Da Prata:

Luiz Fernando S . Savini-72374 Belo Horizonte

Do CErESP - Gameleira - Centro de remanejamento do Sistema 
Prisional para o Complexo Penitenciário Nelson Hungria:

Admilson Pereira De Andrade-403139 Belo Horizonte
Bruno Henrique r . Martins-522370 Belo Horizonte
Diego Lima Padilha-501428 Belo Horizonte
Hugo Damiao Guimaraes-434146 Belo Horizonte
Iarley Milen Pereira Santos-43893 Belo Horizonte
Matheus Phelipe M . Dos Santos-902984 Belo Horizonte
Michael Douglas r . Queiroz-142954 Belo Horizonte
Weslley César Santana-50951 Belo Horizonte
Wilton Lopes Dos Santos-58597 Belo Horizonte

Do CErESP - Gameleira - Centro de remanejamento do Sistema 
Prisional para o Presídio de Jaboticatubas:

Alexandre Magno G. Santana-627197 Belo Horizonte

Do CErESP - Gameleira - Centro de remanejamento do Sistema 
Prisional para a Penitenciária De Três Corações:

Marcos Jose F . M . Da Silva-1038080 Belo Horizonte

Do CErESP - Gameleira - Centro de remanejamento do Sistema 
Prisional para a Penitenciária Professor Jason Soares de Albergaria:

Bruno Cezar Lucchesi-1100134 Belo Horizonte
Gianfrancesco Garcia de Faria - 394598 Belo Horizonte
Jefferson Luiz F . da Silva-47180 Belo Horizonte
Sheredy Ayaros de o . Tertuliano-12626 Belo Horizonte

Do CErESP - Gameleira - Centro de remanejamento do Sistema 
Prisional para o Presídio Inspetor José Martinho Drumond:

Daniel Carvalho Costa-581315 Belo Horizonte
Igor De Amorim Lima-648608 Belo Horizonte
Isaque Mateus C . Dos Santos-887849 Belo Horizonte
Jeferson ricardo Lopes Goncalves-559836 Belo Horizonte
Jhonata veiga De Castro-56479 Belo Horizonte
Lucas Eduardo De Souza-722314 Belo Horizonte
Mauricio Henrique Ferreira-902445 Belo Horizonte
Nelson Dos Santos viana Colla-923049 Belo Horizonte
Paulo Henrique Silva-293077 Belo Horizonte
Pedro Henrique r . Da Silva-715006 Belo Horizonte
Thales Cristiam Alves De Souza-760541 Belo Horizonte
Welton Assuncao Ferreira Da Rocha-
1098951 Belo Horizonte

Wemerson Teodoro De Jesus Souza-59812 Belo Horizonte
Wudson Teixeira De Espinho-721586 Belo Horizonte

Do CErESP - Gameleira - Centro de remanejamento do Sistema 
Prisional para a Penitenciária Professor Ariosvaldo Campos Pires:

rafael Gomes Campolina-1069858 Belo Horizonte

Do Complexo Penitenciário Feminino Estevão Pinto para o Complexo 
Penitenciário Doutor Pio Soares Canedo:

Paola Mario Pio–885357 Belo Horizonte

Do Complexo Penitenciário Feminino Estevão Pinto para o Presídio 
de Timóteo:

Maria do Carmo da Silva-156033 Belo Horizonte

Do Complexo Penitenciário Nelson Hungria para a Penitenciária José 
Maria Alkimin:

Alex Alves-71171 Contagem
Alisson Mancano Peixoto-282391 Contagem
Bruno Andryo H . Silva-290708 Contagem
Carlos Henrique De S . Aredes-219788 Contagem
Carlos roberto r . rodrigues - 999818 Contagem
Carlos rodrigues De Lira -290814 Contagem
Dener Gonçalves De oliveira-704892 Contagem
Diego Duarte – 56471 Contagem
Edison Costa-88411 Contagem
Edivaldo Dos Anjos Ferreira-559945 Contagem
Edson Afonso Santos- 994762 Contagem
Edson De Souza Santos-471243 Contagem
Elison Felipe Silva-149411 Contagem
Elizeu Jose Da S. Delfino-784767 Contagem
Erdilei Elias De Paula-370671 Contagem
Guilherme Campos Andrade-93137 Contagem
Gustavo Santos-358762 Contagem
Iago Aparecido Guimarães-201524 Contagem
Isael Ferreira Barbosa - 203487 Contagem
Jeferson Marques-42435 Contagem
Jefferson Da Silva De Jesus-181660 Contagem
Jefferson rodrigo S . Da veiga-1040932 Contagem
Jorge Leite Dos S . Junior-43643 Contagem
Kesley Da Costa- 502849 Contagem
Lafaete Ferreira Ciqueira-830338 Contagem
Leandro Medeiros Santos-123638 Contagem
Lucas Borges Da Silva-705042 Contagem
Luiz Carlos Tacchi-417973 Contagem
Maico Dias Dos Santos-415652 Contagem
Mariano Dos Santos Nunes-425063 Contagem
Matheus Henrique M . Da Silva - 487499 Contagem
Maycon Douglas De Jesus-137820 Contagem
Miguel Bruno Da S . Cruz-765232 Contagem
Natanael Teixeira Bueno-731637 Contagem
Nilton Celio Siqueira-176918 Contagem
Paulo Henrique De S . M . Pessoa- 291271 Contagem
Paulo Henrique Siqueira-47594 Contagem
Pedro Augusto v . Borges - 915009 Contagem
reginaldo De Jesus Ferreira-45767 Contagem
reinaldo Clemente Lino-644237 Contagem
richard rodrigues Da Costa-677433 Contagem
ronan Marques Guimarães-547189 Contagem
Sandoval Junio F . De Souza - 204984 Contagem
Thiago Alex M. Dos Santos-52994 Contagem
uasley Alves Luiz-372696 Contagem
vagner Braga Da Silva- 590980 Contagem
valdivio Medina Santos-738667 Contagem
vitor Gabriel F . De Souza-854749 Contagem
Welberth Ribeiro Da Silva-617381 Contagem
Wellington Wanderson G. Chaves-239129 Contagem
Wilian Lima Da Silva-160013 Contagem
Willian Moreira Silva-449084 Contagem

Do Complexo Penitenciário Nelson Hungria para a Penitenciária 
Professor Jason Soares de Albergaria:

Jose Carlos Lovisi-1084257 Contagem

Do Complexo Público Privado - PPP para a Penitenciária José Edson 
Cavalieri:

Adrian Juan r . de Aguilar-1042669 ribeirão das Neves

Do Complexo Público Privado - PPP para a Penitenciária Professor 
João Pimenta da veiga:

Fabricio Pereira de Lima-176559 ribeirão das Neves

Do Complexo Público Privado - PPP para a Penitenciária Doutor 
Manoel Martins Lisboa Junior:

Wagner Junior F. dos Santos-721831 ribeirão das Neves

Do Complexo Público Privado - PPP para o Presídio Antônio Dutra 
Ladeira:

Gustavo Guilherme de oliveira-301293 ribeirão Das Neves

Do Complexo Público Privado - PPP para a Penitenciária José Maria 
Alkimin:

Anderson Tranhago r . Costa-921156 ribeirão das Neves
Leandro Eustaquio M . Porto-394474 ribeirão das Neves
Marcelo Correa de Souza-43302 ribeirão Das Neves
Tiago Henrique R. Silva–418864 ribeirão das Neves

Do Complexo Público Privado - PPP para a Penitenciária José Edson 
Cavalieri:

Izaque rodrigues Colares - 907248 ribeirão das Neves

Da Penitenciária José Maria Alkimin para o Complexo Público Privado 
- PPP:
Anderson Silva-753565 ribeirão das Neves
Cleidson Marcos Magalhães-66456 ribeirão das Neves
Cleison Felizardo N . De Macedo-890417 ribeirão das Neves
Edmilson rodrigues Junior-782515 ribeirão das Neves
Eleno Alves de Souza - 16851 ribeirão das Neves
Emerson Leonardo De S . vieira-333522 ribeirão das Neves
Graciano Ferreira Amansio-270192 ribeirão das Neves
Johnata Ferreira Compasso-794873 ribeirão das Neves
Leandro Dias Loyola-398469 ribeirão das Neves
roninho Soares De Lima-219723 ribeirão das Neves
Silas Alves Moreira-604327 ribeirão das Neves
Thiago Gomes Dos Santos-338922 ribeirão das Neves
valdeir Borges P . Franco-539086 ribeirão das Neves

Da Penitenciária José Maria Alkimin para o Complexo Penitenciário 
Nelson Hungria:

Adilon Gomes Tavares-406681 ribeirão das Neves
Christiano Teixeira Rodrigues-677846 ribeirão das Neves
Leonardo Pereira De Souza-270032 ribeirão das Neves
Lourival Lucas Pereira-182373 ribeirão das Neves
rafael Silva Eloy-154457 ribeirão das Neves
Tiago Alves Barbosa-448085 ribeirão das Neves

Da Penitenciária José Maria Alkimin para o Presídio de João 
Monlevade .:

Eduardo Almerindo oliveira-781201 ribeirão das Neves

Da Penitenciária José Maria Alkimin para o Presídio de Mariana:

Felipe Leão Mota-527375 ribeirão Das Neves

Do Presídio Antônio Dutra Ladeira para a Penitenciária José Maria 
Alkimin:

Alessandro Dos Santos Da Silva-1059946 ribeirão Das Neves
Angelo victor Batista-1076840 ribeirão Das Neves
Brayan David De F . F . Dos Santos-863397 ribeirão Das Neves
Carlos Alberto De S . Pinto-199130 ribeirão Das Neves
Cristian vieira De oliveira-818053 ribeirão Das Neves
Daniel valerio Pimentel-327952 ribeirão Das Neves
Diego Francisco Dos Santos-949911 ribeirão Das Neves
Edson De Castro-161057 ribeirão Das Neves
Eduardo Belem Neto-1056334 ribeirão Das Neves
Eduardo Hilario Dos Santos-459051 ribeirão Das Neves
Emerson Souza Dos reis-945830 ribeirão Das Neves
Fabricio Joao F . Faria-735041 ribeirão Das Neves
Felix Samuel Ribeiro-918708 ribeirão Das Neves
Gleydson Dos Anjos Ferreira-566871 ribeirão Das Neves
Gustavo Teixeira Pena-751171 ribeirão Das Neves
Hugo Barbosa Dos Santos-736720 ribeirão Das Neves
Igor Botelho rodrigues-735825 ribeirão Das Neves
Jeferson De Jesus Martins-302274 ribeirão Das Neves
Joao Marcos Dos S . oliveira-813275 ribeirão Das Neves
Leonardo Gama F . Da Silva-470070 ribeirão Das Neves
Lucas Daniel Moreira-807481 ribeirão Das Neves
Lucas Santos Da Silva-50903 ribeirão Das Neves
Marcio Magno A . Dos Santos-141030 ribeirão Das Neves
Moacir Pereira Da r . Neto-384692 ribeirão Das Neves
Nicolas Sabino Guimaraes-853989 ribeirão Das Neves
ricardo Luiz Matos Pedro-268654 ribeirão Das Neves
richard Mateus F . Da Silva-924002 ribeirão Das Neves
Tallys rodrigues A . De Jesus-782169 ribeirão Das Neves
vitor Augusto Gomes-68688 ribeirão Das Neves
Waldeir Pedro De O. Junior-942891 ribeirão Das Neves
Wandelon Rodrigues Da Silva-888910 ribeirão Das Neves
Wanderley Gomes De Rezende-10039 ribeirão Das Neves
Wesley Filipe G. Da Silva-127632 ribeirão Das Neves
Wesley Milardes Pereira-1053331 ribeirão Das Neves
Wiver De Oliveira Silva-71205 ribeirão Das Neves

Do Presídio Antônio Dutra Ladeira para a Penitenciária de Três 
Corações:

Wiliam Geraldo-86227 ribeirão das Neves

Do Presídio Antônio Dutra Ladeira para a Penitenciária Professor Jason 
Soares de Albergaria:

Juliano de Sousa-333853 ribeirão Das Neves

Do Presídio de Caeté para o Centro de remanejamento do Sistema 
Prisional - Contagem:

Edimar de Souza Carvalho-612417 Caeté

Do Presídio de Caeté para a Penitenciária José Maria Alkimin:

Caio Cesar vilar vieira-653976 Caeté
Gabriel Henrique C . Silva-948417 Caeté
Jayder valeriano r . Ferreira-939464 Caeté
Marcone Pinto-275514 Caeté

Do Presídio de Caeté para o Presídio de São Joaquim de Bicas II:

Alexsandro Carmo De Oliveira-845251 Caeté
Max William S. Araujo-643583 Caeté
rafael Martins Narciso-616013 Caeté
Wladimilson Lima De Jesus-59117 Caeté

Do Presídio de Ibirité para o Presídio Antônio Dutra Ladeira:

Philippe richard Pinheiro-478496 Ibirité
rafael Antônio da Silva-1017708 Ibirité
rafael Medeiros de Almeida-1073695 Ibirité
raphael Conceição dos Santos-1093921 Ibirité
richard Breno dos S . Azevedo-1098131 Ibirité
ronei Santos Silva-871562 Ibirité
Tauan Pereira dos Santos-441422 Ibirité
Thiago Henrique N . da Silva-1096325 Ibirité
Tiago Alexandre Leite-73696 Ibirité
vinicius Junio de Paula-1054462 Ibirité
Wallison Henrique de Melo-247627 Ibirité
Wanderley Alves Campos-1091756 Ibirité
Wesley Bernadino das Graças-918407 Ibirité
Willian Gomes Marques-1098129 Ibirité
Windson Vital da Silva-885007 Ibirité

Do Presídio de Ibirité para o Presídio De São Joaquim De Bicas I:

Adley Eduardo F . Aguiar -561623 Ibirité
Allef da Silva rodrigues-1080814 Ibirité
Anisio de Moura Aparecido-113990 Ibirité
Antônio Silva de Sousa-832050 Ibirité
Bruno Henrique de oliveira-992028 Ibirité
Crisley Thomaz C . Gomes-921705 Ibirité
Cristian Eduardo Leite rodrigues-1087296 Ibirité
Danilo Marcelo M . Firmino-1055391 Ibirité
David Gonçalves de Moura-43244 Ibirité
Dayvison David r . da Cruz-527046 Ibirité
Deivison Junior Barbosa-416403 Ibirité
Deivit Firmo da Cunha-101075 Ibirité
Denis Guilherme T . Camara-760646 Ibirité
Douglas Henrique E . Siqueira-762602 Ibirité
Edimilson Alves de Souza-63143 Ibirité
Eduardo Marcelo E . rodrigues-382817 Ibirité
Felipe rafael Leite-1062572 Ibirité
Fellipe roberto F . Mendes-763648 Ibirité
Flamino Ferreira Zagne-1079174 Ibirité
Francisco Lucilio M . da Silva-1036388 Ibirité
Gabriel Bicalho de Araújo-1056405 Ibirité
Guilherme Antunes de A . Almeida-1095246 Ibirité
Guilherme Martins P . de Carvalho-1098133 Ibirité
Guilherme Rodrigues Teixeira-1024803 Ibirité
Guilherme rodrigues vieira-853085 Ibirité
Guttenberg rodrigues de Souza-1097755 Ibirité
Henrique Gentil rodrigues-1094788 Ibirité
Iago Wagner V. Militano-1039998 Ibirité
Jober Camilo de oliveira-456609 Ibirité
Jonathan Max de S. Gonçalves-951345 Ibirité
Jonathan Pereira dos Santos-507357 Ibirité
Jones Gomes Barbosa-75767 Ibirité
Jordao Ferreira Turtura-1082627 Ibirité
Josielton José de Brito -1057844 Ibirité
Kassio rhyland A . Pereira-505714 Ibirité
Leonardo Alves ribeiro-843668 Ibirité
Leonardo Henrique ribeiro-1073765 Ibirité
Lucas Catarino das Dores-665225 Ibirité
Lucas vinícius C . Dias-925267 Ibirité
Luiz ricardo de P . Silva-639748 Ibirité
Marcio Antonio P . de Moura-945538 Ibirité
Marcos Adriano Gonçalves-1092882 Ibirité
Marcos vinícius T . Simão-1045003 Ibirité
Matheus de Souza Ferreira-1085034 Ibirité
Matheus Kennedy M . dos Santos-1084946 Ibirité
Matheus victor G . Souza-889577 Ibirité
Michael Fonseca r . de Souza-212392 Ibirité
otacilio Junio de P . rocha-520315 Ibirité
Patrick Borges G . da Cruz-883828 Ibirité

Do Presídio de Ibirité para o Complexo Penitenciário Nelson Hungria:

Arley Gabriel M . de Souza-734890 Ibirité
Daniel Firmo da Cunha-636567 Ibirité
Edson Luis Alvarenga-18139 Ibirité
Eduardo do Nascimento Junior-236128 Ibirité
Farley Gabriel O. Teixeira-1010555 Ibirité
Gabriel Kintiliano de o . Amorim-1060116 Ibirité
George Willian da S. M. De B. Vaz de Mello-
603570 Ibirité

Gustavo da Silva-893396 Ibirité
Hallif Henrique de J . Pereira-439657 Ibirité
Helison Marques Fraconel-795448 Ibirité
Henrique Cassio C . de oliveira-861797 Ibirité
Henzio Arthur M . Alves-755177 Ibirité
Jackson Araujo de Souza-880013 Ibirité
João vitor Costa-552773 Ibirité
Jonathan Amador Liandro-895972 Ibirité
José Geraldo P . da Silva-1075236 Ibirité
Juan Pablo M . de Moura -1011599 Ibirité
Kauan Julio das N . rosario-1024446 Ibirité
Keslen Luiz C . da Silva-662593 Ibirité
Lincoln Gustavo da Silva-938146 Ibirité
Luan raimundo Santana-871984 Ibirité
Lucas Dornelas Dos Santos-887004 Ibirité
Lucas Ferreira Angelo -347362 Ibirité
Lucio Claudio da Silva-838104 Ibirité
Luis Henrique ramos-1004460 Ibirité
Luiz Eduardo da Silva Gonçalves-856615 Ibirité
Luiz Henrique S . dos Santos-456134 Ibirité
Marcelo Mendes da Silva-759308 Ibirité
Marcos vinicius A . de Carvalho-1060115 Ibirité
Marcos vinycius J . Santos-479765 Ibirité
Marcus vinicius D . S . Lima-92497 Ibirité
Marlon de Alcantara Alves-549863 Ibirité
Mateus Barbosa v . Esteves-578607 Ibirité
Mateus Felipe F . da Silva-692414 Ibirité
Mateus Yago de o . de Souza-724168 Ibirité

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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Matheus Souza Leão-764155 Ibirité
Maxsuel de Souza Alves-214415 Ibirité
Michael Douglas A . J . dos Santos-683593 Ibirité
otavio Soares ribeiro-862066 Ibirité
Paulo Barbosa da Silva-1053900 Ibirité
Pedro Henrique D . Pocceschi-1047625 Ibirité
rafael Henrique Sanção-221284 Ibirité
renato de oliveira Silva-876861 Ibirité
rodrigo Pereira da Silva-726602 Ibirité
roger Filipe C . de Miranda-892786 Ibirité
rogério Pinto-363191 Ibirité
romario Pereira Silva-428955 Ibirité
ruan Brayan r . da Silva-691310 Ibirité
ryan Anthony P . da Silva-850865 Ibirité
Samaro Soares-758716 Ibirité
Samuel dos Santos Moraes-123867 Ibirité
Sanzio Eric rodrigues Costa-782556 Ibirité
Thiago Martins de Souza-74791 Ibirité
victor Augusto S . Mendonça-841568 Ibirité
victor Henrique de Souza-496740 Ibirité
vitor Clemente de Paula-916890 Ibirité
Wanderson Santana Rodrigues-1062542 Ibirité
Weber Moreira Matos-729645 Ibirité
Wesley Borges Coelho-773423 Ibirité
William Meneses de S. Lucas-429974 Ibirité

Do Presídio de Ibirité para o Presídio de São Joaquim de Bicas II:

Augusto Sérgio r . Guidas-1077904 Ibirité
Axel Eduardo da S. Tavares-575033 Ibirité
Bruno Augusto Teixeira-189934 Ibirité
Bruno Silva dos Santos-854385 Ibirité
Bruno Soares Santos-879143 Ibirité
Carlos Daniel A . Santos-801302 Ibirité
Charles Franklin S . de oliveira-727305 Ibirité
Daniel rodrigo de Freitas-934249 Ibirité
David Marques da Silva-941013 Ibirité
Diego Elias Santos-642167 Ibirité
Diego Marques da Silva-357275 Ibirité
Diego rodrigues de Souza-227520 Ibirité
Diogo vinícius M . da Silva-1043819 Ibirité
Edilson Marcos Dos Santos-899719 Ibirité
Eduardo Sander G . rosa-279663 Ibirité
Emanoel da Silva Santos-391820 Ibirité
Wallas Oliveira Silva-947740 Ibirité
Walternan Wagner S. de Oliveira-363600 Ibirité
Wesley Batista Pardinho-369574 Ibirité
Weslley Fernando P. da Cruz-686946 Ibirité

Do Presídio de Lagoa Santa para o Centro de remanejamento do 
Sistema Prisional - Contagem:

Alexandre Malard Quick-1101327 Lagoa Santa

Do Presídio de Lagoa Santa para a Penitenciária José Maria Alkimin:

Adivanir Narciso-36279 Lagoa Santa
vanderlei Fabiano Coelho-18295 Lagoa Santa

Do Presídio de Nova Lima para o Presídio Inspetor José Martinho 
Drumond:

vitor Hugo A . Climaco-764507 Nova Lima

Do Presídio de Nova Lima para a Penitenciária Professor Jason Soares 
de Albergaria:

roni Jose Costa-138677 Nova Lima

Do Presídio de Nova Lima para a Penitenciária José Maria Alkimin:

Gustavo Pedro Santana-515366 Nova Lima

Do Presídio de ouro Preto para a Penitenciária José Maria Alkimin:

Everton Santos rodrigues-209271 ouro Preto

Do Presídio de Pedro Leopoldo para o Centro de remanejamento do 
Sistema Prisional - Contagem:

Jeferson rodrigues de Lima-1035495 Pedro Leopoldo
vandernilson Eustáquio de Araújo-926369 Pedro Leopoldo

Do Presídio de Santa Luzia para o Presídio São Joaquim de Bicas II:

Elismar Alves De Souza-50063 Santa Luzia
Lafaiete Bispo ventura- 93276 Santa Luzia
Marcos vinicius Dos Santos-732441 Santa Luzia
vitor Giovane rodrigues De 
oliveira- 504275 Santa Luzia

Wallace Silva Milanez-973807 Santa Luzia

Do Presídio de Santa Luzia para o Presídio Inspetor José Martinho 
Drumond:

Ivaney Souza oelho-69636 Santa Luzia
Marcos André oliveira-703075 Santa Luzia

Do Presídio de São Joaquim de Bicas I para a Penitenciária José Maria 
Alkimin:

Antonio Marcos De oliveira-72340 Igarapé
Eslan Dias Dos Santos-705728 Igarapé
Estevao De oliveira Limas-1002291 Igarapé
Guilherme Alves Ferreira-320324 Igarapé
Guilherme rodrigues Da Costa-605715 Igarapé
Leonardo Paiva De Lima-304313 Igarapé
Lucas Henrique S . dos Santos-841814 Igarapé
Marco Antonio J. De Seixas-860322 Igarapé
Pedro Henrique F . Neves-265148 Igarapé
victor Hugo De L . Ferreira-760488 Igarapé

Do Presídio de São Joaquim de Bicas I para o Complexo Penitenciário 
Nelson Hungria:

Fernando Henrique de M rodrigues 
- 880987 Igarapé

Do Presídio de São Joaquim de Bicas I para o Complexo Penitenciário 
Nelson Hungria:

Welves Junior Ferreira da Vale-253710 Igarapé

Do Presídio de São Joaquim de Bicas I para a Penitenciária Professor 
Jason Soares de Albergaria:

Jhonata de Souza Freire-74161 Igarapé

Do Presídio de São Joaquim de Bicas II para a Penitenciária Deputado 
Expedito de Faria Tavares:

Jean Lucas C . Costa-966641 Igarapé

Do Presídio de São Joaquim de Bicas II para a Penitenciária Professor 
Jason Soares de Albergaria:

Antônio Messias B . ribeiro - 816775 Igarapé
Lucas Davison de Jesus-865288 Igarapé
Silvio Ferreira dos Santos-61028 Igarapé

Do Presídio de São Joaquim de Bicas II para o Complexo Penitenciário 
Nelson Hungria:

Temistoclis Delone Soares - 354436 Igarapé

Do Presídio de São Joaquim de Bicas II para o Presídio Inspetor José 
Martinho Drumond:

Erisvaldo de oliveira Pereira - 222637 Igarapé
Vagner Felix Maia-996980 Igarapé

Do Presídio de São Joaquim de Bicas II para o Presídio Sebastião 
Satiro:

Jorge Henrique D . Branquinho-196678 Igarapé

Do Presídio de São Joaquim de Bicas II para a Penitenciária José Maria 
Alkimin:

Apollo rocha Gonçalves-554273 Igarapé
Deivid Anjos Dos Santos-1023562 Igarapé
Divan Alef N . Dos Santos-05980 Igarapé
Douglas Amantino Dos Santos-326542 Igarapé
Elbet Moreira venancio-525565 Igarapé
João Felipe Teles Machado-15779 Igarapé
Jonathan Wutke K. Da Silva-481549 Igarapé
Jose Lopes Da S . Neto-768214 Igarapé
Julio Cesar Dos Santos-59031 Igarapé
Leonardo Pereira Da Silva-593635 Igarapé
Lucas Daniel De Souza-837232 Igarapé
Mateus Henrique Dos S . Domingos-466769 Igarapé
Peterson Magalhães Da S . Gomes-595987 Igarapé
ualter Goncalves De A . Pereira-631997 Igarapé
Willian Douglas Pereira-496292 Igarapé

Do Presídio de vespasiano para o Centro de referência a Gestante 
Privada de Liberdade:

Cryslaine Aparecida Contreira-1100454 vespasiano

Do Presídio de Vespasiano para o Complexo Penitenciário Feminino 
Estevão Pinto:

Brenda Larissa Pacheco-825319 vespasiano
Gizele Batista Biata-383517 vespasiano
Iara Correa De Moura Falcão – 1040531 vespasiano
Joana Lourenço Henriques-809987 vespasiano

Do Presídio Inspetor José Martinho Drumond para a Penitenciária 
Deputado Expedito de Faria Tavares:

Douglas Henrique A . dos reis - 734992 ribeirão das Neves

Do Presídio Inspetor José Martinho Drumond para a Penitenciária José 
Maria Alkimin:

Cristiano Alves vieira-156645 ribeirão das Neves
Daniel Barbosa De Alvarenga-842992 ribeirão das Neves
Emmerson Coelho S . De Souza-348631 ribeirão das Neves
Igor Pereira Da Silva-660590 ribeirão das Neves
Marcos vinicius M . De oliveira-774431 ribeirão das Neves
ricardo Martins De Souza-210556 ribeirão das Neves
robson Custodio De Matos-55659 ribeirão das Neves
Salomão Mendes Dos Anjos-914248 ribeirão das Neves
Wallison Pereira Nobre-41388 ribeirão das Neves

Do Presídio Inspetor José Martinho Drumond para a Penitenciária 
Francisco Floriano de Paula:

raimundo Lima da rocha-1057629 ribeirão das Neves

Do Presídio Inspetor José Martinho Drumond para o Complexo Público 
Privado - PPP:

André Tiago N . da Silva-493268 ribeirão das Neves
Igor Leonardo F . Alves-568486 ribeirão das Neves
valbiliano Pinto Da Costa-429683 ribeirão das Neves

Do Presídio Inspetor José Martinho Drumond para o Complexo 
Penitenciário Nelson Hungria:

Adamo rick Santos Alves-601105 ribeirão das Neves
Adson Lucas S . Coelho-614086 ribeirão das Neves
Aguinaldo Liberato r . Filho-9392 ribeirão das Neves
Alaim Ferreira Abdala-41556 ribeirão das Neves
Andre Alves C . Da Silva-546209 ribeirão das Neves
Andre Luis Alves-805878 ribeirão das Neves
Antonio Marcio Dos Santos-411640 ribeirão das Neves
Ary Antonio Marques-445004 ribeirão das Neves
Aureliano De Freitas Abreu-966269 ribeirão das Neves
Brandon Augusto F . Maciel-976570 ribeirão das Neves
Breno Martins De Miranda-612739 ribeirão das Neves
Bruno Barbosa De Araujo-133256 ribeirão das Neves
Bruno roberto De Castro Silva-769223 ribeirão das Neves
Caio Calebe o . Do Nascimento-784121 ribeirão das Neves
Carlos roberto G . De Lima-8910 ribeirão das Neves
Caua roberto Da S . Souza-947853 ribeirão das Neves
Cesar Flores Marques-859218 ribeirão das Neves
Cristian Junio r . De Souza-789616 ribeirão das Neves
Cristiano Marcio S . Santos-631176 ribeirão das Neves
Danco Lopes Fernandes-437812 ribeirão das Neves
Daniel Cardoso Da Silva-962282 ribeirão das Neves
Daniel Ferreira De Sousa-939448 ribeirão das Neves
Dhemis Pinheiro Fernandes-398586 ribeirão das Neves
Diego Emanuel N . De Macedo-1026393 ribeirão das Neves
Diogo Henrique A . Costa-385416 ribeirão das Neves
Douglas Henrique Da Silva-462345 ribeirão das Neves
Eder Juliano C . Da Silva-112478 ribeirão das Neves
Edilson De oliveira Amaral-12800 ribeirão das Neves
Edvaldo Da Silva Ferrao-183432 ribeirão das Neves

Eli Ferreira viegas-140954 ribeirão das Neves
Eliton oliveira Da Silva-891882 ribeirão das Neves
Elvis Barros Alves-373535 ribeirão das Neves
Everton Figueiredo rosa-603860 ribeirão das Neves
Fabio Constancio M . Da Silva-370010 ribeirão das Neves
Felipe Gomes De oliveira-827250 ribeirão das Neves
Felipe Lírio Francisco-329578 ribeirão das Neves
Filipe Costa T . De Brito-867302 ribeirão das Neves
Gabriel Henrique B . e Silva-889834 ribeirão das Neves
Gabriel oliveira Gabriel-189025 ribeirão das Neves
Gabriel Torres Pinheiro-209379 ribeirão das Neves
Gercival Bispo xavier-41055 ribeirão das Neves
Gilberth Junio Soares-493436 ribeirão das Neves
Gleidson Maciel De Matos-857301 ribeirão das Neves
Gregory Goncalves Dos Anjos-606723 ribeirão das Neves
Henrique Gomes Tavares-172993 ribeirão das Neves
Hernani Santos Torres-912602 ribeirão das Neves
Hugo rithiele ventura-523658 ribeirão das Neves
Hugo rithielle ventura-523658 ribeirão das Neves
Igor Cristian Da Mata Silva-373273 ribeirão das Neves
Igor Do Nascimento Silvestre-338604 ribeirão das Neves
Ismael rocha Cardoso-410836 ribeirão das Neves
Isnard Alves Da Silva-257670 ribeirão das Neves
Italo Junior Goncalves-524202 ribeirão das Neves
Jackson vilaca Da Silva-992142 ribeirão das Neves
Jandelson rodrigues Da Fonseca-223096 ribeirão das Neves
Junio Dias Santos-520389 ribeirão das Neves
Marcio David Da Sila-5186 ribeirão das Neves
Nailton Jose J . De oliveira-660038 ribeirão das Neves
rogerio Antonio Tobias-341806 ribeirão das Neves
vinicius Barbosa Da Silva-443464 ribeirão das Neves
Wenderson Da Silva-61547 ribeirão das Neves
Weverton Mendes Simao-1013363 ribeirão das Neves

Do Presídio Inspetor José Martinho Drumond para o Presídio São 
Joaquim de Bicas II .:

Jeferson Luiz W. Rodrigues-678301 ribeirão das Neves
Jefferson Henrique C . Silva-750048 ribeirão das Neves
Jefferson rodrigues vieira-321698 ribeirão das Neves
John Christian Alves-704839 ribeirão das Neves
Johnny Cesar De J . Da Silva-733434 ribeirão das Neves
Jonatan Junior o . Da Cruz-544788 ribeirão das Neves
Jonathan De Jesus Costa-510120 ribeirão das Neves
Jorge Luiz Dos Santos-934210 ribeirão das Neves
Jose Maria P . Netto-139046 ribeirão das Neves
Junio Goncalves resende-73968 ribeirão das Neves
Junio Lucas T . Da Silva-369760 ribeirão das Neves
Junio Matheus Da S . Dias-636642 ribeirão das Neves
Kennedy Dias Brito-328174 ribeirão das Neves
Kesley Augusto Da Silva-744451 ribeirão das Neves
Laurent Martins Miranda-497725 ribeirão das Neves
Leandro Aguiar xavier-288348 ribeirão das Neves
Leandro Gomes Mucuta-955010 ribeirão das Neves
Leonardo De Aguiar Correa-215528 ribeirão das Neves
Lucas Daniel G . r . Da Cruz-568978 ribeirão das Neves
Lucas Domingues Neto Tobias-747199 ribeirão das Neves
Lucas Ferreira Amaro-903274 ribeirão das Neves
Luis Gustavo S . Da Silva-144876 ribeirão das Neves
Maicon Moreira Gomes-66999 ribeirão das Neves
Marcelo vecchio A . Junior-893383 ribeirão das Neves
Marco Aurelio De Abreu-311895 ribeirão das Neves
Mateus Felipe De C . Fontes-243260 ribeirão das Neves
Mateus Henrique r . Soares-772918 ribeirão das Neves
Moises Dos Santos xavier-68924 ribeirão das Neves
Nathan rosceli Dos A . F . Braga-889431 ribeirão das Neves
Pablo Gabriel Cordeiro-746434 ribeirão das Neves
Paulo Henrique Da S . Do Nascimento-
61652 ribeirão das Neves

Paulo Henrique Martins-269859 ribeirão das Neves
Pedro Henrique Do Carmo-220955 ribeirão das Neves
Pedro Henrique Nascimento-525173 ribeirão das Neves
Pedro Lucas Machado-718488 ribeirão das Neves
rafael Alves de Franca-71033 ribeirão das Neves
rafael De Souza oliveira-206025 ribeirão das Neves
rafael Marinha De Souza-937717 ribeirão das Neves
rafael Tavares Leite E Silva-133482 ribeirão das Neves
renato Gonçalves De Alkimim-317815 ribeirão das Neves
richard Felipe Godoy-96171 ribeirão das Neves
richard Hilario Soares-644621 ribeirão das Neves
robert Lima M . Teodoro-191136 ribeirão das Neves
robson Leandro De oliveira-19518 ribeirão das Neves
romerson Muller De o . Santos-436506 ribeirão das Neves
Sergio Henrique S . De Lima-248325 ribeirão das Neves
Thiago Da Silva Costa-935826 ribeirão das Neves
Tiago Silva De Paula-862141 ribeirão das Neves
valter Timoteo Da S . Junior-323563 ribeirão das Neves
victor Batista De Sousa-607899 ribeirão das Neves
vinicius De Carvalho r . Batista-1028899 ribeirão das Neves
Wanderson Patrick De Souza-63614 ribeirão das Neves
Wantuir Natalicio Francisco-23492 ribeirão das Neves
Washington Diego Braz-576178 ribeirão das Neves
Welbert Henrique Idelfonso-431119 ribeirão das Neves
Wendell Da Silva Fraga-764747 ribeirão das Neves
Wesley Vinicius F. Santos-166139 ribeirão das Neves
Weverton Lopes De Oliveira-273343 ribeirão das Neves

Do Presídio Inspetor José Martinho Drumond para a Penitenciária 
Professor Jason Soares de Albergaria:

Fernando da Silva Adail-107207 ribeirão das Neves
Jackson vilaça da Silva-992142 ribeirão das Neves
Julio Cesar Goncalves-1052594 ribeirão das Neves
Leandro Jesus Barbosa-962358 ribeirão das Neves
Stephson Simiao Adelino-340802 ribeirão das Neves
victor de Jesus F . Campo-809003 ribeirão das Neves
Wagner Vinícius da Penha-44953 ribeirão das Neves

Do Presídio Inspetor José Martinho Drumond para o Presídio Antônio 
Dutra Ladeira:

Jonas verli Lima-497226 ribeirão Das Neves

Do Presídio José Abranches Gonçalves para a Penitenciária José Maria 
Alkimin:

Adriano Samuel da Silva-59483 ribeirão das Neves
Marcos Junio Dias-640685 ribeirão das Neves
Davidson ribeiro dos Santos-645856 ribeirão das Neves
Igor Santos – 905098 ribeirão Das Neves

Do Presídio Promotor José Costa para o Presídio Inspetor José 
Martinho Drumond:

José Carlos De Souza Gomes-688502 Sete Lagoas
Leniederson Jesus o . Almeida-804865 Sete Lagoas
Luciano Pereira Dos Santos-198944 Sete Lagoas
Peter richard M . Figueiredo-611414 Sete Lagoas

Do Presídio Promotor José Costa para a Penitenciária Professor Jason 
Soares de Albergaria:

Angelo de Andrade Pereira-253731 Sete Lagoas
Paulo Sergio P . de Jesus-587446 Sete Lagoas

Do Presídio Promotor José Costa para o Centro de remanejamento do 
Sistema Prisional - Contagem:

Adriano Fernandes da Silva-635633 Sete Lagoas

Ratificar a transferência do CERESP - Betim - Centro de Remanejamento 
do Sistema Prisional para o Complexo Público Privado - PPP:

Luis Andre De S . Moreira-625890 Betim

Ratificar a transferência do CERESP - Gameleira - Centro de 
remanejamento do Sistema Prisional para a Penitenciária José Edson 
Cavalieri:

Maicon Gerson Da S . Nunes-166329 Belo Horizonte

Ratificar a transferência do CERESP - Gameleira - Centro de 
remanejamento do Sistema Prisional para a Penitenciária José Maria 
Alkimin:

Cristiano viana De Souza-101758 Belo Horizonte
Mateus De oliveira Bessa-632244 Belo Horizonte

Ratificar a transferência do CERESP - Gameleira - Centro de 
remanejamento do Sistema Prisional para o Presídio De Ibirité:

Jones Gomes Barbosa 75767 Belo Horizonte

Ratificar a transferência do CERESP - Gameleira - Centro de 
remanejamento do Sistema Prisional para a Penitenciária Professor 
Jason Soares Albergaria:

raphael Challub dos Santos-47938 Belo Horizonte

Ratificar a transferência do CERESP - Gameleira - Centro de 
remanejamento do Sistema Prisional para o Presídio De Santa Luzia:

Diogo Coelho Barbosa 1078940 Belo Horizonte

Ratificar a transferência do CERESP - Gameleira - Centro de 
remanejamento do Sistema Prisional para o Presídio De Pedro 
Leopoldo:

Fillipe Mateus Gonçalves 1058767 Belo Horizonte

Ratificar a transferência da Penitenciária José Maria Alkimin para o 
Centro de remanejamento do Sistema Prisional - Betim:

Luiz Fernando M . De Souza - 420949 ribeirão das Neves

Ratificar a transferência do Presídio de Lagoa Santa para a Penitenciária 
José Maria Alkimin:

Paulo Augusto Trindade-199730 . Lagoa Santa

NÚCLEO DE MOVIMENTAÇÃO PRISIONAL 2:

Do CErESP - Ipatinga - Centro de remanejamento do Sistema 
Prisional para o Complexo Penitenciário de Ponte Nova:

Lucas Lopes Pinto-216254 Ipatinga
Martineli vieira Silva-469733 Ipatinga
otávio Junio I . ribeiro-613829 Ipatinga

Do CErESP - Ipatinga - Centro de remanejamento do Sistema 
Prisional para o Complexo Penitenciário Doutor Pio Soares Canedo:

Jhonata Ferreira da Silva-473772 Ipatinga
Nephitaly Matheus B . S . Assunção-403733 Ipatinga
uender Alves de Assis-531152 Ipatinga
Wederson Pires-135742 Ipatinga

Do CErESP - Ipatinga - Centro de remanejamento do Sistema 
Prisional para o Presídio de Almenara:

Emerson Fernandes Nunes-95454 Ipatinga

Do Complexo Penitenciário de Ponte Nova para a Penitenciária de 
Formiga:

ronaldo Adriane M . M . Junior-777604 Ponte Nova

Da Penitenciária de Três Corações para o Presídio Professor Jacy de 
Assis:

Alan Marcos r . Soares-175664 Três Corações
Alexandre Colen Miranda-820890 Três Corações
Alexsandro Do Carmo Castro-670911 Três Corações
Carlos Aminadabie F. Wendling-539361 Três Corações
Gabriel roza De oliveira-394455 Três Corações
Gleydson De Freitas oliveira-812725 Três Corações
Isac vinicio G . Da Silva-766009 Três Corações
Juarez Junior Da Silva-300834 Três Corações
vanderson roza De oliveira-363294 Três Corações
Welliston Luiz F. Moreira-1049787 Três Corações

Da Penitenciária de Três Corações para a Penitenciária de Francisco 
Sá:

Everton renato de Souza-402268 Três Corações
Felipe Dias valente-223462 Três Corações
Jorge Luis da Cruz-213978 Três Corações
Theodorico ricardo Pereira-385016 Três Corações

Da Penitenciária de Três Corações para a Penitenciária Deputado 
Expedito de Faria Tavares:

Daniel ramos Gomes-1042789 Três Corações
Famarion ribeiro Sales-62154 Três Corações
Tales Fernando Campos-176452 Três Corações

Da Penitenciária de Três Corações para o Presídio de Itajubá:

Eberton Sales Morais-90876 Três Corações
Fagner Araújo Silva-552072 Três Corações
Júlio Cesar de S . oliveira-345763 Três Corações
Túlio Afonso dos Santos-201031 Três Corações

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408060025280112.



Minas gerais  diário do executivo terça-feira, 06 de agosto de 2024 – 13 
Da Penitenciária Dênio Moreira de Carvalho para a Penitenciária 
Doutor Manoel Martins Lisboa Júnior:

Adevaldo da Silva Campos-998383 Ipaba
Aurelio Silva Carmo-69652 Ipaba
Bryan Dias Cardoso-991445 Ipaba
Caua Henrique dos Santos-1067961 Ipaba
Cleverson dos Santos Maia-1067963 Ipaba
Deivid Gaspar Duarte-1074516 Ipaba
Elias Natanael de A . Silva-1074513 Ipaba
Hiago Ferreira Martins-964409 Ipaba
Hiago rocha Santos-736970 Ipaba
Jeovam Zatta P . Larangeiras-986819 Ipaba
Joao victor F . de Carvalho-1067962 Ipaba
Jonas de oliveira Melo-159044 Ipaba
Jonas Tome Faria-916334 Ipaba
José Italo L . Linhares-1076427 Ipaba
Kaua Paulo r . Melro-1074514 Ipaba
Kleber rayan da S . Sousa-1061895 Ipaba
Leandro Pereira de Souza-1074515 Ipaba
Lucas rodrigues Gaspar-551554 Ipaba
Luis Eduardo M . Sousa-1075243 Ipaba
Marcos da Silva M . Junior-1074517 Ipaba
Mauricio Chaves de Souza-116925 Ipaba
Nivaldo Silva Pereira-776257 Ipaba
Paulo Henrique C . rodrigues-832308 Ipaba
Pedro Henrique S . Freitas-933074 Ipaba
Robison Alexandre da L. Souza-45175 Ipaba
rodrigo Cardoso Fric-355289 Ipaba
Samuel Hilario de Souza-973378 Ipaba
Thiago Ferreira dos Santos-707514 Ipaba
Wesley Rocha Rodrigues-1074025 Ipaba
Ygor Honann F . Silva-745384 Ipaba

Da Penitenciária Dênio Moreira de Carvalho para a Penitenciária José 
Edson Cavalieri:

Bruno Silva Saldanha-818181 Ipatinga
Fernando Silva De J . Machado-973377 Ipatinga
Frederico Berquo Carvalho-1073217 Ipatinga
Jilario Lemos Q . Silva-554238 Ipatinga
otavio De Souza Almeida-926997 Ipatinga
rony reberty B . De oliveira-824916 Ipatinga
victor Alves De Moura-1073017 Ipatinga
Warley Alves Martins-156294 Ipatinga

Da Penitenciária Doutor Manoel Martins Lisboa Junior para o Presídio 
de Eugenópolis:

Gabriel Silva Flor-969365 Muriaé

Da Penitenciária Doutor Manoel Martins Lisboa Junior para o 
Complexo Penitenciário Doutor Pio Soares Canedo:

Joabson rodrigues Gomes-405060 Muriaé

Da Penitenciária Doutor Manoel Martins Lisboa Junior para a 
Penitenciária Prof . Ariosvaldo Campos Pires:

Luiz Tarcísio de Souza-586177 Muriaé

Da Penitenciária Francisco Floriano de Paula para a Penitenciária de 
Três Corações:

Julimar Goncalves Lima-957151 Governador valadares

Da Penitenciária Francisco Floriano de Paula para a Penitenciária de 
Formiga:

Carlos Daniel F . Neves-799761 Governador valadares
Gabriel Lima de Souza-764503 Governador valadares
Sildes Goncalves dos Santos-378768 Governador valadares

Da Penitenciária Francisco Floriano de Paula para a Penitenciaria 
Doutor Manoel Martins Lisboa Junior:

Deyvisson de Jesus Tertulino-231952 Governador valadares

Da Penitenciária Francisco Floriano de Paula para o Presídio de 
Aimorés:

Gabriel de oliveira Ferreira-776930 Governador valadares

Da Penitenciária Francisco Floriano de Paula para o Complexo 
Penitenciário Feminino Estevão Pinto:

Jaqueline Paula Barbosa-843326 Governador valadares

Da Penitenciária Professor Ariosvaldo Campos Pires para o Presídio 
de Ervália:

Jeovane Costa da Silva-412764 Juiz de Fora
Jonathan Ayder Bernardo-975314 Juiz de Fora
Maciel de oliveira-112709 Juiz de Fora

Da Penitenciária Professor Ariosvaldo Campos Pires para a 
Penitenciaria Doutor Manoel Martins Lisboa Junior:

Leonardo dos Santos M . de Souza-334557 Juiz de Fora

Da Penitenciária Professor Ariosvaldo Campos Pires para a 
Penitenciária Francisco Floriano de Paula:

Ailton ribeiro Da Silva-1067168 Juiz de Fora

Da Penitenciária Professor Ariosvaldo Campos Pires para o Complexo 
Público Privado - PPP:

Daniel xavier rodrigues-79051 Juiz de Fora

Do Presídio de Aimorés para o Presídio de Governador valadares:

Alessandro Gregorio Gomes-482778 Aimorés

Do Presídio de Além Paraíba para o Complexo Penitenciário Doutor 
Pio Soares Canedo:

Marco Antonio Nobre-525538 Alem do Paranaíba

Do Presídio de Alfenas para o Presídio de Campos Gerais:

Carlos Alexandre M. Martins-476671 Alfenas
Dallysson uriel Ferreira-251987 Alfenas
Elvis Francisco de Castro-162303 Alfenas
Gabriel ricardo de Araújo-720571 Alfenas
Valdemir Fernandes Paixão-724738 Alfenas
Vinicius da Silva Teixeira-396963 Alfenas

Do Presídio de Andradas para o Presídio de Alfenas:

Alexandre Alves-77080 Andradas
Anderson Aparecido S . de Souza-890756 Andradas
Anderson Pereira Simioni-757222 Andradas
Carlos Alberto Carvalho-494432 Andradas
Fernando Almeida da Silva-615712 Andradas
Gabriel Henrique Dias-710592 Andradas
João Gabriel B . de Souza-1054600 Andradas
Peterson César de Jesus-301444 Andradas
ramon Finezi de Carvalho-840710 Andradas
reginaldo Deziderio Germano-1083248 Andradas
rian Miura e Silva-1023207 Andradas
rodrigo Benedito Santos-292532 Andradas
Walison Ricardo Pinho-774376 Andradas

Do Presídio de Andradas para o Presídio de Guaranésia/Guaxupé:

Bruno Camargo Bernardes-609057 Andradas
Bryan Adams de oliveira-702943 Andradas
richard Hebert G . Pereira-491206 Andradas

Do Presídio de Barbacena para o Presídio Inspetor José Martinho 
Drumond:

Alexsandro Alfredo do Nascimento-150293 Barbacena

Do Presídio de Barbacena para a Penitenciária José Maria Alkimin:

Gustavo Nogueira Da Silva-1015985 Barbacena

Do Presídio de Barbacena para o Presídio de ouro Preto:

Arthur vicente N . Dassuncao-575970 Barbacena
Edimar Gomes Candido-511907 Barbacena
Edson Alves De Campos-218462 Barbacena
Eliton Felipe Caetano-164956 Barbacena
Everton Santos rodrigues-209271 Barbacena
Fabricio Ferreira C . De Jesus-316462 Barbacena
Gilmar Eugenio Da Silva-203409 Barbacena
John Maycon De Souza-415170 Barbacena
José Aparecido Da Silva-820047 Barbacena
Jose Francisco Da Silva-1078000 Barbacena
Leonardo Da vinci F . Filho-591579 Barbacena
ramon Geraldo N . Da Silva-805670 Barbacena

Do Presídio de Barbacena para o Presídio de Mariana:

Claudinei Liberato Das Graças-544563 Barbacena
Edson Dos Santos r . Junior-668662 Barbacena
Flavio Luiz De Sa-69099 Barbacena
Gabriel roberto S . De Carvalho-797628 Barbacena
Gilson ribeiro Do Nascimento-368757 Barbacena
Joao Vitor da C. Teixeira-1041659 Barbacena
Luiz Henrique Da S . S . vieira-799829 Barbacena
Magnun Dos Santos Avelar-389984 Barbacena
Nelbert vicente C . Nepomuceno-250705 Barbacena
Pablo octavio J . Da Silva-616988 Barbacena
Paulo Cesar dos S . Moreira-567740 Barbacena
Sebastiao Alves De Souza-146418 Barbacena
Walter Avelino B. De Paula-593890 Barbacena

Do Presídio de Barbacena para o Presídio de Congonhas:

Edimar Eustaquio T . Junior-239173 Barbacena
Fabiano Augusto De Carvalho-241540 Barbacena
Francisco Siqueira-920917 Barbacena
Gilvan Geraldo realino-241925 Barbacena
Joao victor C . De Souza-44390 Barbacena
Jonathan De J . De Souza-249295 Barbacena
Marles Alan Coimbra-178892 Barbacena
rafael Ivan Do Nascimento-600452 Barbacena
reginaldo Alves Candido-553550 Barbacena
Wellington Teixeira Mendes-945275 Barbacena

Do Presídio de Barbacena para a Penitenciária Professor Aluizio 
Ignácio de oliveira:

Alisson Ferreira Almeida-76126 Barbacena
Anderson roberto Benedicto-305783 Barbacena
Antonio Cassiano Da Silva-147299 Barbacena
Bruno De Mello Costa-22024 Barbacena
Bruno Mauro C . De Andrade-988943 Barbacena
Carlos Eduardo r . Moreira-993867 Barbacena
Diego Atila De Lima-424409 Barbacena
Fabricio De Assis Araujo-1002035 Barbacena
Francinei Jackson Fernandes-1002036 Barbacena
Heloisio Caetano Moreira-905651 Barbacena
Joao Daniel Dias Da Silva-391959 Barbacena
Joao vitor Martim-666494 Barbacena
Jose otavio Augusto-150704 Barbacena
Jose Paulo Da Silva-771026 Barbacena
José ricardo Ferreira-706683 Barbacena
Julio Cesar Do Carmo-154341 Barbacena
Leandro Tarco Marques-737675 Barbacena
Leonardo Da Silva Dias-959591 Barbacena
roberto Silveira De Carvalho-371282 Barbacena
Sebastiao Mendes Ferreira-1078144 Barbacena
valdinei Carlos De Carvalho-919607 Barbacena
vanderlei De Jesus reis-113791 Barbacena
victor Alves Da Silva -1039081 Barbacena
Yago Julio Miguel-822974 Barbacena

Do Presídio de Bicas para a Penitenciária Prof . Ariosvaldo Campos 
Pires:

Bruno da Silva Kaezer-541555 Bicas

Do Presídio de Caratinga para o Coronel Fabriciano:

Fernando Gonçalves viana-732447 Caratinga
Mateus de Paula Gomes-464102 Caratinga
Windson Mateus da Silva-439583 Caratinga

Do Presídio de Caratinga para o Complexo Penitenciário de Ponte 
Nova:

Cleber Antonio rosado-125800 Caratinga
Cleidiano Lima da Silva-537217 Caratinga
Icaro Soares Machado-957595 Caratinga
João victor F . Araújo-583644 Caratinga
Lucas Samuel da Silva Cordeiro-377295 Caratinga
Pablo Sanderson C . de Jesus-284813 Caratinga
robinaldo Dodo-623718 Caratinga

Do Presídio de Caratinga para o Presídio Antônio Dutra Ladeira:

Walace Lima Gonçalves-993127 Caratinga

Do Presídio de Caratinga para o Presídio de Aimores:

Dielton Feliciano Noberto-239510 Caratinga
Jare Coutinho de Carvalho-1037523 Caratinga
ramalho Feliciano Berrante-1014611 Caratinga
rogerio Patrick do N . Brittes-1092674 Caratinga

Do Presídio de Congonhas para o Presídio de resende Costa:

robson Carvalho da Silva-811296 Congonhas

Do Presídio de Conselheiro Lafaiete para o Presídio de ouro Preto:

André Filipe M . da Silva-935225 Conselheiro Lafaiete
Antonio Francisco Barbosa-984195 Conselheiro Lafaiete
Caio vitor Dos Santos-741396 Conselheiro Lafaiete
Edson Ferreira-620415 Conselheiro Lafaiete
Endiomar roger Corneia-906498 Conselheiro Lafaiete
Felipe Adriano M . De Souza-446311 Conselheiro Lafaiete
Gabriel da Silva Glicério-983432 Conselheiro Lafaiete
Gustavo Mendes B . Siqueira-528422 Conselheiro Lafaiete
Igor Meireles D . de Almeida-832741 Conselheiro Lafaiete
Marcus vinicius C . S . Silva-747115 Conselheiro Lafaiete
ronaldo De Assis rosa-501439 Conselheiro Lafaiete
vitor Moreira Campos-663633 Conselheiro Lafaiete
Washington Junior M. Candido-677973 Conselheiro Lafaiete
Wenderson Machado Dos Santos-394513 Conselheiro Lafaiete
Werley Dias Brandão-973193 Conselheiro Lafaiete
Wilian Peixoto de Paula-983435 Conselheiro Lafaiete
William Henrique Fernandes-254038 Conselheiro Lafaiete

Do Presídio de Conselheiro Lafaiete para o Presídio de Mariana:

Alexandre Antonio De Sousa-137569 Conselheiro Lafaiete
Athos Da Silva Santos-680576 Conselheiro Lafaiete
Douglas Alves Lopes-727066 Conselheiro Lafaiete
Dromissio Isabel Goncalves-839297 Conselheiro Lafaiete
Erick Gabriel A . De Coimbra-1063388 Conselheiro Lafaiete
Geison Christian F . Queiroz-957039 Conselheiro Lafaiete
Geraldo Luciano dos Santos-881337 Conselheiro Lafaiete
Guidson Marlon C . Ferreira-909179 Conselheiro Lafaiete
Herlon Pereira De oliveira-1031282 Conselheiro Lafaiete
Josue Jesus De Araujo-804096 Conselheiro Lafaiete
Juan Henrique C . Miranda-1012634 Conselheiro Lafaiete
Kleiton Santos Batista-705951 Conselheiro Lafaiete
Lucas Henrique A . D . De Jesus-940427 Conselheiro Lafaiete
Max William Dos Santos-399423 Conselheiro Lafaiete
Michel Fagner F . De Miranda-745400 Conselheiro Lafaiete
rafael Marcio Da rocha-591089 Conselheiro Lafaiete
Samuel Da Silva Generozo-489116 Conselheiro Lafaiete
Wagner Luiz De S. Durans-608674 Conselheiro Lafaiete
Weverson Luiz da S. Moreira-752303 Conselheiro Lafaiete
William da Costa L. Fernandes-368434 Conselheiro Lafaiete

Do Presídio de Conselheiro Pena para a Penitenciária Francisco 
Floriano de Paula:

Fabricio José A . de Castro-339241 Conselheiro Pena
valdeci Goncalves Lopes-947366 Conselheiro Pena

Do Presídio de Coronel Fabriciano para o Presídio de Caratinga:

Wederson Silva dos R. Vasconcelos-80612 Coronel Fabriciano

Do Presídio de Extrema para o Presídio de Itajubá:

Adriano Aparecido Da Cruz-818746 Extrema
Alex Antonio Da Cruz-1031368 Extrema
Breno Monteiro Siqueira-750983 Extrema
Ederson Da Silva oliveira-298906 Extrema
Eric rodrigues Pereira-400446 Extrema
Jamerson Luiz F . Nunes-599237 Extrema
João Paulo M . Silva - 546517 Extrema
José roberto L . Da S . Junior-1038138 Extrema
Juscelino Pedro Da Silva-1038488 Extrema
Murilo Alberto S . Gonçalves - 524736 Extrema
Petterson Junior Da Silva-601946 Extrema
raphael Henrique Dos Santos-1014797 Extrema
rodrigo Gabriel A . De Toledo-769915 Extrema

Do Presídio de Governador valadares para a Penitenciária Francisco 
Floriano de Paula:

Marcos vinicius S . Costa-711236 Governador valadares

Do Presídio de Governador valadares para o Presídio de Coronel 
Fabriciano:

Paulo roberto o . da Silva-1097721 Governador valadares

Do Presídio de Guanhães para a Penitenciária Francisco Floriano de 
Paula:

rodrigo Bento Pereira-74142 Guanhães

Do Presídio de Inhapim para o Complexo Penitenciário de Ponte 
Nova:

Bruno Soares r . De Barros-553897 Inhapim
Diego Dias Alves-818651 Inhapim
Edgar rodrigues Brandão-757723 Inhapim
Iago rezende-940366 Inhapim
Luan Dias Silva Damascena-703480 Inhapim
Silvano Franco De oliveira-370675 Inhapim
Wilson Ramos De B. S. Júnior–1030781 Inhapim

Do Presídio de Itajubá para a Penitenciária de Francisco Sá:

Hendryk Dario A . Guimaraes-855289 Itajubá

Do Presídio de Itajubá para a Penitenciária Deputado Expedito de Faria 
Tavares:

Marcelo Bruno Barbosa-535532 Itajubá
Maycon vitor G . Da Silva-624745 Itajubá

Do Presídio de Itajubá para a Penitenciária de Três Corações:

Felipe Moises Da Silva-1051175 Itajubá
rodrigo Camargo Mendonca-1065052 Itajubá

Do Presídio de Itajubá para a Penitenciária de Formiga:

Lucas Guilherme T . Da Silva-812148 Itajubá
Pedro Augusto P . De oliveira-188428 Itajubá
rubens Custodio Luz-5689 Itajubá

Do Presídio de João Monlevade para o Presídio de Açucena:

Angelo Airton S . Arcanjo-140351 João Monlevade
Antonio Messias De Morais-600038 João Monlevade
Cristiano Jose Da Silva-1098720 João Monlevade
Daniel Ferreira Junior-788262 João Monlevade
Fernando Aparecido Nazário-1096619 João Monlevade
Jaime Madeira Dos Santos-1099094 João Monlevade
Josimar Calixto De Matos-797798 João Monlevade
Marcus vinicius S . Dorotea-719060 João Monlevade
Sharley vieira Alves-709756 João Monlevade
Willian Warlen A. Silva-1099585 João Monlevade

Do Presídio de João Monlevade para o Presídio de Coronel 
Fabriciano:

Marlon Henrique Da Silva-570372 João Monlevade

Do Presídio de João Monlevade para o Presídio de Barão de Cocais:

Daniel Gomes Da Silva-812969 João Monlevade
Geraldo Agripino Gonçalves-1098879 João Monlevade
Igor Henrique F . Martins-906982 João Monlevade
Luciano José Da Cruz-460032 João Monlevade
Mauro Lúcio Da Cruz-574332 João Monlevade
rafael Carlos P . De Souza-390815 João Monlevade
romildo ronaldo Aguiar-1096507 João Monlevade

Do Presídio de João Monlevade para o Presídio de Manhumirim:

Denilson viana Da Mata-226692 João Monlevade
Fábio Tome S . Severino-395126 João Monlevade
Jefferson Ferreira Silva-1098719 João Monlevade
Leandro Arthur F . Nazário-1095722 João Monlevade
Marco Antonio M; Moraes-966184 João Monlevade
ryan Martins Morais-1099196 João Monlevade
Wlisses Renner Silva-768107 João Monlevade

Do Presídio de Lavras para o Presídio de Três Pontas:

Everton ribeiro da Silva-908463 Lavras

Do Presídio de Leopoldina para a Penitenciária José Edson Cavalieri:

vitor Hugo de S . Andrade-876744 Leopoldina

Do Presídio de Machado para o Presidio de Alfenas:

Amarildo Beltrame de Andrade-605065 Machado

Do Presídio de Manhuaçu para o Complexo Penitenciário de Ponte 
Nova:

Lucas da Silva-733287 Manhuaçu

Do Presídio de Manhumirim para o Complexo Penitenciário de Ponte 
Nova:

ronaldo Gonçalves-924216 Manhumirim
Chinaid Gomes da Silva-344442 Manhumirim

Do Presídio de Mantena para o Presídio de Abre Campo:

Diego Cosme de Paula-724221 Mantena

Do Presídio de Matias Barbosa para o Presídio de Santos Dumont:

Wilson Donizete dos Santos-822310 Matias Barbosa

Do Presídio de Matias Barbosa para a Penitenciária Professor 
Ariosvaldo Campos Pires:

Tiago da Costa reis-382219 Matias Barbosa

Do Presídio de Matias Barbosa para a Penitenciária José Edson 
Cavalieri:

Wesley Wilker Balbino-633985 Matias Barbosa

Do Presídio de Matias Barbosa para o Complexo Penitenciário Doutor 
Pio Soares Canedo:

Leonardo Belchior De Souza-1100227 Matias Barbosa

Do Presídio de Monte Santo de Minas para o Presídio de Alfenas:

Carlos Daniel G . da L . Paiao-903509 Monte Santo de Minas
Jonathan William F. dos Reis-765686 Monte Santo de Minas
rafael rromanini-982442 Monte Santo de Minas

Do Presídio de Muriaé para o Complexo Penitenciário Doutor Pio 
Soares Canedo:

Glauber Braz r . de oliveira-841014 Muriaé
Luiz Carlos da Silva Neto-651783 Muriaé

Do Presídio de Muriaé para o Presídio de Carangola:

Thawan da Silva Faria-1099122 Muriaé
railson de oliveira Nicolau-731064 Muriaé

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408060025280113.



 14 – terça-feira, 06 de agosto de 2024 diário do executivo Minas gerais 
Do Presídio de Passos para o Presídio Professor Jacy de Assis:

Daywerson Wyllyan A. Silva-1079662 Passos
Glauco rodrigo L . Cunha-1081347 Passos
Mateus Ferreira Tolentino-982380 Passos

Do Presídio de Passos para o Complexo Penitenciário Feminino 
Estevão Pinto:

roberta Aparecida dos r . Silva-86868 Passos

Do Presídio de Peçanha para o Presídio de Guanhães:

Washington Luis dos S. Lordello-227188 Peçanha

Do Presídio de Peçanha para o Presídio de Governador valadares:

Douglas de oliveira Barbosa-1043201 Peçanha
Josué José Cardoso-985055 Peçanha
Alex Gustavo S. de Souza-911177 Peçanha

Do Presídio de Poços de Caldas para o Presídio de Alfenas:

Caina Alexandre Dos Santos-902420 Poços de Caldas
Cláudio Antônio L . Do Couto-170741 Poços de Caldas
Evair Aparecido Do Nascimento-289580 Poços de Caldas
Jonathan Castro Mafra-825729 Poços de Caldas
Kauan rodrigues vieira-1021182 Poços de Caldas
Luan Antonio xavier-649399 Poços de Caldas
Lucas Junio De Carvalho-555290 Poços de Caldas
Nicolas Da Silva Andrade-718878 Poços de Caldas
renan Aparecido De B . Nascimento-574007 Poços de Caldas
Stefano Tereziano-158955 Poços de Caldas

Do Presídio de Pouso Alegre para o Presídio Sebastião Sátiro:

Fernando Pedroso de Almeida-424962 Pouso Alegre

Do Presídio de Pouso Alegre para o Presídio de Itajubá:

robert Cassiano xavier-290676 Pouso Alegre

Do Presídio de Pouso Alegre para o Presídio Professor Jacy de Assis:

Luis Antonio M . da Silva-376941 Pouso Alegre

Do Presídio de Pouso Alegre para o Presídio de Itajubá:

Patrick Jonathan o . de Paula-205331 Pouso Alegre

Do Presídio de resende Costa para o Presídio de São João Del rei:

Ackson Teixeira Gusmão-394769 resende Costa
robson Daniel de Moura-1042526 resende Costa
ryan Kelvyn dos S . Pereira-1017138 resende Costa
Wesley Gonçalves Castro-993778 resende Costa

Do Presídio de rio Pomba para a Penitenciária Professor Ariosvaldo 
Campos Pires:

Pedro Henrique Ferreira-686236 rio Pomba

Do Presídio de São João Evangelista para o Presídio de Governador 
valadares:

Wagner Pereira de Jesus-690150 São João Evangelista

Do Presídio de São Lourenço para o Presídio de Itajubá:

André de Moura Matos-90801 São Lourenço

Do Presídio de varginha para o Presídio de Machado:

Giovano Eugênio Balbino-583759 varginha

Do Presídio de varginha para a Penitenciária de Três Corações:

Milena Aparecida A . Dias-1093794 varginha

Do Presídio Doutor Nelson Pires para a Penitenciária de Três 
Corações:

Eric Magno dos S . Dias-396367 Juiz de Fora

Ratificar a transferência do Presídio de João Monlevade para o Presídio 
De Caratinga:

Cristiano Augusto Da Cruz-558889 João Monlevade

Ratificar a transferência do Presídio de João Monlevade para o Presídio 
de Barão de Cocais:

Flávio Gomes-365291 João Monlevade
Geraldo Henrique da S . Jorge-1100476 João Monlevade

Ratificar a transferência do Presídio de Muriaé para o Presídio De 
Eugenópolis:

Werlley Pacheco De Paula-1093138 Muriaé

Ratificar a transferência do Presídio de Muriaé para o Presídio De 
Carangola:

Luan Augusto A . Cerqueira-913071 Muriaé
olegario José rodrigues-1098888 Muriaé
rokennedy Moura Dos Santos-422028 Muriaé

Ratificar a transferência do Presídio de Piumhi para o Centro de 
remanejamento do Sistema Prisional Gameleira:

Iuri Andrade dos Santos-34315 Piumhi

Ratificar a transferência do Presídio de Varginha para o Presídio de 
Machado:

rafael álvaro M . Leite-1098509 varginha

NÚCLEO DE MOVIMENTAÇÃO PRISIONAL 3:

Do Complexo Penitenciário Nossa Senhora do Carmo para a 
Penitenciária Professor João Pimenta da veiga:

Jones Do Amaral Souza-791635 Carmo do Paraiba

Da Penitenciária Agostinho de oliveira Junior para o Centro de 
referência de Gestantes Privadas de Liberdade:

Luisa Inacio Da Silva-817933 uberaba

Da Penitenciária de Formiga para o Presídio de Pedro Leopoldo:

Altierre Moreira dos Santos-181775 Formiga

Da Penitenciária de Formiga para o Complexo Penitenciário Doutor 
Pio Soares Canedo:

Davidson da Silva vieira-469047 Formiga
Deyvide Aparecido De Sousa-407615 Formiga
Edilson ricardo das Graças-215103 Formiga
João vitor da Silva-895791 Formiga
Leandro Aparecido F . Da Silva-54444 Formiga
régis Damasceno-219468 Formiga
van Esley o . Sales-503617 Formiga
vanderlei Pereira Dias-221116 Formiga
Walisson Ferreira Matias-126341 Formiga
Wesley Neves S. Silva-110312 Formiga

Da Penitenciária de Formiga para a Penitenciária Francisco Floriano 
de Paula:

Sylas de Paulo Maria-28758 Formiga

Da Penitenciária de Formiga para o Presídio de Itajubá:

Saymon Henrique A . Pereira-505231 Formiga

Da Penitenciária de Teófilo Otoni para o Presídio de Teófilo Otoni:

Adriano Pereira do Nascimento-311695 Teófilo Otoni
André Martins de Morais-39063 Teófilo Otoni
renato Francisco de Almeida-293560 Teófilo Otoni

Da Penitenciária Dep. Expedito de Faria Tavares para o Presídio 
Sargento Jorge:

Cileone Warley Candeia-677914 Patrocínio

Da Penitenciária Dep. Expedito de Faria Tavares para o Presídio 
Inspetor José Martinho Drumond:

Daniel Batista da Silva-896971 Patrocínio

Da Penitenciária Dep. Expedito de Faria Tavares para o Complexo 
Penitenciário Nossa Senhora do Carmo:

Daniel Costa de oliveira-88859 Patrocínio
Gilvan dos Santos-1048928 Patrocínio

Da Penitenciária Dep. Expedito de Faria Tavares para a Penitenciária 
Doutor Manoel Martins Lisboa Junior:

Daniel Gomes de Andrade-47098 Patrocínio

Do Presídio de Abaeté para o Presídio Floramar:

Wesley Travassos dos S. Rodrigues-226656 Abaeté

Do Presídio de Araxá para o Presídio de Bocaiúva:

Sirlei Santos Ferreira-1100982 Araxá

Do Presídio de Araxá para o Presídio de Presidente Olegário:

Milene Carla Da Cunha-1043079 Araxá

Do Presídio de Bocaiuva para o Presídio regional de Montes Claros:

Breno Gustavo D . Silva-961700 Bocaiuva
Clayton rafael B . de oliveira-529365 Bocaiuva
João Pedro Batista Leal-734010 Bocaiuva
Paulo ricardo S . rodrigues-161533 Bocaiuva
Weslley Michael S. Felipe-529313 Bocaiuva

Do Presídio de Carlos Chagas para o Centro de remanejamento do 
Sistema Prisional - Betim:

valdete Saturnino de Souza-47655 Carlos Chagas

Do Presídio de Corinto para o Presídio de Diamantina:

Lucas Alves Borges-716234 Corinto

Do Presídio de Curvelo para o Centro de remanejamento do Sistema 
Prisional - Betim:

Jhonatan Aparecido Aquino-1103586 Curvelo

Do Presídio de Curvelo para o Presídio Professor Jacy de Assis:

Gilson Moreira da Silva-633271 Curvelo
Jose Geraldo G . Correia-1103102 Curvelo

Do Presídio de Itambacuri para o Presídio de Novo Cruzeiro:

Paulo Wagner C. Rodrigues-298590 Itambacuri

Do Presídio de Itaúna para o Presídio Antônio Dutra Ladeira:

Weverton Louis Grigorio-1103475 Itaúna

Do Presídio de Itaúna para o Complexo Penitenciário Doutor Pio 
Soares Canedo:

Martan Filipe de oliveira-645311 Itaúna

Do Presídio de Itaúna para o Presídio de Floramar:

Kenderson Henrique Da S . ribeiro-348768 Itaúna

Do Presídio de Itaúna para o Complexo Penitenciário Doutor Pio 
Soares Canedo:

Hugo Henrique S . Fonseca-347036 Itaúna
rafael vilela ribeiro-410737 Itaúna

Do Presídio de Januária para o Presídio regional de Montes Claros:

João Paulo P . dos Santos-840207 Janaúba
Josué Paulo dos S . Júnior-311314 Janaúba
Sérgio Caetano de Souza-612286 Janaúba
vitor Gustavo Carvalho-919415 Janaúba

Do Presídio de Januária para o Presídio Alvorada de Montes Claros:

Maria De Fatima C . Lopes-1103107 Januária

Do Presídio de Lagoa da Prata para o Presídio Floramar:

Alexandre Gomes De L. Pereira-131361 Lagoa da Prata
Anderson rodrigues Dos Santos-397261 Lagoa da Prata
Andre Bergamasco Da Costa-146857 Lagoa da Prata
Douglas Leonardo Dos Santos-139172 Lagoa da Prata
Douglas Souza Serra-575872 Lagoa da Prata
Gabriel Silvano Peixoto-108505 Lagoa da Prata
Jose Divino F . Francisco-794944 Lagoa da Prata
Josimar Aparecido Dos Santos-111761 Lagoa da Prata
Kailan Dias Mangabeira-565225 Lagoa da Prata
Lucas Pereira Da Silva-663645 Lagoa da Prata
Mateus Silva Souza-80071 Lagoa da Prata
Mauricio Domingos Da Silva-714030 Lagoa da Prata
Michael Douglas De Castro-317444 Lagoa da Prata
Mychael Alexssander Silva-1060241 Lagoa da Prata
Pablo Henrique B . Silva-788396 Lagoa da Prata
ricardo rocha De Souza-744456 Lagoa da Prata
roberto Junio S . Patricio-536959 Lagoa da Prata
rodrigo Sidalino De Sousa-691740 Lagoa da Prata
Wellington Bueno Coutinho-395632 Lagoa da Prata
Wendryck Kennedy M. Dos Santos-857129 Lagoa da Prata

Do Presídio de Lagoa da Prata para a Penitenciária de Formiga:

Edvaldo otaviano Basilio-189660 Lagoa da Prata
Filipe Pereira De oliveira-616858 Lagoa da Prata
Gabriel Henrique Da Silva-767673 Lagoa da Prata
Gabriel Januario Da Silva-673646 Lagoa da Prata
Iuri Davilla G . A . rodrigues-304712 Lagoa da Prata
Maycon Douglas G . Santos-900512 Lagoa da Prata
Michael Da Silva Costa-134728 Lagoa da Prata
renato Constantino De Lima-118585 Lagoa da Prata
Thiago Camilo Ferreira-917938 Lagoa da Prata
Willian Rodrigues Fonseca-724093 Lagoa da Prata

Do Presídio de Lagoa da Prata para o Complexo Penitenciário Doutor 
Pio Soares Canedo:

Danilo Cota Pacheco-1015856 Lagoa da Prata

Do Presídio de Luz para o Presídio de Bom Despacho:

Sergio Theodoro-347031 Luz

Do Presídio de Luz para a Penitenciária de Formiga:

Andre Severino Magalhes-581662 Luz
Gilson da Silva Abraao-401887 Luz
Jacson xavier da Silva-497819 Luz
Thonne Moura L . dos Santos-353371 Luz

Do Presídio de Luz para o Complexo Público Privado - PPP:

Douglas Santos Silvestre-900448 Luz

Do Presídio de Paracatu para a Penitenciária Agostinho de oliveira 
Júnior:

Fabrício Ferreira Franco-97408 Paracatu

Do Presídio de Paracatu para o Presídio de João Pinheiro:

Ana Paula N . De Lima-1100672 Paracatu
Cristiane oliveira xavier-1011200 Paracatu
Danyelly rodrigues-797346 Paracatu
Fabiane De Jesus P . rabelo-247410 Paracatu
Gislaine Soares Do Nascimento-958577 Paracatu
Jessica Conçaves Macedo-997853 Paracatu
Juliara Da Silva Pereira-237513 Paracatu
Maria Patricia M . Dos Anjos-1098559 Paracatu
Marilene Costa L . Marques-666748 Paracatu
Nariele Da Silva Gama-1044849 Paracatu
Nilda Gonçalves De Sousa-41401 Paracatu
Thatiane Baeta Neves-494016 Paracatu

Do Presídio de Pedra Azul para o Presídio de Araçuaí:

Carlos Miguel S . Emmerick-1080687 Pedra Azul
Cleyton rodrigues Santos-1103716 Pedra Azul

Do Presídio de Pedra Azul para o Presídio De Itaobim:

Delvair Pereira Da S . Filho-185386 Pedra Azul
Geraldo Jose Dos Santos-39310 Pedra Azul

Do Presídio de Perdizes para a Penitenciária Professor Aluízio Ignácio 
de oliveira:

Alex José da Silva-1102408 Perdizes
Emerson de Almeida Dias-838855 Perdizes
Henrique Araújo da Silva-698587 Perdizes
José Bezerra Canuto-1102812 Perdizes
Maximiliano Cardoso Faria-901305 Perdizes
Tiago Francisco de Aguiar-896904 Perdizes
vandeclei Ferreira da Cruz-582317 Perdizes
Wender Rodrigues dos Santos-800925 Perdizes
William Garcia Vieira-884651 Perdizes

Do Presídio de Prata para o Presídio de Canápolis:

Gabriel Gomes Santos-931503 Lagoa da Prata

Do Presídio de Santa vitória para a Penitenciária Professor João 
Pimenta da veiga:

Andre Faria dos Santos-155809 Santa vitoria
Felipe Martins Morais-712935 Santa vitoria
Mateus Ferreira Junior-529343 Santa vitoria
valter Donizete C . Junior-551457 Santa vitoria

Do Presídio de Sebastião Satiro para a Penitenciária Deputado Expedito 
de Faria Tavares:

Jeferson Geraldo De oliveira-131798 Patos de Patos
Leandro De Deus Costa-58424 Patos de Patos

Do Presídio de Teófilo Otoni para a Penitenciária de Teófilo Otoni:

Antonio Luciano r . Dos r . Junior-881280 Teófilo Otoni
Bruno rocha de Jesus-389792 Teófilo Otoni
Luiz Alen A . Pereira-666140 Teófilo Otoni

Do Presídio de Turmalina para o Presídio de Itajubá:

Tiago Pereira r . de rezende-312289 Tumalina

Do Presídio de Turmalina para o Presídio de Diamantina:

Charles rafael A . de Souza-699312 Tumalina

Do Presídio regional de Montes Claros para a Penitenciária de 
Francisco Sá:

Jonathan Lucas M . Da Cruz-400766 Montes Claros
Leonardo Hugo G . Mourão-524085 Montes Claros
Marcelo rodrigues Pereira-105849 Montes Claros
Sandney Lopes Pereira-659057 Montes Claros

Do Presídio Sargento Jorge para a Penitenciária Deputado Expedito de 
Faria Tavares:

Carlos Rodrigues Peixoto-714094 Coromandel

Ratificar a transferência do Presídio de Almenara para a Penitenciária 
de Teófilo Otoni:

Welliton Mendes Gonçalves-1030014 Almenara

Ratificar a transferência do Presídio de Bom Despacho para o Presídio 
de Lagoa da Prata:

Hales Candido A . vidal-118488 Bom Despacho
Jhonny Da Silva rodrigues-1104122 Bom Despacho

Ratificar a transferência do Presídio de Bom Despacho para o Presídio 
de Floramar:

Jose Albino Da Silva Neto-101527 Bom Despacho
rosimara Quiroz Magalhães-472267 Bom Despacho

Ratificar a transferência do Presídio de Bom Despacho para o Presídio 
de Abaeté:

Fábio Junior P . Dos Santos-1103498 Bom Despacho
Luiz Guilherme De C . Ferreira-569436 Bom Despacho
Ramiro Aparecido Teixeira-1103956 Bom Despacho

Ratificar a transferência do Presídio de Bom Despacho para o Presídio 
de Luz:

renato rodrigues Da Silva-581568 Bom Despacho
rafael Feliciano Santos-906923 Bom Despacho
Ismael Nascimento Silva-1033999 Bom Despacho
Jair Jose da Silva-908672 Bom Despacho

Ratificar a transferência do Presídio de Janaúba para o Presídio de 
Manga:

Fabio Junio F . Macedo-1069718 Janaúba
Jose Antonio De Jesus-107823 Janaúba
Jose Ilton De o . Costa-1062474 Janaúba
Lucas Henrique S . Da Silva-875655 Janaúba
Luiz Carlos F . De Souza-547495 Janaúba

Ratificar a transferência do Presídio de Paracatu para o Presídio de João 
Pinheiro:

Deivisson De Paula–1100772 Paracatu

Ratificar a transferência do Presídio de Unaí para o Presídio de 
Buritis:

Antonio vando De S . Martins-1102084 unaí

Ratificar a transferência do Presídio Professor Jacy de Assis para a 
Penitenciária Agostinho de oliveira Junior:

Joao Carlos Freitas Silva-670482 Uberlândia

III - Autorizar a transferência dos custodiados abaixo nominados, com 
seus respectivos números de INFoPEN, para unidades de custódias 
alternativas ou cadeias públicas:

NÚCLEO DE MOVIMENTAÇÃO PRISIONAL 1:

TrANSFErÊNCIAS:

Do Presídio Inspetor José Martinho Drumond, em ribeirão das Neves 
para a APAC de Nova Lima por ordem judicial datada de 18/07/2024:

Elias rodrigues De Jesus-1035022 ribeirão das Neves

Da APAC de Itabirito, em Itabirito para a APAC de Betim por ordem 
judicial datada de 30/07/2024:

Diego Silva Bananal-323846 Itabirito

NÚCLEO DE MOVIMENTAÇÃO PRISIONAL 2:

MATRÍCULA:

Apresentação Espontânea Após Fuga, para a APAC de São João Del 
rei por ordem judicial datada de 29/07/2024:

Hemersson Gomes A. Aleixo-232085 São João Del rei

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408060025280114.
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TrANSFErÊNCIAS:

Do Presídio de Caratinga, em Caratinga para a APAC de Caratinga por 
ordem judicial datada de 12/07/2024:

Itamar Dos Santos Silva-711239 Caratinga
Jonas Felipe B . De oliveira-388750 Caratinga
Wellington Douglas C. Pereira-470491 Caratinga

Do Presídio de Conselheiro Lafaiete, em Conselheiro Lafaiete para 
a APAC de Conselheiro Lafaiete I por ordem judicial datada de 
19/07/2024:

Joao Paulo G . Junior-1062768 Conselheiro Lafaiete

Do Presídio de Conselheiro Lafaiete, em Conselheiro Lafaiete para 
a APAC de Conselheiro Lafaiete I por ordem judicial datada de 
29/07/2024:

Rafael Da Paixão Pereira-1077236 Conselheiro Lafaiete

Da Delegacia de Polícia Civil de Plantão/São João Del rei, em São 
João Del rei para a APAC de São João Del rei por ordem judicial 
datada de 26/07/2024:

vanessa Dos Passos Silva-382865 São João del rei

Da Delegacia de Policia Civil de Plantão/São João Del rei, em São 
João Del rei para a APAC de São João Del rei por ordem judicial 
datada de 30/07/2024:

Cristiano Do Nascimento-1035090 São João Del rei

Da Delegacia de Policia Civil de Plantão/São João Del rei, em São 
João Del rei para a APAC de São João Del rei por ordem judicial 
datada de 01/08/2024:

Wanderson Da Silva Santos-724361 São João Del rei

Do Presídio de Itajubá, em Itajubá para a APAC de Pouso Alegre por 
ordem judicial datada de 07/05/2024:

roberto Da Silva Pereira-977558 Itajubá

Do Presidio de Alfenas, em Alfenas para a APAC de Alfenas por ordem 
judicial datada de 15/07/2024:

Jeferson Alves De Souza-364054 Alfenas

Do Presidio de Alfenas, em Alfenas para a APAC de Alfenas por ordem 
judicial datada de 18/07/2024:

Fabiano Costa-401077 Alfenas
Paulo Cesar A . Junior-799081 Alfenas
ubiratan Luiz Fernandes-343812 Alfenas

Do Presídio de varginha, em varginha para a APAC de varginha por 
ordem judicial datada de 21/05/2024:

Washington Luiz O. Costa Filho-895925 varginha

Do Presídio de varginha, em varginha para a APAC de varginha por 
ordem judicial datada de 16/04/2024:

Fernando De oliveira Silva-623597 varginha
rogerio Claudio De Souza-60081 varginha

Do Presídio de Caratinga, em Caratinga para a APAC de Caratinga por 
ordem judicial datada de 06/06/2024:

Claudione Cristiano J . Da Silva-864861 Caratinga

Do Presídio de Barão de Cocais, em Barão de Cocais para a APAC de 
Santa Bárbara por ordem judicial datada de 22/07/2024:

Breno Goncalves Damasceno-881649 Barão de Cocais
Devanir Da Silva Soares-1060607 Barão de Cocais
Fabio Junior A . rosa-1065545 Barão de Cocais
Geovane Silva Sotero-567116 Barão de Cocais
Glaydson Patrick S . De Assis-666133 Barão de Cocais
Izac rafael Martins-247695 Barão de Cocais
João vitor Soares Silva-1053237 Barão de Cocais
Lazaro vinicius De São Jose-363069 Barão de Cocais
Leonardo Marques N . De Sena-1071774 Barão de Cocais
ronaldo Geraldo Perdigao-507309 Barão de Cocais
ronaldo Gonzaga Fonseca-95846 Barão de Cocais
Savio Guilherme De Paula-404546 Barão de Cocais
valdecinei Sebastiao Souza-742143 Barão de Cocais
victor Augusto r . Santos-1046574 Barão de Cocais
Wilian Vieira Borges-1059472 Barão de Cocais

Do Presídio de Guanhães, em Guanhães para a APAC de Guanhães por 
ordem judicial datada de 30/07/2024:

Bruno vieira Da Silva-764603 Guanhães
Deivid rodrigues Guimaraes-901592 Guanhães
Gabriel Ferreira Marques-813604 Guanhães
robson Antônio S . Da Cruz-618687 Guanhães
Tiago rafael De Moura-729881 Guanhães
ubirajara Nunes Ferreira-179817 Guanhães

Do Presídio de viçosa, em viçosa para a APAC de viçosa por ordem 
judicial datada de 29/07/2024:

Ari Jorge Santana-78194 viçosa

NÚCLEO DE MOVIMENTAÇÃO PRISIONAL 3:

TrANSFErÊNCIAS:

Do Presídio de Floramar, em Divinópolis para a APAC de Divinópolis 
por ordem judicial datada de 19/07/2024:

Iago Dos Santos Silva-889845 Divinópolis
Igo Bom Sucesso Lucas-81013 Divinópolis

Da Penitenciária Dep. Expedito de Faria Tavares, em Patrocínio para a 
APAC de Betim por ordem judicial datada de 30/07/2024:

Carlos Eduardo S .Ferreira-1075475 Patrocínio
Fabricio Alves Rufino-822090 Patrocínio

Da Penitenciária Dep. Expedito de Faria Tavares, em Patrocínio para a 
APAC de Patrocínio por ordem judicial datada de 14/06/2024:

Fabio Henrique Pereira-470289 Patrocínio

Do Presídio de Ituiutaba, em Ituiutaba para a APAC de Ituiutaba por 
ordem judicial datada de 26/07/2024:

Eduardo Henrique Da Silva-1071280 Ituiutaba
Fernando rodrigues De oliveira-346758 Ituiutaba
reinaldo rodrigues De oliveira-770590 Ituiutaba
Wilterlei Antonio M. Aparecido Verginio-647196 Ituiutaba

Da Penitenciária Prof . Aluízio Ignácio de oliveira, em uberaba 
para a APAC de Conceição de Alagoas por ordem judicial datada de 
09/07/2024:

Felipe Dorneles reis-852217 uberaba
Ivai Antonio vieira-900670 uberaba
Lucas Araújo Silva-313340 uberaba
Luiz Carlos Borges-1063633 uberaba
Paulo Cesar rosa-84303 uberaba

Do Presídio de Frutal, em Frutal para a APAC de Frutal por ordem 
judicial datada de 31/07/2024:

Adriano Costa Colins-299107 Frutal
Andre Luiz Miranda-578825 Frutal
Carlos Eduardo F . Lima-857425 Frutal
Diogo Alves Mendonca-922293 Frutal
Donizete Prates Da C . Dias-858971 Frutal
Evaldo Sales Guardiano-1104760 Frutal
Genildo rezende De Souza-731277 Frutal
Italo Kaway C . Chaveiro-799346 Frutal
Jeferson Souza Diniz-872377 Frutal
Jhosef Willian R. Dos Reis Gervaso-919863 Frutal
ondimar Jose Guardiano-333562 Frutal
Wanderson Meneses Sousa-1039371 Frutal

Iv - Autorizar a movimentação, em níveis interestaduais e internacionais, 
dos custodiados abaixo nominados, com seus respectivos números de 
INFoPEN:

MATRÍCULAS:

No Presídio de Januária, em Januária - MG, por ordem judicial datada 
de 28/06/2024:

Cleydson Alves de Souza-746781 Januária - MG

NoPresídio de vespasiano , em vespasiano- MG, por ordem judicial 
datada de 15/07/2024:

Fabiana de Souza Silva-N/C Belo Horizonte - MG

NoPresídio de Pouso Alegre , em Pouso Alegre- MG, por ordem 
judicial datada de 15/03/2024:

Paulo Fernando de Carvalho Pinto-932361 Pouso Alegre - MG

No Presídio Professor Jacy de Assis, em Uberlândia - MG, por ordem 
judicial, datada de 23/07/2024:

Abner Alves Zanggara Torres Garcia-N/C Uberlândia - MG

No Presídio Professor Jacy de Assis, em Uberlândia - MG, por ordem 
judicial, datada de 19/10/2023:

Luís Carlos Martins - 728516 Uberlândia - MG

No Presídio de Paracatu, em Paracatu - MG, por ordem judicial, datada 
de 20/06/2024:

raílson Correa de oliveira-280560 Paracatu - MG

No Presídio de Poços de Caldas, em Poços de Caldas - MG, por ordem 
judicial, datada de 28/06/2024:

João Cássio Belizário-1103677 Poços de Caldas - MG

No Presídio de Januária, em Januária - MG, por ordem judicial, datada 
de 01/08/2024:

João Pedro Lopes da Silva-785895 Januária - MG

No Presídio de Andradas, em Andradas - MG, por ordem judicial, 
datada de 02/08/2024:

Márcio de Cássio Breves Teixeira-145344 Caldas - MG

No Presídio de unaí, em unaí - MG, por ordem judicial, datada de 
17/05/2024:

Leandro Alves Pereira-1031096 unaí - MG

TrANSFErÊNCIAS:

Do Presídio de Corinto, em Corinto - MG, para o Presídio de Segurança 
Máxima I - PSM I, em Maceió - AL, por ordem judicial datada de 
30/07/2024:

Aparecido Alves dos Santos-1103654 Maravilha - AL

Do Presídio de Capelinha, em Capelinha - MG, para o Centro de 
Detenção Provisória - CDP de Serra - ES, por ordem judicial datada 
de 25/07/2024:

Geraldo Santos Costa-1101564 Serra - ES

Do Presídio de Alfenas, em Alfenas - MG, para a Penitenciária Estadual 
de Dourados - MS, por ordem judicial datada de 19/07/2024:

Lucas Matheus da Silva Brito-1104410 Fátima do Sul - MS

Do Presídio de Governador valadares, em Governador valadares - 
MG, para o Instituto Penal de Campo Grande - MS, por ordem judicial 
datada de 23/07/2024:

Danilo da Silva ribeiro-395777 Campo Grande - MS

Do Presídio Antônio Dutra Ladeira, em ribeirão das Neves - MG, para 
a unidade Penal ricardo Brandão, em Ponta Porã - MS, por ordem 
judicial datada de 11/07/2024:

rule rosa Biano-368713 Ponta Porã - MS

Do Presídio de Floramar, em Divinópolis - MG, para a Penitenciária 
Feminina “oscar Garcia Machado” de votorantim - SP, por ordem 
judicial datada de 05/12/2023:

Lucilene vieira-1075419 Juquiá - SP

V - Autorizar o internamento dos custodiados abaixo nominados, nos 
estabelecimentos médico-penais, conforme parecer da Superintendência 
de Atenção Integral ao Paciente Judiciário:

Matrículas:

No Centro de Apoio Médico e Pericial, em ribeirão das Neves:

Para exame de sanidade mental, em caráter ambulatorial:

Alexandre de Aguiar Borges - 345667 Araguari
Celio rodrigues Chaves - 1056808 Pouso Alegre
Ivo Jose Pereira – 574033 Almenara
Jose Caieiro da Silva – NC unaí
José Leonardo Nascimento de Souza - 26854 Leopoldina
Luiz Davi Honório de Paula - 1037347 ubá
Marciano Rocha da Silva – 996620 Ervália
Michael Afonso da Costa – 205850 Barbacena
ogênio José Geraldo de Paula - 885406 Juiz de Fora
Paulo Henrique da Fonseca - 919206 Barbacena
Ruan Yago Ferreira – 860267 Juiz de Fora
Samir Alves Soares – 573481 Almenara
Samuel José Damasceno – 310983 Leopoldina
Walas Vicente Abreu – 765756 resplendor

Para exame criminológico, em caráter ambulatorial:

Alex de Sena Silva - 658370 Ervália
Daniela da Silva Telles - 504550 Juiz de Fora
Fabio Junior dos Santos - 82083 Formiga
Filipe Wiliam Porto Santos - 616.804 Formiga
Francisco victor da Silveira Grilo - 617033 Formiga
Giovan Mariel Durães Silva - 626271 Formiga
Italo Felipe Alves - 876431 Formiga
Jonas Alves da Silva - 788892 Formiga
Jonathas vilela Silva - 83376 Formiga
Kaio Alexandre Duarte Alves - 745073 Formiga
Lincoln Silva de Jesus - 770195 Formiga
odair Aparecido de Queiroz - 67624 Formiga
ramon Lima Moura - 758382 Formiga
Silvio Cristiano F. Araújo Machado – 38594 Formiga
vinicius Amaral Leão - 758044 Formiga

No Hospital Psiquiátrico e Judiciário Jorge vaz, em Barbacena:

Para exame de sanidade mental, em caráter ambulatorial:

Ana Paula Barbosa Gonçalves - NC Passos
Angela Maria da Silva – NC ubá
Eliane Gomes Toscano da Silva - NC Leopoldina
Karina de Jesus Santos - 246884 Ibiá
Maria Helena de Assis Dias vital - 152515 Ipatinga
Maria Rita Lucia – NC ouro Preto
Maristela Aguiar Assunção- NC Juiz de Fora
Paula Eduarda Matos Neves - 794847 Jequitinhonha
Pricila rodrigues do vale - 786338 Almenara
rita de Cassia da Silva Lacerda - 75462 Leopoldina

Transferências:

Do Centro de remanejamento do Sistema Prisional, em Belo Horizonte, 
para o Centro de Apoio Médico e Pericial, em ribeirão das Neves, para 
Tratamento Psiquiátrico Temporário:

Fabricio Ernandes de oliveira - 1105239 Belo Horizonte

Da Penitenciária José Maria Alkimin, em ribeirão das Neves, para 
o Centro de Apoio Médico e Pericial, em ribeirão das Neves, para 
Tratamento Psiquiátrico Temporário:

Alex Marcel de Almeida Vidal -345361 ribeirão das Neves

Do Presídio de Bicas, para o Centro de Apoio Médico e Pericial, em 
Ribeirão das Neves, para Exame de Sanidade Mental:

Welinton do Carmo F. Damasceno – 1103184 Mar de Espanha

Da Penitenciária Professor Ariosvaldo Campos Pires, para o Centro 
de Apoio Médico e Pericial, em Ribeirão das Neves, para Exame de 
Sanidade Mental:

Gilziley de Melo Silva - 247445 Juiz de Fora

Do Presídio de Araxá, para o Centro de Apoio Médico e Pericial, em 
ribeirão das Neves, para Tratamento Psiquiátrico Temporário:

Fabricio rosa               Aguiar - 89319 Araxá

Da Penitenciária Prof . Aluízio Ignácio de oliveira, em uberaba, para 
o Centro de Apoio Médico e Pericial, em ribeirão das Neves, para 
Exame de Sanidade Mental:

Fabio rodrigo rosa de Almeida - 1091512 uberaba
robson dos Santos - 837428 uberaba

Do Presídio de Sebastião Satiro, em Patos de Minas, para o Centro 
de Apoio Médico e Pericial, em Ribeirão das Neves, para Exame de 
Sanidade Mental:

Jorge        Luis da Silva - 58256 Patos de Minas

Da Penitenciária Dep. Expedito de Faria Tavares, em Patrocínio, para 
o Centro de Apoio Médico e Pericial, em ribeirão das Neves, para 
Exame de Sanidade Mental:

Edgard Neri da Silva - 469325 Ibiá

Do Presídio regional de Montes Claros, para o Hospital Psiquiátrico 
e Judiciário Jorge vaz, em Barbacena, para cumprimento de Medida 
de Segurança:

Anacleto Teófilo Gomes Ramos - 168498 Belo Horizonte

Do Presídio de Abre Campo, para o Centro de Apoio Médico e Pericial, 
em ribeirão das Neves, para Tratamento Psiquiátrico Temporário:

Lucas Soares Prado - 976816 Abre Campo

Da Penitenciária Agostinho de oliveira Junior, em unaí, para o Centro 
de Apoio Médico e Pericial, em ribeirão das Neves, para Tratamento 
Psiquiátrico Temporário:

Leandro Aparecido de oliveira - 281237 unaí

Do Presídio de São Lourenço, para o Centro de Apoio Médico e 
Pericial, em Ribeirão das Neves, para Exame de Sanidade Mental:

Lucas de oliveira ramos - 463138 Itamonte

Retificar a autorização de Tratamento Psiquiátrico Temporário no 
Hospital Psiquiátrico e Judiciário Jorge vaz, em Barbacena, publicada 
no Diário Oficial do dia 02/04/2024, devido à sentença de Medida de 
Segurança:

De:
Tratamento Psiquiátrico Temporário

Para:
Cumprimento de Medida de Segurança

Cleiton Marcos Costa - 1061406 Belo Horizonte

A unidade Prisional poderá imediatamente efetivar a transferência, 
após tomar conhecimento da autorização, via Despacho SEI, contudo, 
o prazo de validade do Despacho, NÃO poderá exceder o prazo de 20 
dias a contar da publicação no jornal de Minas Gerais . Não ocorrendo a 
apresentação dos custodiados nos estabelecimentos prisionais no prazo 
de 20 (vinte) dias, a contar da data da publicação deste ato, ficam as 
movimentações canceladas, conforme estabelecido no Memorando-
Circular nº 2/2021/SEJuSP/SGvC .
Em caso de descumprimento dos prazos estipulados será passível de 
ser reconhecida possível desobediência de ordem legal e o servidor 
responsabilizado por crime de improbidade administrativa, nos 
termos do Art . 11, Inc . I e II, Lei 8429/92, salvo, mediante prévia e 
fundamentada justificativa.

Belo Horizonte, 06 de Agosto de 2024
Fábio César Simões Moreira

Superintendente de Gestão de vaga
05 1975139 - 1

 ATO 00070/2024– REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO 
DE SErvIDor rESPoNSávEL Por ExCEPCIoNALCoNCEDE 
rEDuÇÃo DE CArGA HorárIA DE TrABALHo, para vinte 
horas semanais, nos termos do art . 1º da Lei nº 9 .401, de 18/12/1986, 
por 06 meses, aos servidores relacionados:
 MASP: 1229734- 7 JoAo CArLoS LuCIANo DA SILvA,em 
prorrogação, a contar de 10/07/2024;
 MASP: 1083039- 6 MArCo TuLIo ArANTES DE SouZA,em 
prorrogação, a contar de 20/07/2024;
 MASP: 1220972- 2 MICHAEL AMArAL DE oLIvEIrA,em 
prorrogação, a contar de 01/08/2024;
 MASP: 1446861-5 EvErSoN DoMINGoS DE oLIvEIrA,em 
prorrogação, a contar de 23/09/2024;
 MASP: 1385415-3 vITor FErNANDES LoPES,em prorrogação, a 
contar de 23/08/2024;
 MASP: 1309310-9 DAN KAYNE DE ALMEIDA,em prorrogação, a 
contar de 28/05/2024;
 MASP: 1446100-8 JoSE oSMAr DE ALMEIDA SILvA FILHo,em 
prorrogação, a contar de 15/07/2024;
 MASP: 1140886-1 PrICILA ALvES rIBEIro DA CoSTA,em 
prorrogação, a contar de 01/08/2024 .

 Belo Horizonte, 02 de agosto de 2024 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
05 1974596 - 1

oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃO REMUNERATÓRIA – ATO 
Nº 737/2024 - rEGISTrA oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo 
rEMuNErATÓrIA, nos termos do art . 27, do inciso II, da Lei 
Delegada nº 174, de 26/01/2007, alterado pelo art . 7º da Lei Delegada 
nº 182, de 21/01/2011, dos servidores:
MASP 13719018, FABIo CESAr ArAuJo CoSTA, ANEDS - 
ANALISTA ExECuTIvo DE DEFESA SoCIAL, Ní-vel III, Grau 
A, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-6, a partir de 
29/07/2024 .
MASP 12365227, JoAo LuCIo PACHECo DE SouZA, AGSE - 
AGENTE DE SEGurANçA SoCIoEDuCATIvo, Nível III, Grau 
E, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-1, a partir de 
24/07/2024 .
MASP 12739439, JoAo roDrIGuES xAvIEr, AGSE - AGENTE 
DE SEGurANçA SoCIoEDuCATIvo, Nível I, Grau C, acrescida de 
50% da remuneração do cargo de DAD-3, a partir de 29/07/2024 .
MASP 7532823, ANA LuISA PErDIGAo MorEIrA, EPPGG 
- ESPECIALISTA EM PoLíTICAS PúBLICAS E GESTão 
GovErNAMENTAL, Nível I, Grau E, acrescida de 50% da 
remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 29/07/2024 .
MASP 13752050, CrISTIANo roDrIGuES DA SILvEIrA, ASP 
- AGENTE DE SEGurANçA PENITENCIárIo, Nível Iv, Grau A, 
acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 
25/07/2024 .
MASP 12604088, MArCELo DIAS DE ABrEu, ASP - AGENTE DE 
SEGurANÇA PENITENCIárIo, Nível II, Grau D, acrescida de 50% 
da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 29/07/2024 .
MASP 11733672, MArCELo JoSE MArTINS, ASP - AGENTE DE 
SEGurANçA PENITENCIárIo, Nível Iv, Grau B, acrescida de 50% 
da remuneração do cargo de DAD-1, a partir de 25/07/2024 .
MASP 11295680, PAuLo ALExANDrE DuArTE, ASP - AGENTE 
DE SEGurANÇA PENITENCIárIo, Nível I, Grau C, acrescida de 
50% da remuneração do cargo de DAD-8, a partir de 25/07/2024 .
MASP 13819735, LAYSE ALICE CHAMoNE oLIvEIrA, ANEDS 
- ANALISTA ExECuTIvo DE DEFESA SoCI-AL, Nível II, Grau 
A, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-6, a partir de 
29/07/2024 .
MASP 14849533, ArTHur CAMILo FIGuEIrEDo LEAo, 
EPPGG - ESPECIALISTA EM PoLíTICAS PúBLICAS E GESTão 
GovErNAMENTAL, Nível I, Grau I, acrescida de 50% da 
remuneração do cargo de DAD-1, a partir de 30/07/2024 .
MASP 13198171, CArLA roDrIGuES DA SILvA CAMELo, 
ANEDS - ANALISTA ExECuTIvo DE DEFESA SoCIAL , Nível 
I, Grau C, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-4, a 
partir de 30/07/2024 .
MASP 11522380, KAroL oLIvEIrA DE AMorIM SILvA, ANEDS 
- ANALISTA ExECuTIvo DE DEFESA SoCIAL, Nível III, Grau 
B, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 
01/08/2024 .
MASP 13801204, MArISTELA ESMErIo DE ANDrADE PESSoA, 
ASP - AGENTE DE SEGurANçA PENITENCIárIo, Nível II, Grau 
D, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-6, a partir de 
30/07/2024 .
MASP 13318159, MIrIAM CELIA DoS SANToS, ANEDS - 
ANALISTA ExECuTIvo DE DEFESA SoCIAL, Nível III, Grau 
A, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-6, a partir de 
31/07/2024 .

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de recursos Humanos

05 1974848 - 1

Secretaria de Estado 
de meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
A Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3° do 
Decreto nº 46 .548, de 27 de junho de 2014, revoga o ato, publicado em 
04 de julho de 2014, que atribuiu a Gratificação pelo Desenvolvimento 
de Atividade de Fiscalização - GDAF-1 MD11, à servidora Elisangela 
Aparecida Tonon de oliveira, MASP 1147969-8 .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408060025280115.



 16 – terça-feira, 06 de agosto de 2024 diário do executivo Minas gerais 
A Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3° do 
Decreto nº 46 .548, de 27 de junho de 2014, atribui à servidora Elisangela 
Aparecida Tonon de Oliveira, MASP 1147969-8, a Gratificação pelo 
Desenvolvimento de Atividade de Fiscalização – GDAF-2 MD01, 
constante no Anexo I do Decreto nº 46.548/2014.

A Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3° do 
Decreto nº 46 .548, de 27 de junho de 2014, revoga o ato, publicado em 
04 de julho de 2014, que atribuiu a Gratificação pelo Desenvolvimento 
de Atividade de Fiscalização - GDAF-1 MD38, ao servidor Gustavo 
Endrigo de Sá Fonseca, MASP 1364097-4 .

A Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3° 
do Decreto nº 46 .548, de 27 de junho de 2014, atribui ao servidor 
Gustavo Endrigo de Sá Fonseca, MASP 1364097-4, a Gratificação 
pelo Desenvolvimento de Atividade de Fiscalização – GDAF-2 MD06, 
constante no Anexo I do Decreto nº 46.548/2014.

05 1974742 - 1

conselho Estadual de Política 
Ambiental - copam

o Chefe da unidade regional de regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada na 
Modalidade LAS/RAS abaixo identificada:
1) TLMS Agricola Ltda/Cascalheira TLMS - Extração de areia e 
cascalho para utilização imediata na construção civil - Paracatu/MG . 
Processo: 1399/2024 .

(a) Ricardo Barreto Silva
Chefe da unidade regional de regularização Ambiental Noroeste

o Chefe da unidade regional de regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na Modalidade Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 
deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos: 1) Albernaz 
Electric Ind. Imp. e Exp. Ltda - Fabricação de eletrodomésticos e/ou 
componentes eletroeletrônicos, inclusive lâmpadas - João Pinheiro/
MG . Processo: 1389/2024 .

(a) Ricardo Barreto Silva
Chefe da unidade regional de regularização Ambiental Noroeste

05 1974648 - 1

o Chefe da unidade regional de regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: *Vidrominas Indústria e 
Comércio Ltda ., Fabricação e elaboração de vidro e cristal, inclusive a 
partir de reciclagem, Alfenas/MG, PA nº 1403/2024, Classe 3 .

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da unidade regional de regularização 

Ambiental do Sul de Minas .

o Chefe da unidade regional de regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
 1 . Antônio dos Santos Machado, Fabricação de móveis de madeira, e/
ou seus derivados, com pintura e/ou verniz, Caxambu/MG, Processo nº 
1337/2024 . 2 . Casarino - Incorporações e Empreendimentos Imobiliários 
Ltda., Loteamento do solo urbano, exceto distritos industriais e 
similares, Campo Belo/MG, Processo nº 1334/2024 . 3 . Município 
de São Tomás de Aquino, Estação de transbordo de resíduos sólidos 
urbanos, São Tomás de Aquino/MG, Processo nº 1344/2024 . 4 . rafael 
Felisbino Custodio, Estamparia, funilaria e latoaria com tratamento 
químico superficial, exceto oficinas automotivas, Três Pontas/MG, 
Processo nº 1336/2024 . 5 . rL Ambiental Ltda ., Compostagem de 
resíduos industriais, Capetinga/MG, Processo nº 1340/2024 . 6 . 
Transportadora Lopes e Filhos Ltda ., Transporte rodoviário de produtos 
e resíduos perigosos, Campo Belo/MG, Processo nº 1335/2024 . 7 . Auto 
Posto Cambuquira Eireli, Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 
Cambuquira/MG, Processo nº 1353/2024 . 8 . Cooperativa Agropecuária 
Mista de São Vicente de Minas, Beneficiamento primário de produtos 
agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, 
classificação e/ou tratamento de sementes, São Vicente de Minas/MG, 
Processo nº 1356/2024 . 9 . Laticínios Bela vista S .A ., resfriamento 
e distribuição de leite em instalações industriais e/ou envase de leite 
fluido, São Sebastião da Bela Vista/MG, Processo nº 1360/2024. 10. 
WSM Indústria, Comércio, Importação e Exportação Ltda., Produção 
de fios e arames de metais e de ligas de metais não-ferrosos, inclusive 
fios, cabos e condutores elétricos, sem fusão, em todas as suas 
modalidades, Cambuí/MG, Processo nº 1372/2024 .

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da unidade regional de regularização 

Ambiental do Sul de Minas .
05 1975073 - 1

o Diretor de Gestão regional de acordo com as atribuições estabelecidas 
na alínea “e” do inciso III do art . 4º do Decreto nº 48 .707, de 25/10/2023, 
por meio da unidade DGr / Projeto e Licenciamento Sustentável, 
torna público o arquivamento do processo de Licenciamento Ambiental 
abaixo identificado:
Licença Ambiental Concomitante (LAC2) - Licença Prévia 
concomitante com a Licença de Instalação: *CGH Fazenda Barreira, 
atividade Central Geradora Hidrelétrica (CGH) – São Francisco de 
Paula/MG, Processo nº 2812/2021 e SEI n 1370 .01 .0056548/2020-63 
(Autorização para Intervenção Ambiental), classe 4.  Motivo: falta 
de cumprimento do prazo previsto no art . 26, §2º da DN CoPAM nº 
217/2017 .

(a)Vitor Reis Salum Tavares 
Diretor de Gestão regional

05 1975068 - 1

A Chefe da unidade regional de regularização Ambiental Norte 
de Minas, torna público que foram DEFErIDoS os requerimentos 
de transferência de responsabilidade administrativa das licenças 
ambientais abaixo identificadas:
 - LAS Cadastro:
1) Elawan Eólica Barra II S .A/Parque Eólico Barra II - usina eólica 
- Francisco Sá/MG, nº da licença: 453 PA/nº 453/2020, Classe 1 . 
Concedida com condicionantes . válida até: 04/02/2030, do responsável 
Elawan Eólica Barra II S .A, CNPJ 32 .915 .114/0001-58 para o novo 
titular Central Eólica Barra II S .A ., CNPJ 32 .915 .114/0001-58 .
2) Elawan Eólica Barra II S .A/Parque Eólico Barra I - usina eólica 
- Francisco Sá/MG, nº da licença: 452 PA/nº 452/2020, Classe 1 . 
Concedida com condicionantes . válida até: 04/02/2030, do responsável 
Elawan Eólica Barra II S .A ., CNPJ 32 .915 .114/0001-58 para o novo 
titular Central Eólica Barra I S .A ., CNPJ 32 .915 .222/0001-20 .

(a) Mônica Veloso de Oliveira
Chefe da unidade regional de regularização 

Ambiental Norte de Minas
05 1974872 - 1

A unidade regional de regularização Ambiental Alto São Francisco 
torna público que foram DEFErIDoS os requerimentos de transferência 
de responsabilidade administrativa das licenças ambientais abaixo 
identificadas:
1) Tipo da solicitação: Licença Ambiental Simplificada Las/Cadastro; 
Fase: Operação iniciada em 01/08/2019; Empreendimento: Cerâmica 
Menezes e Oliveira Ltda.; Atividade(s): Fabricação de cerâmica 
vermelha (telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido), inclusive 
com utilização de até 10% dos resíduos “pó de balão” ou “lama de 
alto-forno” à base seca, em substituição de percentual equivalente na 
carga de argila; Município: Igaratinga; PA/SLA nº: 3456/2021; Classe: 
1; Válida até 12/07/2031 do responsável Cerâmica Menezes e Oliveira 
Ltda ., CNPJ 34 .389 .404/0001-30 para o novo Tauan Danyel oliveira 
Máximo Cerâmica e Transportes Ltda., CNPJ 48.568.267/0001-06. 2) 
Tipo da solicitação: Licença Ambiental; Fase: LoC; Empreendimento: 
Indústria e Comércio de Fogos São Pedro Ltda.; Atividade(s): 

Fabricação de pólvora e artigos pirotécnicos; Município: Santo 
Antônio do Monte; PA nº: 09155/2013/001/2014; Classe: 3; válida até 
29/11/2027 do responsável Indústria e Comércio de Fogos São Pedro 
Ltda ., CNPJ 07 .265 .335/0002-61 para o novo Indústria e Comércio de 
Fogos Silvercolor Ltda ., CNPJ 37 .993 .501/0002-07 .

 Sra Kamila Esteves Leal . 
Chefe da unidade regional de regularização 

Ambiental Alto São Francisco .

A Chefe de unidade regional da unidade regional de regularização 
Ambiental – URA Alto São Francisco, torna público que foi firmado 
o Termo de Ajustamento de Conduta (Termo 01 - FEAM/URA ASF 
– CCP - 91811924) do processo abaixo identificado: COMPANHIA 
TECIDoS SANTANENSE, CNPJ 21 .255 .567/0014-01, situado em 
Itaúna/MG, Atividade: “Central Geradora Hidrelétrica (CGH), código 
E-02-01-2, com volume de reservatório equivalente a 17 .334,00 
m³ e Linhas de transmissão de energia elétrica, Código E-02-03-8, 
com extensão de 10,0 km. Nos termos da DN 217/2017, o porte 
do empreendimento é considerado grande e potencial poluidor/
degradador médio, enquadrando-se em classe 4, LAC 1(LOC)”. Pedido 
realizado via SEI n . 2090 .01 .0006268/2023-97, vinculado ao processo 
administrativo a ser formalizado. Vigência: 12 (doze) meses constados 
da data da assinatura: 05/08/2024 . 

Sra . Kamila Esteves Leal
Chefe de unidade regional da unidade regional de 
Regularização Ambiental – URA Alto São Francisco.

05 1975026 - 1

conselho Estadual de recursos 
Hídricos - cerh-mG

Pauta da 24ª Reunião Ordinária da Câmara Normativa e Recursal 
- CNr do Conselho Estadual de recursos Hídricos de Minas Gerais 
- CErH/MG
Data: 23 de agosto de 2024, às 14h .
Endereço virtual da reunião:
http://www .youtube .com/channel/uChu1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura peloPresidente da Câmara Normativa e Recursal – CNR.
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3 . Comunicado dos conselheiros .
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 23ª RO da CNR de 19/07/2024.
6. Processo Administrativo para exame do Recurso da decisão de 
outorga de direito de uso de recursos hídricos:
6 .1 rima Industrial S .A . - Processo de renovação de outorga 
nº 07104/2017 - SEI/Nº 2240 .01 .0003899/2020-89 - recurso de 
indeferimento do pedido de renovação da Portaria de outorga nº 
00438/2013 para Captação de Água Subterrânea por meio de Poço 
Tubular Profundo . responsável: unidade regional de regularização 
Ambiental Norte de Minas (FEAM/URA NM).
7 . Assuntos gerais .
8 . Encerramento .

Leonardo Monteiro rodrigues
Presidente da Câmara Normativa e Recursal do Conselho 

Estadual de recursos Hídricos de Minas Gerais
05 1974589 - 1

instituto mineiro de Gestão 
das águas - igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Coordenadora da unidade regional de Gestão das águas, urGA 
Zona da Mata, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria Igam 
n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
Retificações:
Retifica-se a portaria nº 2008782 publicada dia 11/11/2021. Outorgado: 
São Judas Tadeu Extração e Comércio de Areia LTDA. CNPJ: 
04.879.299/0001-57. Onde se lê: Coordenadas Geográficas: Início: 
Lat 20°38’41,00”S e Long 20°38’22,00”W Final: Lat 43°04’40,00”S 
e Long 43°04’45,00”W. Leia-se: Coordenadas Geográficas: Início: 
Lat 20°38’41,00”S e Long 43°04’40,00”W Final: Lat 20°38’22,00”S 
e Long 43°04’45,00”W . Município: Porto Firme/MG. Os Processos 
Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e cópia na 
urGA Zona da Mata . os dados contidos nas referidas decisões estarão 
disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .br .ubá, 05 de Agosto 
de 2024 .

05 1974643 - 1

o Coordenador da unidade regional de Gestão das águas da urGA 
Central Metropolitana, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º 
do Decreto 47 .866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
 *Processo n° 28458/2015, Usuário: Associação dos Proprietários da 
Fazendinha do Chacreamento Alto da Serra - AProCAS, Jaboticatubas, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1303511/2024.*Processo 
n° 25078/2017, Usuário: Supermercados Cidade Ltda, Vespasiano, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1303512/2024.*Processo 
n° 09837/2024, Usuário: Usibrita Ltda, Betim, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1303527/2024.
 Arquivamento:
 Arquiva-se o processo nº . 04776 de 26/02/2015 . requerente: 
Intercement Brasil S .A . CNPJ: 62 .258 .884/0075-72 . Curso d’água: 
Poço Tubular . Motivo: Considerando o Art . 32 do Decreto nº 
47 .705/2019 . Município: Contagem - MG .
Cancelamento:
Cancela-se o arquivamento do processo nº . 03064/2015 publicado 
dia 10/10/2023 . requerente: Mineração usiminas S/A . CNPJ: 
12 .056 .613/0004-72 . Curso d’água: Poço Tubular . Motivo: Autotutela 
do arquivamento, por ter-se verificado que o empreendedor justificou 
que o pedido de cancelamento não é referente ao processo de 
outorganº 03064/2015, mas sim ao cancelamento do processo sei! nº 
2240 .01 .0000054/2021-14 . Município: Itatiaiuçu - MG .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na urGA Central Metropolitana . os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .
br .Belo Horizonte, 05 de Agosto de 2024 .

05 1975091 - 1

A Coordenadora da unidade regional de Gestão das águas da urGA 
Jequitinhonha, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47 .866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam 
n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
*Processo n° 27998/2024, Usuário: Rede Ornelas Petróleo 
LTDA, Medina, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1403487/2024.*Processo n° 19876/2024, Usuário: Arteca Atividades 
Rurais S/A, Curvelo, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1403488/2024 .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na urGA Jequitinhonha . os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .br . 
Diamantina, 05 de Agosto de 2024 .

A Coordenadora da unidade regional de Gestão das águas da urGA 
Jequitinhonha, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47 .866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica o interessado abaixo 
relacionado da decisão proferida no processo administrativo de outorga 
de Direito de uso de recursos Hídricos:
*Retifica-se a portaria nº 1401420 publicada em 03/03/2023. 
onde se lê: outorgado: Primavera Agronegócios LTDA - CNPJ: 
13.050.677/0001-86; Vazão autorizada (l/s): 37,5; Tempo de captação: 
08:00 horas/dia; Área irrigada (ha): 250. Leia-se: Outorgados: 

Primavera Agronegócios LTDA - CNPJ: 13 .050 .677/0001-86, Leomir 
Camargos dos Santos - CPF: 058 .*** .***-** e Antônio de Jesus das 
Graças - CPF: 010.***.***-**; Vazão autorizada (l/s): 60; Tempo de 
captação: 08:30 horas/dia (nos meses de março a outubro), 21:00 horas/
dia (no mês de novembro), 22:00 horas/dia (no mês de fevereiro), 24:00 
horas/dia (nos meses de janeiro e dezembro); Área irrigada (ha): 298. 
Município: Angelândia – MG.
o Processo Administrativo encontra-se disponível para consulta 
e cópia na urGA Jequitinhonha . os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .br . 
Diamantina, 05 de Agosto de 2024 .

05 1974820 - 1

o Coordenador da unidade regional de Gestão das águas,urGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 44 de 25 de setembro de 2023, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
Retifica-se a portaria n°1607688 publicada dia 30/08/2019. Outorgada: 
Antônio Ademilson rabelo dos Santos - CPF: 739 .*** .***-** . onde 
se lê: validade: 30/08/2024 . Leia-se:validade: 30/08/2029 .Município: 
Lassance - MG .
Retifica-se a portaria n°1608109 publicada dia 21/09/2019. Outorgada: 
Antônio Ademilson rabelo dos Santos - CPF: 739 .*** .***-** . onde 
se lê: validade: 21/09/2024 . Leia-se: validade: 21/09/2029 . Município: 
Lassance - MG .
Retifica-se a portaria n°1607689 publicada dia 30/08/2019. Outorgada: 
Antônio Ademilson rabelo dos Santos - CPF: 739 .*** .***-** . onde 
se lê: validade: 30/08/2024 . Leia-se: validade: 30/08/2029 . Município: 
Lassance - MG .
Retifica-se a portaria n°1607691 publicada dia 30/08/2019. Outorgada: 
Antônio Ademilson rabelo dos Santos - CPF: 739 .*** .***-** . onde 
se lê: validade: 30/08/2024 . Leia-se: validade: 30/08/2029 . Município: 
Lassance - MG .
Retifica-se a portaria n°1607692 publicada dia 30/08/2019. Outorgada: 
Antônio Ademilson rabelo dos Santos - CPF: 739 .*** .***-** . onde 
se lê: validade:30/08/2024 . Leia-se: validade: 30/08/2029 . Município: 
Lassance - MG .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na urGA Norte de Minas .os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .br . 
Montes Claros, 05 de agosto de 2024 .

05 1974891 - 1

os Coordenadores das unidades regionais de Gestão das águas 
urga’s, do Sul de Minas, Norte de Minas e Noroeste de Minas, no 
uso da competência delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro 
de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria Igamn° 44, de 25 
de setembro de 2023, cientificam os interessados abaixo relacionados 
das decisões proferidas nos processos administrativos de outorga de 
Direito de uso de recursos Hídricos:
*Processo: 07437/2024, Empreendedor: Isa Maura Costa Ferreira, 
Município: Boa Esperança, Status: Indeferido, Portaria: 00404/2024 . 
*Processo: 17490/2024, Empreendedor: Júlio Cesar vilela, Município: 
Pouso Alegre, Status: Indeferido, Portaria: 00405/2024 . *Processo: 
09381/2024, Empreendedor: Fernando Barini, Município: Capetinga, 
Status: Indeferido, Portaria: 00406/2024 . *Processo: 10777/2024, 
Empreendedor: Lucas Antônio Gonçalves Franco, Município: 
Botelhos, Status: Indeferido, Portaria: 00407/2024 . *Processo: 
69167/2023, Empreendedor: Eurico Leandro de Miranda, Município: 
Corinto, Status: Indeferido, Portaria: 00408/2024 . *Processo: 
19419/2024, Empreendedor: Hosana Luiz de Faria, Município: Buritis, 
Status: Indeferido, Portaria: 00409/2024 . *Processo: 06835/2024, 
Empreendedor: Shirley ribeiro de oliveira Batista Mendonça, 
Município: João Pinheiro, Status: Indeferido, Portaria: 00410/2024 .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia nas urGA’s, SuL DE MINAS, NorTE DE MINAS e 
NoroESTE DE MINAS . os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .br . Belo 
Horizonte, 05 de Agosto de 2024 .

05 1974756 - 1

A Coordenador da unidade regional de Gestão das águas da urGA 
Alto São Francisco, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47 .866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam 
n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
outorga de Direito de uso de recursos Hídricos
*Processo n° 31841/2024, Usuário: Zorzale de Campos Reis , Zoraide 
Campos reis, Joaquim Campos reis, Leonel Campos reis, Juscelino 
de Campos reis, Fidel de Campos reis, Pompéu, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1203516/2024.*Processo n° 35067/2024, 
usuário: Construtora Casa da vaca Ltda, Pompéu, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1203518/2024.*Processo n° 29046/2024, 
usuário: Indústria e Comércio de Cal ribeiro Ltda, Pains, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1203519/2024.*Processo n° 
04351/2024, usuário: Solo Fértil Indústria e Comércio Ltda, Pains, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1203521/2024.*Processo 
n° 34967/2024, Usuário: Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
- COPASA, Cláudio, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1203522/2024.*Processo n° 30801/2024, Usuário: Elibério Márcio 
da Silva, Cláudio, Deferido, Portaria n° 1203523/2024.*Processo 
n° 28740/2024, Usuário: Vantuir José dos Santos, Bom Despacho, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1203524/2024.*Processo n° 
12634/2024, usuário: Celeste Americano Mendes, Morro da Garça, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1203525/2024.*Processo 
n° 34103/2024, Usuário: Queiroz Participação Ltda, Nova Serrana, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1203526/2024.
Retificação
Retifica-se a portaria nº. 1205337 publicada dia 25/06/2019. Outorgado: 
Farmax S.A. CNPJ: 21.759.758/0001-88. Onde se lê: Prazo Validade: 
05 (cinco) anos. Leia-se: Prazo Validade: 25/06/2029. Município: 
Divinópolis– MG.
Retifica-se a portaria nº. 1206196 publicada dia 16/07/2019. Outorgado: 
Leonardo Campos e Cia Ltda . CNPJ: 23 .779 .556/0001-23 . onde se lê: 
Prazo Validade: 05 (cinco) anos. Leia-se: Prazo Validade: 16/07/2029: 
Município: Pompéu – MG.
Retifica-se a portaria nº. 1206104 publicada dia 16/07/2019. Outorgado: 
Areias do Dinho Eireli . CNPJ: 01 .322 .559/0001-09 . onde se lê: 
Prazo Validade: 05 (cinco) anos. Leia-se: Onde se lê: Prazo Validade: 
16/07/2029. Município: Divinópolis – MG.
Retifica-se a portaria nº. 1200179 publicada dia 14/01/2022. Onde se 
lê: outorgado: José Teodoro de Sousa . CPF: 127 .*** .***-** . Leia-se: 
outorgado: Dênis Campos de Sousa .       CPF: 040 . *** .***-** . Município: 
Pompéu – MG.
Retifica-se a portaria nº. 1200182 publicada dia 14/01/2022. Onde se 
lê: outorgado: José Teodoro de Sousa . CPF: 127 .*** .***-** . Leia-se: 
outorgado: Dênis Campos de Sousa .      CPF: 040 .*** .***-** . Município: 
Pompéu – MG.
Retifica-se a portaria nº. 1200215 publicada dia 15/01/2022. Onde se 
lê: outorgado: José Teodoro de Sousa . CPF: 127 .*** .***-** . Leia-se: 
outorgado: Dênis Campos de Sousa .       CPF: 040 .*** .***-** . Município: 
Pompéu – MG.
Retifica-se a portaria nº. 1200220 publicada dia 15/01/2022. Onde se 
lê: outorgado: José Teodoro de Sousa . CPF: 127 .*** .***-** . Leia-se: 
outorgado: Dênis Campos de Sousa .       CPF: 040 .*** .***-** . Município: 
Pompéu – MG.
Retifica-se a portaria nº.1200208publicada dia 15/01/2022. Onde se 
lê: outorgado: José Teodoro de Sousa . CPF: 127 .*** .***-** . Leia-se: 
outorgado: Dênis Campos de Sousa .       CPF: 040 .*** .***-** . Município: 
Pompéu – MG.
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na urGA Alto São Francisco . os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .br . 
Divinópolis, 05 de Agosto de 2024 .

05 1974964 - 1

Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretária: Camila Barbosa Neves

Expediente
DIrETorIA CENTrAL DE GESTÃo 

DE DIrEIToS Do SErvIDor
Acumulação de Cargos, Empregos e Funções Públicos
A Diretora da Diretoria Central de Gestão de Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art . 89, inciso III, do Decreto nº 48 .636, de 19 de junho 
de 2023, faz saber aos interessados abaixo relacionados da decisão do 
estudo de seus processos de acumulação de cargos .
 Decisão: acumulações lícitas, nos termos do artigo 37, inciso xvI, 
alíneas “a”, “b” e “c”; artigo 37 § 10; art . 38, inciso III; artigos 42 e 
142; artigo 95, parágrafo único, inciso I; artigo 128, § 5º, inciso II, 
alínea “d”, todos da Constituição Federal de 1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º 
dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição 
Federal de 1988, comprovada a compatibilidade das cargas horárias .
 -FuNDAÇÃo CENTro DE HEMAToLoGIA E HEMoTErAPIA 
Do ESTADo DE MINAS GErAIS:
 DIRCEU LOPES DA SILVA -Masp 1102694-5, ATHH(TECNICO 
EM PATOLOGIA CLINICA)/TÉCNICO DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE(BELO HORIZONTE - APOSENTADO).
 -FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS:
 JuLIANA xAvIEr DE CArvALHo -Masp 1281388-7, 
PENF(TECNICO DE ENFERMAGEM DO TRABALHO)/
ENFERMEIRA (BELO HORIZONTE).
 -SECrETArIA DE ESTADo DE SAuDE:
 rEBECCA BArBoSA DE DECCo MoNTEIro MArINHo 
-Masp 1564015-4, CoNTrATo ESPECIALISTA PoLITICAS E 
GESTAO DA SAUDE(FISIOTERAPEUTA)/TÉCNICO SUPERIOR 
DE SAÚDE(FISIOTERAPEUTA - BELO HORIZONTE); SHEILA 
rEJANE MENDoNCA GIL DE oLIvEIrA MACHADo -Masp 
0384721-7, MEDICo DA ArEA DE GESTAo E ATENCAo A 
SAUDE(MEDICO)/MÉDICO PEDIATRA(VARGINHA).
 -SECrETArIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo:
-SEDE DA SECrETArIA:
JANuA CAELI GErvASIo GALvAo -Masp 0347808-8, 
ANE(INSPETOR ESCOLAR, APOSENTADO)/DAD-8.
-SrE METroPoLITANA A:
MArIA DAS DorES SILvA -Masp 1482068-2, PEB/PEB; 
WANDERLEIA DE PAULA NAZARETH -Masp 0863827-2, PEB/
PROFESSOR(SABARÁ); ROMULO FELIPE CASSEMIRO DE 
AMorIM -Masp 1327284-4, PEB/PEB .
-SrE METroPoLITANA B:
JoSE NAZArET DE oLIvEIrA -Masp 1580641-7, PEB/PEB; 
JoICE APArECIDA SILvA -Masp 1116036-3, EEB/PEB; rENATA 
SILvA PAuLINo SANToS -Masp 1189610-7, PEB/PEB .
-SrE METroPoLITANA C:
DIEGo NuNES MArTINS -Masp 1388641-1, PEB/PEB; 
EDILBErTo ANToNIo DINIZ JuNIor -Masp 1104470-8, PEB/
EEB; MArINES TEIxEIrA Do NASCIMENTo -Masp 1299394-5, 
PEB/PEB; KENIA APArECIDA MorEIrA -Masp 1512449-8, PEB/
PROFESSOR(PEDRO LEOPOLDO); SAMUEL REIS DOS SANTOS 
-Masp 1492690-1, ATB(AUXILIAR DE SECRETARIA)/PEB; 
DouGLAS DE oLIvEIrA vIEIrA -Masp 1527551-4, PEB/PEB .
-SrE DE ALMENArA:
JOSE WEBERT DUTRA ALEXANDRE -Masp 1439829-1, PEB/
PEB .
-SrE DE ArACuAI:
 DANILvANIA SoArES SANToS GoNCALvES -Masp 
1050894-3, PEB/PEB(EXERCENDO SECRETARIO DE ESCOLA); 
vALErIA ALCANTArA MAToS -Masp 1406685-6, PEB/
PROFESSOR(ITAOBIM).
-SrE DE CAMPo BELo:
 CLAuDIA TEIxEIrA ALvArENGA GAMBoGI -Masp 1218481-8, 
PEB/PROFESSOR(LAVRAS); EDILZA RIBEIRO NUNES -Masp 
1413735-0, PEB/PROFESSOR(CAMPO BELO).
-SrE DE CAxAMBu:
 vIvIANE APArECIDA rIBEIro TAvArES -Masp 1357486-8, 
PEB/PEB; INAE APArECIDA DINIZ -Masp 1476899-8, PEB/PEB; 
ANA CrISTINA LoPES MENDES FrIZLAr -Masp 0859962-3, 
PEB/PROFESSOR(ITANHANDU); MARIA HELENA NOGUEIRA 
-Masp 1155644-6, PEB/PROFESSOR(ITANHANDU).
-SrE DE CurvELo:
 ROGERIO WILSON DA SILVA -Masp 1182449-7, PEB/PEB.
-SrE DE DIAMANTINA:
MArIA JoSE DE SouSA FErrEIrA -Masp 1564738-1, PEB/
PROFESSOR(LEME DO PRADO); GISLANE LEAL DOS SANTOS 
-Masp 1564932-0, ATB(AUXILIAR DE SECRETARIA)/PEB; 
SANDrA MArIA CorDEIro DoS SANToS -Masp 1094027-8, 
PEB/PROFESSOR(CAPELINHA); BARBARA ANTUNES XAVIER 
-Masp 1258079-1, PEB/PEB; MArIA DAS DorES SILvA SANToS 
-Masp 1332412-4, PEB/PROFESSOR(CAPELINHA).
-SrE DE DIvINoPoLIS:
 DAIANE rIBEIro TrINDADE -Masp 1461820-1, PEB/PEB; 
MArIA APArECIDA FErrEIrA SANToS -Masp 1174987-6, 
PEB/PROFESSOR(ARAUJOS); MARCOS VINICIUS DE MELO 
-Masp 1335991-4, PEB/PEB; JANICE APArECIDA CoSTA -Masp 
1164881-3, PEB/PROFESSOR(BAMBUÍ); NUBIA APARECIDA 
MIrANDA SouZA -Masp 1520543-8, PEB/EEB; LuIZ FErNANDo 
FrANCISCo DE oLIvEIrA -Masp 1180510-8, EEB/PEB .
-SrE DE GovErNADor vALADArES:
 FErNANDA CArvALHo BrASIL NASCIMENTo -Masp 
0452529-1, PEB/PROFESSOR I(CONSELHEIRO PENA); ANTONIO 
CArLoS CAMPoS DA SILvA -Masp 1434933-6, PEB/PEB; ELIETE 
MArIA DE oLIvEIrA -Masp 1224841-5, PEB/ProFESSor 
MUNICIPAL(GOVERNADOR VALADARES); MARCIA 
BASTo DE SouSA LIMA -Masp 1553254-2, PEB/ProFESSor 
MUNICIPAL(GOVERNADOR VALADARES); CARLOS 
ALBERTO FALCAO -Masp 1074933-1, PEB/PEB(EXERCENDO 
vICE-DIrECAo); ELENILSoN CALIxTo DE oLIvEIrA 
-Masp 1260723-0, PEB/PROFESSOR MUNICIPAL(MENDES 
PIMENTEL); SILvANIA GuIMArAES DA SILvEIrA -Masp 
0992214-7, PEB(APOSENTADO)/PEB; GECIONE MARQUES DA 
SILVA TRINDADE -Masp 0621243-5, PEB/PROFESSOR(DIVINO 
DAS LArANJEIrAS) .
-SrE DE GuANHAES:
 MArCIA EMILIA roCHA CArvALHo -Masp 1436902-9, PEB/
PEB .
-SrE DE ITAJuBA:
 MArCELo APArECIDo EMILIANo -Masp 1232613-8, PEB/
PEB; BruNA ISABELA DA SILvA FErrEIrA -Masp 1582416-2, 
PEB/PROFESSOR(GONÇALVES); ANTONIO CARLOS LEITE 
-Masp 1179814-7, PEB/PEB; xENIA MArIA SouZA roDrIGuES 
-Masp 1255584-3, EEB/PROFESSOR(CONSOLAÇÃO); 
ELAINE CrISTINA FErrEIrA MoTA -Masp 1494922-6, PEB/
PROFESSOR(PARAISÓPOLIS).
-SrE DE JANAuBA:
 rEGINA TEIxEIrA DE SouZA MArTINS -Masp 1156178-4, 
PEB/PEB; CLAuDIA rIBEIro rEIS ArAuJo -Masp 1348982-8, 
PEB/PEB; ALINE BArBoSA DE oLIvEIrA MArTINS -Masp 
1503948-0, PEB/EEB .
-SrE DE JANuArIA:
 FABIANA ruAS SALDANHA -Masp 1193796-8, PEB/PEB; 
ALINE roDrIGuES GALHA -Masp 1368600-1, PEB/ProFESSor 
I(VARZELÂNDIA).
-SrE DE JuIZ DE ForA:
rITA DE CASSIA DoMINGoS DE oLIvEIrA -Masp 1062243-9, 
PEB/PEB; GABrIEL BArBoSA MENDES -Masp 1106035-7, 
PEB(EXERCENDO VICE-DIRECAO)/PROFESSOR(JUIZ DE 
ForA) .
-SrE DE LEoPoLDINA:
 LIDIANE MACHADo ALvES -Masp 1439102-3, PEB/PEB .
-SrE DE MANHuACu:
LANA SOTI PEREIRA -Masp 1329457-4, PEB(EXERCENDO 
VICE-DIRECAO)/PROFESSOR(MANHUAÇU); DOUGLAS JOSE 
FERNANDES MARQUES -Masp 1044884-3, PEB(EXERCENDO 
VICE-DIRECAO)/PROFESSOR(MANHUAÇU); ROVENIA 
CAPuCHo CAMPoS -Masp 0823545-9, PEB/EEB; LuCIANA 
BAIA DE AMorIM SouZA -Masp 0978506-4, PEB/
PROFESSOR(REDUTO); CRISTIAN SORAIA LEITE BICALHO 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408060025280116.
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-Masp 0380233-7, EEB(EXERCENDO VICE-DIRECAO)/PEB; 
rEGINA MArIA NoGuEIrA DA GAMA PovoA -Masp 1048501-9, 
PEB(EXERCENDO SECRETARIO DE ESCOLA)/ATB; GETULIO 
VARGAS RODRIGUES -Masp 0515209-5, ATB(AUXILIAR DE 
SECRETARIA)/PROFESSOR(SIMONÉSIA); JOSE LUCIO DE 
oLIvEIrA FILHo -Masp 1130578-6, PEB/PEB; vANILSA ALvES 
RIBEIRO -Masp 1331109-7, PEB/PROFESSOR(SIMONÉSIA); 
MArIA DE FATIMA MArQuES DE FrEITAS -Masp 0563051-2, 
PEB/PROFESSOR(SANTANA DO MANHUAÇU); NEIDEMAR DA 
SILVA -Masp 0517993-2, PEB(EM AFAST.PREL.)/PEB; VANESSA 
APArECIDA DA SILvA MAZZAroN -Masp 1399745-7, PEB/PEB .
-SrE DE MoNTES CLAroS:
 LuMArA PErEIrA DoS SANToS -Masp 1373492-6, 
PEB(EXERCENDO SECRETARIO DE ESCOLA)/
PROFESSOR(CORAÇÃO DE JESUS); ERIANE VICUNA DE 
OLIVEIRA -Masp 0943168-5, PEB/PROFESSOR(MONTES 
CLAroS) .
-SrE DE MurIAE:
 MArCIA CrISTINA FrANZINI DE BArroS -Masp 1222690-8, 
PEB/PROFESSOR(ANTÔNIO PRADO DE MINAS).
-SrE DE NovA ErA:
 oDILIA DA CoNSoLACAo PEIxoTo vIEGAS -Masp 1259023-8, 
PEB/PEB, exercendo por ambos DIRETOR II; NATALIA APARECIDA 
FErrEIrA -Masp 1580984-1, EEB/PEB; MArCIA APArECIDA DE 
LIMA -Masp 0856766-1, PEB(EXERCENDO VICE-DIRECAO)/
EEB; KATIA rEGINA DE SouZA CArvALHo -Masp 1281162-6, 
PEB/PEB; MArIA DAS GrACAS MACIEIrA DE oLIvEIrA 
-Masp 0351590-5, PEB(APOSENTADO)/PEB.
-SrE DE PArA DE MINAS:
JoICE DA SILvA FrEITAS -Masp 1530153-4, PEB/PEB; LIBErIo 
roDrIGuES LACErDA SoArES -Masp 1479381-4, PEB/PEB; 
MArIA DE LourDES rEIS CAMPoS -Masp 1413008-2, PEB/
PROFESSORA(ESTRELA DO INDAÍA).
-SrE DE PASSoS:
 CAMILA CHrISTIE CoSTA -Masp 1340050-2, PEB/ProFESSor 
REGENTE DE TURMA.(CARMO DO RIO CLARO); IZADORA 
MIrANDA BASILIo DE ArAuJo -Masp 1464638-4, PEB/PEB .
-SrE DE PAToS DE MINAS:
LAurA CrISTINA FoNSECA ALMEIDA roDrIGuES -Masp 
0805383-7, PEB(APOSENTADO)/PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA(COLÉGIO TIRADENTES PMMG).
-SrE DE PoCoS DE CALDAS:
 SEBASTIAo ALvES DA SILvA -Masp 0136289-6, PEB/PEB .
-SrE DE PoNTE NovA:
 CrISTIANE ALExANDrINA LoPES -Masp 1382134-3, PEB/
PEB; LuCIA APArECIDA SILvA BATISTA -Masp 1470392-0, 
PEB/PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA(SANTA CRUZ DO 
ESCALvADo) .
-SrE DE SAo JoAo DEL rEI:
 GErALDA MAGELA LArA -Masp 1197417-7, PEB/EEB .
-SrE DE uBA:
 MArILIA FrANCo FAuSTINo -Masp 1578950-6, PEB/
FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO(CAJURI); JOSE FRANCISCO 
rIBEIro CABrAL -Masp 1376933-6, PEB/PEB; JuLIANA 
rIBEIro TrAvASSoS -Masp 1585301-3, PEB/NuTrICIoNISTA 
(RIO POMBA); LUCIA FERRARI COSTA -Masp 1194004-6, PEB/
PEB .
-SrE DE uBErLANDIA:
TAISA PErEIrA FErrEIrA -Masp 1328328-8, PEB/
PROFESSOR(UBERLÂNDIA); MARIA IRINEIDE DE ARAUJO 
TrINDADE DA SILvA -Masp 1119444-6, PEB/ProFESSor DE 
ATENDIMENTO(UBERLÂNDIA); FABIANA LEITE MELO -Masp 
1168091-5, PEB/PROFESSOR(COLÉGIO TIRADENTES PMMG).
-SrE DE vArGINHA:
 DANIEL PINILA -Masp 1410601-7, PEB/PROFESSOR(POÇO 
FuNDo) .

A Diretora da Diretoria Central de Gestão de Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art . 89, inciso III, do Decreto nº 48 .636, de 19 de junho 
de 2023, faz saber aos interessados abaixo relacionados da decisão 
do estudo de seus processos de acumulação de cargos, encaminhados 
aos órgãos de origem para recurso ou opção, nos termos do art . 15 do 
Decreto nº 45 .841, de 26 de dezembro de 2011 .
 Decisão: acumulações ilícitas, por não se enquadrarem nos termos do 
artigo 37, inciso xvI, alíneas “a”, “b” e “c”; art . 37 § 10; artigo 38, 
incisos II e III; artigos 42 e 142, artigo 95, parágrafo único, inciso I; 
artigo 128, §5º, inciso II, alínea “d”, todos da Constituição Federal de 
1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º dos Atos das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição Federal de 1988 .
 -SECrETArIA DE ESTADo DE SAuDE:
 ANToNIo LINCoLN DE FrEITAS roCHA -Masp 1174479-4, 
MEDICO UNIVERSITARIO(MEDICO CLINICO)/FGR - MEDICO 
PLANTONISTA/MÉDICO EMERGENCISTA(MONTES CLAROS). 
- Por não se enquadrar nas exceções constitucionais permitidas. - Por 
não ser a acumulação de mais de dois vencimentos ou proventos de 
aposentadoria referentes a cargos, funções ou empregos públicos 
constitucionalmente aceitos .
 -SECrETArIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo:
-SrE METroPoLITANA A:
 MArLENE MArIA DoS SANToS roCHA -Masp 
0805773-9, PEB(APOSENTADO)/PEB(APOSENTADO)/
PROFESSOR(CONTAGEM - APOSENTADO RPPS). - Por não se 
enquadrar nas exceções constitucionais permitidas. - Por não ser a 
acumulação de mais de dois vencimentos ou proventos de aposentadoria 
referentes a cargos, funções ou empregos públicos constitucionalmente 
aceitos .
-SrE METroPoLITANA C:
SArA CAMELo PErEIrA -Masp 1289372-3, PEB/SECrETArIo 
ESCOLAR(PEDRO LEOPOLDO). - Por não se enquadrar nas 
exceções constitucionais permitidas. - Por não ser, ou não comprovar 
ser o cargo, emprego ou função públicos de SECrETArIo ESCoLAr 
de natureza técnica ou científica, nos termos do Art. 4º, do Decreto 
Estadual 45 .841/2011 .
-SrE DE CAxAMBu:
 SANDrA MArIA vIDAL DA SILvA -Masp 1485259-4, PEB/PEB . - 
Por não haver compatibilidade de horários .
-SrE DE DIAMANTINA:
MArIA APArECIDA CorDEIro GANDrA -Masp 1520905-9, 
PEB/PROFESSOR(CAPELINHA). - Por não haver compatibilidade 
de horários . -SrE DE DIvINoPoLIS:
NADYA EMMA CuNHA ALvArEZ -Masp 1538146-0, PEB/PEB . 
- Por não haver compatibilidade de horários; DAYANE ILIDIA 
MARTINS -Masp 1515937-9, ATB(AUXILIAR DE SECRETARIA)/
DIRETORA PEDAGÓGICA(ITAPECERICA). - Por não se 
enquadrar nas exceções constitucionais permitidas. - Por não haver 
compatibilidade de horários . - outros: o CArGo DE DIrETorA 
PEDAGÓGICA SErá ExErCIDo EM rEGIME DE DEDICAÇÃo 
INTEGrAL .

-SrE DE GovErNADor vALADArES:
PAuLA IZZEr CoSTA SANToS -Masp 1468482-3, EEB/
PROFESSORA(DIVINO DAS LARANJEIRAS). - Por não haver 
compatibilidade de horários; IvoNI SCHErrEr -Masp 0841674-5, 
PEB/PEB . - Por não haver compatibilidade de horários .
-SrE DE JANAuBA:
 ELIvELToN LoPES SANToS -Masp 1117958-7, PEB/DIGITADor 
(JAIBA). - Por não se enquadrar nas exceções constitucionais 
permitidas . - Por não ser, ou não comprovar ser o cargo, emprego ou 
função públicos de DIGITADOR de natureza técnica ou científica, 
nos termos do Art . 4º, do Decreto Estadual 45 .841/2011; JoSE JAIr 
SANToS SILvA -Masp 1495850-8, PEB/PEB . - Por não haver 
compatibilidade de horários .
-SrE DE MANHuACu:
LAurA TELLES MEDEIroS -Masp 0599557-6, PEB/
PEB(EXERCENDO VICE-DIRECAO). - Por não haver compatibilidade 
de horários; ANGELICA DE ABrEu BorEL -Masp 1394761-9, PEB/
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA(LUISBURGO). - Por não 
haver compatibilidade de horários; ADrIANA SoArES SANToS 
roCHA -Masp 0858020-1, PEB/PEB . - Por não haver compatibilidade 
de horários; KASSIA vIEIrA FoNSECA -Masp 1530329-0, EEB/
PEB . - Por não haver compatibilidade de horários; EDNA DE FATIMA 
VIEIRA MAGESTE -Masp 1429979-6, PEB/PROFESSOR(SANTA 
MArGArIDA) . - Por não haver compatibilidade de horários; roSENI 
QuEIroZ DE oLIvEIrA SANTANA -Masp 0883540-7, PEB/
PROFESSOR(PEDRA BONITA). - Por não haver compatibilidade de 
horários; ALExANDrA MAGALHAES CArDoSo E SILvA -Masp 
0951886-1, PEB/PEB . - Por não haver compatibilidade de horários .
-SrE DE NovA ErA:
 GEISLA TELES vIEIrA -Masp 1182931-4, PEB/PEB . - Por não 
haver compatibilidade de horários .
-SrE DE PASSoS:
GEISA oLIvEIrA BATISTA -Masp 1315642-7, PEB/
PROFESSOR(COLÉGIO TIRADENTES PMMG). - Por não haver 
compatibilidade de horários .
-SrE DE uBErLANDIA:
 TuSNELDA rIBEIro SEvErINo -Masp 0262078-9, SP/EEB . - Por 
não se enquadrar nas exceções constitucionais permitidas.
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ATo rETIFICATorIo
PELA PoLICIA CIvIL Do ESTADo DE MINAS GErAIS

 A SECrETárIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo 
declara aposentado, a partir de 07/07/2022, com proventos integrais, 
nos termos do Artigo 148, §§ 1º, e 4º, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual, de 1989, 
acrescentado pela Emenda Constitucional Estadual nº 104, de 
15 .09 .2020, combinado com a Lei Complementar Federal nº51, de 
1985, alterada pelo art .2º da Lei Complementar Federal nº144, de 2014, 
Luciano Gomes de Barros, MASP 341 .271-5, CPF *** .540 .176-**, 
ocupante do cargo de Investigador de Polícia II, Código IP-II, Nível 
ESPEC, Símbolo IPESP, Grau II, lotado na Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais – Belo Horizonte / MG, ficando, assim, retificado o ato 
publicado no “Minas Gerais” de 25 de janeiro de 2023 .
A SECrETárIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo 
declara aposentado, a partir de 05/10/2022, com proventos integrais, 
nos termos do Artigo 147,§2º, inciso I, §3º, inciso I e §5º, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual de 
1989, incluído pela Emenda Constitucional nº 104, de 15 .09 .2020, 
Ailson Luiz Caldeira, MASP 355 .150-4, CPF *** .220 .536-**, ocupante 
do cargo de Auxiliar da Polícia Civil, Código APOL, Nível V, Símbolo 
APoL5, Grau E, lotado na Polícia Civil do Estado de Minas Gerais 
– Belo Horizonte / MG, ficando, assim, retificado o ato publicado no 
“Minas Gerais” de 24 de março de 2023 .
A SECrETárIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo 
declara aposentado, a partir de 17/02/2021, com proventos 
proporcionais, nos termos artigo 36, §1º, inciso II, da Constituição do 
Estado de Minas Gerais de 1989, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional Estadual nº 104, de 15 de setembro de 2020, combinado 
com o artigo 8º, inciso III, da Lei Complementar 64/2002, alterado pela 
Lei Complementar 156/2020, com direito aos proventos proporcionais 
calculados na forma prevista no artigo 7º, incisos I, II e III, da Lei 
Complementar 64/2002, alterado pela Lei Complementar Estadual 
nº 156, de 2020 ., Joper Eustaquio Santos, MASP 904 .357-1, CPF 
*** .926 .606-**, ocupante do cargo de Técnico Assistente da Polícia 
Civil, Código TPoL, Nível III, Símbolo TPoL3, Grau E, lotado 
na Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - Belo Horizonte / MG, 
ficando, assim, retificado o ato publicado no “Minas Gerais” de 28 de 
outubro de 2022 .
A SECrETárIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo 
declara aposentado, a partir de 23/08/2022, com proventos integrais, 
nos termos do Artigo 144 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Estadual, de 1989, acrescentado pela 
Emenda Constitucional Estadual nº 104, de 15 .09 .2020, combinado 
com o artigo 71, § 2º, inciso II, art . 72, inciso I, e art .73, inciso I, §2º 
alínea “a” da Lei Complementar Estadual nº 129, de 2013 ., renato Luiz 
Pena Souto, MASP 907 .046-7, CPF *** .224 .816-**, ocupante do cargo 
de Delegado de Polícia, Código DL, Nível GErAL, Símbolo DLGEr, 
Grau B, lotado na Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - Belo 
Horizonte / MG, ficando, assim, retificado o ato publicado no “Minas 
Gerais” de 29 de setembro de 2022 .

PELA SECrETárIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E 
GESTÃo
A SECrETárIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo 
declara aposentado, a partir de 06/02/2024, com proventos proporcionais, 
nos termos artigo 36,§ 1º, inciso I,da CE/89 com redação dada pela EC 
nº 104/2020 combinado com Art.7º incisos I,II,III e artigo 8°, inciso I 
da LC 64/2002 com redação dada pela LC 156/2020, Marcelo de Lima 
Figueiredo, MASP 904 .975-0, CPF *** .768 .936-**, ocupante do cargo 
de Médico Perito, Código MP, Nível v, Símbolo MP5, Grau A, lotado 
na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Belo Horizonte / 
MG, ficando, assim, retificado o ato publicado no “Minas Gerais” de 
27 de julho de 2024 .
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Autoriza, nos termos do art . 40, § 7º, II, da CF/88, com redação da EC 41/03, c/c art . 2º da LEI 10 .887/04, c/c art . 4º e 6º da LC 64/02 e DECrETo 
42 .758/02, a revisão do valor inicial do benefício de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário(s)
71920-0 Agostinho de Araujo Bogas Neto Adriana veloso Ferraz

Nos termos da Lei nº 14.184/2002, art. 55, torna público, ressalvando-se o cabimento de novo recurso no prazo de 10 (dez) dias, contados da presente 
publicação, o julgamento dos recursos administrativos de pensão abaixo especificados, enunciando as seguintes decisões:

Nº Benefício Instituidor Recorrente (s) resultado
68029-0 Marcio Erli do Carmo Correa Lauane de Souza Correa Desprovido
81889-5 venilza Silverio de Souza Lorena Merussa Silverio Cascique Desprovido
81254-4 Naja Câmara Froes Alexandre Câmara Frois Desprovido
78578-4 Izaura Cardoso Garcia Maria Salomé Cardoso Garcia Desprovido
81860-7 Pedro Neres Costa Domingas Maria de Jesus Desprovido

Cancelamento do benefício de pensão por morte, por contrariar o disposto na LC nº 64/2002:
Nº Benefício Instituidor Beneficiário

45692-6 Alvaro de Almeida Fernandes Maria das Dores

Cancelamento do benefício de pensão por morte, por contrariar o disposto na Lei 1 .195/54:
Nº Benefício Instituidor Beneficiário

17247-2 Mariano Francisco de oliveira Gilda Lima de oliveira6

 Juçane Chaves Araújo
Gerente de Ações Especiais da Previdência e de Pecúlio e Seguros
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instituto de Previdência dos Servidores do Estado de minas Gerais - ipsemg
Presidente: André Luiz Moreira dos Anjos

 ATOS DA DIRETORIA DE PREVIDÊNCIA – PENSÕES POR MORTE
Autoriza, nos termos do art. 40, §7º, da CF/88, com redação da EC 103/19, c/c arts. 4°, 6° e 19, da LC 64/02, com redação da LC 156/20, a revisão 
do valor inicial do benefício de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário(s)
82049-0 Samuel Pereira da Silva Helci Avelar Maia da Silva

Autoriza, nos termos do art. 40, §7º, da CF/88, com redação da EC 103/19, c/c arts. 4°, 6° e 19, da LC 64/02, com redação da LC 156/20, a revisão 
do valor inicial do benefício de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário(s)

79603-4 Celis regina de Freitas Campelo Jose Campelo Filho

Autoriza, nos termos do art . 40, § 7º, I, da CF/88, com redação da EC 41/03, c/c art . 2º da LEI 10 .887/04, c/c art . 4º e 6º da LC 64/02 e DECrETo 
42 .758/02, a revisão do valor inicial do benefício de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário(s)
72521-8 Jayme viotti valeria Nunes viotti

o vice-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado 
de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1° da 
Portaria, inciso II da Portaria IPSEMG nº 36, de 17 de maio de 2024, 
indefere por falta de amparo legal o requerimento (s) de pecúlio por 
morte a:

Instituidor requerente
Joaquim Alves de oliveira rita de Cassia Alves de oliveira

Maria Neumann de Souza Lima
Amanda Almeida Lima
Hudson Almeida Lima
Érica Almeida Lima

Conceição Pereira da Silva
ricardo Lopes Hermogenes 
Martins
Tiago Lopes Hermogenes Martins

raul Telles dos Santos Dulcemary Pereira
Silvano Anacleto da Costa Maria Jose Gonzaga dos Santos
Ione Carneiro Soares Marcos vinicius Soares

Maria Penha Souza Luna Maria Nobre
Lucas Davison Nobre Martins

Terezinha Maria Gomes da Silva valdir dos reis Marinho
Heliton Melgaço Pimentel Jucelia Costa Pimentel
Dalva Basilio de Carvalho Adilson da Silva

Henriette Pires
Thalita Josana Pires Costa
Joaquim Custódio Pires
Eduardo Aparecido Custódio 
Pires

olinda Aracy Silva

Marcia Cristina da Silva Moreira
Thamiris Fernanda Souza da 
Silva
Luciano Carlos da Silva Sobrinho
Gustavo Henrique Souza da Silva

robson Lemos Pires
rosely Lemos Pires
ronan Lemos Pires
Maria Aparecida Lemos Pires
Cleiton Lemos Pires

o vice-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado 
de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1° da 
Portaria, inciso II da Portaria IPSEMG nº 36, de 17 de maio de 2024, 
indefere por falta de amparo legal o requerimento (s) de seguro coletivo 
por morte a:

Instituidor requerente
Cleusa Silva dos Santos Sebastião dos Santos Estevão

Luci Ferreira de Azevedo
Klaus Porto Azevedo
Yasmim Porto Azevedo
ramon Pereira de Azevedo
Deborah Pereira de Azevedo

Maria Ines Silva Cunha Maria dos reis Silva Cunha
Ney Drumond Soares rosa Maria vieira Drumond

vanda Geralda Benedito Dittz vitor Sousa Dittz
rodrigo Sousa Dittz

renovato Pereira Lopes Jacqueline Pereira Lopes
Jackson Pereira Lopes

Carmem de Assis Barbosa José vicente Barbosa
Hélio Fonseca Gonçalves Flávio Henrique Gonçalves
Edir Cecilia da Silva Ambrósio José Ambrósio de Souza
Maria Aparecida Tinte 
Albuquerque

rayana Pereira Albuquerque
Thaynara Pereira Albuquerque

Janoaceli Martins de Assis Cornelio Lopes de Assis

Maria Penha Souza Luna Maria Nobre
Lucas Davison Nobre Martins

Dirceu Silva valdiria Lopes da Silva
Maria Barra de oliveira Juliane Siqueira oliveira Lopes

Laura Ferreira da Silva

William Campos da Silva
Walace Campos da Silva
Wesley Campos da Silva
Welbert Campos da Silva
Maria raquel da Silva
Wellington Campos da Silva
reinaldo Eustáquio da Silva

robson Lemos Pires
rosely Lemos Pires
ronan Lemos Pires
Maria Aparecida Lemos Pires
Cleiton Lemos Pires

 José Carlos daSilva
vice-Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores do Estado de Minas Gerais 
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 ATo Do PrESIDENTE
AuTorIZA afastamento para gozo de férias prêmio, nos termos 
da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003 e Decreto 48 .173 de 
08/04/2021 aos servidores: a partir de 26/07/2024: MASP 1073672-6, 
SIrLENE vIEIrA DE MorAES, ANSS, por 15 dias, referente ao 4º 
quinquênio; a partir de 09/08/2024: MASP 1072331-0, ArIoNE DE 
JESuS GoNÇALvES, AuSS, por 1 mês, referente ao 7º quinquênio .

André Luiz Moreira dos Anjos
Presidente

ATo Do DEPArTAMENTo DE GESTÃo 
DoS DIrEIToS Do SErvIDor

rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art. 201 da Lei 869 de 05/07/1952, por 08 (oito) dias, 
à servidora: MASP 1073247-7, SHIrLEY DIAS FoNSECA, a partir 
de 30/07/2024 .

 Nahra Gripp vilas Boas Borges
Chefe do Departamento de Gestão dos Direitos do Servidor
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PorTArIA Nº 46, DE 05 DE AGoSTo DE 2024
Designa membros para compor o Comitê de Ética em Pesquisa – CEP 
do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais 
– Ipsemg.
o PrESIDENTE Do INSTITuTo DE PrEvIDÊNCIA DoS 
SErvIDorES Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art . 13, I, do Decreto nº 48 .823, 
de 16 de maio de 2024, e em observância às disposições da Resolução 
nº 706, de 16 de fevereiro de 2023, da Norma operacional nº 001/2013, 
da resolução CNS nº 466, de 12 de dezembro de 2012 e da resolução 
CNS nº 6’47, de 12 de outubro de 2020, expedidas pelo Conselho 
Nacional de Saúde, vinculado ao Ministério da Saúde,
rESoLvE:
Art. 1º – Ficam designados para compor o Comitê de Ética em Pesquisa 
do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais 
(CEP/IPSEMG) como membros titulares:
I – Adirson Monteiro de Castro – MASP: 1071581-1, médico, que 
exercerá a função de coordenador;
II – José Carlos da Silva – MASP: 924742-0, advogado, vice-presidente 
do IPSEMG, que exercerá a função de vice-coordenador;
III – Flávia Cristina Lana Devita – MASP: 1070999-6, para o exercício 
exclusivo da função de secretária-executiva;
III – Bárbara Luciane Perdigão Stumpf – MASP: 1365116-1, médica;
IV – Bruno Ávila Ferreira, Masp: 1375441-1, atuário;
V – Cássia Rodrigues Lima Ferreira, MASP: 1072558-8, 
farmacêutica;
VI – Fabrícia Cecília Marques Ribeiro, MASP: 1374662-3, 
enfermeira;
VII – Gilce Moura Rodrigues de Oliveira, MASP: 1072634-7, médica;
VIII – Rhaissa Carvalho Said Stancioli, MASP: 1361542-2, médica;
IX – Rodrigo Otavio Moreira Marinho, MASP: 1054507-7, dentista;
X – Sarah Buzato de Souza Motta – MASP: 1072980-4, enfermeira;
XI – Simone do Nascimento Santos Ribeiro – MASP: 1462948-9, 
fisioterapeuta;
Art. 2º – Os membros Representantes de Participante de Pesquisa 
(RPPs) deverão ser designados por documento próprio emitido pela 
instituição indicante .
Art. 3º – O mandato dos membros do CEP tem validade de 4 (quatro) 
anos, podendo haver recondução, a critério do CEP, conforme 
regimento Interno .
Parágrafo único – Os membros anteriormente designados devem se 
manter em suas funções, por um período que não exceda 90 (noventa) 
dias após o término do seu mandato, até a efetivação do novo registro .
Art. 4º – Os membros não serão remunerados pela atividade exercida 
no CEP e os trabalhos nele desenvolvidos serão considerados prestação 
de relevante serviço público .
Art. 5º – Fica revogada a Portaria nº 69, de 30 de outubro de 2023.
Art. 6º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 05 de agosto de 2024
ANDRÉ LUIZ MOREIRA DOS ANJOS

Presidente
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais
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Secretaria de 
Estado de Saúde

Secretário: Fábio Baccheretti vitor

Expediente
A DIrETorIA DE rECurSoS HuMANoS, rEGISTrA 
AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA, nos termos 
do § 24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, redação 
dada pela LCE nº156, de 2020, e para fim de aposentadoria nos termos 
do Artigo 146, § 6º, inciso I e § 7º, inciso I, § 10º do ADCT da CE/89, 
incluído pela EC nº 104/2020 Aposentadoria Integral, aoservidor: 
Guilherme de Moraes Sanabio, masp 382392-9, a partir de 01/08/2024, 
no cargo de Médico da área de Gestão e Atenção à Saúde, v-D .
A DIrETorIA DE rECurSoS HuMANoS, rEGISTrA 
AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA, nos termos 
do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, redação 
dada pela LCE nº 156/2020, e para fim de aposentadoria nos termos do 
Artigo 147, §2º, inc . I e §3º, inc . I, §5º do ADCT/89, acrescentado pela 
EC 104/2020, Aposentadoria Integral, a servidora: vera Lúcia Lopes 
Furtado, masp 350220-0, a partir de 17/07/2024, no cargo de Médico 
da área de Gestão e Atenção à Saúde, v-D .
A DIrETorIA DE rECurSoS HuMANoS, rEGISTrA 
AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA, nos termos 
do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, redação 
dada pela LCE nº 156/2020, e para fim de aposentadoria nos termos do 
Artigo 147, §2º, inc . I e §3º, inc . I, §5º do ADCT/89, acrescentado pela 
EC 104/2020, Aposentadoria Integral, ao servidor: João Justino dos 
Santos, masp 916107-6, a partir de 30/07/2024, no cargo de Técnico 
de Atenção à Saúde, Iv-H .
DIrETorIA DE rECurSoS HuMANoS,CoNCEDE ABoNo 
DE PErMANÊNCIA nos termos do artigo 36, §20 da CE/89 redação 
dada pela EC/104/2020, e artigo 151 do ADCT combinado c/c artigo 
147 do ADCT, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 104/2020 
a servidora: regina Célia Chaia rocha, masp 371648-7, a partir de 
15/07/2024 .
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408060025280117.



 18 – terça-feira, 06 de agosto de 2024 diário do executivo Minas gerais 
rESoLuÇÃo SES/MG Nº 9666, DE 31 DE JuLHo DE 2024 .

Institui as Comissões Permanentes de Correição Administrativa, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde/SES-MG, e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, no uso da atribuição prevista no art. 93, §1º, inciso III, da Constituição do Estado 
de Minas Gerais, e com base nos arts . 219 e 229, ambos da Lei Estadual nº 869/1952, e, ainda, considerando:
- a Lei Estadual nº 869, de 5 de julho de 1952, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Civis do Estado de Minas Gerais;
- a Lei Estadual nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002, que dispõe sobre o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública do Estado 
de Minas Gerais;
- o Decreto nº 48 .661, de 31 de julho de 2023, que dispõe sobre a organização da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais;
- a Resolução Conjunta n.º 01, de 08 de março de 2006, firmada pela Auditoria Geral do Estado e Secretaria de Estado de Saúde;
- a resolução CGE nº 25, 19 de setembro de 2019, que dispõe sobre as diretrizes a serem adotadas na priorização de procedimentos disciplinares;
- a Resolução CGE nº 01, 11 de janeiro de 2022, que dispõe sobre a atuação dos Núcleos de Correição Administrativa no âmbito do Poder Executivo 
Estadual e dá outras providências;
- a Resolução CGE nº 15, de 28 de junho de 2022, que regulamenta a investigação preliminar no âmbito do Poder Executivo Estadual de Minas 
Gerais;
rESoLvE:
Art. 1º – Ficam instituídas as Comissões Permanentes de Correição Administrativa –CPCA–, compostas por servidores do quadro de pessoal desta 
Secretaria de Estado de Saúde/SES-MG, para atuarem nos processos do regime disciplinar, instaurados no âmbito desta Pasta.
Art. 2º – Ficam designados como membros das Comissões Permanentes de Correição Administrativa os servidores relacionados no Anexo Único 
desta resolução .
Art. 3º – Para os fins desta Resolução, considera-se:
I – procedimentos administrativos disciplinares: a investigação disciplinar (IP), a Sindicância Administrativa (SAI) e o Processo Administrativo 
Disciplinar (PAD), na forma prevista na Lei nº 859/1952;
II – investigação preliminar: procedimento administrativo de caráter preparatório, sigiloso e de acesso restrito, que objetiva a coleta de elementos de 
informação para a identificação de autoria e materialidade relevantes para a instauração de processo administrativo disciplinar acusatório;
III – sindicância: é um procedimento sumário, inquisitorial e sigiloso, que visa apurar a existência de irregularidades no serviço público, sua extensão 
e quem supostamente as praticou, podendo resultar em arquivamento, formalização de Compromisso de Ajustamento Disciplinar ou instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar;
IV – processo administrativo disciplinar: instrumento de que dispõe a Administração Pública para apurar a responsabilidade do servidor por infração 
praticada no exercício de suas atribuições, ou com elas relacionada, sendo assegurado ao acusado o exercício do contraditório e da ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes;
V – perfil profissional compatível com a seriedade do trabalho: que apresente como características a idoneidade, discrição, pontualidade, organização 
e educação .
Art. 4º – As atividades das Comissões Permanentes de Correição Administrativa têm por objetivo a instrução dos procedimentos administrativos 
disciplinares em todas as fases para, ao final, serem indicadas as conclusões de seus membros e, se for o caso, a penalidade a ser aplicada pela 
autoridade competente .
Art. 5º – A distribuição de IP, SAI e PAD, dentre as Comissões Permanentes de Correição Administrativa ficará à cargo da Coordenação do Núcleo 
de Correição Administrativa – NUCAD/CSET/SES-MG, observados interesse público, conveniência administrativa, complexidade e experiência 
dos membros das Comissões .
Art. 6º – Compete ao Diretor/Superintendente das Regionais de Saúde da SES/MG a indicação de servidores efetivos para comporem a Comissão 
Permanente de Correição, quando necessário, sob pena de responsabilização .
§ 1º – A escolha dos membros da Comissão Permanente de Correição deve recair sobre servidores com perfil profissional compatível com a seriedade 
do trabalho .
§ 2º – Em caso de substituição de membro em procedimento ainda não concluído ou constante do Anexo Único desta Resolução, o Diretor/
Superintendente da respectiva Regional de Saúde deverá indicar seu substituto, justificando a alteração.
§ 3º – Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, o Diretor/Superintendente irá avaliar o perfil do substituto, que deverá ser compatível com a 
seriedade do trabalho .
§ 4º – A substituição de que trata o § 2º ficará sujeita à aprovação da autoridade competente para a instauração do procedimento administrativo 
disciplinar .
Art. 7º – As Comissões de que trata esta Resolução atuarão sob a coordenação do Núcleo de Correição Administrativa/NUCAD da Controladoria 
Setorial/CSET/SES-MG .
Art. 8º – Compete aos membros das CPCA:
I – propor medidas no interesse da apuração dos fatos;
II – formular indagações às testemunhas;
III – deliberar sobre as diligências;
IV – participar da elaboração do relatório final.
§ 1º – Ao conduzir os procedimentos administrativos disciplinares, os membros das CPCA deverão observar as diretrizes, divisão de tarefas e 
funções, fluxos de trabalho e demais conteúdos sistematizados no Manual de Apuração de Ilícitos Administrativos do Poder Executivo do Estado de 
Minas Gerais, editado pela Controladoria-Geral do Estado (CGE-MG).
§ 2º – Na execução das atividades correcionais os membros das CPCA deverão assegurar o sigilo das investigações, preservar a imagem do servidor 
investigado/processado e agir com independência, isenção e imparcialidade .
Art. 9º – A participação dos membros nas CPCA dar-se-á sem prejuízo do exercício de suas respectivas atribuições funcionais.
Art. 10 – A atuação de servidor como membro das Comissões Permanentes de Correição Administrativa constitui encargo de natureza obrigatória, de 
cumprimento do dever funcional, exceto nos casos de suspeições e impedimentos legalmente admitidos.
Art. 11 – Fica revogada a Resolução SES/MG nº 9.296, de 4 de janeiro de 2024.
Art. 12 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 31 de julho de 2024
FáBIo BACCHErETTI vITor

Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 9666 , DE 31 DE JULHO DE 2024
MEMBROS DAS COMISSÕES PERMANENTES POR UNIDADES REGIONAIS DE SAÚDE DA SES/MG

urS SErvIDorES MASP

ALFENAS
Carla Sandra Aguiar Siqueira dos Santos 669 .407-9
renato Brandão de ávila 1 .379 .910-1
Ana Carolina xavier da Silva 1 .204 .323-8

BArBACENA Franciele de Paula Campos 1 .475 .826-2
Patrick José Morais ruffo 1 .471516-3

BELo HorIZoNTE Marta Maria Mendes 919 .769-0

CoroNEL FABrICIANo
Elaine Cristina de Souza Teles 1 .477 .538-1
Marizete Furbino Barbosa 915 .355-2
Frederico Alves Zulato 1 .472 .773-9

DIvINÓPoLIS Tereza Noeme Lara rezende 669 .475-6
Shirley rodrigues da Silva 373 .424-1

ITABIrA
Dayene Hosana Alvarenga Morelato 1 .249 .813-5
Clarissa Drummond Moreira 669 .529-0
Isabella vitorio Coletto 1 .476 .333-8

JANuárIA
Giuliana Dias Luz Batista 1 .297 .365-7
Leonardo Amaral Azevedo 1 .110 .378-5
Josenilde Silva Lisboa 1 .195 .416-1

NÍVEL CENTRAL

Adriana Lúcia Ferris de Assunção 1 .466 .687-9
Cecília vicência Costa vieira 1 .578 .428-3
Débora oliveira xavier 1 .488 .821-8
Edilena Marta Fernandes Emediato 1397868-9
Emerson dos reis 348 .817-8
Fernanda Santos Pereira 1 .114 .374-0
Juliana de Paula Santos 1 .335 .285-1
Luiz Carlos Gomes 669 .420-2
Natália Bueno Bonifácio 1 .548 .637-6
rosilane Maria de Souza 367 .708-5
Tiago Bernardino da Costa 1 .362 .177-6
vera Lúcia Carvalho Cristo rezende dos Santos 342 .749-9

PASSoS
Damaris Soares dos Santos 1478184-3
orminda Maria Freire Silveira 914 .813-1
Wanessa Leonel Nunes 1 .395 .606-5

PAToS DE MINAS Helen Cristina Barbosa Machado de Sousa 669 .510-0
raphael rodrigues Porto 1 .397 .007-4

PEDrA AZuL Luiza Alves vieira Marques 1 .475 .828-8
Mayara dos Santos Silva 1 .420 .455-6

PIrAPorA
Júlia vieira de Carvalho 375 .490-0
Margareth Maria Coimbra Lima 371 .697-4
Mariana Alves Machado ribeiro 1 .395 .729-5

PoNTE NovA
Ana Beatriz de Souza Silva 1 .481 .077-4
Sane Maria de Araújo 1 .482 .363-7
Aline Meira Assis Mesquita 1 .171 .575-2

PouSo ALEGrE
Cristiani da Silva Zanin 1 .505 .289-7
Karen Fernanda Brianese rodrigues 1 .477 .339-4
Thaiana de Cássia de Andrade 1 .478 .563-8

SÃo JoÃo DELrEI
Danuza Disraely Monteiro resende Sousa 1167103-9
rafael reis Maciel 1476286-8
Thais resende Batista 1 .476534-1

SETE LAGoAS Myriam Marques vieira 341 .837-3
Antonio olinto Fernandes Silva 1 .476 .642-2

TEÓFILo oToNI Edilaine Ferreira Monteiro Lauar 1 .365 .286-2
Leonardo Alves Pereira 1 .278 .683-6

uBErABA
Patricia Gonçalves de Paula 1 .478 .516-6
rosania Maria Capucci 663 .125-3
reginaldo Costa Sakamoto 669455-8

UNAÍ Gustavo Marques Alves da Fonseca 1 .420 .727-8
vArGINHA Diego Fabriny Siqueira Sabino 1 .482 .747-1
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rESoLuÇÃo CES MG 140, DE 12 DE JuNHo DE 2024
Declara mediação no município de Alpercata, pelo Conselho Estadual 
de Saúde de Minas Gerais, em razão da inatividade do Conselho 
Municipal de Saúde, conforme a Terceira Diretriz da resolução nº 453 
do Conselho Nacional de Saúde .
A Mesa Diretora do Conselho Estadual de Saúde de Minas Gerais 
(CES-MG), no uso de suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pelo regimento Interno do CES-MG e garantidas pela Lei nº 
8 .080, de 19 de setembro de 1990; pela Lei nº 8 .142, de 28 de dezembro 
de 1990; pela resolução 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho 
Nacional de Saúde; pela Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro 
de 2012; pelo Decreto nº 5 .839, de 11 de julho de 2006; cumprindo as 
disposições da Constituição da república Federativa do Brasil de 1988 
e da legislação brasileira correlata .
Considerando a Constituição Federal de 1988;
Considerando a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
Considerando a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, 
que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 
Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de 
recursos financeiros na área da saúde;
Considerando a Terceira Diretriz da resolução 453 do CNS, onde se 
lê:
“Ix - Quando não houver Conselho de Saúde constituído ou em 
atividade no Município, caberá ao Conselho Estadual de Saúde 
assumir, junto ao executivo municipal, a convocação e realização da 
Conferência Municipal de Saúde, que terá como um de seus objetivos 
a estruturação e composição do Conselho Municipal . o mesmo será 
atribuído ao Conselho Nacional de Saúde, quando não houver Conselho 
Estadual de Saúde constituído ou em funcionamento . ”
Considerando a necessidade de fortalecer a gestão e a organização 
dos serviços de saúde no âmbito municipal, visando a otimização dos 
recursos disponíveis e a promoção de uma assistência qualificada à 
população;
Considerando a necessidade de convocação da etapa municipal da Iv 
Conferência Estadual de Saúde Gestão do Trabalho e da Educação na 
Saúde de Minas Gerais, no município de Alpercata, que terá como 
objetivos, elaborar propostas, diretrizes e metas para o plano municipal 
em saúde, eleger delegação, e eleger o Conselho Municipal de Saúde 
de Alpercata .
resolve:
Art . 1º - Declarar a mediação do Conselho Estadual de Saúde de 
Minas Gerais no município de Alpercata, em virtude da inatividade do 
Conselho Municipal de Saúde .
Art. 2º - Assumir, junto ao executivo municipal de Alpercata, a 
responsabilidade pela convocação e realização da Conferência 
Municipal de Saúde, com o objetivo de estruturar e compor o Conselho 
Municipal de Saúde .
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Lourdes Aparecida Machado Erli rodrigues da Silva
Presidenta CESMG Secretário-geral CESMG

Eu, Fábio Baccheretti vitor, Secretário Estadual de Saúde homologo a 
resolução CES-MG Nº 140/2024, conforme descrito acima .

Belo Horizonte 12, de junho de 2024
Fábio Baccheretti vitor

Secretário Estadual de Saúde de Minas Gerais
05 1974986 - 1

rESoLuÇÃo CES MG 133, DE 03 DE JuNHo DE 2024
Declara mediação no município de Astolfo Dutra, pelo Conselho 
Estadual de Saúde de Minas Gerais, em razão da inatividade do 
Conselho Municipal de Saúde, conforme a Terceira Diretriz da 
resolução nº 453 do Conselho Nacional de Saúde .
A Mesa Diretora do Conselho Estadual de Saúde de Minas Gerais 
(CES-MG), no uso de suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pelo regimento Interno do CES-MG e garantidas pela Lei nº 
8 .080, de 19 de setembro de 1990; pela Lei nº 8 .142, de 28 de dezembro 
de 1990;pela resolução 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho 
Nacional de Saúde;pela Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro 
de 2012; pelo Decreto nº 5 .839, de 11 de julho de 2006; cumprindo as 
disposições da Constituição da república Federativa do Brasil de 1988 
e da legislação brasileira correlata .
Considerando a Constituição Federal de 1988;
Considerando a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
Considerando a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, 
que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 
Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de 
recursos financeiros na área da saúde;
Considerando a Terceira Diretriz da resolução 453 do CNS, onde se 
lê:
“Ix - Quando não houver Conselho de Saúde constituído ou em 
atividade no Município, caberá ao Conselho Estadual de Saúde 
assumir, junto ao executivo municipal, a convocação e realização da 
Conferência Municipal de Saúde, que terá como um de seus objetivos 
a estruturação e composição do Conselho Municipal . o mesmo será 
atribuído ao Conselho Nacional de Saúde, quando não houver Conselho 
Estadual de Saúde constituído ou em funcionamento . ”
Considerando a necessidade de fortalecer a gestão e a organização 
dos serviços de saúde no âmbito municipal, visando a otimização dos 
recursos disponíveis e a promoção de uma assistência qualificada à 
população;
Considerando a necessidade de convocação da Iv Conferência 
Municipal de Saúde Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde de 
Minas Gerais, no município deAstolfo Dutra, que terá como objetivos, 
elaborar propostas, diretrizes e metas para o plano municipal em 
saúde, eleger delegação, e eleger o Conselho Municipal de Saúde de 
Matozinhos .
resolve:
Art . 1º - Declarar a mediação do Conselho Estadual de Saúde de Minas 
Gerais no município de Astolfo Dutra, em virtude da inatividade do 
Conselho Municipal de Saúde .
Art. 2º - Assumir, junto ao executivo municipal de Astolfo Dutra, 
a responsabilidade pela convocação e realização da Conferência 
Municipal de Saúde, com o objetivo de estruturar e compor o Conselho 
Municipal de Saúde .
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Lourdes Aparecida Machado Erli rodrigues da Silva
Presidenta CESMG Secretário-geral CESMG

Eu, Fábio Baccheretti vitor Secretário Estadual de Saúde a resolução 
CES-MG Nº 133/2024, conforme descrito acima .

Belo Horizonte 06, de maio de 2024
Fábio Baccheretti vitor

Secretário Estadual de Saúde de Minas Gerais
05 1974954 - 1

rESoLuÇÃo CES MG 134, DE 03 DE JuNHo DE 2024
Declara mediação no município de Passos, pelo Conselho Estadual 
de Saúde de Minas Gerais, em razão da inatividade do Conselho 
Municipal de Saúde, conforme a Terceira Diretriz da resolução nº 453 
do Conselho Nacional de Saúde .
A Mesa Diretora do Conselho Estadual de Saúde de Minas Gerais 
(CES-MG), no uso de suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pelo regimento Interno do CES-MG e garantidas pela Lei nº 
8 .080, de 19 de setembro de 1990; pela Lei nº 8 .142, de 28 de dezembro 
de 1990; pela resolução 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho 
Nacional de Saúde; pela Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro 
de 2012; pelo Decreto nº 5 .839, de 11 de julho de 2006; cumprindo as 
disposições da Constituição da república Federativa do Brasil de 1988 
e da legislação brasileira correlata .
Considerando a Constituição Federal de 1988;
Considerando a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
Considerando a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, 
que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 
Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de 
recursos financeiros na área da saúde;

Considerando a Terceira Diretriz da resolução 453 do CNS, onde se 
lê:
“Ix - Quando não houver Conselho de Saúde constituído ou em 
atividade no Município, caberá ao Conselho Estadual de Saúde 
assumir, junto ao executivo municipal, a convocação e realização da 
Conferência Municipal de Saúde, que terá como um de seus objetivos 
a estruturação e composição do Conselho Municipal . o mesmo será 
atribuído ao Conselho Nacional de Saúde, quando não houver Conselho 
Estadual de Saúde constituído ou em funcionamento . ”
Considerando a necessidade de fortalecer a gestão e a organização 
dos serviços de saúde no âmbito municipal, visando a otimização dos 
recursos disponíveis e a promoção de uma assistência qualificada à 
população;
Considerando a necessidade de convocação da Iv Conferência 
Municipal de Saúde Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde de 
Minas Gerais, no município de Astolfo Dutra, que terá como objetivos, 
elaborar propostas, diretrizes e metas para o plano municipal em 
saúde, eleger delegação, e eleger o Conselho Municipal de Saúde de 
Matozinhos .
resolve:
Art . 1º - Declarar a mediação do Conselho Estadual de Saúde de Minas 
Gerais no município de Passos, em virtude da inatividade do Conselho 
Municipal de Saúde .
Art. 2º - Assumir, junto ao executivo municipal de Passos, a 
responsabilidade pela convocação e realização da Conferência 
Municipal de Saúde, com o objetivo de estruturar e compor o Conselho 
Municipal de Saúde .
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Lourdes Aparecida Machado Erli rodrigues da Silva
Presidenta CESMG Secretário-geral CESMG

Eu, Fábio Baccheretti vitor Secretário Estadual de Saúde a resolução 
CES-MG Nº 134/2024, conforme descrito acima .

Belo Horizonte 06 de junho de 2024
Fábio Baccheretti vitor

Secretário Estadual de Saúde de Minas Gerais
05 1974969 - 1

rESoLuÇÃo CES-MG Nº 144 DE 19 DE JuLHo DE 2024 .
Dispõe sobre a convocação da Plenária Estadual, etapa da 4ª 
Conferência Estadual de Saúde Gestão do Trabalho e da Educação na 
Saúde de Minas Gerais – Roges Carvalho dos Santos (4ª CEGTES - 
roges Carvalho dos Santos-MG)
o Plenário do Conselho Estadual de Saúde de Minas Gerais, em sua 
589ª reunião ordinária, realizada no dia 20 de dezembro de 2023, e 
no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela 
Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990; pela Lei nº 8 .142, de 28 de 
dezembro de 1990; pela Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 
2012; pelo Decreto nº 5 .839, de 11de julho de 2006, e cumprindo as 
disposições da Constituição da república Federativa do Brasil de 1988 
e da legislação brasileira correlata; e
Considerando que a Conferência Estadual  e Plenária de Gestão do 
Trabalho e da Educação na Saúde, têm potencial para contribuir com a 
construção social de uma Política Pública de Estado para a valorização 
do Trabalho e da Educação na Saúde e com a implementação dessas 
políticas para o trabalho em saúde em todos os entes federados, em 
consonância com os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde 
(SUS) público e universal, em um sistema descentralizado e integrado 
de saúde visando a produção de serviços de qualidade e resolutivos 
para a população;
Considerando que as diretrizes e propostas, consolidadas a partir das 
demandas da população serão incorporadas ao consolidado estadual 
e nacional, objetivando a contribuição para o processo de revisão e 
atualização das ações e programas de suporte ao trabalho em saúde 
no SUS, que são fundamentais para a definição da Política Pública de 
Estado para o Trabalho e Educação na Saúde;
Considerando que a Política Pública de Estado para o Trabalho e 
Educação na Saúde é estratégica para a consolidação do SuS como 
direito humano que se realiza na garantia de ampliação do acesso com 
integralidade na assistência à saúde para todas as pessoas;
Considerando a Constituição Federal de 1988, promulgada em 5 de 
outubro de 1988, a qual estabelece que a ordenação da formação de 
recursos humanos na área da saúde é competência do Sistema Único de 
Saúde (SUS), conforme disposto em seu artigo 200, Inciso III;
Considerando a Lei nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe 
sobre a participação da comunidade na gestão do SUS, definindo os 
Conselhos de Saúde e as Conferências de Saúde como instâncias 
colegiadas do SuS;
Considerando que o Conselho Estadual de Saúde de Minas Gerais, 
conforme disposto na Lei nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, é um 
órgão colegiado de caráter permanente e deliberativo, que detém em 
sua composição representantes do governo, prestadores de serviço, 
profissionais de saúde e usuários, atuando na formulação e no controle 
da execução da Política Estadual de Saúde, bem como nas estratégias e 
na promoção do processo de controle sócial .
Considerando o Regimento da (4ª CEGTES - Roges Carvalho dos 
Santos-MG),
rESoLvE
Art . 1º - Convocar Plenária Estadual de Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde, etapa da (4ª CEGTES), com o tema: “Democracia, 
Trabalho e Educação na Saúde para o Desenvolvimento: Gente que faz 
o SuS acontecer” .
Art . 2º A Plenária Estadual de Gestão do Trabalho e da Educação na 
Saúde, será realizada no dia 30 de julho de 2024, e terá a duração de 
8 horas .
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 19 de julho de 2024 .
Lourdes Aparecida Machado Erli rodrigues da Silva

Presidenta CES-MG Secretário-geral CES-MG

Homologo a resolução CES-MG Nº 144/2024, conforme descrito 
acima .

Fábio Baccheretti vitor
Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais

05 1974997 - 1

DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 4 .820, 
DE 05 DE AGoSTo DE 2024

Aprova a solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso 
financeiro para o Teto Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade 
(Teto MAC) do município de Cruzília, gestão municipal.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 
1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 06, de 28 de setembro de 
2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde do 
Sistema Único de Saúde, no Título III, regulamenta o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, 
na forma de blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento 
e controle;
- a Portaria GM/MS n° 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a 
Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para 
dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais 
para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de 
Saúde;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408060025280118.
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- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .388, de 22 de abril de 2021, que 
aprova o regramento para solicitação de incremento de teto financeiro 
federal de Média e Alta Complexidade (MAC) ao Ministério da 
Saúde;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .568, de 21 de outubro de 2021, que 
altera o § 1º do artigo 2º e o AnexoÚnico da Deliberação CIB-SUS/
MG nº3 .388, de 22 de abril de 2021, queaprova o regramento para 
solicitaçãode incremento de teto financeirofederal de Média e Alta 
Complexidade(MAC) ao Ministério da Saúde;
- a Nota Técnica nº 27/SES/SuBrEG-SCP-DPPI/2021, que publiciza 
o modelo de Plano de Incorporação de recursos a serpreenchido 
pelos municípios mineiros interessados em solicitar aumento ao 
LimiteFinanceiro de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) ao 
Ministério da Saúde;
- o ofício nº 153/2024, de 28 de maio de 2024, da Secretaria Municipal 
de Saúde de Cruzília;
- o Termo de Ciência nº 104, da CIB Micro São Lourenço, de 01 de 
julho de 2024;
- o Estudo Técnico/Plano de Incorporação de recursos elaborado pelo 
município de Cruzília, que apresenta detalhamento do requerimento;
- a importância de promover apoio aos municípios na busca por recursos 
financeiros visando a otimização da assistência à população mineira;
- que cabe a CIB-SuS/MG aprovar a alocação dos novos recursos, 
considerando a expectativa demonstrada pelo requerente em recompor 
o teto a níveis compatíveis com a sua atual capacidade técnica 
operacional; e
- o ofício nº 203/2024, de 05 de agosto de 2024, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - CoSEMS/MG; e
- a aprovação Ad referendum da CIB-SuS/MG, conforme disposto 
no art . 50 da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-
SuS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais 
(CIB Macro) e das Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais 
(CIB Micro) do Estado de Minas Gerais.
DELIBErA:
Art . 1º - Fica aprovada a solicitação ao Ministério da Saúde da 
incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal de 
Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Cruzília.
Parágrafo único – O pleito se refere a incorporação de recursos para 
dois motivos:
I - complementação de custeio do prestador/unidade hospitalar/serviço, 
especificamente em relação ao Hospital Dr. Cândido Junqueira, CNES 
2761254, no valor de R$ 2.618.914,60 (dois milhões, seiscentos e 
dezoito mil, novecentos e quatorze reais e sessenta centavos);
II - extrapolamento do Teto MAC, no valor de R$ 587.918,18 
(quinhentos e oitenta e sete mil, novecentos e dezoito reais e dezoito 
centavos) .
Art . 2º - A alocação de que trata o art . 1º desta Deliberação perfaz o 
valor total anual de R$ 3.206.832,78 (três milhões, duzentos e seis mil, 
oitocentos e trinta e dois reais e setenta e oito centavos) onerando o 
orçamento do Ministério da Saúde, conforme Plano de Incorporação de 
recursos apresentado pelo município de Cruzília .
Parágrafo único – O recurso deverá ser incorporado ao Fundo Municipal 
de Saúde de Cruzília .
Art. 3º - Após a alocação do teto financeiro de que trata esta 
Deliberação, caberá à Câmara Técnica propor a alocação do recurso e à 
Comissão Intergestores Bipartite (CIB-SUS/MG) a pactuação quanto a 
programação dos recursos na assistência .
Art . 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros na PPI/MG após publicação da Portaria 
Ministerial no Sistema de Controle de Limite Financeiro da Média e 
Alta Complexidade - SISMAC da alocação do recurso de que trata esta 
Deliberação .

Belo Horizonte, 05 de agosto de 2024
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 
CoorDENADor DA CIB-SuS/MG

05 1974793 - 1

DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 4 .815, 05 DE AGoSTo  DE 2024 .
Aprova a alteração da Deliberação CIB-SUS/MG n° 4.695, de 15 de 
maio de 2024, que dispõe sobre a distribuição dos valores previstos 
no Programa de valorização da Gestão do Trabalho e da Educação na 
Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - ValorizaGTES-SUS, 
instituído pela Portaria GM/MS nº 2 .168, de 05 de dezembro de 2023, 
nos termos que menciona e dá outras providências .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 
1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 e 
considerando:- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências; 
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria GM/MS nº 230, de 07 de março de 2023, que Institui o 
Programa Nacional de Equidade de Gênero, raça e valorização das 
Trabalhadoras no Sistema Único de Saúde - SUS; 
- a Portaria GM/MS nº 2 .168, de 5 de dezembro de 2023, que instituiu 
o Programa de valorização da Gestão do Trabalho e da Educação na 
Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - ValorizaGTES-SUS;
- a Portaria GM/MS nº 4 .874, de 24 de julho de 2024, que altera a 
Portaria GM/MS nº 2 .168, de 5 de dezembro de 2023, para estipular 
que o saldo remanescente da primeira parcela do incentivo financeiro 
de custeio para implantação das ações do Programa de valorização da 
Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde - ValorizaGTES - SUS deverá ser utilizado para 
execução dos Planos Estaduais e Distrital de Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde – PEGTES;
- a Deliberação CIB-SUS/MG n°4.499, de 06 de dezembro de 2023, 
que aprovou o Plano Estadual de Gestão do Trabalho e Educação na 
Saúde - PEGTES/MG, em consonância com a Portaria GM/MS nº 
230/2023;
- a Deliberação CIB-SUS/MG n°4.695, de 15 de maio de 2024, que 
aprovou a distribuição dos valores previstos no Programa de valorização 
da Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde - ValorizaGTES-SUS, instituído pela Portaria GM/MS 
nº 2 .168, de 05 de dezembro de 2023;
- as informações apresentadas pelo Grupo de Trabalho em Gestão 
do Trabalho e Educação na Saúde - GT-GTES Estadual, na reunião 
ocorrida no dia 27 de junho de 2024, evidenciando a necessidade 
de revogação da proporcionalidade do recurso vinculada às ações 
pactuadas e da execução das ações pelo Estado em caso de ausência de 
pactuação por parte dos municípios;
- as informações apresentadas pelas Superintendências e Gerências 
regionais de Saúde do Estado no Iv Encontro de Liderança regional 
que ocorreu no dia 27 de junho de 2024, evidenciando a necessidade 
de ampliação do prazo para pactuação dos municípios junto a sua CIB 
Macro correspondente;
- a reunião do Grupo de Trabalho em Gestão do Trabalho e Educação 
na Saúde - GT-GTES Estadual, ocorrida no dia 23 de julho de 2024, em 
que foi referenciada a aprovação das alterações na Deliberação CIB-
SUS/ MG n°4.695, de 15 de maio de 2024; 
- o ofício nº 198/2024, de 29 de julho de 2024, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - CoSEMS/MG; e 
- a aprovação Ad referendum da CIB-SuS/MG, conforme disposto no 
art . 50 da Deliberação  CIB-SuS/MG nº 3 .030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-
SuS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais 
(CIB Macro) e das Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais 
(CIB Micro) do Estado de Minas Gerais.

DELIBErA:
Art . 1º - Fica alterado o Art . 4º da Deliberação CIB-SuS/MG nº 4 .695, 
de 15 de maio de 2024, e inclusão dos §§ 3º e 4º, que vigorará com a 
seguinte redação:
“Art. 4º - Para pleitear o incentivo financeiro previsto nesta Deliberação 
o município deverá pactuar em CIB Macrorregional a Proposta de 
Adesão e Interesse com projeto de execução contendo o plano de 
ação, conforme modelos previstos no Anexo II e III, no prazo máximo 
de 60 (sessenta)  dias corridos a contar da data de publicação desta 
Deliberação ou até a reunião ordinária da CIB Macro do mês de 
setembro de 2024, conforme cronograma anual de reuniões vigente, e 
que apresente os seguintes critérios para aprovação em sua respectiva 
CIB Macro:
(...)
§ 3º – O município deverá apresentar justificativa para a pactuação 
que não apresentar o alcance das 08 ações de Gestão do Trabalho e 
Educação na Saúde dispostas no Anexo IV para Deliberação de sua 
respectiva CIB Macro .
§ 4º – O município poderá pleitear o valor do teto máximo por 
pactuação macrorregional mencionado no § 1º do artigo 3° para a 
execução de 07 ou menos ações de Gestão do Trabalho e Educação na 
Saúde dispostas no Anexo IV desde que apresente o cumprimento do 
parágrafo anterior.”(nr)
Art. 2º – Ficam revogados os § 3º do Art. 3º e o § 2º Art. 5º da 
Deliberação CIB-SuS/MG nº 4 .695, de 15 de maio de 2024 .
Art. 3º – As pactuações que apresentaram alcance das 08 ações de 
Gestão do Trabalho e Educação na Saúde dispostas no Anexo IV e o 
valor do teto máximo por pactuação macrorregional conforme critérios 
estabelecidos pela Deliberação CIB-SuS/MG nº 4 .695, de 15 de maio 
de 2024, serão divulgadas por meio de Deliberação específica a ser 
aprovada, sem prejuízo pelas alterações previstas nesta Deliberação .
Art . 4 - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 05 de agosto de 2024 .
FáBIo BACCHErETTI vITor 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E
CoorDENADor DA CIB-SuS/MG

05 1975128 - 1

rESoLuÇÃo CES MG 131, DE 03 DE JuNHo DE 2024
Declara mediação no município de Matozinhos, pelo Conselho Estadual 
de Saúde de Minas Gerais, em razão da inatividade do Conselho 
Municipal de Saúde, conforme a Terceira Diretriz da resolução nº 453 
do Conselho Nacional de Saúde .
A Mesa Diretora do Conselho Estadual de Saúde de Minas Gerais 
(CES-MG), no uso de suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pelo regimento Interno do CES-MG e garantidas pela Lei nº 
8 .080, de 19 de setembro de 1990; pela Lei nº 8 .142, de 28 de dezembro 
de 1990;pela resolução 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho 
Nacional de Saúde;pela Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro 
de 2012; pelo Decreto nº 5 .839, de 11 de julho de 2006; cumprindo as 
disposições da Constituição da república Federativa do Brasil de 1988 
e da legislação brasileira correlata .
Considerando a Constituição Federal de 1988;
Considerando a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
Considerando a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, 
que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 
Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de 
recursos financeiros na área da saúde;
Considerando a Terceira Diretriz da resolução 453 do CNS, onde se 
lê:
“Ix - Quando não houver Conselho de Saúde constituído ou em 
atividade no Município, caberá ao Conselho Estadual de Saúde 
assumir, junto ao executivo municipal, a convocação e realização da 
Conferência Municipal de Saúde, que terá como um de seus objetivos 
a estruturação e composição do Conselho Municipal . o mesmo será 
atribuído ao Conselho Nacional de Saúde, quando não houver Conselho 
Estadual de Saúde constituído ou em funcionamento . ”
Considerando a necessidade de fortalecer a gestão e a organização 
dos serviços de saúde no âmbito municipal, visando a otimização dos 
recursos disponíveis e a promoção de uma assistência qualificada à 
população;
Considerando a necessidade de convocação da Iv Conferência 
Municipal de Saúde Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde de 
Minas Gerais, no município de Matozinhos, que terá como objetivos, 
elaborar propostas, diretrizes e metas para o plano municipal em 
saúde, eleger delegação, e eleger o Conselho Municipal de Saúde de 
Matozinhos .
resolve :
Art . 1º - Declarar a mediação do Conselho Estadual de Saúde de Minas 
Gerais no município de Matozinhos, em virtude da inatividade do 
Conselho Municipal de Saúde atuante .
Art. 2º - Assumir, junto ao executivo municipal de Matozinhos, 
a responsabilidade pela convocação e realização da Conferência 
Municipal de Saúde, com o objetivo de estruturar e compor o Conselho 
Municipal de Saúde .
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Lourdes Aparecida Machado Erli rodrigues da Silva
Presidenta CESMG Secretário-geral CESMG

Eu, Fábio Baccheretti vitor Secretário Estadual de Saúde a resolução 
CES-MG Nº 131/2024, conforme descrito acima .

Belo Horizonte 06 de junho de 2024
Fábio Baccheretti vitor

Secretário Estadual de Saúde de Minas Gerais
05 1974942 - 1

DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 4 .821, 
DE 05 DE AGoSTo DE 2024 .

Aprova a solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso 
financeiro para o Teto Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade 
(Teto MAC) do município de Boa Esperança, gestão municipal.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 
1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 06, de 28 de setembro de 
2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde do 
Sistema Único de Saúde, no Título III, regulamenta o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, 
na forma de blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento 
e controle;
- a Portaria GM/MS n° 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a 
Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para 
dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais 
para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de 
Saúde;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .388, de 22 de abril de 2021, que 
aprova o regramento para solicitação de incremento de teto financeiro 
federal de Média e Alta Complexidade (MAC) ao Ministério da 
Saúde;

- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .568, de 21 de outubro de 2021, que 
altera o § 1º do artigo 2º e o AnexoÚnico da Deliberação CIB-SUS/
MG nº3 .388, de 22 de abril de 2021, queaprova o regramento para 
solicitaçãode incremento de teto financeirofederal de Média e Alta 
Complexidade(MAC) ao Ministério da Saúde;
- a Nota Técnica nº 27/SES/SuBrEG-SCP-DPPI/2021, que publiciza 
o modelo de Plano de Incorporação de recursos a serpreenchido 
pelos municípios mineiros interessados em solicitar aumento ao 
LimiteFinanceiro de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) ao 
Ministério da Saúde;
- o ofício nº 139/2024 - SMS, de 18 de abril de 2024, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Boa Esperança;
- o Termo de Ciência nº 52, da CIB Micro Três Pontas, de 03 de junho 
de 2024;
- o Estudo Técnico/Plano de Incorporação de recursos elaborado 
pelo município de Boa Esperança, que apresenta detalhamento do 
requerimento;
- a importância de promover apoio aos municípios na busca por recursos 
financeiros visando a otimização da assistência à população mineira;
- que cabe a CIB-SuS/MG aprovar a alocação dos novos recursos, 
considerando a expectativa demonstrada pelo requerente em recompor 
o teto a níveis compatíveis com a sua atual capacidade técnica 
operacional; e
- o ofício nº 204/2024, de 05 de agosto de 2024, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - CoSEMS/MG; e
- a aprovação Ad referendum da CIB-SuS/MG, conforme disposto 
no art . 50 da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-
SuS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais 
(CIB Macro) e das Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais 
(CIB Micro) do Estado de Minas Gerais.
DELIBErA:
Art . 1º - Fica aprovada a solicitação ao Ministério da Saúde da 
incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal 
de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Boa 
Esperança .
Parágrafo único – O pleito se refere a incorporação de recursos por 
motivo de Expansão de Serviços no valor de R$ 395.965,96 (trezentos 
e noventa e cinco mil, novecentos e sessenta e cinco reais e noventa e 
seis centavos) .
Art . 2º - A alocação de que trata o art . 1º desta Deliberação perfaz o 
valor total anual de R$ 395.965,96 (trezentos e noventa e cinco mil, 
novecentos e sessenta e cinco reais e noventa e seis centavos) onerando 
o orçamento do Ministério da Saúde, conforme Plano de Incorporação 
de recursos apresentado pelo município de Boa Esperança .
Parágrafo único – O recurso deverá ser incorporado ao Fundo Municipal 
de Saúde de Boa Esperança .
Art. 3º - Após a alocação do teto financeiro de que trata esta 
Deliberação, caberá à Câmara Técnica propor a alocação do recurso e à 
Comissão Intergestores Bipartite (CIB-SUS/MG) a pactuação quanto a 
programação dos recursos na assistência .
Art . 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros na PPI/MG após publicação da Portaria 
Ministerial no Sistema de Controle de Limite Financeiro da Média e 
Alta Complexidade - SISMAC da alocação do recurso de que trata esta 
Deliberação .

Belo Horizonte, 05 de agosto de 2024
 FáBIo BACCHErETTI vITor

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E
CoorDENADor DA CIB-SuS/MG

05 1974796 - 1

PORTARIA SES Nº. 043/2024– RECONDUÇÃO DE COMISSÃO
A Chefe de Gabinete, autoridade competente nos termos do inciso Iv 
do art . 2º da resolução SES/MG nº 9 .000, de 13 de setembro de 2023, 
e com base no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05/07/1952, tendo 
em vista os motivos apresentados no Memorando CGE/SES_CSET-
CSP Nº 27/2024, pela Comissão Processante,rESoLvE:
Art . 1º - reconduzir os membros da comissão designada para a 
apuração dos fatos no âmbito do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAr, instaurado pela Portaria SES nº 029/2022, 
publicada em 03/05/2022, para conclusão dos respectivos trabalhos, 
impreterivelmente, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da 
publicação da presente Portaria .
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Secretaria de Estado de Saúde, Belo Horizonte/MG
 Marina Queirós Cury

Chefe de Gabinete da SES/MG
05 1974534 - 1

rESoLuÇÃo CESMG Nº 107 DE 14 DE MArÇo DE 2023
Dispõe sobre a participação das (os) conselheiras (os) em atividades 
representativas do CESMG .
o Plenário do Conselho Estadual de Saúde de Minas Gerais, em sua 580ª 
reunião ordinária do CES-MG, realizada no dia 14 de março de 2023, 
horário: 9h às 18h, presencial, no uso de suas competências regimentais 
e legais, conferidas pela Lei Federal nº 8 .080 de 19/09/1990, Lei Federal 
8 .142 de 28/12/1990, e Decreto Estadual de nº 45 .559, de 03/03/2011, 
resolução 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde, 
resolução CES-MG nº 066 de 11 de fevereiro de 2020 e resolução 
CESMG Nº 088 de 14 de fevereiro de 2022 estabelece:
Considerando:
A Constituição Federal de 1988;
A Lei Federal nº 8 .080 de 19 de setembro de 1990;
A Lei Federal nº 8 .142 de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
– SUS.
Art. 1º O Sistema Único de Saúde (SUS), de que trata a Lei nª 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, contará, em cada esfera de governo, sem 
prejuízo das funções do Poder Legislativo, com as seguintes instâncias 
colegiadas: I - a Conferência de Saúde; II - o Conselho de Saúde . § 
2 o Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão 
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de 
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de 
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância 
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas 
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído 
em cada esfera do governo .
o Decreto Presidencial 7 .508 de 28/06/2011, que regulamenta a Lei no 
8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 
saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;

Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências .
resolução CES-MG nº 066 de 11 de fevereiro de 2020, resolução 
CESMG Nº 088 de 14 de fevereiro de 2022 .
resolve:
Para representar o Conselho Estadual de Saúde de Minas Gerais, em 
atividades externas, a (o) Conselheira (o) deverá ter a participação em 
pelo menos 70% das Reuniões Ordinárias, Extraordinárias, Câmaras 
Técnicas e Comissões .
Ficam revogadas as resoluções CESMG antigas que disponham em 
contrário .

Lourdes Aparecida Machado
Conselho Estadual de Saúde de MG

Erli rodrigues
Conselho Estadual de Saúde de Homologo a resolução 

CES-MG Nº 107/2023, conforme descrito acima .

Fábio Baccheretti vitor
Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais

05 1975148 - 1

Escola de Saúde Pública do Estado 
de minas Gerais - ESP-mG

Diretora-Geral: Mara Guarino Tanure

rETIFICAÇÃo DA PorTArIA ESP Nº 27, DE 08 DE JuLHo 
DE 2024, PuBLICADA EM 10 DE JuLHo DE 2024

Retifica-se a Portaria ESP N.º 27, de 08 de julho de 2024, publicada em 
10 de julho de 2024 . onde se lê: “Art . 1º . o artigo 1º da PorTArIA 
ESP Nº 27, DE 08 DE JuLHo DE 2024 ., passa a vigorar com a 
seguinte redação”, leia-se “Art . 1º . o artigo 1º da PorTArIA ESP-MG 
Nº 04, DE 27 DE JANEIro DE 2023, passa a vigorar com a seguinte 
redação” .

05 1974843 - 1

Fundação centro de Hematologia 
e Hemoterapia do Estado de 
minas Gerais - Hemominas

Presidente: Júnia Guimarães Mourão Cioffi

PorTArIA Nº HEMoMINAS/ADC . PrE Nº . 165/2024
Aprova o Manual de Normas e Procedimentos de Qualidade 
doLaboratório de Histocompatibilidade, no âmbito da Fundação 
Hemominas .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição 
estabelecida no inciso I do art. 7º, do Decreto n° 48.023, de 17 de agosto 
de 2020, rESoLvE:
Art. 1° - Aprovar o Manual de Normas e Procedimentos de Qualidade 
do Laboratório de Histocompatibilidade, no âmbito da Fundação 
Hemominas .
Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria PrE Nº 253/2023 de 21 de junho de 2023 .
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 02 de agosto de 2024 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente da Fundação Hemominas
05 1974837 - 1

Fundação Ezequiel Dias - Funed
Presidente: Felipe José Fonseca Attiê

ATo DE AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo-
A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas da Fundação Ezequiel Dias 
registra AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos da 
alínea “b” do art . 201 da Lei n .º 869/1952, ao servidor GuILHErME 
AuGuSTo oLIvEIrA DE SENA, MaSP 1380484-4, admissão 01, a 
partir de 24/07/2024 .
A servidora GILSILEIA GoMES rEBouCAS SouSA, MaSP 
1168438-8, admissão 01, a partir de 30/07/2024 .

ATo DE LICENÇA MATErNIDADE-
A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas CoNCEDE LICENÇA À 
GESTANTE, nos termos do inciso xvIII do art . 7º da Cr/1988, por 
um período de 120 dias à servidora(s): MASP 1328490-6, AMANDA 
MAYrA SouZA TEIxEIrA, a partir de 12/06/2024 .

ATo DE LICENÇA PATErNIDADE-
A Divisão de Gestão de Pessoas CoNCEDE LICENÇA 
PATErNIDADE, nos termos do Inciso xIx do art . 7º, c/c o § 3º do art . 
39 da CF/1988, considerando o disposto na Lei Complementar nº 165, 
de 17/09/2021 e no artigo 2º do Decreto nº 48 .368, de 17/02/2022, por 
20 (vinte) dias corridos ao servidor JOB ALVES DE SOUZA FILHO, 
Masp13795356, a partir de 26/06/2024 .

vIrGINIA SCALABrINI AGuIAr DE ArAuJo ABrEu
Chefe de Divisão - Divisão de Gestão de Pessoas 

05 1974677 - 1

Fundação Hospitalar do Estado de minas Gerais - Fhemig
Presidente: renata Ferreira Leles Dias

 o GErENTE DE PAGAMENTo E FrEQuENCIA DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS,no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 48 .651, de 11 de julho de 2023,CoNCEDE LICENÇA MATErNIDADE, nos termos do inciso xvIII do 
art.7º da CF/1988, por 120 (cento e vinte) dias, às servidoras:

uNIDADE MASP ADMISSÃo VÍNCULO SErvIDorA A PArTIr DE
HEM 13513700 01 EFETIvo ErICA GuIMArAES GoNTIJo 04/07/2024
IrS 12126363 01 EFETIvo DAYANNE MArA SILvA GABrIELI SAAr 07/07/2024
IrS 12126363 03 CoNTrATo DAYANNE MArA SILvA GABrIELI SAAr 07/07/2024
HJK 14916381 02 CoNTrATo ALExIA FErNANDA NEPoMuCENo 24/06/2024
HJK 14767578 03 CoNTrATo ALINE SouZA DE oLIvEIrA 16/06/2024
HEM 15736986 01 CoNTrATo CAMILA DE SouSA SILvA 11/07/2024
HJK 14637219 03 CoNTrATo rAFAELLA CrISTINA roDrIGuES SILvA 02/07/2024

CSSFE 15941479 01 CoNTrATo FLAvIA rIBEIro PETrIN DE oLIvEIrA 16/07/2024

 Ícaro Demétrios Soares Magalhães
 Gerência de Pagamento e Frequência

 o GErENTE DE PAGAMENTo E FrEQuENCIA DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto nº48 .651, de 11 de julho de 2023,rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, nos 
termos da alínea “a” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 8 (oito) dias, aos servidores:

uNIDADE MASP ADMISSÃo VÍNCULO SERVIDOR(A) A PArTIr DE
HAC 13641741 01 EFETIvo PEDro PAuLo ALvES DA SILvA 19/06/2024
HAC 13221783 01 EFETIvo MArCoS ANDrE MArQuES PorTELLA 21/06/2024
HJK 13217336 01 EFETIvo NAYArA GoMES DE oLIvEIrA 15/06/2024

 Ícaro Demétrios Soares Magalhães
 Gerência de Pagamento e Frequência

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408060025280119.



 20 – terça-feira, 06 de agosto de 2024 diário do executivo Minas gerais 
 o GErENTE DE PAGAMENTo E FrEQuENCIA DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 48 .651, de 11 de julho de 2023, rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos da 
alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 8 (oito) dias, aos servidores:

uNIDADE MASP ADMISSÃo VÍNCULO SERVIDOR(A) A PArTIr DE
HJK 12256988 05 CoNTrATo FErNANDA DA SILvA roDrIGuES 16/04/2024
IrS 11053337 01 EFETIvo MArIA TErEZA GErMANo 15/07/2024
HJK 13139993 01 EFETIvo MArILENE FErrEIrA DE oLIvEIrA SouZA 31/05/2024
HJK 12486262 02 EFETIvo roSELI BArBoSA DE PADuA oLIvEIrA 29/05/2024
HJK 10524379 01 EFETIvo MArIA APArECIDA TIroNI Do NASCIMENTo 25/06/2024
HJK 11028123 01 EFETIvo ANABEL DE MorAIS LEITE oLIvEIrA 09/06/2024
HJK 14625693 02 CoNTrATo ANGELICA MArIA DA SILvA JuLIAo DoNIZETE 18/06/2024
HJK 10930592 02 EFETIvo FrEDErICo BrAGA PErEIrA 14/06/2024
HJK 14592273 03 CoNTrATo JANE BorBorEMA roCHA 19/06/2024
HJK 12948659 01 EFETIvo ANA MoNICA DE CASTro 14/06/2024
HEM 15817976 01 CoNTrATo PABLo HELBErT DE CArvALHo vArGAS 03/07/2024

 Ícaro Demétrios Soares Magalhães
 Gerência de Pagamento e Frequência

 o GErENTE DE PAGAMENTo E FrEQuENCIA DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 48.651, de 11 de julho de 2023,RETIFICA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos 
termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, à servidora lotada na:
 uNIDADE  MASP  ADMISSÃo  SErvIDorA  PuBLICAÇÃo  oNDE SE LÊ LEIA-SE  MoTIvo

CSSFA 13595558 01 JuLIA PIMENTA MELo 
CArvALHo 30/04/2024 2 MESES  1 MÊS Por MoTIvo DE 

ExoNErAÇÃo

 Ícaro Demétrios Soares Magalhães
 Gerência de Pagamento e Frequência

o GErENTE DE PAGAMENTo E FrEQuENCIA DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 48.651, de 11 de julho de 2023,ANULAAFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos 
termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, à servidora lotada no:
uNIDADE MASP ADMISSÃo SErvIDorA PuBLICAÇÃo DATA INÍCIO

IrS 12698163 01 NuBIA CrISTINA CArDoSo 29/06/2024 26/07/2024

 Ícaro Demétrios Soares Magalhães
 Gerência de Pagamento e Frequência

 o GErENTE DE PAGAMENTo E FrEQuENCIA DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS,no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 48 .651, de 11 de julho de 2023, ALTErA NoME, à vista de documentos apresentados pelas servidoras:
uNIDADE MASP ADMISSÃo VÍNCULO NoME ALTErAÇÃo PArA

HJK 13217336 01 EFETIvo NAYArA GoMES DE oLIvEIrA NAYArA oLIvEIrA DIAS 
FErrEIrA

HJK 15722655 01 CoNTrATo JESSICA PErEIrA GoNCALvES JESSICA PErEIrA GoNCALvES 
MELo

Mov 13624143 01 EFETIvo vANESSA PAuLA DE FrEITAS DE 
AZEvEDo vANESSA PAuLA DE FrEITAS

HJK 10427235 01 EFETIvo DILCE rEGINA ArAuJo DILCE rEGINA DoS SANToS

 Ícaro Demétrios Soares Magalhães
 Gerência de Pagamento e Frequência

05 1974621 - 1

 A GERENTE DE BENEFÍCIOS E DESEMPENHO DO SERVIDOR DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
FHEMIG,no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Presidencialnº 2 .984, de 29 de janeiro de 2024, CoNCEDE QuINQuÊNIo, 
nos termos do art. 112, do ADCT da CE /1989, o (a) servidor (a):

unidade Nome Admissão MaSP Quinquênio A partir de
CSSI JoAo BoSCo SANToS DoS rEIS 01 10404929 6º 21/01/2020

A GERENTE DE BENEFÍCIOS E DESEMPENHO DO SERVIDOR DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
FHEMIG,no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Presidencialnº 2 .984, de 29 de janeiro de 2024, CoNCEDE ADICIoNAL 
POR TEMPO DE SERVIÇO, nos termos do artigo 113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso XIV do artigo 37 da CR/1988, o(a) servidor (a):

unidade Nome Admissão MaSP A partir de
CSSI JoAo BoSCo SANToS DoS rEIS 01 10404929 21/01/2020

 Carlla vasconcelos Tostes
Gerente de Benefícios e Desempenho do Servidor

 A GERENTE DE BENEFÍCIOS E DESEMPENHO DO SERVIDOR DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
FHEMIG,no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Presidencialnº 2 .984, de 29 de janeiro de 2024, CoNCEDE TrÊS MESES 
DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, ao(s) servidor(es):

unidade Nome Admissão MaSP Quinquênio A partir de
CSSI JoAo BoSCo SANToS DoS rEIS 1 10404929 6º 21/01/2020

Carlla vasconcelos Tostes
Gerente de Benefícios e Desempenho do Servidor

 A GERENTE DE BENEFÍCIOS E DESEMPENHO DO SERVIDOR DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
- FHEMIG,no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Presidencialnº 2 .984, de 29 de janeiro de 2024,rETIFICA o ato de 
CONCESSÃO de QUINQUÊNIO do(a) servidor(a):

unidade Nome Admissão Masp Publicado em quinq . onde se lê Leia-se
CSSI JoAo BoSCo SANToS DoS rEIS 1 10404929 24/03/2010 3º 23/10/2003 29/08/2004
CSSI JoAo BoSCo SANToS DoS rEIS 1 10404929 24/03/2010 4º 21/10/2008 01/09/2009
CSSI JoAo BoSCo SANToS DoS rEIS 1 10404929 05/11/2014 5º 17/04/2014 27/10/2014

 Carlla vasconcelos Tostes
Gerente de Benefícios e Desempenho do Servidor

 A GERENTE DE BENEFÍCIOS E DESEMPENHO DO SERVIDOR DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
- FHEMIG,no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Presidencialnº 2 .984, de 29 de janeiro de 2024, rETIFICA o ato de 
CONCESSÃO de FÉRIAS PREMIO do (a) servidor (a):

unidade Nome Admissão MaSP Publicado em  quinq . onde se lê Leia-se
CSSI JoAo BoSCo SANToS DoS rEIS  1 10404929 25/03/2010 3º 22/10/2003 30/08/2004
CSSI JoAo BoSCo SANToS DoS rEIS 1 10404929 25/03/2010 4º 20/10/2008 01/09/2009
CSSI JoAo BoSCo SANToS DoS rEIS 1 10404929 03/04/2014 5º 18/12/2013 27/10/2014

 Carlla vasconcelos Tostes
Gerente de Benefícios e Desempenho do Servidor 

05 1974588 - 1

o GErENTE DE PAGAMENTo E FrEQuENCIA DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto nº48 .651, de 11 de julho de 2023,rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, nos 
termos da alínea “a” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 8 (oito) dias, às servidoras:

uNIDADE MASP ADMISSÃo VÍNCULO SErvIDorAS A PArTIr DE
HJxxIII 16023731 1 CoNTrATo EMILIA EDuArDA FErrEIrA MArQuES DE SouZA 21/06/2024
HMAL 11045549 1 EFETIvo MICHELLI LuCIANA DA SILvA 12/07/2024

 Ícaro Demétrios Soares Magalhães
Gerência de Pagamento e Frequência

o GErENTE DE PAGAMENTo E FrEQuENCIA DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 48 .651, de 11 de julho de 2023, rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos da 
alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 8 (oito) dias, à servidora:

uNIDADE MASP ADMISSÃo VÍNCULO SErvIDorA A PArTIr DE
HJxxIII 11324449 3 EFETIvo SoNIA MArIA CALIxTo ALvES 25/06/2024
HJxxIII 11619228 3 EFETIvo WANDERSON LEONARDO ARAUJO 27/07/2024
HJxxIII 12946976 1 EFETIvo EDMEA vALErIA DE PAuLA BArBoSA 21/07/2024
HIJPII 13126669 1 EFETIvo oLINDA CoNCEIÇÃo rIBEIro 12/07/2024
HMAL 11487519 2 EFETIvo rITA DE CASSIA MorAES LIMA 06/07/2024

 Ícaro Demétrios Soares Magalhães
Gerência de Pagamento e Frequência

o GErENTE DE PAGAMENTo E FrEQuENCIA DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 48 .651, de 11 de julho de 2023,CoNCEDE LICENÇA PATErNIDADE, nos termos do inciso xIx, do art . 
7º c/c o § 3º do art . 39 da Cr/1988, § 1º do art . 10 do ADCT da Cr/1988,Lei Complementar nº165, de 17 de setembro de 2021, e art . 2º do Decreto 
nº48 .368 de17 de fevereiro de 2022, por 20 dias consecutivos ao servidor:

uNIDADE MASP ADMISSÃo VÍNCULO SErvIDor A PArTIr
HJxxIII 13569413 1 EFETIvo GEZuALDo DoS SANToS SAAr 07/07/2024

 Ícaro Demétrios lSoares Magalhães
Gerencia de Pagamento e Frequência

o GErENTE DE PAGAMENTo E FrEQuENCIA DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS,no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 48 .651, de 11 de julho de 2023, CoNCEDE LICENÇA MATErNIDADE, nos termos do inciso xvIII do 
art.7º daCF/1988, por 120 (cento e vinte) dias, à servidora:

uNIDADE MASP ADMISSÃo VÍNCULO SErvIDorA A PArTIr DE
HJxxIII 15285174 1 CoNTrATo MICHELLE FLAvIA FErNANDES FoNSECA 05/06/2024

 Ícaro Demétrios Soares Magalhães
Gerência de Pagamento e Frequência

05 1974766 - 1

o GErENTE DE PAGAMENTo E FrEQuENCIA DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS,no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 48 .651, de 11 de julho de 2023, CoNCEDE LICENÇA MATErNIDADE, nos termos do inciso xvIII do 
art.7º daCF/1988, por 120 (cento e vinte) dias, à servidora:

uNIDADE MASP ADMISSÃo VÍNCULO SErvIDorA A PArTIr DE
 CHB 15656382  01 CoNTrATo ELAINE MACEDo PErIArD TuTruT  08/07/2024

o GErENTE DE PAGAMENTo E FrEQuENCIA DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 48 .651, de 11 de julho de 2023, rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos da 
alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 8 (oito) dias, ao servidor:

uNIDADE MASP ADMISSÃo VÍNCULO SErvIDor A PArTIr DE
CHB 11041852 01 EFETIvo NILSON JOSÉ RIBEIRO 12/07/2024

o GErENTE DE PAGAMENTo E FrEQuENCIA DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 48 .651, de 11 de julho de 2023, CoNCEDE LICENÇA MATErNIDADE, nos termos do inciso xvIII do 
art.7º daCF/1988, por 61 (Sessenta e dois) dias, à servidora:

uNIDADE MASP ADMISSÃo VÍNCULO SErvIDorA A PArTIr DE
 HrJP 14615322  03 CoNTrATo NATáLIA DE FrEITAS CoSTA  12/07/2024

 Ícaro Demétrios Soares Magalhães
Gerência de Pagamento e Frequência

05 1974826 - 1

o GErENTE DE PAGAMENTo E FrEQuENCIA DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto nº48 .651, de 11 de julho de 2023,rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, nos 
termos da alínea “a” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 8 (oito) dias, à servidora:

uNIDADE MASP ADMISSÃo VÍNCULO SErvIDorA A PArTIr DE
CHB 15124472 01 CoNTrATo TATIANE BIANCA PorTES 14/12/2023

o GErENTE DE PAGAMENTo E FrEQuENCIA DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto nº48 .651, de 11 de julho de 2023,rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, nos 
termos da alínea “a” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 8 (oito) dias, ao servidor:

uNIDADE MASP ADMISSÃo VÍNCULO SErvIDor A PArTIr DE
CHB 15269517 01 CoNTrATo rAFAEL PIMENTEL PINTo 15/12/2023

 o GErENTE DE PAGAMENTo E FrEQuENCIA DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 48 .651, de 11 de julho de 2023, ALTErA NoME, à vista de documentos apresentados pelos servidores: 

uNIDADE MASP ADMISSÃo SErvIDor ALTErAÇÃo PArA
MGT 12237954 01 ALCIoNE vIANA DE oLIvEIrA ALCIoNE vIANA FArIAS
CHB 13331269 04 KArINA MIrANDA BruNELLI KASAL KArINA MIrANDA BruNELLI

Ícaro Demétrios Soares Magalhães
Gerência de Pagamento e Frequência 

05 1974890 - 1

Secretaria de Estado de Educação
Secretário: Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas

Expediente
rETIFICAÇÃo - ATo Nº 1969/2024
RETIFICA NOS ATOS DE PROGRESSÃO APÓS ESTÁGIO PROBATÓRIO, a parte referente aos servidores abaixo relacionados, por motivo de incorreção na vigência.
onde se lê:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA SITuAÇÃo ATuAL NOVO NÍVEL E GRAU vIGÊNCIA ATo PuBLICADo No “MG” DE :NIvEL GrAu NIvEL GrAu
CoroNEL FABrICIANo CHrISTIAN PErEIrA roDrIGuES 11841731 2 PEB I A I B 09/04/2019 993/2019 09/08/2019
CoroNEL FABrICIANo ELIANE LEMoS DE CArvALHo 11086600 4 ANE I A I B 14/10/2019 1077/2020 20/08/2020
CoroNEL FABrICIANo GrAZIELA CrISTINA ANTuNES ANDrADE LIMA 11217478 3 PEB I A I B 08/04/2019 993/2019 09/08/2019
CoroNEL FABrICIANo NEIDE roDrIGuES DAMASCENo 13600804 2 EEB I A I B 10/06/2019 993/2019 09/08/2019
CoroNEL FABrICIANo roSEMArY CrISTINA PErEIrA 5987177 3 PEB I A I B 29/04/2019 477/2020 18/04/2020
CoroNEL FABrICIANo WILLIAM ROSADO 6666226 4 PEB I A I B 25/02/2021 2175/2022 08/12/2022
Leia-se:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA SITuAÇÃo ATuAL NOVO NÍVEL E GRAU vIGÊNCIANIvEL GrAu NIvEL GrAu
CoroNEL FABrICIANo CHrISTIAN PErEIrA roDrIGuES 11841731 2 PEB I A I B 11/04/2019
CoroNEL FABrICIANo ELIANE LEMoS DE CArvALHo 11086600 4 ANE I A I B 16/10/2019
CoroNEL FABrICIANo GrAZIELA CrISTINA ANTuNES ANDrADE LIMA 11217478 3 PEB I A I B 10/04/2019
CoroNEL FABrICIANo NEIDE roDrIGuES DAMASCENo 13600804 2 EEB I A I B 12/06/2019
CoroNEL FABrICIANo roSEMArY CrISTINA PErEIrA 5987177 3 PEB I A I B 01/05/2019
CoroNEL FABrICIANo WILLIAM ROSADO 6666226 4 PEB I A I B 23/02/2021

 Geniana Guimarães Faria
Secretária de Estado Adjunta de Educação, respondendo pela Secretaria de Estado de Educação

05 1975143 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408060025280120.



Minas gerais  diário do executivo terça-feira, 06 de agosto de 2024 – 21 
rETIFICAÇÃo - ATo Nº 1970/2024
RETIFICA, NO ATO DE RETIFICAÇÃO DE PROGRESSÃO n° 980/2022, publicado no “MG” 31/05/2022, a parte referente à servidora abaixo relacionada, por motivo de incorreção no grau e na vigência.
onde se lê:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA SITuAÇÃo ATuAL NOVO NÍVEL E GRAU vIGÊNCIA NIvEL GrAu NIvEL GrAu
ITAJuBA JANE CoNCEICAo FErrEIrA DE oLIvEIrA FIrMINo 3187671 2 EEB II J II M 27/07/2019
Leia-se:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA SITuAÇÃo ATuAL NOVO NÍVEL E GRAU vIGÊNCIA NIvEL GrAu NIvEL GrAu
ITAJuBA JANE CoNCEICAo FErrEIrA DE oLIvEIrA FIrMINo 3187671 2 EEB II I II L 21/12/2017

 Geniana Guimarães Faria
Secretária de Estado Adjunta de Educação, respondendo pela Secretaria de Estado de Educação

05 1975096 - 1

rETIFICAÇÃo - ATo Nº 1972/2024
RETIFICA, NO ATO DE PROGRESSÃO, n° 2122/2016 publicado no “MG” de 20/10/2016, a parte referente ao servidor abaixo relacionado, por motivo de promoção.
onde se lê:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA SITuAÇÃo ATuAL NOVO NÍVEL E GRAU vIGÊNCIANIvEL GrAu NIvEL GrAu
METroPoLITANA C ADrIANo AuGuSTo DE oLIvEIrA ASSuNCAo 8760977 2 PEB II I II J 28/02/2016

Leia-se:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA SITuAÇÃo ATuAL NOVO NÍVEL E GRAU vIGÊNCIANIvEL GrAu NIvEL GrAu
METroPoLITANA C ADrIANo AuGuSTo DE oLIvEIrA ASSuNCAo 8760977 2 PEB III I III J 28/02/2016

Geniana Guimarães Faria
Secretária de Estado Adjunta de Educação, respondendo pela Secretaria de Estado de Educação

05 1975112 - 1

rETIFICAÇÃo - ATo Nº 1971/2024
RETIFICA, NO ATO DE PROGRESSÃO, n° 1624/2014 publicado no “MG” de 12/07/2014, a parte referente à servidora abaixo relacionada, por motivo de revisão no posicionamento do subsídio.
onde se lê:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA SITuAÇÃo ATuAL NOVO NÍVEL E GRAU vIGÊNCIANIvEL GrAu NIvEL GrAu
PArACATu BENEDITA DE MorAIS ArAuJo 2540862 2 PEB I A I B 01/01/2014

Leia-se:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA SITuAÇÃo ATuAL NOVO NÍVEL E GRAU vIGÊNCIANIvEL GrAu NIvEL GrAu
PArACATu BENEDITA DE MorAIS ArAuJo 2540862 2 PEB I C I D 01/01/2014

Geniana Guimarães Faria
Secretária de Estado Adjunta de Educação, respondendo pela Secretaria de Estado de Educação

05 1975107 - 1

rETIFICAÇÃo - ATo Nº 1974/2024
RETIFICA, NO ATO DE RETIFICAÇÃO DE PROGRESSÃO, N° 1852/2021 publicado no “MG” de 20/11/2021, a parte referente à servidora abaixo relacionada, por motivo de incorreção no grau e na vigência.
onde se lê:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA SITuAÇÃo ATuAL NOVO NÍVEL E GRAU vIGÊNCIA NIvEL GrAu NIvEL GrAu
ITAJuBA JANE CoNCEICAo FErrEIrA DE oLIvEIrA FIrMINo 3187671 2 EEB II I II J 31/12/2018
Leia-se:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA SITuAÇÃo ATuAL NOVO NÍVEL E GRAU vIGÊNCIA NIvEL GrAu NIvEL GrAu
ITAJuBA JANE CoNCEICAo FErrEIrA DE oLIvEIrA FIrMINo 3187671 2 EEB II L II M 21/12/2019

 Geniana Guimarães Faria
Secretária de Estado Adjunta de Educação, respondendo pela Secretaria de Estado de Educação

05 1975130 - 1

rETIFICAÇÃo - ATo Nº 1973/2024
RETIFICA, NOS ATOS DE PROGRESSÃO, para regularização funcional, a parte referente aos servidores abaixo relacionados:
onde se lê:

SrE NoME MASP Nº 
ADM CArrEIrA SITuAÇÃo ATuAL NOVO NÍVEL E GRAU vIGÊNCIA ATo PuBLICADo No “MG” DE : NIvEL GrAu NIvEL GrAu

CAxAMBu MIrELLE MADuro SErET LIoN 8151482 1 PEB III J III L 12/02/2019 1166/2022 02/07/2022
METroPoLITANA C ADrIANo AuGuSTo DE oLIvEIrA ASSuNCAo 8760977 2 PEB II J II L 12/04/2018 693/2019 31/05/2019
METroPoLITANA C SorAYA SIMoNE MArTINS DE ArAuJo 9795303 1 PEB I G I H 10/01/2018 880/2021 03/06/2021
uBErLANDIA KENIA JoSELY DIAS MArQuES 11393212 3 PEB I B I C 14/03/2019 737/2020 19/06/2020
uBErLANDIA PATrICIA LIMA NAvES DE SouSA 3801529 2 ATB Iv I Iv J 01/01/2018 1156/2018 02/08/2018

Leia-se:

SrE NoME MASP Nº 
ADM CArrEIrA SITuAÇÃo ATuAL NOVO NÍVEL E GRAU vIGÊNCIA Por MoTIvo DE: NIvEL GrAu NIvEL GrAu

CAxAMBu MIrELLE MADuro SErET LIoN 8151482 1 PEB III I III J 12/02/2019 INCorrEÇÃo No GrAu
METroPoLITANA C ADrIANo AuGuSTo DE oLIvEIrA ASSuNCAo 8760977 2 PEB III J III L 12/04/2018 ProMoÇÃo
METroPoLITANA C SorAYA SIMoNE MArTINS DE ArAuJo 9795303 1 PEB I F I G 10/01/2018 INCorrEÇÃo No GrAu
uBErLANDIA KENIA JoSELY DIAS MArQuES 11393212 3 PEB II B II C 14/03/2019 ProMoÇÃo
uBErLANDIA PATrICIA LIMA NAvES DE SouSA 3801529 2 ATB v I v J 01/01/2018 ProMoÇÃo

Geniana Guimarães Faria
Secretária de Estado Adjunta de Educação, respondendo pela Secretaria de Estado de Educação 

05 1975123 - 1

rETIFICAÇÃo - ATo Nº 1968/2024
RETIFICA, NOS ATOS DE PROGRESSÃO, para regularização funcional, a parte referente aos servidores abaixo relacionados:
onde se lê:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA SITuAÇÃo ATuAL NOVO NÍVEL E GRAU vIGÊNCIA ATo PuBLICADo No 
“MG” DE :NIvEL GrAu NIvEL GrAu

METroPoLITANA C NILZA APArECIDA DoS SANToS 8984650 1 PEB I I I J 02/01/2024 265/2024 10/02/2024
CoroNEL FABrICIANo ADrIELA JuNIA ALvES IZABEL ALMEIDA 11783305 3 PEB II E II F 11/05/2024 1751/2024 13/07/2024
CoroNEL FABrICIANo SILvANA CArLA FrAGA CoSTA 11102738 3 EEB II E II F 01/02/2024 1183/2024 15/05/2024

Leia-se:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA SITuAÇÃo ATuAL NOVO NÍVEL E GRAU vIGÊNCIA Por MoTIvo DE:NIvEL GrAu NIvEL GrAu
METroPoLITANA C NILZA APArECIDA DoS SANToS 8984650 1 PEB II I II J 02/01/2024 ProMoÇÃo
CoroNEL FABrICIANo ADrIELA JuNIA ALvES IZABEL ALMEIDA 11783305 3 PEB III E III F 11/05/2024 ProMoÇÃo
CoroNEL FABrICIANo SILvANA CArLA FrAGA CoSTA 11102738 3 EEB II E II F 08/02/2024 INCorrEÇÃo NA vIGÊNCIA

Geniana Guimarães Faria
Secretária de Estado Adjunta de Educação, respondendo pela Secretaria de Estado de Educação

05 1975141 - 1

rETIFICAÇÃo - ATo Nº 1966/2024
RETIFICA, NOS ATOS DE PROGRESSÃO, para regularização funcional, a parte referente aos servidores abaixo relacionados:
onde se lê:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA SITuAÇÃo ATuAL NOVO NÍVEL E GRAU vIGÊNCIA ATo PuBLICADo No “MG” DE : NIvEL GrAu NIvEL GrAu
CArANGoLA ANGELA MArIA DE oLIvEIrA 10973386 1 TDE III F III G 11/02/2020 292/2020 12/03/2020
CAxAMBu MIrELLE MADuro SErET LIoN 8151482 1 PEB III L III M 12/02/2021 1166/2022 02/07/2022
CoroNEL FABrICIANo CHrISTIAN PErEIrA roDrIGuES 11841731 2 PEB II B II C 09/04/2021 20/2022 13/01/2022
CoroNEL FABrICIANo GrAZIELA CrISTINA ANTuNES ANDrADE LIMA 11217478 3 PEB II B II C 08/04/2021 20/2022 13/01/2022
CoroNEL FABrICIANo LEoNArDo ToLEDo PINHEIro 12205548 3 PEB I B I C 28/04/2021 1462/2023 28/06/2023
CoroNEL FABrICIANo roSEMArY CrISTINA PErEIrA 5987177 3 PEB I B I C 30/04/2021 1462/2023 28/06/2023
ITAJuBA IZAurA MArIA FArIA 3897626 2 PEB II J II L 17/10/2021 107/2022 29/01/2022
ITAJuBA JANE CoNCEICAo FErrEIrA DE oLIvEIrA FIrMINo 3187671 2 EEB II M II N 27/07/2021 196/2022 15/02/2022
METroPoLITANA C DArLI JAIro DIAS 10106524 1 PEB I C I D 31/12/2020 20/2022 13/01/2022
METroPoLITANA C LEANDrA ArAuJo DE oLIvEIrA ALvES 12329447 3 PEB I B I C 02/06/2021 86/2024 13/01/2024
METroPoLITANA C MILENE FErrEIrA DE ALMEIDA 11953221 3 PEB I C I D 03/04/2021 265/2024 10/02/2024
METroPoLITANA C SorAYA SIMoNE MArTINS DE ArAuJo 9795303 1 PEB I H I I 10/01/2020 880/2021 03/06/2021
MurIAE DANIELLE PErEIrA DE SouZA 13537519 3 PEB I B I C 18/04/2021 1218/2023 26/05/2023
SETE LAGoAS SANDrA rEGINA DE ANDrADE BASSANELLI TEoDoro 12710836 2 ATB II C II D 06/02/2023 1425/2024 13/06/2024
uBA rEINALDo DE FArIA roMAGNoLI 8429102 3 PEB II C II D 09/07/2022 1183/2024 15/05/2024
uBErLANDIA ANA ALvES FErrEIrA 11989597 2 PEB II B II C 31/12/2020 1666/2023 26/07/2023
uBErLANDIA CLAuDIA MoNTEIro oLIvEIrA 8784142 3 PEB I B I C 05/05/2021 265/2024 10/02/2024
uBErLANDIA PATrICIA LIMA NAvES DE SouSA 3801529 2 ATB Iv J Iv L 01/01/2020 593/2020 16/05/2020

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408060025280121.



 22 – terça-feira, 06 de agosto de 2024 diário do executivo Minas gerais 
Leia-se:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA SITuAÇÃo ATuAL NOVO NÍVEL E GRAU vIGÊNCIA Por MoTIvo DE: NIvEL GrAu NIvEL GrAu
CArANGoLA ANGELA MArIA DE oLIvEIrA 10973386 1 TDE III F III G 26/02/2020 INCorrEÇÃo NA vIGÊNCIA
CAxAMBu MIrELLE MADuro SErET LIoN 8151482 1 PEB III J III L 12/02/2021 INCorrEÇÃo No GrAu
CoroNEL FABrICIANo CHrISTIAN PErEIrA roDrIGuES 11841731 2 PEB II B II C 11/04/2021 INCorrEÇÃo NA vIGÊNCIA
CoroNEL FABrICIANo GrAZIELA CrISTINA ANTuNES ANDrADE LIMA 11217478 3 PEB II B II C 10/04/2021 INCorrEÇÃo NA vIGÊNCIA
CoroNEL FABrICIANo LEoNArDo ToLEDo PINHEIro 12205548 3 PEB II B II C 28/04/2021 ProMoÇÃo
CoroNEL FABrICIANo roSEMArY CrISTINA PErEIrA 5987177 3 PEB I B I C 01/05/2021 INCorrEÇÃo NA vIGÊNCIA
ITAJuBA IZAurA MArIA FArIA 3897626 2 PEB II L II M 19/04/2020 INCorrEÇÃo No GrAu E NA vIGÊNCIA
ITAJuBA JANE CoNCEICAo FErrEIrA DE oLIvEIrA FIrMINo 3187671 2 EEB II M II N 21/12/2021 INCorrEÇÃo NA vIGÊNCIA
METroPoLITANA C DArLI JAIro DIAS 10106524 1 PEB II C II D 31/12/2020 ProMoÇÃo
METroPoLITANA C LEANDrA ArAuJo DE oLIvEIrA ALvES 12329447 3 PEB II B II C 02/06/2021 ProMoÇÃo
METroPoLITANA C MILENE FErrEIrA DE ALMEIDA 11953221 3 PEB II C II D 03/04/2021 ProMoÇÃo
METroPoLITANA C SorAYA SIMoNE MArTINS DE ArAuJo 9795303 1 PEB I G I H 10/01/2020 INCorrEÇÃo No GrAu
MurIAE DANIELLE PErEIrA DE SouZA 13537519 3 PEB II B II C 18/04/2021 ProMoÇÃo
SETE LAGoAS SANDrA rEGINA DE ANDrADE BASSANELLI TEoDoro 12710836 2 ATB II C II D 17/02/2023 INCorrEÇÃo NA vIGÊNCIA
uBA rEINALDo DE FArIA roMAGNoLI 8429102 3 PEB II C II D 11/05/2020 INCorrEÇÃo NA vIGÊNCIA
uBErLANDIA ANA ALvES FErrEIrA 11989597 2 PEB II C II D 31/12/2020 INCorrEÇÃo No GrAu
uBErLANDIA CLAuDIA MoNTEIro oLIvEIrA 8784142 3 PEB II B II C 05/05/2021 ProMoÇÃo
uBErLANDIA PATrICIA LIMA NAvES DE SouSA 3801529 2 ATB v J v L 01/01/2020 ProMoÇÃo

Geniana Guimarães Faria
Secretária de Estado Adjunta de Educação, respondendo pela Secretaria de Estado de Educação

05 1975135 - 1
rETIFICAÇÃo - ATo Nº 1967/2024
RETIFICA, NOS ATOS DE PROGRESSÃO, para regularização funcional, a parte referente aos servidores abaixo relacionados:
onde se lê:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA SITuAÇÃo ATuAL NOVO NÍVEL E GRAU vIGÊNCIA ATo PuBLICADo No 
“MG” DE :NIvEL GrAu NIvEL GrAu

CArANGoLA ANGELA MArIA DE oLIvEIrA 10973386 1 TDE III G III H 11/02/2022 388/2022 16/03/2022
CArANGoLA rENATo TorrES CAMILo 10983096 2 EEB I E I F 02/05/2022 1166/2022 02/07/2022
CAxAMBu MoNIZE DE oLIvEIrA GuIMArAES 12766382 2 PEB I C I D 31/12/2023 265/2024 10/02/2024
CoroNEL FABrICIANo ANALu LASMAr ArrIEL PErEIrA 13950647 1 PEB I C I D 04/01/2023 1462/2023 28/06/2023
CoroNEL FABrICIANo CArLA EuSTAQuIA CouTo 14380109 1 PEB I B I C 11/04/2022 1096/2022 16/06/2022
CoroNEL FABrICIANo CHrISTIAN PErEIrA roDrIGuES 11841731 2 PEB II C II D 09/04/2023 1462/2023 28/06/2023
CoroNEL FABrICIANo CrISTIANE DE CASTro MorEIrA LANA 11108370 3 PEB I D I E 30/05/2022 1503/2022 05/08/2022
CoroNEL FABrICIANo GrAZIELA CrISTINA ANTuNES ANDrADE LIMA 11217478 3 PEB II C II D 09/04/2023 1462/2023 28/06/2023
CoroNEL FABrICIANo WILLIAM ROSADO 6666226 4 PEB I B I C 25/02/2023 1462/2023 28/06/2023
METroPoLITANA C CLEvErSoN SANToS xAvIEr 12543443 3 PEB I B I C 16/04/2022 1096/2022 16/06/2022
METroPoLITANA C INGrID MoTA oLIvEIrA DA CoSTA 13906904 3 PEB I C I D 31/12/2023 265/2024 10/02/2024
METroPoLITANA C SorAYA SIMoNE MArTINS DE ArAuJo 9795303 1 PEB II I II J 16/01/2022 2571/2023 13/12/2023
METroPoLITANA C vANIA JESuS CAMELo ANDrADE 8229833 4 PEB I B I C 02/05/2023 1811/2023 17/08/2023
METroPoLITANA C WEIDER FERREIRA DA SILVA 14207021 2 PEB I B I C 03/06/2023 1811/2023 17/08/2023
MurIAE AMANDA HELENA SILvA DA CuNHA FIDELIS 12684361 2 PEB I C I D 31/12/2023 265/2024 10/02/2024
MurIAE DANIELLE PErEIrA DE SouZA 13537519 3 PEB I C I D 18/04/2023 2571/2023 13/12/2023
uBA rEINALDo DE FArIA roMAGNoLI 8429102 3 PEB II C II D 09/07/2022 1425/2024 13/06/2024
uBErLANDIA rEGINA BArCELo DE ANDrADE 12706156 4 PEB II B II C 30/05/2022 1425/2024 13/06/2024

Leia-se:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA SITuAÇÃo ATuAL NOVO NÍVEL E GRAU vIGÊNCIA Por MoTIvo DE:NIvEL GrAu NIvEL GrAu
CArANGoLA ANGELA MArIA DE oLIvEIrA 10973386 1 TDE III G III H 26/02/2022 INCorrEÇÃo NA vIGÊNCIA
CArANGoLA rENATo TorrES CAMILo 10983096 2 EEB I D I E 04/01/2021 INCorrEÇÃo No GrAu E NA vIGÊNCIA
CAxAMBu MoNIZE DE oLIvEIrA GuIMArAES 12766382 2 PEB II C II D 31/12/2023 ProMoÇÃo
CoroNEL FABrICIANo ANALu LASMAr ArrIEL PErEIrA 13950647 1 PEB II C II D 31/12/2022 ProMoÇÃo E INCorrEÇÃo NA vIGÊNCIA
CoroNEL FABrICIANo CArLA EuSTAQuIA CouTo 14380109 1 PEB II B II C 11/04/2022 ProMoÇÃo
CoroNEL FABrICIANo CHrISTIAN PErEIrA roDrIGuES 11841731 2 PEB II C II D 11/04/2023 INCorrEÇÃo NA vIGÊNCIA
CoroNEL FABrICIANo CrISTIANE DE CASTro MorEIrA LANA 11108370 3 PEB I D I E 01/02/2021 INCorrEÇÃo NA vIGÊNCIA
CoroNEL FABrICIANo GrAZIELA CrISTINA ANTuNES ANDrADE LIMA 11217478 3 PEB II C II D 10/04/2023 INCorrEÇÃo NA vIGÊNCIA
CoroNEL FABrICIANo WILLIAM ROSADO 6666226 4 PEB I B I C 23/02/2023 INCorrEÇÃo NA vIGÊNCIA
METroPoLITANA C CLEvErSoN SANToS xAvIEr 12543443 3 PEB II B II C 16/04/2022 ProMoÇÃo
METroPoLITANA C INGrID MoTA oLIvEIrA DA CoSTA 13906904 3 PEB II C II D 31/12/2023 ProMoÇÃo
METroPoLITANA C SorAYA SIMoNE MArTINS DE ArAuJo 9795303 1 PEB II H II I 16/01/2022 INCorrEÇÃo No GrAu
METroPoLITANA C vANIA JESuS CAMELo ANDrADE 8229833 4 PEB II B II C 02/05/2023 ProMoÇÃo
METroPoLITANA C WEIDER FERREIRA DA SILVA 14207021 2 PEB II B II C 03/06/2023 ProMoÇÃo
MurIAE AMANDA HELENA SILvA DA CuNHA FIDELIS 12684361 2 PEB II C II D 31/12/2023 ProMoÇÃo
MurIAE DANIELLE PErEIrA DE SouZA 13537519 3 PEB II C II D 18/04/2023 ProMoÇÃo
uBA rEINALDo DE FArIA roMAGNoLI 8429102 3 PEB II D II E 11/05/2022 INCorrEÇÃo No GrAu E NA vIGÊNCIA
uBErLANDIA rEGINA BArCELo DE ANDrADE 12706156 4 PEB I B I C 30/05/2022 INCORREÇÃO NO NÍVEL

Geniana Guimarães Faria
Secretária de Estado Adjunta de Educação, respondendo pela Secretaria de Estado de Educação

05 1975137 - 1

rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEE/SEJuSP Nº 12, DE 02 DE AGoSTo DE 2024
Delegação de competência a ordenadores de Despesa, responsável Técnico e operadores que atuaram junto ao Sistema Integrado de Administração 
Financeira (SIAFI/MG) pela unidade executora 1260.086.
A SECrETárIA DE ESTADo ADJuNTA DE EDuCAÇÃo DE MINAS GErAIS e o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos Decretos Estaduais nº 37.924, de 16 de maio de 1996, nº 42.251, de 09 
de janeiro de 2002, e nº 46 .304, de 28 de agosto de 2013, 
rESoLvEM:
Art. 1º - Fica delegada, aos ocupantes dos cargos citados e aos servidores abaixo relacionados, a competência para atuarem como Ordenadores de 
Despesas, Responsáveis Técnicos e Operadores na unidade executora 1260.086 SEE no Sistema Integrado de Administração Financeira/SIAFI, para 
viabilizar a execução orçamentaria e financeira do termo de Descentralização de Crédito Orçamentário nº 1450.01.0117392/2021-53.

CoMPETÊNCIA NoME E/ou CArGo MASP

ordenador de Despesa Titular 
Camilla Aparecida Drumond 1486565-3
Marcos Gonzaga Milagres 669229-9
Ana Luísa Silva Falcão 1346540-6

ordenador de Despesa Substituto Tiago Maduro de Azevedo 1221028-2

responsáveis Técnicos Sander Junior Pinto de oliveira 1105153-9
Alexander Carlos de Almeida 1078284-5

Emissão de empenho/liquidação, cancelamento/anulação e consulta as 
rotinas administrativas

Marlene rodrigues Lima 1326926-1
Cássia Mara xavier 369831-3
Camila de Araujo Costa 1396305-3
André Toscano de oliveira e Souza 1121325-3
Dayse Aparecida Silva Guimarães 63255-6
Lucileia Júnia Rufino 1317629-2
Bruno Angelo De Salles rocha 1146367-6
Carolina Cynthia Cruz De oliveira Marqui 1352603-3
Elizangela Paula Da Silva 1384592-0
Juliana De Avila Ferreira 1213968-9
Júnia Soares De Paula 951150-2
Lilian Adriana Teixeira Amorim 1118359-7
Márcia Gonçalves Da Silva 1444967-2
Sander Junior Pinto De oliveira 1105153-9
Eduardo Ferreira Medina 1191435-5
Geovanna Gabrielle Gomes Costa 1513571-8
vivian Gonçalves Sant’Ana da Cunha 64072-9
ronaldo Adriano Matias 1252989-7
Alessandra de Andrade Faria 1468039-1
Fabiana Martins Soares 1468491-4

Emissão de ordem de pagamento, cancelamento/anulação e consulta de 
rotina administrativa

Alexandre Lima de Alcantra 1156098-8
Altair Elias Borba 1457148-0
Luiz Felipe Pinheiro dos Santos 1104638-0
Sarah Stephanie da Conceição Trindade xavier 1533139-0
Cristiane Aparecida de Freitas 1450365-0

Art . 2º - Fica revogada a rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEE/SEJuSP nº 7, de 15 de Junho de 2023, publicada em 17 de junho de 2023 .
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

SECrETArIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo e SECrETArIA DE ESTADo DE JuSTIÇA 
E SEGURANÇA PÚBLICA, em Belo Horizonte, aos 02 de agosto de 2024

(a) Geniana Guimarães Faria
Secretária de Estado Adjunta de Educação, respondendo pela Secretaria de Estado de Educação

(a) Rogério Greco
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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PorTArIA NuCAD/SEE Nº 129/2024- ProrroGA SuSPENSÃo PrEvENTIvA
A Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação no uso das suas atribuições, delegadas por meio da resolução Conjunta CGE e SEE nº 
001/2018, de 19/04/2018, RESOLVE: determinar a prorrogação da suspensão preventiva por 30 (trinta) dias, a contar de 28 de julho de 2024, do 
servidor P .v .S .r ., Masp * .*** .629-*, admissão 3, Professor de Educação Básica, efetivo, Superintendência regional de Ensino de uberaba, como 
medida necessária à apuração dos fatos .

Ana Costa rego
Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação

PorTArIA NuCAD/SEE Nº 130/2024 - ProrroGA SuSPENSÃo PrEvENTIvA
A Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação no uso das suas atribuições, delegadas por meio da resolução Conjunta CGE e SEE nº 
001/2018, de 19/04/2018, RESOLVE: determinar a prorrogação da suspensão preventiva por 30 (trinta) dias, a contar de 16 de julho de 2024, do 
servidor F .F .v ., Masp * .*** .869-*, admissão 2, Superintendência regional de Educação de Montes Claros, como medida necessária à apuração dos 
fatos .

Ana Costa rego
Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação

PORTARIA NUCAD/SEE Nº 132/2024 – Recondução da ComissãoA Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação, no uso da competência 
delegada por meio da Resolução CGE-SEE n° 01/2018, e com base nos artigos 218 e 219 da Lei Estadual nº 869, de 5-7-1952, tendo em vista os 
motivos apresentados pelo atual presidente do processo administrativo disciplinar instaurado pela portaria abaixo indicada, RESOLVE reconduzir a 
comissão processante vigente pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação da presente portaria.

Portaria de Instauração Última recondução
Presidente 

da Comissão 
Processante

Portaria NuCAD/SEE Nº 79/2022, publicada em 04/11/2022 Portaria NuCAD/SEE nº 63/2024, publicada em 24/04/2024 Mariene Moreira

Ana Costa rego
Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação
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ExTrATo Do TErMo DE AJuSTAMENTo DISCIPLINAr 
Nº 144/2022 - CGE/CSET_SEE/NuCAD

Compromisso de Ajustamento Disciplinar homologado pelo Termo 
de Ajustamento Disciplinar - TAD nº 144/2022, celebrado com o 
servidor J .r .S .N ., Masp 1 .161 .137-3, pelo prazo de 1 ano, a contar da 
publicação deste ato .

(a) Ana Costa Rego
Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação 

05 1974776 - 1

ExTrATo DE PorTArIA NuCAD/SEE nº95/2024
Processo Administrativo Disciplinar . Processado: A .r .D .S ., 
* .*** .414-*, admissão 01 .Comissão Processante - Presidente:Francielle 
Nunes Garcia oliveira, Masp1 .378 .874-0 .Membros:Solange Pereira da 
Paz, Masp 336 .160-7e Jana Paula Sampaio Botelho Alves Gomes,Masp 
1 .319 .716-5

(a) Ana Costa Rego
Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação

05 1974763 - 1

ExTrATo DE PorTArIA NuCAD/SEE Nº 93/2024
ProCESSo ADMINISTrATIvo DISCIPLINAr

Processado: r .r .H ., Masp * .278 .***-5, admissões 3 e 4 . Comissão 
Processante - Presidente: Walkíria de Pádua Lara Andrade, Masp 
1 .341 .176-4, Membros: Laura Henrique Corrêa, Masp 1 .352 .607-4, e 
Josiane Cheloni Felga Perdigão de Castro, Masp 1 .148 .394-8 .

(a) Ana Costa Rego
Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação

05 1974784 - 1

ExTrATo DE PorTArIA NuCAD/SEE Nº96/2024
ProCESSo ADMINISTrATIvo DISCIPLINAr

Processado: K .r .G .,* .*** .551*, admissão 01 . Comissão 
Processante - Presidente: José Maria Cardoso, Masp 1 .143 .382-8 
Membros: Luiz Maria de Souza Aguiar, Masp 864 .816-4 e osmar 
José de oliveira Preto, Masp1 .074 .791-3

(a) Ana Costa Rego
Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação

05 1974771 - 1

ExTrATo DE PorTArIA NuCAD/SEE Nº 94/2024
ProCESSo ADMINISTrATIvo DISCIPLINAr

Processado:M .A .o .C .,* .*** .244-*, admissão 04 . Comissão 
Processante - Presidente:Kelly Fonseca Campos, Masp 948 .536-8  
Membros: Daniela Katoo de Assis, Masp 1 .075 .733-4 e Marilaine 
Mota Mendes, Masp 1 .196 .810-4

(a) Ana Costa Rego
Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação

05 1974752 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408060025280122.



Minas gerais  diário do executivo terça-feira, 06 de agosto de 2024 – 23 

Superintendência de Gestão de Pessoas e Normas
MuDANÇA DE LoTAÇÃo Nº 10/2024
 Muda a Lotação, nos termos do inciso II do Art. 78, da Lei nº 7.109 de 13.10.1977, com exercício em 05 (cinco) de agosto de 2024, os servidores:

SrE MUNICÍPIO ESCoLA DE DESTINo MASP NoME CArGo ADM ATUAÇÃO/CONTEÚDO C .H . ESCoLA DE orIGEM
PIrAPorA BurITIZEIro EE DE ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS FINAIS E ENISNO MÉDIO 1326254 / 8 ALINNE DourADo PEB 2 LINGuA ESTr MoD INGLES 10 EE ProFESSorA ELISA TEIxEIrA DE CArvALHo
PIrAPorA BurITIZEIro EE DE ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS FINAIS E ENISNO MÉDIO 1402084 / 6 AMELIA ALvES BArBoSA PEB 1 LINGuA PorTuGuESA 16 EE CACHoEIrA Do MANTEIGA
PIrAPorA BurITIZEIro EE DE ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS FINAIS E ENISNO MÉDIO 1438308 / 7 JuLIo ADrIANo DE oLIvEIrA PEB 2 GEoGrAFIA 11 EE CACHoEIrA Do MANTEIGA

 SECrETArIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo DE MINAS GErAIS, EM BELo HorIZoNTE, AoS 05 DE AGoSTo DE 2024 .
05 1975019 - 1

DESIGNAÇÃO DE LOCAL DE EXERCÍCIO – ATO Nº 06/2024
 Designa, a pedido, nos termos do Decreto n º 18.073, de 08.09.1976 e da Resolução SEE nº 4.973, de 01.04.024, devendo entrar em exercício no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste ato, a servidora:
 SrE METroPoLITANA A
 PArA BELo HorIZoNTE
 MASP 887268/1, Viviane Cristina Carvalho Teles, ATB – Adm. 1, da EE Margarida De Mello Prado do município de Belo Horizonte / Venda Nova 
/ SrE Metropolitana C para a EE Geraldina Soares .  Secretaria de Estado de Educação, em Belo Horizonte, aos 05 de agosto de 2024 .

05 1975016 - 1

Superintendência de regulação e inspeção Escolar
SuBSECrETArIA DE ArTICuLAÇÃo EDuCACIoNAL

SuPErINTENDÊNCIA DE rEGuLAÇÃo 
E INSPEÇÃo ESCoLAr

PorTArIA SEE N .º 1315/2024
ProCESSo N .º 1260 .01 .0072891/2023-49

Nos termos do artigo 12 da resolução SEE n .º 4 .969, publicada em 9 de 
março de 2024, do artigo 83 da resolução CEE n .º 496, publicada em 
17 de fevereiro de 2024, fica renovada, a partir do início do ano letivo 
de 2025, a autorização de funcionamento do Polo de Apoio Presencial, 
situado na r . Frederico ronki, 105, B . Praia, em Congonhas, com o 
curso Técnico em Enfermagem, com Qualificação Profissional de 

Auxiliar de Enfermagem, na modalidade Educação a Distância – EAD, 
sob a responsabilidade do Instituto de Educação Moriá, situado no 
município de Espera Feliz, pelo prazo de3 (três) anos.
SRE – Carangola

ProCESSo N .º1260 .01 .0141151/2024-26
rETIFICAÇÃo DA PorTArIA SEE nº 68, de 18 de janeiro de 2022, 
referente ao reconhecimento do Ensino Fundamental (anos iniciais), 
ministrado pela Escola de Educação Especial o Girassol, situada em 
Cruzília:
onde se lê: “ . . . r . Antônio Augusto de Lima,81 . . .”
Leia-se: “ . . . r . Antônio Augusto de Lima,83 . . .”
SRE – Caxambu

PorTArIA SEE N .º 1316/2024
ProCESSo N .º 1260 .01 .0121242/2022-98

Nos termos do artigo 12 da resolução SEE n .º 4 .969, publicada em 9 
de março de 2024, do artigo 94 da resolução CEE n .º 496, publicada 
em 17 de fevereiro de 2024, e considerando o Parecer CEE n .º 305, 
de 27 de julho de 2024, fica reconhecido, o Ensino Fundamental 
(anosiniciais), ministrado pelas escolas municipais de Itamarandiba, 
abaixo relacionadas,pelo prazo de 5 (cinco) anos:

Estabelecimento de Ensino Endereço
E .M . São vicente de Paula Fazenda Pinheiros
E .M . São Jorge Fazenda rio das Pedras
E .M . Santo Antônio II Fazenda Salgadinho
E .M . São Gil Fazenda São Gil

SRE – Diamantina
PorTArIA SEE N .º 1317/2024

ProCESSo N .º 1260 .01 .0121242/2022-98
Nos termos do artigo 12 da resolução SEE n .º 4 .969, publicada em 9 de 
março de 2024, do artigo 94 da resolução CEE n .º 496, publicada em 
17 de fevereiro de 2024, e considerando o Parecer CEE n .º 305, de27 
de julho de 2024, fica reconhecido o Ensino Fundamental, ministrado 
pela Escola Municipal Criança Feliz, de Ensino Fundamental, situada 
na r . Progresso, 250, Bairro 1º de Maio, em Itamarandiba, pelo prazo 
de 5 (cinco) anos.
 SRE – Diamantina

PorTArIA SEE N .º 1318/2024
ProCESSo N .º 1260 .01 .0108446/2024-70

Nos termos do artigo 12 da resolução SEE n .º 4 .969, publicada em 9 
de março de 2024, do artigo 103 da resolução CEE n .º 496, publicada 
em 17 de fevereiro de 2024, fica autorizada a mudança de denominação 
do Colégio Método, de Ensino Fundamental (anos finais) e Ensino 
Médio, situado na r . Manoel Gomes Pereira, 91, B . Serra, em Belo 
Horizonte, para Colégio Método Plus, de Ensino Fundamental (anos 
finais) e Ensino Médio.
SRE – Metropolitana A

PorTArIA SEE N .º 1319/2024
ProCESSo N .º 1260 .01 .0171209/2022-65

Nos termos do artigo 12 da resolução SEE n .º 4 .969, publicada em 9 
de março de 2024, do artigo 94 da resolução CEE n .º 496, publicada 
em 17 de fevereiro de 2024, e considerando o Parecer CEE n .º 343, 
de 27 de julho de 2024, fica reconhecidoo Ensino Fundamental (anos 
iniciais), ministrado pela Escola Municipal Padre José Godinho, de 
Ensino Fundamental (anos iniciais), situada no Povoado do Barroso, 
em Abre Campo, pelo prazo de 5 (cinco) anos.
SRE – Ponte Nova

Atos assinados pela Subsecretária de Articulação Educacional
Cláudia Aparecida Lara Augusto 
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Subsecretaria de Gestão de recursos Humanos
 CoNCESSÃo DE LICENÇA PArA TrATAr DE INTErESSES PArTICuLArES - LIP

ATo Nº 197/2024
 Concede, nos termos do artigo 179 da Lei nº 869, de 05/07/1952, e do Decreto 28.039, de 02/05/1988, por 02 (dois) anos, a partir da data desta publicação, à servidora:

SrE MUNICÍPIO ÓrGÃo 
SERVIDOR(A)

MASP NoME CArGo NÍVEL GrAu ADM .
Gov .vALADArES vIrGoLANDIA E . E . JuvENTINo ALvES FErrEIrA 1203071-4 JuLIANA TorToZA roDrIGuES DE FArIAS BrANDAo PEB II C 4

CoNCESSÃo DE LICENÇA PArA TrATAr DE INTErESSES PArTICuLArES - LIP
ATo Nº 200/2024

 Concede, nos termos do artigo 179 da Lei nº 869, de 05/07/1952, e do Decreto 28.039, de 02/05/1988, por 02 (dois) anos, a partir da data desta publicação, ao servidor:

SrE MUNICÍPIO ÓrGÃo 
SERVIDOR(A)

MASP NoME CArGo NÍVEL GrAu ADM .
vArGINHA BoA ESPErANCA E . E . ProFESSorA SILvIA MESQuITA 1051414-9 ADALBErTo SILvA BrASIL JuNIor PEB I C 3
vArGINHA BoA ESPErANCA E . E . ProFESSorA SILvIA MESQuITA 1051414-9 ADALBErTo SILvA BrASIL JuNIor PEB I A 4

CoNCESSÃo DE LICENÇA PArA TrATAr DE INTErESSES PArTICuLArES - LIP
ATo Nº 206/2024

 Concede, nos termos do artigo 179 da Lei nº 869, de 05/07/1952, e do Decreto 28.039, de 02/05/1988, por 02 (dois) anos, a partir da data desta publicação, ao servidor:

SrE MUNICÍPIO ÓrGÃo 
SERVIDOR(A)

MASP NoME CArGo NÍVEL GrAu ADM .
DIvINoPoLIS ITAuNA E . E . MANoEL DA CoSTA rEZENDE 1483825-4 HENrIQuE SoArES TEIxEIrA PEB I B 1

CoNCESSÃo DE LICENÇA PArA TrATAr DE INTErESSES PArTICuLArES - LIP
ATo Nº 210/2024

 Concede, nos termos do artigo 179 da Lei nº 869, de 05/07/1952, e do Decreto 28.039, de 02/05/1988, por 02 (dois) anos, a partir da data desta publicação, à servidora:

SrE MUNICÍPIO ÓrGÃo
SERVIDOR(A)

MASP NoME CArGo NÍVEL GrAu ADM .
MANHuACu CHALÉ E .E .GENTIL vASCoNCELoS 604837-5 KENIA PErEIrA DE SouZA oLIvEIrA EEB II D 4

05 1974606 - 1

Superintendências regionais de Ensino - SrE

SrE de Almenara
FÉRIAS-PRÊMIO AFASTAMENTO – ATo Nº 51/2024
Autoriza afastamento para gozo de férias-prêmio, nos termos do § 2º do 
art . 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 8 .656, de 02/07/2012, 
às servidoras: Jacinto – EE Professor Estevão Araújo, Masp 
1 .008 .968-8, Gleice Novais viana Lucio, PEB3I, Adm . 01, por 01 mês, 
referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 06/08/2024; Masp 
886 .571-9, Simone Guimarães de oliveira, PEB1M, Adm . 01, por 01 
mês, referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 06/08/2024.

Pacífico Ferraz Souto
Superintendente regional de Ensino/Almenara

05 1974786 - 1

SrE de Araçuaí
rETIFICAÇÃo – ATO Nº 100/2024
rETIFICA o ATo DE AFASTAMENTo PrELIMINAr À 
APoSENTADorIA, referente ao servidor: vIrGEM DA LAPA-
Servidor afastado preliminar à aposentadoria, MaSP881625-8, José 
Adilson Braga Prates, PEB1B, admissão 02, Ato nº 56/2024, publicado 
em 01/08/2024, por motivo de incorreção no número de dias, onde se 
lê: proporcional a 7581 dias, leia-se:proporcional a 8796 dias

 Maristane oliveira Carvalho
 Diretora

05 1974767 - 1

 AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA – ATO Nº 
58/2024
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
voLuNTárIA, nos termos do § 24 do art . 36 da CE/89 e art . 9º da 
LCE 64, de 2002, redação dada pela LCE nº 156, de 2020, do servidor: 
CHAPADA Do NorTE-E .E . Monsenhor Mendes, MaSP276360-5, 
Avelina Costa Carvalho de Assis, a partir de 02/08/2024, referente 
ao PEB2P, admissão 01, à vista de requerimento de aposentadoria 
peloArtigo 144 do ADCT da CE/89, incluído pela ECE nº 104/20, c/c 
art. 40 da CF/88, com redação dada pela EC nº 41/03, c/c Art. 6° da EC 
n°41/03 c/c § 5º do art.40 da CF/89, com direito a remuneração integral, 
correspondente à carga horária de 119 h/a .

 Maristane oliveira Carvalho
 Diretora
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SrE de Barbacena
 FÉRIAS-PRÊMIO/AFASTAMENTO - ATo Nº 020/2024
 AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos do § 2º do artigo 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 
8.656, de 02/07/2012 ao(s) servidor(es): Andrelândia, EE. “Visconde de 
Arantes”, MaSP: 979137-7, Leonardo Luiz Nogueira Bartalo, ocupante 
de cargo de PEB III O, Nº de Admissão 1, por 2 meses, referente ao(s) 
2º e 3º quinquênio(s) de exercício, a partir de 12/08/2024; MaSP: 
979137-7, Leonardo Luiz Nogueira Bartalo, ocupante de cargo de PEB 
II D, Nº de Admissão 4, por 2 meses, referente ao 1º quinquênio de 
exercício, a partir de 12/08/2024.

 FÉRIAS-PRÊMIO/AFASTAMENTO - ATO Nº 015/2024
 AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-
PrÊMIo, nos termos do inciso II, § 1º do art . 3º da resolução 
Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8.656, de 02/07/2012, ao(s) servidor(es): 
Andrelândia, EE. “Visconde de Arantes”, MaSP: 825599-4, Ranny José 
Fernandes, ocupante de cargo de PEB III M, Nº de Admissão 1, por 5 
meses, referente ao(s) 3º e 4º quinquênio(s) de exercício, a partir de 
07/08/2024 .

 Patrícia russo Coelho Lima
 Superintendente regional de Ensino
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SrE de carangola
FÉRIAS - PRÊMIO/CONVERSÃO EM ESPÉCIE - ATO Nº 05/2024
CONVERTE FÉRIAS - PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos termos do art. 
117, do ADCT da CE/1989, aos servidores: CArANGoLA - MaSP 
350514-6, Cleyde Aparecida Amaro Milagre, PEB III N, adm . 03, 
aposentada em 16/05/2023, referente ao saldo de 03 meses e 18 dias; 
MaSP 370571-2, Maria de Fátima Alves Moraes, PEB I F, adm . 01, 
aposentada em 07/02/2022, referente ao saldo de 06 meses; MaSP 
390426-5, Betty Giovannoni oliveira, PEB III P, adm . 02, aposentada 
em 18/09/2019, referente ao saldo de 03 meses; MaSP 390433-1, 
Pedro Geraldo de Abreu, PEB III M, adm . 02, referente ao saldo de 
03 meses .

05 1974653 - 1

FÉRIAS - PRÊMIO - CONCESSÃO - ATO Nº 25/2024
CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS - PRÊMIO, nos termos do § 
4º do art . 31, da CE/1989, ao servidor: CArANGoLA - E . E . “Emília 
Esteves Marques”, MaSP 941185-1, Belarmino Aarão Crescêncio, 
PEB III O, adm. 01, referente ao 5º quinquênio de exercício a partir 
de 18/10/2023 .

 AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo - ATo Nº 10/2024
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201, da Lei nº 869, de 05/07/1952, por até oito 
dias consecutivos, à servidora: ToMBoS - E . E . “Ilka Campos vargas”, 
MaSP 535988-0, Maria rita da Silva, EEB II D, adm . 03, a partir de 
02/07/2024 .

 AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo - ATo Nº 12/2024
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos 
termos da alínea “b” do art . 201, da Lei nº 869, de 05/07/1952 e art . 
19 da Instrução Normativa SEPLAG/SCAP Nº 01/2012, por até oito 
dias consecutivos, à servidora: DIvINo - E . E . Melo viana”, MaSP 
1593529-9, Maria de Fátima rocha oliveira, ASB I A, adm . 01, a partir 
de 20/07/2024 .

ALTErAÇÃo DE NoME - ATo Nº 02/2024
ALTErA o NoME, à vista de documento apresentado, da servidora: 
DIvINo - E . E . “Melo viana”, MaSP 1013704-0, Aline Amador de 
Souza Mantesso para Aline Amador de Souza . 

05 1974655 - 1

RETIFICAÇÃO / FÉRIAS - PRÊMIO - ATO Nº 19/2024
rETIFICA No ATo de Férias-Prêmio, referente à servidora: 
CAPArAÓ - E . E . “Cel . Américo vespúcio de Carvalho”, MaSP 
529693-4, Maria Aparecida rodrigues valério, PEB II E, adm . 03, Ato 
nº 05/2024, publicado em 23/07/2024, por solicitação da servidora, 
onde se lê: por 01 mês, referente ao 1º quinquênio de exercício, a 
partir de 05/08/2024, leia-se: por 01 mês, referente ao 1º quinquênio de 
exercício, a partir de 06/08/2024 .

05 1974650 - 1

SrE de caratinga
ANULAÇÃO – ATO Nº 48/2024
ANULA O ATO DE AFASTAMENTO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
referente a servidora: Imbé de Minas, EE Manoel Joaquim Teodoro, 
Masp 869998-5, Marialva Helena da Silva, PEB III P, adm 01, ato 
nº 11/24, publicado em 24/01/24, por desistência da servidora; Masp 
869998-5, Marialva Helena da Silva, PEB III P, adm 02, ato nº 11/24, 
publicado em 24/01/24, por desistência da servidora .
ANULAÇÃO – ATO Nº 49/2024
ANuLA o ATo DE rETIFICAÇÃo DE AFASTAMENTo DE 
FÉRIAS-PRÊMIO, referente a servidora: Imbé de Minas, EE Manoel 
Joaquim Teodoro, Masp 869998-5, Marialva Helena da Silva, PEB III 
P, adm 01, ato nº 59/24, publicado em 28/06/24, para acerto funcional .

05 1974927 - 1

RETIFICAÇÃO – ATO Nº 66/24
RETIFICA O ATO DE CONCESSÃO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
referente ao servidor: Caratinga, EE Isabel vieira, Masp 1261454-1, 
Antônio Carlos Antonieto, ATB III F, adm 02, ato nº 43/18, publicado 
em 15/05/18, por alteração na vigência . onde se lê: a partir de 09/09/17, 
leia-se: a contar de 24/04/18 .

05 1974594 - 1

ProCESSo ADMINISTrATIvo 
EDITAL DE CHAMAMENTo SECrETArIA 

DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo DE CArATINGA 

EDITAL DE CHAMAMENTo SrE DE CArATINGA
o presidente da Comissão Processante, constituída pela Portaria 
SEE nº 001/2024, tendo em vista o disposto no §2º, do art . 8º, da 
resolução nº 37, de 12/09/2005, intima , para comparecer perante esta 
comissão, instalada na SrE DE CArATINGA, localizada à Avenida 
Moacyr de Mattos, 141, Centro, Caratinga, MG, no horário de 08:00h 
às 17:00h, no prazo máximo de três (3) dias, a contar da publicação 
deste edital de chamamento no IoF MG, a servidora: Claudia Alves 
de Azevedo Franco, MASP 802669-2, PEBD1A, adm 2, a fim de 
tomar conhecimento, acompanhar tramitação, e apresentar defesa para 
fatos alegados no processo administrativo 054/2024, instaurado para 
apurar recebimentos indevidos, débito referente a dispensa a contar 
de 18/03/2022. Hércules Gomes Leal – MASP 1143514-6 - Diretor de 
Pessoal – SRE de Caratinga.

ProCESSo ADMINISTrATIvo 
EDITAL DE CHAMAMENTo SECrETArIA 

DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo DE CArATINGA 

EDITAL DE CHAMAMENTo SrE DE CArATINGA
o presidente da Comissão Processante, constituída pela Portaria SEE 
nº 001/2024, tendo em vista o disposto no §2º, do art . 8º, da resolução 
nº 37, de 12/09/2005, intima , para comparecer perante esta comissão, 
instalada na SrE DE CArATINGA, localizada à Avenida Moacyr de 
Mattos, 141, Centro, Caratinga, MG, no horário de 08:00h às 17:00h, 
no prazo máximo de três (3) dias, a contar da publicação deste edital de 
chamamento no IoF MG, a servidora: Gisele Gomes Lacerda vieira, 
MASP 1113189-3, PEBD1A, adm 1, a fim de tomar conhecimento, 
acompanhar tramitação, e apresentar defesa para fatos alegados no 
processo administrativo 055/2024, instaurado para apurar recebimentos 
indevidos, débito referente a faltas de greve. Hércules Gomes Leal – 
MASP 1143514-6 - Diretor de Pessoal – SRE de Caratinga.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408060025280123.



 24 – terça-feira, 06 de agosto de 2024 diário do executivo Minas gerais 
ProCESSo ADMINISTrATIvo 

EDITAL DE CHAMAMENTo SECrETArIA 
DE ESTADo DE EDuCAÇÃo

SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo DE CArATINGA 
EDITAL DE CHAMAMENTo SrE DE CArATINGA
o presidente da Comissão Processante, constituída pela Portaria SEE 
nº 001/2024, tendo em vista o disposto no §2º, do art . 8º, da resolução 
nº 37, de 12/09/2005, intima , para comparecer perante esta comissão, 
instalada na SrE DE CArATINGA, localizada à Avenida Moacyr de 
Mattos, 141, Centro, Caratinga, MG, no horário de 08:00h às 17:00h, 
no prazo máximo de três (3) dias, a contar da publicação deste edital 
de chamamento no IoF MG, a servidora: Fernando Alves Brandão, 
MASP 1167639-2, PEBD1A, adm 1, a fim de tomar conhecimento, 
acompanhar tramitação, e apresentar defesa para fatos alegados no 
processo administrativo 056/2024, instaurado para apurar recebimentos 
indevidos, débito referente a dispensa a contar de 15/02/2019 . Hércules 
Gomes Leal – MASP 1143514-6 - Diretor de Pessoal – SRE de 
Caratinga .

ProCESSo ADMINISTrATIvo 
EDITAL DE CHAMAMENTo SECrETArIA 

DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo DE CArATINGA 

EDITAL DE CHAMAMENTo SrE DE CArATINGA
o presidente da Comissão Processante, constituída pela Portaria SEE 
nº 001/2024, tendo em vista o disposto no §2º, do art . 8º, da resolução 
nº 37, de 12/09/2005, intima , para comparecer perante esta comissão, 
instalada na SrE DE CArATINGA, localizada à Avenida Moacyr 
de Mattos, 141, Centro, Caratinga, MG, no horário de 08:00h às 
17:00h, no prazo máximo de três (3) dias, a contar da publicação deste 
edital de chamamento no IoF MG, a servidora: valdirene Aparecida 
Souza Viana, MASP 1174865-4, ASB1A, adm 1, a fim de tomar 
conhecimento, acompanhar tramitação, e apresentar defesa para fatos 
alegados no processo administrativo 057/2024, instaurado para apurar 
recebimentos indevidos, débito referente a afastamento INSS a contar 
de 07/12/2021. Hércules Gomes Leal – MASP 1143514-6 - Diretor de 
Pessoal – SRE de Caratinga.

ProCESSo ADMINISTrATIvo 
EDITAL DE CHAMAMENTo SECrETArIA 

DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo DE CArATINGA 
EDITAL DE CHAMAMENTo SrE DE CArATINGA
o presidente da Comissão Processante, constituída pela Portaria 
SEE nº 001/2024, tendo em vista o disposto no §2º, do art . 8º, da 
resolução nº 37, de 12/09/2005, intima , para comparecer perante esta 
comissão, instalada na SrE DE CArATINGA, localizada à Avenida 
Moacyr de Mattos, 141, Centro, Caratinga, MG, no horário de 08:00h 
às 17:00h, no prazo máximo de três (3) dias, a contar da publicação 
deste edital de chamamento no IoF MG, a servidora: Luciene Gomes 
da Silveira, MASP 1166546-0, PEBD1A, adm 1, a fim de tomar 
conhecimento, acompanhar tramitação, e apresentar defesa para fatos 
alegados no processo administrativo 058/2024, instaurado para apurar 
recebimentos indevidos, débito referente ao pagamento indevido da 
parcela incorporável no rateio de 2018. Hércules Gomes Leal – MASP 
1143514-6 - Diretor de Pessoal – SRE de Caratinga.

ProCESSo ADMINISTrATIvo 
EDITAL DE CHAMAMENTo SECrETArIA 

DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo DE CArATINGA 

EDITAL DE CHAMAMENTo SrE DE CArATINGA
o presidente da Comissão Processante, constituída pela Portaria SEE 
nº 001/2024, tendo em vista o disposto no §2º, do art . 8º, da resolução 
nº 37, de 12/09/2005, intima , para comparecer perante esta comissão, 
instalada na SrE DE CArATINGA, localizada à Avenida Moacyr de 
Mattos, 141, Centro, Caratinga, MG, no horário de 08:00h às 17:00h, 
no prazo máximo de três (3) dias, a contar da publicação deste edital 
de chamamento no IoF MG, a servidora: Damiane Soares Bento 
de Oliveira, MASP 1237980-6, PEBD1A, adm 1, a fim de tomar 
conhecimento, acompanhar tramitação, e apresentar defesa para fatos 
alegados no processo administrativo 059/2024, instaurado para apurar 
recebimentos indevidos, débito referente ao restante de débito de HS, 
RB e AEC. Hércules Gomes Leal – MASP 1143514-6 - Diretor de 
Pessoal – SRE de Caratinga.

ProCESSo ADMINISTrATIvo 
EDITAL DE CHAMAMENTo SECrETArIA 

DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo DE CArATINGA 
EDITAL DE CHAMAMENTo SrE DE CArATINGA
o presidente da Comissão Processante, constituída pela Portaria SEE 
nº 001/2024, tendo em vista o disposto no §2º, do art . 8º, da resolução 
nº 37, de 12/09/2005, intima , para comparecer perante esta comissão, 
instalada na SrE DE CArATINGA, localizada à Avenida Moacyr de 
Mattos, 141, Centro, Caratinga, MG, no horário de 08:00h às 17:00h, 
no prazo máximo de três (3) dias, a contar da publicação deste edital 
de chamamento no IoF MG, a servidora: Elizabete Marta Dias Costa, 
MASP 1234163-2, PEBS1A, adm 2, a fim de tomar conhecimento, 
acompanhar tramitação, e apresentar defesa para fatos alegados no 
processo administrativo 060/2024, instaurado para apurar recebimentos 
indevidos, débito referente a dispensa a contar de 15/04/2014 . Hércules 
Gomes Leal – MASP 1143514-6 - Diretor de Pessoal – SRE de 
Caratinga .

ProCESSo ADMINISTrATIvo 
EDITAL DE CHAMAMENTo SECrETArIA 

DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo DE CArATINGA 

EDITAL DE CHAMAMENTo SrE DE CArATINGA
o presidente da Comissão Processante, constituída pela Portaria 
SEE nº 001/2024, tendo em vista o disposto no §2º, do art . 8º, da 
resolução nº 37, de 12/09/2005, intima , para comparecer perante esta 
comissão, instalada na SrE DE CArATINGA, localizada à Avenida 
Moacyr de Mattos, 141, Centro, Caratinga, MG, no horário de 08:00h 
às 17:00h, no prazo máximo de três (3) dias, a contar da publicação 
deste edital de chamamento no IoF MG, a servidora: Dhienyffer 
Alvernaz Tavares Ruela, MASP 1267751-4, PEBD1A, adm 1, a fim 
de tomar conhecimento, acompanhar tramitação, e apresentar defesa 
para fatos alegados no processo administrativo 061/2024, instaurado 
para apurar recebimentos indevidos, débito referente a falta de greve . 
Hércules Gomes Leal – MASP 1143514-6 - Diretor de Pessoal – SRE 
de Caratinga .

ProCESSo ADMINISTrATIvo 
EDITAL DE CHAMAMENTo SECrETArIA 

DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo DE CArATINGA 
EDITAL DE CHAMAMENTo SrE DE CArATINGA
o presidente da Comissão Processante, constituída pela Portaria SEE 
nº 001/2024, tendo em vista o disposto no §2º, do art . 8º, da resolução 
nº 37, de 12/09/2005, intima , para comparecer perante esta comissão, 
instalada na SrE DE CArATINGA, localizada à Avenida Moacyr de 
Mattos, 141, Centro, Caratinga, MG, no horário de 08:00h às 17:00h, 
no prazo máximo de três (3) dias, a contar da publicação deste edital 
de chamamento no IoF MG, a servidora: Jonatas Pereira ozório, 
MASP 1377814-7, PEBD1A, adm 2, a fim de tomar conhecimento, 
acompanhar tramitação, e apresentar defesa para fatos alegados no 
processo administrativo 062/2024, instaurado para apurar recebimentos 
indevidos, débito referente a dispensa a contar de 25/10/2018 . Hércules 
Gomes Leal – MASP 1143514-6 - Diretor de Pessoal – SRE de 
Caratinga . 

ProCESSo ADMINISTrATIvo 
EDITAL DE CHAMAMENTo SECrETArIA 

DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo DE CArATINGA 

EDITAL DE CHAMAMENTo SrE DE CArATINGA
o presidente da Comissão Processante, constituída pela Portaria SEE 
nº 001/2024, tendo em vista o disposto no §2º, do art . 8º, da resolução 
nº 37, de 12/09/2005, intima , para comparecer perante esta comissão, 
instalada na SrE DE CArATINGA, localizada à Avenida Moacyr de 
Mattos, 141, Centro, Caratinga, MG, no horário de 08:00h às 17:00h, 
no prazo máximo de três (3) dias, a contar da publicação deste edital 
de chamamento no IoF MG, a servidora: vinicius Ferreira Garcia, 
MASP 1395163-7, PEBD1A, adm 1, a fim de tomar conhecimento, 
acompanhar tramitação, e apresentar defesa para fatos alegados no 
processo administrativo 063/2024, instaurado para apurar recebimentos 
indevidos, débito referente a dispensa e falta greve . Hércules Gomes 
Leal – MASP 1143514-6 - Diretor de Pessoal – SRE de Caratinga.

ProCESSo ADMINISTrATIvo 
EDITAL DE CHAMAMENTo SECrETArIA 

DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo DE CArATINGA 

EDITAL DE CHAMAMENTo SrE DE CArATINGA
o presidente da Comissão Processante, constituída pela Portaria SEE 
nº 001/2024, tendo em vista o disposto no §2º, do art . 8º, da resolução 
nº 37, de 12/09/2005, intima , para comparecer perante esta comissão, 
instalada na SrE DE CArATINGA, localizada à Avenida Moacyr de 
Mattos, 141, Centro, Caratinga, MG, no horário de 08:00h às 17:00h, 
no prazo máximo de três (3) dias, a contar da publicação deste edital de 
chamamento no IOF MG, a servidora: Rosimeire Auxiliadora da Silva, 
MASP 1395244-5, ASB1A, adm 1, a fim de tomar conhecimento, 
acompanhar tramitação, e apresentar defesa para fatos alegados no 
processo administrativo 064/2024, instaurado para apurar recebimentos 
indevidos, débito referente a dispensa a contar de 20/03/2023 . Hércules 
Gomes Leal – MASP 1143514-6 - Diretor de Pessoal – SRE de 
Caratinga .

ProCESSo ADMINISTrATIvo 
EDITAL DE CHAMAMENTo SECrETArIA 

DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo DE CArATINGA 

EDITAL DE CHAMAMENTo SrE DE CArATINGA
o presidente da Comissão Processante, constituída pela Portaria SEE 
nº 001/2024, tendo em vista o disposto no §2º, do art . 8º, da resolução 
nº 37, de 12/09/2005, intima , para comparecer perante esta comissão, 
instalada na SrE DE CArATINGA, localizada à Avenida Moacyr de 
Mattos, 141, Centro, Caratinga, MG, no horário de 08:00h às 17:00h, 
no prazo máximo de três (3) dias, a contar da publicação deste edital 
de chamamento no IoF MG, a servidora: Sávio Ferreira Barros, 
MASP 1422761-5, PEBS1A, adm 1, a fim de tomar conhecimento, 
acompanhar tramitação, e apresentar defesa para fatos alegados no 
processo administrativo 065/2024, instaurado para apurar recebimentos 
indevidos, débito referente a dispensa a contar de 01/07/2022 . Hércules 
Gomes Leal – MASP 1143514-6 - Diretor de Pessoal – SRE de 
Caratinga .

ProCESSo ADMINISTrATIvo 
EDITAL DE CHAMAMENTo SECrETArIA 

DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo DE CArATINGA 

EDITAL DE CHAMAMENTo SrE DE CArATINGA
o presidente da Comissão Processante, constituída pela Portaria SEE 
nº 001/2024, tendo em vista o disposto no §2º, do art . 8º, da resolução 
nº 37, de 12/09/2005, intima , para comparecer perante esta comissão, 
instalada na SrE DE CArATINGA, localizada à Avenida Moacyr de 
Mattos, 141, Centro, Caratinga, MG, no horário de 08:00h às 17:00h, 
no prazo máximo de três (3) dias, a contar da publicação deste edital 
de chamamento no IoF MG, a servidora: rinaldo Amato de oliveira, 
MASP 1441329-8, PEBS1A, adm 1, a fim de tomar conhecimento, 
acompanhar tramitação, e apresentar defesa para fatos alegados no 
processo administrativo 066/2024, instaurado para apurar recebimentos 
indevidos, débito referente a LTS/INSS a contar de 05/07/2017 . 
Hércules Gomes Leal – MASP 1143514-6 - Diretor de Pessoal – SRE 
de Caratinga .

ProCESSo ADMINISTrATIvo 
EDITAL DE CHAMAMENTo SECrETArIA 

DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo DE CArATINGA 

EDITAL DE CHAMAMENTo SrE DE CArATINGA
o presidente da Comissão Processante, constituída pela Portaria SEE 
nº 001/2024, tendo em vista o disposto no §2º, do art . 8º, da resolução 
nº 37, de 12/09/2005, intima , para comparecer perante esta comissão, 
instalada na SrE DE CArATINGA, localizada à Avenida Moacyr de 
Mattos, 141, Centro, Caratinga, MG, no horário de 08:00h às 17:00h, 
no prazo máximo de três (3) dias, a contar da publicação deste edital 
de chamamento no IoF MG, a servidora: Aquilaine rodrigues Albino, 
MASP 1502100-9, PEBS1A, adm 1, a fim de tomar conhecimento, 
acompanhar tramitação, e apresentar defesa para fatos alegados no 
processo administrativo 067/2024, instaurado para apurar recebimentos 
indevidos, débito referente a dispensa a contar de 22/10/2021 . Hércules 
Gomes Leal – MASP 1143514-6 - Diretor de Pessoal – SRE de 
Caratinga .

ProCESSo ADMINISTrATIvo 
EDITAL DE CHAMAMENTo SECrETArIA 

DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo DE CArATINGA 

EDITAL DE CHAMAMENTo SrE DE CArATINGA
o presidente da Comissão Processante, constituída pela Portaria SEE 
nº 001/2024, tendo em vista o disposto no §2º, do art . 8º, da resolução 
nº 37, de 12/09/2005, intima , para comparecer perante esta comissão, 
instalada na SrE DE CArATINGA, localizada à Avenida Moacyr de 
Mattos, 141, Centro, Caratinga, MG, no horário de 08:00h às 17:00h, 
no prazo máximo de três (3) dias, a contar da publicação deste edital 
de chamamento no IoF MG, a servidora: Sandrielle Silva de oliveira, 
MASP 1504154-4, ATB1A, adm 1, a fim de tomar conhecimento, 
acompanhar tramitação, e apresentar defesa para fatos alegados no 
processo administrativo 068/2024, instaurado para apurar recebimentos 
indevidos, débito referente dispensa a contar de 23/02/2022 . Hércules 
Gomes Leal – MASP 1143514-6 - Diretor de Pessoal – SRE de 
Caratinga .

ProCESSo ADMINISTrATIvo 
EDITAL DE CHAMAMENTo SECrETArIA 

DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo DE CArATINGA 

EDITAL DE CHAMAMENTo SrE DE CArATINGA
o presidente da Comissão Processante, constituída pela Portaria 
SEE nº 001/2024, tendo em vista o disposto no §2º, do art . 8º, da 
resolução nº 37, de 12/09/2005, intima , para comparecer perante esta 
comissão, instalada na SrE DE CArATINGA, localizada à Avenida 
Moacyr de Mattos, 141, Centro, Caratinga, MG, no horário de 08:00h 
às 17:00h, no prazo máximo de três (3) dias, a contar da publicação 
deste edital de chamamento no IoF MG, a servidora: Marta Maria 
de Oliveira Melo, MASP 1562206-1, ASB1A, adm 1, a fim de tomar 
conhecimento, acompanhar tramitação, e apresentar defesa para fatos 
alegados no processo administrativo 069/2024, instaurado para apurar 
recebimentos indevidos, débito referente aos meses 10/2023 e 11/2023 . 
Hércules Gomes Leal – MASP 1143514-6 - Diretor de Pessoal – SRE 
de Caratinga .

ProCESSo ADMINISTrATIvo 
EDITAL DE CHAMAMENTo SECrETArIA 

DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo DE CArATINGA 

EDITAL DE CHAMAMENTo SrE DE CArATINGA
o presidente da Comissão Processante, constituída pela Portaria 
SEE nº 001/2024, tendo em vista o disposto no §2º, do art . 8º, da 
resolução nº 37, de 12/09/2005, intima , para comparecer perante esta 
comissão, instalada na SrE DE CArATINGA, localizada à Avenida 
Moacyr de Mattos, 141, Centro, Caratinga, MG, no horário de 08:00h 
às 17:00h, no prazo máximo de três (3) dias, a contar da publicação 
deste edital de chamamento no IoF MG, a servidora: Marta de Freitas 
Brum, MASP 518820-1, SE-V, adm 3, a fim de tomar conhecimento, 
acompanhar tramitação, e apresentar defesa para fatos alegados no 
processo administrativo 071/2024, instaurado para apurar recebimentos 
indevidos, débito referente a dispensa e nova designação no cargo 
em comissão de secretário com interrupção, SE-v, MG 11/03/2016 . 
Hércules Gomes Leal – MASP 1143514-6 - Diretor de Pessoal – SRE 
de Caratinga .

ProCESSo ADMINISTrATIvo 
EDITAL DE CHAMAMENTo SECrETArIA 

DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo DE CArATINGA 

EDITAL DE CHAMAMENTo SrE DE CArATINGA
o presidente da Comissão Processante, constituída pela Portaria 
SEE nº 001/2024, tendo em vista o disposto no §2º, do art . 8º, da 
resolução nº 37, de 12/09/2005, intima , para comparecer perante esta 
comissão, instalada na SrE DE CArATINGA, localizada à Avenida 
Moacyr de Mattos, 141, Centro, Caratinga, MG, no horário de 08:00h 
às 17:00h, no prazo máximo de três (3) dias, a contar da publicação 
deste edital de chamamento no IOF MG, a servidora: Andrea Waleska 
Dutra Rodrigues, MASP 849177-1, ATBDIA, adm 2, a fim de tomar 
conhecimento, acompanhar tramitação, e apresentar defesa para 
fatos alegados no processo administrativo 072/2024, instaurado para 
apurar recebimentos indevidos, débito referente a dispensa a contar 
de 16/02/2018. Hércules Gomes Leal – MASP 1143514-6 - Diretor de 
Pessoal – SRE de Caratinga.

ProCESSo ADMINISTrATIvo 
EDITAL DE CHAMAMENTo SECrETArIA 

DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo DE CArATINGA 

EDITAL DE CHAMAMENTo SrE DE CArATINGA
o presidente da Comissão Processante, constituída pela Portaria SEE 
nº 001/2024, tendo em vista o disposto no §2º, do art . 8º, da resolução 
nº 37, de 12/09/2005, intima , para comparecer perante esta comissão, 
instalada na SrE DE CArATINGA, localizada à Avenida Moacyr de 
Mattos, 141, Centro, Caratinga, MG, no horário de 08:00h às 17:00h, 
no prazo máximo de três (3) dias, a contar da publicação deste edital 
de chamamento no IoF MG, a servidora: Patricia Freitas Silva Martins, 
MASP 1055000-2, ATBIA, adm 2, a fim de tomar conhecimento, 
acompanhar tramitação, e apresentar defesa para fatos alegados no 
processo administrativo 073/2024, instaurado para apurar recebimentos 
indevidos, débito referente a dispensa a contar de 23/11/2023 . Hércules 
Gomes Leal – MASP 1143514-6 - Diretor de Pessoal – SRE de 
Caratinga .

ProCESSo ADMINISTrATIvo 
EDITAL DE CHAMAMENTo SECrETArIA 

DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo DE CArATINGA 

EDITAL DE CHAMAMENTo SrE DE CArATINGA
o presidente da Comissão Processante, constituída pela Portaria SEE 
nº 001/2024, tendo em vista o disposto no §2º, do art . 8º, da resolução 
nº 37, de 12/09/2005, intima , para comparecer perante esta comissão, 
instalada na SrE DE CArATINGA, localizada à Avenida Moacyr de 
Mattos, 141, Centro, Caratinga, MG, no horário de 08:00h às 17:00h, 
no prazo máximo de três (3) dias, a contar da publicação deste edital 
de chamamento no IoF MG, a servidora: raquel de Fátima da Silva, 
MASP 1134116-1, PEBDIA, adm 3, a fim de tomar conhecimento, 
acompanhar tramitação, e apresentar defesa para fatos alegados no 
processo administrativo 074/2024, instaurado para apurar recebimentos 
indevidos, débito referente a dispensa a contar de 08/12/2021 . Hércules 
Gomes Leal – MASP 1143514-6 - Diretor de Pessoal – SRE de 
Caratinga .

ProCESSo ADMINISTrATIvo 
EDITAL DE CHAMAMENTo SECrETArIA 

DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo DE CArATINGA 

EDITAL DE CHAMAMENTo SrE DE CArATINGA
o presidente da Comissão Processante, constituída pela Portaria SEE 
nº 001/2024, tendo em vista o disposto no §2º, do art . 8º, da resolução 
nº 37, de 12/09/2005, intima , para comparecer perante esta comissão, 
instalada na SrE DE CArATINGA, localizada à Avenida Moacyr de 
Mattos, 141, Centro, Caratinga, MG, no horário de 08:00h às 17:00h, 
no prazo máximo de três (3) dias, a contar da publicação deste edital 
de chamamento no IoF MG, a servidora: Elaine da Silveira oliveira, 
MASP 1271205-5, PEBDIA, adm 1, a fim de tomar conhecimento, 
acompanhar tramitação, e apresentar defesa para fatos alegados no 
processo administrativo 075/2024, instaurado para apurar recebimentos 
indevidos, débito referente a falta de greve. Hércules Gomes Leal – 
MASP 1143514-6 - Diretor de Pessoal – SRE de Caratinga.

ProCESSo ADMINISTrATIvo 
EDITAL DE CHAMAMENTo SECrETArIA 

DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo DE CArATINGA 

EDITAL DE CHAMAMENTo SrE DE CArATINGA
o presidente da Comissão Processante, constituída pela Portaria SEE 
nº 001/2024, tendo em vista o disposto no §2º, do art . 8º, da resolução 
nº 37, de 12/09/2005, intima , para comparecer perante esta comissão, 
instalada na SrE DE CArATINGA, localizada à Avenida Moacyr de 
Mattos, 141, Centro, Caratinga, MG, no horário de 08:00h às 17:00h, 
no prazo máximo de três (3) dias, a contar da publicação deste edital 
de chamamento no IoF MG, a servidora: Fabiano rodrigues da Silva, 
MASP 1293731-4, PEBDIA, adm 1, a fim de tomar conhecimento, 
acompanhar tramitação, e apresentar defesa para fatos alegados no 
processo administrativo 076/2024, instaurado para apurar recebimentos 
indevidos, débito referente a dispensa a contar de 02/06/2021 . Hércules 
Gomes Leal – MASP 1143514-6 - Diretor de Pessoal – SRE de 
Caratinga .

ProCESSo ADMINISTrATIvo 
EDITAL DE CHAMAMENTo SECrETArIA 

DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo DE CArATINGA 

EDITAL DE CHAMAMENTo SrE DE CArATINGA
o presidente da Comissão Processante, constituída pela Portaria 
SEE nº 001/2024, tendo em vista o disposto no §2º, do art . 8º, da 
resolução nº 37, de 12/09/2005, intima , para comparecer perante esta 
comissão, instalada na SrE DE CArATINGA, localizada à Avenida 
Moacyr de Mattos, 141, Centro, Caratinga, MG, no horário de 08:00h 
às 17:00h, no prazo máximo de três (3) dias, a contar da publicação 
deste edital de chamamento no IoF MG, a servidora: Lucimar Dias de 
Andrade Oliveira, MASP 1331633-6, PEBDIA, adm 1, a fim de tomar 
conhecimento, acompanhar tramitação, e apresentar defesa para fatos 
alegados no processo administrativo 078/2024, instaurado para apurar 
recebimentos indevidos, débito referente a faltas greve . Hércules Gomes 
Leal – MASP 1143514-6 - Diretor de Pessoal – SRE de Caratinga.

ProCESSo ADMINISTrATIvo 
EDITAL DE CHAMAMENTo SECrETArIA 

DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo DE CArATINGA 

EDITAL DE CHAMAMENTo SrE DE CArATINGA
o presidente da Comissão Processante, constituída pela Portaria SEE 
nº 001/2024, tendo em vista o disposto no §2º, do art . 8º, da resolução 
nº 37, de 12/09/2005, intima , para comparecer perante esta comissão, 
instalada na SrE DE CArATINGA, localizada à Avenida Moacyr de 
Mattos, 141, Centro, Caratinga, MG, no horário de 08:00h às 17:00h, 
no prazo máximo de três (3) dias, a contar da publicação deste edital 
de chamamento no IoF MG, a servidora: João Batista de oliveira, 
MASP 1349154-3, ASBIA, adm 1, a fim de tomar conhecimento, 
acompanhar tramitação, e apresentar defesa para fatos alegados no 
processo administrativo 079/2024, instaurado para apurar recebimentos 
indevidos, débito referente a dispensa a contar de 20/03/2023 . Hércules 
Gomes Leal – MASP 1143514-6 - Diretor de Pessoal – SRE de 
Caratinga .

ProCESSo ADMINISTrATIvo 
EDITAL DE CHAMAMENTo SECrETArIA 

DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo DE CArATINGA 

EDITAL DE CHAMAMENTo SrE DE CArATINGA
o presidente da Comissão Processante, constituída pela Portaria SEE 
nº 001/2024, tendo em vista o disposto no §2º, do art . 8º, da resolução 
nº 37, de 12/09/2005, intima , para comparecer perante esta comissão, 
instalada na SrE DE CArATINGA, localizada à Avenida Moacyr de 
Mattos, 141, Centro, Caratinga, MG, no horário de 08:00h às 17:00h, 
no prazo máximo de três (3) dias, a contar da publicação deste edital 
de chamamento no IOF MG, a servidora: Rosimeire Auxiliadora da 
Silva, MASP 1395244-5, ASBIA, adm 1, a fim de tomar conhecimento, 
acompanhar tramitação, e apresentar defesa para fatos alegados no 
processo administrativo 080/2024, instaurado para apurar recebimentos 
indevidos, débito referente a dispensa a contar de 20/03/2023 . Hércules 
Gomes Leal – MASP 1143514-6 - Diretor de Pessoal – SRE de 
Caratinga .

ProCESSo ADMINISTrATIvo 
EDITAL DE CHAMAMENTo SECrETArIA 

DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo DE CArATINGA 

EDITAL DE CHAMAMENTo SrE DE CArATINGA
o presidente da Comissão Processante, constituída pela Portaria SEE 
nº 001/2024, tendo em vista o disposto no §2º, do art . 8º, da resolução 
nº 37, de 12/09/2005, intima , para comparecer perante esta comissão, 
instalada na SrE DE CArATINGA, localizada à Avenida Moacyr de 
Mattos, 141, Centro, Caratinga, MG, no horário de 08:00h às 17:00h, 
no prazo máximo de três (3) dias, a contar da publicação deste edital 
de chamamento no IOF MG, a servidora: Willian Heringer Cezário, 
MASP 1438439-0, PEBDIA, adm 2, a fim de tomar conhecimento, 
acompanhar tramitação, e apresentar defesa para fatos alegados no 
processo administrativo 081/2024, instaurado para apurar recebimentos 
indevidos, débito referente a dispensa a contar de 22/04/2019 . Hércules 
Gomes Leal – MASP 1143514-6 - Diretor de Pessoal – SRE de 
Caratinga .

ProCESSo ADMINISTrATIvo 
EDITAL DE CHAMAMENTo SECrETArIA 

DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo DE CArATINGA 

EDITAL DE CHAMAMENTo SrE DE CArATINGA
o presidente da Comissão Processante, constituída pela Portaria SEE 
nº 001/2024, tendo em vista o disposto no §2º, do art . 8º, da resolução 
nº 37, de 12/09/2005, intima , para comparecer perante esta comissão, 
instalada na SrE DE CArATINGA, localizada à Avenida Moacyr de 
Mattos, 141, Centro, Caratinga, MG, no horário de 08:00h às 17:00h, 
no prazo máximo de três (3) dias, a contar da publicação deste edital 
de chamamento no IoF MG, a servidora: rafael Pinto da Silva, 
MASP 1438590-0, PEBDIA, adm 1, a fim de tomar conhecimento, 
acompanhar tramitação, e apresentar defesa para fatos alegados no 
processo administrativo 082/2024, instaurado para apurar recebimentos 
indevidos, débito referente a falta greve. Hércules Gomes Leal – MASP 
1143514-6 - Diretor de Pessoal – SRE de Caratinga.

ProCESSo ADMINISTrATIvo 
EDITAL DE CHAMAMENTo SECrETArIA 

DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo DE CArATINGA 

EDITAL DE CHAMAMENTo SrE DE CArATINGA
o presidente da Comissão Processante, constituída pela Portaria SEE 
nº 001/2024, tendo em vista o disposto no §2º, do art . 8º, da resolução 
nº 37, de 12/09/2005, intima , para comparecer perante esta comissão, 
instalada na SrE DE CArATINGA, localizada à Avenida Moacyr 
de Mattos, 141, Centro, Caratinga, MG, no horário de 08:00h às 
17:00h, no prazo máximo de três (3) dias, a contar da publicação deste 
edital de chamamento no IoF MG, a servidora: Alef Matheus Lima, 
MASP 1447858-0, PEBSIA, adm 1, a fim de tomar conhecimento, 
acompanhar tramitação, e apresentar defesa para fatos alegados no 
processo administrativo 083/2024, instaurado para apurar recebimentos 
indevidos, débito referente a dispensa por designação em desacordo 
com a legislação vigente a contar de 18/05/2018 e débito de falta greve 
referente a afastamento 101, não reposto. Hércules Gomes Leal – 
MASP 1143514-6 - Diretor de Pessoal – SRE de Caratinga.

ProCESSo ADMINISTrATIvo 
EDITAL DE CHAMAMENTo SECrETArIA 

DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo DE CArATINGA 

EDITAL DE CHAMAMENTo SrE DE CArATINGA
o presidente da Comissão Processante, constituída pela Portaria SEE 
nº 001/2024, tendo em vista o disposto no §2º, do art . 8º, da resolução 
nº 37, de 12/09/2005, intima , para comparecer perante esta comissão, 
instalada na SrE DE CArATINGA, localizada à Avenida Moacyr de 
Mattos, 141, Centro, Caratinga, MG, no horário de 08:00h às 17:00h, 
no prazo máximo de três (3) dias, a contar da publicação deste edital 
de chamamento no IoF MG, a servidora: valdir Soares de Paula, 
MASP 1497228-5, ASBIA, adm 1, a fim de tomar conhecimento, 
acompanhar tramitação, e apresentar defesa para fatos alegados no 
processo administrativo 084/2024, instaurado para apurar recebimentos 
indevidos, débito referente a dispensa a contar de 13/02/2023 . Hércules 
Gomes Leal – MASP 1143514-6 - Diretor de Pessoal – SRE de 
Caratinga .

ProCESSo ADMINISTrATIvo 
EDITAL DE CHAMAMENTo SECrETArIA 

DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo DE CArATINGA 
EDITAL DE CHAMAMENTo SrE DE CArATINGA
o presidente da Comissão Processante, constituída pela Portaria SEE 
nº 001/2024, tendo em vista o disposto no §2º, do art . 8º, da resolução 
nº 37, de 12/09/2005, intima , para comparecer perante esta comissão, 
instalada na SrE DE CArATINGA, localizada à Avenida Moacyr de 
Mattos, 141, Centro, Caratinga, MG, no horário de 08:00h às 17:00h, 
no prazo máximo de três (3) dias, a contar da publicação deste edital 
de chamamento no IOF MG, a servidora: Elisângela Maria Clara, 
MASP 1571240-9, PEBDIA, adm 1, a fim de tomar conhecimento, 
acompanhar tramitação, e apresentar defesa para fatos alegados no 
processo administrativo 085/2024, instaurado para apurar recebimentos 
indevidos, débito referente a dispensa a pedido no mês 09/2023 . 
Hércules Gomes Leal – MASP 1143514-6 - Diretor de Pessoal – SRE 
de Caratinga .

ProCESSo ADMINISTrATIvo 
EDITAL DE CHAMAMENTo SECrETArIA 

DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo DE CArATINGA 

EDITAL DE CHAMAMENTo SrE DE CArATINGA
o presidente da Comissão Processante, constituída pela Portaria SEE 
nº 001/2024, tendo em vista o disposto no §2º, do art . 8º, da resolução 
nº 37, de 12/09/2005, intima , para comparecer perante esta comissão, 
instalada na SrE DE CArATINGA, localizada à Avenida Moacyr de 
Mattos, 141, Centro, Caratinga, MG, no horário de 08:00h às 17:00h, 
no prazo máximo de três (3) dias, a contar da publicação deste edital 
de chamamento no IoF MG, a servidora: viviane Marques da Silva, 
MASP 1530566-7, ASBIA, adm 1, a fim de tomar conhecimento, 
acompanhar tramitação, e apresentar defesa para fatos alegados no 
processo administrativo 086/2024, instaurado para apurar recebimentos 
indevidos, débito referente a dispensa a contar de 09/02/23 . Hércules 
Gomes Leal – MASP 1143514-6 - Diretor de Pessoal – SRE de 
Caratinga .
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 FÉRIAS PRÊMIO/CONCESSÃO - ATO Nº 100/24
 CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 
4º do art. 31, da CE/89, aos servidores: Caratinga – EE Isabel Vieira, 
Masp 320624-0, Geralda vieira Braga, PEB III H, adm 02, referentes 
ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 12/07/23; Masp 884675-0, 
rosangela Maria Ferreira, PEB I C, adm 05, referente ao 1º quinquênio 
de exercício, a partir de 26/04/23; Masp 885735-1, Ana Cristina Teixeira 
Laia, PEB II D, adm 03, referente ao 5º quinquênio de exercício a 
partir de 28/05/24; Masp 1011699-4, valdirene Ferreira rocha, PEB 
II D, adm 03, referentes ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 
02/05/24; Masp 1065973-8, Claudia Cristina Souza Silva, PEB III H, 
adm 01, referentes ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 01/02/23; 
Pocrane, EE Domingos Carellos, Masp 1085695-3, Hiram Gonçalves 
de Lacerda, PEB I D, referentes ao 1º quinquênio de exercício, a 
partir de 23/10/19; Tarumirim – EE Profª. Maria Teixeira da Fonseca, 
Masp 514711-1, Maria de Fatima, PEB I C, adm 05, referentes ao 1º 
quinquênio de exercício, a partir de 22/05/23; Masp 878079-3, Maria 
Helena Chagas Pinto, PEB II C, adm 03, referentes ao 1º quinquênio 
de exercício, a partir de 16/12/23; Masp 1238648-8, Paula de Cássia 
Ventura, PEB II C, adm 04, referentes ao 1º quinquênio de exercício, 
a partir de 01/06/22; Vargem Alegre – EE Rev. Boanerges de Almeida 
Leitão, Masp 891893-0, Marinez Martins de Sales, PEB I C, adm 03, 
referentes ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 13/07/24.

 ANULAÇÃO – ATO Nº 46/24
 ANuLA o ATo, no que se refere à servidora: Piedade de Caratinga 
– EE Frei Carlos, Masp 802618-9, Maria da Consolação Silva Soares, 
PEB II C, adm 05, concessão de abono permanência, ato nº 10/24, 
publicado em 02/07/24, por motivo de duplicidade, ficando mantida a 
publicação no MG 05/12/23, com vigência a contar de 30/11/23 .

 AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO – ATO Nº 19/24
 rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos 
termos da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, e art . 
19 da Instrução Normativa SEPLAG/SCAP nº 01/2012, por oito dias 
consecutivos, aos servidores: Inhapim – EE Alberto Azevedo, Masp 
1206770-8, Eliana de oliveira Cassimiro, ASB I A, adm 02, a partir de 
19/07/24; Piedade de Caratinga – EE Frei Carlos, Masp 869462-2, Vania 
Cristina de Lourdes Lino, ATBD I A, adm 02, a partir de 29/07/24 .

 LICENÇA PATERNIDADE – ATO Nº 14/24
CoNCEDE LICENÇA-PATErNIDADE, nos termos do Parágrafo 
único, do art . 1º da Lei complementar nº 165 de 17/09/2021 c/c o inciso 
II do caput do art . 1º da Lei Federal nº 11 .770, de 9 de setembro de 
2008; o § 3º do art . 39 da Cr/1988, e § 1º do art . 10 do ADCT da 
CR/1988, por vinte dias consecutivos, ao servidor: Caratinga – EE 
Sinfrônio Fernandes, Masp 1270979-9, Emanuel de oliveira Dias, DIv, 
adm 03, a partir de 25/07/24; Masp 1270979-9, Emanuel de oliveira 
Dias, DIV, adm 04, a partir de 25/07/24; Caratinga – EE Moacyr de 
Mattos, Masp 1473483-4, rafael Cesar da silva, ocupante de cargo de 
PEB I A, adm 03, a partir de 12/06/24 .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408060025280124.



Minas gerais  diário do executivo terça-feira, 06 de agosto de 2024 – 25 
ANULAÇÃO – ATO Nº 47/24
ANuLA o ATo, de licença-paternidade, o que se refere ao servidor: 
Caratinga – EE Moacyr de Mattos, Masp 1473483-4, Rafael Cesar 
da silva, PEB I A, adm 03, ato nº 13/24, publicado em 30/07/24, por 
motivo de legislação incorreta .

05 1974625 - 1

SrE de caxambu
AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTO – ATO Nº 
13/2024
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 
até oito dias consecutivos, ao servidor: Jesuânia: E. E. João de Almeida 
Lisboa, masp 1 .279 .084-6, Paulo rodolfo da rocha, ocupante de cargo 
de PEB2D adm . 02, a partir de 21/6/2024 .

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE CASAMENTO – ATO Nº 
14/2024
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952 e 
art 19 da Instrução Normativa Seplag/SCAP nº 01/2012, por até oito 
dias consecutivos, ao servidor: São Lourenço: E . E . Doutor Humberto 
Sanches, masp 1 .494 .886-3, Juliana Fernandes Costa, ocupante de 
cargo de PEBD1A 1ª função, a partir de 24/5/2024 .

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo - ATo Nº 31/2024
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art. 201 da Lei n° 869, de 05/07/1952 e art. 19 da 
Instrução Normativa SEPLAG/SCAP Nº 01/2012, por até oito dias 
consecutivos, ao servidor: Jesuânia: E. E. João de Almeida Lisboa, 
masp 556 .074-3, Cleide Silva ribeiro Moreira, ocupante de cargo de 
PEBD1A 2ª função, a partir de 29/6/2024; Pouso Alto: E . E . Felizarda 
russano, masp 1 .583 .066-4, Julio Cesar Silva, ocupante de cargo de 
PEBS1A 1ª função, a partir de 26/7/2024 .

AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA – ATO N° 
24/2024
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
voLuNTárIA, nos termos do § 24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 
9º da LCE 64, de 2002, redação dada pela LCE nº 156, de 2020, do 
servidor: São Lourenço: E . E . Professor Antônio Magalhães Alves, 

masp 1 .051 .802-5, Sonia Maria Azevedo de Souza, a partir de 5/8/2024, 
referente ao PEB3J adm . 01, à vista de requerimento de aposentadoria 
pelo art . 144 do ADCT da CE/89, incluído pela EC nº 104/2020 c/c 
com art . 40, § 1º, III, alínea “b” da CF/88 red .EC nº 41/2003; com 
direito à média das remunerações de contribuição proporcional a 8 .145 
dias de exercício.

DESIGNAÇÃO DE LOCAL DE EXERCÍCIO – ATO N° 03/2024
DESIGNA, nos termos do Decreto n° 18073, de 08/09/1976, o servidor 
para: Caxambu: E. E. Domingos Gonçalves de Mello Mingote, masp 
1 .319 .726-4, Diêgo vinicius Arantes Penha, ATB3E adm . 01, de 
Cruzília, E. E. São Sebastião, devendo entrar em exercício a partir do 
dia subsequente à data desta publicação .

05 1974996 - 1

SrE de conselheiro Lafaiete
FÉRIAS-PRÊMIO/AFASTAMENTo-ATo N .º 26/2024 .
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos da resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 8 .656, de 
02/07/2012, c/c Decreto nº 43 .285, de 23/04/2003 alterado pelo art . 1º 
do Decreto nº 48 .173, de 08/4/2021, à servidora: Conselheiro Lafaiete, 
SrE de Conselheiro Lafaiete, Masp 1 .015 .680-0, Maria de Lourdes 
reis Silva Beato, ocupante de cargo efetivo de ANE3”J”, 1º cargo, por 
2 períodos de 15 dias, referente ao 4º quinquênio de exercício, sendo o 
1º período de 18/07/2024 a 01/08/2024, e o 2º período de 02/09/2024 
a 16/09/2024, com vistas à aposentadoria, para acerto de situação 
funcional .

FÉRIAS-PRÊMIO/CONVERSÃO EM ESPÉCIE-ATO N.º 01/2024.
DECLArA o direito, nos termos do § 2º do art . 1º, do Decreto nº . 44391 
de 03/10/2006, da servidora falecida, em favor do cônjuge sobrevivente 
e/ou herdeiro (s): Conselheiro Lafaiete, MaSP 261.274-5, Maria Soares 
Medeiros, ex-ocupante do cargo de PEB4A, 1º cargo, oito meses e 05 
dias referentes aos 3º, 4º e 5º quinquênios de exercício, a serem pagas a 
título de vENCIMENToS DEIxADoS .

CONSELHEIRO LAFAIETE-EE AUGUSTO JOSÉ VIEIRA.
ANuLAÇÃo-ATo N .º 01/2024 .
ANuLA o ATo, no que se refere à servidora: MaSP 1 .335 .813-0, 
Daiane Simões Bittencourt, ATB2D, 2º cargo, rETIFICAÇÃo de 
FÉRIAS-PRÊMIO/CONCESSÃO. Ato n.º 01/2022, publicado em 
03/01/2023, em cumprimento à orientação de Serviço SEPLAG/
SuGESP nº 1/2023 .

PIRANGA-EE CORONEL JOSÉ ILDEFONSO.
AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo-ATo N .º 01/2024 .
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952 e art . 19 da 
Instrução Normativa SEPLAG/SCAP Nº .01/2012, por até oito dias 
consecutivos, à servidora: MaSP 1 .117 .214-5, Maria da Conceição de 
Paiva Bernardes, ASB1A, 2º cargo, a partir de 22/07/2024 .

PIRANGA-EE CORONEL JOSÉ ILDEFONSO.
AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo-ATo N .º 02/2024 .
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952 e art . 19 da 
Instrução Normativa SEPLAG/SCAP Nº .01/2012, por até oito dias 
consecutivos, à servidora: MaSP 1 .108 .931-5, Célia resende de Paiva 
Araújo, ASB1A, 2º cargo, a partir de 22/07/2024 .

05 1974900 - 1

SrE de curvelo
AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA-ATo 
Nº 32/2024- rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À 
APoSENTADorIA voLuNTárIA, nos termos do § 24 do artigo 36 
da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 2002 redação dada pela LCE nº 156, 
de 2020, do(s) servidor(es):Corinto-Escola Estadual “ Desembargador 
Canedo” MaSP 953 .015-5 Gilmar Fonseca Leal, a partir de 05/08/24 
referente ao cargo de PEBIIIM, adm .01 à vista de requerimento 
de aposentadoria pelo Art, 146,§6º,I§ 7º,I ADCT/89 com direito à 
remuneração integral correspondente à carga horária de 95 h/a .

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA-ATo 
Nº 33/2024- rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À 
APoSENTADorIA voLuNTárIA, nos termos do § 24 do artigo 
36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 2002 redação dada pela LCE 
nº 156, de 2020, do(s) servidor(es): Curvelo- Escola Estadual “ 
Interventor Alcides Lins” MaSP 350 .699-5 Kátia Gisele Monteiro 
Falcão, a partir de 05/08/24 referente ao cargo de PEBIIIP, adm .01 à 
vista de requerimento de aposentadoria pelo Art .147,§2º,IncisoI,e§ 3º, 
Inciso I, do ADCT, acrescentado EC 104/20 com direito à remuneração 
integral, correspondente à carga horária de 119 h/a ( Extensão de carga 
horária 11 h/a) .
AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA-ATo 
Nº 34/2024- rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À 
APoSENTADorIA voLuNTárIA, nos termos do § 24 do artigo 36 
da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 2002 redação dada pela LCE nº 
156, de 2020, do(s) servidor(es): Curvelo- Escola Estadual “ Bolivar 
de Freitas” MaSP 389 .649-5 Heleni Soares da Fonseca Miranda, a 
partir de 05/08/24, referente ao cargo de PEBIIIF, adm .02 à vista de 
requerimento de aposentadoria pelo Art . 36,§ 1º, inciso I, da CE/89, 
com a red .EC nº 104/2020, c/c Art . 7º , I, II, III e Art . 8º, I da LC 
64/2002, redação dada pela LC156 de 2020 com direito à média das 
remunerações de contribuição proporcional a 10.070 dias de exercício.
AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA-ATo 
Nº 35/2024- rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À 
APoSENTADorIA voLuNTárIA, nos termos do § 24 do artigo 36 
da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 2002 redação dada pela LCE nº 
156, de 2020, do(s) servidor(es): Buenópolis- Escola Estadual “ Nossa 
Senhora do Carmo” MaSP 378 .339-6 Daise Mara Batista, a partir de 
05/08/24 referente ao cargo de ATBvM, adm .01 à vista de requerimento 
de aposentadoria pelo Art . 147§2º, Inciso I e § 3º, Inciso I, § 5º, do 
ADCT acrec . EC 104/20 com direito à remuneração integral .
AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo- ATo Nº 35/2024- 
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952 e art . 19 da 
Instrução Normativa SEPLAG/SCAP Nº 01/2012 por até oito dias 
consecutivos ao(s) servidor(es): Inimutaba- Escola Estadual “ Doutor 
Pacífico Mascarenhas” MaSP 809.250-4 Ronaldo José da Silva, 
ASBIA, adm .01 a partir de 01/07/24 .
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SrE de Divinópolis
rEMANEJAMENTo ATo Nº 03/2024
REMANEJA, nos termos do art.19 da Lei nº 9381 de 18/12/1986, os servidores abaixo relacionados:

SrE MUNICÍPIO ESCoLA DE DESTINo MASP NoME CArGo ADM ATUAÇÃO/ CONTEÚDO C .H . ESCoLA DE orIGEM A CoNTAr DE
DIvINoPoLIS DIvINÓPoLIS EE ANTÔNIO GONÇALVES DE MATOS 1224153-5 NAYArA YNES vIANA SANToS PEB 1B 4 LÍNGUA PORTUGUESA 16 EE LAuro EPIFÂNIo 06/08/2024
DIvINoPoLIS DIvINÓPoLIS EE ENGENHEIro PEDro MAGALHÃES 666790-1 ANDREZZA JOSÉ SANTOS PEB 1A 4 LÍNGUA PORTUGUESA 16 EE JovELINo rABELo 06/08/2024
DIvINoPoLIS DIvINÓPoLIS EE JoAQuIM NABuCo 1434598-7 FLávIA CorDEIro DA SILvA EEB 2C 1 ESPECIALISTA EM EDuCAÇÃo BáSICA 24 EE DONA ANTÔNIA VALADARES 06/08/2024
DIvINoPoLIS DIvINÓPoLIS EE LuIZ DE MELo vIANA SoBrINHo 1407839-8 FELIPE JuNIo SANToS ALvES PEB 1A 3 MATEMáTICA 16 EE SÃo vICENTE 06/08/2024
DIvINoPoLIS oLIvEIrA EE ProFESSor PINHEIro CAMPoS 1384772-8 ELAINE DoS rEIS SILvA FErrEIrA EEB 1A 2 ESPECIALISTA EM EDuCAÇÃo BáSICA 24 EE MárIo CAMPoS E SILvA 05/08/2024

Luiza Amélia Coimbra
 Superintendente da SrE/Divinópolis
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SrE de Governador valadares
ABoNo DE PErMANÊNCIA – Ato nº 33/24
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do Art . 36, § 
20 da CE/89, redação dada pela EC nº 104/20 e Art . 151 do ADCT da 
CE/89, regras de transição, c/c o Art . 147 do ADCT, acrescentado pela 
EC nº 104/20, ou incluindo a aposentadoria especial de Professor (a), 
regra de transição pedágio, ref. ao (s) servidor (es): GOIABEIRA: “EE 
de Goiabeira”, Masp 564555-1, Maria Aparecida de Freitas Pereira, 
PEB3I, 2º cargo, a/p de 13/02/24;

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
VOLUNTÁRIA – PARIDADE – REGRA DE TRANSIÇÃO II – 
PEDÁGIO – REGRA GERAL – ingresso em cargo efetivo até 31/12/03 
– Ato nº 43/24
rEGISTrA o AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
voLuNTárIA, nos termos do § 24 do Art . 36 da CE/89 e Art . 9º da 
LCE 64/02, redação dada pela LCE nº 156/20, ref. ao (s) servidor (es): 
GoIABEIrA: “EE de Goiabeira”, Masp 564555-1, Maria Aparecida 
de Freitas Pereira, PEB3H, 2º cargo, à vista de requerimento de 
aposentadoria voluntária, nos termos do Art . 147, § 2º, Inciso I e § 3º, 
Inciso I do ADCT, acrescentado pela ECE nº 104/20, regra de transição 
pedágio, base do cálculo dos proventos pela última remuneração, 
integral, com paridade, correspondente à carga horária de 108 h/a, 
ingresso em cargo efetivo até 31/12/03, a/p da data da publicação;

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
VOLUNTÁRIA – SEM PARIDADE – REGRA DE TRANSIÇÃO – 
PEDÁGIO – Professor (a) - Ato nº 44/24
rEGISTrA o AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
voLuNTárIA, nos termos do § 24 do Art . 36 da CE/89 e Art . 9º 
da LCE 64/02, redação dada pela LCE nº 156/20, ref. ao (s) servidor 
(es): GOVERNADOR VALADARES: “EE Nacle Miguel Habib”, 
Masp 516447-0, Sônia Palmira Leal Lopes, PEB1P, 1º cargo, à vista 
do requerimento de aposentadoria voluntária, nos termos do Art . 147, § 
1º, § 2º, Inciso II e § 3º, Inciso II do ADCT da CE/89, acrescentado pela 
ECE nº 104/20, com direito à média das remunerações de contribuição, 
integral, sem paridade, sendo a última remuneração correspondente à 
carga horária de 108 h/a, a/p de 01/08/24;

ANULAÇÃO – Ato nº 29/24
ANULA NO (S) ATO (S), ref. ao (s) servidor (es): GOVERNADOR 
vALADArES: “Afastamento Preliminar à Aposentadoria”, Masp 
516447-0, Sônia Palmira Leal Lopes, PEB1P, 1º cargo, anula no ato 
nº 154/23 de retificação de afastamento preliminar à aposentadoria, 
public . em 16/12/23, por revogação de afastamento preliminar à 
aposentadoria;

REVOGAÇÃO – Ato nº 07/24
rEvoGA No ATo DE AFASTAMENTo PrELIMINAr À 
APOSENTADORIA, ref. ao (s) servidor (es): GOVERNADOR 
vALADArES: “Afastamento Preliminar à Aposentadoria”, Masp 
516447-0, Sônia Palmira Leal Lopes, PEB1P, 1º cargo, revoga a/p de 
31/07/24, o ato nº 26/14 de afastamento preliminar à aposentadoria, 
public . em 19/07/14, a pedido da servidora;

LOTAÇÃO – Ato nº 30/24
LoTA, nos termos do Art . 75 do Inciso I da Lei nº 7 .109 de 13/10/77, 
ref. ao (s) servidor (es): GOVERNADOR VALADARES: Na: “EE 
Nacle Miguel Habib”, Masp 516447-0, Sônia Palmira Leal Lopes, 
PEB1P, 1º cargo, a/p de 31/07/24, por revogação do afastamento 
preliminar à aposentadoria;
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SrE de itajubá
PorTArIA DE SuBSTITuIÇÃo DE MEMBro SEE/
SrE ITAJuBá Nº 017, DE 05 DE AGoSTo DE 2024 .

A Superintendente da Superintendência regional de Ensino de Itajubá, 
da Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo parágrafo 1º do artigo 3º 
da resolução SEE nº 4 .224/2019, e considerando o art . 10º da Lei 
Complementar Estadual nº 116/2011, o Decreto Estadual nº 47 .528/2018 
alterado pelo Decreto Estadual nº 48 .092/2020 e a resolução Conjunta 

oGE/SEPLAG/CGE nº 01/2022, rESoLvE substituir o membro 
fixo Anderson Inácio de Oliveira - MaSP 1384331-3, pela servidora 
Mayre Madalena Angeli rodrigues - MaSP 389974-7, na Comissão 
de Conciliação da SrE de Itajubá, instituída pela Portaria Nº 014, 
publicada no Diário Oficial de Minas Gerais em 04/05/2024. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Itajubá, 05 de agosto de 2024
Priscilha Adriana vilas Boas

Superintendência regional de Ensino de Itajubá
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SrE de Juiz de Fora
AFASTAMENTo Por MoTIVO DE CASAMENTO – ATO Nº 
15/24
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, 
por até oito dias consecutivos, ao(s) servidor(es): - Simao Pereira - EE 
de Ensino Medio – MaSP 1473758-9, Ariadiny Passos de Andrade 
Fonseca da Silva, EEB1A, admissão 01, a partir de 12/07/2024; – 
MaSP 1530599-8, Yan Kesley Neves Coutinho, PEBS1A, admissão 01, 
a partir de 12/07/2024 .

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO – ATO Nº 28/24
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por até oito 
dias consecutivos, ao(s) servidor(es): - Juiz de Fora - EE Almirante 
Barroso – MaSP 1335558-1, Dirce Fonseca Vargas, ASB1A, admissão 
01, a partir de 22/07/2024; - Conservatório Estadual de Música Haidee 
França Americanos – MaSP 1514458-7, Rubia Ferreira do Nascimento, 
PEBD1A, admissão 01, a partir de 13/07/2024; – MaSP 1514458-7, 
rubia Ferreira do Nascimento, PEBD1A, admissão 02, a partir de 
13/07/2024 .

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA - ATo Nº 
16/24 
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
voLuNTárIA, nos termos do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da 
LCE 64, de 2002, redação dada pela LCE nº 156, de 2020, do(s) servidor 
(es): - Juiz de Fora - EE Duque de Caxias – MaSP 933705-6, Ana Lucia 
de Magalhaes Goncalves, a partir de 01/08/2024, referente ao PEB3N, 
admissão 01, à vista de requerimento de aposentadoria pelo art . 147, §§ 
1º E 2º, INCISo II, E §3º, INCISo II, Do ADCT, ACrESCENTADo 
PELA EMENDA CoNSTITuCIoNAL ESTADuAL Nº104, DE 2020, 
com direito à média das remunerações de contribuição integral; - EE 
Prof. Jose Saint Clair M. Alves – MaSP 523411-7, Carmen Lucia 
valotti da Silva, a partir de 02/08/2024, referente ao EEB2J, admissão 
02, à vista de requerimento de aposentadoria pelo art . 146, § 6º, 
INCISo I E §7º, INCISo I Do ADCT, ACrESCENTADo PELA 
EMENDA CoNSTITuCIoNAL ESTADuAL Nº104, DE 2020, com 
direito à remuneração integral; - Lima Duarte - EE Joaquim Delgado 
de Paiva - MaSP 883574-6, Maria Ismenes de Andrade, a partir de 
06/08/2024, referente ao PEB3J, admissão 01, à vista de requerimento 
de aposentadoria pelo art . 147, §2º, INCISo II, E §3º, INCISo II, Do 
ADCT, ACrESCENTADo PELA EMENDA CoNSTITuCIoNAL 
ESTADuAL Nº104, DE 2020, com direito à média das remunerações 
de contribuição integral .

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA ATo Nº 
03/24
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
voLuNTárIA, nos termos do § 24 do art . 36 da CE/ 1989 e artigo 9º 
da LCE nº 64, de 2002, redação dada pela LCE nº 156, de 2020 do(s) 
servidor(es): - Juiz de Fora – Conservatório Estadual de música Haidée 
França Americano – MaSP: 525.752-2 – Lúcia Resende Cerqueira, 
a partir de 01/08/2024, referente ao PEB3P, admissão 2, à vista de 
requerimento de aposentadoria pelo art . 144 Do ADCT DA CE/89, 
INCLUÍDO PELA EMENDA CONSTITUCIONAL ESTADUAL Nº 
104, DE 2020 CoMBINADo CoM ArTIGo 6º DA EMENDA À 
CoNSTITuIÇÃo FEDErAL Nº 41/03, CoMBINADo CoM § 5º Do 
ArT .40 DA CF/88, com direito à remuneração integral, correspondente 
à carga horária de 108 h/a, acrescido de 106 h/a de média da carga 
horária AEC/AEJ - Decreto nº 46 .125/2013 .

ANULAÇÃO – ATO Nº 05/24
ANULA NO ATO(S) DE FÉRIAS-PRÊMIO/AFASTAMENTO, 
referentes ao(s) servidor(es): - Pequeri - EE Padre Joao Batista de 
Oliveira – MaSP 1223655-0, Gisele de Cassia Varotto, PEB2F, 
admissão 02, na parte em que autorizou afastamento para gozo de férias 
prêmio por 01 mês referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 
07/08/2024, no ato no 37/24 publicado em 30/07/2024, por motivo de 
desistência da servidora .

ANULAÇÃO – ATO Nº 01/24
ANULA ATO(S) DE FÉRIAS-PRÊMIO/RETIFICAÇÃO, referentes 
ao(s) servidor(es): - Juiz de Fora - EE Clorindo Burnier – MaSP 
881405-5, Laide De Fatima rocha De Castro, PEB2C, admissão 4, na 
parte em que concedeu indevidamente, o 1o quinquênio de exercício a 
partir de 06 .06 .2022, no ato no 27/23, publicado em 17 .08 .2023 .

FÉRIAS-PRÊMIO/AFASTAMENTO - ATO Nº 41/24
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos da resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 9 .865, de 3 
de julho de 2018, ao(s) servidor(es): - Juiz de Fora - SRE – MaSP 
1357737-4, Karine Fonseca de Jesus, ATB2D(FGD-5), admissão 02, 
por 1 mês, referente ao 1º de exercício, a partir de 15/08/2024.

FÉRIAS-PRÊMIO/AFASTAMENTO – ATO N° 42/24
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos do § 2º do artigo 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE 
Nº 8.656, de 02/07/2012 ao(s) servidor(es): - Rio Novo - EE Olympio 
Araujo – MaSP 956134-1, Eunice Monteiro de Oliveira, PEB3O, 
admissão 01, por 1 mês, referente ao 1º quinquênio de exercício, a 
partir de 12/08/2024 .

FÉRIAS-PRÊMIO/CONCESSÃO – ATO Nº 30/24
CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do 
§ 4º do art. 31, da CE/1989, ao(s) servidor(es): - Juiz de Fora – EE 
Francisco Bernardino – MaSP 1164346-7, Silmat Carla da Silva, 
PEB2D, admissão 03, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir 
de 20/10/2020; - EE Pres . Costa e Silva - MaSP 1002338-0, Anderson 
Kneipp Duarte, PEB4P, admissão 01, referente ao 4º quinquênio 
de exercício, a partir de 03/02/2020; – MaSP 1201979-0, Marinalva 
Passamai, PEB2C, admissão 03, referente ao 1º quinquênio de 
exercício, a partir de 26/12/2023; - Senador Cortes – EE Professora 
Romilda Barbosa – MaSP 455206-3, Ana Paula Fankhanel Silva de 
Toledo, PEB3J, admissão 01, referente ao 3º quinquênio de exercício, a 
partir de 14/06/2017 e referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir 
de 13/06/2022 .

FÉRIAS-PRÊMIO / CONVERSÃO EM ESPÉCIE – ATO N° 07/24
Converte Férias-Prêmio em espécie, nos termos do art . 117, do ADCT da 
CE/1989, aos servidores: - Juiz de Fora – Servidor Aposentado – MaSP 
377501-2, Claudia Braga Chaves, ANEI4J, admissão 01, aposentada 
em 27/07/2024, referente ao saldo de 2 meses; - MaSP 388923-5, Jose 
Sergio de Melo, PEB3P, admissão 01, aposentado em 27/07/2024, 
referente ao saldo de 5 meses; - MaSP 390751-6, rafael Antonio Sales 
Nogueira, PEB3P, admissão 01, aposentado em 27/07/2024, referente 
ao saldo de 5 meses .

 Mariluce Dias ramos
Superintendente regional de Ensino
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SrE de montes claros
RETIFICAÇÃO DE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE - ATO Nº 
21/2024- Retifica, no(s) Ato(s) de concessão/retificação, referente ao(s) 
servidor(es): MONTES CLAROS, Serv. aposentado, MaSP.291874-6, 
Maria de Lourdes oliveira Silva Leandro, EEB2J, admissão 02, ato de 
concessão de férias-prêmio em espécie, ato nº 07/2024, publicado em 
11/06/2024, onde se lê: Maria de Lourdes Silva Leandro, leia-se: Maria 
de Lourdes oliveira Silva Leandro, por incorreção no nome .
 SRE– Montes Claros

Diretora 
Maria Levimar viana Tupinambá
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FÉRIAS-PRÊMIO/CONVERSÃO EM ESPÉCIE - ATO Nº 08/2024
Converte Férias-prêmio em espécie, nos termos do art . 117 do ADCT 
da CE/89, ao(s) servidor(es): BOCAIUVA, Servidor Aposentado, 
MaSP .937633-6, Amália regina de oliveira veloso, PEB3N, admissão 
01, referente ao saldo de 06 meses; BRASÍLIA DE MINAS, Servidor 
Aposentado, MaSP .899219-0, Maria rosa Pinto da Silva, PEB1M, 
admissão 01, referente ao saldo de 04 meses e 21 dias; CLAro DoS 
POÇÕES, Servidor Aposentado, MaSP.352575-5, Maria Aparecida 
Soares dos reis, PEB1H, admissão 02, referente ao saldo de 03 meses; 
LuISLÂNDIA, Servidor Aposentado, MaSP .588677-5, Evanilde 
Aparecida Braga, PEB3N, admissão 02, referente ao saldo de 02 
meses; MoNTES CLAroS, Servidor Aposentado, MaSP .557167-4, 
Sandra regina Silva Ataide Avelino, PEB3M, admissão 01, referente 
ao saldo de 04 meses e 17 dias; Servidor Aposentado, MaSP .959857-4, 
Marta Suely Custódio Novais, PEB3N, admissão 01, referente ao 
saldo de 03 meses; SÃo JoÃo DA LAGoA, Servidor Aposentado, 
MaSP .377218-3, Celia regina Mota, PEB3P, admissão 01, referente ao 
saldo de 03 meses .

SRE– Montes Claros
Diretora

Maria Levimar viana Tupinambá
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AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA - ATo Nº 
25/2024 - registra afastamento preliminar à aposentadoria voluntária, 
nos termos do § 24 do art . 36 da CE/1989 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, 
redação dada pela LCE nº 156, de 2020 do (s) servidor (es ): CORAÇÃO 
DE JESuS, E .E .Nossa Senhora das Graças, MaSP .884663-6, Zita 
Barbosa Moreira, a partir de 31/07/2024, referente ao cargo PEB1A, 
admissão 01, à vista do requerimento de aposentadoria pelo Artigo 147, 
§§ 1º e 2º, Inciso I e § 3º, Inciso I, do ADCT, acrescentado pela ECE 
nº 104 de 2020, com direito à remuneração integral, correspondente 
à carga horária de 108 h/a; MoNTES CLAroS, SrE de Montes 
Claros, MaSP .1005350-2, Zoraya Guerra David França, referente 
ao cargo ANE3I, admissão 01, a partir de 02/08/2024, à vista do 
requerimento de aposentadoria pelo Artigo 146, § 6º, Inciso I e § 
7º, Inciso I, do ADCT, acrescentado pela ECE nº 104 de 2020, com 
direito à remuneração integral, correspondente à carga horária de 240 
h/mensais; Conservatório Estadual de Música Lorenzo Fernandez, 
MaSP .332048-8, rosa Marta Ferreira Piau, referente ao cargo EEB2L, 
admissão 02, à vista do requerimento de aposentadoria pelo Artigo 146, 
§ 6º, Inciso I e § 7º, Inciso I, do ADCT, acrescentado pela ECE nº 104 
de 2020, com direito à remuneração integral, correspondente à carga 
horária de 108 h/a .

AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA - (Com direito 
à média de contribuição) ATO N.º 13/2024 – Registra afastamento 
preliminar à aposentadoria voluntária, nos termos do § 24 do artigo 
36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, redação dada pela LCE 
nº 156, de 2020, do(s) servidor(es): MONTES CLAROS, E.E.Beato 
José de Anchieta, MaSP .331613-0, Maria da Conceição oliveira, a 
partir da publicação do ato, referente ao cargo PEB3P, admissão 02, 
à vista do requerimento de aposentadoria pelo Artigo 144 do ADCT 
da CE/89, incluído pela ECE nº 104/2020, c/c Artigo 40 §§ 1º e 5º, 
Inciso III, alínea “A”, da CF/88, com direito a média das remunerações 
de contribuição integral, sendo a última remuneração correspondente à 
carga horária de 108 h/a .

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA Por 
INCAPACIDADE PErMANENTE - ATo Nº 09/2024 - registra 
Afastamento Preliminar à Aposentadoria por Incapacidade Permanente, 
nos termos do Art . 36, § 1º, II, CE/89, EC 104/20, C/C Art . 7º, I, II, III, 
Art . 8º, III LC 64/02, LC 156/20, C/C Art . 1º, § 4º da Lei Complementar 
nº 138/16 e art. 2º, § 4º do Decreto nº 47.000/16, dos servidor (es): 
MoNTES CLAroS, E .E .Antônio Canela, MaSP .1035102-1, rosana 
Keile Santos de Brito, a partir de 24/04/2023, referente ao cargo de 
PEB1A, admissão 01, com direito à média das remunerações de 
contribuição proporcional a 7620 dias de exercício, sendo a última 
remuneração correspondente à carga horária de 108 h/a . 

SRE– Montes Claros
Diretora 

 Maria Levimar viana Tupinambá
05 1974750 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408060025280125.



 26 – terça-feira, 06 de agosto de 2024 diário do executivo Minas gerais 

SrE de muriaé
 AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo- ATo Nº 226/2024
 rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art .201 da Lei nº 869, de 05/07/1952 e art . 19 da 
instrução Normativa SEPLAG/SCAP Nº 01/2012, por até oito dias 
consecutivos, ao servidor: Muriaé, Escola Estadual Desembargador 
Canedo, MaSP 951 .230-2, Admissão 2, Joselma Simon Carvalho, 
ocupante de cargo de ASBD1A/ Auxiliar de Serviços da Educação 
Básica, a partir de 24/07/2024 .

FÉRIAS PRÊMIO/AFASTAMENTO ATO Nº 227/2024
 AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos do § 2º do artigo 3º daresolução Conjunta SEPLAG/
SEE Nº 8.656, de 02/07/2012 ao servidor: Muriaé,EE João Teixeira 
Siqueira,MaSP3516556-03, Maria de Fátima Chaves, ocupante de cargo 
deEEB II D SUPERVISOR PEDAGÓGICO por01mês, referente ao (s)1º 
quinquêniode exercício, a partir de06/08/2024; E.E. Desembargador 
Canedo, MaSP 1282619-4-03, Wagner Correa da Rocha ocupante do 
cargo de PEB II E, por 01 mês, referente ao 1º quinquênio de exercício 
a partir de 02/09/2024; Superintendência regional de Ensino,MaSP 
1 .064 .375-7-01, Aparecida de oliveira Guimarães Nunes, ocupante de 
cargo de ANE III J, por 01 mês, em 02 (dois) períodos de 15 dias, 
referente ao (s) 2º quinquênio (s) de exercício, sendo o 1º período de 
08/08/24 a 22/08/24 e o 2º período de 14/10/24 a 28/10/24; Patrocínio 
do Muriaé, Escola Estadual José Bonifácio, Masp 378255-4, Admissão 
01, Adão Celso de oliveira, ATB3/II/N, por 02 meses , referente ao 6º 
quinquênio, a partir de 19/08/2024;

 FÉRIAS-PRÊMIO/CONVERSÃO EM ESPÉCIE - ATO Nº 228/2024
CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos termos do art. 
117 do ADCT da CE/1989, ao(s) servidor (es): Laranjal, Servidor 
Aposentado, MaSP 244 .886-8-02, Celma de Freitas Montes Lima, 
ocupante de cargo de PEB T2 P, aposentado(a) em 27/07/2024, 
referente(s) ao saldo de 04 meses e 19 dias.

 FÉRIAS-PRÊMIO/CONVERSÃO EM ESPÉCIE - ATO Nº 229/2024
 CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos termos do art. 
117 do ADCT da CE/1989, ao(s) servidor (es): Vieiras, Servidor 
Aposentado, MaSP 354 .422-8-01, Maria da Consolação Soares 
Lima, ocupante de cargo de PEB I O, aposentado(a) em 27/07/2024, 
referente(s) ao saldo de 05 meses.

 FÉRIAS-PRÊMIO/CONVERSÃO EM ESPÉCIE - ATO Nº 230/2024
CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos termos do art. 
117 do ADCT da CE/1989, ao (s) servidor (es): Muriaé, Servidor 
Aposentado, MaSP 378 .267-9-01, José Natalino de Souza Moreira, 
ocupante de cargo de PEB III P, aposentado(a) em 27/07/2024, 
referente(s) ao saldo de 09 meses.

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA - ATo No 
231/2024
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
voLuNTárIA, nos termos do § 24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9o 
da LCE 64, de 2002 , redação dadapela LCE no 156, de 2020, do(s) 
servidor (es): Muriaé, E. E. “Eng. Orlando Flores”, MaSP 942.977-
0-02, Sônia Maria Schelb Barros Nascimento, a partir da data de 
publicação do ato, referente ao ATB II C, à vista de requerimento de 
aposentadoria pelo ArT 146, § 6o, INCISo II e § 7o, INCISo II , do 
ADCT da CE/89, ACrESCENTADo PELA EC 104/20, com direito 
à média das remunerações de contribuição integral. (MÉDIA/SEM 
PArIDADE)

 .Lumena Maria Montezano Pacheco
Diretora da SrE de Muriaé

02 1974260 - 1

rETIFICAÇÃo ATo Nº 232/2024
RETIFICA, O ATO DE FÉRIAS-PRÊMIO/AFASTAMENTO - ATO 
N° 221/2024, publicado no “MG” de 30/07/2024 de Férias-Prêmio 
Afastamento referente a servidora: Miraí, Escola Estadual Santo 
Antônio, MASP:3792926-01 - Luciani Sartori Portela - PEB3P, Por 
motivo de alteração no número de quinquênio . onde se lê: Por 01 
mês referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 26.08.2024. 
Leia-se: Por 01 mês referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir 
de 26 .08 .2024 .

 Lumena Maria Montezano Pacheco
Diretora da SrE de Muriaé

02 1974265 - 1

SrE de Pará de minas
RETIFICAÇÃO – ATO Nº 01/2024
RETIFICA, NO ATO DE FÉRIAS-PRÊMIO CONVERSÃO EM 
ESPÉCIE, referente à servidora: PEQUI- Servidora Aposentada, MaSP 
353 .499-7, Maria Aparecida Pena de Carvalho, PEB III P, admissão 01, 
Ato nº 03/2018, publicado em 07/03/2018, por motivo de alteração de 
nível, onde se lê: PEB II P, leia-se: PEB III P .

Tânia de Moura Morato Resende
Superintendente regional de Ensino

05 1974664 - 1

 FÉRIAS-PRÊMIO CONVERSÃO EM ESPÉCIE – ATO Nº 05/2024
 CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos termos do art. 
117 do ADCT da CE/1989, à servidora: PITANGuI, MaSP 370 .669-4, 
Elizeth de Azevedo vasconcelos Freitas, ATB v L, admissão 01, 
aposentada em 27/06/2024, referente ao saldo de 6 meses .

 AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA ATo Nº 
11/2024
 rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA 
voLuNTárIA, nos termos do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da 
LCE 64, de 2002, redação dada pela LCE nº156, de 2020, da servidora: 
PArá DE MINAS- EE . Fernando otávio, MaSP 860 .334-2, Marilene 
Aparecida Melo Paulino, a partir de 01/08/24, referente ao cargo de 
PEB III N, admissão 02, a vista do requerimento de aposentadoria pelo 
Artigo 147, § 1º, § 2º, Inciso I, e § 3º, Inciso I, do ADCT da CE/89, 
acrescentado pela Emenda Constitucional Estadual nº 104 de 2020, com 
direito a remuneração integral, correspondente à carga horária de 108 
h/a mensais, e a continuidade da percepção da gratificação conforme os 
dias de direito na função de vice Direção 3132 dias .

 Tânia de Moura Morato Resende 
 Superintendente regional de Ensino

05 1974663 - 1

SRE de Teófilo Otoni
FÉRIAS-PRÊMIO – AFASTAMENTO – ATO Nº 42/24
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos da resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 8656, de 
02/07/2012, c/c Decreto nº 43 .285, de 23/04/2003, alterado pelo 
art . 1º do Decreto nº 48 .173, de 08/04/2021, aos servidores: Novo 
CRUZEIRO – EE Dom José de Haas, Masp 884625-5-01, Marcileia 
Gomes de Mello, PEB3P/Dv, por 01 mês referente ao 2º quinquênio 
de exercício, a partir de 06/08/2024; TEOFILO OTONI - EE Clotilde 
onofri de Campos, Masp 270343-7-02, Cleide Araujo Alverne Lemos, 
EEB2O, por 02 meses referentes ao 1º quinquênio de exercício, a 
partir de 06/08/2024; Masp 861714-4-01, orlando Jardim dos Santos, 
PEB3P, por 01 mês referente ao 2º quinquênio de exercício, a partir 
de 06/08/2024 .

05 1974757 - 1

SrE metropolitana A
Retificação – Ato Nº 75/2024
rETIFICA, no Ato de Lotação, Ato nº 07/ 2024, publicado “MG” 
13-07-2024, por motivo de incorreção na publicação, onde se lê:
Rio Manso – Cód. 8117 - EE Luiz Borges Ferreira Gonzaga, PEB/
regente de Turma, MaSP 328068-2, Adair Dornas dos Santos, adm 01, 
rB 16, por retorno da disposição, a contar de 05-07-2024;
Leia - sê:
Rio Manso – Cód. 10260 - EE Luiz Borges Ferreira Gonzaga, PEB/
regente de Turma MaSP328068-2, Adair Dornas dos Santos, adm 01, 
rB 16, por retorno da disposição, a contar de 04-07-2024 .

05 1974597 - 1

oPÇAo rEMuNErATÓrIA- ATo Nº 23/2024
 rEGISTrA oPÇÃo rEMuNErATÓrIA, nos termos do Artigo 23 
da Lei 21 .710 de 2015, combinado com o Artigo 28-A da Lei 15 .293 
de 2004, pela remuneração composta pelo recebimento do dobro da 
remuneração do cargo efetivo, acrescida de 50% da remuneração do 
cargo de provimento em comissão, a partir de 20/07/2024, da servidora: 
BELO HORIZONTE – E.E. PAULO DAS GRACAS DA SILVA, 
MaSP 1243737-2, SIMoNE DoS SANToS DA PAIxAo, EEB1A, 
DIII, vinculada ao cargo 03 .

05 1974924 - 1

SrE metropolitana c
AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA - ATo Nº 
79/2024
registra Afastamento Preliminar à Aposentadoria voluntária, nos 
termos do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, 
redação dada pela LCE nº 156, de 2020, do (s) servidor (es): Santa 
Luzia – E.E. Professor Domingos Ornelas – 10669, MaSP 886429-0, 
Cizina de oliveira Souza e Silva, a partir de 05/08/2024, ref . ao PEBIII 
P, 2º cargo, à vista de requerimento de aposentadoria art . 147, §§ 1º e 2º, 
inciso I, e §3º, inciso I, ADCT e EC 104/20, com direito a remuneração 
integral .

AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA  ATo Nº 
80/2024
registra afastamento preliminar à aposentadoria voluntária, nos termos 
do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, redação 
dada pela LCE nº 156, de 2020, do (s) servidor (es): Belo Horizonte 
– E.E. Carlos Drummond de Andrade - 2526, MaSP 346243-9, 
Alexandrina Rocha da Silva, a contar de 05/08/2024, ref. ao PEBIII N, 
3º cargo, à vista de requerimento de aposentadoria pelo Artigo 146, §§ 
4º e 6º, Inciso I e § 7º, Inciso I, do ADCT acresc . pela EC104/20, com 
direito a remuneração integral, correspondente a carga horária 119h/a .

AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA - ATo Nº 
81/2024 .
registra afastamento preliminar à aposentadoria voluntária, nos termos 
do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, redação 
dada pela LCE nº 156, de 2020, do (s) servidor (es): Santa Luzia -  
E .E . Afonsino Altivo Diniz - 10863, MaSP 802297-2, Elina Monteiro 
oliveira, a partir de 05/08/2024, ref . ao PEBII N, 1º cargo, à vista de 
requerimento de aposentadoria pelo Artigo 147, §§ 1º e 2º, Inciso I, e 
§3º, Inciso I, do ADCT, Acresc .EC 104/20, com direito a remuneração 
integral, correspondente à carga horaria de 118 h/a .

AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA - ATo Nº 
82/2024 .
registra afastamento preliminar à aposentadoria voluntária, nos termos 
do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, redação 
dada pela LCE nº 156, de 2020, do (s) servidor (es): Ribeirão das Neves 
– E.E. Maria Pereira de Araujo - 322628, MaSP 879937-1, Maria da 
Conceição Ferreira vasconcelos, a partir de 05/08/2024, ref . ao PEBIII 
P, 1º cargo, à vista de requerimento de aposentadoria pelo Artigo 147, 
§§ 1º e 2º, Inciso I, e §3º, Inciso I, ADCT e EC 104/20, com direito a 
remuneração integral .

AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA - ATo Nº 
83/2024
registra afastamento preliminar à aposentadoria voluntária, nos termos 
do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, redação 
dada pela LCE nº 156, de 2020, do (s) servidor (es): Pedro Leopoldo 
– E.E.Imaculada Conceição- 9679, Delduque Dehon Da Silva, MaSP 
299267-5, a contar de 05/08/2024 , ref . ao PEBIII J , 2º cargo, à vista 
de requerimento de aposentadoria Art . 36,§1º, inciso I, da CE/89, 
com a red . EC nº 104/2020, com direito à média das remunerações de 
contribuição proporcional a 10691 dias de exercício.

AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA - ATo Nº 
84/2024 .
registra afastamento preliminar à aposentadoria voluntária, nos termos 
do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, redação 
dada pela LCE nº 156, de 2020, do (s) servidor (es): Belo Horizonte – 
E .E . Profª . Ines Geralda de oliveira - 2348, MaSP 363689-1, Silverio 
Paulo da Silva, a partir de 05/08/2024, ref . ao PEBIP, 3º cargo, à vista 
de requerimento de aposentadoria pelo Art . 36, §1º, I, §5º CE/89, EC 
104/20, c/c Art . 7º, I,II,III e Art . 14-D, LC 64/02, LC 156/20,com direito 
a média das remunerações de contribuição proporcional à 11 .294 dias 
de exercício.

AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA - ATo Nº 
85/2024
registra Afastamento Preliminar à Aposentadoria voluntária, nos 
termos do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, 
redação dada pela LCE nº 156, de 2020, do (s) servidor (es): Ribeirão 
das Neves – E.E. Vereador José Roberto Pereira – 10111, MaSP 
305883-1, ronaldo vicente de Paula, a partir de 05/08/2024, ref . ao 
ASB1 P, 1º cargo, à vista de requerimento de aposentadoria pelo 147, 
§ 2º, inciso I, e §3º, inciso I, do ADCT, acrescentado EC 104/20, com 
direito a remuneração integral .

AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA - ATo Nº 
86/2024 .
registra afastamento preliminar à aposentadoria voluntária, nos termos 
do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, redação 
dada pela LCE nº 156, de 2020, do (s) servidor (es): Santa Luzia - E.E. 
Afonsino Altivo Diniz - 10863 , MaSP 974245-3, Ivonete Aparecida 
Elisario de Magalhães Fernandes, a partir de 05/08/2024, ref . ao PEBIII 
o, 1º cargo, à vista de requerimento de aposentadoria pelo Artigo 147, 
§§ 1º e 2º, Inciso I, e §3º,Inciso I, do ADCT, acresc .EC 104/20, com 
direito a remuneração integral .

AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA - ATo Nº 
87/2024 .
registra afastamento preliminar à aposentadoria voluntária, nos termos 
do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, redação 
dada pela LCE nº 156, de 2020, do (s) servidor (es): Belo Horizonte - 
E .E . Dep . Alvaro Salles - 2356 , MaSP 951030-6, Marlilia Alves de 
oliveira, a partir de 05/08/2024, ref . ao PEBII N, 2º cargo, à vista de 
requerimento de aposentadoria pelo Artigo 147, §§ 1º e 2º, Inciso I, e 
§3º,Inciso I, do ADCT, acresc .EC 104/20, com direito a remuneração 
integral .

AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA - ATo Nº 
88/2024
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
voLuNTárIA, nos termos do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º 
da LCE 64, de 2002 , redação dada pela LCE nº 156, de 2020, do(s) 
servidor (es): Belo Horizonte – E.E Maria Luiza Miranda Bastos 
-2500 - MaSP 745434-1, Maria Aparecida de Almeida Costa , a partir 
de 05/08/2024, ref . ao PEBII J, 1º cargo, à vista de requerimento de 
aposentadoria pelo artigo 147 § § 1º E 2º, inciso I E § 3º,inciso I do 
ADCT acrescentado pela EC nº 104/2020 com direito a remuneração 
integral .

AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA - ATo Nº 
89/2024
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
voLuNTárIA , nos termos do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º 
da LCE 64, de 2002 , redação dada pela LCE nº 156, de 2020, do(s) 
servidor (es): Vespasiano - E.E. Maria da Piedade Fonseca, 11037 MaSP 
979492-6, Maria da Conceição Lopes Ferreira partir de 05/08/2024 ref . 
ao PEBIII N, 1º cargo, pelo Artigo146 § 6º, inciso I §7º do ADCT, 
acrescentado pela EC nº 104 de 2020, com direito a remuneração 
integral , correspondente a carga horaria 111 h/a .

AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA - ATo Nº 
90/2024
registra Afastamento Preliminar à Aposentadoria voluntária, nos 
termos do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, 
redação dada pela LCE nº 156, de 2020, do (s) servidor (es): Ribeirão 
das Neves – E.E. Maria da Glória Assunção – 212679, MaSP 973986-3, 
Lúcia Helena Ferreira Cotrim, a partir de 05/08/2024, ref . ao PEBIII M, 
1º cargo, à vista de requerimento de aposentadoria art . 147, §§ 1º e 2º, 
inciso I, e §3º, inciso I, ADCT e EC 104/20, com direito a remuneração 
integral, correspondente a carga horária de 125 h/a .

AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA - ATo Nº 
91/2024
registra afastamento preliminar à aposentadoria voluntária, nos termos 
do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, redação 
dada pela LCE nº 156, de 2020, do (s) servidor (es): Vespasiano– E.E. 
Padre Jose Senabre-11045, MaSP 558753-0, Ross Lane Alexandrina de 
Figueredo, a contar de 05/08/2024, ref . ao PEBII P, 1º cargo, à vista de 
requerimento de aposentadoria pelo Artigo 147, §§ 1º e 2º, I, e §3º, I, do 
ADCT, acresc .EC 104/20, com direito a remuneração integral .

AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA - ATo Nº 
92/2024 .
registra afastamento preliminar à aposentadoria voluntária, nos termos 
do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, redação 
dada pela LCE nº 156, de 2020, do (s) servidor (es): Santa Luzia - 
E .E . Senador Bernardo Monteiro - 10693, MaSP 861101-4, rosilea 
Aparecida vitorino, a partir de 05/08/2024, ref . ao PEBIII J, 1º cargo, 
à vista de requerimento de aposentadoria pelo Artigo 147, §§ 1º e 2º, 
Inciso I, e §3º,Inciso I, do ADCT, acresc .EC 104/20, com direito a 
remuneração integral .

AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA - ATo Nº 
93/2024
registra afastamento preliminar à aposentadoria voluntária, nos termos 
do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, redação 
dada pela LCE nº 156, de 2020, do (s) servidor (es): Belo Horizonte 
– E.E. Getúlio Vargas- 2542, MaSP 613833-3, Maria Goreth Almeida 
rocha viana, a contar de 05/08/2024, ref . ao PEBI J, 1º cargo, à vista 
de requerimento de aposentadoria pelo Artigo 146, § 4º, § 6º, Inciso 
I e § 7º, Inciso I, do ADCT acresc . pela EC104/20, com direito a 
remuneração integral, correspondente a carga horária 109 h/a .

AFASTAMENTO PRELIMINAR A APOSENTADORIA – ATO Nº 
94/2024 .
registra afastamento preliminar à aposentadoria voluntária, nos termos 
do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, redação 
dada pela LCE nº 156, de 2020, do (s) servidor (es): Ribeirão das Neves 
– E.E Itália Cautiero Franco -317349, MaSP 824760-3, Gracenilda 
Miranda Marinho veloso, a partir de 05/08/2024, ref . ao ATBII E, 1º 
cargo, à vista de requerimento de aposentadoria pelo Art . 147, § 2º, 
inciso II, e §3º, inciso II ADCT acrescentado EC 104/20, com direito à 
média das remunerações sem paridade .

AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA - ATo Nº 
95/2024
registra afastamento preliminar à aposentadoria voluntária, nos termos 
do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, redação 
dada pela LCE nº 156, de 2020, do (s) servidor (es): Vespasiano– E.E. 
Machado de Assis-11029, MaSP 368433-9, Maria Helena Soares 
Paes, a contar de 05/08/2024, ref . ao PEBIv J, 1º cargo, à vista de 
requerimento de aposentadoria pelo Artigo 147, §§ 1º e 2º, I, e §3º, I, do 
ADCT, acresc .EC 104/20, com direito a remuneração integral .

05 1974984 - 1

conselho Estadual de 
Educação - cEE

Presidente: Felipe Michel Santos Araújo Braga

PArECEr Nº 350/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0068198/2023-78

rELATorA: Andréa Cristina Dungas Santos
AProvADo EM 23 .4 .2024

Reconhecimento do Ensino Fundamental (anos iniciais) ministrado 
pela Escola Municipal Dr . Severiano vilela Junqueira, no Município 
de Prata .
Conclusão
À vista do exposto, que este Conselho se manifeste favoravelmente ao 
reconhecimento do Ensino Fundamental (anos iniciais) ministrado pela 
Escola Municipal Dr . Severiano vilela Junqueira, situada na rua Cel . 
Emídio Marques, 1178 - Bairro Primavera, no Município de Prata, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos.
Caberá, à Secretaria de Estado de Educação, por meio da 
Superintendência Regional de Ensino de Uberlândia, observar o 
cumprimento do disposto nas considerações técnicas contidas no 
mérito deste parecer .

Belo Horizonte, 23 de abril de 2024 .
Andréa Cristina Dungas Santos

 relatora

PARECER N° 727/2024 - CEE/PLENARIO 
ProCESSo Nº 1260 .01 .0136841/2021-05
rELATorA: Juliana de Carvalho Moreira

AProvADo EM 19 .7 .2024
Mudança da entidade mantenedora da Escola Técnica Âncora, do 
Município de Ponte Nova .
Conclusão
À vista do exposto, que este Conselho tome conhecimento da mudança 
de entidade mantenedora da Escola Técnica Âncora, do Município de 
Ponte Nova, passando da entidade Centro Educacional Âncora Ltda . 
para a entidade Lindinéia rodrigues da Silva - ME .

Belo Horizonte, 19 de julho de 2024 .
Juliana de Carvalho Moreira 

 relatora
republicado, por conter erro na publicação no “Minas Gerais” de 
21 .7 .2024 .

PArECEr Nº 785/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0126820/2024-30
rELATor: Paulo Henrique Cotta Pacheco

AProvADo EM 30 .7 .2024
Autorização de funcionamento do curso Técnico em Serviços Jurídicos 
a ser ministrado pela Escola Professor Jairo Grossi, no Município de 
Caratinga .
Conclusão
À vista do exposto, que este Conselho se manifeste favoravelmente à 
autorização de funcionamento do curso Técnico em Serviços Jurídicos 
a ser ministrado pela Escola Professor Jairo Grossi, situada na Avenida 
Moacyr de Mattos, 49 - Centro, no Município de Caratinga, pelo prazo 
de 12 (doze) meses.
Fica aprovado o Plano de Curso .

Belo Horizonte, 30 de julho de 2024 .
Paulo Henrique Cotta Pacheco 

relator

PArECEr Nº 786/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0127740/2024-22
rELATor: Paulo Henrique Cotta Pacheco

AProvADo EM 30 .7 .2024
Autorização de funcionamento do curso Técnico em Logística a 
ser ministrado pela Escola Professor Jairo Grossi, no Município de 
Caratinga .
Conclusão
À vista do exposto, que este Conselho se manifeste favoravelmente 
à autorização de funcionamento do curso Técnico em Logística a ser 
ministrado pela Escola Professor Jairo Grossi, situada na Avenida 
Moacir de Mattos, 49 - Centro, no Município de Caratinga, pelo prazo 
de 12 (doze) meses.
Fica aprovado o respectivo Plano de Curso .

Belo Horizonte, 30 de julho de 2024 .
Paulo Henrique Cotta Pacheco 

relator

PArECEr Nº 787/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0125530/2024-37
rELATor: Paulo Henrique Cotta Pacheco

AProvADo EM 30 .7 .2024
Autorização de funcionamento do curso Técnico em Vigilância em 
Saúde a ser ministrado pela Escola Professor Jairo Grossi, no Município 
de Caratinga .
Conclusão
À vista do exposto, que este Conselho se manifeste favoravelmente 
à autorização de funcionamento do curso Técnico em Vigilância em 
Saúde a ser ministrado pela Escola Professor Jairo Grossi, situada na 
Avenida Moacir Matos, 49 - Centro, no Município de Caratinga, pelo 
prazo de 18 (dezoito) meses.
Fica aprovado o Plano de Curso .

Belo Horizonte, 30 de julho de 2024 .
Paulo Henrique Cotta Pacheco 

 relator

PArECEr Nº 789/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0078505/2024-79
ProCESSo Nº 1260 .01 .0078510/2024-41

RELATOR: Wagner Silveira Rezende
AProvADo EM 30 .7 .2024

recredenciamento da entidade Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Ouro Fino e reconhecimento da Educação de Jovens 
e Adultos - EJA - Ensino Fundamental (anos finais) ministrada pela 
Escola de Educação Especial Caminho do Sol, no Município de ouro 
Fino .
Conclusão
À vista do exposto, que este Conselho responda afirmativamente 
ao recredenciamento da entidade Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Ouro Fino, a contar de 10 de fevereiro de 2023, e se 
manifeste favoravelmente ao reconhecimento da Educação de Jovens 
e Adultos - EJA - Ensino Fundamental (anos finais) ministrada pela 
Escola de Educação Especial Caminho do Sol, situada na Avenida Cyro 
Gonçalves, 305 - Centro, no Município de ouro Fino, a contar de 1º de 
agosto de 2022, em virtude das Portarias CEE nºs 05/2021, 18/2021 e 
06/2022, ambos pelo prazo de 05 (cinco) anos.

Belo Horizonte, 30 de julho de 2024 .
Wagner Silveira Rezende 

 relator

PArECEr Nº 798/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0175243/2023-75

rELATorA: Andréa Cristina Dungas Santos
AProvADo EM 30 .7 .2024

recredenciamento da entidade Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Alterosa, mantenedora da Escola de Educação Especial 
Pingos de Luz - APAE de Alterosa, do Município de Alterosa .
Conclusão
À vista do exposto, que este Conselho responda afirmativamente 
ao recredenciamento da entidade Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Alterosa, mantenedora da Escola de Educação 
Especial Pingos de Luz - APAE de Alterosa, situada na rua José Alves 
Nogueira, 735 - Bairro Cruzeiro, no Município de Alterosa, pelo prazo 
de 05 (cinco) anos, a contar de 18 de outubro de 2023.

Belo Horizonte, 30 de julho de 2024 .
Andréa Cristina Dungas Santos 

 relatora

PArECEr Nº 799/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0068460/2023-85

rELATorA: Andréa Cristina Dungas Santos
AProvADo EM 30 .7 .2024

recredenciamento da entidade Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Coqueiral, mantenedora da Escola de Educação 
Especial da APAE, do Munícipio de Coqueiral .
Conclusão
À vista do exposto, que este Conselho responda afirmativamente 
ao recredenciamento da entidade Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Coqueiral, mantenedora da Escola de Educação 
Especial da APAE, situada na rua Juca Faustino, 180 - Bairro Lajinha, 
no Munícipio de Coqueiral, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

Belo Horizonte, 30 de julho de 2024 .
Andréa Cristina Dungas Santos –

 relatora

PArECEr Nº 801/CEE/PLENArIo/2024
ProCESSo Nº 1260 .01 .0074161/2024-94

rELATorA: Andréa Cristina Dungas Santos
AProvADo EM 30 .7 .2024

recredenciamento da entidade Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Araguari, mantenedora da Escolinha Vovó Corina, do 
Município de Araguari .
Conclusão
À vista do exposto, que este Conselho responda afirmativamente 
ao recredenciamento da entidade Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Araguari, mantenedora da Escolinha Vovó Corina, 
situada na Praça do rosário, 191 - Centro, no Município de Araguari, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos.

Belo Horizonte, 30 de julho de 2024 .
Andréa Cristina Dungas Santos 

 relatora 
05 1975136 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408060025280126.



Minas gerais  diário do executivo terça-feira, 06 de agosto de 2024 – 27 

Fundação Helena Antipoff - FHA
Presidente: vicente Tarley Ferreira Alves

 PorTArIA FHA Nº53, DE 5 DE AGoSTo DE 2024
Constitui Comissão para executar a Prova Prática de que trata o Processo de Inscrição, regido pelo Edital nº28/2024.
o PrESIDENTE DA FuNDAÇÃo HELENA ANTIPoFF, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 22 .257, de 
27 de julho de 2016 e pelo Decreto nº 47 .906, de 2 de abril de 2020, e considerando:
I - As disposições contidas no Edital nº 28, de 3 de julho de 2024 .
rESoLvE:
Art.1º Instituir a Comissão responsável pela Prova de Desempenho, para fins de avaliar as competências técnicas, para identificar as habilidades e 
atitudes individuais, em relação à função de Auxiliar em equoterapia, conforme disposto no item 7 do Edital.
Art . 2º Atribuir à referida Comissão o seguinte:
I - Atuar nas avaliações;
II - Avaliar os candidatos de acordo com os critérios descritos no item 7 .3 do referido Edital;
III - responder eventuais recursos;
IV - Elaborar o Parecer Técnico nos termos do item 7.11 do Edital e disponibiliza-lo, para fins de envio ao candidato;
V - Encaminhar o resultado final para fins de conferência, organização e controle;
VI - Exercer outras atividades correspondentes.
Art . 3º Designar os seguintes servidores:

Nome MASP
Bianca Patrícia de oliveira 14958821 Presidente
renata Goncalves De Souza 15621717 Membro
Elisângela Luiza de Oliveira 1534635 Membro

Art .4º São deveres do Presidente da Comissão:
I . Dirigir os trabalhos;
II . orientar os demais membros quanto às normas do Processo;
III . Zelar pela qualidade do registro documental do certame;
Iv . Zelar pela ordem no ambiente em que a avaliação estiver sendo realizada;
v . Apurar as notas dos candidatos .
Art .5º São deveres comuns a todos os membros da Comissão:
I - Zelar pelo fiel cumprimento do Edital;
II - Manter o sigilo necessário à manutenção da lisura do certame;
III - registrar os atos praticados e ocorrências havidas durante o certame;
Iv - Comunicar imediatamente ao Presidente da Comissão situações de anormalidade;
v - Manter postura condizente com o ambiente do Processo .
Art .6º A Comissão de que trata esta Portaria, terá decisão terminativa quanto Prova Prática de que trata o artigo 1º, observadas as normas do referido 
Edital .
Art .7º os casos omissos serão resolvidos em conjunto com a Direção Superior da Fundação .
Art.8º Homologado o Processo de Inscrição, a Comissão de que trata esta Portaria se extinguirá automaticamente.
Art .9º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação

Ibirité, 5 de agosto de 2024
vICENTE TArLEY FErrEIrA ALvES

Presidente
05 1974658 - 1

AvISo DE LICITAÇÃo
PMMG-CSA-TIC: Pregão Eletrônico para registro de Preços 67/2024 . 
objeto:registro de preços para eventual Contratação de Manutenção 
em Sistema de radiocomunicação Digital; programação de terminais 
transceptores; e sala de Monitoramento de informações de TIC e 
gerenciamento da rede de rádio . As propostas comerciais deverão ser 
enviadas através dosite www .compras .mg .gov .br, até o dia 22/08/2024, 
às 08h55 . A abertura da seção de lances será a partir das 09h . da mesma 
data. Informações fone (31) 2123-1018. Edital disponível em www.
compras .mg .gov .br e https://portal .policiamilitar .mg .gov .br/portal-pm/
licitacao .action . e Portal Nacional de Compras .

3 cm -05 1974813 - 1

AvISo DE LICITAÇÃo
PMMG - EM/14ª rPM . Cotação Eletrônica; Processo de Compras 
1259969 00038/2024; UE: 1250086; Objeto: Aquisição de lixeiras com 
tampas e pedais para atender demanda da SAS/ 3º BPM, localizada 
na cidade de Diamantina/MG . Data de início para recebimento das 
propostas: entre 16h41min de 12/08/2024 até às 08h30min do dia 
12/08/2024 . Data/hora de abertura e fechamento da sessão de lances da 
cotação eletrônica: entre 08h30min até às 14h30min do dia 12/08/2024 . 
ID contratação PNCP: 16695025000197-1-000562/2024

2 cm -05 1975101 - 1

ExTrATo DE TErMo DE CoMoDATo
PMMG – 12ª RPM x SRª ILANA FRANÇA COTRIM SANGLARD. 
Comodato 03/2024 . objeto: Comodato de área de 25,00M² de 
propriedade legítima do Comodante, sito no Córrego Bom Sucesso, 
Zona rural de Manhumirim/MG, para instalação de sítio de 
telecomunicações da PMMG . vigência de 30 anos a contar da data da 
publicação do seu extrato no DOE de Minas Gerais. 

2 cm -05 1974769 - 1

 ExTrATo DE TErMo ADITIvo
 Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº 009433857/2024 de 
Serviço e Fornecimento, firmado entre o ESTADO DE MINAS 
GERAIS por meio da PMMG e o fornecedor 21.883.166/0001-73 – 
MÉRITO BRINDES E PREMIAÇÕES LTDA, Processo de Compras 
nº 1250021 000025/2024, COTAÇÃO ELETÔNICA DE PREÇO. 
objeto: acréscimo de cinco medalhas comemorativas dos cinquenta 
anos de fundação da Diretoria de Finanças da Polícia Militar de Minas 
Gerais, “MEDALHA CINQUENTENÁRIO”. Valor total: R$ 9.929,10. 
Dotação orçamentária nº: 1251 .06 .122 .705 .2500 .0001 .3 .3 .90 .31 .01 .0 .
60 .1 . Assinatura: 31/07/2024 . Signatários - pela Contratada: Douglas 
Souza de Almeida, pela Contratante: Ten Cel Fábio Luis dos Santos 
Cassavari .

3 cm -05 1974739 - 1

 AvISo DE LICITAÇÃo
PMMG - EM/14ª rPM . Cotação Eletrônica; Processo de Compras 
1259969 00038/2024; uE: 1250086; objeto: Contratação de prestação 
de serviço de mão de obra técnica especializada para manutenção 
corretiva em compressor odontológico da SAS/ 3º BPM, localizada 
na cidade de Diamantina/MG . Data de início para recebimento das 
propostas: entre 16h41min de 12/08/2024 até às 08h30min do dia 
12/08/2024 . Data/hora de abertura e fechamento da sessão de lances da 
cotação eletrônica: entre 08h00min até às 14h00min do dia 12/08/2024 . 
ID contratação PNCP: 16695025000197-1-000079/2024 .

3 cm -05 1975104 - 1

 PuBLICAÇÃo DE ATA rEGISTro DE PrEÇo
 CSC/DAL – PMMG: Ata 13/2024 –, Planejamento 92/2024. A PMMG 
torna público que rEGISTrou os PrEÇoS dos LoTES 01 a 16 para 
a empresa Fox Indústria Metalúrgica Ltda, CNPJ 29.178.797/0001-01.
objeto aquisição dearmário tipo roupeiro para vestiário . A íntegra 
da Ata do rP encontra-se disponível aos interessados no site: www .
compras .mg .gov .br

2 cm -05 1974951 - 1

 rETIFICADorA ExTrATo DE CoNTrATo
CMB/DAL – PMMG X CONDOR S.A INDÚSTRIA QUÍMICA,CNPJ 
30 .092 .431/0001-96, Contrato 88/2024, Compras 9434250/2024, 
Processo de Compra 72/2024. Objeto: granadas. A retificação se deu no 
número do contrato . vigência ate 31/12/2024 .

1 cm -05 1974637 - 1

 ExTrATo DE CoNTrATo
 PMMG – CTPM – Contrato 9431017/2024 – contrato que entre si 
celebram, o estado de Minas Gerais, por intermédio da Polícia Militar 
/ Colégio Tiradentes da Polícia Militar de Minas Gerais, e a Empresa 
SIMPrESS CoMErCIo LoCAÇÃo E SErvIÇoS LTDA, objeto: 
contratação de serviços de outsourcing de impressão, sob demanda, 
futura e eventual, conforme especificações, exigências e quantidades 
estimadas, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de 
Preço nº 302/2023, Processo SEI nº 1250 .01 .0012128/2024-51, e seus 
anexos. Valor total: R$ 18.988,20 (dezoito mil novecentos e oitenta e 
oito reais e vinte centavos) .

3 cm -05 1974622 - 1

 AvISo DE LICITAÇÃo - rETIFICAÇÃo
CMB/DAL-PMMG – UE 1250084 – Planejamento 125/2024. 
rP 16/2024 . objeto: registro de preços para eventual aquisição 
de Monóculo Termal . Data da Sessão Pública:Dia19/08/2024às 
09h30(horário de Brasília). A Retificadora foi motivada para adaptações 
no Termo de Referência. Maiores informações: tel (31) 2123-1039, em 
horário comercial . Edital estará disponível no site: www .portalcompras .
mg .gov .br . e www .pmmg .mg .gov .br .

2 cm -05 1975049 - 1

AvISo DE LICITAÇÃo
PMMG/CAA-1 realizará o Pregão Eletrônico nº 07/2024-CAA-1, 
referente ao processo no Portal Compras MG de 1250165 23/2024, 
para aquisição de mobiliários e equipamentos de refrigeração para 
unidades da 1ª rPM, conforme qualidade e quantidade previstas no 
edital e seus anexos. O processo eletrônico está cadastrado no SEI-MG 
sob o 1250 .01 .0010656/2024-25 . A sessão pública de lances ocorrerá 
no dia 19/08/2024 a partir de 9h (nove horas). As propostas comerciais 
serão recebidas até a data e horário de abertura da sessão através do site 
“www1 .compras .mg .gov .br”

3 cm -05 1975018 - 1

 AvISo DE LICITAÇÃo
PMMG-CAE – Pr. El. 1255125 000031/2024 – Concessão administrativa 
onerosa de uso de espaço público para exploração de atividade de 
restaurante e lanchonete, por parte de empresa especializada em 
preparo e comércio de refeições, na Escola de Formação de Oficiais 
da Polícia Militar de Minas Gerais (EFO/APM), localizada na Rua 
Diabase, nº 320, Bairro Prado, na cidade de Belo Horizonte/MG, 
para atender a demanda da Academia de Polícia Militar, conforme 
especificações mínimas contidas no Termo de Referência e demais 
condições estipuladas no Edital . Envio das propostas até às 09h00min 
do dia 22/08/2024 . A abertura da sessão ocorrerá às 09h01min do 
mesmo dia . www .compras .mg .gov .br

3 cm -05 1975000 - 1

 TErMo ADITIvo DE CoNTrATo
CMI-PM/DAL-PMMG -3º TA Ao CT 99/2023, CoMPrAS 
9396816/2023 . CMI-PM vIBrA ENErGIA S .A .- ,CNPJ 
34 .274 .233/0025-71 . o presente Termo Aditivo tem como objeto 
a alteração do item 1 .3 da Cláusula Primeira do Contrato, a revisão 
dos preços, com amajoração do preçodo item 01- gasolina automotiva 
- tipo: comum bem como amajoração do preço do item 03- álcool 
combustível - tipo: hidratado, conforme cláusula 5 .2 da Ata de registro 
de Preços, da seguinte forma:a) Majoração do preço do item 01 - 
Gasolina Automotiva: Tipo Comum, passando de R$ 4,1342 paraR$ 
4,3174;b) Majoração do preço do item 03 - álcool Combustível - Tipo: 
Hidratado, passando de R$ 3,1326 paraR$ 3,2871.A vigência dos novos 
valores seráretroativo a 29 de julho de 2024, conforme item 10 .18 .6 
do Termo de referência: “o início da vigência do novo valor será o 
dia útil seguinte à publicação dos preços autorizados no reequilíbrio” .
Informações: tel: (31) 2123-1039, em horário comercial ou no e-mail: 
cmi-licitacao@pmmg .mg .gov .br .

ExTrATo DE CoNTrATo
CMB/DAL – PMMG X WORLD CENTER COMÉRCIO, 
IMPorTAÇÃo E ExPorTAÇÃo LTDA,CNPJ 00 .211 .131/0001-18, 
Contrato 98/2024, Compras 9435595/2024, Processo de Compra 
74/2024 . objeto: cone para sinalização .vigência ate 31/12/2024 . 

5 cm -05 1974548 - 1

 ExTrATo DE TErMo DE DoAÇÃo
PMMG - 3ºPEL/116ªCIA/69ºBPM/5ªRPM x COPECO Itapagipe/MG. 
Objeto: Doação de 01- Etilômetro Alcolizer – modelo LE5–FAB/EXP 
ALCoLIZEr, nº de série 22002024 . Nº 234/2018 . Ano de fabricação: 
2019 e 100 (Cem) Bocal plástico descartável para etilômetro LE5–FAB/
EXP Alcolizer. Para uso exclusivo do 3º PEL/116ª CIA/69ºBPM/5ª 
RPM, localizado na cidade de Itapagipe/MG. Valor total de R$ 
19 .485,50 .

2 cm -05 1974910 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
CMB/DAL – PMMG X RJC DEFESA E AEROESPACIAL 
LTDA,CNPJ 71 .919 .328/0001-54, Contrato 96/2024, Compras 
9435591/2024, Processo de Compra 73/2024 . objeto: Granadas 
 .vigência ate 31/12/2024 .

1 cm -05 1974913 - 1

AVISO DE LICITAÇÃO – 18ª RPM – CTPM – PASSOS – TDCO
PMMG – 18ª RPM – Pregão Eletrônico 03/2024. Objeto: Contratação 
de empresa de Arquitetura/Engenharia para o Serviço de assessoramento 
à Administração, através da realização de atividades de supervisão e 
fiscalização das obras de reforma e ampliação da Unidade do Colégio 
Tiradentes da Polícia Militar de Minas Gerais na cidade de Passos/
MG, conforme especificações, condições, quantidades e prazos 
objetivamente estabelecidos no Edital e seus anexos. Propostas: envio 
ao Portal de Compras/MG, entre 08:00 hs de 08/08/2024 até as 08:30 
hs de 22/08/2024, observando o horário oficial de Brasília. Processo 
de compra 126156 015 2024. Íntegra do Edital no site www. compras.
mg .gov .br .

3 cm -05 1974902 - 1

 ExTrATo DE CoNTrATo
 PMMG – 2° RPM x 30.493.849/0001-05 - ANDRESSA PEREIRA 
HoNorATo CLIMATIZACAo; Processo de compra 1259966 00025 
2024; Contrato nº 9434219; Aquisição deaparelhos de ar condicionado, 
sob a forma de entrega integral, parao 39º BPM em Contagem MG . 
Vigência 12 meses. Valor: R$ 12.799,98.

2 cm -05 1974741 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
PMMG – CTPM X Solução Engenharia, Construções e Estruturas 
Metálicas Ltda. Objeto: Execução da obra de reforma e ampliação do 
Colégio Tiradentes da Polícia Militar de Minas Gerais - unidade Minas 
Caixa, conforme especificações, condições, quantidades e prazos 
estabelecidos no Edital da Concorrência Eletrônica nº 01/2024, e seus 
anexos. Vigência: 12 meses a partir da publicação no PNCP. Contrato 
nº 9435586. Valor: R$ 1.567.499,96.

2 cm -05 1974888 - 1

TErMo ADITIvo
 PMMG/EM 14ª rPM x MArLuS MENDES BATISTA-ME, CNPJ 
06 .907 .493/0001-24, 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 9 .260 .990/2020 
(serviço de conservação e limpeza do 3° BPM) UE:1250086 Objeto: 
Prorrogação da vigência do contrato por doze meses . vigência: 
12/08/2024 até 11/08/2025 Valor mensal: R$9.167,63 (nove mil cento 
e sessenta e sete reais e sessenta e três centavos). Valor anual: R$ 
110.011,56 (cento e dez mil e onze reais e cinquenta e seis centavos).

2 cm -05 1974806 - 1

instituto de Previdência dos 
Servidores militares do Estado 

de minas Gerais - iPSm
TErMo ADITIvo

Terceiro termo aditivo ao contrato nº 9345002/2022, que entre si 
celebram o Instituto de Previdência dos Servidores Militares do Estado 
de Minas Gerais e a empresa Software .com .br tecnologia e consultoria 
LTDA . Do objeto: Este instrumento tem por objeto o reequilíbrio 
econômico-financeiro de preços, conforme prevê o art. 65, inciso II, 
alínea d, da Lei Federal nº 8 .666/93, bem como prorrogação da vigência 
do Contrato de nº 9345002/2022, de prestação de serviços de renovação 
da licença de uso do sistema RPM – Remote Print Manager Elite SUM 
select version 6.1 (ou superior), atualizando a versão e licença já em 
uso, para uso e gerenciamento de, no mínimo, 30 (trinta) impressoras 
remotas, incluindo garantia, prestação de serviços de suporte técnico e 
atualizações de versão, por mais 12 (doze) meses, nos termos do inciso 
Iv, do art . 57, da Lei Federal nº 8 .666/93 .; Do preço: o valor global 
estimado desta contratação passa de R$ 851,08, para R$ 970,00, no 
qual já estão incluídas todas as despesas e demais encargos incidentes, 
declarados pela contratada, para os próximos 12 meses. Essa alteração 
representa um percentual total de 13,9728 %, em conformidade com 
o procedimento de recomposição do equilíbrio econômico, de acordo 
com os motivos ensejados pela empresa e com base no inciso II, alínea 
“d” do art . 65 da Lei Federal nº 8 .666/93 .; Da dotação orçamentária: 
2121 09 122 705 2 018 0001 3 3 90 4002 0 10 1; 2121 10 122 705 2 017 
0001 3 3 90 4002 0 10 1; 2121 09 122 705 2 018 0001 3 3 90 4002 0 60 
1 e 2121 10 122 705 2 017 0001 3 3 90 4002 0 60 1 .; Da prorrogação 
da vigência: Esta contratação fica prorrogada pelo prazo de 12 meses, 
iniciando-se em 17 de agosto de 2024, com previsão de término em 16 
de agosto de 2025, nos termos do inciso Iv, do art . 57, da Lei Federal nº 
8 .666/93 .; Da validade das demais cláusulas do contrato: Permanecem 
mantidas, ratificadas, inalteradas e em plena vigência todas as demais 
cláusulas e condições do contrato original e termos aditivos anteriores 
não alteradas pelo presente instrumento .; Da publicação: A publicação 
do extrato do presente instrumento, no órgão oficial de imprensa de 
Minas Gerais, correrá às expensas da contratante, nos termos da 
Lei Federal nº 8 .666, de 21/06/1993 .; Do foro: Belo Horizonte .; 
Data:02/08/2024 .; Por contratante: Evair dos Santos oliveira - Cel . 
PM QOR Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças – DPGF/IPSM 
Autoridade Competente/ordenador de Despesas . Por contratada: 
Rodrigo Cordeiro Villar – Representante Legal da Empresa Software.
com .br tecnologia e consultoria LTDA .

9 cm -05 1974698 - 1

universidade do Estado de 
minas Gerais - uemg

reitora: Profª Lavínia rosa rodrigues

ATo Nº 2356/2024 CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos 
termos do art . 36, § 20, da CE/1989, com redação dada pela EC nº 
104/2020, c/c art . 36, §1º, inciso I, da CE/1989, com a redação dada 
pela EC nº 104/2020 e art . 7º, incisos I,II e III e art . 8º , inciso I, da 
LCE nº 64/2002, com redação dada pela LCE nº 156/202 ao servidor 
TIBÉRIO CÉSAR FRANÇA, Masp nº 1034186-5, Professor de 
Educação Superior, Nível Iv, Grau B, Admissão 3, da Escola Guignard, 
a partir de 19/07/2024 .

ATo Nº 2357/2024 CoNCEDE BIÊNIo, nos termos da Lei nº 8 .517, 
de 09 de janeiro de 1984, do artigo 4º da Lei nº 9 .263, de 11 de setembro 
de 1986, da Lei nº 9 .831, de 04 de julho de 1989 e da Lei nº 9 .957 de 18 
de outubro de 1989, à servidora ISAurA CAPorALI PENA, Masp nº 
1034123-8, Professor de Educação Superior, Nível I, Grau A, Admissão 
4, da Escola Guignard, referente ao 1º biênio, a partir de 06/08/2021 .

ATo Nº 2358/2024 CoNCEDE BIÊNIo, nos termos da Lei nº 8 .517, 
de 09 de janeiro de 1984, do artigo 4º da Lei nº 9 .263, de 11 de setembro 
de 1986, da Lei nº 9 .831, de 04 de julho de 1989 e da Lei nº 9 .957 de 18 
de outubro de 1989, à servidora ISAurA CAPorALI PENA, Masp nº 
1034123-8, Professor de Educação Superior, Nível I, Grau A, Admissão 
4, da Escola Guignard, referente ao 2º biênio, a partir de 06/08/2021 .

ATo Nº 2359/2024 CoNCEDE BIÊNIo, nos termos da Lei nº 8 .517, 
de 09 de janeiro de 1984, do artigo 4º da Lei nº 9 .263, de 11 de setembro 
de 1986, da Lei nº 9 .831, de 04 de julho de 1989 e da Lei nº 9 .957 de 18 
de outubro de 1989, à servidora ISAurA CAPorALI PENA, Masp nº 
1034123-8, Professor de Educação Superior, Nível I, Grau A, Admissão 
4, da Escola Guignard, referente ao 3º biênio, a partir de 26/11/2021 .

ATo Nº 2360/2024 CoNCEDE BIÊNIo, nos termos da Lei nº 8 .517, 
de 09 de janeiro de 1984, do artigo 4º da Lei nº 9 .263, de 11 de setembro 
de 1986, da Lei nº 9 .831, de 04 de julho de 1989 e da Lei nº 9 .957 de 18 
de outubro de 1989, à servidora ISAurA CAPorALI PENA, Masp nº 
1034123-8, Professor de Educação Superior, Nível I, Grau A, Admissão 
4, da Escola Guignard, referente ao 4º biênio, a partir de 26/11/2023 .

ATo Nº 2362/2024 CoNCEDE QuINQuÊNIo, nos termos do art . 
112, do ADCT da CE/1989, à servidora ISAurA CAPorALI PENA, 
Masp nº 1034123-8, Professor de Educação Superior, Nível I, Grau A, 
Admissão 4, da Escola Guignard, referente ao 1° quinquênio, a partir 
de 06/08/2021 .

AT Nº 2363/2024 CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos do § 4º, do art . 31, da CE/1989, ao servidor vALDIr 
CLAuDINo, Masp 1229200-9, Professor de Educação Superior, 
Nível VII, Grau D, Admissão 1, da Escola de Música, referente ao 3° 
quinquênio de exercício, a partir de 18/07/2024.

 Prof .ª Lavínia rosa rodrigues
 reitora

05 1975142 - 1

 A Reitora da Universidade do Estado de Minas Gerais exonera, nos 
termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, SorAYA LArA 
DE vASCoNCELoS, MASP 1366322-4, do cargo de provimento em 
comissão DAI-7 uM1100078 .

A Reitora da Universidade do Estado de Minas Gerais exonera, nos 
termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do 
Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, SAIoNArA vICTÓrIA 
DE ALMEIDA CoSTA, MASP 1142381-1, do cargo de provimento em 
comissão DAI-7 uM1100045 .

A reitora da universidade do Estado de Minas Gerais nomeia, nos 
termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, 
§ 2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto 
nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, ALExIA PAoLA SANToS 
FErrEIrA, MASP 1585218-9, para o cargo de provimento em 
comissão DAI-7 uM1100045, de recrutamento amplo .

A reitora da universidade do Estado de Minas Gerais nomeia, 
nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do 
art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do 
Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, CLAuDIo CHEIB, 
MASP 1098582-8, para o cargo de provimento em comissão DAI-7 
uM1100078, de recrutamento limitado .

A reitora da universidade do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, designa DEBorA ALvES rIBEIro, MASP 1342669/7, 
para responder pela vice-direção da unidade Acadêmica de Guanhães, 
a contar de 20/03/2024 .

05 1975165 - 1

 DESPACHo
A reitora da universidade do Estado de Minas Gerais - uEMG, no 
uso das competências que lhe são conferidas pelo Decreto nº 48 .746, 
de 29 de dezembro de 2023, e pelo Estatuto aprovado no Decreto nº 
46 .352, de 25 de novembro de 2013, considerando as observações do 
Parecer nº 31/CGE/CSEC_uEMG/2024, emitido pela Controladoria 
Seccional, determina o ARQUIVAMENTO dos autos da Sindicância 
Administrativa Investigatória instaurada pela Portaria/uEMG nº 196, 
de 13 de dezembro de 2023 .

 reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, 
em Belo Horizonte, aos 5 de agosto de 2024 .

 Lavínia rosa rodrigues
 reitora

05 1975119 - 1

 DESPACHo
A reitora da universidade do Estado de Minas Gerais - uEMG, no uso 
das competências que lhe são conferidas pelo Decreto nº 48 .746, de 29 
de setembro de 2023, e pelo Estatuto aprovado no Decreto nº 46 .352, 
de 25 de novembro de 2013, considerando as observações do Parecer 
nº 44/CGE/CSEC_uEMG/2023, emitido pela Controladoria Seccional, 
declara a ExTINÇÃo DE PuNIBILIDADE em virtude da incidência 
prescricional da pretensão punitiva em relação ao ex-professor E. B. 
r ., bem como determina o ArQuIvAMENTo dos autos do Processo 
Administrativo Disciplinar Simplificado instaurado pela Portaria/
uEMG nº 112, de 01º de setembro de 2021 .

 reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, 
em Belo Horizonte, aos 11 de junho de 2024 .

 Lavínia rosa rodrigues
 reitora

05 1975124 - 1

ATo Nº 2323/2024 ATrIBuI ExTENSÃo DE CArGA HorárIA 
em 50%, ao professor MAurICIo BoNATTo MACHADo DE 
CASTILHOS, Masp n° 1458663-0, da Unidade Acadêmica de Frutal, 
no período de 05/08/2024 a 31/08/2024 .

ATo Nº 2366/2024 A reitora da universidade do Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições, considerando a retificação da 
classificação final do processo seletivo previsto no Edital 11/2024, 
publicada no Diário Oficial de MG do dia 30/07/2024, em que o docente 
foi reclassificado da primeira para a segunda posição, considerando 
ainda a manifestação de interesse do primeiro colocado, Dispensa, 
nos termos da Lei nº 24 .805/2024, JoSE MArCELo FrAGA rIoS, 
Masp n .º 1443055-7, da unidade Acadêmica de Claudio, da função de 
Professor de Educação Superior, Nível I, Grau A, carga horária de 40 
horas semanais, a contar de 06/08/2024 .

Prof .ª Lavínia rosa rodrigues
 reitora

05 1975144 - 1

universidade Estadual de 
montes claros - unimontes

Reitor: Wagner de Paulo Santiago

PORTARIA Nº 421 – REITOR/2024
O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – Unimontes, 
Professor Wagner de Paulo Santiago, no uso das atribuições legais, 
estatutárias e regimentais que lhe são conferidas, e considerando: o 
Memorando.UNIMONTES/PRE.Nº 248/2024 (94055378), resolve: 
Art. 1º Dispensar a Professora Wane Elayne Soares Eulálio - MASP 
0934952-3, da função de Assessora de Projetos da Pró-reitoria de 
Ensino da universidade Estadual de Montes Claros - unimontes . 
Art . 2º Designar o Professor Geraldo da Aparecida Ferreira - MASP 
1396862-3, para atuar como Assessor de Projetos da Pró-reitoria de 
Ensino da universidade Estadual de Montes Claros - unimontes . Art . 
3º revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria 
nº 136 - rEITor/2023, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação . registre-se . Divulgue-se . Cumpra-se .

05 1974877 - 1

Editais e Avisos
Polícia militar de minas Gerais

 ExTrATo PuBLICAÇÃo DE TErMo ADITIvo
PMMG – EM/13ªRPM X AMBIENTEC. 1º Termo Aditivo ao contrato 
nº 9390117/2023 . objeto: Alterar a cláusula terceira, vigência contratual, 
sem alteração de valor . Nova vigência: 08/08/2024 a 07/08/2025 .

1 cm -05 1975078 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408060025280127.



 28 – terça-feira, 06 de agosto de 2024 diário do executivo Minas gerais 
Polícia civil do Estado de minas Gerais

 ExTrAToS DE CoNTrAToS
AvISo DE LICITAÇÃo

A Diretoria de Aquisições/PCMG torna público para conhecimento dos interessados, que serão realizados processos licitatórios, na modalidade 
Pregão Eletrônico, nos dias e horários abaixo discriminados. A íntegra dos editais poderá ser obtida através de solicitação por escrito à Diretoria de 
Aquisições (DA), situada no Prédio Minas da Cidade Administrativa, na Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.143, Bairro Serra Verde/4º andar – Belo 
Horizonte/MG, ou pela internet, através do site www .compras .mg .gov .br . Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão credenciar-se 
pelo mesmo site. Maiores informações através dos telefones: (31)3915-7104; (31)3915-7132; (31)3915-7133; (31)3915-7105; (31)3915-7234.

Nº Processo objeto Data da Sessão

1511189 180/2024 Aquisição de medicamentos veterinários . SEI 1510 .01 .0114674/2024-17
22/08/2024

às
09:00

1511189 140/2024
Prestação de serviços de engenharia para a reforma e adequação no imóvel que abriga a Delegacia 
Especializada de Atendimento à Mulher - DEAM do município de Januária, Avenida São Francisco, nº 
106, Centro, Januária/MG . SEI 1510 .01 .0062677/2024-55

03/09/2024
às

09:00

Belo Horizonte, 05 de agosto de 2024 .
Antônio Cipriano das Neves Silva

Diretorde Aquisições/SPGF
8 cm -05 1975125 - 1

corpo de Bombeiros militar de minas Gerais

 11º BBM - rESuMo DE TErMo DE DoAÇÃo .
 Partes: o CBMMG e o CoNSELHo DE SEGurANÇA 
PuBLICA Do SETor Iv DE IPATINGA . Espécie: Termo de 
doação . objeto: 02 Simuladores de parto Gemelar no valor total de 
R$ R$ 15.000,00; 03 Manequins de treinamento - LITTLE ANNE 
no valor total de R$ 5.606,70; 03 Manequins de treinamento 
- LITTLE BABY no valor total de R$ 6.062,10; 01 Pacate de 
via aérea completa com 24 unidades no valor de R$ 251,20; 03 
Desfibriladores de treinamento no valor total de R$ 7.817,76 - 
AED- Processo 1400 .01 .0014091/2024-52 . Foro: Comarca de 
Ipatinga/MG . Signatários: Janine Gonçalves de Faria rocha Ten 
Cel BM - Comandante do 11º BBM - Donatário e Adenir Soares 
Martins - Doador .

3 cm -05 1974673 - 1

11º BBM - rESuMo DE TErMo DE DoAÇÃo 
Partes: o CBMMG e o CoNSELHo DE SEGurANÇA 
PÚBLICA DO SETOR IV DE IPATINGA. Espécie: Termo de 
doação. Objeto: Confecção de 13 armários no valor total de R$ 
R$ 40.000,00; Adaptação de alvenaria no valor de R$ 5.000,00 - 
Processo 1400 .01 .0047480/2024-67 . Foro: Comarca de Ipatinga/
MG . Signatários: Janine Gonçalves de Faria rocha Ten Cel BM 
- Comandante do 11º BBM - Donatário e Adenir Soares Martins 
- Doador .

2 cm -05 1974535 - 1

 CEB - ExTrATo Do CoNTrATo Nº 9434273/2024 
DE PrESTAÇÃo DE SErvIÇoS 

Firmado entre o Estado de Minas Gerais por meio do(a) CBMMG 
e o(s) fornecedor(es) 21.103.315/0001-34 - CRISART EVENTOS 
LTDA . Processo de compra nº 1401608 000013/2024 . Pregão 
eletrônico . objeto: o objeto do presente Termo de Contrato é a 

contratação de empresa parafornecimento de alimentação,que deve 
ser executado conforme condições do Termo de Referência, Valor 
estimado: R$ 510.000,00. Vigência: 12 meses, de 06/08/2024 a 
06/08/2025. Dotação(oes) Orçamentária(s) nº: 1401.18.182.052.4
138 .0001 .339039 .03 .0 .60 .2 . Assinatura: 05/08/2024 . Signatários: 
pela contratada Cristiane Pedrosa, pela contratante Fellipe Augusto 
M . de F . M . oliveira . 

3 cm -05 1974961 - 1

CSM - AvISo DE LICITAÇÃo - PrEGÃo 
ELETRÔNICO Nº 1451976000001/2024 

o ordenador de Despesas do CSM torna pública a realização de 
Pregão Eletrônico para Contratação de empresa especializada na 
área de engenharia e/ou arquitetura para prestação do serviço reparo 
e adaptações no telhado e banheiros da Academia de Bombeiros 
Militar (ABM), conforme especificações, exigências e quantidades 
estabelecidas no Anexo I, do Edital. A Sessão Pública deste pregão 
eletrônico ocorrerá às 09h00 horas, do dia 30/08/2024, no Portal 
de Compras do Estado . A íntegra do edital e outras informações 
poderão ser obtidas na Seção de Licitação do CSM, à rua vinte e 
Seis, nº 12, Bairro Tropical, Contagem/MG; através dos telefones 
(31) 3198-5708/5728 ou pelo e-mail csm.licitacao@bombeiros.
mg .gov .br e no site: www .compras .mg,gov .br . 

Contagem, 05Ago24 
Bruno Goulart Magalhães

Tenente-Coronel BM 
4 cm -05 1974624 - 1

- ABM - AvISo N . 33/2024 - CurSo DE ForMAÇÃo 
DE SoLDADoS BoMBEIroS MILITAr - CFSD 

BM/2017 - DETErMINAÇÃo JuDICIAL . 
o MAJor BM rESPoNDENDo PELA CHEFIA Do CENTro DE 
SELEÇÃo E ExAMES DA ACADEMIA DE BoMBEIroS MILITAr, 
considerando o Edital n . 03/2015, que dispõe sobre o concurso público 
ao CFSd BM para o ano de 2017, publicado no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais - DoEMG n . 205, de 04nov15, bem como os atos de 
retificação do referido edital, e considerando a decisão transitada em 

julgado no processo nº 0017876-30.2016.813.0208, TORNA PÚBLICO  
o Ato nº 11 .652/24, que anula o ato administrativo que declara o autor 
Tiago Lelis Sales Pereira inapto nos exames médicos, garantindo a 
participação nas demais etapas do concurso ao CFSd BM 2017, o qual 
estará disponível no endereços eletrônicos www .bombeiros .mg .gov .br . 

Bhte, 05agot24
(a) Eros Erich Pinto Coelho Alonso

 Major BM Respondendo pela Chefia do CSE/ABM.
4 cm -05 1974778 - 1

instituto mineiro de Agropecuária - imA
CoNFIrMAÇÃo DE PENALIDADE DE MuLTA

NoTIFICAÇÃo Nº 34//2024
O Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, por ato do seu Diretor-Geral, Antônio Carlos de Moraes, na forma do art.40, §2°, II, do Decreto nº 46.668, de 15 de dezembro de 2014, notifica os autuados abaixo relacionados por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, da notificação para pagamento 
de multa que torna definitiva a decisão condenatória que fixa o valor da multa com acréscimos legais dos respectivos autos de infração. O autuado deverá entrar em contato com a Gerência de Controle da Arrecadação, Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Prédio Gerais, 10ª andar - Cidade Administrativa 
Tancredo Neves – Bairro Serra Verde, Belo Horizonte – MG, para obtenção do Documento de Arrecadação Estadual (DAE) para quitar o débito devidamente atualizado no prazo de 30 (trinta) dias a contar do 5º (quinto) dia seguinte da data da publicação. Transcorrido este prazo, o referido débito será 
encaminhado para a Advocacia Geral do Estado (AGE) visando inscrição em dívida ativa. Para os esclarecimentos que se fizerem necessários, o autuado poderá contatar a referida Autarquia, através do telefone (031) 3915-8648 ou e-mail gca@ima.mg.gov.br:

Autuado CPF/CNPJ Nº Do AI Nº Do PA Dispositivo legal infringido Valor atualizado (*)
Adalberto Antonio Gomes dos Santos ***481456** 3122022022083904 2370 .01 .0013155/2022-13 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 R$ 1.440,79
Adalberto Antonio Gomes dos Santos ***481456** 3117122020155806 2370 .01 .0040074/2021-24 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 R$ 3.566,89
Adalberto Antonio Gomes dos Santos ***481456** 3128072021141255 2370 .01 .0028935/2021-10 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 R$ 1.407,80
Aguimar da Silva ***532476** 3118102020202727 crbd/gda/319/2020 Art . 5º, Inc . vIII da Lei Estadual 10 .021 . Art . 2º, Inc . da Lei Estadual 11 .029 R$ 324,87
Berenice Abreu da Silva ***495236** 3111102022084349 2370 .01 .0026723/2022-46 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 R$ 431,33
Didimo Jose Carvalho ***010538** 3114102019084746 2370 .01 .0028092/2021-43 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 R$ 433,20
Driellen de Andrade Martins ***866366** 3126042021102351 2370 .01 .0041867/2021-16 Art . 5º, Inc . II da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . II do Decreto 30 .879 R$ 854,61
Emerson Goncalves da Fonseca ***636456** 3125082020074316 2370 .01 .0005233/2020-28 Art . 5º, Inc . II da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . II do Decreto 30 .879 R$ 1.040,18
Erla Aparecida Pereira ***938046** 3111012018082117 crbd/gda/456/2017 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 R$ 1.960,84
Erla Parecida Pereira ***938046** 3109082018133638 crbd/gda/555/2018 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 R$ 2.537,56
Espolio de Jose Soares Lacerda ***279576** 3108102019090945 2370 .01 .0003151/2022-73 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 R$ 9.899,25
Espolio Taina Dias de Carvalho ***934486** 3105102020151735 crbd/gda/413/2020 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 R$ 628,98
Geraldo r de Almeida Terezinha ramos ***378857** 043964/c gda/1958/15/18 Art . 5º, Inc . II da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . II do Decreto 30 .879 R$ 371,02
Hugo Moreira rodrigues ***227256** 3128092021080720 2370 .01 .0032586/2021-52 Art . 5º, Inc . v da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . v do Decreto 30 .879 R$ 259,34
Jackeline Alves de Freitas ***035206** 3115042021151746 2370 .01 .0041883/2021-69 Art . 5º, Inc . II da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . II do Decreto 30 .879 R$ 2.978,59
Jennefer de Cavalho Pereira ***496106** 3104072022104812 2370 .01 .0017335/2022-61 Art . 5º, Inc . II da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . II do Decreto 30 .879 R$ 285,12
Joaquim Esteves ***610046** 063144/c crpc/gda/0130/2019 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 R$ 613,09
Joaquim Luiz de Carvalho’ ***176266** 3129052020092813 2370 .01 .0031486/2021-70 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 R$ 1.411,67
Joel Fermiano da Silva ***804896** 3116102020142736 2370 .01 .0026445/2021-86 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 R$ 838,90
Jose Arnaldo Martins de Souza ***346766** 3125072018093950 crbh/gda/204/2018 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 R$ 2.364,42
Jose Claudio da Silva ***192446** 3113092021154159 2370 .01 .0005938/2022-96 Art . 5º, Inc . II da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . II do Decreto 30 .879 R$ 220,75
Jose Maria Laurindo ***201536** 3126042021075745 2370 .01 .0013495/2021-51 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 R$ 378,06
Jose Teixiera Barbosa ***592686** 016913/d crbd/gda/218/2017 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 R$ 1.619,29
Josefina Sales Costa Castro ***592706** 078375/c crbh/gda/514/2016 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 R$ 845,76
Lair Francisco de Faria ***809546** 3126122018141253 crbd/gda/614/2018 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 R$ 2.680,57
Leoncio Alves de Castro ***091306** 3104072022130643 2370 .01 .0017367/2022-70 Art . 5º, Inc . II da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . II do Decreto 30 .879 R$ 144,99
Luiz Carlos Bueno Fonseca ***525260001** 072289/c crbd/gda/427/2017 Art. 3°, Inc. I da Lei Estadual 16.938 R$ 478,44
Marcelo Caetano de Araujo ***603456** 3102032023161455 2370 .01 .0004503/2023-38 Art. 3°, Inc. I da Lei Estadual 16.938 R$ 580,25
Marcos Gomes de Sales ***713436** 3121122018083733 crbd/gda/698/2018 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 R$ 111,97
Maria Aparecida Miloni ***942966** 3106042021134950 2370 .01 .0005925/2022-59 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 R$ 1.352,28
Morillo victor Martins ***628436** 040657/d crbd/gda/173/2017 Art . 5º, Inc . vIII da Lei Estadual 10 .021 . Art . 2º, Inc . da Lei Estadual 11 .029 R$ 810,35
Pedro Martins ***922446** 3122082019092350 2370 .01 .0004690/2022-36 Art . 5º, Inc . v da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . v do Decreto 30 .879 R$ 1.746,96
rafael Goulart rosa ***450941** 3127022020111018 crudi/gda/091/2020 Art . 3º, Inc . III da Lei Estadual 16 .938 R$ 497,43
rodrigo Costa Meira ***532246** 3110092021111951 2370 .01 .0032019/2021-35 Art . 5º, Inc . v da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . v do Decreto 30 .879 R$ 21.718,52
rodrigo Costa Meira ***532246** 3110092021112415 2370 .01 .0032021/2021-78 Art . 5º, Inc . v da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . v do Decreto 30 .879 R$ 1.533,07
rodrigo vieira Marques ***034426** 3107082019094012 2370 .01 .0005056/2022-48 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 R$ 4.172,42
ruth Fernandes Costa e Ciro Fernandes Magalhaes ***551366** 3126102020151232 2370 .01 .0035350/2021-17 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 R$ 251,29
Silverio Delfino de Borba ***992316** 3119022018164010 crbd/gda/460/2018 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 R$ 2.415,47

*os valores serão atualizados até a data do efetivo pagamento
48 cm -05 1974544 - 1

NoTIFICAÇÃo Nº 909 /2024
o Instituto Mineiro de Agropecuária, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art .12, do Decreto Nº 47 .859, de 07de 
fevereiro de 2020, faz publicar o AUTO DE INFRAÇÃO, cujo autuado não foi localizado. Fica o autuado abaixo relacionado notificado da respectiva 
autuação imposta, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa publicação, para apresentar defesa em uma das unidades 
de fiscalização do IMA. Notificado:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
Benedito Pacífico de Rezende *** .041 .828-** 3113052024150204 Lei 15 .697/2005, Artigo 12, Inciso I, Alínea D .

4 cm -05 1975157 - 1

NoTIFICAÇÃo Nº 908 /2024
O Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, por ato por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art.40, §2°, Inciso II, do 
Decreto nº 46.668, de 15 de dezembro de 2014, diante da impossibilidade de localização do autuado, faz publicar a notificação do JULGAMENTO 
PROCEDENTE do auto de infração dos autuados a seguir relacionados, cabendo recurso a ser apresentado em uma das unidades de fiscalização 
do IMA, no prazo da lei. A não apresentação de recurso à penalidade imposta no prazo de até 30 (trinta) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa 
publicação, exaure a instância administrativa. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos Penalidade
Carlos Donizete Alves de Souza *** .288 .168-** 3109082023083624 Lei 15 .697/2005 Art . 12, Inciso I, alínea “d” 200 uFEMG’s

4 cm -05 1975156 - 1

 NoTIFICAÇÃo Nº 904 /2024
o Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art .12, do Decreto Nº 47 .859, 
de 07 de fevereiro de 2020, faz publicar a DECISÃO ADMINISTRATIVA, cujos autuados(as) não foram localizados. Ficam os autuados abaixo 
relacionados notificados das respectivas autuações impostas, bem como do prazo de 20 (vinte) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa publicação, 
para apresentar defesa em uma das unidades de fiscalização do IMA. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
José Nunes de Castro *** .481 .666-** 3111082021151732 Lei 10 .021/89 artigo 5º Inciso I

4 cm -05 1975150 - 1

NoTIFICAÇÃo Nº 906 /2024
O Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art.40, §2°, Inciso II, do 
Decreto nº 46.668, de 15 de dezembro de 2014, diante da impossibilidade de localização do autuado, faz publicar a notificação do JULGAMENTO 
PROCEDENTE do auto de infração dos autuados a seguir relacionados, cabendo recurso a ser apresentado em uma das unidades de fiscalização 
do IMA, no prazo da lei. A não apresentação de recurso à penalidade imposta no prazo de até 20 (vinte) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa 
publicação, exaure a instância administrativa. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
Belchior Nelson dos Santos *** .070 .806-** 3117032023101540 Lei 10 .021/1989 art . 5º Inciso I
Bruno valadares Correa *** .590 .466-** 3127022023111812 Lei 10 .021/1989 art . 5º Inciso I

6 cm -05 1975153 - 1

NoTIFICAÇÃo Nº /2024
o Instituto Mineiro de Agropecuária, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art .12, do Decreto Nº 47 .859, de 07 de 
fevereiro de 2020, faz publicar os AUTOS DE INFRAÇÃO, cujos autuados (as) não foram localizados. Ficam os autuados abaixo relacionados 
notificados das respectivas autuações impostas, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa publicação, para apresentar 
defesa em uma das unidades de fiscalização do IMA. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
Basílio Félix da Silva *** .474 .146-** 3118082023142708 Lei 10 .021/1989 art . 5º Inciso I
Waldiney Aparecido da Silva *** .064 .926-** 3118082023161854 Lei 10 .021/1989 art . 5º Inciso I

4 cm -05 1975152 - 1

NoTIFICAÇÃo Nº 903 /2024
o Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art .12, do Decreto Nº 47 .859, 
de 07 de fevereiro de 2020, faz publicar a DECISÃO ADMINISTRATIVA, cujos autuados(as) não foram localizados. Ficam os autuados abaixo 
relacionados notificados das respectivas autuações impostas, bem como do prazo de 20 (vinte) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa publicação, 
para apresentar defesa em uma das unidades de fiscalização do IMA. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
José Nunes de Castro *** .481 .666-** 3111082021151732 Lei 10 .021/89 artigo 5º Inciso I

4 cm -05 1975149 - 1

NoTIFICAÇÃo Nº 902//2024
o Instituto Mineiro de Agropecuária, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art .12, do Decreto Nº 47 .859, de 07 de 
fevereiro de 2020, faz publicar os AUTOS DE INFRAÇÃO, cujos autuados (as) não foram localizados. Ficam os autuados abaixo relacionados 
notificados das respectivas autuações impostas, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa publicação, para apresentar 
defesa em uma das unidades de fiscalização do IMA. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
ESPoLIo DE JoSE vANIr DA SILvA E oLIvEIrA *** .215 .806-** 3110042023161125 LEI 10 .021 DE 16/12/1989, art . 5º inc . I

4 cm -05 1974543 - 1

NoTIFICAÇÃo Nº 907 /2024
O Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art.40, §2°, Inciso II, do 
Decreto nº 46.668, de 15 de dezembro de 2014, diante da impossibilidade de localização do autuado, faz publicar a notificação do JULGAMENTO 
PROCEDENTE do auto de infração dos autuados a seguir relacionados, cabendo recurso a ser apresentado em uma das unidades de fiscalização 
do IMA, no prazo da lei. A não apresentação de recurso à penalidade imposta no prazo de até 20 (vinte) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa 
publicação, exaure a instância administrativa. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
ronaldo Antônio ricardo *** .799 .616-** 3125052023145927 Lei 10 .021/89 Art . 5º Inciso Iv e v e Decreto 30 .879/90 Art . 7º Inciso Iv e v

4 cm -05 1975155 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408060025280128.



Minas gerais  diário do executivo terça-feira, 06 de agosto de 2024 – 29 
Empresa de Assistência técnica 

e Extensão rural do Estado 
de minas Gerais - Emater

AvISo DE rETIFICAÇÃo DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2024

 Edital de retificação nº 01 através dos sites www.compras.mg.gov.br, 
www .emater .mg .gov .br e www .gov .br/pncp - Processo ComprasMG nº 
3041002 000049/2024 - Processo SEI nº 3040 .01 .0003560/2024-02 
- objeto: Serviços de gerenciamento e controle de combustíveis, 
lubrificantes, lavagens, filtro de óleo e serviços de borracharia de 
veículos automotores . Sessão pública dia 23/08/2024 às 09:30h . 
Informações: e-mail cpl3@emater .mg .gov .br .Belo Horizonte, 01 de 
agosto de 2024 . Comissão Permanente de Licitação .

3 cm -01 1973502 - 1

Empresa de Pesquisa Agropecuária 
de minas Gerais - Epamig

ATo DE HoMoLoGAÇÃo
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 574/2024/2024

Eu, Leonardo Brumano Kalil, Diretor de Administração e Finanças 
da Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais - EPAMIG, 
designado pela portaria nº 7803 de 13/04/2023, HoMoLoGo o 
ato proferido pelo pregoeiro, designado pela portaria nº 7669 de 
11/08/2022, nesta data, para os efeitos legais, referente aoProcedimento 
da Lei 14 .133/21 - Pregão Eletrônico processo nº 30510020099/2024, 
cujo objeto éaquisição de equipamentos para laboratório tendo como 
resultados: lote 1 - Revogado e Lote 2 - fracassado. Ratificado em 
02/08/2024 .

3 cm -05 1974538 - 1

Fundação de Arte de 
ouro Preto - Faop

 ExTrATo DE TErMo DE CoMProMISSo DE ESTáGIo
ProCESSo SEI Nº 2170 .01 .0000177/2024-28

Termo de Compromisso Nº 26/2024, para a realização de Estágio 
remunerado na Fundação de Arte de ouro Preto - FAoP, nos termos 
da Lei 11788 de 25 de setembro de 2008 e Edital 02/2024 do Processo 
Seletivo Simplificado. Objeto: execução de atividades no Núcleo de 
Arte e ofícios da Fundação de Arte de ouro Preto, que corroborem 
com o aperfeiçoamento técnico – profissional do(a) Estagiário(a), em 
suas características fundamentais com incidência tanto quanto possível 
sobre o programa de ensino do curso, possibilitando um aprendizado 
prático, facilitando assim, sua inserção ao mercado de trabalho . 
A vigência do presente estágio será de 12 (doze) meses, a partir de 
publicação, podendo ser prorrogado por igual período . o valor da bolsa 
de estágio é R$ 839,16 (oitocentos e trinta e nove reais e dezesseis 
centavos) . Dotações orçamentárias: 2171 .13 .391 .106 .1066 .0001 .339
0 .3987 .0 .10 .1;2171 .13 .391 .106 .1066 .0001 .3390 .3987 .0 .60 .1;2171 13 
391 106 1067 0001 3390 3987 0 10 1;2171 13 391 106 1067 0001 3390 
3987 0 60 1;2171 13 392 102 1058 0001 3390 3987 0 10 1;2171 13 392 
102 1058 0001 3390 3987 0 60 1;2171 13 392 103 1061 0001 3390 
3987 0 10 1;2171 13 392 103 1061 0001 3390 3987 0 60 1;2171 13 
392 105 1062 0001 3390 3987 0 10 1;2171 13 392 105 1062 0001 3390 
3987 0 60 1;2171 04 122 705 2500 0001 3390 3987 0 10 1;2171 04 122 
705 2500 0001 3390 3987 0 60 1 Entre si celebram a FuNDAÇÃo 
DE ArTE DE ouro PrETo - FAoP, por meio do seu Presidente 
Luiz Henrique Câmara Trindade, a UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ouro PrETo - uFoP, por meio do seu representante e a estudante 
BEATrIZ Do NASCIMENTo DE FArIA .

ouro Preto, 19 de julho de 2024
Luiz Henrique Câmara Trindade

Presidente FAoP
7 cm -05 1974907 - 1

ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA
 csa ; apq-04129-24 ; observatório de capacidades militares e políticas 
de defesa ; eugenio pacelli lazzarotti diniz costa ; 2071 19 571 022 4513 
0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 10 1 ; início 
a partir da publicação ; duração 60 meses ; sociedade mineira de cultura/
pontifícia universidade católica de minas gerais ; R$ 2.596.666,67 ; tec 
; apq-04034-24 ; estruturas inteligentes em engenharia ; valder steffen 
junior ; 2071 19 571 022 4513 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 022 
4513 0001 445042 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 60 
meses ; universidade federal de uberlândia ; R$ 2.500.000,00 ;

ExTrATo DE TErMo DE rESCISÃo AMIGávEL
BPD-00615-22 ; 16/03/2023 ; 02/05/2024 ; Termo de rescisão 
Amigável;

3 cm -05 1975045 - 1

ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA
cag ; bip-00097-24 ; seleção e clonagem de híbridos f1 e identificação de 
populações f2 de coffea arabica, visando incremento de produtividade, 
resistência múltipla e qualidade sensorial e avanço de geração de 
populações f2 ; vinícius teixeira andrade ; 2071 19 571 143 1087 0001 
335043 1 10 1 , 2071 19 571 143 1087 0001 339020 1 10 1 , 2071 
19 571 143 1087 0001 339018 1 10 1 ; início a partir da publicação ; 
duração 12 meses ; empresa de pesquisa agropecuária de minas gerais 
; R$ 13.530,00 ;

cag ; bip-00154-23 ; avaliação da produtividade e variáveis reprodutivas 
em progênies com alto potencial ; vanessa castro figueiredo ; 2071 19 
571 143 1087 0001 335043 1 10 1 , 2071 19 571 143 1087 0001 339020 
1 10 1 , 2071 19 571 143 1087 0001 339018 1 10 1 ; início a partir da 
publicação ; duração 12 meses ; empresa de pesquisa agropecuária de 
minas gerais ; R$ 13.530,00 ;

cag ; bip-00135-24 ; desenvolvimento de metodologia para 
enriquecimento de leite humano hipocalórico ; wilson de almeida 
orlando júnior ; 2071 19 571 143 1087 0001 335043 1 10 1 , 2071 19 
571 143 1087 0001 339020 1 10 1 , 2071 19 571 143 1087 0001 339018 
1 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 12 meses ; empresa de 
pesquisa agropecuária de minas gerais ; R$ 13.530,00 ;

cbb ; pce-00294-24 ; gene time conference ; fernanda de oliveira 
bustamante ; 2071 19 573 022 4362 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 573 
022 4362 0001 339020 0 10 1 ; 01/10/2024 ; 31/12/2024 ; universidade 
do estado de minas gerais ; R$ 5.088,00 ;

tec ; pce-00243-24 ; 25 congresso brasileiro de engenharia e ciências 
dos materiais ; fabiane leocádia da silva ; 2071 19 573 022 4362 0001 
335043 0 10 1 , 2071 19 573 022 4362 0001 339020 0 10 1 ; 01/10/2024 
; 30/01/2025 ; universidade do estado de minas gerais ; R$ 20.988,00 ;

cex ; pce-00391-24 ; 36º encontro regional da sociedade brasileira 
de química - minas gerais ; tiago almeida silva ; 2071 19 573 022 
4362 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 573 022 4362 0001 339020 0 
10 1 ; 10/10/2024 ; 24/01/2025 ; universidade federal de viçosa ; R$ 
28 .620,00 ;

cag ; pce-00223-24 ; 29o congresso brasileiro de ciência e tecnologia de 
alimentos- “o futuro dos alimentos: inovação, saúde e sustentabilidade 
na cadeia produtiva de alimentos” ; edimar aparecida filomeno fontes 
; 2071 19 573 022 4362 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 573 022 4362 
0001 339020 0 10 1 ; 14/10/2024 ; 17/10/2024 ; universidade federal 
de viçosa ; R$ 85.860,00 ;

cra ; pce-00428-24 ; 74 congresso nacional de botânica ; joão augusto 
alves meira neto ; 2071 19 573 022 4362 0001 335043 0 10 1 , 2071 
19 573 022 4362 0001 339020 0 10 1 ; 10/11/2024 ; 16/11/2024 ; 
universidade federal de viçosa ; R$ 32.436,00 ;

tec ; pce-00449-24 ; 17th iwa small water and wastewater systems and 
9th iwa resource oriented sanitation ; maria lúcia calijuri ; 2071 19 573 
022 4362 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 573 022 4362 0001 339020 
0 10 1 ; 10/11/2024 ; 15/11/2024 ; universidade federal de viçosa ; R$ 
20 .988,00 ;

cag ; pce-00461-24 ; i congresso internacional e ii congresso brasileiro 
de macaúba ; anderson barbosa evaristo ; 2071 19 573 022 4362 0001 
335043 0 10 1 , 2071 19 573 022 4362 0001 339020 0 10 1 ; 23/10/2024 
; 25/10/2024 ; universidade federal dos vales do jequitinhonha e mucuri 
; R$ 31.800,00 ;

cex ; pce-00463-24 ; 9º encontro nacional de química forense (enqfor) 
e o 6º encontro da sociedade brasileira de ciências forenses (sbcf) ; 
wallans torres pio dos santos ; 2071 19 573 022 4362 0001 335043 
0 10 1 , 2071 19 573 022 4362 0001 339020 0 10 1 ; 10/11/2024 ; 
13/11/2024 ; universidade federal dos vales do jequitinhonha e mucuri 
; R$ 15.264,00 ;

tec ; pce-00453-24 ; anpet 2024 - 38º congresso de pesquisa e ensino 
em transportes ; renato da silva lima ; 2071 19 573 022 4362 0001 
335043 0 10 1 , 2071 19 573 022 4362 0001 339020 0 10 1 ; 15/10/2024 
; 15/12/2024 ; universidade federal de itajubá ; R$ 28.620,00 ;

TErMo DE rESCISÃo AMIGávEL
BPG-00127-23;

17 cm -05 1975043 - 1

 ExTrAToS DE TErMo DE ouTorGA
cag ; apq-04100-23 ; potencial da utilização da palha de café para a 
produção de pellets no contexto da economia circular e de baixo 
carbono ; amelia guimarães carvalho ; 2071 19 571 022 4513 0001 
332041 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 442042 0 10 1 , 2071 
19 571 022 4513 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 
445042 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 339039 0 10 1 , 2071 
19 571 022 4513 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; 
duração 24 meses ; universidade federal de uberlândia ; R$ 99.252,04 
; cag ; apq-04711-23 ; detecção de cultivares de alface resistentes à 
bremia lactucae através de imagens multiespectrais ; renata castoldi ; 
2071 19 571 022 4513 0001 332041 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 
0001 442042 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 335043 0 10 1 , 
2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 
0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 449039 0 10 1 ; 
início a partir da publicação ; duração 24 meses ; universidade federal 
de uberlândia ; R$ 96.025,40 ;
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rETIFICAÇÃo N .3
CHAMADA FAPEMIG-SEDE 10/2024 TRÍPLICE HÉLICE – APL

A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais - 
FAPEMIG, considerando a necessidade de alterar de alguns pontos, 
registra a retificação dos seguintes itens no Edital da Chamada 
FAPEMIG - SEDE n. 10/2024 - TRÍPLICE HÉLICE - APL, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:
onde se lê:
 “4 . CALENDárIo
  .1 o cadastro incompleto que trata o item 7 .1 .1 .3 desta chamada 
deverá ser solicitado pelas instituições até às 23h59 do dia 31 de julho 
de 2024, mediante o envio dos documentos pelo sistema Fale Conosco 
da FAPEMIG .
 4 .2 As propostas deverão ser submetidas eletronicamente à FAPEMIG 
até às 17h do dia 05 de agosto de 2024 por meio do sistema Everest, 
link https://everest .fapemig .br/Home/login . Se a submissão for iniciada 
antes desse horário, poderá ser completada até as 23h59 do mesmo 
dia .
 [ . . .]
 4 .4 Cronograma Detalhado

ETAPAS DATA
Lançamento da Chamada no 
Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais:

28 de maio de 2024

Lançamento da Chamada na 
página da Internet da FAPEMIG 
e Disponibilização do Formulário 
Eletrônico:

28 de maio de 2024

Prazo Final para Submissão do 
pré-cadastro no sistema Fale 
Conosco da FAPEMIG:

31 de julho de 2024

Prazo Final para Submissão 
Eletrônica da proposta no sistema 
Everest da FAPEMIG:

05 de agosto de 2024

Período de Análise e Avaliação 
das propostas submetidas no 
sistema Everest:

06 de agosto de 2024 a 30 de 
setembro de 2024

Anúncio do resultado de 
Julgamento e Seleção das 
propostas:

A partir de 04 de outubro de 2024

Prazo para Apresentação de 
recursos Administrativos:

Até 10 dias após o anúncio do 
resultado de julgamento e seleção 
das propostas

Divulgação da análise do 
julgamento dos recursos:

A partir de 15 dias após o fim do 
prazo de recurso

Prazo para homologação dos 
resultados:

A partir de 10 dias da data de 
encerramento da interposição 
de recursos ou, em caso de 
interposição, da data de divulgação 
da análise do julgamento dos 
recursos

 ”
Leia-se:

 “4 . CALENDárIo
 4 .1 o pré-cadastro que trata o item 7 .1 .1 desta chamada deverá ser 
solicitado pelas instituições até às 23h59 do dia 27 de agosto de 2024, 
mediante o envio dos documentos pelo sistema Fale Conosco da 
FAPEMIG .
 4 .2 As propostas deverão ser submetidas eletronicamente à FAPEMIG 
até às 17h do dia 30 de agosto de 2024 por meio do sistema Everest, 
link https://everest .fapemig .br/Home/login . Se a submissão for iniciada 
antes desse horário, poderá ser completada até às 23h59 do mesmo 
dia .
 [ . . .]
4 .4 Cronograma Detalhado

ETAPAS DATA
Lançamento da Chamada no 
Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais:

28 de maio de 2024

Lançamento da Chamada na 
página da Internet da FAPEMIG 
e Disponibilização do Formulário 
Eletrônico:

28 de maio de 2024

Prazo Final para Submissão do 
pré-cadastro no sistema Fale 
Conosco da FAPEMIG:

27 de agosto de 2024

Prazo Final para Submissão 
Eletrônica da proposta no sistema 
Everest da FAPEMIG:

30 de agosto de 2024

Período de Análise e Avaliação 
das propostas submetidas no 
sistema Everest:

02 de setembro de 2024 a 08 de 
novembro de 2024

Anúncio do resultado de 
Julgamento e Seleção das 
propostas:

A partir de 11 de novembro de 
2024

Prazo para Apresentação de 
recursos Administrativos:

Até 10 dias após o anúncio do 
resultado de julgamento e seleção 
das propostas

Divulgação da análise do 
julgamento dos recursos:

A partir de 15 dias após o fim do 
prazo de recurso

Prazo para homologação dos 
resultados:

A partir de 10 dias da data de 
encerramento da interposição 
de recursos ou, em caso de 
interposição, da data de divulgação 
da análise do julgamento dos 
recursos

”
os demais itens do Edital da CHAMADA FAPEMIG-SEDE n .10/2024 
- TRÍPLICE HÉLICE - APL permanecem inalterados

 Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica .
Prof . Dr . Marcelo Gomes Speziali

 Diretor de Ciência, Tecnologia e Inovação

Prof . Carlos Alberto Arruda de oliveira
 PhD, Presidente
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minas Gerais Participações 
S .A . - mGi

LEILÃO MGI Nº07/2024 – AVISO DE 
INTErPoSIÇÃo DE rECurSo

MGI – MINAS GERAIS PARTICIPAÇÕES S.A., CNPJ 
19 .296 .342/0001-29 . A Comissão de Leilão torna público que recebeu 
recurso de: item 16 – E****** M****** S****. Ficam todos os 
participantes intimados, caso seja de seu interesse, a apresentarem 
contrarrazões no prazo legal (3 dias úteis). O inteiro teor, encontra-se 
disponível para consulta por email contratos@mgipar .com .br, bem 
como na Sede da MGI . Belo Horizonte/MG, 05/08/2024 . 
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LEILÃo MGI Nº 06/2024
MINAS GERAIS PARTICIPAÇÕES S.A. – CNPJ:19.296.342/0001-29. 
Homologado em 05/08/2024, pelo Diretor Presidente da MGI, o 
resultado do leilão 06/2024: licitação deserta .
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companhia de Habitação do Estado 
de minas Gerais - cohab-mG

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais- Cohab Minas 
CNPJ: 17 .161 .837/0001-15- Quarto Termo Aditivo ao Contrato de 
Prestação de Serviços n .º 5365-00-20, SEI 5070 .01 .0000394/2020-63, 
celebrado com a empresa AGIEL - AGÊNCIA DE INTEGrAÇÃo 
EMPRESA ESCOLA LTDA – DISPENSA DE LICITAÇÃO AD 
VALOREM – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 
– LEI FEDERAL Nº 13.303/16 E ALTERAÇÃO DE VALOR, 
datado de 29/07/2024 . objeto: o presente Termo Aditivo tem por 
objeto prorrogar o prazo de vigência do contrato nº 5365-00-20, em 
conformidade com o art . 71 da Lei Federal nº 13 .303/2016 e manter 
o valor anual do contrato, mantendo o valor da taxa de administração, 
nos termos da proposta encaminhada pela contratada . Prazo: Por meio 
do presente termo aditivo, as partes resolvem prorrogar o prazo de 
vigência contratual por mais 12 (doze) meses, com data de início em 
01/08/2024 e término previsto em 31/07/2025 . valor: o valor global 
anual estimado para a presente contratação é de R$ 14.400,00 (quatorze 
mil e quatrocentos reais) .
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ExTrATo DE CoNTrATo
Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais- Cohab Minas 
CNPJ: 17 .161 .837/0001-15- Contrato de Prestação de Serviços 
n .º 5587-00-24, SEI 5070 .01 .0000263/2024-96, celebrado com a 
empresa SG CArvALHo ProJEToS E CoNSuLTorIA LTDA 
– CONTRATAÇÃO DIRETA – ARTIGO 29, INCISO I, DA LEI 
FEDERAL Nº 13.303/2016, datado de 15/07/2024. Objeto: É objeto 
do presente contrato a prestação de serviços de elaboração de Projeto 
Executivo Estrutural em alvenaria autoportante e Projeto Executivo de 
Fundação em radier para os padrões habitacionais MG-94-I-2-53 e 
MG-95-I-2-4, nas versões Convencional e Acessível . Prazo: o prazo 
de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do instrumento contratual. Valor: O valor global é de R$ 
11.580,00 (onze mil, quinhentos e oitenta reais), referente a execução do 
objeto com previsão de 8 (oito) formatos no preço unitário deR$950,00 
(novecentos e cinquenta reais)e 4 (quatro) formatos no preço unitário 
deR$995,00 (novecentos e noventa e cinco reais), conforme descrito 
acima .
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Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2024

MINAS DE NEGÓCIoS - TurMALINA 2024
A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico  (SEDE), por meio da Diretoria de Arranjos Produtivos Locais e Cooperativismo, torna 
público a lista definitiva dos expositores selecionados, para ocupação de stands na feira Minas de Negócios - Turmalina 1ª edição, que acontecerá do 
dia 29 a 31 de agosto de 2024, no Clube Campestre de Turmalina - MG .

Lista Definitiva - Feira Minas de Negócios 2024 - Turmalina-MG
Nº Nome Completo Município Total Geral
1 José Antônio Pereira Turmalina 22
2 Enzo Gonçalves da rocha Turmalina 20
3 Germano Eugênio Gonçalves Filho Turmalina 17
4 vanilson Ferreira Barroso Turmalina 15
5 José raimundo Alves dos reis Turmalina 15
6 renato Alves de Souza Turmalina 15

Os candidatos que não constam nesta lista, estão desclassificados, por falta ou envio incorreto de documentação, conforme previsto no edital. Em 
caso de dúvidas e esclarecimentos, envie um e-mail para diretoriaaplcoop@ca .mg .gov .br  .
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Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de minas Gerais - Fapemig
ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA

csa ; apq-00024-24 ; resiliência agrícola: avaliação do impacto dos 
sistemas agroflorestais na adaptabilidade da agricultura familiar em 
face das mudanças climáticas em minas gerais ; elizângela aparecida 
dos santos ; 2071 19 571 022 4513 0001 332041 0 10 1 , 2071 19 571 
022 4513 0001 442042 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 335043 0 
10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 022 
4513 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 449039 0 10 1 
; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade federal 
dos vales do jequitinhonha e mucuri ; R$ 40.428,40 ; tec ; apq-00285-24 
; avaliação da eficiência de conversão de combustível em uma máquina 
termelétrica a combustão interna ; leonardo guimarães fonseca ; 2071 
19 571 022 4513 0001 332041 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 
442042 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 
571 022 4513 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 339039 
0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da 
publicação ; duração 12 meses ; universidade federal de são joão del-rei 
; R$ 47.406,00 ; cra ; apq-00473-24 ; investigação geológica-
geoquímica-geocronológica do complexo monte carmelo e intrusões 
associadas, monte carmelo - mg ; otávio augusto ruiz paccola vieira ; 
2071 19 571 022 4513 0001 332041 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 
0001 442042 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 335043 0 10 1 , 2071 
19 571 022 4513 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 
339039 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 449039 0 10 1 ; início a 
partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade federal de 
uberlândia ; R$ 49.321,80 ; cag ; apq-00509-24 ; monitoramento de 
técnicas de preparo de solo por meio de aeronaves remotamente 
pilotadas no noroeste de minas gerais ; lucas santos santana ; 2071 19 
571 022 4513 0001 332041 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 442042 
0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 022 
4513 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 339039 0 10 1 
, 2071 19 571 022 4513 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da 
publicação ; duração 36 meses ; universidade federal dos vales do 
jequitinhonha e mucuri ; R$ 35.813,84 ; cag ; apq-00715-24 ; 
modelagem matemática aplicada à secagem de cafés especiais para 
posterior aplicação em um secador com controle automático do 
processo ; thomás valente de oliveira ; 2071 19 571 022 4513 0001 
332041 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 442042 0 10 1 , 2071 19 
571 022 4513 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 
0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 022 
4513 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 24 
meses ; universidade federal de uberlândia ; R$ 48.309,80 ; cag ; apq-
00798-24 ; rumo a novas estratégias para o controle de doenças fúngicas 
no setor agrícola do norte de minas gerais: insights computacionais e 
experimentais em mycosphaerella musicola, colletotrichum 
gloeosporioides e aspergillus ochraceus ; welyson tiano dos santos 
ramos ; 2071 19 571 022 4513 0001 332041 0 10 1 , 2071 19 571 022 
4513 0001 442042 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 335043 0 10 1 
, 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 
0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 449039 0 10 1 ; início 
a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade federal dos 
vales do jequitinhonha e mucuri ; R$ 53.000,00 ; cag ; apq-00898-24 ; 
metabolômica e avaliação da qualidade de queijos maturados da região 
de diamantina ; raquel guidetti vendruscolo ; 2071 19 571 022 4513 
0001 332041 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 442042 0 10 1 , 2071 
19 571 022 4513 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 
445042 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 
571 022 4513 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; 
duração 36 meses ; universidade federal dos vales do jequitinhonha e 
mucuri ; R$ 49.040,00 ; cbb ; apq-01925-24 ; síntese verde de 
nanopartículas de ouro e prata utilizando polifenóis de annona 
crassiflora: explorando propriedades antioxidantes, antiglicantes e 
antimicrobianas ; allisson benatti justino ; 2071 19 571 022 4513 0001 
332041 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 442042 0 10 1 , 2071 19 
571 022 4513 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 
0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 022 
4513 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 
meses ; universidade federal de uberlândia ; R$ 49.957,80 ; tec ; apq-
02123-24 ; metadesign e fabricação digital como abordagem para a 
melhoria na configuração espacial de habitações de interesse social ; 
rodrigo argenton freire ; 2071 19 571 022 4513 0001 332041 0 10 1 , 
2071 19 571 022 4513 0001 442042 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 
0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 10 1 , 2071 
19 571 022 4513 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 
449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 18 meses ; 

universidade federal de uberlândia ; R$ 46.987,40 ; cra ; apq-02226-24 
; preservando o futuro de uma importante bacia da zona da mata 
mineira: inventário da ictiofauna do rio piranga, principal formador do 
rio doce ; elisabeth henschel de lima costa ; 2071 19 571 022 4513 0001 
332041 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 442042 0 10 1 , 2071 19 
571 022 4513 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 
0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 022 
4513 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 24 
meses ; universidade federal de viçosa ; R$ 49.906,16 ; tec ; apq-
02230-24 ; soluções adaptativas para a proteção eficiente de microrredes 
com validações em ambientes de simulação e hardware considerando 
múltiplos modos de operação ; pedro henrique aquino barra ; 2071 19 
571 022 4513 0001 332041 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 442042 
0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 022 
4513 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 339039 0 10 1 
, 2071 19 571 022 4513 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da 
publicação ; duração 30 meses ; universidade federal de uberlândia ; R$ 
49 .979,00 ; cag ; apq-02437-24 ; estresse nutricional das plantas de 
batata-doce associado a aplicação de melatonina, brassinosteróides e 
silício ; ariana mota pereira ; 2071 19 571 022 4513 0001 332041 0 10 
1 , 2071 19 571 022 4513 0001 442042 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 
0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 10 1 , 2071 
19 571 022 4513 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 
449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 18 meses ; 
universidade federal de viçosa ; R$ 49.918,00 ; cds ; apq-02657-24 ; 
determinação social dos processos saúde-doença e morte em favelas de 
belo horizonte: mapeando o corpo-território e processos de 
vulnerabilização ; elis mina seraya borde ; 2071 19 571 022 4513 0001 
332041 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 442042 0 10 1 , 2071 19 
571 022 4513 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 
0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 022 
4513 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 
meses ; universidade federal de minas gerais ; R$ 46.733,60 ; tec ; apq-
02676-24 ; desenvolvimento de técnica experimental para análise das 
propriedades termofísicas de fantomas que mimetizam mamas com 
tumores ; jose ricardo ferreira oliveira ; 2071 19 571 022 4513 0001 
332041 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 442042 0 10 1 , 2071 19 
571 022 4513 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 
0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 022 
4513 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 30 
meses ; universidade federal dos vales do jequitinhonha e mucuri ; R$ 
39 .717,70 ; che ; apq-02906-24 ; contribuições da disciplina psicologia 
da educação para a formação profissional em licenciatura ; daniel 
gonçalves cury ; 2071 19 571 022 4513 0001 332041 0 10 1 , 2071 19 
571 022 4513 0001 442042 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 335043 
0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 022 
4513 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 449039 0 10 1 
; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade federal 
de uberlândia ; R$ 47.078,08 ; cbb ; apq-03097-24 ; desenvolvimento e 
síntese de nanopartículas poliméricas carreadas com peptídeos bioativos 
para tratamento de fibrose pulmonar idiopática ; victor alexandre felix 
bastos ; 2071 19 571 022 4513 0001 332041 0 10 1 , 2071 19 571 022 
4513 0001 442042 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 335043 0 10 1 
, 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 
0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 449039 0 10 1 ; início 
a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade federal de 
uberlândia ; R$ 49.950,00 ; cex ; apq-03132-24 ; análise espectral de 
operadores de schrödinger com espectro puramente pontual ; moacir 
aloisio nascimento dos santos ; 2071 19 571 022 4513 0001 332041 0 
10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 442042 0 10 1 , 2071 19 571 022 
4513 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 10 1 
, 2071 19 571 022 4513 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 
0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; 
universidade federal dos vales do jequitinhonha e mucuri ; R$ 28.755,68 
; cag ; apq-03281-24 ; desenvolvimento de técnicas de baixo impacto 
para o manejo integrado de leucoptera coffeella no estado de minas 
gerais ; luís cláudio paterno silveira ; 2071 19 571 022 4513 0001 
332041 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 442042 0 10 1 , 2071 19 
571 022 4513 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 
0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 022 
4513 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 
meses ; universidade federal de lavras ; R$ 162.105,80 ;
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408060025280129.



 30 – terça-feira, 06 de agosto de 2024 diário do executivo Minas gerais 
   ExTrATo DE CoNTrATo 

 Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais- Cohab Minas 
CNPJ: 17 .161 .837/0001-15- Contrato de Prestação de Serviços n .º 
5586-00-24, SEI 5070 .01 .0000261/2024-53, celebrado com a empresa 
DIMENSÕES ENERGIA LTDA – CONTRATAÇÃO DIRETA – 
ArTIGo 29, INCISo I, DA LEI FEDErAL Nº 13 .303/2016, datado 
de 15/07/2024. Objeto: É objeto do presente contrato a prestação 
de serviços de elaboração de Projetos Executivos de Instalações 
Elétricas, Interfone, Telefonia, Tv e previsão para instalação de usina 
fotovoltaica para os padrões habitacionais MG-94-I-2-53 e MG-95-I-
2-49, nas versões Convencional e Acessível . Prazo: o prazo de vigência 
do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
instrumento contratual. Valor: O valor global é deR$ 9.600,00 (nove 
mil e seiscentos reais), referente a execução do objeto com previsão 
de 12 (doze) formatos cujo preço unitário é de R$800,00 (oitocentos 
reais) cada .  

 4 cm -05 1974895 - 1   

 companhia de Desenvolvimento 
de minas Gerais - codemge

    ExTrATo DE CoNTrATo 
  Extrato do Contrato nº 11653. Inexigibilidade de Licitação. Processo 
Interno n° 310/2024. Contratada: Lacerda Diniz Sena Advogados - CNPJ 
nº 03 .119 .862 ./0001-26 . objeto: Prestação de serviços de consultoria 
especializada na área fi scal, tributária e contábil. Base Legal: Art. 30, II, 
“C” da Lei 13 .303/2016 . Data da Assinatura: 02/08/2024 . 

  ExTrATo DE TErMo ADITIvo 
  Extrato do 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 11160. Processo Interno 
n° 146/2021. Contratada: Totvs S/A - CNPJ n° 053.113.791/0001-22. 
Objeto: Prorrogação da vigência por 24 meses, fi xando-a em 
23/08/2026, bem como reajuste por aplicação INPC . Base Legal: Caput 
do artigo 71, Lei 13 .303/2016 . Data da Assinatura: 02/08/2024 .  

 3 cm -05 1975023 - 1   

 Banco de Desenvolvimento de 
minas Gerais S .A . - BDmG

    CoNTrATo 
 Contrato nº 10800/2024. Contratada: TAC COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ 23 .875 .626/0001-47 . objeto: Fornecimento do adesivo 
Milliken LvT StandartTM, nos termos e condições do Edital BDMG-
14/2024 – Lote 01. Valor global: R$325.480,00. Dotação orçamentária: 
2417000015 IMOB – Instalações e Adaptações de Dependências. Prazo 
de vigência: 12 meses a contar da data de assinatura . Data de assinatura: 
02/08/2024 . 
  

  CoNTrATo 
 Contrato nº 10801/2024. Contratada: TAC COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ 23 .875 .626/0001-47 . objeto: Prestação de serviço de 
instalação de revestimento de piso vinílico no BDMG, nos termos 
e condições do Edital BDMG-14/2024 – Lote 02. Valor global: 
R$279.957,22. Dotação orçamentária: 2417000015 IMOB – Instalações 
e Adaptações de Dependências . Prazo de vigência: 24 meses a contar da 
data de assinatura . Data de assinatura: 02/08/2024 . 
  

  DISPENSA DE LICITAÇÃo 
 Contrato: 10806/2024 . Contratante: BANCo DE 
DESENvoLvIMENTo DE MINAS GErAIS S .A - BDMG . 
objeto: Treinamento de conteúdo customizado e assíncrono no tema 
ESG (Environmental, Social and Governance). Contratada: A.F. 
COMÉRCIO DE LIVROS E CURSOS ESPECIALIZADOS LTDA 
(FK PARTNERS), CNPJ 06.336.797/0001-89. Valor: R$60.000,00. 
Dotação orçamentária: 8173600008 TrEINAMENTo/In Company . 
Prazo de vigência: 12 meses a partir da assinatura . Data de assinatura: 
05/08/2024 . Fundamento legal: Artigo 29, II da Lei Federal nº 
13 .303/2016 . Aprovação pela Superintendente de Gestão de Pessoas e 
Patrimônio do BDMG em 30/07/2024 . 
  

  DISPENSA DE LICITAÇÃo 
 Contrato: 10810/2024 . Contratante: BANCo DE 
DESENvoLvIMENTo DE MINAS GErAIS S .A - BDMG . objeto: 
Prestação de serviços de planejamento, coordenação e execução das 
atividades relativas ao concurso público realizado pelo BDMG em 
2024 . Contratada: CENTro BrASILEIro DE PESQuISA EM 
AvALIAÇÃo E SELEÇÃo E DE ProMoÇÃo DE EvENToS - 
CEBRASPE, CNPJ 18.284.407/0001-53. Valor: Sem ônus fi nanceiro 
para o BDMG . Prazo de vigência: 24 meses a partir da assinatura . Data 
da assinatura: 05/08/2024 . Fundamento legal: Artigo 29, caput e inciso 
VII da Lei Federal nº 13.303/2016. Ratifi cação: Presidente do BDMG, 
em 02/08/2024 . Parecer: ADM .02568/2024/S .Ju . 
  

 ADITIvo A CoNTrATo 
 3º Aditivo ao CT 5918/2021 . Contratada: EADSIMPLES 
CoNSuLTorIA E DESENvoLvIMENTo LTDA . objeto: I . 
Prorrogar ordinariamente a vigência do contrato por mais 12 meses, 
a partir de 12/08/2024; II . reajustar o valor anual do contrato em 
4,23%, com base no IPCA acumulado dos últimos 12 meses – ref. 
junho/2024; III . Estimar o valor do contrato para o período prorrogado 
em R$11.428,08 e o valor global em R$42.519,80. Data de assinatura: 
05/08/2024 .  

 11 cm -05 1975103 - 1   

 companhia Energética de 
minas Gerais - cemig

   COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – CEMIG 
 GErÊNCIA DE CoMPrAS DE MATErIAIS E SErvIÇoS 

 ADITIvoS 
 4500030733/530 4500030734/510 . Partes: CEMIG GErAÇÃo E 
TrANSMISSÃo S .A ., CEMIG GErAÇÃo CAMArGoS S .A ., 
CEMIG PCH S .A ., Sá CArvALHo S .A ., CEMIG GErAÇÃo LESTE 
S .A ., CEMIG GErAÇÃo oESTE S .A ., CEMIG GErAÇÃo SuL 
S.A., CEMIG GERAÇÃO ITUTINGA S.A. E NOVA LOGÍSTICA 
rEvErSA LTDA . objeto: Cessão parcial do Contrato da Cemig 
Geração e Transmissão S .A . para SPEs, atendendo às suas necessidades 
de coleta e alienação de sucata de materiais e equipamentos inservíveis 
e destinação de resíduos . Ass .: 29/07/2024 .  

 3 cm -05 1974855 - 1  

    CEMIG DISTrIBuIÇÃo S . A . 
  GErÊNCIA DE CoMPrAS DE MATErIAIS E SErvIÇoS 

 AvISoS DE EDITAL 
 Pregão Eletrônico 530-H20628 . objeto: serviços de desenvolvimento 
de software/produto para projeção da PECLD - Perdas Estimadas 
de Créditos de Liquidação Duvidosa da Cemig Distribuição . Esse 
trabalho abrange a revisão e aprimoramento da modelagem de cálculo 
respeitando as regras contábeis e regulatórias vigentes, com refl exos na: 
maior efi ciência dos processos comerciais, aderência às boas práticas 
de mercado e evolução do processo de enquadramento à inadimplência 
regulatória com foco na proteção e recuperação de receita da Cemig 
Distribuição . Edital e demais informações: https://app2-compras .
cemig .com .br/pesquisa 

  CoNTrAToS 
 INExIGIBILIDADE 530-E20616 Nº CoNTrATo:4320000473/530 . 
Fundamento: Art . 30, inciso II, “b” e “c”, da Lei 13 .303/16, para a 
contratação de KPMG AuDITorES INDEPENDENTES LTDA 
para a prestação dos serviços técnicos especializados para emissão 
de cartas conforto. Valor R$ 2.400.000,00. Prazo: 06 meses. Ass. em: 
31/07/2024 .  

 5 cm -05 1974847 - 1   

    CEMIG GErAÇÃo E TrANSMISSÃo S . A . 
 GErÊNCIA DE CoMPrAS DE MATErIAIS E SErvIÇoS 

 ADITIvoS 
 4320000240-510 . vEIrANo ADvoGADoS . objeto: Prorrogação 
do prazo de vigência por mais 6 meses . Prazo atual: 18 meses . Ass .: 
01/08/2024 .  

 2 cm -05 1974853 - 1   

    CEMIG SOLUÇÕES INTELIGENTES EM ENERGIA S.A 
 GErÊNCIA DE CoMPrAS DE MATErIAIS E SErvIÇoS 

 AvISoS DE EDITAL 
 Licitação Eletrônica: 900-LS20608 . objeto: Serviços para Atendimento 
às Condicionantes do Documento de Autorização para Intervenção 
Ambiental (DAIA) da UFVs São Gonçalo do Pará e UFV Caeté. Edital 
e demais informações: https://app2-compras .cemig .com .br/pesquisa  

 2 cm -05 1974858 - 1    

 companhia de Saneamento 
de minas Gerais - copasa

    
 CoMPANHIA DE SANEAMENTo DE 

MINAS GErAIS - CoPASA MG 
 CoMuNICADo DE JuLGAMENTo DE rECurSo 

 LICITAÇÃo Nº CPLI .0620240040 
 Objeto: Execução, com fornecimento total de materiais, equipamentos, 
das obras e serviços de Implantação de Interceptor DN800mm em 
Tubo PEAD, na margem esquerda do Córrego Melancias, na sede do 
Município de Montes Claros / MG . A Comissão conheceu do recurso 
interposto pela licitante METRO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA, e das contrarrazões do CoNSÓrCIo uNIÃo CÓrrEGo 
MELANCIAS, por serem próprios e tempestivos, e opinou por: a) negar 
provimento ao recurso interposto pela licitante METro ENGENHArIA 
E CONSTRUÇÕES LTDA e, via de consequência, manter a decisão que 
habilitou a licitante CoNSÓrCIo uNIÃo CÓrrEGo MELANCIAS 
e b) alertar a licitante METRO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA que a interposição de recursos meramente protelatórios pode 
ensejar em multa de 2% (dois por cento) do valor da melhor oferta 
apresentada no procedimento licitatório . o Diretor Adjunto Jurídico 
da COPASA MG recomendou a ratifi cação da opinião acima e o 
Diretor Presidente da COPASA MG ratifi cou. Detalhamento nos 
autos e no site da CoPASA MG . vencedora: CoNSÓrCIo uNIÃo 
CÓRREGO MELANCIAS, CONSTITUÍDO PELAS EMPRESAS 
ALUGANE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA (LÍDER) e RAMA 
ENGENHARIA LTDA. Valor: R$ 3.541.626,70. 

  CoMuNICADo DE HoMoLoGAÇÃo 
LICITAÇÃo Nº CPLI .1120240068 

 Objeto: Execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras 
e serviços para ampliação do Sistema de Abastecimento de água de 
Ibirité MG e Betim / MG, unidade de Tratamento de resíduo - uTr 
Ibirité e Várzea das Flores (Betim) e Interligação do reservatório 
metálico Ibirité, na Estação de Tratamento de água . o presente 
Processo foi homologado em 02 .08 .24 . 

  AvISo DE LICITAÇÃo 
 MODO ABERTO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 

DE PrEÇoS CPLI Nº 05 .2024/3145 
 objeto: Bombas dosadoras . Dia da Licitação: 19 de agosto de 2024, às 
09:15 horas . Edital e demais informações disponíveis a partir do dia 
07/08/2024 no site: www .copasa .com .br . 

  AvISo DE LICITAÇÃo 
 MODO ABERTO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 

DE PrEÇoS CPLI Nº 05 .2024/3144 
 objeto: sensor de medição de vibração de rolamentos e analisador 
portátil da qualidade da energia . Dia da Licitação: 19 de agosto de 
2024, às 09:00 horas . Edital e demais informações disponíveis a partir 
do dia 07/08/2024 no site: www .copasa .com .br . 

 A DIrETorIA  
 11 cm -05 1975003 - 1  

    
 CoMPANHIA DE SANEAMENTo DE 

MINAS GErAIS - CoPASA MG 
 AvISo DE LICITAÇÃo Nº CPLI .1120240083 

 Objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras 
e serviços de crescimento vegetativo, manutenção e melhorias 
operacionais em ligações prediais e redes coletoras de esgoto até DN 
400mm, na área de abrangência da Gerência regional ubá - GruA, 
Polo Cataguases, da CoPASA MG, incluindo municípios, vilas e 
favelas . Dia: 02/09/2024 às 08:30 horas - Local: rua Carangola, 606 - 
Térreo - Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte/MG . Mais informações 
e o caderno de licitação poderão ser obtidos, gratuitamente, através 
de download no endereço: www.copasa.com.br (link: licitações e 
contratos/licitações, pesquisar pelo número da licitação), a partir do 
dia 06/08/2024 . 

 A DIrETorIA  
 4 cm -30 1972213 - 1   

 Secretaria de Estado de Fazenda
   rESuMo Do CoNTrATo Nº 1900011188/2024 

 ProCESSo SEI Nº 1190 .01 .0004068/2024-84 
 ProCESSo DE CoMPrAS Nº 1191001 000036/2024 

 Partes: SEF/MG e THoMAS GrEG & SoNS, GráFICA E 
SERVIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
ExPorTAÇÃo DE EQuIPAMENToS LTDA . objeto: prestação 
de serviços de fornecimento de documentos de segurança e emissão 
de Carteiras de Identidade Funcional (CIF) física, com requisitos de 
segurança e Qr Code, para os Auditores Fiscais, ativos, da receita 
Estadual de Minas Gerais (Pregão Eletrônico 36/2024). Vigência: 
24(vinte e quatro) meses, contadosda publicação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP, na forma do art . 105 da Lei Federal 
n° 14.133, de 2021, sendo permitida a prorrogação por igual período. 
Valor mensal da contratação: R$ 74.400,00.Dotação Orçamentária: 119
1 .04 .122 .705 .2500 .0001 .3390 .3942 fontes 10 .1 e/ou 29 .1 . 

 osvaldo Lage Scavazza 
 Subsecretário da Receita Estadual – SRE/SEF 

  
 EXTRATO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES 

SIMPLIFICADo Nº 522 
 Partes: a Secretaria de Estado de Fazenda – SEF, a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico – SEDE, o Instituto de Desenvolvimento 
Integrado de Minas Gerais – INVEST MINAS e a empresa REFREX 
EvAPorADorES Do BrASIL S .A ., oBJETo: viabilizar a 
implantação, pela rEFrEx, de seu empreendimento industrial em 
Minas Gerais, no município de Toledo, destinado à industrialização e 
comercialização dos produtos relacionados no Protocolo de Intenções . 
Assinatura: 05 .08 .2024 . Signatários: Luiz Claudio Fernandes Lourenço 
Gomes (SEF), Fernando Passalio de Avelar (SEDE), João Paulo Braga 
Santos (INVEST MINAS), Mauro Aparecido da Silva, Julio Mesquita 
da Cruz e Leonardo Kenji Lizuka (REFREX). 
  

 ExTrATo Do PrIMEIro TErMo ADITIvo 
 Partes: a Secretaria de Estado de Fazenda – SEF, a Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico – SEDE, o Instituto de 
Desenvolvimento Integrado de Minas Gerais – INVEST MINAS e a 
empresa VINÍCOLA ARPURO LTDA. OBJETO: Alterar a Cláusula 
Sexta, da Seção III, do Protocolo de Intenções Simplifi cado nº 472/2024, 
que tem como objetivo a implantação, pela VINÍCOLA MINEIRA, de 
estabelecimento industrial localizado no município de uberaba, Minas 
Gerais, destinado à industrialização e comercialização de vinhos de uvas 
frescas, incluindo os vinhos enriquecidos com álcool; mostos de uvas . 
Assinatura: 05 .08 .2024 . Signatários: Luiz Claudio Fernandes Lourenço 
Gomes (SEF), Fernando Passalio de Avelar (SEDE), João Paulo Braga 
Santos (INVEST MINAS), Paulo Gustavo Marega e Cristiane Marega 
(VINÍCOLA MINEIRA). 
  

 ExTrATo Do PrIMEIro TErMo ADITIvo 
 Partes: a Secretaria de Estado de Fazenda – SEF, a Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico – SEDE, o Instituto de 
Desenvolvimento Integrado de Minas Gerais – INVEST MINAS 
e a empresa rECICLAGEM PALMA LTDA ., oBJETo: Alterar a 
Cláusula Primeira, da Seção I, a Cláusula Sexta, da Seção III, e a Seção 
IV do Protocolo de Intenções Simplifi cado nº 268/2022, que tem como 
objetivo viabilizar a manutenção, pela rECICLAGEM PALMA, de 
estabelecimento industrial localizado no município de Cláudio, Minas 
Gerais, destinado à industrialização e comercialização das mercadorias 
nele relacionadas . Assinatura: 05 .08 .2024 . Signatários: Luiz Claudio 
Fernandes Lourenço Gomes (SEF), Fernando Passalio de Avelar 
(SEDE), João Paulo Braga Santos (INVEST MINAS), Wagner Fonseca 
de Sousa (RECICLAGEM PALMA).  

 13 cm -05 1975027 - 1   

 Secretaria de Estado de 
infraestrutura, mobilidade e Parcerias

   ExTrATo DE TErMo ADITIvo 
 Contratante: Estado de Minas Gerais por intermédio da Secretaria de 
Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias - SEINFrA; Contratado: 
CoNSTruTorA CouTo ALMEIDA LTDA, Instrumento: 1º Termo 
Aditivo ao Contrato n° 9408672/2024. Objeto: Prorrogação de vigência 
do Contrato por 90 (noventa) dias consecutivos alterando a data do 
término para 06/04/2025 e a prorrogação de prazo de execução por 
mais 90 (noventa) dias consecutivos. SEI 2300.01.0120192/2023-75. 
Assinatura: 05/08/2024. Signatários: Pedro Calixto Alves de Lima, por 
contratante e Andre Luiz Silva Almeida, por contratado  

 3 cm -05 1974944 - 1  

    NoTIFICAÇÃo PuBLICAÇÃo DA rESCISÃo 
  Pela presente, fi ca a Empresa SOUZA CAMARGOS 
ENGENHArIA LTDA ., CNPJ 42 .055 .192/0001-83, por meio de seu 
representante legal Felipe Henrique Camargos, CPF *** .902 .576-
**,notifi cadasobre a publicação (89940616)do Termo de Rescisão 
Unilateral(89765619), cujos documentos estão acostados sob o nº 
SEI2300 .01 .0165365/2022-85 . 

  Ludmila Souza roque 
  Diretora de Empreendimentos de Segurança  

 2 cm -05 1974555 - 1  

    ExTrATo DE CoNTrATo 
 Contratante: Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias – SEINFRA. 
Contratada: FAGuNDES TECNoLoGIA E ArQuITETurA LTDA . 
Objeto: Elaboração de Projetos Executivos de Reforma e Restauração 
do Prédio da Escola Estadual Duque de Caxias, no município de Juiz 
de Fora, estado de Minas Gerais . Instrumento: ordem de Paralisação 
em 05/08/2024 dos serviços referentes ao Contrato DE-028/2021 . 
Processo SEI n° 2300.01.0121828/2021-44. Assinatura: 05/08/2024. 
Signatários: Leandro oliveira Araújo, Leise Maria Silva Ciriaco e 
Pâmella Souza Cekiera por contratante e Júlio de Castro Fagundes 
Lima, por contratado .  

 3 cm -05 1975006 - 1   

 Agência de Desenvolvimento da 
região metropolitana de Belo 
Horizonte - Agência rmBH

   DECISÃo ArMBH/CAr Nº . 09/2024 
 BELo HorIZoNTE, 05 DE AGoSTo DE 2024 . 

 Tendo como parte interessada José Cássio Damas, a Comissão 
de Apreciação de Recursos – CAR, dá publicidade à decisão que 
INDEFERIU o pedido formulado no recurso (Protocolo SEI 
nº 82467630). O auto de infração nº 03/2024 (Protocolo SEI 
nº 81379745), datado de 01/02/2024, impôs multa total no valor 
de R$ 11.000,00 (onze mil reais), pertinente ao descumprimento dos 
incisos I e V, do Art. 5º da Lei Complementar 107 de 2009 (Processo 
SEI n° 2430.01.0000060/2023-26. Comunicamos que o interessado 
poderá entrar com recurso de 2ª Instância, endereçado ao Diretor-
Geral da Agência de Desenvolvimento da região Metropolitana de 
Belo Horizonte, no prazo de trinta dias, segundo Art . 61 do Decreto 
nº 47 .930, de 29 de abril de 2020, que contém o regulamento da 
Agência rMBH . 

 Clarice Gonçalves Santos do vale 
 Presidente da Comissão de Apreciação de recursos  

 4 cm -05 1974805 - 1  

   DECISÃo ArMBH/CAr Nº . 10/2024 
 BELo HorIZoNTE, 05 DE AGoSTo DE 2024 

 DECISÃo DA CAr 
 Tendo como parte interessada Mauro de Castro Santana, a Comissão 
de Apreciação de Recursos – CAR, dá publicidade à decisão 
que INDEFERIU o pedido formulado no recurso (Protocolo SEI 
91952498). O auto de infração nº 13/2024 (Protocolo SEI 88000817), 
datado de 09/05/2024 impôs multa no valor de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), pertinente ao descumprimento do inciso I, 
do Art. 5º da Lei Complementar 107 de 2009 (Processo SEI n° 
2430 .01 .0000311/2023-39) . 

 Clarice Gonçalves Santos do vale 
 Presidente da Comissão de Apreciação de recursos  

 3 cm -05 1974816 - 1   

 Agência de Desenvolvimento 
da região metropolitana do 

vale do Aço - ArmvA
   ExTrATo Do CoNTrATo Nº 9433703/2024 DE SErvIÇo 

  fi rmado entre a Agência RMVA e o(s) fornecedor(es) 
27 .595 .780/0001-16 - CS BrASIL FroTAS S .A ., Processo de 
compra nº 2461022 000020/2024, registro de preços não realizado 
no SIrP . objeto: Serviço de locação de veículos automotores novos 
para transporte de pessoas e pequenas cargas, sem condutor, sem 
fornecimento de combustível, com quilometragem livre, com seguro 
total sem franquia, e com manutenção preventiva e corretiva . valor 
total: R$ 398.750,40. Vigência: 36 meses, de 06/08/2024 a 05/08/2027. 
Dotação(oes)Orçamentária(s)nº:2461.15.127.125.4528.0001.3390
39 .17 .1 .32 .1 . Assinatura: 02/08/2024 . Signatários: pela contratada 
Paulo Roberto Teixeira; João Bosco Ribeiro de Oliveira Filho, pela 
contratante Mauro Sérgio Guimarães .   

 3 cm -05 1974670 - 1   

 Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública

   ExTrATo DE CoNTrATo Nº 9435590/2024 
 PArTES: EMG/SEJuSP E A EMPrESA MILAN FLEx INDuSTrIA 
E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA. ESPÉCIE: 
Contrato nº 9435590/2024, depregão para registro de preços para 
aquisição de mobiliários diversos com montagem sob demanda, 
futura e eventual, conforme especifi cações, exigências e quantidades 
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência. OBJETO: O objeto 
do presente Termo de Contrato éa aquisição de MoBILIárIoS 
DIvErSoS CoM MoNTAGEMsob demanda, futura e eventual, 
conforme especifi cações, exigências e quantidades estabelecidas 
no Anexo I - Termo de Referência, conforme especifi cações e 
quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão para registro de 
Preços nº343/2023identifi cado no preâmbulo e na proposta vencedora, 
os quais integram este instrumento, independente de transcrição . 
VIGÊNCIA: Este contrato tem vigência por120 (cento e vinte) dias, 
a partir da publicação deseu extrato no Diário Ofi cial do Estado de 
Minas Gerais . vALor: o valor do presente Termo de Contrato é de 
R$122.070,00 (cento e vinte e dois mil setenta reais)       . DOTAÇÃO 
orÇAMENTárIA: nº1451 .10 .421 .130 .4353 .0001 .4 .4 .90 .52 .14 .0 .10 .
1 .SIGNATárIoS: Ana Luisa Silva Falcão e Gilmar Francisco Milan . 
Assinatura em: 05/08/2024 .  

 5 cm -05 1974800 - 1  

    ExTrATo DE TErMo ADITIvo Nº 9377028 .03 .2024 
 PArTES: EMG/SEJuSP E A EMPrESA rEProS SoLuCoES 
EM DoCuMENToS EIrELI . ESPECIE: Terceiro Termo Aditivo ao 
Contrato nº 9377028/2023, de contratação de empresa especializada 
em serviços de outsourcing de impressão, incluindo assistência técnica 
e manutenção corretiva, preventiva e especializada dos equipamentos, 
com fornecimento de peças e insumos originais (toner, cilindro, 
revelador, ribons, etc), sob demanda, futura e eventual, conforme 
especifi cações, exigências e quantidades estabelecidas no Anexo I - 
Termo De Referência. OBJETO: O ACRÉSCIMO do contrato inicial 
em 23,3462% equivalente ao montante de R$ 640.792,80 (seiscentos 
e quarenta mil setecentos e noventa e dois reais e oitenta centavos) . 
VALOR: O valor global do contrato, em virtude do ACRÉSCIMO em 
tela, passará a ser de R$ 3.385.530,00 (três milhões, trezentos e oitenta 
e cinco mil quinhentos e trinta reais) . DoTAÇÃo orÇAMENTárIA: 
nº1451 .06 .122 .705 .2500 .0001 .339039 .19 .0 .10 .1; 1451 .06 .421 .144 .441
7 .0001 .339039 .19 .0 .10 .1; 1451 .06 .243 .143 .4421 .0001 .339039 .19 .0 .10
 .1; 1451 .06 .181 .139 .4412 .0001 .339039 .19 .1 .10 .1; 1451 .06 .421 .145 .44
23 .0001 .339039 .19 .0 .10 .1; 1451 .10 .421 .145 .4429 .0001 .339039 .19 .0 .1
0 .1; 1261 .12 .368 .151 .2074 .0001339039 .19 .0 .10 .1; 1261 .12 .368 .151 .2
074 .0001339039 .19 .0 .23 .1 . 1451 .06 .421 .129 .4344 .0001 .339039 .19 .0 .1
0 .1; 1451 .06 .243 .146 .4441 .0001 .339039 .19 .1 .10 .1; 1451 .06 .181 .134 .4
378 .0001 .339039 .19 .1 .10 .1; 1451 .06 .421 .130 .4348 .0001 .339039 .19 .0 .
10 .1; 1451 .10 .421 .130 .4353 .0001 .339039 .19 .0 .10 .1; 1261 .12 .368 .169 .
2128 .0001 .339039 .19 .0 .10 .1 . SIGNATárIoS: Ana Luisa Silva Falcão 
e Mauro Jose Marques De Queiroz . Assinatura em: 05/08/2024 .   

 6 cm -05 1974861 - 1  

    ExTrATo Do TErMo DE DESCENTrALIZAÇÃo 
DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS Nº 08/2024 

 PArTES: SECrETArIA DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA – Órgão Titular do Crédito – OTC e a POLÍCIA MILITAR DE 
MINAS GERAIS – Órgão Gerenciador do Crédito – OGC. OBJETO: 
Constitui objeto do presente Termo de Descentralização de Créditos 
orçamentários apoiar as ações de manutenção da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas, do patrimônio, do meio ambiente e de bens e 
direitos, por meio da aquisição de escudos balísticos, conforme pactuado 
no Termo de Adesão nº 41/2019. VALOR: R$ 107.281,30 (cento e 
sete mil duzentos e oitenta e um reais e trinta centavos) . DoTAÇÃo 
orÇAMENTárIA: 4691 .06 .123 .134 .2 .071 .0001 .44 .90 . FoNTE: 
57 .1 . vIGÊNCIA: o presente Termo de Descentralização de Créditos 
orçamentários terá vigência até 31 de dezembro de 2024, a contar da 
data de sua publicação . SIGNATárIoS: rogério Greco e rodrigo 
Piassi do Nascimento . DATA DA ASSINATurA: 01/08/2024 .  

 4 cm -05 1975140 - 1  

    AvISo DE LICITAÇÃo 
  Modalidade: Pregão Eletrônico n º 183/2024 . objeto: Contratação da 
prestação de serviços depreparação, produção e fornecimento contínuo 
de refeições e lanches prontos, na forma transportada,destinado ao 
Presídio de São João da Ponte, em lote único, assegurando uma 
alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas, 
aos indivíduos privados de liberdade (IPL’S) e servidores públicos 
a serviço na unidade prisional em epígrafe,conforme condições e 
exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.O Edital 
poderá ser obtido no referido site . o cadastramento de proposta inicia-se 
no momento em que for publicado o edital no Portal de Compras e 
encerra-se automaticamente, na data e hora marcadas para realização 
da sessão do pregão . o manual de instrução para cadastramento e 
participação na sessão de lances encontra-se no link: https://compras .
mg .gov .br/acesso-a-informacoes/manuais/fornecedor Abertura da 
sessão dia 21/08/2024, às 10:00 horas, no sítio eletrônico www .
compras .mg .gov .br . Camilla Aparecida Drumond .Superintendente de 
Infraestrutura e Logística . Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, Rodovia Papa João Paulo II, n° 4143 - Edifício Minas, 5º andar 
Serra verde Cidade Administrativa . Belo Horizonte, 05 de agosto de 
2024 .  

 5 cm -02 1974410 - 1  

    ExTrATo DE TErMo ADITIvo Nº9371973 .03 .2024 
  PArTES: EMG/SEJuSP E A EMPrESA MEDSYSTEM 
MANuTENCAo E SErvICoS - EIrELI . ESPECIE: Terceiro Termo 
Aditivo ao Contrato nº 9371973/2023, de prestação de serviços de 
manutenção, reparo, conservação e adaptação em equipamentos e 
instrumentos odontológicos das unidades Prisionais da Secretaria 
de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP, conforme especifi cações, 
exigências e quantidades estabelecidas no Anexo I - Termo De 
referência . oBJETo: a) A SuPrESSÃo do compressor de ar 
(danifi cado): Patrimônio: 61176109, no Anexo nº II - LISTAGEM 
DE EQUIPAMENTOS E PATRIMÔNIOS/SEJUSP/COSERGE/2022, 
relação de equipamentos a serem manutenidos no contrato nº 
9371973/2023, no que tange ao Presídio de Sebastião Satiro de 
Patos de Minas/MG e b) O ACRÉSCIMO do compressor de ar (em 
uso): Patrimônio: 82967857, no Anexo nº II - LISTAGEM DE 
EQUIPAMENTOS E PATRIMÔNIOS/SEJUSP/COSERGE/2022, 
relação de equipamentos a serem manutenidos no contrato nº 
9371973/2023, no que tange ao Presídio de Sebastião Satiro de 
Patos de Minas/MG . vALor: o valor global do contrato permanece 
inalterado . DoTAÇÃo orÇAMENTárIA:nº1451 .10 .421 .145 .4429
 .0001 .339039 .21 .0 .10 .1; 1451 .10 .421 .130 .4353 .0001 .339039 .21 .0 .10
 .1 . SIGNATárIoS: Carlos vinícius De Souza Figueiredo e ricardo 
Gonçalves Fonseca . Assinatura em: 02/08/2024 .  

 5 cm -05 1974798 - 1  

   rEPuPLICAÇÃo AvISo DE LICITAÇÃo 
 Modalidade:Pregão Eletrônico de registro de Preços n º 81/2024 . 
objeto:registro de preços paraaquisição de Material Médico-Hospitalar 
- Drenos e Coletores,sob a forma de entrega parcelada,conforme 
especifi cações, exigências e quantidades estabelecidas no Anexo I 
- Termo de referência .o Edital poderá ser obtido no referido site . o 
cadastramento de proposta inicia-se no momento em que for publicado 
o edital no Portal de Compras e encerra-se automaticamente, na data 
e hora marcadas para realização da sessão do pregão . o manual de 
instrução para cadastramento e participação na sessão de lances 
encontra-se no link: https://compras .mg .gov .br/acesso-a-informacoes/
manuais/fornecedor Devido a retifi cação no Termo de Referência, a 
abertura da sessão dia 26/08/2024, às 10:00 horas, no sítio eletrônico 
www .compras .mg .gov .br . Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, Rodovia Papa João Paulo II, n° 4143 - Edifício Minas, 5º andar 
Serra verde Cidade Administrativa . Belo Horizonte, 05 de agosto de 
2024 .  

 4 cm -05 1975093 - 1  

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408060025280130.



Minas gerais  diário do executivo terça-feira, 06 de agosto de 2024 – 31 
 TErMo DE APoSTILAMENTo Ao CoNTrATo DE PrESTAÇÃo DE SErvIÇoS

firmado com fulcro na Lei Estadual nº 23.750, de 23/12/2020, e no inciso IX do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, que entre si celebram o Estado de Minas Gerais por intermédio da Secretaria de Estado De Justiça E Segurança Públicae o(a) Contratado(A) Abaixo 
Relacionado(A). OBJETO: Alteração de local de exercício das funções exercidas pelo(a) CONTRATADO(A) no Termo Original nos termos da Lei nº 23.750, de 23/12/2020.

MASP NoME CArGo uNIDADE DE orIGEM uNIDADE DE DESTINo FuNDAMENTAÇÃo Do ATo
1572984-1 ALAN PATrICK ALMEIDA SANToS Asp Presidio Antônio Dutra Ladeira Presídio Feminino José Abranches Gonçalves Conforme motivações constantes no processo Administrativo SEI nº1450 .01 .0144702/2024-68 .

Belo Horizonte, 05 de agosto de 2024
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
8 cm -05 1975080 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo Nº 9435574/2024
PArTES: EMG/SEJuSP E A EMPrESA CArAvAN ExPorTACAo 
& IMPORTACAO DO BRASIL LTDA. ESPÉCIE: Contrato nº 
9435574/2024, de fornecimento . oBJETo: Este contrato tem por objeto 
a aquisição deETILÔMETROS, BOCAIS, BASTÕES, CAVALETES, 
CONES, SINALIZADORES P/ CONES,a fim de atender as 
necessidades do órgão gerenciador e participantes, conforme condições 
previstas no Edital de Pregão Eletrônico para registro de Preços de 
Planejamento nº 67/2023, que juntamente com a proposta comercial 
da contratada, passam a integrar este instrumento, independentemente 
de transcrição . vIGÊNCIA: o presente Contrato terá seu prazo de 
vigência12 (doze) meses, contado a partir da publicação do seu extrato 
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, podendo extinguir-se 
antes, caso ocorra à entrega total do objeto, sem prejuízo da garantia 
prevista na cláusula quinta . vALor: o preço global do presente 
contrato é deR$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais). DOTAÇÃO 
orÇAMENTárIA: nº4691 .06 .123 .134 .2071 .0001 .44 .90 .52 .09 .0 .
57 .1 . SIGNATárIoS: Christian vianna De Azevedo e Marcel rosa 
Correia . Assinatura em: 02/08/2024 .

4 cm -05 1974788 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo Nº 9435588/2024
PArTES: EMG/SEJuSP E A EMPrESA MuLTILASEr 
INDUSTRIAL S.A. ESPÉCIE: Contrato nº9435588/2024, de compra. 
oBJETo: o objeto do presente Termo de Contrato é aaquisição 
centralizada de desktop e notebook, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no edital do pregão para registro de preços 
nº 331/2023 identificado no preâmbulo e na proposta vencedora.
vIGÊNCIA: Estecontrato tem vigência por12 meses,meses, a partir 
da publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais . vALor: o valor estimado do presente Termo de Contrato é 
deR$ 71.190,00 (setenta e um mil cento e noventa reais). DOTAÇÃO 
orÇAMENTárIA: nº4691 .06 .123 .134 .2071 .0001 .449052 .0 .57 .
1 . SIGNATárIoS: Christian vianna De Azevedo e Tiago Griebeler 
Sandi . Assinatura em: 05/08/2024 .

3 cm -05 1974859 - 1

INForMA CoNCESSÃo PArA INTErvENÇÃo AMBIENTAL
o Supervisor regional da urFBio Centro Sul do IEF torna público 
que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental por meio de 
Documento Autorizativo para Intervenção Ambiental - DAIA, conforme 
os processos identificados: *Patrícia Chaves Damasceno Moreira, Sítio 
Campo do Faria, CPF Nº: 072 . *** . ***-20, Corte ou aproveitamento 
de árvores isoladas nativas vivas, Conselheiro Lafaiete-MG, Processo 
Nº: 2100 .01 .0022983/2024-68, DAIA nº 2100 .01 .0022983/2024-68, 
em área autorizada de 0,026 (ha); Validade: 03 anos contados da 
concessão: 30/07/2024; *Atina Industria e Comércio de Ativos Naturais 
Ltda, Sítio Eugênia e Sítio Laranjeiras, CNPJ Nº: 05 .678 .981/0001-44, 
Manejo sustentável da vegetação nativa, ouro Preto-MG, Processo 
Nº: 2100 .01 .0048495/2023-44, DAIA nº 2100 .01 .0048495/2023-44, 
em área autorizada de 10,2548 (ha); Validade: 03 anos contados da 
concessão: 26/07/2024; *vanderlei Lara, Fazenda resende, CPF Nº: 
793 .*** .***-20, Supressão de vegetação nativa para uso alternativo do 
solo, São João Del rei-MG, Processo Nº: 2100 .01 .0047227/2023-39, 
DAIA nº 2100 .01 .0047227/2023-39, em área autorizada de 9,6303 
(ha); Validade: 03 anos contados da concessão: 26/07/2024; *Cemig 
Distribuição S .A, área de abrangência da urFBio Centro Sul, 
CNPJ Nº: 06981180/0001-16, Supressão de vegetação nativa para 
uso alternativo do solo; Intervenção em APP com e sem supressão 
de vegetação nativa; Destoca em área remanescente de supressão de 
vegetação nativa; e Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas 
vivas, Municípios: 1) Conselheiro Lafaiete; 2) Belo vale; 3) Caranaíba; 
4) Casa Grande; 5) Catas Altas da Noruega; 6) Congonhas; 7) Cristiano 
otoni; 8) Desterro de Entre rios; 9) Diogo de vasconcelos; 10) Entre 
rios de Minas; 11) Itabirito; 12) ouro Preto; 13) Jeceaba; 14), Processo 
Nº: 2100 .01 .0009355/2024-06, DAIA nº 2100 .01 .0047227/2023-39, 
em área autorizada de 560,61 (ha); Validade: 03 anos contados da 
concessão: 30/07/2024; *Agronegócios Nascimento Ltda, Fazenda 
Boiada, CNPJ Nº: 33 .875 .489/0001-02, Supressão de vegetação nativa 
com destoca, Carandaí-MG, Processo Nº: 2100 .01 .0045528/2023-31, 
DAIA nº 2100.01.0045528/2023-31, em área autorizada de 0,566 (ha); 
validade: 03 anos contados da concessão: 01/08/2024 .

Barbacena, 05 de Agosto de 2024
ricardo Ayres Loschi

Supervisor regional do IEF
12 cm -05 1974981 - 1

rEQuErIMENTo
A Supervisora regional da urFBio Centro Norte do IEF torna 
público que o(s) requerente(s) abaixo identificado(s) solicitou(ram) 
Autorização para Intervenção Ambiental, conforme o(s) processo(s) 
abaixo identificado(s): *Anderson Rodrigues Braga/Fazenda Tigre 
Patos E Bom Sucesso - CPF/CNPJ *** .506 .746-** - Supressão de 
cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo – Araçaí/MG 
– PA/Nº 2100.01.0019797/2024-51 em 09/07/2024. *Mineração 
Paraíso Comércio e Transportes Ltda/Morro do Cabeludo - CPF/
CNPJ 22 .681 .514/0001-92 - Supressão de cobertura vegetal 
nativa, para uso alternativo do solo – Sete Lagoas/MG – PA/Nº 
2100 .01 .0020638/2024-42 em 11/07/2024 .

(a)Karla Filizzola Andrade Viana
A Supervisora regional da urFBio Centro Norte .

CoNCESSÃo DE AuTorIZAÇÃo PArA 
INTErvENÇÃo AMBIENTAL

A Supervisora regional da urFBio Centro Norte do IEF torna público 
que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental, conforme 
o(s) processo(s) abaixo identificado(s): *Manuela Cesar Cardoso da 
Silva/Fazenda São Judas Tadeu - Gleba B - CNPJ/CPF *** .825 .548-**, 
Supressão da cobertura vegetal nativa, com destoca, para uso alternativo 
do solo, Santana do riacho/MG, Processo Nº 2100 .01 .0012406/2024-79, 
em área autorizada de 0,17 (ha) . Validade: 03 (três) anos, contados da 
data de emissão da autorização: 25/07/2024 . 

(a)Karla Filizzola Andrade Viana
A Supervisora regional da urFBio Centro Norte

6 cm -05 1975077 - 1

rEQuErIMENTo DE AIA
o Supervisor regional da urFBio Mata do IEF torna público que o 
requerente abaixo identificado solicitou Autorização para Intervenção 
Ambiental, conforme o processo abaixo:*Evandro Orécio da Cunha/
CPF 86* .*** .***-49/Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo do solo e Corte ou aproveitamento de árvores isoladas 
nativas vivas - Sitio Coelhas/viçosa/MG- 2100 .01 .0024716/2024-31 
em 01/08/2024

 (a)Dalyson Figueiredo Soares Cunha 
Supervisor da urFBio Mata .

3 cm -05 1974781 - 1

Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

 APLICAÇÃo DE PENALIDADE
ProCESSo ADMINISTrATIvo PuNITIvo

LEILÃo 057/2023 . ProCESSo SEI 1500 .01 .0111723/2024-22
o Diretor Central de Materiais e Insumos no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo Art . 1º, da resolução SEPLAG nº 46, 
de 06/09/2017, em conformidade com a Lei Federal nº 8 .666/1993 
e o Decreto Estadual nº 45.902/2012 – DECIDE pela aplicação da 
penalidade de SuSPENSÃo Por DoIS ANoS E MuLTA DE 20% 
SoBrE o vALor Do LANCE FINAL, conforme item 9 .3 do Edital 
de Leilão, aos arrematantes abaixo indicados:
MATEUS RODRIGUES GONÇALVES, CPF XXX.145.896-XX – 
Leilão 057/2023, Lotes 004, 005 e 013. WILLIAM CARVALHO DE 
ARAUJO, CPF XXX.437.106-XX– Leilão 057/2023, Lotes 008 e 012. 
ADEVANO PEREIRA DA ROCHA, CPF XXX.470.556-XX,– Leilão 
057/2023, Lotes 046, 047, 048, 049, 050 e 051 . DECIDE pela aplicação 
da penalidade de ADvErTÊNCIA, conforme item 9 .3 do Edital de 
Leilão, aos arrematantes abaixo indicados:
WILCSON DINIZ PEREIRA, CPF XXX.832.256-XX – Leilão 
057/2023 – Lote 014. FRANKLIN VENCESLAU FERREIRA 
DA COSTA, CPF XXX.359.516-XX– Leilão 057/2023 – Lotes 
021, 024 e 025 . roSEMBErG FErNANDES DA SILvA, CPF 
XXX.665.016-XX– Leilão 057/2023 – Lote 053. CINCUNEG 
PINHEIRO DA SILVA, CPF XXX.915.046-XX– Leilão 057/2023 – 
Lote 054 . Em atendimento ao Art . 7º, §2º, da resolução acima descrita 
os arrematantes poderão apresentar recurso . Maiores esclarecimentos 
(31) 3916-9870. 

João Luiz Mota da Cunha Alves
Diretor Central de Materiais e Insumos . / SEPLAG

6 cm -05 1974708 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
Processo SEI 1500 .01 .0274397/2024-81 . Contrato nº 9434092, celebrado 
entre a SEPLAG e a empresa rEPrEMIG rEPrESENTAÇÃo E 
COMÉRCIO DE MINAS GERAIS. Objeto: aquisição de de Smart 
TV’s. Valor: R$ 118.072,08 (cento e dezoito mil, setenta e dois reais 
e oito centavos) vigência: 12 meses, contados da data de assinatura . 
Dotação orçamentária: 1501 04 122 156 4465 0001 4 4 90 52 08; 
Fonte: 0 10 1 Data de assinatura: 05/08/2024 . Assinam: Marilene 
Bretas Campos, pela SEPLAG, e Leandro Figueiredo de Castro, pela 
empresa .

2 cm -05 1975146 - 1

Secretaria de Estado de meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
 DECISÃo DoS BENS APrEENDIDoS EM ProCESSoS DE AuToS DE INFrAÇÃo

A Superintendente de Controle Processual da Subsecretaria de Fiscalização de Meio Ambiente (SUCPRO) cientifica os autuados abaixo relacionados, 
por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, da decisão administrativa sobre os bens apreendidos pelos respectivos autos de infração . Para 
mais informações os autuados deverão entrar em contato com a Diretoria de Autos de Infração – DAINF - pessoalmente, situada na Rodovia Papa 
João Paulo II, número 4143, Bairro Serra Verde, Edifício Minas, 1º andar – CEP: 31.630-900 - Belo Horizonte/MG., ou através do telefone (31) 
3915-1280, ou pelo e-mail dainf@meioambiente .mg .gov .br .

Autuado Auto de Infração Decisão sobre a apreensão
José Mauro da Silva Leal
CPF: *** .663 .216-** 319800/2023 Perdimento imediato de todos os bens indicados nos autos de infração .

vanessa Helena Hilário Fernandes Cruz 
Superintendente de Controle Processual da Subsecretaria de Fiscalização de Meio Ambiente

6 cm -05 1974962 - 1

instituto Estadual de Florestas - iEF
 CoNCESSÃo DE AuTorIZAÇÃo PArA 

INTErvENÇÃo AMBIENTAL
o Supervisor regional da urFBio Sul do IEF torna público que 
foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental, conforme o 
processo abaixo identificado:
 *Sergio Aparecido de Lima/Córrego do retiro ou Grotão - CPF 
66* .*** .***-68, Supressão de cobertura vegetal nativa, para 
uso alternativo do solo, São José da Barra/MG, Processo Nº 
2100.01.0025680/2022-05, em área autorizada de 0,5921 (ha). 
Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da autorização: 
24/07/2024 .

(a) Ronaldo Carvalho de Figueiredo
o Supervisor regional urFBio Sul .

3 cm -05 1975079 - 1

 EDITALCBMMG/IEFNº001/2024
CoNvoCAÇÃo

 Considerando os princípios de publicidade e eficiência da Administração 
Pública, considerando o disposto no item 9 .8 do Edital CBMMG/IEF nº 
001/2024 – Processo Seletivo Simplificado de Brigadistas, considerando 
a vacância nas unidades de conservação: 01 vaga no MN Gruta Rei do 
Mato, 01 vaga no PE Pau Furado, 01 vaga no PE Serra Negra, 02 vagas 
na rEDS veredas do Acari, 06 vagas na APA das águas vertentes, 04 
vagas no PE Serra do Brigadeiro, 03 vagas na FLoE uaimií, 04 vagas 
no PE Serra do rola Moça, 02 vagas no PE Sete Salões, 02 vagas no 
PE rio Doce e 03 vagas no PE Lapa Grande, de um total de 29 vagas e 
tendo em vista a falta de candidatos excedentes, COMUNICAMOS o 
remanejamento das vagas não ocupadas, conforme disposto no quadro 
abaixo:

uNIDADE BENEFICIADA QuANTIDADE DE vAGAS
PE Serra da Boa Esperança  02
PE Sagarana 04
PE Serra do Cabral 06
PE rio Preto 02
APA Cochá e Gibão 01
APA Pandeiros 03
PE Serra das Araras 02
APA do Alto do Mucuri 04
PE de Grão Mogol 02
PE Botumirim 02
PE Serra do Intendente 01
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 ressalta-se que a escolha das uC que irão receber as vagas não 
ocupadas deu-se por análise da área técnica, dentre as unidades de 
Conservação/Locais de Atuação constantes no Anexo II do Edital 
CBMMG/IEF nº 001/2024 e considerando-se aquelas que ainda 
possuem candidatos excedentes aptos para contratação, bem como 
capacidade de recebimento de um quantitativo maior do que o 
inicialmente previsto .
 Ficam CONVOCADOS os candidatos (EXCEDENTES) do PE Serra 
da Boa Esperança, PE Sagarana, PE Serra do Cabral, PE rio Preto, 
APA Cochá e Gibão, APA Pandeiros, PE Serra das Araras, APA do 
Alto do Mucuri, PE de Grão Mogol, PE Botumirim e PE Serra do 
Intendente, conforme disposto abaixo, para comparecerem na sede da 
unidade de Conservação ou unidade operacional da FTP para a qual 
se inscreveram, munidos com toda documentação obrigatória descrita 
no Edital CBMMG/IEF nº: 001/2024 – Processo Seletivo Simplificado 
de Brigadistas,ATÉ O DIA 09 DE AGOSTO DE 2024.
 1) PE Serra Da Boa Esperança
 1.1 – Candidato Excedente/Convocado: Iracele Da Silva - Número De 
Inscrição: 25837
 1.2 – Candidato Excedente/Convocado: Luiz Fernando Lucarini Silva 
Moreira - Número De Inscrição: 26361
 2) PE Sagarana
 2.1 – Candidato Excedente/Convocado: José Barbosa Leite - Número 
De Inscrição: 26321
 2.2 – Candidato Excedente/Convocado: Valdenice Fonseca Rodrigues 
- Número De Inscrição: 26373
 2.3 - Candidato Excedente/Convocado: Walison De Morais Melo - 
Número De Inscrição: 26532
 2.4 – Candidato Excedente/Convocado: Rodrigo Santiago Rosa De 
Jesus - Número De Inscrição: 26936
 3) PE Serra Do Cabral
 3.1 – Candidato Excedente/Convocado: Manoel Do Divino Costa - 
Número De Inscrição: 26177
 3.2 – Candidato Excedente/Convocado: Leonardo Cristiano De 
Menezes - Número De Inscrição: 25928
 3.3 – Candidato Excedente/Convocado: Wanderson Martins Barbosa 
Teixeira Oliveira - Número De Inscrição: 26033
 3.4 – Candidato Excedente/Convocado: Paulo Fernando Tameirão 
Pimenta - Número De Inscrição: 26826
 3.5 - Candidato Excedente/Convocado: Lucas Vieira De Souza - 
Número De Inscrição: 26791

 3.6 – Candidato Excedente/Convocado: Thiago Silva Rodrigues - 
Número De Inscrição: 25913
 4) PE rio Preto
 4.1 – Candidato Excedente/Convocado: Tiago De Jesus Advincola - 
Número De Inscrição: 25987
 4.2 – Candidato Excedente/Convocado: Lucas Augusto Bispo Neto 
rocha - Número De Inscrição: 25784
 5) APA Cochá E Gibão
 5.1 – Candidato Excedente/Convocado: Genival Dimas Lopes De 
oliveira - Número De Inscrição: 26544
 6) APA Pandeiros
 6.1 – Candidato Excedente/Convocado: Maiza Lopes Barbosa - 
Número De Inscrição: 26364
 6.2 – Candidato Excedente/Convocado: Vilene Lopes Da Conceição - 
Número De Inscrição: 26316
 6.3 – Candidato Excedente/Convocado: Taiza Lopes Barbosa - Número 
De Inscrição: 26299
 7) PE Serra Das Araras
 7.1 – Candidato Excedente/Convocado: Rogerio Santana Rodrigues 
Da Silva - Número De Inscrição: 26406
 7.2 – Candidato Excedente/Convocado: Jose Carlos Ferreira Rodrigues 
- Número De Inscrição: 26405
 8) APA Do Alto Do Mucuri
 8.1 – Candidato Excedente/Convocado: Rubens Barbosa De Souza - 
Número De Inscrição: 26583
 8.2 – Candidato Excedente/Convocado: Isleide Rocha De Queiroz - 
Número De Inscrição: 26578
 8.3 – Candidato Excedente/Convocado: Manoel Matias Ferreira 
Moreira - Número De Inscrição: 26351
 8.4 – Candidato Excedente/Convocado: Leonardo Ferreira Dos Santos 
- Número De Inscrição: 26798
 9) PE De Grão Mogol
 9.1 – Candidato Excedente/Convocado: Marcelo De Sintra Cassiano - 
Número De Inscrição: 26576
 9.2 – Candidato Excedente/Convocado: Oliveiros Dias Ferreira - 
Número De Inscrição: 25801
 10) PE Botumirim
 10.1 – Candidato Excedente/Convocado: Lázaro Pereira Da Silva - 
Número De Inscrição: 26531
 10.2 – Candidato Excedente/Convocado: Avelino Dias Do Nascimento 
- Número De Inscrição: 26591
 11) PE Serra Do Intendente
 11.1 – Candidato Excedente/Convocado: Salvio Vieira Silva - Número 
De Inscrição: 26241
 Caso o candidato ExCEDENTE não atenda a convocação no prazo 
final estabelecido neste documento, será eliminado do Processo 
Seletivo, conforme item 7 .4 do referido Edital .
 Rafael de Lima Gomes – BM 159.057-9(suplente)
 Aretha Henderson de Jesus - Masp:1241791-1Simone Gomes da Silva 
Sousa - Masp:1021008-6Nailma de Sá Porto - Masp: 1311092-9
Membros da Comissão Especial de acompanhamento do Processo 
Seletivo Simplificado para contratação de brigadistas por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público para o período crítico de 2024
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rEQuErIMENTo DE DAIA
A Supervisora regional da urFBio rio Doce do IEF torna público que 
o requerente abaixo identificado solicitou Autorização para Intervenção 
Ambiental por meio de Documento Autorizativo para Intervenção 
Ambiental - DAIA, conforme o processo abaixo identificado:
*Almeida e Santos Empreendimentos Imobiliários Ltda/ Almas– 
CNPJ: 23 .*** .***/0001-73 . Supressão de cobertura vegetal 
nativa, para uso alternativo do solo– Guanhães-MG– Processo Nº 
2100 .01 .0023019/2024-66: em 18/07/2024 .

Ariane Cristine Araújo Goulart .
 A Supervisora da unidade regional de 
Florestas e Biodiversidade rio Doce . 

3 cm -05 1974604 - 1

INForMA SoLICITAÇÃo DE AuTorIZAÇÃo 
PArA INTErvENÇÃo AMBIENTAL

o Supervisor regional da urFBio Centro Sul do IEF, torna público que 
o (s) requerente (s) abaixo identificado (s) solicitou (aram) Autorização 
para Intervenção Ambiental por meio de Documento Autorizativo para 
Intervenção Ambiental - DAIA, conforme o (s) processo (s) identificado 
(s): *Gilberto dos Santos Guilherme - ME, Fazenda Venda Nova (Ilha do 
Lobo – Chico Bravo), CNPJ Nº: 42.798.309/0001-19, Intervenção em 
APP sem supressão de vegetação nativa, Coronel xavier Chaves-MG, 
Processo Nº: 2100 .01 .0023302/2024-88, em: 30/07/2024 . 

Barbacena, 05 de Agosto de 2024
ricardo Ayres Loschi

Supervisor regional do IEF

coordenadoria Estadual de Gestão de trânsito - cEt
EDITAL DE LEILÃo Nº 391/2024 - CoNSErvADoS / SuCATAS AProvEITávEIS

O ESTADO DE MINAS GERAIS, pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito – CET/MG, em conformidade com o disposto no art. 22, 
inciso I; art. 328, da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a Resolução do Conselho 
Nacional de Trânsito nº 623, de 6 de setembro de 2016, torna público que realizará LEILÃO, recebendo o Nº 391/2024 - CONSERVADOS - 
SuCATAS AProvEITávEIS, de veículos nos pátios vinculados à CET-MG, presidido pela Comissão de Leilão da CET/MG, instituída pela 
Portaria nº 537, 02/07/2021 sendo o evento regido pelas normas gerais da Lei Federal nº 14 .133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores, 
no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com as regras e disposições 
deste ato convocatório. Os veículos incluídos neste leilão foram notificados pelo(s) edital(is) de notificação(ões) de nº(s): 383.

1 - Cláusula Primeira - Do objeto do Leilão:
1.1 - Os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste 
Edital;
1.2 - No anexo único deste Edital também será indicada a situação atual de cada veículo objeto deste leilão, especificando tratar-se de veículo 
conservado ou sucata;
1 .3 - o veículo considerado CoNSErvADo é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as 
providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou 
legitimidade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em:
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o 
Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor 
que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN;
1.6 - O veículo considerado SUCATA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 12.5;
1.7 - O(s) lote(s) de número(s) 6,7 foram excluído(s) deste processo em razão de inconformidades apresentadas durante o levantamento dos bens a 
serem leiloados;
1.8 - O(s) lote(s) de número(s) 65,66,68,69,70,71,72,73,74,75,76,77,79,80,81,82,83,84,85,86,87,88,89,90,91,92,93,94,97,98,99,100,101,102,103,
104,105,107,108,109,110,111,114,115,116,117,118,119,120,121,123,124,126,127,128 possuem blocos de motor inservível para uso na sua forma 
original devendo ser destruídos pelo arrematante; portanto são sucatas aproveitáveis com motor inservível, conforme descrito no subitem 1 .5, II;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:
2.1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 
9.503/97, art. 328, Caput, §§ 14 e 15, e a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2 .2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 14 .133, de 01 de abril de 2021; Lei Federal nº 12 .977, de 20 de maio 
de 2014; Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro de 1994; Lei Estadual nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003; Decreto Estadual nº 43 .824, de 
28 de junho de 2004; Decreto Estadual nº 44.806, de 12 de maio de 2008; Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 
2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016

3 - Cláusula Terceira - Do Lance Inicial:
3.1 - O lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital;
3.2 - Os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, 
considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital;
3 .3 - uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência .

4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário e Local do Leilão:
4.1 - Os lotes descritos neste Edital serão leiloados em sessão pública que será iniciada no dia 22/08/2024, às 08:00 horas e finalizada no dia 
23/08/2024 as 18:00;
I - Durante os últimos segundos da arrematação de cada lote, enquanto houver lances, a contagem irá retroceder de 30 (trinta) a 60 (sessenta) 
segundos;
4 .2 . A sessão ocorrerá por meio do Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
4 .3 . o licitante deverá atentar para o período de recebimento de lances destinados a cada lote, sendo este compreendido entre a data e horário do início 
e encerramento da sessão pública, exceto quando ocorrer o caso previsto no item 4.1, I;

5 - Cláusula Quinta - Da visitação:
5 .1 - A vISITA ao pátio PArA INSPEÇÃo vISuAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados do dia 15/08/2024 ao dia 16/08/2024, no horário 
de 09:00 às 17:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
5.1.1 - REAL PATIO - RUA EDWARDS MANOEL DA SILVA, Nº 250, BAIRRO INDUSTRIAL - UBERLANDIA
5.2 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláusula 
Quarta, subitem 5 .1, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos do 
presente leilão .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408060025280131.
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5.3 - É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos bens, sendo vedado o seu manuseio e retirada dos lotes;
5 .4 - Nenhum bem constante do lote arrematado poderá ser recuperado ou consertado no local da visitação;
5.5 - É proibida a entrada nos locais de visitação, nas datas e horários estabelecidos neste edital, com mochilas, capacetes, bolsas ou equivalentes;

6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação:
6 .1 - o licitante poderá participar do Leilão mediante cadastro no Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico https://leilao .
detran .mg .gov .br/pre-arrematantes/cadastrar, como:
a - Pessoa física, mediante apresentação dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso;
b - Pessoa jurídica, mediante cadastro do seu representante legal, consoante designação expressa no Contrato Social (ou equivalente) e apresentação 
dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso .
6 .2 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, do leilão:
I - Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
II - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta;
III - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
§1º - o impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante .

7 - Cláusula Sétima - Do Cadastramento no Sistema de Leilão de veículos:
7.1 - Para fins de cadastramento, o licitante deverá apresentar, por meio do Sistema de Leilão de Veículos, os seguintes documentos:
a - Documento de identificação oficial previsto na legislação federal ou Comprovante de Emancipação, se for o caso;
b - Cadastro de Pessoa Física – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
c - Comprovante de endereço;
d - Endereço de correio eletrônico (e-mail);
e - Telefone(s) para contato;
f - Certidão de credenciamento junto à CET/MG para a aquisição de veículos irrecuperáveis, classificados como “SUCATA”, Portaria DETRAN/MG 
nº 92/2021 . Para a obtenção da certidão supracitada, o licitante poderá entrar em contato com a Diretoria de Gestão de Credenciamento de veículos, 
por meio do e-mail: credenciamento .veiculos@transito .mg .gov .br;
g - Ato constitutivo da Pessoa Jurídica .
I - O Sistema de Leilão de Veículos aceitará apenas documentos digitalizados e salvos no formato Portátil de Documento – PDF.
II - Os documentos referidos no item anterior poderão ser solicitados, a qualquer tempo, devendo ser exibidos no original ou por qualquer processo 
de fotocópia (devidamente autenticada por cartório ou por servidor da Administração), ou, ainda, estarem publicados em qualquer órgão ou entidade 
de imprensa oficial.
7.2 - A partir da realização do cadastro pelo licitante, a Comissão de Leilão terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para liberar o acesso ao 
Sistema de Leilão de veículos
I - A liberação do acesso está condicionada à análise e aprovação da documentação encaminhada pelo licitante e será comunicada, por meio do e-mail 
cadastrado pelo licitante, sendo, na oportunidade, encaminhados login e senha, de uso pessoal e intransferível .
II - Caso o cadastro seja reprovado, será encaminhada uma notificação ao e-mail cadastrado pelo licitante.
III - No caso de complementação ou correção do cadastro, este será novamente analisado pela Comissão de Leilão em até 05 (cinco) dias úteis.

8 - Cláusula Oitava – Dos Procedimentos do Leilão:
8 .1 - os lotes relacionados neste edital deverão ser arrematados eletronicamente, por meio do Sistema de Leilão de veículos .
I - Todo o material de instrução para cadastro, oferta de lances, emissão do Documento de Arrecadação Estadual – DAE, da Nota de Arrematação e 
Autorização de retirada estará disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
II - A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica responsabilidade legal do licitante e presunção de sua 
capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e transações inerentes ao Sistema de Leilão de veículos, ainda que 
representado por intermédio de procurador .
8.2 - Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo definido para cada lote, de acordo com o Anexo Único deste 
Edital, considerando-se arrematante o licitante que fizer o MAIOR LANCE POR LOTE.
I - Os intervalos dos lances serão fixos e definidos por lote.
II - uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência .
III - Na sucessão de lances, a diferença do valor NÃO PODERÁ ser inferior à estabelecida pela Comissão de Leilão em consonância com o item 
8 .2,I .
Iv - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for recebido primeiro .
8 .3 . Encerrada a etapa de lances, o Sistema de Leilão de veículos informará o vencedor e a Comissão de leilão adjudicará o lote ao arrematante, que 
será notificado por meio do e-mail cadastrado.

9 - Cláusula Nona - Do Pagamento:
9.1 - O pagamento do bem arrematado será à vista e o arrematante deverá fazê-lo diretamente nas agências bancárias, através do DAE – Documento 
de Arrecadação Estadual, disponível para impressão no Sistema de Leilão de veículos após o encerramento da sessão .
9.2 - Será emitido um DAE – Documento de Arrecadação Estadual para cada lote arrematado, com prazo máximo de pagamento de 03 (três) dias 
úteis, a serem contados a partir do encerramento da sessão de leilão .
I - Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior .
9.3 - Caso o arrematante não execute o pagamento do DAE – Documento de Arrecadação Estadual dentro do prazo estabelecido, perderá o direito de 
aquisição do lote e estará sujeito às sanções previstas na Cláusula Décima Quarta deste Edital .
9.4 - A confirmação de pagamento do DAE dar-se-á de forma automática pelo Sistema de Leilão de Veículos, restando ao arrematante aguardar a 
disponibilização da Nota de Arrematação e do Alvará de Liberação .

10 - Cláusula Décima - Das obrigações:
10.1 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CONSERVADO, que poderá voltar a 
circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais 
(art. 123, do CTB - Lei Federal nº 9.503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à 
transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição, 
situação que deverá ser verificada pela respectiva autoridade policial no ato da transferência.
10.2 - O Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e 
criminalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital;
10.3 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de 
Arrematação e da retirada dos bens .

11 - Cláusula Décima Primeira- Da Arrematação:
11 .1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor;
11 .2 - Após o pagamento do preço ofertado, a CET-MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual deverá constar:
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de 
Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal 
- CEP;
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço 
completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;
III - Termo de ciência e responsabilidade assinado pelo Arrematante, de que o bloco do motor dos lotes números: 65,66,68,69,70,71,72,73,74,75,76,
77,79,80,81,82,83,84,85,86,87,88,89,90,91,92,93,94,97,98,99,100,101,102,103,104,105,107,108,109,110,111,114,115,116,117,118,119,120,121,12
3,124,126,127,128, são inservíveis para uso na sua forma original, devendo ser destruídos pelo Arrematante;

12 - Cláusula Décima Segunda - Da Entrega, Transferência e Baixa dos Veículos:
12 .1 - A Nota de Arrematação somente será fornecida no Sistema de Leilão de veículos após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de 
bens, conforme estabelecido no subitem 9 .2;
12.2 - Da Nota de Arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano 
do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do RENAVAM e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo 
conservado ou sucata), a identificação do Arrematante (se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o 
estado e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 
o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP), o valor da arrematação;
12 .3 - o Arrematante do veículo CoNSErvADo receberá no Sistema de Leilão de veículos, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta 
de Arrematação, na(s) seguinte(s) data(s):
I - Até o dia 22 de Outubro de 2024, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 129.
12.4 - Em se tratando de veículo considerado SUCATA, baixado conforme o subitem 12.5, em razão da necessidade de tempo suficiente para a 
retirada de placas, corte de chassi e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, o Alvará de Liberação, a Nota de 
Arrematação e a Certidão de Baixa, serão entregues aos Arrematantes no Sistema de Leilão de Veículos, na(s) seguinte(s) data(s):
I - Até o dia 22 de Outubro de 2024, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 129.
12 .5 - Na hipótese de se tratar de SuCATA que não poderá voltar a circular, a BAIxA, será providenciada pela Comissão de Leilão, nos termos do 
Decreto Federal nº 1.305, de 9 de novembro de 1.994, e Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 
6 de setembro de 2016 .

13 - Cláusula Décima Terceira - Da retirada Dos Bens:
13 .1 - os bens estarão disponíveis até o dia 22 de outubro de 2024, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação 
Estadual-DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes;
13.2 - O Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio 
onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes .

14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades:
14.1 - O Arrematante que deixar de efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Nona - Do Pagamento - subitem 9.1, ficará sujeito às penalidades 
previstas no art . 156 da Lei Federal n . 14 .133, de 01 de abril de 2021;
14 .2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 9 .1, da Cláusula Nona, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado, 
20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar na sua desclassificação do certame com a consequente perda do 
material arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art. 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002);
14 .3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
14 .4 - o descumprimento da Cláusula Décima - Das obrigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art . 156, da Lei Federal nº 14 .133, 
de 01 de abril de 2021, garantido o contraditório e a ampla defesa;
14.5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha causar ao 
Estado;
14 .6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 12 .3, sem que o arrematante tenha 
providenciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas 
Gerais, o valor integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a 
custódia do Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade .

15 - Cláusula Décima Quinta - Dos recursos:
15 .1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do 
artigo 165, da Lei Federal nº 14 .133, de 01 de abril de 2021, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com 
vista à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie;
15 .2 - o recurso deverá ser interposto por escrito e entregue no protocolo geral da Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais, situada na 
rodovia Papa João Paulo II, n . 4001, 1º andar do Edifício Gerais, Bairro Serra verde, Belo Horizonte/MG, caso o leilão tenha sido realizado pela 
Comissão de Leilão da Capital e perante a respectiva Circunscrição Regional de Trânsito, caso trate de leilão no interior do Estado, durante o horário 
de expediente.

16 - Cláusula Décima Sexta - Da Rescisão:
16 .1 - ocorrendo força maior ou caso fortuito, durante o interregno que medeia à data da realização do leilão e o prazo acordado para a retirada dos 
bens, que impeça a entrega dos bens arrematados, resolve-se a obrigação no estado em que se encontram, salvo acordo entre as partes;
16 .2 - Até a data da retirada dos bens arrematados, a CET-MG poderá, no interesse público, quer de ofício, quer mediante provocação de terceiros, 
revogar, parcial ou totalmente, o leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo . Em qualquer das hipóteses, o fará em despacho 
fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, devolvendo aos adquirentes os valores pagos pela arrematação .

17 - Cláusula Décima Sétima - Das Disposições Finais:
17.1 - O quantitativo de bens objetos desse leilão está sujeito à alteração em função de situações que exijam a exclusão dos mesmos do certame em 
razão de restrições administrativas, policiais e judiciais que porventura venham a ocorrer;
17.2 - É vedada a participação das pessoas físicas e jurídicas constantes no item 6.2 da Cláusula Sexta deste Edital;
17 .3 - Nas hipóteses de caso fortuito ou força maior a CET-MG se reserva no direito de alterar a data do leilão, mediante aviso prévio publicado na 
imprensa e, ainda, de cancelar ou alterar, no todo ou em parte, o presente Edital;
17 .4 - o ato de arrematação não gera crédito de ICMS;
17 .5 - A descrição do bem ou do lote de bens se sujeita a correções que poderão ser apregoadas no momento do leilão, para suprir omissões ou 
eliminar distorções, acaso verificadas;

17.6 - Os prazos aludidos na Cláusula Décima Primeira, subitens 12.3, I, II, e 12.4, deste Edital, só se iniciam e vencem em dias de expediente 
normal na CET/MG;
17 .7 - Nos termos do artigo 9º, do Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e artigo 9º, § 5º, do Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de 
maio de 2008, o produto arrecadado com a venda dos veículos no leilão destina-se ao pagamento dos débitos pendentes sobre o veículo, na seguinte 
ordem:
I - Os débitos antecedentes e preparatórios para a realização do leilão, decorrentes da publicação de edital, da notificação, da remoção e da estadia, 
quando suportados por terceiros credenciados, serão, na proporção do valor arrecadado com a venda do bem, abatidos anteriormente à ordem de 
preferência prevista neste artigo;
II - Débitos tributários;
III - multas de trânsito e multas ambientais, obedecendo-se à ordem cronológica de sua aplicação;
Iv - Demais débitos incidentes sobre o veículo;
17.8 - Resgatado o débito fiscal, havendo insuficiência de numerário para a liquidação dos demais débitos, a CET/MG mantê-los-á em registros 
apartados, à disposição dos respectivos órgãos autuadores credores que deverão proceder à inscrição do débito remanescente, em nome da pessoa 
que figurar na licença do veículo como ex-proprietária;
17.9 - Após a liquidação dos débitos eventual saldo remanescente ficará depositado na conta do Estado, à disposição da pessoa, física ou jurídica, que, 
na licença do veículo, figurar como ex-proprietária, que será notificada para credenciar-se junto à Secretária de Estado da Fazenda para recebimento 
do saldo;
17 .10 - Serão feitos o registro, a matrícula ou a licença do veículo adquirido em leilão em nome do adquirente, independentemente de prova do 
pagamento do imposto vencido e dos acréscimos legais devidos antes da alienação, continuando o ex-proprietário responsável pelos débitos até 
então contraídos;
17 .11 - As despesas decorrentes do novo registro serão efetuadas por conta do Adquirente;
17 .12 - A participação de qualquer interessado no leilão implica no conhecimento pleno e irretratável aceitação dos termos e condições constantes 
do presente Edital e de seus anexos;
17.13 - Qualquer um dos bens ou lotes de bens, indicados no Anexo Único deste Edital, poderá ser excluído do leilão, caso incida impedimento de 
transferência ou outro qualquer que inviabilize a arrematação do bem ou, ainda, por ordem judicial superveniente a publicação do Edital;
17.14 - Todas as despesas decorrentes com a retirada do bem do pátio e transporte do veículo arrematado são de responsabilidade exclusiva do 
Arrematante;
17 .15 - Todos os licitantes que participarem do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal nº 14 .133, de 01 de abril de 2021, sem 
prejuízo de outras indicadas em leis específicas;
17.16 - Impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas por escrito dirigido ao Chefe de Trânsito da CET/MG, por intermédio da Comissão 
de Leilão, no prazo e em conformidade com o previsto no artigo 164 da Lei Federal nº 14 .133, de 01 de abril de 2021 .
17 .17 - Cópia deste Edital e informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a Comissão de Leilão, bem como nos endereços eletrônicos 
https://leilao .detran .mg .gov .br/ e https://www .jornalminasgerais .mg .gov .br/ .
17 .18 - os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão, cabendo recurso à direção da CET/MG, a luz das legislações pertinentes;
17 .19 - Fica eleito o foro da comarca de uBErLANDIA, para discussão de eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de 
qualquer outro, ainda que mais privilegiado .

uberlandia, 02 de agosto de 2024
Marcelo Gonçalves Franco De oliveira

Presidente Da Comissão De Leilão CET/MG
Av Gabriela Junqueira de Freitas 333 Jd patriciaTelefone: (34) 3233-4800

E-mail: leilao .uberlandia@policiacivilmg .gov .br

TABELA DE VEÍCULOS
Lote Pátio Condição Chassi Placa Marca Cor Ano Avaliação

1 20832 recuperável 9C2MC27001r025088 GxE3209 Honda/Cbx 200 Strada vermelha 2001 R$ 800,00
2 20832 recuperável 9BGSA19109B275276 HKF3906 Gm/Classic Life Preta 2009 R$ 2.500,00
3 20832 recuperável 9362C7LZ92W021963 DIH7J07 Peugeot/206 Selection Preta 2002 R$ 1.200,00
4 20832 recuperável 9BGSE08xSSC699437 GrN4073 Gm/Corsa Gl Azul 1995 R$ 1.500,00
5 20832 recuperável 9BGSD08ZvTC641098 JJA3794 Gm/Corsa Super Preta 1996 R$ 1.200,00
6 20832 recuperável 9BD17164LE5881278 oNo0E94 Fiat/Palio Fire Economy Preta 2013 R$ 1.500,00
7 20832 recuperável 9BGAB69W07B148776 DuE8F35 Gm/vectra Sedan Elegance Preta 2006 R$ 1.500,00
8 20832 recuperável 9BWCA05Y34T018026 JGM1F29 vw/Gol Special Cinza 2003 R$ 1.250,00
9 20832 recuperável 9A9GBC051GrDL8524 BNo2E08 r/robust Brc Preta 2016 R$ 650,00
10 20832 recuperável 9BD146000N3934616 GMW7843 Fiat/uno Mille Cinza 1992 R$ 1.500,00
11 20832 recuperável 9BGrJ69808G149007 HGB5940 Gm/Prisma Joy Preta 2007 R$ 1.250,00
12 20832 recuperável 9C2JD170vvr002964 GvC1651 Honda/xlr 125 vermelha 1997 R$ 850,00
13 20832 recuperável 9C2MC35008r053612 JGW0592 Honda/Cbx 250 Twister Azul 2008 R$ 950,00
14 20832 recuperável 9C2KC1670Fr529067 PWK3434 Honda/Cg150 Start vermelha 2015 R$ 950,00
15 20832 recuperável 9C2JA04108r029956 HGT9023 Honda/Biz 125 Ks Preta 2008 R$ 950,00
16 20832 recuperável 9C2MC2700xr026023 GWY2480 Honda/Cbx 200 Strada verde 1999 R$ 1.050,00
17 20832 recuperável 9C2KD0430Ar000885 HoC9077 Honda/Nxr150 Bros Ks Laranja 2009 R$ 1.050,00
18 20832 recuperável 9BWZZZ373YT083028 GvF2130 vw/Gol 16v Branca 1999 R$ 1.250,00
19 20832 recuperável 9C2JC250TTr080044 Gru1I53 Honda/Cg 125 Titan vermelha 1996 R$ 750,00
20 20832 recuperável 9BD17307824061665 HAB6064 Fiat/Palio Weekend Stile Cinza 2002 R$ 1.150,00
21 20832 recuperável 9BGKZ08GSSB409996 Gor4585 Gm/Kadett Gl Cinza 1995 R$ 1.250,00
22 20832 recuperável 9BD178226v0337210 KCx6151 Fiat/Palio Edx vermelha 1997 R$ 1.350,00
23 20832 recuperável 9C2JC3010Yr043754 CWS7673 Honda/Cg 125 Titan Ks vermelha 2000 R$ 850,00
24 20832 recuperável 9C6KE092080172402 HHL2157 Yamaha/Ybr 125k Preta 2007 R$ 950,00
25 20832 recuperável 9BGSC08WTSC654042 KoT4618 Gm/Corsa Wind Preta 1995 R$ 2.400,00
26 20832 recuperável 9BGrD48x04G190227 JGK0695 Gm/Celta 5 Portas vermelha 2004 R$ 1.500,00
27 20832 recuperável 9BFZZZGDAvB550799 HOW9E03 Ford/Ka Azul 1997 R$ 2.500,00
28 20832 recuperável 9BWZZZ30ZFP022309 GLS9564 vw/Parati S Cinza 1984 R$ 1.500,00
29 20832 recuperável 9BFZF10B158335666 DrD9019 Ford/Fiesta Azul 2005 R$ 1.500,00
30 20832 recuperável 9BGrD08Z01G154203 DDI7334 Gm/Celta Prata 2001 R$ 1.200,00
31 20832 recuperável 9BGrZ48908G235338 HLC8455 Gm/Celta 4p Life Preta 2008 R$ 1.300,00
32 20832 recuperável 935CHN6A48B549854 HHW3190 Citroen/Picasso Ii16glxf Prata 2008 R$ 1.450,00
33 20832 recuperável 9C2JA04108r057089 HIS6127 Honda/Biz 125 Ks vermelha 2008 R$ 1.250,00
34 20832 recuperável 9C2JC30202r003051 GYH5164 Honda/Cg 125 Titan Es verde 2001 R$ 1.350,00
35 20832 recuperável 9C2JC4160Er026331 QBJ5E57 Honda/Cg 125 Fan Esd Preta 2014 R$ 1.500,00
36 20832 recuperável 9C2MC35002r006520 HrK1279 Honda/Cbx 250 Twister vermelha 2001 R$ 950,00
37 20832 recuperável 9BWCA05Y33T160343 HAN2230 vw/Gol Special Branca 2003 R$ 1.350,00
38 20832 recuperável 9BWZZZ30ZRP279871 KCE1670 vw/Parati Gl 1 .8 Prata 1994 R$ 1.250,00
39 20832 recuperável 9BGSD1940YC167526 GvF3653 Gm/Corsa Milenium Prata 2000 R$ 1.150,00
40 20832 recuperável 9BGrZ08907G128513 HEI1218 Gm/Celta 2p Life Prata 2006 R$ 1.250,00
41 20832 recuperável 9BWCA05W38P066266 MWH5H01 vw/Gol 1 .0 Branca 2007 R$ 1.250,00
42 20832 recuperável 9BGSC08WSSC705523 GTJ4577 Gm/Corsa Wind vermelha 1995 R$ 1.250,00
43 20832 recuperável 935FLKFvYCB533793 GZv0B34 Citroen/C3 Xtr 14 Flex Prata 2011 R$ 1.350,00
44 20832 recuperável 9CDNF41ZJCM347756 HKQ6118 Jta/Suzuki En125 Yes Se Prata 2011 R$ 950,00
45 20832 recuperável 9C6KG0270A0006067 HMK5629 Yamaha/Fazer Ys250 Preta 2009 R$ 950,00
46 20832 recuperável 9C2JC4230Ar139484 HEx8336 Honda/Biz 125 Mais vermelha 2010 R$ 850,00
47 20832 recuperável 9C2JC30203r142031 HAH3618 Honda/Cg 125 Titan Es Azul 2003 R$ 950,00
48 20832 recuperável 9C2JA04206r875368 HEC7189 Honda/Biz 125 Es Preta 2006 R$ 850,00
49 20832 recuperável 9C2JA04108r045232 HJS7688 Honda/Biz 125 Ks Amarela 2008 R$ 850,00
50 20832 recuperável 9C2JC4110Ar079149 HoC9H59 Honda/Cg 125 Fan Ks Preta 2010 R$ 950,00
60 20832 Sucata VS6BSXWPFSWY13590 GuB0391 Imp/Ford Fiesta Cinza 1995 R$ 850,00
61 20832 Sucata 9BGKT35GPPC339660 GLr8I20 Gm/Ipanema Sl Efi Cinza 1993 R$ 950,00
62 20832 Sucata 9BM9584619B691767 NKE8G88 M.Benz/Axor 2535 S Branca 2009 R$ 30.000,00
63 20832 Sucata 9C2MC270WWR020029 GWG7712 Honda/Cbx 200 Strada vermelha 1998 R$ 350,00
64 20832 Sucata 9BGSC68Z0xC719534 JFL6566 Gm/Corsa Wind Prata 1999 R$ 650,00
65 20832 Sucata 9BSTH4x2ZL3239751 LYH8E60 Scania/T112 Hw 4x2 Int Preta 1990 R$ 25.000,00
66 20832 Sucata 93YBB06052J337614 Jov9979 renault/Clio rl 1 .0 16v Branca 2002 R$ 1.250,00
67 20832 Sucata 93HFC2650MZ125102 EAI2C92 Honda/Civic Ex Cvt Prata 2021 R$ 35.000,00
68 20832 Sucata 9BGxL75005C248523 HCv3856 Gm/Meriva Joy Bege 2005 R$ 1.500,00
69 20832 Sucata 9BWZZZ30ZLT118247 KBW6098 vw/Gol Cl 1 .8 Azul 1990 R$ 1.500,00
70 20832 Sucata ZFA160000S2772707 BvC4725 Imp/Fiat Tipo 1 .6ie Cinza 1995 R$ 1.250,00
71 20832 Sucata KMHDC51EBAu215620 EPE7E68 I/Hyundai I30 2 .0 Preta 2009 R$ 1.500,00
72 20832 Sucata 9BFZZZGDAWB601786 CNT6965 Ford/Ka Prata 1998 R$ 1.250,00
73 20832 Sucata 95vCA1K289M048613 NLH2663 Dafra/Speed 150 vermelha 2008 R$ 950,00
74 20832 Sucata 9BFZZZ55ZMB029188 GMK4092 Ford/Pampa 1 .8 S Cinza 1991 R$ 950,00
75 20832 Sucata 9BGrD08x03G153516 GYJ0298 Gm/Celta 3 Portas Preta 2002 R$ 650,00
76 20832 Sucata 9BWZZZ32ZGP231103 CEB6H47 vw/Santana Cd verde 1986 R$ 850,00
77 20832 Sucata 9C2HA0710Yr211972 DBD4985 Honda/C100 Biz Es verde 1999 R$ 750,00
78 20832 Sucata 9BD146000N3931412 GKQ6J06 Fiat/uno Mille Cinza 1992 R$ 650,00
79 20832 Sucata 96BAB0521DG012530 OQW8856 r/Presidente Tra Carga1 Cinza 2013 R$ 450,00
80 20832 Sucata 9BGSC19Z01C195394 GvF9E83 Gm/Corsa Wind Cinza 2000 R$ 750,00
81 20832 Sucata 9A9NB350Z6LAJ3406 HDT3317 reb/Naubras Nb 350 Marrom 2006 R$ 450,00
82 20832 Sucata 9BGSA19908B250022 APT6976 Gm/Classic Life Prata 2008 R$ 750,00
83 20832 Sucata 9C2JC41109r021814 HIW0237 Honda/Cg 125 Fan Ks vermelha 2009 R$ 650,00
84 20832 Sucata 9362AKFW96B018747 HDB3144 Peugeot/206 14 Holiday Preta 2005 R$ 650,00
85 20832 Sucata 5E11uCC127757 GKQ9776 Gm/Chevette Bege 1983 R$ 650,00
86 20832 Sucata 9BGrD48x03G160398 HPo6942 Gm/Celta 5 Portas Prata 2003 R$ 450,00
87 20832 Sucata 9BGKL48u0JB175129 BBr2D43 Chevrolet/Onix 10mt Joye Prata 2017 R$ 750,00
88 20832 Sucata 9BD159000r9095784 GrA5456 Fiat/Tempra Ie Azul 1994 R$ 750,00
89 20832 Sucata 9C2MC270XWR002959 Mvv6170 Honda/Cbx 200 Strada verde 1998 R$ 650,00
90 20832 Sucata 9BGTC11uHHC153580 HQF8740 Gm/Chevette Sl 1 .6 Azul 1987 R$ 450,00
91 20832 Sucata 9BD198221B9003083 GYI7854 Fiat/Bravo Essence Dual Cinza 2011 R$ 650,00
92 20832 Sucata 9BGrZ4810AG189632 NMu4843 Gm/Celta 4p Life Preta 2009 R$ 650,00
93 20832 Sucata 9BD17103232190759 GZW8449 Fiat/Palio Fire Cinza 2002 R$ 550,00
94 20832 Sucata VF32CNFZ9YW021452 IJQ8433 I/Peugeot 206 Soleil Preta 2000 R$ 450,00
95 20832 Sucata 9BD146000L3633943 KCM1340 Fiat/uno Mille Branca 1990 R$ 450,00
96 20832 Sucata 9BWZZZ30ZSP006594 HoT7754 vw/Parati Surf Azul 1995 R$ 450,00
97 20832 Sucata 9C2HA07101r226960 GvN7851 Honda/C100 Biz Es Azul 2001 R$ 650,00
98 20832 Sucata 9BGSB19E03B130262 CYo2965 Gm/Corsa Classic Cinza 2002 R$ 650,00
99 20832 Sucata 9BGSC19Z01C196345 GSJ2906 Gm/Corsa Wind Branca 2000 R$ 750,00
100 20832 Sucata 9BGTB11NPNC101373 GoT2322 Gm/Chevette Junior Azul 1992 R$ 450,00

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408060025280132.
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101 20832 Sucata JTDBF30K850162802 DrC0843 I/Toyota Camry xle Preta 2005 R$ 750,00
102 20832 Sucata 9BWZZZ379VT248596 GSD0824 vw/Parati 16v Prata 1997 R$ 650,00
103 20832 Sucata 9C2JC30102r164741 GZL7E16 Honda/Cg 125 Titan Ks Prata 2002 R$ 650,00
104 20832 Sucata 9BD146028v5905346 GuN1843 Fiat/Uno Mille Sx Branca 1997 R$ 750,00
105 20832 Sucata xL250Br2019119 GoE6337 Honda/xl 250 Preta 1985 R$ 650,00
106 20832 Sucata 9BG5TC11uEC109226 GuQ0092 Gm/Chevette verde 1983 R$ 650,00
107 20832 Sucata 9C2JC250XWR039001 AID8C58 Honda/Cg 125 Titan vermelha 1998 R$ 750,00
108 20832 Sucata 9BWZZZ377ST027650 BSE3539 vw/Gol 1000i Bege 1995 R$ 450,00
109 20832 Sucata 9C2JC2500Yr048439 GvN4294 Honda/Cg 125 Titan vermelha 1999 R$ 450,00
110 20832 Sucata 9C2KC2250Lr004784 QxZ2I84 Honda/Cg 160 Titan S Branca 2020 R$ 85,00
111 20832 Sucata 9BD146000P5102073 BNo4462 Fiat/uno Electronic Preta 1993 R$ 450,00
112 20832 Sucata 9BD146018W5987378 CTP3583 Fiat/Uno Mille Ex Preta 1998 R$ 650,00
113 20832 Sucata 9BGAB69W08B139956 NGF5649 Gm/vectra Sedan Elegance Prata 2007 R$ 750,00
114 20832 Sucata 9BFZF10B248187140 HBu1477 Ford/Fiesta Prata 2004 R$ 650,00
115 20832 Sucata 9BFZZZ54ZMB167361 BFB3976 Ford/Verona Glx Azul 1991 R$ 450,00
116 20832 Sucata 9C6KE092060005902 BvL6376 Yamaha/Ybr 125k vermelha 2005 R$ 750,00
117 20832 Sucata 9BWZZZ377ST149796 BQM4487 vw/Gol Cli Branca 1995 R$ 650,00
118 20832 Sucata 9C6rE2120H0004674 PYW6599 Yamaha/Ybr125i Factor Ed vermelha 2016 R$ 450,00
119 20832 Sucata 9BWZZZ327WP010375 CNS3317 Vw/Santana 2000mi Excl. verde 1998 R$ 650,00
120 20832 Sucata 9BGrD08Z01G147295 GYL1727 Gm/Celta Prata 2001 R$ 450,00
121 20832 Sucata 9C2JC2500Yr097137 JMv5727 Honda/Cg 125 Titan Azul 1999 R$ 450,00
122 20832 Sucata 9C2HA07003r033880 HAH3F90 Honda/C100 Biz verde 2003 R$ 350,00
123 20832 Sucata 9C2JC30706r927146 HEC7D99 Honda/Cg 125 Fan Preta 2006 R$ 150,00
124 20832 Sucata 9C2KC16209r008376 NLu5566 Honda/Cg150 Titan Mix Es Azul 2009 R$ 450,00
125 20832 Sucata 9BD15802AD6765302 FDF0I11 Fiat/uno Mille Economy Prata 2012 R$ 850,00
126 20832 Sucata 97NE62DF0MMAE4454 FCW6C58 Triumph/Tiger 900 Gt Branca 2021 R$ 650,00
127 20832 Sucata 9BWZZZ373XT062621 Mvo9503 vw/Gol 16v Branca 1999 R$ 450,00
128 20832 Sucata 9BFPxxLP3KBM84789 GLI4988 Ford/Pampa L Bege 1989 R$ 650,00
129 20832 Sucata 935CHrFN04B507405 NFH7307 Citroen/Xsara Picassogxs Prata 2004 R$ 850,00
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EDITAL DE LEILÃo Nº 432/2024 - CoNSErvADoS / SuCATAS AProvEITávEIS
O ESTADO DE MINAS GERAIS, pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito – CET/MG, em conformidade com o disposto no art. 22, 
inciso I; art. 328, da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a Resolução do Conselho 
Nacional de Trânsito nº 623, de 6 de setembro de 2016, torna público que realizará LEILÃO, recebendo o Nº 432/2024 - CONSERVADOS - 
SuCATAS AProvEITávEIS, de veículos nos pátios vinculados à CET-MG, presidido pela Comissão de Leilão da CET/MG, instituída pela 
Portaria nº 534, 04/06/2024 sendo o evento regido pelas normas gerais da Lei Federal nº 14 .133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores, 
no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com as regras e disposições 
deste ato convocatório. Os veículos incluídos neste leilão foram notificados pelos editais de notificações de nºs: 80, 127, 197.

1 - Cláusula Primeira - Do objeto do Leilão:
1.1 - Os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste 
Edital;
1.2 - No anexo único deste Edital também será indicada a situação atual de cada veículo objeto deste leilão, especificando tratar-se de veículo 
conservado ou sucata;
1 .3 - o veículo considerado CoNSErvADo é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as 
providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou 
legitimidade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em:
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o 
Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor 
que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN;
1.6 - O veículo considerado SUCATA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 12.5;
1.7 - O(s) lote(s) de número(s) 4,24,36,41,46,53,57,61 possuem blocos de motor inservível para uso na sua forma original devendo ser destruídos 
pelo arrematante; portanto são sucatas aproveitáveis com motor inservível, conforme descrito no subitem 1 .5, II;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:
2.1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 
9.503/97, art. 328, Caput, §§ 14 e 15, e a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2 .2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 14 .133, de 01 de abril de 2021; Lei Federal nº 12 .977, de 20 de maio 
de 2014; Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro de 1994; Lei Estadual nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003; Decreto Estadual nº 43 .824, de 
28 de junho de 2004; Decreto Estadual nº 44.806, de 12 de maio de 2008; Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 
2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016

3 - Cláusula Terceira - Do Lance Inicial:
3.1 - O lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital;
3.2 - Os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, 
considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital;
3 .3 - uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência .

4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário e Local do Leilão:
4.1 - Os lotes descritos neste Edital serão leiloados em sessão pública que será iniciada no dia 16/09/2024, às 08:00 horas e finalizada no dia 
18/09/2024 as 17:55;
I - Durante os últimos segundos da arrematação de cada lote, enquanto houver lances, a contagem irá retroceder de 30 (trinta) a 60 (sessenta) 
segundos;
4 .2 . A sessão ocorrerá por meio do Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
4 .3 . o licitante deverá atentar para o período de recebimento de lances destinados a cada lote, sendo este compreendido entre a data e horário do início 
e encerramento da sessão pública, exceto quando ocorrer o caso previsto no item 4.1, I;

5 - Cláusula Quinta - Da visitação:
5 .1 - A vISITA ao pátio PArA INSPEÇÃo vISuAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados do dia 11/09/2024 ao dia 13/09/2024, no horário 
de 09:00 às 12:00 horas e de 12:00 às 14:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
5 .1 .1 - MAPA rEBoQuE - AvENIDA Do CoNTorNo , Nº 75, BAIrro PouSADA DoS FuNDADorES - BoA ESPErANCA
5.2 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláusula 
Quarta, subitem 5 .1, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos do 
presente leilão .
5.3 - É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos bens, sendo vedado o seu manuseio e retirada dos lotes;
5 .4 - Nenhum bem constante do lote arrematado poderá ser recuperado ou consertado no local da visitação;
5.5 - É proibida a entrada nos locais de visitação, nas datas e horários estabelecidos neste edital, com mochilas, capacetes, bolsas ou equivalentes;

6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação:
6 .1 - o licitante poderá participar do Leilão mediante cadastro no Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico https://leilao .
detran .mg .gov .br/pre-arrematantes/cadastrar, como:
a - Pessoa física, mediante apresentação dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso;
b - Pessoa jurídica, mediante cadastro do seu representante legal, consoante designação expressa no Contrato Social (ou equivalente) e apresentação 
dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso .
6 .2 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, do leilão:
I - Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
II - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta;
III - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
§1º - o impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante .

7 - Cláusula Sétima - Do Cadastramento no Sistema de Leilão de veículos:
7.1 - Para fins de cadastramento, o licitante deverá apresentar, por meio do Sistema de Leilão de Veículos, os seguintes documentos:
a - Documento de identificação oficial previsto na legislação federal ou Comprovante de Emancipação, se for o caso;
b - Cadastro de Pessoa Física – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
c - Comprovante de endereço;
d - Endereço de correio eletrônico (e-mail);
e - Telefone(s) para contato;
f - Certidão de credenciamento junto à CET/MG para a aquisição de veículos irrecuperáveis, classificados como “SUCATA”, Portaria DETRAN/MG 
nº 92/2021 . Para a obtenção da certidão supracitada, o licitante poderá entrar em contato com a Diretoria de Gestão de Credenciamento de veículos, 
por meio do e-mail: credenciamento .veiculos@transito .mg .gov .br;
g - Ato constitutivo da Pessoa Jurídica .
I - O Sistema de Leilão de Veículos aceitará apenas documentos digitalizados e salvos no formato Portátil de Documento – PDF.
II - Os documentos referidos no item anterior poderão ser solicitados, a qualquer tempo, devendo ser exibidos no original ou por qualquer processo 
de fotocópia (devidamente autenticada por cartório ou por servidor da Administração), ou, ainda, estarem publicados em qualquer órgão ou entidade 
de imprensa oficial.
7.2 - A partir da realização do cadastro pelo licitante, a Comissão de Leilão terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para liberar o acesso ao 
Sistema de Leilão de veículos
I - A liberação do acesso está condicionada à análise e aprovação da documentação encaminhada pelo licitante e será comunicada, por meio do e-mail 
cadastrado pelo licitante, sendo, na oportunidade, encaminhados login e senha, de uso pessoal e intransferível .
II - Caso o cadastro seja reprovado, será encaminhada uma notificação ao e-mail cadastrado pelo licitante.
III - No caso de complementação ou correção do cadastro, este será novamente analisado pela Comissão de Leilão em até 05 (cinco) dias úteis.

8 - Cláusula Oitava – Dos Procedimentos do Leilão:
8 .1 - os lotes relacionados neste edital deverão ser arrematados eletronicamente, por meio do Sistema de Leilão de veículos .
I - Todo o material de instrução para cadastro, oferta de lances, emissão do Documento de Arrecadação Estadual – DAE, da Nota de Arrematação e 
Autorização de retirada estará disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
II - A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica responsabilidade legal do licitante e presunção de sua 
capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e transações inerentes ao Sistema de Leilão de veículos, ainda que 
representado por intermédio de procurador .
8.2 - Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo definido para cada lote, de acordo com o Anexo Único deste 
Edital, considerando-se arrematante o licitante que fizer o MAIOR LANCE POR LoTE .
I - Os intervalos dos lances serão fixos e definidos por lote.
II - uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência .
III - Na sucessão de lances, a diferença do valor NÃO PODERÁ ser inferior à estabelecida pela Comissão de Leilão em consonância com o item 
8 .2,I .
Iv - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for recebido primeiro .
8 .3 . Encerrada a etapa de lances, o Sistema de Leilão de veículos informará o vencedor e a Comissão de leilão adjudicará o lote ao arrematante, que 
será notificado por meio do e-mail cadastrado.

9 - Cláusula Nona - Do Pagamento:
9.1 - O pagamento do bem arrematado será à vista e o arrematante deverá fazê-lo diretamente nas agências bancárias, através do DAE – Documento 
de Arrecadação Estadual, disponível para impressão no Sistema de Leilão de veículos após o encerramento da sessão .
9.2 - Será emitido um DAE – Documento de Arrecadação Estadual para cada lote arrematado, com prazo máximo de pagamento de 03 (três) dias 
úteis, a serem contados a partir do encerramento da sessão de leilão .
I - Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior .
9.3 - Caso o arrematante não execute o pagamento do DAE – Documento de Arrecadação Estadual dentro do prazo estabelecido, perderá o direito de 
aquisição do lote e estará sujeito às sanções previstas na Cláusula Décima Quarta deste Edital .
9.4 - A confirmação de pagamento do DAE dar-se-á de forma automática pelo Sistema de Leilão de Veículos, restando ao arrematante aguardar a 
disponibilização da Nota de Arrematação e do Alvará de Liberação .

10 - Cláusula Décima - Das obrigações:
10.1 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CONSERVADO, que poderá voltar a 
circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais 
(art. 123, do CTB - Lei Federal nº 9.503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à 
transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição, 
situação que deverá ser verificada pela respectiva autoridade policial no ato da transferência.
10.2 - O Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e 
criminalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital;
10.3 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de 
Arrematação e da retirada dos bens .

11 - Cláusula Décima Primeira- Da Arrematação:
11 .1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor;
11 .2 - Após o pagamento do preço ofertado, a CET-MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual deverá constar:
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de 
Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal 
- CEP;
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço 
completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;
III - Termo de ciência e responsabilidade assinado pelo Arrematante, de que o bloco do motor dos lotes números: 4,24,36,41,46,53,57,61, são 
inservíveis para uso na sua forma original, devendo ser destruídos pelo Arrematante;

12 - Cláusula Décima Segunda - Da Entrega, Transferência e Baixa dos Veículos:
12 .1 - A Nota de Arrematação somente será fornecida no Sistema de Leilão de veículos após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de 
bens, conforme estabelecido no subitem 9 .2;
12.2 - Da Nota de Arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano 
do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do RENAVAM e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo 
conservado ou sucata), a identificação do Arrematante (se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o 
estado e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 
o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP), o valor da arrematação;
12 .3 - o Arrematante do veículo CoNSErvADo receberá no Sistema de Leilão de veículos, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta 
de Arrematação, na(s) seguinte(s) data(s):
I - Até o dia 17 de Novembro de 2024, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 2 ao de número 67.
12.4 - Em se tratando de veículo considerado SUCATA, baixado conforme o subitem 12.5, em razão da necessidade de tempo suficiente para a 
retirada de placas, corte de chassi e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, o Alvará de Liberação, a Nota de 
Arrematação e a Certidão de Baixa, serão entregues aos Arrematantes no Sistema de Leilão de Veículos, na(s) seguinte(s) data(s):
I - Até o dia 17 de Novembro de 2024, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 2 ao de número 67.
12 .5 - Na hipótese de se tratar de SuCATA que não poderá voltar a circular, a BAIxA, será providenciada pela Comissão de Leilão, nos termos do 
Decreto Federal nº 1.305, de 9 de novembro de 1.994, e Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 
6 de setembro de 2016 .

13 - Cláusula Décima Terceira - Da retirada Dos Bens:
13 .1 - os bens estarão disponíveis até o dia 17 de Novembro de 2024, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação 
Estadual-DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes;
13.2 - O Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio 
onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes .

14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades:
14.1 - O Arrematante que deixar de efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Nona - Do Pagamento - subitem 9.1, ficará sujeito às penalidades 
previstas no art . 156 da Lei Federal n . 14 .133, de 01 de abril de 2021;
14 .2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 9 .1, da Cláusula Nona, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado, 
20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar na sua desclassificação do certame com a consequente perda do 
material arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art. 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002);
14 .3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
14 .4 - o descumprimento da Cláusula Décima - Das obrigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art . 156, da Lei Federal nº 14 .133, 
de 01 de abril de 2021, garantido o contraditório e a ampla defesa;
14.5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha causar ao 
Estado;
14 .6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 12 .3, sem que o arrematante tenha 
providenciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas 
Gerais, o valor integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a 
custódia do Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade .

15 - Cláusula Décima Quinta - Dos recursos:
15 .1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do 
artigo 165, da Lei Federal nº 14 .133, de 01 de abril de 2021, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com 
vista à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie;
15 .2 - o recurso deverá ser interposto por escrito e entregue no protocolo geral da Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais, situada na 
rodovia Papa João Paulo II, n . 4001, 1º andar do Edifício Gerais, Bairro Serra verde, Belo Horizonte/MG, caso o leilão tenha sido realizado pela 
Comissão de Leilão da Capital e perante a respectiva Circunscrição Regional de Trânsito, caso trate de leilão no interior do Estado, durante o horário 
de expediente.

16 - Cláusula Décima Sexta - Da Rescisão:
16 .1 - ocorrendo força maior ou caso fortuito, durante o interregno que medeia à data da realização do leilão e o prazo acordado para a retirada dos 
bens, que impeça a entrega dos bens arrematados, resolve-se a obrigação no estado em que se encontram, salvo acordo entre as partes;
16 .2 - Até a data da retirada dos bens arrematados, a CET-MG poderá, no interesse público, quer de ofício, quer mediante provocação de terceiros, 
revogar, parcial ou totalmente, o leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo . Em qualquer das hipóteses, o fará em despacho 
fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, devolvendo aos adquirentes os valores pagos pela arrematação .

17 - Cláusula Décima Sétima - Das Disposições Finais:
17.1 - O quantitativo de bens objetos desse leilão está sujeito à alteração em função de situações que exijam a exclusão dos mesmos do certame em 
razão de restrições administrativas, policiais e judiciais que porventura venham a ocorrer;
17.2 - É vedada a participação das pessoas físicas e jurídicas constantes no item 6.2 da Cláusula Sexta deste Edital;
17 .3 - Nas hipóteses de caso fortuito ou força maior a CET-MG se reserva no direito de alterar a data do leilão, mediante aviso prévio publicado na 
imprensa e, ainda, de cancelar ou alterar, no todo ou em parte, o presente Edital;
17 .4 - o ato de arrematação não gera crédito de ICMS;
17 .5 - A descrição do bem ou do lote de bens se sujeita a correções que poderão ser apregoadas no momento do leilão, para suprir omissões ou 
eliminar distorções, acaso verificadas;
17.6 - Os prazos aludidos na Cláusula Décima Primeira, subitens 12.3, I, II, e 12.4, deste Edital, só se iniciam e vencem em dias de expediente 
normal na CET/MG;
17 .7 - Nos termos do artigo 9º, do Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e artigo 9º, § 5º, do Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de 
maio de 2008, o produto arrecadado com a venda dos veículos no leilão destina-se ao pagamento dos débitos pendentes sobre o veículo, na seguinte 
ordem:
I - Os débitos antecedentes e preparatórios para a realização do leilão, decorrentes da publicação de edital, da notificação, da remoção e da estadia, 
quando suportados por terceiros credenciados, serão, na proporção do valor arrecadado com a venda do bem, abatidos anteriormente à ordem de 
preferência prevista neste artigo;
II - Débitos tributários;
III - multas de trânsito e multas ambientais, obedecendo-se à ordem cronológica de sua aplicação;
Iv - Demais débitos incidentes sobre o veículo;
17.8 - Resgatado o débito fiscal, havendo insuficiência de numerário para a liquidação dos demais débitos, a CET/MG mantê-los-á em registros 
apartados, à disposição dos respectivos órgãos autuadores credores que deverão proceder à inscrição do débito remanescente, em nome da pessoa 
que figurar na licença do veículo como ex-proprietária;
17.9 - Após a liquidação dos débitos eventual saldo remanescente ficará depositado na conta do Estado, à disposição da pessoa, física ou jurídica, que, 
na licença do veículo, figurar como ex-proprietária, que será notificada para credenciar-se junto à Secretária de Estado da Fazenda para recebimento 
do saldo;
17 .10 - Serão feitos o registro, a matrícula ou a licença do veículo adquirido em leilão em nome do adquirente, independentemente de prova do 
pagamento do imposto vencido e dos acréscimos legais devidos antes da alienação, continuando o ex-proprietário responsável pelos débitos até 
então contraídos;
17 .11 - As despesas decorrentes do novo registro serão efetuadas por conta do Adquirente;
17 .12 - A participação de qualquer interessado no leilão implica no conhecimento pleno e irretratável aceitação dos termos e condições constantes 
do presente Edital e de seus anexos;
17.13 - Qualquer um dos bens ou lotes de bens, indicados no Anexo Único deste Edital, poderá ser excluído do leilão, caso incida impedimento de 
transferência ou outro qualquer que inviabilize a arrematação do bem ou, ainda, por ordem judicial superveniente a publicação do Edital;
17.14 - Todas as despesas decorrentes com a retirada do bem do pátio e transporte do veículo arrematado são de responsabilidade exclusiva do 
Arrematante;
17 .15 - Todos os licitantes que participarem do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal nº 14 .133, de 01 de abril de 2021, sem 
prejuízo de outras indicadas em leis específicas;
17.16 - Impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas por escrito dirigido ao Chefe de Trânsito da CET/MG, por intermédio da Comissão 
de Leilão, no prazo e em conformidade com o previsto no artigo 164 da Lei Federal nº 14 .133, de 01 de abril de 2021 .
17 .17 - Cópia deste Edital e informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a Comissão de Leilão, bem como nos endereços eletrônicos 
https://leilao .detran .mg .gov .br/ e https://www .jornalminasgerais .mg .gov .br/ .
17 .18 - os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão, cabendo recurso à direção da CET/MG, a luz das legislações pertinentes;
17 .19 - Fica eleito o foro da comarca de BoA ESPErANCA, para discussão de eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de 
qualquer outro, ainda que mais privilegiado .

Boa Esperança, 31 de julho de 2024
Moacir De oliveira Neto

Delegado De Polícia - 1 .331 .037-0
Presidente Da Comissão De Leilão CET/MG

R. Capitão Neves, 284 - CentroTelefone: (35) 3851-1878E-mail: moacir.neto@policiacivil.mg.gov.br

TABELA DE VEÍCULOS
Lote Pátio Condição Chassi Placa Marca Cor Ano Avaliação

2 19860 recuperável 9BFBxxLBABFB32720 GuE2713 Ford/Escort Dourada 1985 R$ 800,00
4 19860 Sucata 9BWZZZ377TT207745 BuZ1885 vw/Gol I Plus vermelha 1996 R$ 300,00
6 19860 Sucata 9BWZZZ30ZFT055447 GUW7184 vw/Parati Ls Branca 1985 R$ 500,00
11 19860 Sucata 9BD158068Y4140058 JYZ8864 Fiat/Uno Mille Ex vermelha 2000 R$ 700,00
24 19860 Sucata 93YLB1J151J195989 GSG6869 renault/Clio rn 1 .6 16v Prata 2000 R$ 800,00
26 19860 recuperável 9C2KC08107r123689 HFJ4322 Honda/Cg 150 Titan Ks Prata 2007 R$ 1.000,00
27 19860 recuperável 9C6KE044030019523 HAP4510 Yamaha/Ybr 125k vermelha 2003 R$ 1.000,00
28 19860 recuperável 9C2KC08104r809035 DLN1158 Honda/Cg 150 Titan Ks Preta 2004 R$ 1.000,00
29 19860 recuperável 9C2KC08108r312604 HJY8395 Honda/Cg 150 Titan Ks Cinza 2008 R$ 1.000,00
30 19860 recuperável 9BD15802AA6442111 EMx9685 Fiat/uno Mille Economy Azul 2010 R$ 1.500,00
32 19860 recuperável 9C2HB02107r041751 HFM3097 Honda/Pop100 vermelha 2007 R$ 800,00

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408060025280133.



 34 – terça-feira, 06 de agosto de 2024 diário do executivo Minas gerais 
35 19860 Sucata 9BWZZZ377TT111850 BxN1407 vw/Gol Atlanta Prata 1996 R$ 700,00
36 19860 Sucata 9C2MD0301Jr100091 GPo1565 Honda/Xlx 250 R Branca 1988 R$ 300,00
37 19860 Sucata 9BWAA05U8AT177026 NEW7A92 vw/Gol 1 .0 Cinza 2009 R$ 700,00
38 19860 Sucata xL250Br2021073 GNx0611 Honda/xl 250 Branca 1985 R$ 300,00
39 19860 Sucata LWYMCA209F6A01776 PWR1758 I/Wuyang Wy50qt 2 Branca 2014 R$ 500,00
41 19860 Sucata 9BWCA01JX14026932 JWP5A91 vw/Golf verde 2000 R$ 600,00
42 19860 Sucata 9BD146048v5933559 CWZ7355 Fiat/Uno Mille Sx Cinza 1997 R$ 500,00
43 19860 Sucata 9BGTT69B02B193442 DHr5225 Gm/Astra Expression Cinza 2002 R$ 600,00
45 19860 recuperável 9BGTT69C0YB115494 DBI6106 Gm/Astra Gl Cinza 1999 R$ 1.000,00
46 19860 Sucata 9BD146000r5168273 GPB5173 Fiat/uno Electronic Preta 1994 R$ 500,00
47 19860 Sucata 9BGSC08WRRC630228 BZP9180 Gm/Corsa Wind vermelha 1994 R$ 800,00
50 19860 Sucata 9BGSD68ZvvC678038 CHT2217 Gm/Corsa Super verde 1997 R$ 600,00
51 19860 recuperável 9BWCA05W26T026037 DrQ2010 vw/Gol 1 .0 Cinza 2005 R$ 2.000,00
52 19860 Sucata 9BGrG48F0CG204719 PEL5617 Chevrolet/Celta 1 .0l Ls Preta 2011 R$ 800,00
53 19860 Sucata 9BWZZZ373WT056664 GWD0827 vw/Gol 16v Branca 1998 R$ 700,00
54 19860 recuperável 9BD146000r5325524 CBQ7814 Fiat/uno Electronic Cinza 1994 R$ 1.000,00
55 19860 Sucata 9BD146000P5091179 BoA4969 Fiat/uno Electronic verde 1993 R$ 700,00
56 19860 Sucata 9BGrD48x03G169715 HAM0557 Gm/Celta 5 Portas Super Prata 2003 R$ 800,00
57 19860 Sucata 9BWZZZ30ZNT017138 JNI6583 vw/Gol Cl Azul 1992 R$ 500,00
58 19860 recuperável 9C2JC4110Ar690981 HLK0023 Honda/Cg 125 Fan Ks Azul 2010 R$ 1.000,00
60 19860 recuperável 95vCB1G588M006738 HIE3593 Dafra/Kansas 150 Preta 2008 R$ 1.000,00
61 19860 Sucata 9C2JC30101r048776 CvG7524 Honda/Cg 125 Titan Ks vermelha 2000 R$ 600,00
65 19860 Sucata 94J2xSBC88M010306 HIL4289 Sundown/Hunter 100 Preta 2008 R$ 200,00
66 19860 Sucata LHJxCBLDxCB307829 oME0755 I/Bashan Jonny Hype 50 vermelha 2011 R$ 150,00
67 19860 Sucata 9BGSC08WSSC667935 GrJ0A66 Gm/Corsa Wind Preta 1995 R$ 600,00
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EDITAL DE LEILÃo Nº 387/2024 - CoNSErvADoS / SuCATAS AProvEITávEIS
O ESTADO DE MINAS GERAIS, pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito – CET/MG, em conformidade com o disposto no art. 22, 
inciso I; art. 328, da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a Resolução do Conselho 
Nacional de Trânsito nº 623, de 6 de setembro de 2016, torna público que realizará LEILÃO, recebendo o Nº 387/2024 - CONSERVADOS - 
SuCATAS AProvEITávEIS, de veículos nos pátios vinculados à CET-MG, presidido pela Comissão de Leilão da CET/MG, instituída pela 
Portaria nº 1578, 19/09/2022 sendo o evento regido pelas normas gerais da Lei Federal nº 14 .133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores, 
no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com as regras e disposições 
deste ato convocatório. Os veículos incluídos neste leilão foram notificados pelo(s) edital(is) de notificação(ões) de nº(s): 343.

1 - Cláusula Primeira - Do objeto do Leilão:
1.1 - Os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste 
Edital;
1.2 - No anexo único deste Edital também será indicada a situação atual de cada veículo objeto deste leilão, especificando tratar-se de veículo 
conservado ou sucata;
1 .3 - o veículo considerado CoNSErvADo é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as 
providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou 
legitimidade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em:
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o 
Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor 
que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN;
1.6 - O veículo considerado SUCATA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 12.5;
1.7 - O(s) lote(s) de número(s) 21,40,46,63 possuem blocos de motor inservível para uso na sua forma original devendo ser destruídos pelo 
arrematante; portanto são sucatas aproveitáveis com motor inservível, conforme descrito no subitem 1 .5, II;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:
2.1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 
9.503/97, art. 328, Caput, §§ 14 e 15, e a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2 .2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 14 .133, de 01 de abril de 2021; Lei Federal nº 12 .977, de 20 de maio 
de 2014; Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro de 1994; Lei Estadual nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003; Decreto Estadual nº 43 .824, de 
28 de junho de 2004; Decreto Estadual nº 44.806, de 12 de maio de 2008; Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 
2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016

3 - Cláusula Terceira - Do Lance Inicial:
3.1 - O lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital;
3.2 - Os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, 
considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital;
3 .3 - uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência .

4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário e Local do Leilão:
4.1 - Os lotes descritos neste Edital serão leiloados em sessão pública que será iniciada no dia 23/09/2024, às 09:00 horas e finalizada no dia 
26/09/2024 as 17:00;
I - Durante os últimos segundos da arrematação de cada lote, enquanto houver lances, a contagem irá retroceder de 30 (trinta) a 60 (sessenta) 
segundos;
4 .2 . A sessão ocorrerá por meio do Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
4 .3 . o licitante deverá atentar para o período de recebimento de lances destinados a cada lote, sendo este compreendido entre a data e horário do início 
e encerramento da sessão pública, exceto quando ocorrer o caso previsto no item 4 .1, I;

5 - Cláusula Quinta - Da visitação:
5 .1 - A vISITA ao pátio PArA INSPEÇÃo vISuAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados do dia 19/09/2024 ao dia 20/09/2024, no horário 
de 09:00 às 17:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
5 .1 .1 - AuTo SoCorro LuCAS - ruA FrANCISCo PErEIrA, Nº 1982, BAIrro CENTro - ArINoS
5.2 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláusula 
Quarta, subitem 5 .1, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos do 
presente leilão .
5.3 - É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos bens, sendo vedado o seu manuseio e retirada dos lotes;
5 .4 - Nenhum bem constante do lote arrematado poderá ser recuperado ou consertado no local da visitação;
5.5 - É proibida a entrada nos locais de visitação, nas datas e horários estabelecidos neste edital, com mochilas, capacetes, bolsas ou equivalentes;

6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação:
6 .1 - o licitante poderá participar do Leilão mediante cadastro no Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico https://leilao .
detran .mg .gov .br/pre-arrematantes/cadastrar, como:
a - Pessoa física, mediante apresentação dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso;
b - Pessoa jurídica, mediante cadastro do seu representante legal, consoante designação expressa no Contrato Social (ou equivalente) e apresentação 
dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso .
6 .2 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, do leilão:
I - Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
II - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta;
III - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
§1º - o impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante .

7 - Cláusula Sétima - Do Cadastramento no Sistema de Leilão de veículos:
7.1 - Para fins de cadastramento, o licitante deverá apresentar, por meio do Sistema de Leilão de Veículos, os seguintes documentos:
a - Documento de identificação oficial previsto na legislação federal ou Comprovante de Emancipação, se for o caso;
b - Cadastro de Pessoa Física – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
c - Comprovante de endereço;
d - Endereço de correio eletrônico (e-mail);
e - Telefone(s) para contato;
f - Certidão de credenciamento junto à CET/MG para a aquisição de veículos irrecuperáveis, classificados como “SUCATA”, Portaria DETRAN/MG 
nº 92/2021 . Para a obtenção da certidão supracitada, o licitante poderá entrar em contato com a Diretoria de Gestão de Credenciamento de veículos, 
por meio do e-mail: credenciamento .veiculos@transito .mg .gov .br;
g - Ato constitutivo da Pessoa Jurídica .
I - O Sistema de Leilão de Veículos aceitará apenas documentos digitalizados e salvos no formato Portátil de Documento – PDF.
II - Os documentos referidos no item anterior poderão ser solicitados, a qualquer tempo, devendo ser exibidos no original ou por qualquer processo 
de fotocópia (devidamente autenticada por cartório ou por servidor da Administração), ou, ainda, estarem publicados em qualquer órgão ou entidade 
de imprensa oficial.
7.2 - A partir da realização do cadastro pelo licitante, a Comissão de Leilão terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para liberar o acesso ao 
Sistema de Leilão de veículos
I - A liberação do acesso está condicionada à análise e aprovação da documentação encaminhada pelo licitante e será comunicada, por meio do e-mail 
cadastrado pelo licitante, sendo, na oportunidade, encaminhados login e senha, de uso pessoal e intransferível .
II - Caso o cadastro seja reprovado, será encaminhada uma notificação ao e-mail cadastrado pelo licitante.
III - No caso de complementação ou correção do cadastro, este será novamente analisado pela Comissão de Leilão em até 05 (cinco) dias úteis.

8 - Cláusula Oitava – Dos Procedimentos do Leilão:
8 .1 - os lotes relacionados neste edital deverão ser arrematados eletronicamente, por meio do Sistema de Leilão de veículos .
I - Todo o material de instrução para cadastro, oferta de lances, emissão do Documento de Arrecadação Estadual – DAE, da Nota de Arrematação e 
Autorização de retirada estará disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br;
II - A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica responsabilidade legal do licitante e presunção de sua 
capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e transações inerentes ao Sistema de Leilão de veículos, ainda que 
representado por intermédio de procurador .
8.2 - Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo definido para cada lote, de acordo com o Anexo Único deste 
Edital, considerando-se arrematante o licitante que fizer o MAIOR LANCE POR LOTE.
I - Os intervalos dos lances serão fixos e definidos por lote.
II - uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência .
III - Na sucessão de lances, a diferença do valor NÃO PODERÁ ser inferior à estabelecida pela Comissão de Leilão em consonância com o item 
8 .2,I .
Iv - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for recebido primeiro .
8 .3 . Encerrada a etapa de lances, o Sistema de Leilão de veículos informará o vencedor e a Comissão de leilão adjudicará o lote ao arrematante, que 
será notificado por meio do e-mail cadastrado.

9 - Cláusula Nona - Do Pagamento:
9.1 - O pagamento do bem arrematado será à vista e o arrematante deverá fazê-lo diretamente nas agências bancárias, através do DAE – Documento 
de Arrecadação Estadual, disponível para impressão no Sistema de Leilão de veículos após o encerramento da sessão .
9.2 - Será emitido um DAE – Documento de Arrecadação Estadual para cada lote arrematado, com prazo máximo de pagamento de 03 (três) dias 
úteis, a serem contados a partir do encerramento da sessão de leilão .

I - Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior .
9.3 - Caso o arrematante não execute o pagamento do DAE – Documento de Arrecadação Estadual dentro do prazo estabelecido, perderá o direito de 
aquisição do lote e estará sujeito às sanções previstas na Cláusula Décima Quarta deste Edital .
9.4 - A confirmação de pagamento do DAE dar-se-á de forma automática pelo Sistema de Leilão de Veículos, restando ao arrematante aguardar a 
disponibilização da Nota de Arrematação e do Alvará de Liberação .

10 - Cláusula Décima - Das obrigações:
10.1 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CONSERVADO, que poderá voltar a 
circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais 
(art. 123, do CTB - Lei Federal nº 9.503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à 
transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição, 
situação que deverá ser verificada pela respectiva autoridade policial no ato da transferência.
10.2 - O Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e 
criminalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital;
10.3 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de 
Arrematação e da retirada dos bens .

11 - Cláusula Décima Primeira- Da Arrematação:
11 .1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor;
11 .2 - Após o pagamento do preço ofertado, a CET-MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual deverá constar:
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de 
Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal 
- CEP;
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço 
completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;
III - Termo de ciência e responsabilidade assinado pelo Arrematante, de que o bloco do motor dos lotes números: 21,40,46,63, são inservíveis para 
uso na sua forma original, devendo ser destruídos pelo Arrematante;

12 - Cláusula Décima Segunda - Da Entrega, Transferência e Baixa dos Veículos:
12 .1 - A Nota de Arrematação somente será fornecida no Sistema de Leilão de veículos após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de 
bens, conforme estabelecido no subitem 9 .2;
12.2 - Da Nota de Arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano 
do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do RENAVAM e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo 
conservado ou sucata), a identificação do Arrematante (se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o 
estado e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 
o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP), o valor da arrematação;
12 .3 - o Arrematante do veículo CoNSErvADo receberá no Sistema de Leilão de veículos, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta 
de Arrematação, na(s) seguinte(s) data(s):
I - Até o dia 25 de Novembro de 2024, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 95.
12.4 - Em se tratando de veículo considerado SUCATA, baixado conforme o subitem 12.5, em razão da necessidade de tempo suficiente para a 
retirada de placas, corte de chassi e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, o Alvará de Liberação, a Nota de 
Arrematação e a Certidão de Baixa, serão entregues aos Arrematantes no Sistema de Leilão de Veículos, na(s) seguinte(s) data(s):
I - Até o dia 25 de Novembro de 2024, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 95.
12 .5 - Na hipótese de se tratar de SuCATA que não poderá voltar a circular, a BAIxA, será providenciada pela Comissão de Leilão, nos termos do 
Decreto Federal nº 1.305, de 9 de novembro de 1.994, e Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 
6 de setembro de 2016 .

13 - Cláusula Décima Terceira - Da retirada Dos Bens:
13 .1 - os bens estarão disponíveis até o dia 25 de novembro de 2024, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação 
Estadual-DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes;
13.2 - O Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio 
onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes .

14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades:
14.1 - O Arrematante que deixar de efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Nona - Do Pagamento - subitem 9.1, ficará sujeito às penalidades 
previstas no art . 156 da Lei Federal n . 14 .133, de 01 de abril de 2021;
14 .2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 9 .1, da Cláusula Nona, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado, 
20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar na sua desclassificação do certame com a consequente perda do 
material arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art. 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002);
14 .3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
14 .4 - o descumprimento da Cláusula Décima - Das obrigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art . 156, da Lei Federal nº 14 .133, 
de 01 de abril de 2021, garantido o contraditório e a ampla defesa;
14.5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha causar ao 
Estado;
14 .6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 12 .3, sem que o arrematante tenha 
providenciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas 
Gerais, o valor integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a 
custódia do Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade .

15 - Cláusula Décima Quinta - Dos recursos:
15 .1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do 
artigo 165, da Lei Federal nº 14 .133, de 01 de abril de 2021, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com 
vista à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie;
15 .2 - o recurso deverá ser interposto por escrito e entregue no protocolo geral da Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais, situada na 
rodovia Papa João Paulo II, n . 4001, 1º andar do Edifício Gerais, Bairro Serra verde, Belo Horizonte/MG, caso o leilão tenha sido realizado pela 
Comissão de Leilão da Capital e perante a respectiva Circunscrição Regional de Trânsito, caso trate de leilão no interior do Estado, durante o horário 
de expediente.

16 - Cláusula Décima Sexta - Da Rescisão:
16 .1 - ocorrendo força maior ou caso fortuito, durante o interregno que medeia à data da realização do leilão e o prazo acordado para a retirada dos 
bens, que impeça a entrega dos bens arrematados, resolve-se a obrigação no estado em que se encontram, salvo acordo entre as partes;
16 .2 - Até a data da retirada dos bens arrematados, a CET-MG poderá, no interesse público, quer de ofício, quer mediante provocação de terceiros, 
revogar, parcial ou totalmente, o leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo . Em qualquer das hipóteses, o fará em despacho 
fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, devolvendo aos adquirentes os valores pagos pela arrematação .

17 - Cláusula Décima Sétima - Das Disposições Finais:
17.1 - O quantitativo de bens objetos desse leilão está sujeito à alteração em função de situações que exijam a exclusão dos mesmos do certame em 
razão de restrições administrativas, policiais e judiciais que porventura venham a ocorrer;
17.2 - É vedada a participação das pessoas físicas e jurídicas constantes no item 6.2 da Cláusula Sexta deste Edital;
17 .3 - Nas hipóteses de caso fortuito ou força maior a CET-MG se reserva no direito de alterar a data do leilão, mediante aviso prévio publicado na 
imprensa e, ainda, de cancelar ou alterar, no todo ou em parte, o presente Edital;
17 .4 - o ato de arrematação não gera crédito de ICMS;
17 .5 - A descrição do bem ou do lote de bens se sujeita a correções que poderão ser apregoadas no momento do leilão, para suprir omissões ou 
eliminar distorções, acaso verificadas;
17.6 - Os prazos aludidos na Cláusula Décima Primeira, subitens 12.3, I, II, e 12.4, deste Edital, só se iniciam e vencem em dias de expediente 
normal na CET/MG;
17 .7 - Nos termos do artigo 9º, do Decreto Estadual nº 43 .824, de 28 de junho de 2004, e artigo 9º, § 5º, do Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de 
maio de 2008, o produto arrecadado com a venda dos veículos no leilão destina-se ao pagamento dos débitos pendentes sobre o veículo, na seguinte 
ordem:
I - Os débitos antecedentes e preparatórios para a realização do leilão, decorrentes da publicação de edital, da notificação, da remoção e da estadia, 
quando suportados por terceiros credenciados, serão, na proporção do valor arrecadado com a venda do bem, abatidos anteriormente à ordem de 
preferência prevista neste artigo;
II - Débitos tributários;
III - multas de trânsito e multas ambientais, obedecendo-se à ordem cronológica de sua aplicação;
Iv - Demais débitos incidentes sobre o veículo;
17.8 - Resgatado o débito fiscal, havendo insuficiência de numerário para a liquidação dos demais débitos, a CET/MG mantê-los-á em registros 
apartados, à disposição dos respectivos órgãos autuadores credores que deverão proceder à inscrição do débito remanescente, em nome da pessoa 
que figurar na licença do veículo como ex-proprietária;
17.9 - Após a liquidação dos débitos eventual saldo remanescente ficará depositado na conta do Estado, à disposição da pessoa, física ou jurídica, que, 
na licença do veículo, figurar como ex-proprietária, que será notificada para credenciar-se junto à Secretária de Estado da Fazenda para recebimento 
do saldo;
17 .10 - Serão feitos o registro, a matrícula ou a licença do veículo adquirido em leilão em nome do adquirente, independentemente de prova do 
pagamento do imposto vencido e dos acréscimos legais devidos antes da alienação, continuando o ex-proprietário responsável pelos débitos até 
então contraídos;
17 .11 - As despesas decorrentes do novo registro serão efetuadas por conta do Adquirente;
17 .12 - A participação de qualquer interessado no leilão implica no conhecimento pleno e irretratável aceitação dos termos e condições constantes 
do presente Edital e de seus anexos;
17.13 - Qualquer um dos bens ou lotes de bens, indicados no Anexo Único deste Edital, poderá ser excluído do leilão, caso incida impedimento de 
transferência ou outro qualquer que inviabilize a arrematação do bem ou, ainda, por ordem judicial superveniente a publicação do Edital;
17.14 - Todas as despesas decorrentes com a retirada do bem do pátio e transporte do veículo arrematado são de responsabilidade exclusiva do 
Arrematante;
17 .15 - Todos os licitantes que participarem do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal nº 14 .133, de 01 de abril de 2021, sem 
prejuízo de outras indicadas em leis específicas;
17.16 - Impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas por escrito dirigido ao Chefe de Trânsito da CET/MG, por intermédio da Comissão 
de Leilão, no prazo e em conformidade com o previsto no artigo 164 da Lei Federal nº 14 .133, de 01 de abril de 2021 .
17 .17 - Cópia deste Edital e informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a Comissão de Leilão, bem como nos endereços eletrônicos 
https://leilao .detran .mg .gov .br/ e https://www .jornalminasgerais .mg .gov .br/ .
17 .18 - os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão, cabendo recurso à direção da CET/MG, a luz das legislações pertinentes;
17 .19 - Fica eleito o foro da comarca de ArINoS, para discussão de eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de qualquer 
outro, ainda que mais privilegiado .

Arinos, 01 de agosto de 2024
Douglas ramos Magela

Masp 1 .188 .491-3Presidente Da Comissão De Leilão CET/MG
E-mail: leilaojoaopinheiro@gmail .com

TABELA DE VEÍCULOS
Lote Pátio Condição Chassi Placa Marca Cor Ano Avaliação

1 20742 Sucata LJ12FKS25D4502689 Euv3279 I/Jac J5 Preta 2012 R$ 1.000,00
4 20742 recuperável 9BFZF10Bx58284734 JPr7076 Ford/Fiesta Preta 2004 R$ 1.000,00
5 20742 Sucata 9BD178026T0141910 JEr3795 Fiat/Palio Edx Azul 1996 R$ 500,00

12 20742 Sucata 9BD15822774903737 MQx8582 Fiat/Uno Mille Fire Flex Prata 2006 R$ 400,00
13 20742 Sucata 3FADP4EK8DM104842 FJL0204 I/Ford Fiesta Se Ha vermelha 2012 R$ 1.500,00
16 20742 Sucata 9BD17164LA5640539 MWP6047 Fiat/Palio Fire Economy Preta 2010 R$ 800,00
20 20742 recuperável 9BD57834uF7957372 PAD1383 Fiat/Strada Working Cd vermelha 2015 R$ 6.000,00
21 20742 Sucata 9BD17164G85171813 JGL8202 Fiat/Palio Fire Flex verde 2008 R$ 500,00
23 20742 Sucata 9362EKFW97B024231 JHE1736 Peugeot/206 Sw14 Pres Fx Prata 2006 R$ 600,00
26 20742 recuperável 9BFZF10A498312427 MSG6915 Ford/Fiesta Flex vermelha 2008 R$ 600,00
31 20742 Sucata 9BD15822764832591 JHA2405 Fiat/Uno Mille Fire Flex Azul 2006 R$ 300,00
35 20742 Sucata 3FAHP08Z77r206210 DYF5B43 I/Ford Fusion Preta 2007 R$ 1.000,00
40 20742 Sucata 9BWZZZ30ZNP245091 JDQ0755 vw/Saveiro Cl Prata 1992 R$ 800,00
45 20742 Sucata 9BWZZZ377YP068702 JFC9371 vw/Gol Special Prata 2000 R$ 500,00
46 20742 Sucata 9BGKT08KPPC325445 HoQ2505 Gm/Kadett Sl Efi vermelha 1993 R$ 500,00
49 20742 Sucata 9BD178058v0171361 JEo1722 Fiat/Palio 16v Branca 1997 R$ 500,00

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408060025280134.
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50 20742 recuperável 9BWAA05W4BP024882 LLH1H21 vw/Gol 1 .0 Giv Branca 2010 R$ 800,00
52 20742 Sucata 9C2KC08104r006915 JJr5400 Honda/Cg 150 Titan Ks Preta 2004 R$ 400,00
54 20742 recuperável 9C2KC1660Fr014531 PvD3947 Honda/Cg 150 Titan Ex vermelha 2014 R$ 1.500,00
57 20742 Sucata 9C2JC30101r057226 JJN7831 Honda/Cg 125 Titan Ks Prata 2000 R$ 200,00
58 20742 recuperável 9C6KE1260E0032777 PuA7822 Yamaha/xtz 125k Azul 2013 R$ 500,00
59 20742 recuperável 9C2JC30707r209199 JJE8768 Honda/Cg 125 Fan Preta 2007 R$ 600,00
61 20742 Sucata 9C2KC08105r801093 DLJ1691 Honda/Cg 150 Titan Ks Preta 2004 R$ 400,00
62 20742 Sucata 9C6KE1950F0036076 PvC5620 Yamaha/Ybr125 Factor K1 vermelha 2014 R$ 300,00
63 20742 Sucata 9C2KC08505r819097 DND4490 Honda/Cg 150 Titan Es Preta 2005 R$ 300,00
70 20742 Sucata 9C2KC08105r085985 NFr1291 Honda/Cg 150 Titan Ks vermelha 2005 R$ 400,00
72 20742 Sucata 93FCMACECDM013816 JJu4579 Kasinski/Comet 150 70 Preta 2012 R$ 500,00
76 20742 recuperável 9C2JC4110Er809414 PuK8371 Honda/Cg 125 Fan Ks Preta 2014 R$ 800,00
77 20742 Sucata 9C6KE092060029419 NGK8413 Yamaha/Ybr 125k vermelha 2006 R$ 300,00
78 20742 recuperável 9C6KE038050022737 HAH5115 Yamaha/xtz 125k Azul 2004 R$ 500,00
79 20742 recuperável 9C2KC1670Cr423210 HKN7835 Honda/Cg 150 Fan Esi vermelha 2011 R$ 500,00
80 20742 Sucata 9C6KE1220A0113117 HGA1826 Yamaha/Factor Ybr125 K Preta 2009 R$ 500,00
81 20742 Sucata 9C6KE090080025092 NGB0639 Yamaha/Ybr 125ed Amarela 2007 R$ 500,00
83 20742 Sucata 9C2KD0800Fr051105 PDJ2238 Honda/Nxr160 Bros Esd vermelha 2015 R$ 600,00
84 20742 recuperável 9C6KE100080017784 HGA1342 Yamaha/Neo At115 Preta 2008 R$ 500,00
86 20742 recuperável 9C2KD0540Cr541631 oLQ0886 Honda/Nxr150 Bros Esd vermelha 2012 R$ 600,00
87 20742 recuperável 9C2MC35002r033448 GYT3784 Honda/Cbx 250 Twister Azul 2002 R$ 800,00
88 20742 recuperável 9C6KE093080033290 HIN1D98 Yamaha/xtz 125e Preta 2008 R$ 800,00
89 20742 Sucata 9C2MD34008r037101 DWY3210 Honda/xr 250 Tornado Preta 2008 R$ 600,00
90 20742 recuperável 9C2KC1650Cr513124 oGT0721 Honda/Cg 150 Titan Esd Preta 2011 R$ 1.000,00
91 20742 Sucata 9C6KE1940E0021108 oQZ8894 Yamaha/Ybr125 Factor Ed Branca 2013 R$ 400,00
92 20742 recuperável 9C6KE1220A0093599 HGA1690 Yamaha/Factor Ybr125 K vermelha 2009 R$ 700,00
93 20742 Sucata 9C2JC30201r073353 GZr2528 Honda/Cg 125 Titan Es verde 2001 R$ 500,00
95 20742 Sucata 9C2JD1700xr014775 Gxx5229 Honda/xlr 125 Azul 1999 R$ 500,00
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JoQ7389 Chassi: 9C6KE044030009440 Marca/Modelo: YAMAHA/
YBr 125K Ano Fab .: 2002 Prop .: oNILDo DE JESuS DIAMANTINo 
/ Placa: ECC8626 Chassi: 9C2JC30708r222800 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 FAN Ano Fab .: 2008 Prop .: CrISTIANE 
APArECIDA ECHLES / Placa: CJD5340 Chassi: 9BD146047T5834876 
Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE Sx Ano Fab .: 1996 Prop .: 
ArTHur MorEIrA DE ANDrADE / Placa: BEx8F40 Chassi: 
9C2KC2500Mr018141 Marca/Modelo: HoNDA/CG 160 STArT Ano 
Fab .: 2020 Prop .: CArLoS DANIEL DA roCHA SouZA / Placa: 
GYY7254 Chassi: 9C2JD20203r010567 Marca/Modelo: HoNDA/
Nxr125 BroS ES Ano Fab .: 2003 Prop .: GLAuCIA AMorIM 
DuArTE ArANTES / Placa: CMZ3362 Chassi: 9C2JC2500Yr105638 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .: 1999 Prop .: IGor 
ALExANDEr CArNEIro LEAo / Placa: GxN6926 Chassi: 
9C6KE0020x0011848 Marca/Modelo: Y/YAMAHA CrYPToN Ano 
Fab .: 1999 Prop .: rEGINA PErEIrA DoS SANToS / Placa: 
HBT8217 Chassi: 9C6KE038050021686 Marca/Modelo: YAMAHA/
xTZ 125K Ano Fab .: 2004 Prop .: DoNIZETE FErrEIrA 
GONCALVES / Placa: HRQ3718 Chassi: 9C2JC250WVR013311 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .: 1997 Prop .: 
WALDIR DA SILVA PEREIRA / Placa: HZO1503 Chassi: 
9BD15822544576664 Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE FIrE Ano 
Fab .: 2004 Prop .: JoSE ESPEDITo DE ALMEIDA / Placa: GQE8452 
Chassi: 9C2JD0801Prr00221 Marca/Modelo: HoNDA/xL 125 S 
Ano Fab .: 1993 Prop .: JAIBA AGroINDuSTrIAL LTDA / Placa: 
CTJ6621 Chassi: 9BD178096Y2203013 Marca/Modelo: FIAT/PALIo 
Ex Ano Fab .: 2000 Prop .: vALDIr TIAGo DE SouZA / Placa: 
DHN2016 Chassi: 9C6KE026020010988 Marca/Modelo: YAMAHA/
YBr 125ED Ano Fab .: 2002 Prop .: BruCE DIvINo ETErNo SILvA 
/ Placa: BXV6426 Chassi: 9C64VW000V0003697 Marca/Modelo: 
YAMAHA/xT 225 Ano Fab .: 1997 Prop .: JoSE PIrES DE ABrEu / 
Placa: DLx3351 Chassi: 9C2KC08105r876271 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab .: 2005 Prop .: LuCAS FELIPE 
DE ALMEIDA / Placa: ouK8505 Chassi: 9C2JC4110Dr802344 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN KS Ano Fab .: 2013 Prop .: 
DILSA A DA SILvA LIMA / Placa: GvN1221 Chassi: 
9C2HA0700xr036481 Marca/Modelo: HoNDA/C100 BIZ Ano Fab .: 
1999 Prop .: vIvIAN IoNArA oLIvEIrA SANToS / Placa: DJS1476 
Chassi: 9C2JC30103r194797 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 
TITAN KS Ano Fab .: 2003 Prop .: rICArDo DE oLIvEIrA 
BArBoSA / Placa: GrQ9597 Chassi: 9C2JC2501SrT00992 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .: 1995 Prop .: DroGArIA 
FLAvICASSIS LTDA / Placa: DQu1078 Chassi: 9C2KC08108r135155 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab .: 2008 Prop .: 
roBSoN GoMES DE oLIvEIrA / Placa: CGN1283 Chassi: 
9C2JC250XWR006784 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN Ano 
Fab.: 1998 Prop.: RAIMUNDO PONTES COSTA / Placa: DWY1941 
Chassi: 9CDNF41LJ8M099117 Marca/Modelo: JTA/SuZuKI EN125 
YES Ano Fab.: 2007 Prop.: VAINER WILLIAN DA SILVA FERREIRA 
/ Placa: GNL8553 Chassi: CG125Br2160475 Marca/Modelo: 
HoNDA/125 Ano Fab .: 1985 Prop .: MArIA DE FATIMA TIAGo 
DIAS / Placa: CNF8019 Chassi: 9C2JC250WVR010683 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .: 1997 Prop .: JoSE 
EDuArDo ALvES MArTINS / Placa: JoS4D08 Chassi: 
9C2MD34002r011239 Marca/Modelo: HoNDA/xr 250 TorNADo 
Ano Fab .: 2002 Prop .: GILvAN PErEIrA CruZ / Placa: CJK8542 
Chassi: 9C2JC250vvr182427 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 
TITAN Ano Fab .: 1997 Prop .: ELISSANDro rAMoS DE SA / Placa: 
NTT5891 Chassi: 9C2JC4110Ar694588 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
125 FAN KS Ano Fab .: 2010 Prop .: FrANCESCo FINArDI 
oLIvEIrA / Placa: GQJ4054 Chassi: 9C2JC250vvr102422 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .: 1997 Prop .: AvArISTo 
PErEIrA GoNCALvES / Placa: DHA2929 Chassi: 
9C6KE037030006106 Marca/Modelo: YAMAHA/xTZ 125E Ano 
Fab .: 2003 Prop .: GErALDA SArAIvA DoS SANToS / Placa: 
GvZ3319 Chassi: 9C2JC250vTr045312 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 125 TITAN Ano Fab .: 1996 Prop .: FLorIvAL roCHA MEIrA / 
Placa: BPI8F42 Chassi: 9BWZZZ30ZKP251914 Marca/Modelo: VW/
PArATI GL Ano Fab .: 1989 Prop .: EvErToN BArBoSA EuFrAZIo 
/ Placa: GvN2169 Chassi: 9C2JC30101r131963 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 TITAN KS Ano Fab .: 2001 Prop .: IGor DoNIE 
GoNCALvES F . LIMA / Placa: CAQ8852 Chassi: 
9BWZZZ30ZJP202128 Marca/Modelo: VW/PARATI CL Ano Fab.: 
1988 Prop .: JoNATAS CArLoS LIMA / Placa: CFv7367 Chassi: 
9C2JC250vTr016672 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano 
Fab .: 1996 Prop .: HELIoMAr CANDIDo DE BArroS / Placa: 
CGN3736 Chassi: 9C2JC3010Yr115471 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 125 TITAN KS Ano Fab .: 2000 Prop .: CLAuDIo CEZAr roCHA 
/ Placa: CGY9807 Chassi: CG125Br2039233 Marca/Modelo: 
HoNDA/ML 125 Ano Fab .: 1982 Prop .: vANDErLEY ArAuJo 
BEvILAQuA / Placa: DGM8812 Chassi: 9C2JC30103r190712 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN KS Ano Fab .: 2003 Prop .: 
ALExANDro rYKovSKY BELLAZZI / Placa: GSS8208 Chassi: 
9C2JC2500xr148735 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano 
Fab .: 1999 Prop .: ELISvETE DoS rEIS / Placa: CGY6784 Chassi: 
9C2JC250vvr103825 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano 
Fab .: 1997 Prop .: ANGELo AuGuSTo PErEIrA / Placa: JSY5891 
Chassi: 9BD17164LA5550464 Marca/Modelo: FIAT/PALIo FIrE 
ECoNoMY Ano Fab .: 2009 Prop .: CLovES PErEIrA SouZA / 
Placa: JMI3752 Chassi: 9C2KC08505r045400 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 150 TITAN ES Ano Fab .: 2005 Prop .: BruNo 
MACHADo PEIxoTo / Placa: GQK7503 Chassi: CG1251065460 
Marca/Modelo: HONDA/125 Ano Fab.: 1979 Prop.: WASHINGTON 
JOSE MIRANDA / Placa: GWE8722 Chassi: 9CDNF41AJ3M000687 
Marca/Modelo: JTA/SuZuKI INTruDEr 125 Ano Fab .: 2002 Prop .: 
JoALDo LuIZ MoTA / Placa: GZC6567 Chassi: 9C2HA07001r018531 
Marca/Modelo: HoNDA/C100 BIZ Ano Fab .: 2001 Prop .: roSILENE 
DAS NEvES ALvES / Placa: oPx1411 Chassi: 9BD195152E0482316 
Marca/Modelo: FIAT/uNo vIvACE 1 .0 Ano Fab .: 2013 Prop .: 
CLEuSA MArIA DE MAToS SouSA / Placa: DJT2270 Chassi: 
9C2KD02303r007655 Marca/Modelo: HoNDA/Nxr150 BroS ESD 
Ano Fab .: 2003 Prop .: DurvALINo DE SouZA MorAIS / Placa: 
HDE5932 Chassi: 9C2KD02305r007464 Marca/Modelo: HoNDA/
Nxr150 BroS ESD Ano Fab .: 2005 Prop .: EDSoN rAIMuNDo DE 
SOUZA / Placa: GNS3778 Chassi: 9BWZZZ30ZJT033577 Marca/
Modelo: VW/GOL GL Ano Fab.: 1988 Prop.: FABIO JUNIOR DOS 
SANToS / Placa: CJr0734 Chassi: 9BD178016v0366788 Marca/
Modelo: FIAT/PALIO ED Ano Fab.: 1997 Prop.: WESLISSON 
FLorIANo MAToS / Placa: Dov6395 Chassi: 9C2KC08606r801832 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 SPorT Ano Fab .: 2006 Prop .: 
SIMoNE roDrIGuES DE oLIvEIrA / Placa: CTP6489 Chassi: 
9BD178096W0646268 Marca/Modelo: FIAT/PALIO EX Ano Fab.: 
1998 Prop .: JoSE MArIA DA CruZ / Placa: GSr8455 Chassi: 
CG125Br1419602 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 Ano Fab .: 1985 
Prop .: JoSE DIrCEu MorEIrA DoS ANJoS / Placa: CJF2711 
Chassi: 9C2JC3010Yr050995 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 
TITAN KS Ano Fab .: 2000 Prop .: SANTINA DA SILvA FrANCISCo 
/ Placa: GNZ8794 Chassi: 9C2JC1801Mr583437 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 ToDAY Ano Fab .: 1991 Prop .: NEILToN PErEIrA 
DA SILvA / Placa: GvZ7287 Chassi: 9C2JC3010Yr127672 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN KS Ano Fab .: 2000 Prop .: MAurA 
SANToS DA SILvA / Placa: JLr5497 Chassi: 9C2JC2501SrS17557 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .: 1995 Prop .: IvAN 
ANDrADE / Placa: PuC2991 Chassi: 9C2JC4110Er712421 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 FAN KS Ano Fab .: 2013 Prop .: MArCoS 
oLIvEIrA DA SILvA / Placa: DPo9355 Chassi: 9C2KC08106r955725 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab .: 2006 Prop .: 
LEANDro rICArDo DA SILvA / Placa: HAC6938 Chassi: 
9C6KE044030003297 Marca/Modelo: YAMAHA/YBr 125K Ano 
Fab .: 2002 Prop .: JoAo JoSE DA SILvA / Placa: HDu7692 Chassi: 
9C6KE093060007481 Marca/Modelo: YAMAHA/xTZ 125E Ano 
Fab .: 2006 Prop .: JoSE TEIxEIrA BArBoSA / Placa: Jru4098 
Chassi: 9C6KE122090000604 Marca/Modelo: YAMAHA/FACTor 
YBr125 K Ano Fab .: 2008 Prop .: GEISIANE CArvALHo SANTANA 
/ Placa: NZR8458 Chassi: 93FWNBAGBCM007066 Marca/Modelo: 
KASINSKI/WIN 110 60 Ano Fab.: 2011 Prop.: RAFAEL 
CAvALCANTE LoPES / Placa: JLP8815 Chassi: CG125Br2115628 
Marca/Modelo: HoNDA/ML 125 Ano Fab .: 1983 Prop .: ALDILCo 
MArQuES FLorES / Placa: GNr8961 Chassi: CG125Br1428683 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 Ano Fab .: 1985 Prop .: CLEMENTE 
E SouSA CABrAL / Placa: JoS2189 Chassi: 9C2JC30201r007171 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN ES Ano Fab .: 2000 Prop .: 
FrANKLIN roDrIGuES AGuIAr / Placa: JoS5683 Chassi: 
9C2JC30104r035649 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN KS 
Ano Fab .: 2003 Prop .: ADALGISA MArIA LEMoS DE oLIvEIrA / 
Placa: GPS2136 Chassi: CG125Br2153514 Marca/Modelo: 
HoNDA/125 Ano Fab .: 1985 Prop .: JANuArIo MILToN CuSToDIo 
/ Placa: PvM1835 Chassi: 9A9E2601rFuCM2025 Marca/Modelo: 
rEB/rEAL TAMBAQuI Ano Fab .: 2015 Prop .: Antonio De Souza / 
Placa: HQK5509 Chassi: 9C2MD0301Jr109207 Marca/Modelo: 
HoNDA/xLx 250 r Ano Fab .: 1988 Prop .: EDIvALDo xAvIEr DA 

SILvA / Placa: JSM9537 Chassi: 9C2JC41109r528862 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 FAN KS Ano Fab .: 2009 Prop .: SuZETE DA SILvA 
LoPES ALvES / Placa: GrL0944 Chassi: 9C2MD2801rrS00110 
Marca/Modelo: HoNDA/xr 200r Ano Fab .: 1994 Prop .: Arivaldo 
Moraes Sodre / Placa: DNG0897 Chassi: 9C2KC08105r818419 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab .: 2004 Prop .: 
rAFAEL AuGuSTo BuENo ASSuNCAo / Placa: HEN9448 Chassi: 
9C2KC08107r170510 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS 
Ano Fab.: 2007 Prop.: Elinilson Teixeira De Souza / Placa: CCJ3142 
Chassi: 9BD146000M3770773 Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE 
Ano Fab.: 1991 Prop.: Willian Silva / Placa: ABW2082 Chassi: 
9BFBrZFHA2B404273 Marca/Modelo: ForD/FIESTA STrEET 
Ano Fab .: 2001 Prop .: CLEoNICE DE FATIMA DoS SANToS / 
Placa: CDv4H27 Chassi: 9BGSB19N03B107520 Marca/Modelo: GM/
CorSA CLASSIC Ano Fab .: 2002 Prop .: NELSoN NuNES ALvES / 
Placa: GvZ3359 Chassi: CG125Br1446246 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 125 Ano Fab .: 1985 Prop .: Agenor Joaquim Da Silva / Placa: 
JoS0J98 Chassi: 9C2JC30101r235218 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
125 TITAN KS Ano Fab .: 2001 Prop .: SEBASTIAo SArAIvA 
BALEEIro / Placa: GvZ4586 Chassi: 9C2JC250vTr061445 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .: 1996 Prop .: Fabio 
Aparecido Da Cruz / Placa: oQv5815 Chassi: 9BD15822AD6880575 
Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE ECoNoMY Ano Fab .: 2013 Prop .: 
Iracema Saraiva Baldez / Placa: GGH7G88 Chassi: 
9882261SHNKD99471 Marca/Modelo: FIAT/Toro voLC AT9 4x4 
Ano Fab .: 2021 Prop .: JoAo PAuLo DE LIMA NuNES / Placa: 
CKR8144 Chassi: 9C2JC250WVR053569 Marca/Modelo: HONDA/
CG 125 TITAN Ano Fab .: 1997 Prop .: Joao Araujo Borges / Placa: 
DHB3242 Chassi: 9C2JC30212r525140 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
125 TITAN KSE Ano Fab .: 2002 Prop .: Zenaide rocha Patez / Placa: 
GTu2580 Chassi: 9C2JC2501SrS31671 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
125 TITAN Ano Fab.: 1995 Prop.: Abilio Silva / Placa: HLW7494 
Chassi: 9C2KC1670Br309367 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 FAN 
ESI Ano Fab.: 2010 Prop.: Cintia Rodrigues Ribeiro / Placa: GQW4976 
Chassi: 9C2JC1801rrr13145 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 
ToDAY Ano Fab .: 1994 Prop .: Elson Freitas Santos / Placa: DQY1046 
Chassi: 9BD15802764741082 Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE 
FIrE FLEx Ano Fab .: 2005 Prop .: CArMEN FELIx / Placa: 
CBx3375 Chassi: 9C2JC250vvr203990 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 125 TITAN Ano Fab .: 1997 Prop .: Manoel Fabiano Soares De 
Souza / Placa: BKr7712 Chassi: B0055 Marca/Modelo: r/
FABrICACAo ProPrIA Ano Fab .: 1986 Prop .: APArECIDo 
DoNIZETI DE PAIvA / Placa: CCK9396 Chassi: 
9BGSE68NTTC807143 Marca/Modelo: GM/CorSA GL Ano Fab .: 
1996 Prop .: Carlos Antunes Soares / Placa: HFJ6494 Chassi: 
9C2JC30708r055409 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano 
Fab .: 2007 Prop .: Claudinei Severino Botelho / Placa: JrC5436 Chassi: 
9C2KC08108r104565 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS 
Ano Fab .: 2007 Prop .: Katia Barbosa De Santana Santo / Placa: 
MCx8153 Chassi: 9C6KG014050006170 Marca/Modelo: YAMAHA/
xT 225 Ano Fab .: 2005 Prop .: JEFErSoN SILvA BArBoSA / Placa: 
JMP8939 Chassi: 9BWZZZ373WT147762 Marca/Modelo: VW/GOL 
16v Ano Fab .: 1998 Prop .: Hercilia Sepulveda Da Silva / Placa: 
JoJ4262 Chassi: 9C6KE091070025554 Marca/Modelo: YAMAHA/
YBr 125E Ano Fab .: 2006 Prop .: GILBErTo DA SILvA ASSuNCAo 
/ Placa: GvY5936 Chassi: 9C2JC250TTr093194 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .: 1996 Prop .: Felinto Jose Da Silva / 
Placa: GvC2903 Chassi: CG125Br1199791 Marca/Modelo: 
HoNDA/125 Ano Fab .: 1982 Prop .: Adelino Jose Alves / Placa: 
FAT0311 Chassi: 9BWZZZ377TP543012 Marca/Modelo: VW/GOL 
CLI Ano Fab .: 1996 Prop .: Gerson Braga De Aquino Junior / Placa: 
HAJ1755 Chassi: 9C2JC30708r084085 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
125 FAN Ano Fab .: 2007 Prop .: Jemerson oliveira vila Nova / Placa: 
CQQ6506 Chassi: 9C2JC2500xr155079 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 125 TITAN Ano Fab .: 1999 Prop .: Dalveci Bento Da Silva Ferreira 
/ Placa: DDK5477 Chassi: 9BWCA05X41T048185 Marca/Modelo: 
VW/GOL 16V TURBO Ano Fab.: 2000 Prop.: Kelly Cecilia Tertulina 
De olive / Placa: AQN2066 Chassi: 9C2KC08108r147068 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab .: 2008 Prop .: MArLI 
TErEZINHA PINHEIro rIBEIro / Placa: GTL6E01 Chassi: 
9C2JC250WVR027935 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN Ano 
Fab .: 1997 Prop .: Adailton Jose o De Santana / Placa: CNJ7059 Chassi: 
9C6KE010010023961 Marca/Modelo: YAMAHA/YBr 125E Ano 
Fab.: 2000 Prop.: WAGNER CRISTIANO LIRA DE LIMA / Placa: 
GvZ0036 Chassi: 9C2JC250TTr013689 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 125 TITAN Ano Fab .: 1996 Prop .: Eliane Pereira Da Silva / Placa: 
ASx5897 Chassi: 9C2JC4110Ar679190 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
125 FAN KS Ano Fab .: 2010 Prop .: LuIZ CArLoS ESPrADA / 
Placa: BHu5179 Chassi: CG125Br1341628 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 125 Ano Fab .: 1983 Prop .: MArCoS ANToNIo vICENTE / 
Placa: GoE5267 Chassi: 9C2JC1801Jr115614 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 Ano Fab .: 1988 Prop .: Joao ribeiro De Souza / Placa: 
HAC6082 Chassi: 9C6KE026020009841 Marca/Modelo: YAMAHA/
YBr 125ED Ano Fab .: 2002 Prop .: Aurenir Saraiva xavier / Placa: 
GrC0848 Chassi: 9C2JC1801rrr41565 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 125 ToDAY Ano Fab .: 1994 Prop .: Maria Aparecida Dos A . Dias / 
Placa: MPA3348 Chassi: 9C2JC1801rrr33669 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 ToDAY Ano Fab .: 1994 Prop .: PEDro DE SouZA 
FERNANDES / Placa: CPS6588 Chassi: 9BWZZZ23ZEP002683 
Marca/Modelo: VW/KOMBI Ano Fab.: 1984 Prop.: Geraldo Do 
Nascimento / Placa: BJx3450 Chassi: 9C2JC2501rrS03412 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .: 1994 Prop .: MArCIo 
LuCAS DE CASTro JuNIor / Placa: FEB5489 Chassi: 
9C6KG0380J0010874 Marca/Modelo: YAMAHA/xTZ250 LANDEr 
Ano Fab .: 2017 Prop .: DAvI BArBoSA SANToS / Placa: DTL9279 
Chassi: 9C6KE092060040391 Marca/Modelo: YAMAHA/YBr 125K 
Ano Fab .: 2006 Prop .: JuLIo CESAr DA SILvA FErrEIrA / Placa: 
GvC2219 Chassi: 9C2JC250vvr226049 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 125 TITAN Ano Fab .: 1997 Prop .: Andre Fernandes De Souza / 
Placa: GQW5712 Chassi: 9C2JC1801RRR34513 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 ToDAY Ano Fab .: 1994 Prop .: Zeldino Dos Santos / 
Placa: BxD6D48 Chassi: 9C2MC4430Lr001824 Marca/Modelo: 
HONDA/CB250F TWISTER A S Ano Fab.: 2020 Prop.: DANIEL 
APArECIDo NoBErTo / Placa: GNY6149 Chassi: CG125Br1454804 
Marca/Modelo: HoNDA/125 Ano Fab .: 1985 Prop .: Geraldo Pereira 
Dos Santos / Placa: FIv6B76 Chassi: 9C2KC1680Dr313751 Marca/
Modelo: HoNDA/CG150 FAN ESDI Ano Fab .: 2013 Prop .: rENATA 
SOARES MARTINS / Placa: CAP5837 Chassi: W0L000058S5243334 
Marca/Modelo: IMP/GM ASTrA GLS Ano Fab .: 1995 Prop .: 
NELSoN LuIS PErEIrA / Placa: CvG7185 Chassi: 
9C2JC3020Yr043397 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN ES 
Ano Fab.: 2000 Prop.: WELINGTON CASSIANO SOARES / Placa: 
ADG6342 Chassi: 9BWZZZ30ZNP235631 Marca/Modelo: VW/
PArATI CL 1 .8 Ano Fab .: 1992 Prop .: CELIo PESSoA FoNSECA / 
Placa: ESH5293 Chassi: 9C2JC4210Ar125624 Marca/Modelo: 
HONDA/BIZ 125 KS Ano Fab.: 2010 Prop.: WELLINTON RODRIGO 
DA SILvA / Placa: GKD2730 Chassi: 9C2KC2200Hr005407 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 160 FAN ESDI Ano Fab .: 2016 Prop .: IvANA 
CrISTINA MAESTEr FErrEIrA DAMACENo / Placa: - Chassi: 
9CDNF41LJ7M077190 Marca/Modelo: JTA/SuZuKI EN125 YES 
Ano Fab .: 2007 Prop .: - / Placa: DLJ0907 Chassi: 9C2KC08104r014819 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab .: 2004 Prop .: 
GuILHErME GIroTo / Placa: DZv2432 Chassi: 
9BD15822A96178318 Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE 
ECoNoMY Ano Fab .: 2008 Prop .: Cezar Lima / Placa: Guu8784 
Chassi: 9BGSC08WSSC671299 Marca/Modelo: GM/CORSA WIND 
Ano Fab .: 1995 Prop .: Tiago Lucas Soares / Placa: CPQ2650 Chassi: 
9BGSC08ZWVB608794 Marca/Modelo: GM/CORSA WIND Ano 
Fab.: 1997 Prop.: Wesley Alves / Placa: DOY8881 Chassi: 
9C2KC08106r809137 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS 
Ano Fab .: 2005 Prop .: EvErToN roDrIGuES MACHADo / Placa: 
BMY9922 Chassi: 9C2JC2501SrS93534 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 125 TITAN Ano Fab .: 1995 Prop .: ANToNIo ALvES DA 
SILVEIRA / Placa: CMM6239 Chassi: 9BWZZZ30ZKP216213 Marca/
Modelo: VW/PARATI GLS Ano Fab.: 1989 Prop.: MARIA 
MADALENA FErrEIrA DA CoSTA / Placa: EGQ8209 Chassi: 
9BD17164LA5446045 Marca/Modelo: FIAT/PALIo FIrE ECoNoMY 
Ano Fab .: 2009 Prop .: Ana Paula Ferreira Lima / Placa: EYH8J29 
Chassi: 9BGCA80x0CB138998 Marca/Modelo: CHEvroLET/
MoNTANA LS Ano Fab .: 2011 Prop .: Adriano Alves De Sa / Placa: 
JQM7165 Chassi: 9BGrZ08907G123037 Marca/Modelo: GM/CELTA 
2P LIFE Ano Fab .: 2006 Prop .: NELSuELIo roCHA FErNANDES / 
Placa: ECH2849 Chassi: 9C6KE092080199381 Marca/Modelo: 
YAMAHA/YBr 125K Ano Fab .: 2008 Prop .: Filipe Emanuel Silva 
Santos / Placa: BFH6127 Chassi: 9BD146000M3764520 Marca/
Modelo: FIAT/uNo CS 1 .5 Ano Fab .: 1991 Prop .: ANDrE BENTo 
DE SouZA / Placa: DxL9423 Chassi: 9C2KC08108r063444 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab .: 2007 Prop .: Joao 
Henrique Miranda / Placa: DDN1259 Chassi: 8AD2CNFZ9Y5360759 
Marca/Modelo: I/PEuGEoT 206 rALLYE Ano Fab .: 2000 Prop .: 
CAMILA DE MEDEIroS / Placa: JoS1452 Chassi: 

EDITAL DE NoTIFICAÇÃo Nº 453 
O Chefe de Trânsito da Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito 
(CET-MG), usando da competência que lhe confere o Artigo 22, inciso 
I, do Código de Trânsito Brasileiro, e observando o disposto no Artigo 
328 do citado diploma legal, a Lei Estadual nº 14 .937/03, a Lei Estadual 
nº 5 .874/72, Decreto Estadual nº 43 .824/04 e a resolução nº 623/16 
do CoNTrAN, NoTIFICA, pelo presente Edital, os proprietários dos 
veículos removidos, recolhidos e apreendidos, a seguir relacionados, 
bem como os proprietários dos veículos que porventura não foram 
notificados por via postal, por não estarem cadastrados, por não 
terem sido encontrados pelo agente dos Correios ou por estarem 
com endereços desatualizados, para que, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir desta publicação (art. 4º, § 6º e art. 5º, § 1º da 
resolução nº 623/16 do CoNTrAN), promovam a liberação e retirada 
dos veículos, mediante o pagamento das multas, impostos, taxas e 
despesas com remoção e estadia, conforme legislação específica (artigo 
262, § 2º e 271, § único do C .T .B), para evitar-se a inclusão dos mesmos 
na lista de veículos que serão levados a hasta pública, de acordo com as 
normas acima mencionadas. Os veículos se encontram recolhidos no(s) 
depósito(s) abaixo relacionado(s), na cidade de Espinosa/MG. 
PATIo PATIo DE rEMoCAo E GuArDA DE vEICuLoS DA 
SErrA GE 
Placa: GvZ9787 Chassi: 9C6KE013020010858 Marca/Modelo: 
YAMAHA/YBr 125K Ano Fab .: 2001 Prop .: ENIvALDo 
GoNCALvES PErEIrA / Placa: GNx7528 Chassi: CG125Br1447564 
Marca/Modelo: HoNDA/125 Ano Fab .: 1985 Prop .: LINo DIAS DE 
CArvALHo / Placa: DFA9203 Chassi: 9C2HA07002r000618 Marca/
Modelo: HoNDA/C100 BIZ Ano Fab .: 2001 Prop .: BENEDITo 
CArDoSo LIMA / Placa: CFv5597 Chassi: 9C2JC250vTr050854 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .: 1996 Prop .: JoAo 
MILTON PEREIRA / Placa: GSL4205 Chassi: 9C2MC270WWR019449 
Marca/Modelo: HoNDA/CBx 200 STrADA Ano Fab .: 1998 Prop .: 
MArCoS PErEIrA DA SILvA / Placa: CvG3449 Chassi: 
9C2JC3010Yr030344 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN KS 
Ano Fab .: 2000 Prop .: DANILo oLIvEIrA FErrAZ / Placa: 
CJG4320 Chassi: 9C2JC250WWR166781 Marca/Modelo: HONDA/
CG 125 TITAN Ano Fab .: 1998 Prop .: vICENTE GoNZAGA DA 
SILvA SANToS / Placa: GvZ8011 Chassi: 9C2JC30101r099663 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN KS Ano Fab .: 2001 Prop .: 
vALDEIr ALvES DE SA / Placa: BHr7004 Chassi: 
9BFPxxLB3PGJ40194 Marca/Modelo: ForD/PAMPA GL Ano Fab .: 
1986 Prop .: MArIA JoANA PErEIrA NASCIMENTo / Placa: 
GxN6962 Chassi: 9C2JC2500Yr041921 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 125 TITAN Ano Fab .: 1999 Prop .: ADIvAN ANTuNES DANTAS 
/ Placa: Dxo9105 Chassi: 9C2KC08508r011937 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 150 TITAN ES Ano Fab .: 2007 Prop .: DAMIAo 
roSENDo SILvESTrE / Placa: JZQ8634 Chassi: 
9C2JC30103r100059 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN KS 
Ano Fab .: 2002 Prop .: LISCIvALDo ALBErTo CAETANo / Placa: 
GOG9318 Chassi: 9C62TW000M0035520 Marca/Modelo: Y/
YAMAHA DT 180 Z Ano Fab .: 1991 Prop .: SErGIo DA SILvA 
CuSToDIo / Placa: DHN1028 Chassi: 9C2JC30203r133772 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN ES Ano Fab .: 2003 Prop .: - / Placa: 
HAC6319 Chassi: 9C2JC30102r239400 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
125 TITAN KS Ano Fab .: 2002 Prop .: CLEIToN ALvES DA SILvA / 
Placa: Brv0876 Chassi: 95vCA1L289M054617 Marca/Modelo: 
DAFrA/SPEED 150 Ano Fab .: 2008 Prop .: ADrIANo PErEIrA 
PARDINHO / Placa: GXN9540 Chassi: 9C2JC250WVR028494 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .: 1997 Prop .: 
EvAIr CArDoSo DA SILvA / Placa: JoI5364 Chassi: 
9C2MD2800Yr004211 Marca/Modelo: HoNDA/xr 200r Ano Fab .: 
2000 Prop .: MAGDA PEIxoTo DA CoSTA LACErDA / Placa: 
HAC6139 Chassi: 9C6KE010020059044 Marca/Modelo: YAMAHA/
YBr 125E Ano Fab .: 2002 Prop .: NELSoN ALvES DA CruZ / Placa: 
DEG7006 Chassi: 9C2JC30103r257961 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
125 TITAN KS Ano Fab .: 2003 Prop .: JoAo LEMoS DoS SANToS 
/ Placa: GYY9192 Chassi: 9C2JC30101r164999 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 TITAN KS Ano Fab .: 2001 Prop .: HELIMENDES 
GoMES DoS rEIS / Placa: DLv8539 Chassi: 9C2KD03306r004041 
Marca/Modelo: HoNDA/Nxr150 BroS ES Ano Fab .: 2005 Prop .: 
ADAILToN roDrIGuES DoS SANToS / Placa: GTL6781 Chassi: 
9C2JC250vvr172604 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano 
Fab .: 1997 Prop .: MArIA APArECIDA FAGuNDES / Placa: 
CVW1166 Chassi: 9C2JC30103R250691 Marca/Modelo: HONDA/
CG 125 TITAN KS Ano Fab .: 2003 Prop .: CLAuDINEI DIoNIZIo 
PErEIrA / Placa: KDZ8746 Chassi: 9C2HA0710Yr238208 Marca/
Modelo: HoNDA/C100 BIZ ES Ano Fab .: 2000 Prop .: CoNSTANTINo 
DE ANDrADE NETo / Placa: Bvv2490 Chassi: CG1251102312 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 Ano Fab .: 1980 Prop .: JoSE rAMoS 
DE SANTANA / Placa: DNC4518 Chassi: 9C2JC30705r056400 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano Fab .: 2005 Prop .: 
uNIBANCo LEASING S A ArrEND MErCANTIL / Placa: 
NEQ3381 Chassi: 9BWZZZ373YT117781 Marca/Modelo: VW/GOL 
16v Ano Fab .: 1999 Prop .: ANGELINo JoAQuIM DoS SANToS / 
Placa: HGA8270 Chassi: 9C2JC30707r145631 Marca/Modelo: 
HONDA/CG 125 FAN Ano Fab.: 2007 Prop.: WALLISSON 
FErrEIrA / Placa: DvQ5518 Chassi: 9CDNF41LJ7M060968 Marca/
Modelo: JTA/SuZuKI EN125 YES Ano Fab .: 2006 Prop .: roNALDo 
ALVES RIBEIRO / Placa: KNR1649 Chassi: 9BWZZZ30ZLP246628 
Marca/Modelo: VW/PARATI GL 1.8 Ano Fab.: 1990 Prop.: ALTAIR 
GouLArT DA SILvEIrA / Placa: DZP6258 Chassi: 
9C2KD03208r021711 Marca/Modelo: HoNDA/Nxr150 BroS KS 
Ano Fab .: 2008 Prop .: ALAN roGErIo TINTI / Placa: Gxv9921 
Chassi: 9C2JC30708r071711 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN 
Ano Fab .: 2007 Prop .: CrISTIANo DE LIrA / Placa: CFv0882 
Chassi: CG125Br1301110 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 Ano 
Fab.: 1983 Prop.: JEFFERSON PATROCINIO / Placa: GWF5094 
Chassi: 9BD17309814016990 Marca/Modelo: FIAT/PALIO WK 
ADvENTurE Ano Fab .: 2001 Prop .: FAFA CoNFECCoES LTDA / 
Placa: CGW3836 Chassi: 9C2HA070XWR013622 Marca/Modelo: 
HoNDA/C100 BIZ Ano Fab .: 1998 Prop .: CrISTIANo MACHADo 
DE vITTA / Placa: DTI2279 Chassi: 94J2xJEB77M001325 Marca/
Modelo: SUNDOWN/STX MOTARD 200 Ano Fab.: 2007 Prop.: E M 
DE MATToS MoToPECAS / Placa: Cvr9208 Chassi: 
9BWZZZ30ZKP218519 Marca/Modelo: VW/SAVEIRO CL Ano Fab.: 
1989 Prop .: MoISES vIEIrA DA roCHA / Placa: Fox0863 Chassi: 
9BGSE80NTTC711447 Marca/Modelo: GM/CorSA GL Ano Fab .: 
1996 Prop .: LuIZ CArLoS PENA CArDoSo / Placa: EJA0836 
Chassi: 9362MN6A39B032340 Marca/Modelo: PEuGEoT/207HB 
xS A Ano Fab .: 2008 Prop .: ArIANE AMorIM MorEIrA / Placa: 
AMQ0354 Chassi: 9BWCA05X85P110637 Marca/Modelo: VW/GOL 

1 .0 Ano Fab .: 2005 Prop .: vANIA rEGINA DE MorAES / Placa: 
MVS5360 Chassi: 9BG138BTXWC905657 Marca/Modelo: GM/S10 
2 .5 D 4x4 Ano Fab .: 1998 Prop .: ANA FLAvIA MArTINS LIMA / 
Placa: JQD0011 Chassi: 9BGxL80G06C185369 Marca/Modelo: GM/
MoNTANA CoNQuEST Ano Fab .: 2006 Prop .: MArCoS MoToS 
LTDA / Placa: DAK2575 Chassi: 9BD27807212756484 Marca/
Modelo: FIAT/STRADA WORKING Ano Fab.: 2000 Prop.: 
roNICLEIToN DA SILvA PErEIrA 36669578890 / Placa: CNH5763 
Chassi: 9C2JC250WWR172604 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 
TITAN Ano Fab .: 1998 Prop .: JoSE EDuArDo FErNANDES DA 
SILvA / Placa: HFQ3114 Chassi: 9C2KC08207r090224 Marca/
Modelo: HoNDA/CG150 SPECIAL EDIT Ano Fab .: 2006 Prop .: 
ALLExIS GoNCALvES CArvALHo / Placa: Gxx9039 Chassi: 
9C2MD28002r103168 Marca/Modelo: HoNDA/xr 200r Ano Fab .: 
2001 Prop .: ArCANJo NoGuEIrA DA SILvA / Placa: CBT7015 
Chassi: 9C2PC1401Hr102610 Marca/Modelo: HoNDA/CB 450 Ano 
Fab .: 1987 Prop .: JEFErSoN MAurICIo DE ALMEIDA / Placa: 
GoQ4497 Chassi: 9C2JA0101Lr202209 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 125 CArGo Ano Fab .: 1990 Prop .: GErALDo SALES PINTo / 
Placa: GoE1391 Chassi: CG1251103184 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
125 Ano Fab .: 1980 Prop .: ASSIS PAuLA SILvA / Placa: Dvx6149 
Chassi: 9C2KC08108r140977 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 
TITAN KS Ano Fab .: 2008 Prop .: PAuLo CELSo LANDINI 
MouSINHo FILHo - ME / Placa: GoC3556 Chassi: 
9C2JC1911Jr106146 Marca/Modelo: HoNDA/ML 125 Ano Fab .: 
1988 Prop .: vANDErLEI CArDoSo DoS SANToS / Placa: 
CBW8444 Chassi: 9BWZZZ377TT010138 Marca/Modelo: VW/GOL 
CLI Ano Fab .: 1996 Prop .: rIvELINo NuNuES DE SouZA / Placa: 
HDu6423 Chassi: 9C6KE094060004265 Marca/Modelo: YAMAHA/
xTZ 125K Ano Fab .: 2006 Prop .: JoSE ALvES TEIxEIrA / Placa: 
HIF3052 Chassi: 9C2KC08508r045240 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
150 TITAN ES Ano Fab .: 2008 Prop .: JoSE PAuLo SoArES DA 
SILvA / Placa: GZY9794 Chassi: 9C6KE013020022781 Marca/
Modelo: YAMAHA/YBr 125K Ano Fab .: 2002 Prop .: ADrIANo 
rIBEIro DA SILvA / Placa: JrB0715 Chassi: 94J1xFBE77M050171 
Marca/Modelo: SUNDOWN/WEB 100 Ano Fab.: 2007 Prop.: IVANA 
SANTANA FErNANDES / Placa: CGJ9693 Chassi: 
9C2JC250WWR140547 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN 
Ano Fab.: 1998 Prop.: RENAN CURY / Placa: BSW5272 Chassi: 
9C2JC250vTr006551 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano 
Fab .: 1996 Prop .: EvANGELISTA GoMES DA SILvA / Placa: 
CWG8829 Chassi: 9BD178096W0740970 Marca/Modelo: FIAT/
PALIo Ex Ano Fab .: 1998 Prop .: SIDNEY rIBEIro DA SILvA / 
Placa: CJW7182 Chassi: 9C2JC250WWR125023 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .: 1998 Prop .: CEruLINo SoArES 
SoBrINHo / Placa: DZr7665 Chassi: 94J2xJEA88M004530 Marca/
Modelo: SUNDOWN/STX MOTARD 200 Ano Fab.: 2008 Prop.: 
JuLIANA DE SouZA MENDES DAMACENo / Placa: EGM3671 
Chassi: 93YLSr0rH9J130032 Marca/Modelo: rENAuLT/LoGAN 
AuT 1016v Ano Fab .: 2008 Prop .: DIBENS LEASING SA Arr 
MERCANTIL / Placa: DRN7353 Chassi: 9BGTR08W06B111945 
Marca/Modelo: GM/ASTrA HB 2P ADvANTAGE Ano Fab .: 2005 
Prop .: MArIA APArECIDA DA SILvA / Placa: BSo9771 Chassi: 
CG125Br1140600 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 Ano Fab .: 1981 
Prop .: MArCoS roBErTo DA MATA / Placa: Gxv9123 Chassi: 
9C2JC3010Yr151381 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN KS 
Ano Fab .: 2000 Prop .: LuCINEIDE CArDoSo DE oLIvEIrA / 
Placa: DTJ1153 Chassi: 9C6KE092060047952 Marca/Modelo: 
YAMAHA/YBr 125K Ano Fab .: 2006 Prop .: DEvANIL DAMASIo / 
Placa: CNK0344 Chassi: 9C2JC2500xr208029 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .: 1999 Prop .: vALDIrENE 
PErEIrA DE SouSA / Placa: HLv7344 Chassi: 9BD27803MC7504223 
Marca/Modelo: FIAT/STrADA FIrE FLEx Ano Fab .: 2012 Prop .: 
PEDro HENrIQuE rAMoS oLIvEIrA / Placa: HKG1371 Chassi: 
9C6KE126090000497 Marca/Modelo: YAMAHA/xTZ 125K Ano 
Fab .: 2008 Prop .: ANGELA MArIA SILvEIrA L SILvA / Placa: 
DLT7376 Chassi: 9C6KE038040013117 Marca/Modelo: YAMAHA/
xTZ 125K Ano Fab .: 2004 Prop .: PATrICIA MArIA DE JESuS / 
Placa: NYQ2602 Chassi: 9BWLB05U5BP150916 Marca/Modelo: 
VW/SAVEIRO 1.6 CE CROSS Ano Fab.: 2011 Prop.: ROBERTO 
LEAo PErEIrA / Placa: AQr0776 Chassi: 9BD15802A96184583 
Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE ECoNoMY Ano Fab .: 2008 Prop .: 
MArINALvA FELICIANo FErrEIrA DA SILvA / Placa: CFT8924 
Chassi: 9BWZZZ377TT115450 Marca/Modelo: VW/GOL TSI 1.8 
Ano Fab .: 1996 Prop .: roDrIGo MArTINS DA SILvA / Placa: 
CWW7196 Chassi: 9C2JC250XWR067064 Marca/Modelo: HONDA/
CG 125 TITAN Ano Fab .: 1998 Prop .: FINAuSTrIA 
ArrENDAMENTo MErCANTIL SA / Placa: GoG5094 Chassi: 
CG125Br1383696 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 Ano Fab .: 1984 
Prop .: JoAo roDrIGuES DoS SANToS / Placa: GvZ8276 Chassi: 
9C2JC30101r133716 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN KS 
Ano Fab .: 2001 Prop .: MArIA NuNES DA SoLEDADE / Placa: 
GPS9172 Chassi: CG125Br1195756 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
125 Ano Fab .: 1982 Prop .: GILSoN ALvES DA SILvA / Placa: 
oQu2528 Chassi: 9A9rA1SMCDTDS3347 Marca/Modelo: r/
rEBoC KAr MoNCLAr 5001 Ano Fab .: 2013 Prop .: ADILIo 
DURAES ROCHA / Placa: GSR8302 Chassi: 9C2JC250WVR065624 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .: 1997 Prop .: 
MArIA SoArES DE CArvALHo / Placa: HNG9130 Chassi: 
9531952P4AR056159 Marca/Modelo: VW/8.150E DELIVERY Ano 
Fab .: 2010 Prop .: MArIANNE ALMEIDA roDrIGuES / Placa: 
JLv3391 Chassi: 9C2JC2500Yr083572 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
125 TITAN Ano Fab .: 1999 Prop .: CoSME DE JESuS ALMEIDA / 
Placa: CGY6033 Chassi: 9C2JC250vTr017156 Marca/Modelo: 
HONDA/CG 125 TITAN Ano Fab.: 1996 Prop.: WILLIAM FIDELIS 
FrANCo / Placa: GNx6046 Chassi: CG125Br1338392 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 Ano Fab .: 1983 Prop .: MILToN CEZAr 
PAuLo DoS SANToS / Placa: CGN0644 Chassi: 
9C2JC250XWR007596 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN Ano 
Fab .: 1998 Prop .: MArCIo SoArES DA SILvA / Placa: DQu0E80 
Chassi: 9C2KD03108r002798 Marca/Modelo: HoNDA/Nxr150 
BroS ESD Ano Fab .: 2007 Prop .: EDEr HENrIQuE GoMES / 
Placa: JLT1331 Chassi: 9BWZZZ377RT017010 Marca/Modelo: VW/
GoL GLI 1 .8 Ano Fab .: 1994 Prop .: JoSE GoMES / Placa: HGI7631 
Chassi: 9A9rA1SMC6TDS3173 Marca/Modelo: r/rEBoC KAr 
MoNCLAr 5001 Ano Fab .: 2006 Prop .: CoMErCIAL SILvA E 
SANToS / Placa: GxN6053 Chassi: 9C2JC2500xr143011 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .: 1999 Prop .: NAYArA 
PErEIrA BArBoSA / Placa: GxN5344 Chassi: 
9C2JC250WWR240664 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN 
Ano Fab .: 1998 Prop .: ADELICIo JoSE DE MIrANDA / Placa: 
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9C2JC30103r279652 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN KS 
Ano Fab .: 2003 Prop .: SILvALINo PErEIrA CALADo / Placa: 
JMP4192 Chassi: 9C2JC2500xr119454 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
125 TITAN Ano Fab .: 1999 Prop .: Andre Marques Mesquita / Placa: 
GvZ7634 Chassi: 9C2JC30101r024194 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
125 TITAN KS Ano Fab .: 2000 Prop .: Maria De Jesus vasconcelos 
Dias / Placa: CFJ3377 Chassi: 9C2JC250WWR087502 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .: 1998 Prop .: ELISANGELA 
APArECIDA FErNANDES MoNTEIro / Placa: DAA7832 Chassi: 
9C6KE0100Y0002817 Marca/Modelo: YAMAHA/YBr 125E Ano 
Fab .: 2000 Prop .: - / Placa: GSE4338 Chassi: 9BD146000P5136521 
Marca/Modelo: FIAT/uNo ELECTroNIC Ano Fab .: 1993 Prop .: 
Maria Aparecidateixeira Silva / Placa: CMV0803 Chassi: 
9C2MD2700xr003723 Marca/Modelo: HoNDA/Nx 200 Ano Fab .: 
1999 Prop .: ADrIANo NovAIS DA SILvA / Placa: GSr7497 Chassi: 
9C2JC250vTr069951 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano 
Fab .: 1996 Prop .: Carlindo Silva / Placa: BuQ2985 Chassi: 
9BWZZZ377ST153331 Marca/Modelo: VW/GOL CLI Ano Fab.: 1995 
Prop .: AGNALDo NuNES PErEIrA / Placa: ABv3449 Chassi: 
9C2JC1801Mr593507 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 ToDAY Ano 
Fab .: 1991 Prop .: MArIM PACHECo DE SouZA / Placa: BFS8862 
Chassi: 9C2KC0501Lr204228 Marca/Modelo: H/HoNDA CBx 150 
AEro Ano Fab .: 1990 Prop .: ANToNIo LAurINDo NETo / Placa: 
JDS3785 Chassi: 9BGJG69KPPB049393 Marca/Modelo: GM/
MoNZA SL EFI Ano Fab .: 1993 Prop .: NEuSA FAGuNDES DE 
oLIvEIrA / Placa: EHC5512 Chassi: 9C2NC4310Ar086772 Marca/
Modelo: HoNDA/CB 300r Ano Fab .: 2010 Prop .: rAPHAEL 
GAGLIArDI DA SILvA / Placa: CZI7108 Chassi: 9BD17146232265195 
Marca/Modelo: FIAT/PALIo FIrE Ano Fab .: 2002 Prop .: roDrIGo 
JoSE BATISTA DA SILvA vEICuLoS / Placa: GYN0846 Chassi: 
9C2JC250WVR054175 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN Ano 
Fab .: 1997 Prop .: MANoEL DELSoN DE FrEITAS / Placa: HBF8182 
Chassi: 9C2JD20203r020182 Marca/Modelo: HoNDA/Nxr125 
BroS ES Ano Fab .: 2003 Prop .: ADALBIo DIAS DoS SANToS / 
Placa: GXV0196 Chassi: 9C2JC250WWR125712 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .: 1998 Prop .: PAuLo MArCoS 
oLIvEIrA / Placa: BHY7051 Chassi: 9C2JC1801Prr07511 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 ToDAY Ano Fab .: 1993 Prop .: MArCELo 
APARECIDO FRAGOSO DE SOUZA / Placa: JPW2914 Chassi: 
9C6KE092070136837 Marca/Modelo: YAMAHA/YBr 125K Ano 
Fab .: 2007 Prop .: LuCIo NuNES MoNCAo / Placa: CCZ6740 
Chassi: LB4MxY27008 Marca/Modelo: ForD/CorCEL II LDo Ano 
Fab .: 1979 Prop .: NAIArA FErrEIrA DE SIQuEIrA / Placa: 
DrM6E08 Chassi: 9BFZE12P058697886 Marca/Modelo: ForD/
ECoSPorT xLS1 .6FLEx Ano Fab .: 2005 Prop .: FLANCIELI 
SEMENTINo SALES BEQuI / Placa: BTK5641 Chassi: 
9BWZZZ30ZGP415887 Marca/Modelo: VW/VOYAGE Ano Fab.: 
1986 Prop .: HErMINIo TEIxEIrA BArBoSA / Placa: oKN5182 
Chassi: 9C2JC4110Cr752300 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN 
KS Ano Fab .: 2012 Prop .: ANDrE BrAGA SANToS E CIA LTDA / 
Placa: DYu5E58 Chassi: 9C2KC08107r208314 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab .: 2007 Prop .: GuSTAvo 
SANToS SANTANA / Placa: NTS7617 Chassi: 9C6KE1220A0122058 
Marca/Modelo: YAMAHA/FACTor YBr125 K Ano Fab .: 2010 
Prop .: FATIMA DE CASSIA LIMA DA SILvA / Placa: oox4A47 
Chassi: 9C2ND0910Cr401720 Marca/Modelo: HoNDA/xrE 300 
Ano Fab .: 2012 Prop .: rAFAEL DE SA rIBEIro / Placa: BSJ9774 
Chassi: 9C2JC250TTr044710 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 
TITAN Ano Fab .: 1996 Prop .: JAIr JoSE DA SILvA / Placa: EFJ9924 
Chassi: 9C2KC15209r010280 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 
TITAN ES Ano Fab.: 2009 Prop.: JOEL PEREIRA / Placa: FWT7G79 
Chassi: - Marca/Modelo: - Ano Fab .: - Prop .: - / Placa: CSH3356 
Chassi: 9C2JC250WWR187629 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 
TITAN Ano Fab .: 1998 Prop .: uArLEI SoArES DE ALMEIDA / 
Placa: DOW8I74 Chassi: 9C2KC08106R860717 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab .: 2006 Prop .: MArCoS 
vINICIuS CArDoSo DA SILvA / Placa: GNx2499 Chassi: 
CG125Br2130953 Marca/Modelo: HoNDA/ML 125 Ano Fab .: 1984 
Prop .: CuSToDIo PACHECo NETo / Placa: Gor1663 Chassi: 
ILEGIvEL Marca/Modelo: - Ano Fab .: - Prop .: SEC SEGurANCA 
PuBLICA MG / Placa: JoY4722 Chassi: 9C6KE037030009591 
Marca/Modelo: YAMAHA/xTZ 125E Ano Fab .: 2003 Prop .: PAuLo 
FrANCISCo DE SouZA / Placa: GNQ8553 Chassi: 
CG125Br1512208 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 Ano Fab .: 1986 
Prop .: DEuSDETE NuNES PErEIrA / Placa: BYv2248 Chassi: 
94J2XCCA88M025471 Marca/Modelo: SUNDOWN/MAX 125 SED 
Ano Fab .: 2008 Prop .: PANAMErICANo ArrENDAMENTo 
MErCANTIL S A / Placa: DJT4401 Chassi: 9C2KC08104r822564 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab .: 2004 Prop .: 
EDIMAr MoNTEIro SoBrAL / Placa: DZQ5385 Chassi: 
9C6KE092080210049 Marca/Modelo: YAMAHA/YBr 125K Ano 
Fab .: 2008 Prop .: BANCo FINASA BMC SA / Placa: ouS7962 
Chassi: 9C2JC4110Er705276 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN 
KS Ano Fab .: 2013 Prop .: ELAINE CArvALHo CruZ ANTuNES / 
Placa: BKZ3552 Chassi: CG125Br1385303 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 125 Ano Fab .: 1984 Prop .: vILArINHo DoS rEIS PErEIrA / 
Placa: CGD9810 Chassi: 9C2JC250vTr035027 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .: 1996 Prop .: rITA AuxILIADorA 
FAvArAo / Placa: Fxo1289 Chassi: 9C6KE1950G0049036 Marca/
Modelo: YAMAHA/YBr125 FACTor K1 Ano Fab .: 2015 Prop .: 
LuCIANA FErrEIrA DE MAToS / Placa: KAr6763 Chassi: 
9CDNF41LJ7M059519 Marca/Modelo: - Ano Fab .: - Prop .: - / Placa: 
- Chassi: 9C2JC30101r043732 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 
TITAN KS Ano Fab .: 2000 Prop .: - / Placa: DYo1094 Chassi: 
9C2KC08108r153422 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS 
Ano Fab .: 2008 Prop .: PAuLo rICArDo SANToS MArTINS / 
Placa: GWN4202 Chassi: 9C2JC3010YR074291 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 TITAN KS Ano Fab .: 2000 Prop .: vANDErLEI DE 
oLIvEIrA / Placa: HLC8788 Chassi: 935FCKFv88B540274 Marca/
Modelo: CITroEN/C3 xTr 14 FLEx Ano Fab .: 2008 Prop .: JuLIo 
CESAr DE oLIvEIrA SILvA / Placa: GSL4380 Chassi: 
9C2JC2500xr141389 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano 
Fab .: 1999 Prop .: ANToNIo HELEoDorIo DIAS / Placa: oKx5055 
Chassi: 9C2JC4110Dr109279 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN 
KS Ano Fab .: 2012 Prop .: ALExSANDro LuIS Do NASCIMENTo 
/ Placa: HBD0F76 Chassi: 9BD27801042411126 Marca/Modelo: 
FIAT/STrADA FIrE Ano Fab .: 2004 Prop .: EDSoN CArLoS 
rAMALHo BruNELLI / Placa: GZN4212 Chassi: 
9BD25803424309358 Marca/Modelo: FIAT/uNo IE Ano Fab .: 2001 
Prop .: CoMErCIAL JAQuELINE LTDA / Placa: GvD0523 Chassi: 
9C2JC250WVR033942 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN Ano 
Fab .: 1997 Prop .: NILSoN ESTEvES DA roCHA / Placa: BFQ7241 
Chassi: 9BGJK69YJHB015996 Marca/Modelo: GM/MoNZA SL/E 
Ano Fab .: 1988 Prop .: LuCAS HENrIQuE GoMES / Placa: 
GZM6A21 Chassi: 9BWCA05Y52T083621 Marca/Modelo: VW/GOL 
SPECIAL Ano Fab .: 2002 Prop .: oLEGArIo MACEDo DE LIMA / 
Placa: Fux0E99 Chassi: 9BGPB69M0EB290185 Marca/Modelo: 
CHEvroLET/CruZE LT NB Ano Fab .: 2014 Prop .: ALEx SouZA 
DE SANTANA / Placa: HZS1738 Chassi: 93xHNK7405C410986 
Marca/Modelo: MMC/L200 SPorT 4x4 GLS Ano Fab .: 2004 Prop .: 
JoSE SILvA MADEIro / Placa: GQS2526 Chassi: 
9BFZF10B148218491 Marca/Modelo: ForD/FIESTA Ano Fab .: 2004 
Prop .: HELEN DE oLIvEIrA C . DEMENEGHI / Placa: JEE3381 
Chassi: 9BD159542T9144082 Marca/Modelo: FIAT/TEMPrA ouro 
16v Ano Fab .: 1996 Prop .: MArIA APArECIDA FErrEIrA DE 
SouZ 

Espinosa, 30 de Julho de 2024
Lucas vilas Boas Pacheco

Chefe de Trânsito
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito 

140 cm -05 1974728 - 1

EDITAL DE NoTIFICAÇÃo Nº 451
O Chefe de Trânsito da Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito 
(CET-MG), usando da competência que lhe confere o Artigo 22, inciso 
I, do Código de Trânsito Brasileiro, e observando o disposto no Artigo 
328 do citado diploma legal, a Lei Estadual nº 14 .937/03, a Lei Estadual 
nº 5 .874/72, Decreto Estadual nº 43 .824/04 e a resolução nº 623/16 
do CoNTrAN, NoTIFICA, pelo presente Edital, os proprietários dos 
veículos removidos, recolhidos e apreendidos, a seguir relacionados, 
bem como os proprietários dos veículos que porventura não foram 
notificados por via postal, por não estarem cadastrados, por não 
terem sido encontrados pelo agente dos Correios ou por estarem 
com endereços desatualizados, para que, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir desta publicação (art. 4º, § 6º e art. 5º, § 1º da 
resolução nº 623/16 do CoNTrAN), promovam a liberação e retirada 

dos veículos, mediante o pagamento das multas, impostos, taxas e 
despesas com remoção e estadia, conforme legislação específica (artigo 
262, § 2º e 271, § único do C .T .B), para evitar-se a inclusão dos mesmos 
na lista de veículos que serão levados a hasta pública, de acordo com as 
normas acima mencionadas. Os veículos se encontram recolhidos no(s) 
depósito(s) abaixo relacionado(s), na cidade de Boa Esperança/MG.
PATIo MAPA vArGINHA ESTACIoNAMENTo E rEBoQuE 
LTDA
Placa: BIS1205 Chassi: 9BWZZZ30ZHT030863 Marca/Modelo: VW/
GoL GL Ano Fab .: 1987 Prop .: JuNIor BELCHIor SILvA / Placa: 
CRK8787 Chassi: 9BWZZZ373YP074155 Marca/Modelo: VW/GOL 
16v Ano Fab .: 2000 Prop .: NIvIANE DE CArvALHo CAMPoS / 
Placa: GRW4442 Chassi: 9BWZZZ379VT048584 Marca/Modelo: 
VW/PARATI CL 1.6 MI Ano Fab.: 1997 Prop.: MARCELA PATRICIA 
CoSTA / Placa: CJY1391 Chassi: 9BWZZZ377TP570541 Marca/
Modelo: VW/GOL I Ano Fab.: 1996 Prop.: MARCIO DONIZETTI 
LABANCA / Placa: HBC6514 Chassi: 94J2xMJB77M013357 Marca/
Modelo: SUNDOWN/HUNTER 90 Ano Fab.: 2007 Prop.: JOAO 
BATISTA MIRANDA / Placa: GWD3G35 Chassi: BJ273641 Marca/
Modelo: VW/FUSCA 1300 Ano Fab.: 1975 Prop.: - / Placa: GTS4768 
Chassi: 9BFPxxLP3KBL82587 Marca/Modelo: ForD/PAMPA GL 
Ano Fab .: 1989 Prop .: MArIA JEruZA DE CArvALHo / Placa: 
HFM3102 Chassi: 9C6KE092070113205 Marca/Modelo: YAMAHA/
YBR 125K Ano Fab.: 2007 Prop.: WAGNER MISSENO VILELA / 
Placa: Cvv9721 Chassi: 9BD14600003072741 Marca/Modelo: FIAT/
uNo S Ano Fab .: 1985 Prop .: FATIMA vIvIANE DE ArAuJo PErES 
/ Placa: GWD2914 Chassi: 9BWAA05UX9T145819 Marca/Modelo: 
VW/GOL 1.0 Ano Fab.: 2008 Prop.: CLESIO MONTEIRO / Placa: 
BKY0011 Chassi: 9C2PC2401Kr000717 Marca/Modelo: HoNDA/
CBr 450 Sr Ano Fab .: 1989 Prop .: rICArDo CANDIDo FoNTES / 
Placa: HFM3861 Chassi: 9CDNF41LJ8M221536 Marca/Modelo: JTA/
SuZuKI EN125 YES Ano Fab .: 2008 Prop .: CArLoS EDuArDo 
DOS ANJOS / Placa: FLS3434 Chassi: 8AWPB05Z18A014648 Marca/
Modelo: I/VW SPACEFOX Ano Fab.: 2007 Prop.: JOSMARIO DA 
SILvA BASToS / Placa: Qor2557 Chassi: 96BAB0521JG004872 
Marca/Modelo: - Ano Fab .: - Prop .: - / Placa: CJQ8795 Chassi: 
9BD146048v5956854 Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE Sx 
Ano Fab .: 1997 Prop .: ADrIANo PINHEIro DE PADuA / Placa: 
HDC3497 Chassi: 9C6KE092070065055 Marca/Modelo: YAMAHA/
YBr 125K Ano Fab .: 2006 Prop .: DEIvID ALvES ArANTES / Placa: 
FEL6949 Chassi: 9BHBG51CAFP444727 Marca/Modelo: HYuNDAI/
HB20 1 .0M CoMFor Ano Fab .: 2015 Prop .: ANA CLAuDIA DoS 
SANToS / Placa: GoE5758 Chassi: CG125Br1521409 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 Ano Fab .: 1987 Prop .: roGErIo DoS SANToS 
ALVES JUNIOR / Placa: CWN9193 Chassi: 9BWZZZ376WP018709 
Marca/Modelo: VW/SAVEIRO CL 1.6 MI Ano Fab.: 1998 Prop.: 
DouGLAS MArCELo vIEIrACAMPoS / Placa: BKr9288 Chassi: 
9BWZZZ30ZRT089462 Marca/Modelo: VW/GOL 1000 Ano Fab.: 
1994 Prop .: JuNIor LuIZ DoS SANToS / Placa: GrG3J14 Chassi: 
9BWZZZ30ZGT070964 Marca/Modelo: VW/PARATI Ano Fab.: 1986 
Prop .: EDuArDo rAMoN Do NASCIMENTo / Placa: CxZ5533 
Chassi: 9BD178236Y0971659 Marca/Modelo: FIAT/PALIo ELx Ano 
Fab .: 1999 Prop .: vANESSA DoS SANToS / Placa: KEJ4948 Chassi: 
9BD15802524292824 Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE FIrE Ano 
Fab .: 2001 Prop .: GILBErTo DoS SANToS SILvA / Placa: HBM8661 
Chassi: 9BD17103742383408 Marca/Modelo: FIAT/PALIo FIrE Ano 
Fab .: 2003 Prop .: GLEIToN JoSE DA SILvA / Placa: BuH2734 
Chassi: 9BWZZZ30ZRT001555 Marca/Modelo: VW/GOL 1000 Ano 
Fab .: 1994 Prop .: rEGIANI AuGuSTA DA SILvA / Placa: BTI1J85 
Chassi: 9BWZZZ55ZSB742670 Marca/Modelo: VW/POINTER CLI 
1 .8 Ano Fab .: 1995 Prop .: SIrLENE DE FATIMA MorEIrA / Placa: 
BvC0658 Chassi: 9BD146097S5570765 Marca/Modelo: FIAT/uNo 
MILLE EP Ano Fab .: 1995 Prop .: JANICE Do CArMo NEvES 
AMORIM / Placa: BMJ8027 Chassi: 9BWZZZ30ZPT004422 Marca/
Modelo: VW/GOL CL 1.8 Ano Fab.: 1993 Prop.: JOSE PEDRO DE 
SOUZA / Placa: GQP1499 Chassi: 9BWZZZ33ZGP233732 Marca/
Modelo: VW/QUANTUM CS Ano Fab.: 1986 Prop.: GERALDO DOS 
PASSOS F LOPES / Placa: LWV0822 Chassi: 9BGJG69RSSB025414 
Marca/Modelo: GM/MONZA GL Ano Fab.: 1995 Prop.: WESLEI 
AurELIANo DoS SANToS

Boa Esperança, 29 de julho de 2024
Lucas vilas Boas Pacheco

Chefe de Trânsito
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito

19 cm -05 1974733 - 1

EDITAL DE NoTIFICAÇÃo Nº 470
O Chefe de Trânsito da Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito 
(CET-MG), usando da competência que lhe confere o Artigo 22, inciso 
I, do Código de Trânsito Brasileiro, e observando o disposto no Artigo 
328 do citado diploma legal, a Lei Estadual nº 14 .937/03, a Lei Estadual 
nº 5 .874/72, Decreto Estadual nº 43 .824/04 e a resolução nº 623/16 
do CoNTrAN, NoTIFICA, pelo presente Edital, os proprietários dos 
veículos removidos, recolhidos e apreendidos, a seguir relacionados, 
bem como os proprietários dos veículos que porventura não foram 
notificados por via postal, por não estarem cadastrados, por não 
terem sido encontrados pelo agente dos Correios ou por estarem 
com endereços desatualizados, para que, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir desta publicação (art. 4º, § 6º e art. 5º, § 1º da 
resolução nº 623/16 do CoNTrAN), promovam a liberação e retirada 
dos veículos, mediante o pagamento das multas, impostos, taxas e 
despesas com remoção e estadia, conforme legislação específica (artigo 
262, § 2º e 271, § único do C .T .B), para evitar-se a inclusão dos mesmos 
na lista de veículos que serão levados a hasta pública, de acordo com as 
normas acima mencionadas. Os veículos se encontram recolhidos no(s) 
depósito(s) abaixo relacionado(s), na cidade de Leopoldina/MG.
PATIo AuTo SoCorro SAo PEDro LTDA
Placa: HHE6914 Chassi: 9BWLB05U7AP082651 Marca/Modelo: 
VW/SAVEIRO 1.6 CE Ano Fab.: 2009 Prop.: RONAN FERREIRA 
CoSTALoNGA / Placa: hec6780 Chassi: raspado Marca/Modelo: - Ano 
Fab .: - Prop .: - / Placa: GYF4187 Chassi: 9C2JC30102r192472 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN KS Ano Fab .: 2002 Prop .: CArLA 
COSINE BEDIM / Placa: PUE0509 Chassi: 9BWAA45U7FP049030 
Marca/Modelo: VW/GOL CITY MB Ano Fab.: - Prop.: NEIDE 
vIANA / Placa: oPA4646 Chassi: 9BD17164LD5847605 Marca/
Modelo: FIAT/PALIo FIrE ECoNoMY Ano Fab .: 2012 Prop .: 
MYCAELA NErvA GoNCALvES / Placa: LSo9I54 Chassi: 
9BWAB45U7HP008929 Marca/Modelo: VW/NOVO GOL TL 
MBv Ano Fab .: 2016 Prop .: GuSTAvo PErEIrA DuTrA / Placa: 
- Chassi: - Marca/Modelo: - Ano Fab .: - Prop .: - / Placa: QNu5E78 
Chassi: 9C2KC2500Jr001696 Marca/Modelo: HoNDA/CG 160 
STArT Ano Fab .: 2017 Prop .: MATEuS LEoNArDo DA SILvA 
/ Placa: GQT3E78 Chassi: 9BD146000r5280974 Marca/Modelo: 
FIAT/uNo ELECTroNIC Ano Fab .: 1994 Prop .: CLEBEr JoSE 
r DA SILvEIrA / Placa: GZo9145 Chassi: 9BGSC19Z02B140995 
Marca/Modelo: GM/CorSA MILENIuM Ano Fab .: 2002 Prop .: JAIr 
TAvArES JuNIor / Placa: HIL7981 Chassi: 9C2KC08108r303383 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab .: 2008 Prop .: 
JOSE WILLIAM DA SILVA GOMES

Leopoldina, 31 de julho de 2024
Lucas vilas Boas Pacheco

Chefe de Trânsito
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito

10 cm -05 1974774 - 1

EDITAL DE NoTIFICAÇÃo Nº 452
O Chefe de Trânsito da Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito 
(CET-MG), usando da competência que lhe confere o Artigo 22, inciso 
I, do Código de Trânsito Brasileiro, e observando o disposto no Artigo 
328 do citado diploma legal, a Lei Estadual nº 14 .937/03, a Lei Estadual 
nº 5 .874/72, Decreto Estadual nº 43 .824/04 e a resolução nº 623/16 
do CoNTrAN, NoTIFICA, pelo presente Edital, os proprietários dos 
veículos removidos, recolhidos e apreendidos, a seguir relacionados, 
bem como os proprietários dos veículos que porventura não foram 
notificados por via postal, por não estarem cadastrados, por não 
terem sido encontrados pelo agente dos Correios ou por estarem 
com endereços desatualizados, para que, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir desta publicação (art. 4º, § 6º e art. 5º, § 1º da 
resolução nº 623/16 do CoNTrAN), promovam a liberação e retirada 
dos veículos, mediante o pagamento das multas, impostos, taxas e 
despesas com remoção e estadia, conforme legislação específica (artigo 
262, § 2º e 271, § único do C .T .B), para evitar-se a inclusão dos mesmos 
na lista de veículos que serão levados a hasta pública, de acordo com as 
normas acima mencionadas. Os veículos se encontram recolhidos no(s) 
depósito(s) abaixo relacionado(s), na cidade de Guapé/MG.

PATIo NICANor DIvINo DE SouZA - CPF
Placa: GYS5933 Chassi: 9BFZF10B258294710 Marca/Modelo: 
ForD/FIESTA Ano Fab .: 2005 Prop .: JoSMAr MorEIrA 
DoS SANToS / Placa: HFu6637 Chassi: 9BFZF20Ax88132986 
Marca/Modelo: ForD/FIESTA SEDAN FLEx Ano Fab .: 2007 
Prop .: NELBA PErEIrA BuENo / Placa: GSF2493 Chassi: 
9BD17140212087737 Marca/Modelo: FIAT/PALIo Ex Ano Fab .: 
2001 Prop .: JEDEr FErNANDES DoS SANToS / Placa: DMF9I38 
Chassi: 9BD15802554625883 Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE 
FIrE Ano Fab .: 2004 Prop .: FABrICIo MorAES BArBoSA / Placa: 
GZC1376 Chassi: 9C6KE091080059403 Marca/Modelo: YAMAHA/
YBr 125E Ano Fab .: 2008 Prop .: EDIvALDo LuIZ CAITANo / 
Placa: BSE5966 Chassi: 9BWZZZ30ZSP049102 Marca/Modelo: 
VW/GOL 1000 Ano Fab.: 1995 Prop.: WILSON FLORENCIO 
NETO / Placa: CVK0079 Chassi: 9BWDA05X02T152565 Marca/
Modelo: VW/PARATI 16V SUNSET Ano Fab.: 2002 Prop.: MARIA 
BETANIA Do NASCIMENTo DE oLIvEIrA / Placa: DMv2109 
Chassi: 9BD17146742420969 Marca/Modelo: FIAT/PALIo FIrE 
Ano Fab .: 2004 Prop .: vEroNICA JovELINA DA SILvA / Placa: 
GuJ3751 Chassi: 9BGKZ08GTTB428974 Marca/Modelo: GM/
KADETT GL Ano Fab .: 1996 Prop .: LEoNArDo AuGuSTo 
BENEDETTI / Placa: HJx5768 Chassi: 9C2KD03208r038107 
Marca/Modelo: HoNDA/Nxr150 BroS KS Ano Fab .: 2008 
Prop .: EDSoN ALvES DE oLIvEIrA / Placa: EGM7740 Chassi: 
9BD17206G93476319 Marca/Modelo: FIAT/SIENA FIrE FLEx Ano 
Fab .: 2008 Prop .: MArIA DALvA SEBASTIAo / Placa: EAG1493 
Chassi: 9BGxL80808C169841 Marca/Modelo: GM/MoNTANA 
CoNQuEST Ano Fab .: 2008 Prop .: DIvINo ANToNIo CoSTA 
/ Placa: ALx8A51 Chassi: 9C2JD20204r040253 Marca/Modelo: 
HoNDA/Nxr125 BroS ES Ano Fab .: 2004 Prop .: SoLANGE 
CARVALHO DOS SANTOS FERREIRA / Placa: GWV6114 Chassi: 
9BD17146752526272 Marca/Modelo: FIAT/PALIo FIrE Ano 
Fab .: 2004 Prop .: TIAGo SouZA SILvA / Placa: CCF9102 Chassi: 
9BWZZZ30ZJT091996 Marca/Modelo: VW/GOL CL Ano Fab.: 
1988 Prop .: PAuLo EDuArDo DuTrA / Placa: HLK0238 Chassi: 
9C2JC4120Br538217 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN ES Ano 
Fab .: 2011 Prop .: MAICoN BruNo DE PAuLA / Placa: GoA2912 
Chassi: 9BWZZZ373YT156537 Marca/Modelo: VW/GOL 16V Ano 
Fab .: 2000 Prop .: CrISToFEr CHAGAS PErEIrA / Placa: HFM3614 
Chassi: 9C2HB02108r012472 Marca/Modelo: HoNDA/PoP100 Ano 
Fab .: 2007 Prop .: vALDEMIr LuCIo BArBoSA / Placa: GZC1361 
Chassi: 9C2KC08508r079049 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 
TITAN ES Ano Fab .: 2008 Prop .: vALDEIr roSA DE FrEITAS 
/ Placa: HHL5148 Chassi: 9C6KE092070126052 Marca/Modelo: 
YAMAHA/YBr 125K Ano Fab .: 2007 Prop .: DAYSE CrISTIANE 
BArBoSA / Placa: DHA1202 Chassi: 9C2JD20103r000734 
Marca/Modelo: HoNDA/Nxr125 BroS KS Ano Fab .: 2003 Prop .: 
MArCoS PAuLo BErToLDo CoSTA / Placa: GYA1E35 Chassi: 
9BWZZZ377YP015739 Marca/Modelo: VW/GOL 1.6 Ano Fab.: 1999 
Prop .: MArCELo DoS rEIS MorEIrA / Placa: HNv8824 Chassi: 
9C2JC4110Dr765443 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN KS Ano 
Fab .: 2012 Prop .: GIovANI DELFINo / Placa: HGu2779 Chassi: 
9C2KC08108r083438 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS 
Ano Fab .: 2007 Prop .: MoISES DA SILvA JuNIor / Placa: GMI2143 
Chassi: 9BD146000K3513702 Marca/Modelo: FIAT/uNo S Ano Fab .: 
1989 Prop .: SIDNEY ADrIANo BorGES / Placa: KCo5278 Chassi: 
9BWZZZ377ST129337 Marca/Modelo: VW/GOL 1000I Ano Fab.: 
1995 Prop .: HAroLDo FErNANDo DoS SANToS / Placa: CAK5711 
Chassi: 9BD146000K3497472 Marca/Modelo: FIAT/uNo S Ano Fab .: 
1989 Prop .: ELIANE CrISTINA DoS SANToS DA MATA MourA 
/ Placa: BTQ0399 Chassi: 9BWZZZ30ZLT085350 Marca/Modelo: 
VW/VOYAGE GL Ano Fab.: 1990 Prop.: ELIAS CORREIA DE 
SANTANA / Placa: CHU5873 Chassi: 9BWZZZ377VT022539 Marca/
Modelo: VW/GOL MI Ano Fab.: 1997 Prop.: LUCAS HENRIQUE 
MoNTEIro / Placa: BJx4459 Chassi: 9C2JC30203r002167 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN ES Ano Fab .: 2002 Prop .: SILvIo 
PErPETuo LANZA / Placa: DTv0D27 Chassi: 9BD27833A72562398 
Marca/Modelo: FIAT/STrADA FIrE CE FLEx Ano Fab .: 2007 
Prop .: EDMILSoN GoMES SoArES / Placa: LIH9431 Chassi: 
9BGJK11YKKB042325 Marca/Modelo: GM/MoNZA SL/E Ano Fab .: 
1989 Prop .: MArIA DE LourDES CuSToDIo / Placa: GZB1455 
Chassi: 9BD15804AA6272784 Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE 
WAY ECON Ano Fab.: 2009 Prop.: GISELE MARTINS VILELA / 
Placa: MQO4I35 Chassi: 9BWCA05W16T072801 Marca/Modelo: 
VW/GOL 1.0 Ano Fab.: 2005 Prop.: WILSON CASTILHO DE 
ALMEIDA JuNIor / Placa: GuE3419 Chassi: 9BD146048v5935059 
Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE Sx Ano Fab .: 1997 Prop .: JoSE 
DIvINo DAMACENA

Guapé, 29 de julho de 2024
Lucas vilas Boas Pacheco

Chefe de Trânsito
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito

22 cm -05 1974737 - 1

EDITAL DE NoTIFICAÇÃo Nº 468 
O Chefe de Trânsito da Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito 
(CET-MG), usando da competência que lhe confere o Artigo 22, inciso 
I, do Código de Trânsito Brasileiro, e observando o disposto no Artigo 
328 do citado diploma legal, a Lei Estadual nº 14 .937/03, a Lei Estadual 
nº 5 .874/72, Decreto Estadual nº 43 .824/04 e a resolução nº 623/16 
do CoNTrAN, NoTIFICA, pelo presente Edital, os proprietários dos 
veículos removidos, recolhidos e apreendidos, a seguir relacionados, 
bem como os proprietários dos veículos que porventura não foram 
notificados por via postal, por não estarem cadastrados, por não 
terem sido encontrados pelo agente dos Correios ou por estarem 
com endereços desatualizados, para que, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir desta publicação (art. 4º, § 6º e art. 5º, § 1º da 
resolução nº 623/16 do CoNTrAN), promovam a liberação e retirada 
dos veículos, mediante o pagamento das multas, impostos, taxas e 
despesas com remoção e estadia, conforme legislação específica (artigo 
262, § 2º e 271, § único do C .T .B), para evitar-se a inclusão dos mesmos 
na lista de veículos que serão levados a hasta pública, de acordo com as 
normas acima mencionadas. Os veículos se encontram recolhidos no(s) 
depósito(s) abaixo relacionado(s), na cidade de Frutal/MG. 
PATIo FATIMA APArECIDA NuNES 
Placa: DKv1604 Chassi: 93YBB06054J473299 Marca/Modelo: 
rENAuLT/CLIo AuT 10 16vH Ano Fab .: 2003 Prop .: GuILHErME 
WALLER BASTOS / Placa: HPY6909 Chassi: 9BGRY08X05G192664 
Marca/Modelo: GM/CELTA 2P SuPEr Ano Fab .: 2005 Prop .: 
roNALDo roSA / Placa: GLS5559 Chassi: 9BD146000P3965543 
Marca/Modelo: FIAT/uNo S IE Ano Fab .: 1993 Prop .: NILDA 
APArECIDA DE SouZA / Placa: GrL3935 Chassi: 
9C2JC2501SrS22427 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano 
Fab .: 1995 Prop .: rAFAEL DE MENEZES / Placa: oLT5303 Chassi: 
9C6KE1520C0084723 Marca/Modelo: YAMAHA/FACTor YBr125 
K Ano Fab .: 2011 Prop .: FrANCISCo rAIMuNDo ALENCAr / 
Placa: BuC5838 Chassi: 9BD146067T5691785 Marca/Modelo: FIAT/
uNo MILLE IE Ano Fab .: 1996 Prop .: vICTor BArAo oLIvEIrA 
/ Placa: GLS6164 Chassi: FIAT147A0008137 Marca/Modelo: 
FIAT/147 L Ano Fab .: 1977 Prop .: roSINEI NuNES PErEIrA / 
Placa: OWS8480 Chassi: 9C2JC4830ER024553 Marca/Modelo: 
HoNDA/BIZ 125 Ex Ano Fab .: 2014 Prop .: ADrIANo MELo 
BITTENCourT / Placa: GYT3743 Chassi: 9C2MD34002r006709 
Marca/Modelo: HoNDA/xr 250 TorNADo Ano Fab .: 2001 Prop .: 
ADILSoN GoNCALvES CAMILo / Placa: GSN9450 Chassi: 
9C2JC250WWR091353 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN 
Ano Fab .: 1998 Prop .: ANToNIo PErEIrA DA SILvA NETo / Placa: 
HEK6390 Chassi: 9C2KC08207r009007 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 150 TITAN ESD Ano Fab .: 2006 Prop .: MArCoS roSA LEMES 
/ Placa: DNC9775 Chassi: 9C2JC30705r050130 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 FAN Ano Fab .: 2005 Prop .: rAPHAEL oLIvEIrA 
MENEZES / Placa: EEI8539 Chassi: 93HGM2640AZ105021 Marca/
Modelo: HoNDA/CITY Ex FLEx Ano Fab .: 2009 Prop .: LIDEr 
CoMErCIo DE vEICuLoS rIo PrETo LTD / Placa: JZL4411 
Chassi: 9C2MC35003r103523 Marca/Modelo: HoNDA/CBx 250 
TWISTER Ano Fab.: 2002 Prop.: JOHN GOULART GARCIA / Placa: 
KDW3973 Chassi: 9BD158018W4030722 Marca/Modelo: FIAT/UNO 
MILLE Ex Ano Fab .: 1998 Prop .: MArIA ALZIrA roDrIGuES 
SoArES PINHEIro / Placa: GrQ6727 Chassi: CG125Br2125206 
Marca/Modelo: HoNDA/ML 125 Ano Fab .: 1984 Prop .: JoNN 
HuALLAS SILvA / Placa: HED4806 Chassi: 9C2JC30707r146496 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano Fab .: 2007 Prop .: LuCAS 
HENrIQuE DA SILvA / Placa: FLo1077 Chassi: 
9BWLB45U5EP121735 Marca/Modelo: VW/NOVA SAVEIRO CE 
TrooP Ano Fab .: 2013 Prop .: BArBArA CAroLINA DIoGo / 
Placa: HCx4841 Chassi: 9C6KE092060013892 Marca/Modelo: 
YAMAHA/YBr 125K Ano Fab .: 2005 Prop .: LuCAS FELISBINo / 
Placa: CJu0389 Chassi: 9BFZZZFHATB014172 Marca/Modelo: 
ForD/FIESTA CLx 16v Ano Fab .: 1996 Prop .: EDEr PErEIrA / 
Placa: HCT9723 Chassi: 9C2KC08106r894550 Marca/Modelo: 

HoNDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab .: 2006 Prop .: IDENESIo 
ANToNIo DE oLIvEIrA / Placa: DxJ9887 Chassi: 
9C2JC30707r232800 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano 
Fab .: 2007 Prop .: LuCAS rIBEIro DE GoES GoDINHo / Placa: 
GSN2038 Chassi: 9C2JC250WVR036628 Marca/Modelo: HONDA/
CG 125 TITAN Ano Fab .: 1997 Prop .: JoAo MorAIS / Placa: 
GKQ0133 Chassi: 9BD146000M3760123 Marca/Modelo: FIAT/uNo 
CS 1 .5 Ano Fab .: 1991 Prop .: MArIo AMArAL / Placa: HND0710 
Chassi: 9C2KC1550Ar165980 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 FAN 
ESI Ano Fab .: 2010 Prop .: MArCIA HELENA FErrEIrA DoS 
SANToS MoNTEI / Placa: HEK6691 Chassi: 9C2JC30707r057678 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano Fab .: 2006 Prop .: 
ErISvALDo FELIx BArBoSA / Placa: HCx4142 Chassi: 
9C2HA07105r018106 Marca/Modelo: HoNDA/C100 BIZ ES Ano 
Fab .: 2004 Prop .: rAQuEL rIBEIro FrEITAS / Placa: oPL4106 
Chassi: 9C2JC4820Dr049121 Marca/Modelo: HoNDA/BIZ 125 ES 
Ano Fab .: 2013 Prop .: vANESSA DoS SANToS / Placa: EoI7764 
Chassi: 9C2JC4110Cr304005 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN 
KS Ano Fab.: 2011 Prop.: JONATHAN WILLIAM P DA SILVA / 
Placa: HCP7436 Chassi: 9C6KE091080047530 Marca/Modelo: 
YAMAHA/YBR 125E Ano Fab.: 2007 Prop.: WASHINGTON 
MorAIS FrEITAS / Placa: Dvx8110 Chassi: 9C2MC35007r032602 
Marca/Modelo: HONDA/CBX 250 TWISTER Ano Fab.: 2007 Prop.: 
PANAMErICANo ArrENDAMENTo MErCANTIL S A / Placa: 
GoF5175 Chassi: 3v9000326 Marca/Modelo: Y/YAMAHA rx 180 
Ano Fab .: 1981 Prop .: CELSo DIAS DE oLIvEIrA / Placa: BSJ6589 
Chassi: 9C2JC1801Jr145030 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 Ano 
Fab .: 1988 Prop .: roBErTo AMArAL CorTESIA JACINTo / 
Placa: GQE4731 Chassi: 9C2JC1801Lr552583 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 ToDAY Ano Fab .: 1990 Prop .: SIvALDo 
FrANCISCo vIEIrA / Placa: DFD0338 Chassi: 9C2JC30102r168605 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN KS Ano Fab .: 2002 Prop .: - / 
Placa: AQL5317 Chassi: 9C2KC08108r224107 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab .: 2008 Prop .: FABIo GoNZAGA 
DA SILVA / Placa: BNZ8182 Chassi: 9BWAE03X51P016241 Marca/
Modelo: VW/SANTANA 2.0 Ano Fab.: 2001 Prop.: MARCIO 
CArNEIro rEZENDE / Placa: DAG7794 Chassi: 
9C6KG009020016910 Marca/Modelo: YAMAHA/xT 225 Ano Fab .: 
2001 Prop .: DouGLAS MArIANo DA SILvA / Placa: - Chassi: 
95rHPBKB5BM000940 Marca/Modelo: HAoBAo/HB 150 Ano 
Fab .: 2011 Prop .: - / Placa: DrY2449 Chassi: 94J2xCCA66M007544 
Marca/Modelo: SUNDOWN/MAX 125 SED Ano Fab.: 2006 Prop.: 
EDSoN DE SouZA JuSTo / Placa: BuQ3485 Chassi: 
9BGLL19BTSB302416 Marca/Modelo: GM/vECTrA CD Ano Fab .: 
1995 Prop .: DEIvISoN MAToS STEFANINI / Placa: BML9702 
Chassi: 9BWZZZ30ZPP271695 Marca/Modelo: VW/SAVEIRO CL 
Ano Fab .: 1993 Prop .: ANA MArIA NuNES DE AZEvEDo / Placa: 
BoH8693 Chassi: 9BD14600003078181 Marca/Modelo: FIAT/
PrEMIo S 1 .3 Ano Fab .: 1986 Prop .: CADIMo FELISBErTo DoS 
SANToS / Placa: DJN4825 Chassi: 9BGTT48B03B182407 Marca/
Modelo: GM/ASTrA HATCH 5P CD Ano Fab .: 2003 Prop .: 
AMArILDo JoSE DoMINGoS / Placa: NBF7478 Chassi: 
9BG139CWVVC933154 Marca/Modelo: GM/S10 DELUXE 4.3 E 
Ano Fab .: 1997 Prop .: LEIrSoN TELES DE ArAuJo / Placa: 
DMI2355 Chassi: 9362AN6A93W044909 Marca/Modelo: 
PEuGEoT/206 SoLEIL 16 Ano Fab .: 2003 Prop .: LuCIANo 
roSSET BArGHETTI / Placa: HrB0613 Chassi: 
9C2KC0501PrP00659 Marca/Modelo: H/HoNDA CBx 150 AEro 
Ano Fab .: 1993 Prop .: EDILSoN DE SouZA MorEIrA / Placa: 
DKJ6626 Chassi: 9C2JC30104r057641 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
125 TITAN KS Ano Fab .: 2003 Prop .: MArIo ANToNIo DA SILvA 
MARTINS NETO / Placa: ETE1648 Chassi: 9BWAA05U3DT120950 
Marca/Modelo: VW/GOL 1.0 Ano Fab.: 2012 Prop.: NELI VIEIRA 
rAMoS / Placa: CKr9001 Chassi: CG125Br1519758 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 Ano Fab .: 1986 Prop .: JorGE LuIZ GoNCALvES 
/ Placa: ALQ6B96 Chassi: 9C2KC08104r007804 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab .: 2004 Prop .: LuCAS SILvErIo 
DE SouZA / Placa: HKM7855 Chassi: 9C6KE1210A0029443 Marca/
Modelo: YAMAHA/FACTor YBr125 E Ano Fab .: 2009 Prop .: ANA 
PAuLA DE JESuS / Placa: HBT5378 Chassi: 94J1xFBJ45M000406 
Marca/Modelo: SUNDOWN/WEB 100 Ano Fab.: 2004 Prop.: 
roMArIo APArECIDo FErrEIrA / Placa: HCP7491 Chassi: 
9C2JC30708r086100 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano 
Fab .: 2007 Prop .: LuCIANo DE SouZA CoSTA / Placa: HEK6473 
Chassi: 9C2JC30707r018226 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN 
Ano Fab .: 2006 Prop .: GABrIELLY CrISTINA N . DA SILvA / Placa: 
BvL6384 Chassi: 9C2KC08206r818899 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 150 TITAN ESD Ano Fab .: 2006 Prop .: GILvANIo TrAJANo 
DOS SANTOS / Placa: BKB9052 Chassi: 9BWZZZ33ZSP026687 
Marca/Modelo: VW/QUANTUM CL 1800 I Ano Fab.: 1995 Prop.: 
NEILZo DoMINGoS DA CoSTA / Placa: HEK6605 Chassi: 
9C2JC30707r037075 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano 
Fab .: 2006 Prop .: JoAo PAuLo MArTINS DE ArruDA / Placa: 
DNW1237 Chassi: 9BGSA19E05B235610 Marca/Modelo: GM/
CLASSIC LIFE Ano Fab .: 2005 Prop .: CrISTIANA APArECIDA 
LEITE / Placa: KAP4034 Chassi: 9C2KC08207r008149 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN ESD Ano Fab .: 2006 Prop .: 
THIAGo DA CoSTA SALES / Placa: BvH7728 Chassi: 
9C62TW000K0016672 Marca/Modelo: Y/YAMAHA DT 180 Z Ano 
Fab .: 1989 Prop .: LuIZ AZEvEDo FILHo / Placa: BvA6479 Chassi: 
9BWCA05X01T009755 Marca/Modelo: VW/GOL 16V PLUS Ano 
Fab .: 2000 Prop .: ALBErTINo DE PAuLA NETo / Placa: NGu5632 
Chassi: 9C2KC08207r032820 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 
TITAN ESD Ano Fab .: 2007 Prop .: MArCoS ANToNIo SoNALIo / 
Placa: GLS7498 Chassi: 9BWZZZ11ZDP036930 Marca/Modelo: VW/
VOLKSWAGEN Ano Fab.: 1983 Prop.: TATIANA CASTANHEIRA / 
Placa: DHI0394 Chassi: 9C6KE044030020244 Marca/Modelo: 
YAMAHA/YBr 125K Ano Fab .: 2003 Prop .: - / Placa: ovT0971 
Chassi: 9C2KC1680Er520504 Marca/Modelo: HoNDA/CG150 FAN 
ESDI Ano Fab .: 2014 Prop .: FELIPE ALECSANDEr LEITE / Placa: 
CKx6068 Chassi: 9BGJK19BvvB578285 Marca/Modelo: GM/
vECTrA GLS Ano Fab .: 1997 Prop .: DANIEL FAuSTINo / Placa: 
EFK5098 Chassi: 94rGr125Z7M002455 Marca/Modelo: BrAMoNT/
GArINI Gr125 Z Ano Fab .: 2007 Prop .: FATIMA ALvES FErrEIrA 
Do vALE / Placa: ENJ3287 Chassi: 9BD15844AA6403196 Marca/
Modelo: FIAT/UNO MILLE WAY ECON Ano Fab.: 2009 Prop.: 
ANDrE LuIZ SouZA CruZ / Placa: Gru8343 Chassi: 
9C2HA050vTr003170 Marca/Modelo: HoNDA/C100 DrEAM Ano 
Fab .: 1996 Prop .: DoNIZETTI PErEIrA DoS SANToS / Placa: 
DNF5003 Chassi: 94J2xECG44M001278 Marca/Modelo: 
SUNDOWN/HUNTER 125 SE Ano Fab.: 2004 Prop.: EVANDRO 
FErrEIrA MACHADo / Placa: GoB9358 Chassi: 
9BWZZZ377ST063513 Marca/Modelo: VW/GOL 1000I Ano Fab.: 
1995 Prop .: MArTA DA CoSTA / Placa: BLr8043 Chassi: 
9BWZZZ30ZNT056799 Marca/Modelo: VW/GOL CL Ano Fab.: 1992 
Prop .: vALDEMIr SIQuEIrA DA SILvA / Placa: BKv1782 Chassi: 
9BGTC11JMMC122764 Marca/Modelo: GM/CHEvETTE DL1 .6 Ano 
Fab .: 1991 Prop .: NASMIE DE oLIvEIrA SILvA / Placa: GYL8139 
Chassi: 9BWCA15X1YP096767 Marca/Modelo: VW/GOL 1.0 Ano 
Fab .: 2000 Prop .: vALTEIr DIAS DA SILvA / Placa: LCo5271 
Chassi: 9BGTB08BXWB305227 Marca/Modelo: GM/ASTRA GLS 
Ano Fab .: 1998 Prop .: ADrIELI FErNANDA GALvAo DA roCHA 
/ Placa: BPV6550 Chassi: 9BWZZZ30ZPT039058 Marca/Modelo: 
VW/GOL 1000 Ano Fab.: 1993 Prop.: MARIA HELENA MACHADO 
/ Placa: CYW8952 Chassi: 9BWCA05Y04T090267 Marca/Modelo: 
VW/GOL SPECIAL Ano Fab.: 2004 Prop.: JOSE MARTINS LIBANIO 
DA SILvA / Placa: HEK6910 Chassi: 9C2JA04207r013012 Marca/
Modelo: HoNDA/BIZ 125 ES Ano Fab .: 2006 Prop .: LEILA roSA 
DA SILvA JAMBEIrA / Placa: GrP3625 Chassi: B0043313 Marca/
Modelo: VW/FUSCA 1300 L Ano Fab.: 1980 Prop.: ANTONIO DE 
PAULA E SILVA / Placa: CWS4353 Chassi: 9C2JC1801KR208386 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 Ano Fab .: 1989 Prop .: FErNANDo 
HENrIQuE MoDENEZ / Placa: HCZ8188 Chassi: 
9C2KC08106r881904 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS 
Ano Fab .: 2006 Prop .: FELIPE NuNES LoPES DE CArvALHo / 
Placa: BMK8261 Chassi: 9BD146000N3923357 Marca/Modelo: FIAT/
uNo MILLE Ano Fab .: 1992 Prop .: JoAo JoAQuIM Do 
NASCIMENTo / Placa: DTP0282 Chassi: 9BGrZ08907G230860 
Marca/Modelo: GM/CELTA 2P LIFE Ano Fab .: 2007 Prop .: EDMAr 
DA SILVA REIS / Placa: AER1816 Chassi: 9BWZZZ11ZRP008474 
Marca/Modelo: VW/FUSCA 1600 Ano Fab.: 1994 Prop.: CARLOS 
EDuArDo DA SILvA MAToS / Placa: BJu0094 Chassi: 
9C2ND0401Lr305303 Marca/Modelo: HoNDA/xLx 350 r Ano 
Fab .: 1990 Prop .: LEoNArDo NEGrI GuIMArAES / Placa: 
DQY4238 Chassi: 9BD15822764762318 Marca/Modelo: FIAT/uNo 
MILLE FIrE FLEx Ano Fab .: 2005 Prop .: ADEMIr FErNANDES 
MorEIrA / Placa: GZL8439 Chassi: 9C2JC30103r051800 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN KS Ano Fab .: 2002 Prop .: 
CLAuDINEI GoMES E LADEIA / Placa: BuQ6910 Chassi: 
9BWZZZ30ZTP015966 Marca/Modelo: VW/GOL 1000 Ano Fab.: 
1996 Prop .: MArCIANA MENEZES DA SILvA / Placa: DML2106 
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Chassi: 9BWCA05X03T211644 Marca/Modelo: VW/GOL 1.0 Ano 
Fab .: 2003 Prop .: ALINE PIovESAN DoS SANToS / Placa: 
Lxx4607 Chassi: 9BD178226T0021096 Marca/Modelo: FIAT/PALIo 
EDx Ano Fab .: 1996 Prop .: LEoNArDo DE ALMEIDA SoArES / 
Placa: CWV3251 Chassi: 9BGJK19HXWB514966 Marca/Modelo: 
GM/vECTrA GLS Ano Fab .: 1998 Prop .: JoSE HENrIQuE DA 
SILvA NETo / Placa: GNr4556 Chassi: CG125Br1346958 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 Ano Fab .: 1983 Prop .: NEurACI INACIo 
DA SILvA / Placa: BYL1161 Chassi: 9C2MC35008r009779 Marca/
Modelo: HONDA/CBX 250 TWISTER Ano Fab.: 2007 Prop.: JOAO 
DE oLIvEIrA AZEvEDo / Placa: JYB8955 Chassi: 
9BWZZZ30ZKT039387 Marca/Modelo: VW/GOL CL Ano Fab.: 1989 
Prop .: NEIDIMAr PINTo DA SILvA / Placa: CZE6786 Chassi: 
9BWZZZ373YT182088 Marca/Modelo: VW/GOL 16V Ano Fab.: 
2000 Prop .: rAQuEL roSA DE ArAuJo FELICIANo / Placa: 
BZP5648 Chassi: 9BD146000P5137301 Marca/Modelo: FIAT/uNo 
ELECTroNIC Ano Fab .: 1993 Prop .: CHArLES JoSE DuMoNT / 
Placa: CLF5586 Chassi: 9BD146058v5961042 Marca/Modelo: FIAT/
uNo MILLE Sx YouNG Ano Fab .: 1997 Prop .: EDuArDo 
HENRIQUE MARTINS SILVA / Placa: KHW2407 Chassi: 
9BWZZZ377TT110558 Marca/Modelo: VW/GOL I Ano Fab.: 1996 
Prop .: JoSE MILToN DA SILvA / Placa: BoL2643 Chassi: 
9BWZZZ30ZRP211516 Marca/Modelo: VW/VOYAGE CL Ano Fab.: 
1994 Prop .: ELIAS PrATTI DE SouZA / Placa: CoA3886 Chassi: 
9BGTT69v02B209378 Marca/Modelo: GM/ASTrA GL Ano Fab .: 
2002 Prop .: AIrToN vITorINo DE SouZA JuNIor / Placa: 
NFY6604 Chassi: 9BWCA05W46T011538 Marca/Modelo: VW/GOL 
1 .0 Ano Fab .: 2005 Prop .: EuDES rEALINo SILvA / Placa: Buu4085 
Chassi: 9BD146097T5679118 Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE EP 
Ano Fab .: 1996 Prop .: MArIA APArECIDA rIoS / Placa: AuN6B30 
Chassi: 9BWAA05W2CP057123 Marca/Modelo: VW/GOL 1.0 GIV 
Ano Fab .: 2011 Prop .: HIBrAIM HASSAN AYouB / Placa: rFH5E86 
Chassi: 930MAJJ01LG020302 Marca/Modelo: r/rEBoQuES MA 
MAA 750 Ano Fab.: 2020 Prop.: WALLACE SOUZA DO 
NASCIMENTo / Placa: rNG4H83 Chassi: 930MAJJ01MG008407 
Marca/Modelo: r/rEBoQuES MA MAA 750 Ano Fab .: 2021 Prop .: 
MArCIo FIorAvANTI / Placa: QuE7096 Chassi: 
9E0CACTx1KCGG2578 Marca/Modelo: r/Tx ABErTA 01E Ano 
Fab .: 2019 Prop .: CArLoS roBErTo MorEIrA / Placa: Qux5090 
Chassi: 930MAJJ01KG003712 Marca/Modelo: r/rEBoQuES MA 
MAA 750 Ano Fab .: 2019 Prop .: ELIvANDEr ALvES DoS SANToS 
/ Placa: rFv7J76 Chassi: 930MAJJ01LG024529 Marca/Modelo: r/
rEBoQuES MA MAA 750 Ano Fab .: 2020 Prop .: FABIoLA Do 
CArMo DoS S LoPES / Placa: EGQ5119 Chassi: 
9BWAA05W4AP041714 Marca/Modelo: VW/GOL 1.0 GIV Ano Fab.: 
2009 Prop .: FErNANDo DA CoSTA CorTES / Placa: BTE7993 
Chassi: 9BWZZZ30ZNP255338 Marca/Modelo: VW/SAVEIRO CL 
1 .8 Ano Fab .: 1992 Prop .: NEuZA MArIA DE oLIvEIrA / Placa: 
BJS4508 Chassi: 9BD146000L3661077 Marca/Modelo: FIAT/uNo 
MILLE Ano Fab .: 1990 Prop .: MIGuEL MuSSI / Placa: LCv2685 
Chassi: 9BGTB69B0xB338881 Marca/Modelo: GM/ASTrA GLS 
Ano Fab .: 1999 Prop .: GENIvAL JANuArIo DA SILvA / Placa: 
DTI4934 Chassi: 94J1XPBG66M004907 Marca/Modelo: SUNDOWN/
WEB 100 EVO Ano Fab.: 2006 Prop.: SILVIA APARECIDA SARTORI 
/ Placa: DTG8D91 Chassi: 9C2KC08106r935524 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab .: 2006 Prop .: rICArDo 
PEREIRA SOUZA / Placa: GVL4061 Chassi: 9BWZZZ377YP084521 
Marca/Modelo: VW/GOL SPECIAL Ano Fab.: 2000 Prop.: DOUGLAS 
DA SILvEIrA SILvA / Placa: DKK6554 Chassi: 9C2KC1610Ar004582 
Marca/Modelo: HoNDA/CG150 TITAN MIx KS Ano Fab .: 2009 
Prop.: WAGNER JOSE CICONE / Placa: GUR8200 Chassi: 
9BGJK19BvvB597541 Marca/Modelo: GM/vECTrA GLS Ano 
Fab .: 1997 Prop .: EDEr GoNCALvES BorGES / Placa: DPJ8F56 
Chassi: 9BGrY08J05G170646 Marca/Modelo: GM/CELTA 2P 
SuPEr Ano Fab .: 2004 Prop .: ANToNIo MArCoS SANToS DA 
SILvA / Placa: HHo5968 Chassi: 9C2JC30708r150950 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano Fab .: 2008 Prop .: ANToNIo 
NAELMo DA SILvA SouSA / Placa: IrD1714 Chassi: 
9BFZK53A0BB252119 Marca/Modelo: ForD/KA FLEx Ano Fab .: 
2010 Prop .: APArECIDA ToME DA SILvA / Placa: HEK6510 Chassi: 
9C2KC08107r022234 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS 
Ano Fab .: 2006 Prop .: roGErIo FurTADo DE SouZA / Placa: 
HND0440 Chassi: 9C2JC4220Ar200744 Marca/Modelo: HoNDA/
BIZ 125 ES Ano Fab .: 2010 Prop .: uLISSES GuILHErME DE 
MATTOS MENEZES / Placa: ETZ6094 Chassi: 9BWDA05U9BT224093 
Marca/Modelo: VW/VOYAGE 1.0 Ano Fab.: 2011 Prop.: - / Placa: 
oNI2093 Chassi: 9BGKr48B0DG322226 Marca/Modelo: 
CHEvroLET/oNIx 1 .0MT LS Ano Fab .: 2013 Prop .: - / Placa: 
AIC2089 Chassi: 9BWZZZ373WT149581 Marca/Modelo: VW/GOL 
16v Ano Fab .: 1998 Prop .: - / Placa: EDG5070 Chassi: 
KMHJN81BP8u822209 Marca/Modelo: I/HYuNDAI TuCSoN GLS 
20L Ano Fab .: 2007 Prop .: - / Placa: LHo2370 Chassi: 
9BWZZZ30ZKT036734 Marca/Modelo: VW/GOL CL Ano Fab.: 1989 
Prop.: - / Placa: GXS2008 Chassi: 9BD158068W4032799 Marca/
Modelo: FIAT/uNo MILLE Ex Ano Fab .: 1998 Prop .: vEroNICA 
LorENA DE o .GuIMArAES / Placa: DIT8058 Chassi: 
9BD17202533039080 Marca/Modelo: FIAT/SIENA ELx Ano Fab .: 
2002 Prop .: CHAIENNI LAurENTINA vANZIN / Placa: NHA1707 
Chassi: 9BWCA05W37T038134 Marca/Modelo: VW/GOL 1.0 Ano 
Fab .: 2006 Prop .: MArIA DAIANNY DE SouZA FEIToSA / Placa: 
KCS8126 Chassi: 9BD146000J3318783 Marca/Modelo: FIAT/uNo S 
Ano Fab .: 1988 Prop .: - / Placa: HDA8H66 Chassi: 
9C2MC35007R008389 Marca/Modelo: HONDA/CBX 250 TWISTER 
Ano Fab .: 2006 Prop .: JoSE HELIo DoS rEIS / Placa: GIZ2308 
Chassi: 9BGSE68xTSC631802 Marca/Modelo: GM/CorSA GL Ano 
Fab .: 1995 Prop .: - / Placa: HJv6764 Chassi: 9C6KE122090013834 
Marca/Modelo: YAMAHA/FACTor YBr125 K Ano Fab .: 2008 
Prop.: - / Placa: HRF2975 Chassi: 8AWZZZ377TA835582 Marca/
Modelo: I/VW GOL CLI Ano Fab.: 1996 Prop.: - / Placa: HBI9375 
Chassi: 9C2HA07104r030248 Marca/Modelo: HoNDA/C100 BIZ ES 
Ano Fab .: 2004 Prop .: vALTENo JoSE DoS SANToS / Placa: 
GvN3634 Chassi: 9C2MC2700xr015132 Marca/Modelo: HoNDA/
CBx 200 STrADA Ano Fab .: 1999 Prop .: EDuArDo MAurICIo 
MINEIro / Placa: oQo2601 Chassi: 9uK64ED53D0017895 Marca/
Modelo: I/LIFAN x60 1 .8L vvT Ano Fab .: 2013 Prop .: ISABELLA 
TAMIrES SIQuEIrA / Placa: FFA3586 Chassi: 9C6rG3810J0012714 
Marca/Modelo: YAMAHA/YS150 FAZEr SED Ano Fab .: 2017 Prop .: 
ANToNIo CArLoS CALDEIrA / Placa: NYF7702 Chassi: 
9C2KC1670Cr557235 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 FAN ESI 
Ano Fab .: 2012 Prop .: SAMArA LEANDrA SILvA DE CASTro / 
Placa: HDA4002 Chassi: 9C2JC30705r087880 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 FAN Ano Fab .: 2005 Prop .: FrANCISCo ANToNIo 
DE AMORIM / Placa: OWV4792 Chassi: LWYMCA206E6007840 
Marca/Modelo: I/WUYANG WY50QT 2 Ano Fab.: 2013 Prop.: 
DIrCEu ALvES SoArES / Placa: Gxv9352 Chassi: 
9C2JC30104r096837 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN KS 
Ano Fab .: 2004 Prop .: JoSE ALAIr DA SILvA / Placa: GTM7409 
Chassi: 9BGSC68N01C178010 Marca/Modelo: GM/CORSA WIND 
Ano Fab .: - Prop .: JoSE MArTINS DoS SANToS NETo / Placa: 
CRE3558 Chassi: 9BWZZZ377XP045393 Marca/Modelo: VW/GOL 
SPECIAL Ano Fab .: 1999 Prop .: rAFAEL FErrEIrA DE QuEIroZ 
/ Placa: CFV5977 Chassi: 9C2JC250WVR025649 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .: 1997 Prop .: CLEvErSoN 
MAICoN SouZA SILvA / Placa: KEo3900 Chassi: 
9BGrD08Z02G127970 Marca/Modelo: GM/CELTA Ano Fab .: 2001 
Prop .: ANA vICENTINA DoS SANToS SouZA / Placa: ADo9F59 
Chassi: WDDGF54W69A189422 Marca/Modelo: I/M.BENZ C 280 
Ano Fab .: 2008 Prop .: ruBENvALDo GoSSI DE oLIvEIrA / Placa: 
KIE9E36 Chassi: 9BSTH4x2ZT3263165 Marca/Modelo: SCANIA/
T113 H 4x2 360 Ano Fab .: 1996 Prop .: rAFAELA FELIx DE 
OLIVEIRA / Placa: HRS2B35 Chassi: 9ADG1243XWM141697 
Marca/Modelo: Sr/rANDoN Sr CA Ano Fab .: 1998 Prop .: 
JEroNIMo ALvES rIBEIro NETo / Placa: DoP2D10 Chassi: 
9C2KC08205r822069 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN ESD 
Ano Fab .: 2005 Prop .: INACIo Do CArMo ALvES PErEIrA / 
Placa: DNr6539 Chassi: 9C6KE092060045359 Marca/Modelo: 
YAMAHA/YBr 125K Ano Fab .: 2006 Prop .: oSvALDo MIGuEL 
DA SILvA / Placa: DCL1742 Chassi: 9C2MC35002r031919 Marca/
Modelo: HONDA/CBX 250 TWISTER Ano Fab.: 2002 Prop.: 
MArIvALDo MANoEL DA SILvA / Placa: DAT6026 Chassi: 
9C2KC08108r165663 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS 
Ano Fab.: 2008 Prop.: DOUGLAS WILTON DE MOURA / Placa: 
EWZ1346 Chassi: 9C2JC4110CR546850 Marca/Modelo: HONDA/
CG 125 FAN KS Ano Fab .: 2012 Prop .: MArCoS ANToNIo 
FERREIRA / Placa: BUQ5F22 Chassi: 9BWZZZ377ST168474 Marca/
Modelo: VW/GOL CLI Ano Fab.: 1995 Prop.: LUCIANO MENEZES 
CArvALHo FILHo / Placa: HKM7179 Chassi: 9C6KE121090013689 
Marca/Modelo: YAMAHA/FACTor YBr125 E Ano Fab .: 2008 Prop .: 
BRUNO FERREIRA FELIPE / Placa: DWX3253 Chassi: 
9C2KC08308r008861 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 JoB Ano 
Fab .: 2008 Prop .: FESTA DoS CAMPEoES EvENToS E 

CONVENIENCI / Placa: CYC4894 Chassi: 9BWZZZ377XP033751 
Marca/Modelo: VW/GOL SPECIAL Ano Fab.: 1999 Prop.: DAVID 
DA SILVA MARTINS / Placa: CRI4174 Chassi: 8AFZZZEFFWJ071444 
Marca/Modelo: I/FORD ESCORT GL 16V SW Ano Fab.: 1998 Prop.: 
MArCo ANToNIo DE CAMPoS GALANI / Placa: DNo8F68 
Chassi: 9BGrD48x04G166718 Marca/Modelo: GM/CELTA 5 
PorTAS Ano Fab .: 2004 Prop .: DoMINGoS DoS SANToS 
TEIxEIrA / Placa: HIA4J27 Chassi: 9C6KE1520B0069838 Marca/
Modelo: YAMAHA/FACTor YBr125 K Ano Fab .: 2011 Prop .: 
roSILAIDE FIEL DE FrEITAS / Placa: CZv7426 Chassi: 
9BWCA05X94T158198 Marca/Modelo: VW/GOL 1.0 Ano Fab.: 2004 
Prop.: RALFER CHARLES FARIA / Placa: BQW2262 Chassi: 
9BD146000L3640424 Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE Ano Fab .: 
1990 Prop .: DIEGo BELISSIMo DE PrADo / Placa: GrL3270 
Chassi: 9C2JC2501SrS27055 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 
TITAN Ano Fab .: 1995 Prop .: rALFEr CHArLES FArIA / Placa: 
DNx3305 Chassi: 9C6KE092070134657 Marca/Modelo: YAMAHA/
YBr 125K Ano Fab .: 2007 Prop .: LuIS roGErIo CurY vALENTIN 
ME / Placa: DAQ1284 Chassi: 9BFZZZFDAYB283544 Marca/
Modelo: ForD/FIESTA Ano Fab .: 1999 Prop .: JoNATHAN CoSTA 
BATISTA roSA / Placa: GxD4206 Chassi: 9C2JC2500xr199181 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .: 1999 Prop .: 
MEIrILANE LINA / Placa: HCx4F01 Chassi: 9C6KE044050138708 
Marca/Modelo: YAMAHA/YBr 125K Ano Fab .: 2005 Prop .: 
WESLEY COSTA DE MELO / Placa: CGD7835 Chassi: 
9C2JC250vTr035755 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano 
Fab .: 1996 Prop .: SIDNEY JoSE FrANCISCo JuNIor / Placa: 
HBI9328 Chassi: 9C2HA07004r003188 Marca/Modelo: HoNDA/
C100 BIZ Ano Fab .: 2003 Prop .: ELIEL SErrA MACHADo / Placa: 
GUT8573 Chassi: 9BWZZZ377VP601488 Marca/Modelo: VW/GOL 
CL 1 .6 MI Ano Fab .: 1997 Prop .: ANToNIo JoANI DA SILvA / 
Placa: Axv2968 Chassi: 9C6KE1940E0002328 Marca/Modelo: 
YAMAHA/YBr125 FACTor ED Ano Fab .: 2013 Prop .: IGor 
roBErTo DE SouZA / Placa: BJS1300 Chassi: 
9BWZZZ30ZGT159787 Marca/Modelo: VW/GOL LS Ano Fab.: 1986 
Prop.: ROBERTO CARLOS DA SILVA SANTOS / Placa: DWX0604 
Chassi: 94J1XFBE77M050538 Marca/Modelo: SUNDOWN/WEB 
100 Ano Fab .: 2007 Prop .: CICEro GoMES / Placa: EKQ1D34 
Chassi: 8AWPB05Z0AA028028 Marca/Modelo: I/VW SPACEFOX 
Ano Fab .: 2009 Prop .: CLAIDSoN DE oLIvEIrA / Placa: AGP3304 
Chassi: 9BD146047T5847466 Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE Sx 
Ano Fab .: 1996 Prop .: ruBENS roBErTo BArBoSA / Placa: 
KRD5363 Chassi: 9BWZZZ373WT095360 Marca/Modelo: VW/GOL 
PLuS MI Ano Fab .: 1998 Prop .: GuSTAvo LoPES DA CruZ / 
Placa: EDA6894 Chassi: 9BWAA05W7CP036977 Marca/Modelo: 
VW/GOL 1.0 GIV Ano Fab.: 2011 Prop.: BRUNO AUGUSTO 
CArvALHo / Placa: DGI1890 Chassi: 9BFZE16N048501856 Marca/
Modelo: ForD/ECoSPorT xLT 1 .6L Ano Fab .: 2003 Prop .: 
SIrLENE APArECIDA QuErINo DoS SANToS SIL / Placa: 
HND0461 Chassi: 9C2JC4110Ar714321 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 125 FAN KS Ano Fab .: 2010 Prop .: MATEuS ALvES DA SILvA 
/ Placa: CJT3261 Chassi: 9BFZZZGDAvB026999 Marca/Modelo: 
ForD/KA CLx Ano Fab .: 1997 Prop .: DAvIANY CuSToDIo DA 
SILvA / Placa: Goo2131 Chassi: 9BGKZ08GTSB414355 Marca/
Modelo: GM/KADETT GL Ano Fab .: 1995 Prop .: CASSIANE 
MArTINS ArruDA / Placa: EDE5A65 Chassi: 
9BWAA05W09T090217 Marca/Modelo: VW/GOL 1.0 GIV Ano Fab.: 
2008 Prop .: JoSE SErGIo DoS SANToS / Placa: GrD6437 Chassi: 
9BWZZZ30ZTP014358 Marca/Modelo: VW/GOL 1000 Ano Fab.: 
1996 Prop .: JoSE NAZArIo NETo / Placa: DMr7267 Chassi: 
9BWCA05YX4T064954 Marca/Modelo: VW/GOL SPECIAL Ano 
Fab .: 2003 Prop .: ANDErSoN rIBEIro MACHADo / Placa: 
BKD5288 Chassi: 9BFZZZ54ZrB551545 Marca/Modelo: ForD/
ESCorT 1 .0 HoBBY Ano Fab .: 1994 Prop .: ADEMAr DE JESuS 
FErrEurA / Placa: CZP2525 Chassi: 9BD158018Y4087407 Marca/
Modelo: FIAT/uNo MILLE Ex Ano Fab .: 1999 Prop .: ADrIANo 
ANGELo Do AMArAL / Placa: EAM9061 Chassi: 
9BWAA05Z794105283 Marca/Modelo: VW/FOX 1.0 Ano Fab.: 2008 
Prop .: AFrANIo CASSIo FErrEIrA / Placa: BxN8998 Chassi: 
9BWZZZ377VT079196 Marca/Modelo: VW/GOL MI Ano Fab.: 1997 
Prop .: LuCAS roBErTo DA SILvA / Placa: Gxx1834 Chassi: 
9C2JC30103r040879 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN KS 
Ano Fab.: 2002 Prop.: JOSE AMADO FARIA / Placa: GWP8450 
Chassi: 9BWEC05X32P521653 Marca/Modelo: VW/SAVEIRO 1.8 
PLuS Ano Fab .: 2002 Prop .: roNEY GoNCALvES DE DEuS / 
Placa: CCN3189 Chassi: 9BGJL11YKJB024362 Marca/Modelo: GM/
MoNZA CLASSIC SE Ano Fab .: 1988 Prop .: GErCE rIBEIro 
CuSToDIo / Placa: IMM8J80 Chassi: 9C2HA07005r024939 Marca/
Modelo: HONDA/C100 BIZ Ano Fab.: 2005 Prop.: WUHYGARO 
TIAGo MACHADo SouZA / Placa: Gxx0735 Chassi: 
9C2JC30101r150741 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN KS 
Ano Fab .: 2001 Prop .: JAIr MArTINS DoS SANToS / Placa: 
EDQ9850 Chassi: 9BWAA05W29T056652 Marca/Modelo: VW/GOL 
1 .0 GIv Ano Fab .: 2008 Prop .: JoSE roMES roDrIGuES 
FURTADO / Placa: QAU7E22 Chassi: WV1DA22H2KA046445 
Marca/Modelo: I/VW AMAROK V6 HIGH AC4 Ano Fab.: 2019 Prop.: 
CFAP ATIvoS EIrELI / Placa: HPA6G34 Chassi: 
8AP146028W8810242 Marca/Modelo: IMP/FIAT UNO MILLE SX 
Ano Fab .: 1998 Prop .: LuCIMAr ALvES DA SILvA / Placa: 
GGL8C52 Chassi: 9C6rG5020P0072974 Marca/Modelo: YAMAHA/
FZ25 FAZEr LE Ano Fab .: 2023 Prop .: LEoNArDo SILvA / Placa: 
HEK7822 Chassi: 9C6KE090080022589 Marca/Modelo: YAMAHA/
YBr 125ED Ano Fab .: 2007 Prop .: JoICE ELIZANGELA DA SILvA 
/ Placa: BVR5979 Chassi: 9BWZZZ30ZRT017038 Marca/Modelo: 
VW/GOL CL 1.8 Ano Fab.: 1994 Prop.: JOAO PAULO SOUZA 
ALVES / Placa: BNE7563 Chassi: 9BWZZZ30ZPT124102 Marca/
Modelo: VW/GOL CL 1.8 Ano Fab.: 1993 Prop.: ESPEDITO SOARES 
DA SILvA / Placa: HNQ9I60 Chassi: 9BFZK53AxBB277724 Marca/
Modelo: ForD/KA FLEx Ano Fab .: 2010 Prop .: MorAES 
TrANSPorTES EIrELI / Placa: FKJ9492 Chassi: 
96ZNE2125CM001758 Marca/Modelo: IroS/oNE 125 Ano Fab .: 
2012 Prop .: MArISA DE ASSIS FoNSECA / Placa: HDE7875 Chassi: 
9C2KC08106r863324 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS 
Ano Fab .: 2006 Prop .: CLAuDIo JoSE DA SILvA MIGuEL / Placa: 
DoD1A73 Chassi: 9BD17140B42472096 Marca/Modelo: FIAT/
PALIo ELx FLEx Ano Fab .: 2004 Prop .: FELIPE SANToS ArAuJo 
/ Placa: EJT5117 Chassi: 9BGrZ0810AG213285 Marca/Modelo: GM/
CELTA 2P LIFE Ano Fab .: 2009 Prop .: MANoEL DE JESuS CoSTA 
/ Placa: GQI0540 Chassi: 9BFZZZ54ZLB098777 Marca/Modelo: 
ForD/vEroNA GLx Ano Fab .: 1990 Prop .: LuCIANo DA CruZ 
MArCIANo / Placa: GvY8625 Chassi: 9C2JC250vvr076116 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .: 1997 Prop .: JoSE 
MArIA DE oLIvEIrA / Placa: QPQ9410 Chassi: 
9BGKL48u0KB158783 Marca/Modelo: CHEvroLET/oNIx 10MT 
JoYE Ano Fab .: 2018 Prop .: KATIA CrISTINA DE oLIvEIrA / 
Placa: MTI1C15 Chassi: 9C2MC2700Yr015397 Marca/Modelo: 
HoNDA/CBx 200 STrADA Ano Fab .: 2000 Prop .: EDNA CrISTINA 
G . DE o . FrEITAS / Placa: rTZ6F16 Chassi: 98867512TNKL40262 
Marca/Modelo: JEEP/CoMPASS LoNG TF Ano Fab .: 2022 Prop .: QC 
SoLAr LTDA / Placa: EZH1D48 Chassi: 93YHSr2LACJ926827 
Marca/Modelo: rENAuLT/DuSTEr 20 D 4x2A Ano Fab .: 2011 
Prop .: QuEDMA CLISSIE DELAMArTA rEIS / Placa: BvA6537 
Chassi: 9BD17140212052406 Marca/Modelo: FIAT/PALIo Ex Ano 
Fab .: 2001 Prop .: CLAuDIANA FErrEIrA LIMA / Placa: HKM7198 
Chassi: 9C2JC41109r055327 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN 
KS Ano Fab .: 2009 Prop .: EDINALDo DA SILvA SANToS / Placa: 
CLE0E09 Chassi: 9BWZZZ373WT046446 Marca/Modelo: VW/GOL 
16V Ano Fab.: 1998 Prop.: LUIZ WAGNER DOS SANTOS GOMES / 
Placa: Gxx1047 Chassi: 9C6KE010020052803 Marca/Modelo: 
YAMAHA/YBr 125E Ano Fab .: 2002 Prop .: GuALTEr LuIZ 
NoGuEIrA / Placa: GTL8789 Chassi: 9C2ND07005r001773 Marca/
Modelo: HoNDA/Nx-4 FALCoN Ano Fab .: 2005 Prop .: MArCELo 
MArCoS LEMES ALvES / Placa: JNG7748 Chassi: 
9BWZZZ327TP006920 Marca/Modelo: VW/SANTANA CL 1800 I 
Ano Fab .: 1996 Prop .: CLEuMAr DoNIZETTI FErrEIrA / Placa: 
DxJ3903 Chassi: 9C6KG017070043103 Marca/Modelo: YAMAHA/
FAZEr YS250 Ano Fab .: 2007 Prop .: vALTuIr MACHADo DE 
PAULA / Placa: GMD4E62 Chassi: 9BWZZZ30ZHT005216 Marca/
Modelo: VW/VOYAGE GL Ano Fab.: 1986 Prop.: BETHOVEN 
SoSTENES v . CoELHo / Placa: HKM7553 Chassi: 
9C2JC4220Ar109601 Marca/Modelo: HoNDA/BIZ 125 ES Ano 
Fab .: 2009 Prop .: JANAINA DIvINA DA SILvA / Placa: GQF4987 
Chassi: 9BD146000r5185595 Marca/Modelo: FIAT/uNo 
ELECTroNIC Ano Fab .: 1994 Prop .: LourDES MACHADo DE 
SOUZA / Placa: GLS6201 Chassi: 9BWZZZ30ZPT151449 Marca/
Modelo: VW/GOL CL Ano Fab.: 1993 Prop.: JOSE IGOR DE LIMA 
FErrEIrA / Placa: HHo6960 Chassi: 9C2MC35008r096817 Marca/
Modelo: HONDA/CBX 250 TWISTER Ano Fab.: 2008 Prop.: 
MArINALvA MArIA SEvEro / Placa: BAJ9537 Chassi: 
94DBFAN17GB201684 Marca/Modelo: NISSAN/vErSA 10 Ano 
Fab .: 2016 Prop .: LEoNArDo DA roCHA vIANA / Placa: BTr3947 

Chassi: 9BGSA19109B265188 Marca/Modelo: GM/CLASSIC LIFE 
Ano Fab.: 2009 Prop.: WILLIAN RODRIGO DE PAULA SILVA / 
Placa: ESJ8375 Chassi: 9C2JC4820Br265989 Marca/Modelo: 
HoNDA/BIZ 125 ES Ano Fab .: 2011 Prop .: CLEoNICE DE CAMPoS 
BONVICINI / Placa: GYM7742 Chassi: 9BWCA15XXYP090630 
Marca/Modelo: VW/GOL 16V Ano Fab.: 2000 Prop.: TRAJANO 
MorEIrA PINTo FILHo / Placa: BIC0071 Chassi: 
9BWZZZ32ZHP001253 Marca/Modelo: VW/PASSAT GL Ano Fab.: 
1987 Prop .: roBErTo DE SouZA / Placa: GNB0425 Chassi: 
9BD146000M3767198 Marca/Modelo: FIAT/uNo CS 1 .5 Ano Fab .: 
1991 Prop .: JoAo SoArES DE SouSA / Placa: GSN8111 Chassi: 
9C2JC3010Yr006519 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN KS 
Ano Fab .: 1999 Prop .: JoSE MArQuES DE ArAuJo / Placa: 
HBI9208 Chassi: 9C2JC30214r614404 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
125 TITAN KSE Ano Fab .: 2003 Prop .: GISLAINE ADrIANA 
NuNES DE SouZA / Placa: Gxx1700 Chassi: 9C2KC08205r013089 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN ESD Ano Fab .: 2004 Prop .: 
JoNAS JEFFErSoN ALvES CruZ / Placa: GvL5234 Chassi: 
9BGSB19Z03B107052 Marca/Modelo: GM/CorSA CLASSIC Ano 
Fab .: 2002 Prop .: CArMEN DE oLIvEIrA MELo / Placa: GLM8752 
Chassi: 9BGKT08GPPC346206 Marca/Modelo: GM/KADETT SL 
EFI Ano Fab .: 1993 Prop .: MArIA APArECIDA DA CruZ NEGrAo 
/ Placa: HKM7163 Chassi: 9C6KG017080108788 Marca/Modelo: 
YAMAHA/FAZEr YS250 Ano Fab .: 2008 Prop .: roBErTo 
HENrIQuE LoPES DE PAuLA / Placa: HHo5486 Chassi: 
94J2XMJH77M022498 Marca/Modelo: SUNDOWN/HUNTER 90 
Ano Fab .: 2007 Prop .: SANDrA ELISETE DE oLIvEIrA / Placa: 
BAM4D69 Chassi: 988611122GK050119 Marca/Modelo: JEEP/
rENEGADE LNGTD AT Ano Fab .: 2015 Prop .: IGuATEMI 
AUTOMOVEIS INTERMEDIACAO DE VEI / Placa: EWF1981 
Chassi: 93FCMACFCDM014347 Marca/Modelo: KASINSKI/CoMET 
150 70 Ano Fab .: 2012 Prop .: MArCILIo JoSE BErNArDo / Placa: 
HEK6607 Chassi: 9C6KE092060032450 Marca/Modelo: YAMAHA/
YBr 125K Ano Fab .: 2006 Prop .: JorGE MIGuEL ALMEIDA 
PErEIrA / Placa: CTE0A10 Chassi: 9C6KE043040036466 Marca/
Modelo: YAMAHA/YBr 125E Ano Fab .: 2004 Prop .: ADoNIAS 
DOS SANTOS / Placa: GSQ0G87 Chassi: 9C2JC250WVR020373 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .: 1997 Prop .: 
FLAvIo MuNIZ vIEIrA / Placa: Dov5891 Chassi: 
9C2KC08106r854593 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS 
Ano Fab .: 2006 Prop .: EuZA PErEIrA DE SouZA / Placa: DSx0E79 
Chassi: 9BGrx48907G139902 Marca/Modelo: GM/CELTA 4P 
SPIrIT Ano Fab .: 2006 Prop .: GILBErTo CArDoSo DE oLIvEIrA 
/ Placa: BGB6524 Chassi: 9BD146000M3751227 Marca/Modelo: 
FIAT/uNo MILLE Ano Fab .: 1991 Prop .: ANToNIo ALvES 
FEITOSA / Placa: CLR5265 Chassi: 9BWZZZ30ZJT045378 Marca/
Modelo: VW/GOL GL Ano Fab.: 1988 Prop.: NAILSON SOUSA 
ASSUNCAO / Placa: ERT5F90 Chassi: 8AWPB45Z1CA527267 
Marca/Modelo: I/VW SPACECROSS GII Ano Fab.: 2011 Prop.: 
DoMINIQuE ALvES BAIA BErNArDES / Placa: BLC3J55 Chassi: 
9BWZZZ32ZNP003483 Marca/Modelo: VW/SANTANA CL 1800 
Ano Fab .: 1992 Prop .: MIrIAN roDrIGuES DA SILvA / Placa: 
CPK1369 Chassi: 9BFDxxLB2DGJ83677 Marca/Modelo: ForD/
DEL rEY GHIA Ano Fab .: 1986 Prop .: JoSE ITAMAr DE ArAuJo 
/ Placa: HFW9117 Chassi: 9BD17164G72969669 Marca/Modelo: 
FIAT/PALIo FIrE FLEx Ano Fab .: 2007 Prop .: JoAo MorAIS 
FErrEIrA / Placa: PYr1E63 Chassi: 9BD5781FFHB129356 Marca/
Modelo: FIAT/STRADA HD WK CC E Ano Fab.: 2016 Prop.: 
EvANIo PAuLo DANTAS DoS SANToS / Placa: CGM2711 Chassi: 
9BWZZZ377TT201790 Marca/Modelo: VW/GOL I Ano Fab.: 1996 
Prop .: AYrToN MArLoN NASCIMENTo PESSoA / Placa: 
GBM9H28 Chassi: 9C2KC2200Jr171798 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 160 FAN Ano Fab .: 2018 Prop .: JoSE LuIZ vILELA / Placa: 
HND0447 Chassi: 9C6KE1200A0069408 Marca/Modelo: YAMAHA/
FACTor YBr125 ED Ano Fab .: 2010 Prop .: oLANTINo ANToNIo 
DA MATA / Placa: PXO0H30 Chassi: WV1DB42H4GA027878 Marca/
Modelo: I/VW AMAROK CD 4X4 SE Ano Fab.: 2015 Prop.: 
ADAIANA CArLA CArvALHo FErNANDES / Placa: DLY1265 
Chassi: 9C6KG017060006884 Marca/Modelo: YAMAHA/FAZEr 
YS250 Ano Fab .: 2005 Prop .: GrACIELE DE oLIvEIrA SouSA / 
Placa: HGu2A91 Chassi: 9C2ND07008r000457 Marca/Modelo: 
HoNDA/Nx-4 FALCoN Ano Fab .: 2007 Prop .: BruNo HENrIQuE 
DE SouSA SILvA / Placa: BZP4043 Chassi: 9BGJK11vLLB067594 
Marca/Modelo: GM/MoNZA SL/E 1 .8 Ano Fab .: 1990 Prop .: roSELY 
TEIxEIrA ALvES roDrIGuES / Placa: BSr4312 Chassi: 
9BWZZZ30ZGT172222 Marca/Modelo: VW/VOYAGE LS Ano Fab.: 
1986 Prop .: roDrIGo APArECIDo B . ArAuJo / Placa: BZY7009 
Chassi: W0L000058S5293442 Marca/Modelo: IMP/GM ASTRA GLS 
Ano Fab .: 1995 Prop .: vALDINEI ALvES PINTo / Placa: HEY3808 
Chassi: 9C2JC30705r060965 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN 
Ano Fab .: 2005 Prop .: CArLoS EDuArDo GoNCALvES GoMES 
/ Placa: KBV1847 Chassi: 9BWZZZ377RT016248 Marca/Modelo: 
VW/GOL CLI Ano Fab.: 1994 Prop.: JULIERME PAULINO / Placa: 
DEK0C86 Chassi: 9C2JC30201r089594 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 125 TITAN ES Ano Fab .: 2001 Prop .: JoSE CArLoS DIAS DE 
LIMA / Placa: BLR7088 Chassi: 9BWZZZ30ZDT473201 Marca/
Modelo: VW/GOL S Ano Fab.: 1983 Prop.: ANA PAULA DOS 
SANTOS BATISTA / Placa: OWZ3A48 Chassi: 9C2KC1680ER523816 
Marca/Modelo: HoNDA/CG150 FAN ESDI Ano Fab .: 2014 Prop .: 
DIEGo rAFAEL BArBoSA ALvES / Placa: HJv8302 Chassi: 
9C2JC42209r061510 Marca/Modelo: HoNDA/BIZ 125 ES Ano Fab .: 
2009 Prop .: roSANGELA DArC FELICIANo AZArA / Placa: 
CKr6197 Chassi: 9C2JC250vvr190836 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 125 TITAN Ano Fab .: 1997 Prop .: AMAurI FErrEIrA DA 
SILvA / Placa: BMA9918 Chassi: 9BD146000P3987102 Marca/
Modelo: FIAT/uNo MILLE ELx Ano Fab .: 1993 Prop .: rAFAEL DA 
SILvA ANDrADE / Placa: BGA0545 Chassi: 9BD146000M3748202 
Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE BrIo Ano Fab .: 1991 Prop .: 
JESSICA DE ALMEIDA CArDoSo9 / Placa: GxS6538 Chassi: 
9BD15828814260538 Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE SMArT 
Ano Fab .: 2001 Prop .: JoSE MArIo BEZErrA DE ArruDA / 
Placa: BKC3G74 Chassi: 9BWZZZ33ZLP003565 Marca/Modelo: 
VW/QUANTUM CL Ano Fab.: 1990 Prop.: LUCIANO BRAZ 
SILvINo / Placa: HBT6376 Chassi: 9C2MD34004r023067 Marca/
Modelo: HoNDA/xr 250 TorNADo Ano Fab .: 2004 Prop .: 
BrENDA BorGES DE oLIvEIrA / Placa: HBT5E21 Chassi: 
9C2KC08205r013581 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN ESD 
Ano Fab .: 2004 Prop .: LINIKEr MArQuES PErEIrA / Placa: 
GRP3967 Chassi: 9BWZZZ30ZLT058230 Marca/Modelo: VW/GOL 
GL Ano Fab .: 1990 Prop .: JoSE FIDENCIo DoS rEIS / Placa: 
CKZ3509 Chassi: 9BD178226W0569025 Marca/Modelo: FIAT/
PALIo EDx Ano Fab .: 1998 Prop .: MArCoS FErNANDES / Placa: 
GLS4164 Chassi: 9BWZZZ30ZRP220381 Marca/Modelo: VW/
voYAGE CL Ano Fab .: 1994 Prop .: MArCoS BELCHIor ALvES 
JUNIOR / Placa: GRD5065 Chassi: 9BGSC08WSSC712805 Marca/
Modelo: GM/CORSA WIND Ano Fab.: 1995 Prop.: ADRIANO 
APArECIDo DA SILvA / Placa: DKL5809 Chassi: 
9C2KC08204r806361 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN ESD 
Ano Fab .: 2004 Prop .: MArCIA PErPETuo DA CoSTA MArINHo 
/ Placa: BKA5804 Chassi: 9BD178237v0223608 Marca/Modelo: 
FIAT/PALIo EL Ano Fab .: 1997 Prop .: DorIvAL rAMIro DA 
SILVA / Placa: KJW1287 Chassi: 9BD15802786006722 Marca/
Modelo: FIAT/uNo MILLE FIrE FLEx Ano Fab .: 2007 Prop .: 
NorTECH FABrICACAo IND E C LTDA / Placa: BQE5626 Chassi: 
9BWZZZ30ZPT016779 Marca/Modelo: VW/GOL CL Ano Fab.: 1993 
Prop .: LuCLENIA APArECIDA DE J . SANToS / Placa: CPY1115 
Chassi: 9BWZZZ377VT194243 Marca/Modelo: VW/GOL MI Ano 
Fab .: 1997 Prop .: NorIvAL JoSE DE SouZA MorAIS / Placa: 
DTI4C68 Chassi: 9C2KC08506r861052 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
150 TITAN ES Ano Fab .: 2006 Prop .: vANTuILDES JoSE DE 
SouZA / Placa: oNE2226 Chassi: 9C2JC4820Er577006 Marca/
Modelo: HoNDA/BIZ 125 ES Ano Fab .: 2014 Prop .: JoSE ANToNIo 
DE SouSA / Placa: BLQ3449 Chassi: 9BD146000L3617500 Marca/
Modelo: FIAT/uNo MILLE Ano Fab .: 1990 Prop .: rAFAEL 
ADrIANo Do NASCIMENTo / Placa: DFY0433 Chassi: 
9BD27807A62485705 Marca/Modelo: FIAT/STrADA FIrE CE 
FLEx Ano Fab .: 2005 Prop .: JoAo PAuLo GoMES DE SouZA / 
Placa: GQI5550 Chassi: 9BGLK19BrrB315770 Marca/Modelo: GM/
vECTrA GLS Ano Fab .: 1994 Prop .: PAuLo rICArDo LIMA 
PONCIANO / Placa: KDQ2265 Chassi: 9BGSC08ZWWB618171 
Marca/Modelo: GM/CORSA WIND Ano Fab.: 1998 Prop.: ROGERIO 
SILVA BATISTA / Placa: ACR1332 Chassi: 9BWZZZ30ZNT018444 
Marca/Modelo: VW/GOL CL Ano Fab.: 1992 Prop.: COTRAG 
CooPErATIvA DoS TrABALHADorES DE / Placa: BMQ9G70 
Chassi: 9BGJG19H02B144493 Marca/Modelo: GM/vECTrA 
ExPrESSIoN Ano Fab .: 2002 Prop .: roSELI FErrEIrA DoS 
SANTOS / Placa: QXG4828 Chassi: 9BWAG45U0LT081609 Marca/
Modelo: VW/GOL 1.0L MC4 Ano Fab.: 2019 Prop.: TINDARO DE 
ABREU ROQUINI / Placa: KJN8567 Chassi: 9BWZZZ377TP582752 
Marca/Modelo: VW/GOL CL 1.6 MI Ano Fab.: 1996 Prop.: 
WHASHITON RIBEIRO SALES / Placa: BHF6665 Chassi: 

9BWZZZ30ZNT034323 Marca/Modelo: VW/GOL CL Ano Fab.: 1992 
Prop .: SINoMAr MACHADo DE M . JuNIor / Placa: CGM7525 
Chassi: 9BGJK11ZJHB004236 Marca/Modelo: GM/MoNZA SL/E 1 .8 
Ano Fab .: 1987 Prop .: MArCoS roBErTo DoS SANToS 
SoBrINHo / Placa: HND0760 Chassi: 9C2JC4120Ar147005 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 FAN ES Ano Fab .: 2010 Prop .: MArIA 
AuGuSTA DE SouZA ALvES / Placa: CKS4210 Chassi: 
9C2JC2500Yr099806 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano 
Fab .: 1999 Prop .: EDIvALDo BoTTArI / Placa: DCC9I05 Chassi: 
9BWCA05X51P027869 Marca/Modelo: VW/GOL 16V PLUS Ano 
Fab .: 2000 Prop .: TIAGo BuLHoES DE oLIvEIrA / Placa: 
GOO1276 Chassi: 9BWZZZ30ZPT024151 Marca/Modelo: VW/GOL 
CL Ano Fab .: 1993 Prop .: HELIo ALvES DE PAIvA / Placa: BoG7172 
Chassi: 9BGJG69rrPB019089 Marca/Modelo: GM/MoNZA GL Ano 
Fab .: 1993 Prop .: ErLAINE GArCIA / Placa: HCx4C40 Chassi: 
9C2JC30705r060652 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano 
Fab.: 2005 Prop.: ALYSSON MATOS DA MOTA / Placa: DWX2917 
Chassi: 9CDNF41LJ8M224887 Marca/Modelo: JTA/SuZuKI EN125 
YES Ano Fab .: 2008 Prop .: HENrIQuE SIZEL CAMPoS / Placa: 
Gxx0G80 Chassi: 9C2JC3010Yr131401 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 125 TITAN KS Ano Fab .: 2000 Prop .: CArLoS HENrIQuE 
ALvES / Placa: HSM5331 Chassi: 9C2KC08105r112427 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab .: 2005 Prop .: LuIZ 
FELLIPY OLIVEIRA / Placa: PWJ3688 Chassi: 9C2KC1680FR301247 
Marca/Modelo: HoNDA/CG150 FAN ESDI Ano Fab .: 2015 Prop .: 
vINICIuS GABrIEL JESuS DA SILvA / Placa: EEB1G26 Chassi: 
9C2KC1670Br601191 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 FAN ESI 
Ano Fab .: 2011 Prop .: ANGELA MArIA DoMICIANo PErEIrA / 
Placa: GPS2E64 Chassi: 9C2JC1801PrP10184 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 ToDAY Ano Fab .: 1993 Prop .: FABrICIo 
ANToNIo SoArES / Placa: FBZ4142 Chassi: 9BD15802AD6722575 
Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE ECoNoMY Ano Fab .: 2012 Prop .: 
CELSo roGErIo MoTA / Placa: CKS4D00 Chassi: 
9C2JC250WWR226974 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN 
Ano Fab .: 1998 Prop .: FAuLEr LuCAS SILvA MELo / Placa: 
FFo4307 Chassi: 9BD15802AD6811774 Marca/Modelo: FIAT/uNo 
MILLE ECoNoMY Ano Fab .: 2013 Prop .: JoAo BATISTA 
GoNCALvES / Placa: CLx1458 Chassi: 9BD178226v0314036 
Marca/Modelo: FIAT/PALIo EDx Ano Fab .: 1997 Prop .: vALDECI 
APArECIDo MAxIMIANo / Placa: CxE6238 Chassi: 
9BD178296x0796847 Marca/Modelo: FIAT/PALIo Ex Ano Fab .: 
1999 Prop .: CPFErr CoMErCIo E SErvICoS LTDA ME / Placa: 
HCT9J15 Chassi: 9C2KC08506r850110 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
150 TITAN ES Ano Fab .: 2006 Prop .: LuCAS DA SILvA LIANDro / 
Placa: BCG7I67 Chassi: 8AJFA8CB0J2004489 Marca/Modelo: I/
ToYoTA HILux CSLSTM4FD Ano Fab .: 2018 Prop .: FrANCISCo 
NoGuEIrA BorGES / Placa: DYN0198 Chassi: 9C2JC30708r070787 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano Fab .: 2007 Prop .: BANCo 
FINASA BMC SA / Placa: EJu6098 Chassi: LKHNF1BG6AAF00490 
Marca/Modelo: I/HAFEI MINI PICK-uP L Ano Fab .: 2009 Prop .: 
STuDIo QuATTro CoMErCIo E DIST DE Mov E / Placa: 
oLu3469 Chassi: 95vGF3M2BCM010963 Marca/Modelo: DAFrA/
TvS APACHE rTr 150 Ano Fab .: 2011 Prop .: GINIoMAr 
oLIvEIrA BErTANHA / Placa: CFD2C88 Chassi: 
9C2MC270WWR027609 Marca/Modelo: HONDA/CBX 200 
STrADA Ano Fab .: 1998 Prop .: MArCELo FErrEIrA DA SILvA / 
Placa: GUT5233 Chassi: 9BWZZZ377VT097824 Marca/Modelo: 
VW/GOL MI Ano Fab.: 1997 Prop.: BENEDITO CLAUDIO DA 
SILvA / Placa: GPA6096 Chassi: 9BD146000P5048969 Marca/
Modelo: FIAT/uNo ELECTroNIC Ano Fab .: 1993 Prop .: 
ADENILSoN SILvA DE JESuS SANToS / Placa: HEK6125 Chassi: 
9C2KC08206r843360 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN ESD 
Ano Fab .: 2006 Prop .: MArCoS MArTINS FErrEIrA / Placa: 
CBu5I97 Chassi: 9BD146000S5407787 Marca/Modelo: FIAT/uNo 
ELECTroNIC Ano Fab .: 1995 Prop .: JAIro ALvES MAGALHAES 
/ Placa: CXI9323 Chassi: 9BWZZZ373YT051829 Marca/Modelo: 
VW/GOL 16V Ano Fab.: 1999 Prop.: ANGELICA FELICIO / Placa: 
BLT2435 Chassi: 9BD146000N3910390 Marca/Modelo: FIAT/uNo S 
Ano Fab .: 1992 Prop .: PAuLo HENrIQuE FErrEIrA GArCIA / 
Placa: BXN7935 Chassi: 9BWZZZ377VP540822 Marca/Modelo: 
VW/GOL CL 1.8 MI Ano Fab.: 1997 Prop.: LUIZ CLAUDIO DE 
SouZA / Placa: HLC9359 Chassi: 8BCLDrFJ48G531650 Marca/
Modelo: I/CITroEN C4 PALLAS20ExM Ano Fab .: 2007 Prop .: 
MArCo AurELIo GoNCALvES / Placa: EGI4C51 Chassi: 
9BWKB05W49P131300 Marca/Modelo: VW/SAVEIRO 1.6 Ano Fab.: 
2009 Prop .: MAurICI DE LIMA CoSTA / Placa: BIF5E78 Chassi: 
9BWZZZ30ZKT125744 Marca/Modelo: VW/GOL CL STAR Ano 
Fab .: 1989 Prop .: GEovANI DE oLIvEIrA ToME / Placa: CKv8150 
Chassi: 9BGJL19FWVB509872 Marca/Modelo: GM/VECTRA CD 
Ano Fab .: 1997 Prop .: FrANCISCA DELFINo / Placa: EHQ0H15 
Chassi: 9C2JC41209r041416 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN 
ES Ano Fab .: 2009 Prop .: roBErTA NArA LACErDA / Placa: 
HND0I85 Chassi: 9C6KE1500B0009462 Marca/Modelo: YAMAHA/
FACTor YBr125 ED Ano Fab .: 2010 Prop .: MATEuS SANToS 
LIMA / Placa: EEv4321 Chassi: 9BD27803M97127550 Marca/
Modelo: FIAT/STrADA FIrE FLEx Ano Fab .: 2008 Prop .: ELAINE 
CrISTINA PIrES JANoTI / Placa: GvL4260 Chassi: 
9BWCA15X0YP124428 Marca/Modelo: VW/GOL 16V Ano Fab.: 
2000 Prop .: GENILSoN CArNEIro CuTrIM / Placa: Cxo0368 
Chassi: 9BD15822524294539 Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE 
FIrE Ano Fab .: 2001 Prop .: ALAor SAMArTINo / Placa: DLx8503 
Chassi: 9C2KC08504r806368 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 
TITAN ES Ano Fab .: 2004 Prop .: MArIA DE FATIMA DoS SANToS 
MORGADO / Placa: JFP2532 Chassi: 9BWZZZ327YP005188 Marca/
Modelo: VW/SANTANA 2.0 Ano Fab.: 1999 Prop.: UARLEI 
GoNCALvES CANDIDo LEAo / Placa: DPI1J70 Chassi: 
9C2KC08106r867796 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS 
Ano Fab .: 2006 Prop .: DIoGo ALvES SIQuEIrA FErrEIrA / 
Placa: GWX5A20 Chassi: 9BGJK19H01B140073 Marca/Modelo: 
GM/vECTrA GLS Ano Fab .: 2000 Prop .: DArCIo CrISTIANo 
GOMES FERREIRA / Placa: ALR3474 Chassi: 9BWCA05X84T123376 
Marca/Modelo: VW/GOL 1.0 Ano Fab.: 2004 Prop.: CLEITON JESUS 
DA SILvA FErrEIrA / Placa: DFN6G50 Chassi: 
9BFBrZFDA2B406011 Marca/Modelo: ForD/FIESTA STrEET Ano 
Fab.: 2001 Prop.: PAOLA FERNANDES DA SILVA / Placa: EOW8G36 
Chassi: CG125Br1496328 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 Ano 
Fab .: 1986 Prop .: EDSoN SILvA rEIS / Placa: BSJ7476 Chassi: 
9C2JC250WWR220859 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN 
Ano Fab .: 1998 Prop .: CArLoS JoSE roSA / Placa: HBv8150 
Chassi: 9C2KC08505r007352 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 
TITAN ES Ano Fab .: 2004 Prop .: MArIA ABADIA DA SILvA / Placa: 
GRP5582 Chassi: 9BWZZZ377YP001095 Marca/Modelo: VW/GOL 
1 .6 Ano Fab .: 1999 Prop .: GILMAr APArECIDo B . DA SILvA / 
Placa: ERH2937 Chassi: 9362MKFWXBB057306 Marca/Modelo: 
PEuGEoT/207HB xLINE Ano Fab .: 2010 Prop .: BENEDITo 
ATAIDE DE ALMEIDA / Placa: BKS7916 Chassi: 
9BWZZZ377VP567707 Marca/Modelo: VW/GOL CL 1.6 MI Ano 
Fab .: 1997 Prop .: DIoGo DoS rEIS DuTrA DA SILvA / Placa: 
DvE2H93 Chassi: 9C2KC08107r017779 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 150 TITAN KS Ano Fab .: 2006 Prop .: uEMErSoN MorEIrA 
DoS SANToS / Placa: CAx2310 Chassi: 9BGSE08xSSC703757 
Marca/Modelo: GM/CorSA GL Ano Fab .: 1995 Prop .: MArIo 
roBSoN DANTAS DoS SANToS / Placa: DCT0208 Chassi: 
9C6KE020010039618 Marca/Modelo: Y/YAMAHA CrYPToN Ano 
Fab .: 2001 Prop .: NADIr BorGES DA SILvA / Placa: DCZ7J84 
Chassi: 9BWDB05W67T065636 Marca/Modelo: VW/PARATI 1.6 
TrACKFIELD Ano Fab .: 2006 Prop .: ALESSANDrA FErrEIrA 
AMArAL / Placa: DBo8E65 Chassi: 9BGSC08Z01C132196 Marca/
Modelo: GM/CORSA WIND Ano Fab.: 2000 Prop.: DIEGO DE 
JESuS GuILHErME / Placa: GYZ3993 Chassi: 9BD15828814197720 
Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE SMArT Ano Fab .: 2000 Prop .: 
roSEMArY APArECIDA rIZZo / Placa: KKB5864 Chassi: 
9BWAA01J664019880 Marca/Modelo: VW/GOLF FLASH Ano Fab.: 
2006 Prop .: JoSINALDo DoS SANToS C L SILvA / Placa: CYC9205 
Chassi: 03153009 Marca/Modelo: FIAT/uNo S Ano Fab .: 1986 Prop .: 
MArINA Do CArMo ANANIAS / Placa: JMG3E79 Chassi: 
9BD178237T0080353 Marca/Modelo: FIAT/PALIo EL Ano Fab .: 
1996 Prop .: PEDro rIBEIro oLIvEIrA / Placa: BQE6463 Chassi: 
9BD146000P3981228 Marca/Modelo: FIAT/PrEMIo CSL 1 .6 MPI 
Ano Fab .: 1993 Prop .: GEDEAo ArAuJo LIMA / Placa: BoM4904 
Chassi: 9BD146000r5177723 Marca/Modelo: FIAT/uNo 
ELECTroNIC Ano Fab .: 1994 Prop .: DAYSE DA SILvA / Placa: - 
Chassi: - Marca/Modelo: - Ano Fab .: - Prop .: MS ABSoLuTA 
ProDuToS DE LIMPEZA EIrELI 

Frutal, 31 de Julho de 2024 
Lucas vilas Boas Pacheco

Chefe de Trânsito
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito 
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408060025280137.



 38 – terça-feira, 06 de agosto de 2024 diário do executivo Minas gerais 
EDITAL DE NoTIFICAÇÃo Nº 474 

O Chefe de Trânsito da Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito 
(CET-MG), usando da competência que lhe confere o Artigo 22, inciso 
I, do Código de Trânsito Brasileiro, e observando o disposto no Artigo 
328 do citado diploma legal, a Lei Estadual nº 14 .937/03, a Lei Estadual 
nº 5 .874/72, Decreto Estadual nº 43 .824/04 e a resolução nº 623/16 
do CoNTrAN, NoTIFICA, pelo presente Edital, os proprietários dos 
veículos removidos, recolhidos e apreendidos, a seguir relacionados, 
bem como os proprietários dos veículos que porventura não foram 
notificados por via postal, por não estarem cadastrados, por não 
terem sido encontrados pelo agente dos Correios ou por estarem 
com endereços desatualizados, para que, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir desta publicação (art. 4º, § 6º e art. 5º, § 1º da 
resolução nº 623/16 do CoNTrAN), promovam a liberação e retirada 
dos veículos, mediante o pagamento das multas, impostos, taxas e 
despesas com remoção e estadia, conforme legislação específica (artigo 
262, § 2º e 271, § único do C .T .B), para evitar-se a inclusão dos mesmos 
na lista de veículos que serão levados a hasta pública, de acordo com as 
normas acima mencionadas. Os veículos se encontram recolhidos no(s) 
depósito(s) abaixo relacionado(s), na cidade de Belo Horizonte/MG. 
PATIo PATIo Novo BH ESTACIoNAMENTo E rEBoQuE 
LTDA 
Placa: GMP9842 Chassi: 9BWZZZ30ZMT012878 Marca/Modelo: 
VW/GOL CL Ano Fab.: 1991 Prop.: MARCILIO RIBEIRO ALVES / 
Placa: HBD1704 Chassi: 9BD15822764779068 Marca/Modelo: FIAT/
uNo MILLE FIrE FLEx Ano Fab .: 2005 Prop .: LuIZ AMAro DE 
LIMA / Placa: GSH0929 Chassi: 9BD158018W4024289 Marca/
Modelo: FIAT/uNo MILLE Ex Ano Fab .: 1998 Prop .: GILSoN 
CANDIDo BATISTA / Placa: HAS1304 Chassi: 9C2MC35003r115615 
Marca/Modelo: HONDA/CBX 250 TWISTER Ano Fab.: 2003 Prop.: 
ALMIr DE SouZA NuNES / Placa: GKJ9666 Chassi: 
9BFZZZ54ZLB058253 Marca/Modelo: ForD/ESCorT Ano Fab .: 
1990 Prop .: SEBASTIAo ALvES DA SILvA / Placa: GTT4778 
Chassi: 8AP178534v4020309 Marca/Modelo: IMP/FIAT SIENA EL 
Ano Fab .: 1997 Prop .: ANDErSoN DE oLIvEIrA PENA / Placa: 
HJo8856 Chassi: 9C6KE1210A0030357 Marca/Modelo: YAMAHA/
FACTor YBr125 E Ano Fab .: 2009 Prop .: GLAuCIA roDrIGuES 
PErEIrA / Placa: NTD3631 Chassi: 9BGxH68P0AC207295 Marca/
Modelo: GM/CorSA HATCH MAxx Ano Fab .: 2010 Prop .: 
WELTON CANDIDO DOS ANJOS MARTINS / Placa: HFP1964 
Chassi: 93YKM2N367J821381 Marca/Modelo: rENAuLT/
MEGANEGT DYN 20 Ano Fab.: 2007 Prop.: MAX WILIAN VILAS 
BoAS CoSTA / Placa: GTK3473 Chassi: 9BD146097T5697310 
Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE EP Ano Fab .: 1996 Prop .: 
ArNALDo DE MELo / Placa: Buu2627 Chassi: 
VS6ASXWPFSWL88247 Marca/Modelo: IMP/FORD FIESTA Ano 
Fab .: 1995 Prop .: ITAMAr DE AQuINo FrADE / Placa: HFY2770 
Chassi: 94J2XECC77M019013 Marca/Modelo: SUNDOWN/
HuNTEr 125 SE Ano Fab .: 2007 Prop .: CHArLES vINICIuS M DE 
SouZA / Placa: HZL9108 Chassi: 9BD178258v0347384 Marca/
Modelo: FIAT/PALIo 16v Ano Fab .: 1997 Prop .: JoSE PErEIrA 
SANToS / Placa: HCN5539 Chassi: 9C2JC30705r040460 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano Fab .: 2005 Prop .: SILvANIA DE 
o SANToS rIBEIro / Placa: HGu2159 Chassi: 9C2JC30708r091131 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano Fab .: 2007 Prop .: 
vLADIMIr BArBoSA CAETANo / Placa: HDN8287 Chassi: 
9C2JC30707r048955 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano 
Fab .: 2006 Prop .: rEINALDo DA SILvA / Placa: HDL1866 Chassi: 
9CDNF41LC6M000314 Marca/Modelo: JTA/SuZuKI EN125 YES 
CAr Ano Fab .: 2005 Prop .: EMP .BrAS .CorrEIoS E TELEGrAFoS 
/ Placa: HCK5503 Chassi: 9C2MC35005r030719 Marca/Modelo: 
HONDA/CBX 250 TWISTER Ano Fab.: 2005 Prop.: ROGERIO 
PErEIrA DoS rEIS / Placa: HBv2933 Chassi: 9C2KC08206r837212 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN ESD Ano Fab .: 2006 Prop .: 
roGEr rANDEL SANToS / Placa: MEB2657 Chassi: 
9C6KE092060027486 Marca/Modelo: YAMAHA/YBr 125K Ano 
Fab .: 2006 Prop .: vITor JoSE PAuLINo DE oLIvEIrA / Placa: 
HDZ0401 Chassi: 9C2KD03306r033814 Marca/Modelo: HoNDA/
Nxr150 BroS ES Ano Fab .: 2006 Prop .: JoSE rICArDo 
FErrEIrA ALvES / Placa: HGL8947 Chassi: 9BD195152B0005673 
Marca/Modelo: FIAT/uNo vIvACE 1 .0 Ano Fab .: 2010 Prop .: 
SANDErLEIA APArECIDA ALvES / Placa: HKK3944 Chassi: 
9C2NC4310Ar092151 Marca/Modelo: HoNDA/CB 300r Ano Fab .: 
2010 Prop .: SIDNEIA MorAIS PErEIrA / Placa: HDY9414 Chassi: 
9CDNF41AC7M002246 Marca/Modelo: JTA/SuZuKI INTruDEr 
125C Ano Fab .: 2006 Prop .: IGor HENrIQuE vAZ MArQuES / 
Placa: JQD0337 Chassi: 9BD17301A64173919 Marca/Modelo: FIAT/
PALIO WEEK ELX FLEX Ano Fab.: 2006 Prop.: ALEXANDRE 
SILvA PErEIrA / Placa: DYo9605 Chassi: 9C2JA04108r027256 
Marca/Modelo: HoNDA/BIZ 125 KS Ano Fab .: 2008 Prop .: 
HENrIQuE ALvES SoArES SouSA / Placa: HMC1064 Chassi: 
9BWAA05W9AP060713 Marca/Modelo: VW/GOL 1.0 GIV Ano Fab.: 
2009 Prop .: ArICEIA TErEZINHA BArBoSA / Placa: Dou9585 
Chassi: 9C2JC30705r065121 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN 
Ano Fab .: 2005 Prop .: ANToNIA FrANCISCA v .ALvArENGA / 
Placa: GZL0998 Chassi: 9C2JC30706r925025 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 FAN Ano Fab .: 2006 Prop .: JoSE ArLINDo 
xAvIEr DA SILvA / Placa: HMH2047 Chassi: 8AFFZZFFC8J150170 
Marca/Modelo: I/ForD FoCuS 2 .0L FC Ano Fab .: 2008 Prop .: 
vALDErI PErEIrA CANTAo / Placa: HCP2192 Chassi: 
9C2KC08105r103191 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS 
Ano Fab .: 2005 Prop .: CLEMILDA ArCANJo DE oLIvEIrA / 
Placa: HDC7908 Chassi: 9C2KC08206r822354 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 150 TITAN ESD Ano Fab .: 2006 Prop .: CArLA 
CrISTINA DE SENA / Placa: GSB9129 Chassi: 
9BFZZZGDAWB592259 Marca/Modelo: FORD/KA Ano Fab.: 1998 
Prop .: LuIZ CArLoS LINo DoS SANToS / Placa: HKK9101 
Chassi: 95vCB1C299M000790 Marca/Modelo: DAFrA/KANSAS 
150 Ano Fab .: 2009 Prop .: PAuLo CESAr BArBoSA / Placa: 
HDY6952 Chassi: 9C2JC30707r016119 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
125 FAN Ano Fab.: 2006 Prop.: WARLEY DE NASCIMENTO 
SERAFIM / Placa: GTC9875 Chassi: 9BWZZZ55ZRB603904 Marca/
Modelo: VW/POINTER GLI 2000 Ano Fab.: 1994 Prop.: JUNIO 
CESAr FErrEIrA DE ALMEIDA / Placa: HCB4510 Chassi: 
9C2JC30705r036572 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano 
Fab .: 2005 Prop .: JoSE vECI FArIA MIrANDA / Placa: MQQ9692 
Chassi: 9BWCA05W76T105929 Marca/Modelo: VW/GOL 1.0 Ano 
Fab .: 2006 Prop .: MATEuS AvELAr Do CArMo / Placa: HDQ1251 
Chassi: 9BWEB05X35P149741 Marca/Modelo: VW/SAVEIRO 1.6 
Ano Fab .: 2005 Prop .: GErALDo JoSE DE ArMENDANE / Placa: 
HKA4767 Chassi: 9C2JC41109r513970 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
125 FAN KS Ano Fab .: 2009 Prop .: GABrIELA DoS SANToS / 
Placa: JFW1106 Chassi: 9BGSD19401C123310 Marca/Modelo: GM/
CorSA SuPEr Ano Fab .: 2000 Prop .: rEAL LEASING SA 
ArrENDAMENTo MErCANTIL / Placa: HGM0937 Chassi: 
9C2KC1680Br530139 Marca/Modelo: HoNDA/CG150 FAN ESDI 
Ano Fab.: 2011 Prop.: WELINTON SALGUEIRO RODRIGUES / 
Placa: HBv5474 Chassi: 9C2MC35005r010733 Marca/Modelo: 
HONDA/CBX 250 TWISTER Ano Fab.: 2004 Prop.: CLAUDIO 
MATIAS DoS rEIS / Placa: HDY2011 Chassi: 9C2JC30706r918168 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano Fab .: 2006 Prop .: 
ADrIANA ALvES DA SILvA / Placa: HAv5042 Chassi: 
9BD15822764778823 Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE FIrE FLEx 
Ano Fab .: 2005 Prop .: roZANIo LIZIEro DoS rEIS / Placa: 
GoN4620 Chassi: 9BD255383T8512716 Marca/Modelo: FIAT/
FIorINo TrEKKING Ano Fab .: 1996 Prop .: ArLINDo JurANDIr 
/ Placa: HCN5061 Chassi: 9C2JC30705r034409 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 FAN Ano Fab .: 2005 Prop .: EDuArDo CArrEIro 
/ Placa: MxL7244 Chassi: 9CDCF47AJ7M005656 Marca/Modelo: 
JTA/SuZuKI AN125 Ano Fab .: 2006 Prop .: roSEMArY GoMES 
DE rESENDE / Placa: GoA0431 Chassi: 9BD14600003100938 
Marca/Modelo: FIAT/uNo S Ano Fab .: 1986 Prop .: ArIANA DE 
MELo FArIA DoS ANJoS / Placa: KJA9045 Chassi: 
9BFZZZGDAvB004954 Marca/Modelo: ForD/KA CLx Ano Fab .: 
1997 Prop .: SErGIo AuGuSTo SouZA DE CASTro / Placa: 
HEI0316 Chassi: 9BWKB45Z564187518 Marca/Modelo: VW/
CroSSFox Ano Fab .: 2006 Prop .: JoSE CArLoS BISPo DE 
ASSuNCAo / Placa: HKG7731 Chassi: 9C2NC4310Ar006189 
Marca/Modelo: HoNDA/CB 300r Ano Fab .: 2009 Prop .: JEAN 
SILvA DE CArvALHo / Placa: HFS6282 Chassi: 
9BWCA05W27T114474 Marca/Modelo: VW/GOL 1.0 Ano Fab.: 2007 
Prop.: ELISETE FERREIRA / Placa: GKW9928 Chassi: 
9BGSC08WRRC626877 Marca/Modelo: GM/CORSA WIND Ano 
Fab .: 1994 Prop .: CLArISSE ANGELICA BrANDAo / Placa: 
HJQ2269 Chassi: 9C2KD04309r017108 Marca/Modelo: HoNDA/
Nxr150 BroS KS Ano Fab .: 2009 Prop .: JuCIANo JoSE DE 
BrITo / Placa: Drx3299 Chassi: 9C2JC30705r070878 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano Fab .: 2005 Prop .: JoAo 
CELESTINo DE SouZA / Placa: JuB0787 Chassi: 
9BD178296Y0931045 Marca/Modelo: FIAT/PALIo Ex Ano Fab .: 
1999 Prop .: ALBErTINo BISPo DoS SANToS / Placa: HIT1860 

Chassi: 94J2XCCE88M027484 Marca/Modelo: SUNDOWN/MAX 
125 SED Ano Fab .: 2008 Prop .: BANCo FINASA BMC SA / Placa: 
HAF2914 Chassi: 9C2JC30103r238652 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
125 TITAN KS Ano Fab.: 2003 Prop.: WESLEY JOSE PEREIRA / 
Placa: oxD7293 Chassi: 9C2KC1680Er521949 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG150 FAN ESDI Ano Fab .: 2014 Prop .: CrISTIANo 
SANToS DA roCHA / Placa: GrH8316 Chassi: 9C2JC2501rrS10520 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .: 1994 Prop .: 
JHoNATAN MENDES vIEIrA / Placa: HFY7889 Chassi: 
9C2JC30708r030439 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano 
Fab .: 2007 Prop .: CArLoS roSA FErrEIrA / Placa: HEN2178 
Chassi: 9C2JC30707r092693 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN 
Ano Fab .: 2007 Prop .: DANIEL DA SILvA / Placa: NLv0808 Chassi: 
9BD11819481052240 Marca/Modelo: FIAT/PuNTo SPorTING 1 .8 
Ano Fab .: 2008 Prop .: DEMETrIuS SABINo Do CArMo / Placa: 
GWY7422 Chassi: 9C2ND07001R006723 Marca/Modelo: HONDA/
Nx-4 FALCoN Ano Fab .: 2001 Prop .: AMELIA CAIxETA FErrEIrA 
/ Placa: QPv7347 Chassi: 93YrBB000KJ750444 Marca/Modelo: 
RENAULT/KWID ZEN 10MT Ano Fab.: 2018 Prop.: JOSE 
HENrIQuE NETo / Placa: GYD4533 Chassi: 9C2JC30102r187202 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN KS Ano Fab .: 2002 Prop .: 
roGErIo CArvALHo DoS SANToS / Placa: HHv3499 Chassi: 
9C2JC30708r688731 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano 
Fab .: 2008 Prop .: ANDErSoN roGErIo PAIxAo SIMoES / Placa: 
HFY6820 Chassi: 9C2KC08508r010456 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 150 TITAN ES Ano Fab .: 2007 Prop .: ALExANDro rAMoS DE 
SouZA / Placa: HDP3710 Chassi: 9C2KC08608r032634 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 150 SPorT Ano Fab .: 2008 Prop .: TIAGo 
SouZA rIBEIro / Placa: HJo6293 Chassi: 95vCB1C299M001427 
Marca/Modelo: DAFrA/KANSAS 150 Ano Fab .: 2009 Prop .: 
rENATA MArIA SILvA DAL FErro / Placa: HBr9292 Chassi: 
9BD17201B53107440 Marca/Modelo: FIAT/SIENA ELx FLEx Ano 
Fab .: 2004 Prop .: PABLo F SANToS DA S BITTENCourT / Placa: 
AIC3952 Chassi: 8A1557TLZWS024054 Marca/Modelo: I/RENAULT 
CLIo rL Ano Fab .: 1998 Prop .: CArLoS EDuArDo F 
NASCIMENTo / Placa: Pxx2615 Chassi: 95vJJBL2FGM000957 
Marca/Modelo: DAFrA/SuPEr 50 Ano Fab .: 2015 Prop .: MArCIo 
GoMES DA MoTTA / Placa: GZD4904 Chassi: 9BD15808814223928 
Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE SMArT Ano Fab .: 2000 Prop .: 
BFB LEASING SA ArrENDAMENTo MErCANTIL / Placa: 
HHM1670 Chassi: 9BGxM19808B183098 Marca/Modelo: GM/
CorSA SEDAN PrEMIuM Ano Fab .: 2007 Prop .: CLEIToN SILvA 
DE oLIvEIrA / Placa: HAH2870 Chassi: 9C2ND07003r001420 
Marca/Modelo: HoNDA/Nx-4 FALCoN Ano Fab .: 2002 Prop .: 
JoENIo DE SouZA vIANA / Placa: HBB3320 Chassi: 
9C2KC08104r053824 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS 
Ano Fab .: 2004 Prop .: EDSoN DuArTE ToLENTINo BArCELoS 
/ Placa: KQD2568 Chassi: 9BWZZZ377ST024831 Marca/Modelo: 
VW/GOL ROLLING STONES Ano Fab.: 1995 Prop.: GERALDO 
MArCELINo N .PENIDo / Placa: HGB0610 Chassi: 
9BD15822784998940 Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE FIrE FLEx 
Ano Fab .: 2007 Prop .: JoSE DE FATIMA DA SILvA / Placa: GZQ7418 
Chassi: 9BD17140A62679581 Marca/Modelo: FIAT/PALIo ELx 
FLEx Ano Fab .: 2005 Prop .: TESSY JoYCE DE FErNANDES 
MATOS / Placa: GQS9485 Chassi: 9BWCA05X55P047464 Marca/
Modelo: VW/GOL 1.0 Ano Fab.: 2004 Prop.: KATTY OTATTI / Placa: 
HCN9014 Chassi: 9C2JC30705r070035 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
125 FAN Ano Fab .: 2005 Prop .: JEFFErSoN SILvA BArroS 
BArBoSA / Placa: HDY5384 Chassi: 9C2JC30706r926570 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano Fab .: 2006 Prop .: JoSE DE 
ArIMATEIA DA CruZ / Placa: HDY6278 Chassi: 
9C2JC30707r010477 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano 
Fab .: 2006 Prop .: CLEoNICE QuIrINo DA SILvA SoArES / Placa: 
HEB7178 Chassi: 9C2JC30707r075758 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
125 FAN Ano Fab .: 2007 Prop .: JEAN LuCAS GuILHErME DA 
SILvA / Placa: HFY4187 Chassi: 9C2JC30707r234720 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano Fab .: 2007 Prop .: FrEDErICo 
BErToLDo LIBorIo / Placa: HKB4510 Chassi: 
9C2KC16309r010846 Marca/Modelo: HoNDA/CG150 TITAN 
MIxESD Ano Fab .: 2009 Prop .: ALENILDo oLIvEIrA DoS 
SANToS / Placa: HCx3800 Chassi: 9C2MC35006r013686 Marca/
Modelo: HONDA/CBX 250 TWISTER Ano Fab.: 2006 Prop.: 
roNILSoN BATISTA DA SILvA / Placa: HHo2615 Chassi: 
LAAAxKBB980003366 Marca/Modelo: I/TrAxx JL50Q 2 Ano 
Fab .: 2008 Prop .: GErALDo GoMES DA FoNSECA / Placa: 
LKC2014 Chassi: ZFA160000P4834657 Marca/Modelo: IMP/FIAT 
TIPo 1 .6IE Ano Fab .: 1993 Prop .: JuLIo CESAr MALAQuIAS DE 
rEZENDE / Placa: GMG0452 Chassi: 9BD146000J3358826 Marca/
Modelo: FIAT/uNo S Ano Fab .: 1988 Prop .: MArCIA TuLIA 
FErrEIrA SANTANA / Placa: HIJ8072 Chassi: 9C6KE1520B0057837 
Marca/Modelo: YAMAHA/FACTor YBr125 K Ano Fab .: 2011 
Prop .: LuIS HENrIQuE SILvA / Placa: Gou8970 Chassi: 
9BWZZZ21ZGP013199 Marca/Modelo: VW/KOMBI Ano Fab.: 1986 
Prop .: JoAQuIM ANToNIo DE o rEZENDE / Placa: ArH2486 
Chassi: 93YBSr7AH9J250750 Marca/Modelo: rENAuLT/
SANDEro ExP 16 Ano Fab .: 2009 Prop .: ArTHur JoSE DoS 
SANToS / Placa: ALv0219 Chassi: 9BGrD08x04G187310 Marca/
Modelo: GM/CELTA 3 PorTAS Ano Fab .: 2004 Prop .: PorToSEG 
SA CrEDITo FINANCIAMENTo E INvE / Placa: HNr1273 Chassi: 
95vFu2H8ABM001583 Marca/Modelo: DAFrA/ZIG Ano Fab .: 2010 
Prop .: ALExANDro CArvALHIDo / Placa: GTG1053 Chassi: 
9BGJK69YLKB004081 Marca/Modelo: GM/MoNZA SL/E 2 .0 Ano 
Fab .: 1989 Prop .: HErCILIA DAS GrACAS CoNCEICAo / Placa: 
JJT4156 Chassi: 9C2ND07008r014599 Marca/Modelo: HoNDA/
Nx-4 FALCoN Ano Fab .: 2008 Prop .: roGEr KELvIM MIGuEL 
GoDoI / Placa: HAL5601 Chassi: 9C2MC35003r139821 Marca/
Modelo: HONDA/CBX 250 TWISTER Ano Fab.: 2003 Prop.: PAULO 
vICTor DA SILvA LIMA / Placa: KIT4726 Chassi: 
9BD182238Y2011150 Marca/Modelo: FIAT/BrAvA HGT Ano Fab .: 
2000 Prop .: ALMErINDA MoNTEIro PrADo / Placa: BLS1287 
Chassi: 9BGKT08GPPC338096 Marca/Modelo: GM/KADETT SL 
EFI Ano Fab .: 1993 Prop .: roSANGELA NEIvA C GoNCALvES / 
Placa: MQx3985 Chassi: 9BD17206G73262293 Marca/Modelo: 
FIAT/SIENA FIrE FLEx Ano Fab .: 2006 Prop .: SuL AMErICA 
CoMPANHIA NACIoNAL DE SEGuro / Placa: HDu5854 Chassi: 
9C2KC08508r008580 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN ES 
Ano Fab .: 2007 Prop .: JoSE EDvALDo TrIGuEIroS FILHo / 
Placa: HJx0341 Chassi: 9C2MC35008r107517 Marca/Modelo: 
HONDA/CBX 250 TWISTER Ano Fab.: 2008 Prop.: AMARO 
FErNANDES CAMPoS / Placa: HBQ7698 Chassi: 
9BWKA05Z184121014 Marca/Modelo: VW/FOX 1.0 Ano Fab.: 2008 
Prop .: EDINEIA APArECIDA DE o P FIGuEIr / Placa: HEY8571 
Chassi: 9C2JC30705r016282 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN 
Ano Fab .: 2005 Prop .: LAZAro PEDro SANTANA / Placa: 
GQD9561 Chassi: 9BGLK19BSSB321586 Marca/Modelo: GM/
vECTrA GLS Ano Fab .: 1995 Prop .: NAZArENo DE ALMEIDA 
CASTro / Placa: GQM2086 Chassi: 9BD159000r9071878 Marca/
Modelo: FIAT/TEMPrA IE Ano Fab .: 1994 Prop .: ALExANDrE J 
DE oLIvEIrA CASTro / Placa: HIY4808 Chassi: 
9C2MC35008R119762 Marca/Modelo: HONDA/CBX 250 TWISTER 
Ano Fab .: 2008 Prop .: HELBErT GAuTHIErI DA S ALCANTArA / 
Placa: HBv5064 Chassi: 9C2JC30214r617482 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 TITAN KSE Ano Fab .: 2003 Prop .: vALCIDES 
DIAS DOS SANTOS / Placa: GUJ0010 Chassi: 9BWZZZ558TB834223 
Marca/Modelo: VW/LOGUS CLI 1.8 Ano Fab.: 1996 Prop.: 
HAMILToN Do NASCIMENTo oLIvEIrA / Placa: KvN9358 
Chassi: 9362MN6AxCB000730 Marca/Modelo: PEuGEoT/207HB 
xS Ano Fab .: 2011 Prop .: MArIA FrANCISCA TEIxEIrA / Placa: 
HCo8278 Chassi: 9BD17140B52587260 Marca/Modelo: FIAT/PALIo 
ELx FLEx Ano Fab .: 2005 Prop .: rICHArD DIAS / Placa: DFL1344 
Chassi: 8AD2AN6A91W058604 Marca/Modelo: I/PEUGEOT 206 
SoLEIL Ano Fab .: 2001 Prop .: MorENA GoLBES DE ASSIS PIrES 
/ Placa: JYP1704 Chassi: 9BWZZZ376WP011662 Marca/Modelo: 
VW/SAVEIRO CL 1.6 MI Ano Fab.: 1998 Prop.: OTILIO RODRIGUES 
DE A .FILHo / Placa: HMH9564 Chassi: 93FCrECEBBM003696 
Marca/Modelo: KASINSKI/CrZ 150 10 Ano Fab .: 2011 Prop .: 
GILBErTo ALCANTArA DE ArAuJo / Placa: HLv2270 Chassi: 
9C2NC4310Ar084539 Marca/Modelo: HoNDA/CB 300r Ano Fab .: 
2010 Prop .: EroILDES roDrIGuES CArDoSo / Placa: MrZ0614 
Chassi: 9BGxL75G08C724869 Marca/Modelo: GM/MErIvA JoY 
Ano Fab.: 2008 Prop.: WESLEY SILVEIRA PAULA / Placa: GUG9829 
Chassi: 9BWZZZ373XT015790 Marca/Modelo: VW/GOL 16V Ano 
Fab.: 1998 Prop.: MAXWELL PAULA DE OLIVEIRA / Placa: 
LAB7105 Chassi: 9BD146000r5207989 Marca/Modelo: FIAT/uNo 
ELECTroNIC Ano Fab .: 1994 Prop .: SorAYA CIPrIANo DuArTE 
/ Placa: HAO7860 Chassi: 9BWHB09A43P039605 Marca/Modelo: 
VW/POLO 1.6 Ano Fab.: 2003 Prop.: MIGUEL ANTONIO DA 
roCHA / Placa: HNG2365 Chassi: 9C2KC1670Cr452485 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 150 FAN ESI Ano Fab .: 2011 Prop .: 
ALExANDrE DoS SANToS / Placa: HDH4870 Chassi: 
9BWLB05U3CP063968 Marca/Modelo: VW/SAVEIRO 1.6 CE 

CroSS Ano Fab .: 2011 Prop .: JoSE Do PrADo oGANDo / Placa: 
oQC2491 Chassi: 9C6KE1940E0007816 Marca/Modelo: YAMAHA/
YBr125 FACTor ED Ano Fab .: 2013 Prop .: roMuLo GAroFA 
BoTELHo / Placa: GKI0073 Chassi: 8BCMFLFxK1G010886 Marca/
Modelo: I/CITroEN BErLINGo MP18I Ano Fab .: 2001 Prop .: 
ELIAS MEDEIROS SIMA / Placa: KWH5387 Chassi: 
95PJN81BPCB030200 Marca/Modelo: HYuNDAI/TuCSoN GLSB 
Ano Fab .: 2011 Prop .: MAPFrE SEGuroS GErAIS SA / Placa: 
KJF6148 Chassi: 9BD17141312073034 Marca/Modelo: FIAT/PALIo 
ELx Ano Fab .: 2001 Prop .: DIoGo AMANCIo FELIPE / Placa: 
GSx7186 Chassi: 9C2JC3010Yr140972 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 125 TITAN KS Ano Fab .: 2000 Prop .: LEL JAINE LuIZ TELES / 
Placa: GTY9838 Chassi: 9BWZZZ30ZHT040405 Marca/Modelo: 
VW/VOYAGE CL Ano Fab.: 1987 Prop.: MARIA DAS GRACAS O 
CArDoSo CruZ / Placa: EvQ0180 Chassi: 8AP17277EB2185948 
Marca/Modelo: I/FIAT SIENA ESSENCE 1 .6 Ano Fab .: 2010 Prop .: 
PANIFICADorA rAMoS FArIA LTDA / Placa: BKH0C31 Chassi: 
9BD146000S5431447 Marca/Modelo: FIAT/uNo ELECTroNIC 
Ano Fab.: 1995 Prop.: GUSTAVO HENRIQUE P IWAMOTO / Placa: 
GuH8517 Chassi: 9BD155253S5648220 Marca/Modelo: FIAT/ELBA 
WEEKEND IE Ano Fab.: 1995 Prop.: MARILENE CAMARA DE S 
BErNArDES / Placa: HJo3791 Chassi: 9C2JC41109r500583 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 FAN KS Ano Fab .: 2009 Prop .: LuANA 
LorrAYNE PAuLINo / Placa: HoD8743 Chassi: 
9BD17106LB5675035 Marca/Modelo: FIAT/PALIo FIrE ECoNoMY 
Ano Fab .: 2010 Prop .: CoMPANHIA DE LoCACAo DAS 
AMERICAS / Placa: HRI1900 Chassi: 9BWZZZ55ZRB508373 
Marca/Modelo: VW/LOGUS GLS 2.0 Ano Fab.: 1994 Prop.: 
MArILEIA DE FATIMA FErrEIrA / Placa: CJB4726 Chassi: 
9BWZZZ377VP560111 Marca/Modelo: VW/GOL CL 1.6 MI Ano 
Fab .: 1997 Prop .: GILBErTo SALuSTrIANA DE SouZA / Placa: 
HAu9434 Chassi: 9C2MC35004r002793 Marca/Modelo: HoNDA/
CBX 250 TWISTER Ano Fab.: 2003 Prop.: PRISCILA EVELYN DE 
PAuLA SouZA / Placa: GSM1448 Chassi: 9BD178838v0484181 
Marca/Modelo: FIAT/PALIO WEEKEND 16V 4P Ano Fab.: 1997 
Prop .: ISADorA CrISTINA S . DE oLIvEIrA / Placa: GrT4205 
Chassi: 9C2JC250TTr049653 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 
TITAN Ano Fab .: 1996 Prop .: roSILENE DoS S ANANIAS rAMoS 
/ Placa: GSU4886 Chassi: 9C2JC250XWR092201 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .: 1998 Prop .: PABLo FELIPE DA 
SILvA GoMES / Placa: HHQ5276 Chassi: 9C2JC30708r115097 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano Fab .: 2007 Prop .: 
WATILLA DIORGENES A. EVANGELISTA / Placa: GTZ0876 
Chassi: 9BD146067S5638143 Marca/Modelo: FIAT/uNo MILLE IE 
Ano Fab .: 1995 Prop .: DANIELLE SoArES DA SILvA / Placa: 
HKL1648 Chassi: 9C6KE1000A0044703 Marca/Modelo: YAMAHA/
NEo AT115 Ano Fab .: 2010 Prop .: ANDrEIA FErNANDES BrAGA 
/ Placa: GuI2474 Chassi: 9BGKZ08GTTB420238 Marca/Modelo: 
GM/KADETT GL Ano Fab .: 1996 Prop .: LEANDro HENrIQuE DE 
LIMA AGuIAr / Placa: rFE4I40 Chassi: 9C2KC2200Lr146407 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 160 FAN Ano Fab .: 2020 Prop .: JoAo 
NuNES DE ALMEIDA / Placa: GNI5445 Chassi: 
9BWZZZ30ZPP208858 Marca/Modelo: VW/PARATI GL 1.8 Ano 
Fab .: 1993 Prop .: MIrIAN CArDoSo DE oLIvEIrA / Placa: 
HFL9F80 Chassi: 9C2MC35007r051392 Marca/Modelo: HoNDA/
CBX 250 TWISTER Ano Fab.: 2007 Prop.: ANTONIO ROGERIO 
TEIXEIRA LIMA / Placa: KNQ3903 Chassi: 9BWZZZ30ZNP244214 
Marca/Modelo: VW/PARATI CL Ano Fab.: 1992 Prop.: MICHELLE 
MArTINELLI DoS SANToS / Placa: MrI9806 Chassi: 
9BGKT08KPPC335962 Marca/Modelo: GM/KADETT SL EFI Ano 
Fab .: 1993 Prop .: EDSoN FLorENCo SoArES / Placa: GoI9691 
Chassi: 9BD146000N8264194 Marca/Modelo: FIAT/FIorINo PICK 
uP Lx Ano Fab .: 1992 Prop .: BEATrIZ DA CoNCEICAo NETo 
SILVA / Placa: CCL9C55 Chassi: 9BWZZZ32ZSP039898 Marca/
Modelo: VW/SANTANA CL 1800 I Ano Fab.: 1995 Prop.: VANDER 
EvANGELISTA DE o ASCENCo / Placa: DJQ2641 Chassi: 
VF33HRFN14S026581 Marca/Modelo: I/PEUGEOT 307 SW 20 M 
Ano Fab .: 2004 Prop .: ANDErSoN LoPES BArroS / Placa: 
GMG1653 Chassi: 9BD146000K3443900 Marca/Modelo: FIAT/uNo 
S Ano Fab .: 1989 Prop .: CLArICE MENDES DA SILvA / Placa: 
LAA6531 Chassi: 9BGJD69rrrB036745 Marca/Modelo: GM/
MoNZA CLuB Ano Fab .: 1994 Prop .: DEIvISoN ADrIANo DE 
SouZA / Placa: Gvv2G45 Chassi: 9BD255044T8521768 Marca/
Modelo: FIAT/FIorINo IE Ano Fab .: 1996 Prop .: ELCI GArCIA DE 
SouZA / Placa: DrZ8717 Chassi: 9C2KC08106r953992 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab .: 2006 Prop .: TErESo 
ADELINo DA roCHA / Placa: GKQ0056 Chassi: 
9BD159000N9020119 Marca/Modelo: FIAT/TEMPrA ouro Ano 
Fab .: 1992 Prop .: ADrIANo DA SILvA BAESSo / Placa: HNK3243 
Chassi: 935CHN6AvBB507604 Marca/Modelo: CITroEN/PICASSo 
II16GLxF Ano Fab .: 2010 Prop .: ALINE APArECIDA SILvA 
PErEIrA / Placa: HFJ1604 Chassi: 9C2JC30708r049497 Marca/
Modelo: HONDA/CG 125 FAN Ano Fab.: 2007 Prop.: WEDERSON 
ALvES AGuIAr / Placa: HDY7640 Chassi: 9C2KC08107r062920 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab .: 2006 Prop .: 
LuCAS CIQuEIrA MorEIrA / Placa: HJx0792 Chassi: 
9CDNF41LJ8M244717 Marca/Modelo: JTA/SuZuKI EN125 YES 
Ano Fab .: 2008 Prop .: GLADISToNI rAMANErY PErEIrA / Placa: 
LKT9I65 Chassi: 9C2PC42008r003586 Marca/Modelo: HoNDA/
CB600F HorNET Ano Fab .: 2008 Prop .: JuSSArA DE SouZA 
CArvALHo PrADo / Placa: PvG2B02 Chassi: 9C2SC6920Er100349 
Marca/Modelo: HoNDA/CB 1000r Ano Fab .: 2014 Prop .: 
WANDERSON DE OLIVEIRA PINHEIRO / Placa: OQD9445 Chassi: 
95vD42A5DDM000250 Marca/Modelo: DAFrA/NExT 250 Ano 
Fab .: 2013 Prop .: FErNANDo LuCIo ALCANTArA / Placa: 
JPx2357 Chassi: 9CDGP706J7M100252 Marca/Modelo: JTA/
SuZuKI BANDIT 650 Ano Fab .: 2006 Prop .: DArLAN DouGLAS 
CouTo SANToS / Placa: FAP2537 Chassi: 95vGF3H2BCM006404 
Marca/Modelo: DAFrA/TvS APACHE rTr 150 Ano Fab .: 2011 
Prop .: PEDro HENrIQuE PIMHEIro DA SILvA / Placa: ruK9A89 
Chassi: 9C2KC2500Nr087508 Marca/Modelo: HoNDA/CG 160 
STArT Ano Fab .: 2022 Prop .: THAIS vITorIA DA SILvA / Placa: 
HGC2022 Chassi: 9C2KC08207r043662 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 150 TITAN ESD Ano Fab .: 2007 Prop .: JoNATHAN GALvAo 
SANTANA / Placa: - Chassi: LHJxCBCD7C0313230 Marca/Modelo: 
- Ano Fab .: - Prop .: - / Placa: QPF0B91 Chassi: 9C2KC2200Kr100397 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 160 FAN Ano Fab .: 2018 Prop .: 
DANIELY TEIxEIrA DA SILvA / Placa: HAL2674 Chassi: 
9C2JC30103r246204 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN KS 
Ano Fab .: 2003 Prop .: MANoEL DIAS GuErrA / Placa: HGT4038 
Chassi: 9C2MC35008r011601 Marca/Modelo: HoNDA/CBx 250 
TWISTER Ano Fab.: 2007 Prop.: FLAVIO JOSE DA SILVA / Placa: 
rMu0G56 Chassi: 9C2KC2500Mr041602 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 160 STArT Ano Fab .: 2021 Prop .: ANGELA MArIA ALvES DA 
SILvA / Placa: GYD3154 Chassi: 9C2JC30102r235291 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN KS Ano Fab .: 2002 Prop .: 
ALExANDrA MArQuES DoS SANToS / Placa: HEN8332 Chassi: 
9C2KC08107r148365 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS 
Ano Fab .: 2007 Prop .: rAFAEL rAMoS ALvArES DA SILvA / 
Placa: oxI7336 Chassi: 9C2KC1680Er544168 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG150 FAN ESDI Ano Fab .: 2014 Prop .: JoSE MATEuS 
GoMES / Placa: HEC0701 Chassi: 9C6KG017060023807 Marca/
Modelo: YAMAHA/FAZEr YS250 Ano Fab .: 2006 Prop .: JoAo 
GABrIEL DoS SANToS / Placa: Gxr4H68 Chassi: 
9C2JC30101r224551 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN KS 
Ano Fab .: 2001 Prop .: PAuLo HENrIQuE DAS G APArECIDo / 
Placa: oPJ5062 Chassi: 9C2JC4110Dr767330 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 FAN KS Ano Fab .: 2012 Prop .: JESSICA CAroLINA 
DA SILVA SANTOS / Placa: QWZ8383 Chassi: 9C2KC2500LR014900 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 160 STArT Ano Fab .: 2019 Prop .: 
GuSTAvo DArLEY DA SILvA / Placa: rMo6D57 Chassi: 
9C2JC7000Mr002368 Marca/Modelo: HoNDA/BIZ 110I Ano Fab .: 
2020 Prop.: NOADIA GONCALVES SANTOS / Placa: PWE2405 
Chassi: 9C2KC1680Fr305428 Marca/Modelo: HoNDA/CG150 FAN 
ESDI Ano Fab .: 2015 Prop .: DINoGAS LTDA / Placa: HIN3H83 
Chassi: 9CDNF41LJ8M225815 Marca/Modelo: JTA/SuZuKI EN125 
YES Ano Fab .: 2008 Prop .: SAMuEL LuCAS BAZILIo SoArES / 
Placa: HMG3I92 Chassi: 9C2ND07005r006141 Marca/Modelo: 
HoNDA/Nx-4 FALCoN Ano Fab .: 2005 Prop .: BrENo AMArAL 
roDrIGuES oLIvEIrA / Placa: HJo1670 Chassi: 
9C2NC4310Ar013220 Marca/Modelo: HoNDA/CB 300r Ano Fab .: 
2009 Prop .: MArLoN NoBrE roDrIGuES DE SouZA / Placa: 
PxD2469 Chassi: 9C2JF2500Fr504280 Marca/Modelo: HoNDA/
LEAD 110 Ano Fab .: 2015 Prop .: NAYArA EvELYN oLIvEIrA 
ELIAS / Placa: HEM3752 Chassi: 9C2JF2500Br013885 Marca/
Modelo: HoNDA/LEAD 110 Ano Fab .: 2011 Prop .: JoAo HENrIQuE 
ALvES / Placa: HAF5185 Chassi: 9C6KE044030000222 Marca/
Modelo: YAMAHA/YBR 125K Ano Fab.: 2002 Prop.: WANDERSON 
DE TArSo SILvA / Placa: HIA2845 Chassi: 9C2JC4110Cr448497 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN KS Ano Fab .: 2011 Prop .: 
roSILDA FrANCIo rAMoS / Placa: MoY8082 Chassi: 

9C2ND0501rrr00168 Marca/Modelo: HoNDA/Nx 350 SAHArA 
Ano Fab .: 1994 Prop .: JACQuELINE vALErIA PoNTES roCHA / 
Placa: oPT4C49 Chassi: 9C6KE1940E0003780 Marca/Modelo: 
YAMAHA/YBr125 FACTor ED Ano Fab .: 2013 Prop .: DANIEL 
MENDES SouZA / Placa: HDL2008 Chassi: 9C6KE044050133119 
Marca/Modelo: YAMAHA/YBr 125K Ano Fab .: 2005 Prop .: IGor 
DA SILvA QuEIroZ / Placa: HFY2F54 Chassi: 9C2JC30707r215447 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano Fab .: 2007 Prop .: 
roGErIo CArDoSo DE JESuS / Placa: HHQ3B52 Chassi: 
9C2JC30708r158188 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano 
Fab .: 2008 Prop .: DAYANE NAIr roCHA DE SouZA / Placa: 
NZQ3962 Chassi: 9C2JC4110Cr429552 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
125 FAN KS Ano Fab .: 2011 Prop .: AuGuSTINHo rIBEIro GIL / 
Placa: GXN9D68 Chassi: 9C2JC250WWR142162 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .: 1998 Prop .: F S DESMoNTE 
LTDA / Placa: HCD1C35 Chassi: 9C2KC08105r134725 Marca/
Modelo: HONDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab.: 2005 Prop.: WISLLEY 
BruMANA DE MorAIS / Placa: QQF0747 Chassi: 
9C2KC2200Kr047048 Marca/Modelo: HoNDA/CG 160 FAN Ano 
Fab .: 2019 Prop .: HAYLoND DAvID BAIA ToMAZ / Placa: 
HHN8592 Chassi: 95vCA1D288M007492 Marca/Modelo: DAFrA/
SPEED 150 Ano Fab .: 2008 Prop .: rAFAEL HENrIQuE PErEIrA 
CHAvES / Placa: HDC4D04 Chassi: 9C6KG017070031813 Marca/
Modelo: YAMAHA/FAZER YS250 Ano Fab.: 2006 Prop.: WELBERT 
FErNANDo P DoS SANToS / Placa: HHo3195 Chassi: 
9C2JC30708r584877 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano 
Fab .: 2008 Prop .: NEuZA HELENA DE AQuINo / Placa: HCN7183 
Chassi: 9C2MC35005r038891 Marca/Modelo: HoNDA/CBx 250 
TWISTER Ano Fab.: 2005 Prop.: LEONARDO DE SOUZA SILVA / 
Placa: FZK3101 Chassi: 9C6KE092080204300 Marca/Modelo: 
YAMAHA/YBr 125K Ano Fab .: 2008 Prop .: MArCuS vINICIuS 
BArBoSA LIMA / Placa: GoQ8708 Chassi: 9C2JC250TTr008287 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .: 1996 Prop .: FoN 
FoN PNEuS LTDA / Placa: HBP7241 Chassi: 9C2JC30706r841177 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano Fab .: 2006 Prop .: vITor 
MAToZALEN DoS SANToS / Placa: HAS4759 Chassi: 
9C2KC08204r023637 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN ESD 
Ano Fab .: 2004 Prop .: rALLY PECAS LTDA / Placa: rML4I94 
Chassi: 9C2KC2200Mr040275 Marca/Modelo: HoNDA/CG 160 
FAN Ano Fab .: 2020 Prop .: ANGELA MArIA DoS SANToS / Placa: 
HJo8460 Chassi: 95vCA3J59AM002160 Marca/Modelo: DAFrA/
SPEED 150 CArGo Ano Fab .: 2009 Prop .: MArCIo GErvASIo DE 
PAuLA / Placa: HLD9I58 Chassi: 9C2JC4110Ar582164 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 FAN KS Ano Fab .: 2010 Prop .: DANIELE 
DuTrA oLIvETo DE AQuINo / Placa: HHo0H71 Chassi: 
9C2JC30708r113076 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano 
Fab .: 2007 Prop .: LuCAS oLIvEIrA SILvA / Placa: QoN9633 
Chassi: 9C2KC2500Jr016838 Marca/Modelo: HoNDA/CG 160 
STArT Ano Fab .: 2018 Prop .: DEBorA DA roSA GoMES / Placa: 
oxD9658 Chassi: 9C2KC1680Er019923 Marca/Modelo: HoNDA/
CG150 FAN ESDI Ano Fab .: 2014 Prop .: CArLA CrISTINA DE 
SENA ALvArES / Placa: PxL0304 Chassi: 9C2ND1110Fr015878 
Marca/Modelo: HONDA/XRE 300 Ano Fab.: 2015 Prop.: WEMERSON 
DA SILvA MACHADo / Placa: HKY3195 Chassi: 
9C2JC4110Ar518623 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN KS Ano 
Fab .: 2009 Prop .: FLAvIA LEITE JorGE CALoNGE / Placa: 
HKL8G60 Chassi: 9C2KD0550Br511003 Marca/Modelo: HoNDA/
Nxr150 BroS ES Ano Fab .: 2010 Prop .: vALErIo roDrIGo DE 
SENA / Placa: DoE7186 Chassi: 9C2KC08205r805903 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN ESD Ano Fab .: 2004 Prop .: 
ADAILSoN SILvA LIMA / Placa: HFo9483 Chassi: 
9C6KE092070114187 Marca/Modelo: YAMAHA/YBr 125K Ano 
Fab .: 2007 Prop .: LuIZ CArLoS DoS SANToS / Placa: QxF8487 
Chassi: 9C2ND1120Kr003438 Marca/Modelo: HoNDA/xrE 300 
ABS Ano Fab .: 2019 Prop .: ANDrE LuIS PINHo DA SILvEIrA / 
Placa: rvT7G75 Chassi: 9C2ND1120Nr205211 Marca/Modelo: 
HoNDA/xrE 300 ABS Ano Fab .: 2021 Prop .: BrENo FELIPE 
IZIDoro E SILvA / Placa: HCN4J14 Chassi: 9C2KC08505r044225 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN ES Ano Fab .: 2005 Prop .: 
MArLEY LuIZ PIrES DE JESuS / Placa: HFJ8H71 Chassi: 
9C2JC30708r023822 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano 
Fab .: 2007 Prop .: roBSoN LuIZ DoS SANToS / Placa: PxJ9784 
Chassi: 9C2JC4110Fr218363 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN 
KS Ano Fab .: 2016 Prop .: FABIANo BALIEIro BASILIo / Placa: 
QQZ5143 Chassi: 9C2ND1120Kr302206 Marca/Modelo: HoNDA/
xrE 300 ABS Ano Fab .: 2019 Prop .: EMA APArECIDA DA SILvA 
GoMES / Placa: JMD7515 Chassi: 9C2JC250vTr029814 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano Fab .: 1996 Prop .: DArLENE 
ALECrIM FErrEIrA / Placa: HFZ0592 Chassi: 9C2JC4110Br775249 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN KS Ano Fab .: 2011 Prop .: 
MILToN MArIo DA SILvA / Placa: rFM1J23 Chassi: 
9C2KC2210Lr048391 Marca/Modelo: HoNDA/CG 160 TITAN Ano 
Fab .: 2020 Prop .: LuCIA LuIS BATISTA vIEIrA / Placa: PxN6897 
Chassi: 9C2KD0810Gr434482 Marca/Modelo: HoNDA/Nxr160 
BroS ESDD Ano Fab .: 2016 Prop .: FABIANA MoArA SIMAo / 
Placa: rvT8C91 Chassi: 9C2KC2500Pr023849 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 160 STArT Ano Fab .: 2022 Prop .: LoGICA 
TrANSPorTES LIMITADA / Placa: - Chassi: - Marca/Modelo: - Ano 
Fab .: - Prop .: - / Placa: rTI5I72 Chassi: 9C2KC2210Nr032171 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 160 TITAN Ano Fab .: 2021 Prop .: vITor 
EMANuEL ALvES PACHECo / Placa: oPD3029 Chassi: 
95vD42J5CDM004298 Marca/Modelo: DAFrA/NExT 250 Ano Fab .: 
2012 Prop .: ANDrE FErNANDES r DE AMorIM / Placa: 
HDW8D16 Chassi: 9C2KC08106R965410 Marca/Modelo: HONDA/
CG 150 TITAN KS Ano Fab .: 2006 Prop .: JoNATHAM JuNIor 
ArruDA ANTuNES / Placa: QoS9815 Chassi: 9C2KC2210Jr052265 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 160 TITAN Ano Fab .: 2018 Prop .: 
vICTor AuGuSTo M DE oLIvEIrA / Placa: HJQ1753 Chassi: 
9C2KC1550Ar049246 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 FAN ESI 
Ano Fab .: 2010 Prop .: vALDEI JoSE MENDoNCA CuSToDIo / 
Placa: GYD3876 Chassi: 9C2MC35002r031777 Marca/Modelo: 
HONDA/CBX 250 TWISTER Ano Fab.: 2002 Prop.: COSME ROSA 
DE JESuS LuCA / Placa: HBP5739 Chassi: 9C2MC35004r047989 
Marca/Modelo: HONDA/CBX 250 TWISTER Ano Fab.: 2004 Prop.: 
ANDrE DAMASIo DoS SANToS / Placa: GSS5482 Chassi: 
9C2JC250XWR027733 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN Ano 
Fab .: 1998 Prop .: vITAL DE SAo JoSE / Placa: SHG1J90 Chassi: 
9C2KC2200Pr043806 Marca/Modelo: HoNDA/CG 160 FAN Ano 
Fab .: 2022 Prop .: LuCIENE FErrEIrA DA SILvA / Placa: HGK0780 
Chassi: 9C2KC08108r116437 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 
TITAN KS Ano Fab .: 2008 Prop .: MArIA SILENE AGuIAr 
GoNCALvES / Placa: HEN6556 Chassi: 9CDNF41AC7M004327 
Marca/Modelo: JTA/SuZuKI INTruDEr 125C Ano Fab .: 2007 
Prop .: MArCoS roBErTo DE JESuS / Placa: - Chassi: 
LxYxCBL07C0525198 Marca/Modelo: I/SHINErAY xY50Q 
PHoENIx Ano Fab .: 2011 Prop .: - / Placa: HKY3854 Chassi: 
95vCA2E59AM000533 Marca/Modelo: DAFrA/SPEED 150 Ano 
Fab .: 2009 Prop .: LuANA DA SILvA roSA / Placa: - Chassi: 
93FSTJxKBCM013532 Marca/Modelo: KASINSKI/SoFT Ano Fab .: 
2011 Prop .: - / Placa: ruv6I08 Chassi: 9C2KF3410Nr008431 Marca/
Modelo: HoNDA/PCx 150 DLx ABS Ano Fab .: 2022 Prop .: ANA 
CAroLINA GALDINo S DA SILvA / Placa: FQD8D26 Chassi: 
9C2JB0100Nr101387 Marca/Modelo: HoNDA/PoP 110I Ano Fab .: 
2022 Prop .: MoTTu I S A / Placa: GQJ1273 Chassi: 
9C2JC250TTr096112 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TITAN Ano 
Fab .: 1996 Prop .: ALAF MArTILIANo TADEu SANToS 
MACHADo / Placa: GZv4B82 Chassi: 9C2KC1670Br614790 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 FAN ESI Ano Fab .: 2011 Prop .: 
DouGLAS HENrIQuE CorrEA / Placa: oPY5363 Chassi: 
95vFu6K8CDM000754 Marca/Modelo: DAFrA/ZIG PLuS Ano 
Fab.: 2012 Prop.: WILLIAN SERGIO QUIRINO / Placa: HIY7767 
Chassi: 9C2JC41209r070897 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN 
ES Ano Fab .: 2009 Prop .: CLAuDINEY ALvES DE oLIvEIrA / 
Placa: PVW7408 Chassi: 9C2KC1680FR579409 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG150 FAN ESDI Ano Fab .: 2015 Prop .: roSALINA ZITA 
PErEIrA / Placa: - Chassi: - Marca/Modelo: - Ano Fab .: - Prop .: - / 
Placa: HJQ2I55 Chassi: 9C6KG0390A0002345 Marca/Modelo: 
YAMAHA/FAZEr YS250 LE Ano Fab .: 2010 Prop .: BruNo CESAr 
DE ALMEIDA / Placa: PxJ5689 Chassi: 9C2JC4820Er012752 Marca/
Modelo: HoNDA/BIZ 125 ES Ano Fab .: 2013 Prop .: GLEISoN 
PErEIrA DA SILvA / Placa: HLM0837 Chassi: 9C2JC4120Ar140230 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN ES Ano Fab .: 2010 Prop .: 
WELITON SALES DE SOUZA / Placa: HFI4821 Chassi: 
9C2KC08108r165718 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TITAN KS 
Ano Fab .: 2008 Prop .: vICTor HuGo MorEIrA DE AvILA SILvA 
/ Placa: - Chassi: - Marca/Modelo: - Ano Fab .: - Prop .: - / Placa: 
GYK5641 Chassi: 9C2KC08106r950986 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 150 TITAN KS Ano Fab.: 2006 Prop.: WELDERSON 
FErNANDES GoNCALvES / Placa: SIQ4J52 Chassi: 
9C2KC2500Pr114549 Marca/Modelo: HoNDA/CG 160 STArT Ano 
Fab .: 2023 Prop .: rHuAN PABLo SAID FErrEIrA / Placa: 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408060025280138.
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HIL1G78 Chassi: 9C2KC1680Br302758 Marca/Modelo: HoNDA/
CG150 FAN ESDI Ano Fab .: 2010 Prop .: ITHALo rYAN DE 
oLIvEIrA JoSE / Placa: HKA6414 Chassi: 9C2KD0540Cr517585 
Marca/Modelo: HoNDA/Nxr150 BroS ESD Ano Fab .: 2011 Prop .: 
STEFANI DoS SANToS FErrEIrA / Placa: HGu0C20 Chassi: 
9C6KE092080163214 Marca/Modelo: YAMAHA/YBr 125K Ano 
Fab .: 2007 Prop .: HArLEY GoMES PErEIrA / Placa: HIY7720 
Chassi: 9C2JC41109r029884 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN 
KS Ano Fab .: 2009 Prop .: rAIMuNDo BArroS / Placa: HAL3292 
Chassi: 9C2MC35003r133219 Marca/Modelo: HoNDA/CBx 250 
TWISTER Ano Fab.: 2003 Prop.: GILMAR MOURA0 / Placa: 
PIT0685 Chassi: 9C2KC2200Hr617460 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
160 FAN ESDI Ano Fab .: 2017 Prop .: LISBErTI DE JESuS LIrA 
Belo Horizonte, 05 de Agosto de 2024 

Lucas vilas Boas Pacheco
Chefe de Trânsito

Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito 
131 cm -05 1974704 - 1

instituto de metrologia e Qualidade do 
Estado de minas Gerais - ipem-mG

 ExTrATo DE ACorDo DE CooPErAÇÃo
 ESPÉCIE: Acordo de Cooperação nº 001 de 2024, celebrado entre o 
Instituto de Metrologia e Qualidade do Estado de Minas Gerais - IPEM/
MG e a COOPERSOLI – Cooperativa Solidária dos Recicladores e 
Grupos Produtivos do Barreiro e região Ltda . oBJETo: Doação de 
materiais recicláveis gerados pelo IPEM-MG . vigência: o Acordo de 
Cooperação entrará em vigor na data de sua assinatura, pelo prazo de 60 
(sessenta) meses. Data de Assinatura: 05 de Agosto de 2024. Fiscal do 
Acordo de Cooperação: Ângela Maria da Cruz Araújo Cadette - Masp: 
1052073-2 .

3 cm -05 1975062 - 1

instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de 
minas Gerais - ipsemg

ExTrATo DE TErMoS ADITIvoS
Extrato: 2º Termo Aditivo do Contrato n°9337405/2022. SEI: 2010 
01 0065300/2021-57 . Contratada: CEMIG Distribuição S .A .  objeto: 
Alteração da Vigência: 03/08/2024 a 31/12/2024. Valor: R$125.000,00. 
Base Legal: Art . 57, inc . II e § 2º da Lei Federal nº 8 .666/93 . Marcos 
Guilherme C. Valladares e Riwardeny Nunes Talin – Contratados. 
Maria da Conceição Moreira Novaes . - Gerente .

Extrato: 2º Termo Aditivo do Contrato n°9337405/2022. SEI: 
2010 01 0065300/2021-57 . Contratada: CEMIG Distribuição S .A .  
objeto: Alteração da vigência: 03/08/2024 a 31/12/2024 . valor: 
R$1.875.000,00. Base Legal: Art. 57, inc. II e § 2º da Lei Federal nº 
8.666/93. Marcos Guilherme C. Valladares e Riwardeny Nunes Talin – 
Contratados . Maria da Conceição Moreira Novaes . - Gerente .

Extrato: 1º Termo Aditivo do Contrato n°9390983/2023. SEI: 2010 
01 0053656/2023-62 . Contratada: Alfalagos Ltda .  objeto: Acréscimo . 
Valor: R$4.680,00. Dot.: Orç.: 2011 10 302 088 4231 0001 339030 10 
0 50 1 . Base Legal: art . 65, inciso I, alínea “b” e § 1º da Lei Federal 
n˚ 8.666/93.

5 cm -05 1975083 - 1

 rATIFICAÇÃo DA INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação 
de Inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de 
Credenciamento,RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, com 
fulcro no artigo 25, caput, da Lei Federal nº8 .666/93, visando o 
credenciamentodo(a) LABORATORIO OSVALDO CRUZ DE 
IPATINGA LTDA, CNPJ 19 .866 .763/0001-48, do município de 
IPATINGA/MG, para prestação de serviços laboratoriaispessoa jurídica 
para assistência à saúde na rede credenciada do IPSEMG destinada a 
todos os seus segurados e dependentes regularmente inscritos,no 
valor global estimado de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).A 
despesa do contrato acima mencionado ocorrerá por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 2011 10 302 039 4 074 0001 339039 0 49 1; 
2011 10 302 039 4 074 0001 339039 0 50 1,do IPSEMG, ou outras que 
vierem a substituí-las .
Documento assinado eletronicamente por Aline Alves Peron,Diretora, 
em 05/08/2024, às 15:47, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 de julho de 
2017 . 

4 cm -05 1975057 - 1

 ExTrATo DE CoNTrATo
CoNTrATo 9435568/2024 SEI 2010 .01 .0065833/2024-13, Contratada 
PLAST LABor IND .E CoM .DE EQuIP .HoSP .E LABorATorIo 
LTDA . o objeto do presente Termo de Contrato e a aquisição de meios 
de cultura, para o Serviço de Patologia Clínica e Medicina Laboratorial 
(SPCML)Governador Israel Pinheiro (HGIP)/IPSEMG, Vigência:12 
(doze) meses. R$ 81.992,50, Dot. Orç: 2011 10 302 88 4231 1 3 3 90 
30 13 0 50 1  . Jonata Ferreira vette Gerência de Logística e Insumos de 
Saúde – GELOGIS P/ Delegação de Competências (Portaria IPSEMG 
36/2024 e Wagner Jorge Garcia – Contratada

 ExTrATo DE CoNTrATo
 CoNTrATo 9435570/2024 SEI 2010 .01 .0065848/2024-93 Contratada 
DISTrIBuIDorA PArANHoS ArTIGoS PArA LABorATorIoS 
LTDA - EPP . o objeto do presente Termo de Contrato e a aquisição 
de meios de cultura, para o Serviço de Patologia Clínica e Medicina 
Laboratorial (SPCML)Governador Israel Pinheiro (HGIP)/IPSEMG, 
Vigência:12 (doze) meses. R$ 14.200,00, Dot. Orç: 2011 10 302 88 
4231 1 3 3 90 30 13 0 50 1 . Jonata Ferreira vette Gerência de Logística 
e Insumos de Saúde – GELOGIS P/ Delegação de Competências 
(Portaria IPSEMG 36/2024 e Heryck Leonardo Resende Paranhos 
– Contratada

 ExTrATo DE CoNTrATo
 CoNTrATo 9435584/2024 SEI 2010 .01 .0056924/2024-93 . 
Contratada UNIÃO QUÍMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A. 
Aquisição emergencial de dexmedetomidina, para o abastecimento 
do Almoxarifado do Hospital Governador Israel Pinheiro HGIP, 
Vigência:12 (doze) meses. R$ 27.370,00. Dot. Orç: 22011 10 302 88 
4231 1 3 3 90 30 12 0 50 1 . Jonata Ferreira vette Gerência de Logística 
e Insumos de Saúde – GELOGIS P/ Delegação de Competências 
(Portaria IPSEMG 36/2024 e Emanuella da Silva Bertuleza Baraúna e 
Cristina Costa da Silva – Contratada

7 cm -05 1975087 - 1

companhia de tecnologia 
da informação do Estado de 

minas Gerais - Prodemge
ExTrATo Do TErMo ADITIvo Nº INF-4695 .03

Firmado em 02 de Agosto de 2024 entreuAI PArA ToDoS - 
uNIDADES MINIEIrAS DE ATENDIMENTo INTEGrADo 
e a ProDEMGE . objeto: Prestação de Serviços de Integração à 
rede de Governo,Gerenciamento de Nível de Serviço da rede IP 
Multisserviços, Acesso ao Ambiente Mainframe e Conexão de Alta 
Disponibilidade a Internet: Dispensa de Licitação s/n. Valor total: R$ 
524 .426,00 . vigência: a partir da data desta publicação .

2 cm -05 1975055 - 1

minas Gerais Administração 
e Serviços S .A - mGS

ABErTurA ProCESSo LICITATÓrIo  
MArCAÇÃo DE NovA DATA

A MGS - Minas Gerais Administração e Serviços S .A . torna público 
que realizará Procedimento Licitatório nº 016/2024, nos moldes da 
Lei Federal nº 13 .303/16 - ProCESSo No PorTAL DE CoMPrAS 
MG Nº 5381006 020/2024 - CoNTrATAÇÃo DE EMPrESA 
SEGurADorA PArA CoBErTurA DE rISCoS EM SEGuro DE 
vIDA EM GruPo . A abertura da sessão ocorrerá no dia 02/09/2024 
às 09h30min no site www .compras .mg .gov .br . o Edital poderá ser 
retirado no mesmo site ou no www .mgs .srv .br .

3 cm -05 1974751 - 1

Secretaria de Estado de Saúde
ExTrATo DE TErMo DE DESCENTrALIZAÇÃo 

DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – TDCO.
Extrato do Termo de Descentralização de Crédito Orçamentário nº. 
004/2024 – EMG/SES/SUS-MG/FES e a Secretaria de Comunicação 
Social . objeto aumentar a conscientização pública sobre os esforços 
contínuos para melhorar a saúde e o bem-estar da população mineira . 
Destacando iniciativas como a ampliação do acesso aos serviços de 
saúde, programas de prevenção e combate a doenças, além de projetos 
inovadores que buscam integrar os acessos e os cuidados de saúde . 
Com as campanhas, Secretaria pretende alcançar um público amplo, 
garantindo que informações sobre saúde cheguem a todas as regiões do 
Estado, promovendo, assim, uma sociedade mais informada e saudável, 
nos termos previstos neste TDCO, e em conformidade com anexo (Plano 
de Trabalho), que é parte integrante e inseparável do presente Termo . 
Valor: R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), sendo que, correrão 
à conta das Dotações orçamentárias 4291 .10 .122 .705 .2500 .0001 
3390 - 10.1, no valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais)e 
4291 .10 .305 .063 .4143 .0001 3390 - 92 .1, recurso proveniente do bloco 
de manutenção das ações de vigilância em Saúde (custeio), no valor 
de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) constante do orçamento do 
FES/SES . Assinatura: 02/08/2024 . vigência: o prazo de vigência deste 
TDCo é a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2025 . 
Signatários Fábio Baccheretti Vitor (Secretário de Estado de Saúde) e 
Bernardo Assis Fonseca Santos (Secretário de Comunicação Social)

5 cm -02 1974508 - 1

ExTrATo - ProCESSo SELETIvo SIMPLIFICADo/PSS
EDITAL PrE Nº 02/2024 .

ATo DA CoMISSÃo ESPECIAL DE ACoMPANHAMENTo DE ProCESSoS SELETIvoS 
SIMPLIFICADo DA FuNDAÇÃo HEMoMINAS DE 05 DE AGoSTo DE 2024 .

A Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais - Hemominas, por meio da Comissão Especial de Acompanhamento 
de Processos Seletivos Simplificados,no uso das atribuições definidas no item III, do art. 2º da Portaria PRE nº 107, de 25 de março de 2021, 
,alterada pela Portaria Hemominas PrE Nº 196, de 18 De Maio de 2023 e item 7 .16 do Edital PrE Nº02/2024,informa o resultado da 3ª ETAPA: 
ENTrEvISTA publicado no Sistema Hemocurriculo em 22/05/2024 para o cargo de:

ASSISTENTE TÉCNICO DA AREA DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA-
AUXILIAR ADMINISTRATIVO– HEMOCENTRO DE JUIZ DE FORA

NoME Do CANDIDATo NoTA FINAL orDEM DE CLASSIFICAÇÃo
JoICE DE oLIvEIrA GoMES 184,00 SELECIONADO(A)
THIAGo DA SILvA 183,67 ExCEDENTE
WESLEY NAZARETH ALEXANDRE 183,33 ExCEDENTE
rILDo BArBoSA 183,00 ExCEDENTE
SMAYLLEr MuLLEr DE oLIvEIrA CALIxTo 179,33 ExCEDENTE
voLNEI vErISSIMo NEPoMuCENo 177,67 ExCEDENTE
MArLI FArIA Do AMArAL SILvA 176,67 ExCEDENTE
MArCELo MArTINS LISBoA 175,00 ExCEDENTE

Comissão Especial de Acompanhamento de Processos Seletivos Simplificados
Fundação Hemominas

10 cm -05 1975090 - 1

ExTrATo - ProCESSo SELETIvo SIMPLIFICADo/PSS
EDITAL PrE Nº 02/2024 .

ATo DA CoMISSÃo ESPECIAL DE ACoMPANHAMENTo DE ProCESSoS SELETIvoS 
SIMPLIFICADo DA FuNDAÇÃo HEMoMINAS DE 05 DE AGoSTo DE 2024

A Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais - Hemominas, por meio da Comissão Especial de Acompanhamento 
de Processos Seletivos Simplificados, no uso das atribuições definidas no item III, do art. 2º da Portaria PRE nº 107, de 25 de março de 2021, 
,alterada pela Portaria Hemominas PrE Nº 196, de 18 De Maio de 2023 e item 7 .16 do Edital PrE Nº02/2024, informa o resultado da 3ª ETAPA: 
ENTrEvISTA publicado no Sistema Hemocurriculo em 02/05/2024 para o cargo de: 

MEDICO DA AREA DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA-MEDICO CLINICO GERAL NÍVEL III– CETEBIO
NoME Do CANDIDATo NoTA FINAL orDEM DE CLASSIFICAÇÃo

ALINE JEuNoN FErrEIrA MArINHo 163,00 SELECIoNADA 
LuIZA MArIA DESouSA LIMA SCHIAvINI 158,00 ExCEDENTE
PETErSoN CArDoSo GoNTIJo 156,00 ExCEDENTE
MArCoS ANToNIo PINTo 41,50 Desclassificado (a). Item 3.3.9 Edital PRE 02/2024.
NATHáLIA APArECIDA HoELZLE LouSADA SILvA 0,00 Desclassificado (a). Item 3.3.15 Edital PRE 02/2024.
ISABELLE ADJANI SANToS PLENTZ 0,00 Desclassificado (a). Item 3.3.15 Edital PRE 02/2024.

Comissão Especial de Acompanhamento de Processos Seletivos Simplificados
Fundação Hemominas

10 cm -05 1975109 - 1

ExTrATo - ProCESSo SELETIvo SIMPLIFICADo/PSS
EDITAL PrE Nº 02/2024 .

ATo DA CoMISSÃo ESPECIAL DE ACoMPANHAMENTo DE ProCESSoS SELETIvoS 
SIMPLIFICADo DA FuNDAÇÃo HEMoMINAS DE 05 DE AGoSTo DE 2024

A Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais - Hemominas, por meio da Comissão Especial de Acompanhamento 
de Processos Seletivos Simplificados, no uso das atribuições definidas no item III, do art. 2º da Portaria PRE nº 107, de 25 de março de 2021, 
,alterada pela Portaria Hemominas PrE Nº 196, de 18 De Maio de 2023 e item 7 .16 do Edital PrE Nº02/2024, informa o resultado da 3ª ETAPA: 
ENTrEvISTA publicado no Sistema Hemocurriculo em 23/04/2024 para o cargo de: 

MEDICo DA ArEA DE HEMAToLoGIA E HEMoTErAPIA-MEDICo CLINICo GErAL NIvEL III - HEMoNuCLEo DE PASSoS
NoME Do CANDIDATo NoTA FINAL orDEM DE CLASSIFICAÇÃo

DIoGo GIoTTI DE MorAIS 181,33 SELECIONADO(A)

Comissão Especial de Acompanhamento de Processos Seletivos
Simplificados Fundação Hemominas

6 cm -05 1975132 - 1

ExTrATo - ProCESSo SELETIvo SIMPLIFICADo/PSS
EDITAL PrE Nº 02/2024 .

ATo DA CoMISSÃo ESPECIAL DE ACoMPANHAMENTo DE ProCESSoS SELETIvoS 
SIMPLIFICADo DA FuNDAÇÃo HEMoMINAS DE 05 DE AGoSTo DE 2024 .

A Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais - Hemominas, por meio da Comissão Especial de Acompanhamento 
de Processos Seletivos Simplificados,no uso das atribuições definidas no item III, do art. 2º da Portaria PRE nº 107, de 25 de março de 2021, 
,alterada pela Portaria Hemominas PrE Nº 196, de 18 De Maio de 2023 e item 7 .16 do Edital PrE Nº02/2024,informa o resultado da 3ª ETAPA: 
ENTrEvISTA publicado no Sistema Hemocurriculo em 22/05/2024 para o cargo de:

ANALISTA DA AREA DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA-ENFERMEIRO– HEMOCENTRO DE JUIZ DE FORA
NoME Do CANDIDATo NoTA FINAL orDEM DE CLASSIFICAÇÃo

TATIANA ALvES DE DEuS 190,00 SELECIONADO(A)
vIvIANE DE FáTIMA FoNSECA 184,67 ExCEDENTE
rAQuEL CASTro SANTANA 184,33 ExCEDENTE
HETEL MArIA MALATESTTA DE ANDrADE 183,00 ExCEDENTE
ELISABETE CoSTA FErrEIrA 182,67 ExCEDENTE
ADILSoN BorGES 178,33 ExCEDENTE
SIMoNE CAÇADor FurTADo 178,00 ExCEDENTE
LIvIA MArIA LoPES FErrEIrA 175,33 ExCEDENTE
MATHEuS FErNANDo rIBEIro FoNSECA 175,00 ExCEDENTE
FrANCIANE MArTINS ruDGEro AMorIM 172,67 ExCEDENTE
JuCIELY APArECIDA SANToS vILArINo 0,00 Desclassificado (a). Item 3.3.15 Edital PRE 02/2024.
SuELEN FErrEIrA roCHA 0,00 Desclassificado (a). Item 3.3.15 Edital PRE 02/2024.

Comissão Especial de Acompanhamento de Processos Seletivos Simplificados
Fundação Hemominas

12 cm -05 1975092 - 1

ExTrATo - ProCESSo SELETIvo SIMPLIFICADo/PSS
EDITAL PrE Nº 02/2024 .

ATo DA CoMISSÃo ESPECIAL DE ACoMPANHAMENTo DE ProCESSoS SELETIvoS 
SIMPLIFICADo DA FuNDAÇÃo HEMoMINAS DE 05 DE AGoSTo DE 2024 .

A Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais - Hemominas, por meio da Comissão Especial de Acompanhamento 
de Processos Seletivos Simplificados, no uso das atribuições definidas no item III, do art. 2º da Portaria PRE nº 107, de 25 de março de 2021, 
,alterada pela Portaria Hemominas PrE Nº 196, de 18 De Maio de 2023 e item 7 .16 do Edital PrE Nº02/2024, informa o resultado da 3ª ETAPA: 
ENTrEvISTA publicado no Sistema Hemocurriculo em 22/05/2024 para o cargo de: 
MEDICO DA AREA DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA-MEDICO CLINICO GERAL NÍVEL III– HEMOCENTRO DE JUIZ DE FORA

NoME Do CANDIDATo NoTA FINAL orDEM DE CLASSIFICAÇÃo
MArINA GuIMArÃES DuTrA GIFFoNI DoS SANToS 185,00 SELECIONADO(A)
DANDArA EMErY MorAIS SANA 183,00 SELECIONADO(A)
MIrIAM DE MELo MELQuIADES 182,00 ExCEDENTE
THAMIrES APArECIDA PErEIrA NoroNHA 159,67 ExCEDENTE
PEDro SANTIAGo rIBEIro MAFrA 159,33 ExCEDENTE
LEoNArDo BErToLATo rIBEIro 114,00 ExCEDENTE

Comissão Especial de Acompanhamento de Processos Seletivos Simplificados
Fundação Hemominas

10 cm -05 1975097 - 1

ExTrATo - ProCESSo SELETIvo SIMPLIFICADo/PSS
EDITAL PrE Nº 02/2024 .

ATo DA CoMISSÃo ESPECIAL DE ACoMPANHAMENTo DE ProCESSoS SELETIvoS 
SIMPLIFICADo DA FuNDAÇÃo HEMoMINAS DE 05 DE AGoSTo DE 2024 .

A Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais - Hemominas, por meio da Comissão Especial de Acompanhamento 
de Processos Seletivos Simplificados,no uso das atribuições definidas no item III, do art. 2º da Portaria PRE nº 107, de 25 de março de 2021, 
,alterada pela Portaria Hemominas PrE Nº 196, de 18 De Maio de 2023 e item 7 .16 do Edital PrE Nº02/2024,informa o resultado da 3ª ETAPA: 
ENTrEvISTA publicado no Sistema Hemocurriculo em 21/05/2024 para o cargo de:

 ANALISTA DA AREA DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA -ENFERMEIRO – HEMONUCLEO DE MANHUAÇU
NoME Do CANDIDATo NoTA FINAL orDEM DE CLASSIFICAÇÃo

CLArA DE FáTIMA DorNELAS SILvA 96,67 SELECIoNADo
BruNA vANESSA DE MIrANDA 91,67 ExCEDENTE
ruBIA MAGNA PASCoAL FErrEIrA 42,17 Desclassificado(a)- Item 3.3.9 do Edital PRE 02 /2024.
FLAvIA DE SouZA ALvES 56,83 Desclassificado(a)- Item 3.3.9 do Edital PRE 02 /2024.
MAGNA LÚCIA MOL DE FREITAS 51,33 Desclassificado(a)- Item 3.3.9 do Edital PRE 02 /2024.
THAIS DA SILvA ABrEu 47,33 Desclassificado(a)- Item 3.3.9 do Edital PRE 02 /2024.
rIAN MArCELLo FEIToSA MENDoNÇA 43,33 Desclassificado(a)- Item 3.3.9 do Edital PRE 02 /2024.
FABrICY roDrIGuES FLorINDo MAGELA 41,00 Desclassificado(a)- Item 3.3.9 do Edital PRE 02 /2024.
CLEIToN FArIA SoArES 0,00 Desclassificado(a). Item 3.3.15 do Edital PRE 02/2024.
KATArINA PEIxoTo DE oLIvEIrA 0,00 Desclassificado(a). Item 3.3.15 do Edital PRE 02/2024.

Comissão Especial de Acompanhamento de Processos Seletivos Simplificados
Fundação Hemominas

12 cm -05 1975086 - 1

Fundação centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de minas Gerais - Hemominas

ExTrATo - ProCESSo SELETIvo SIMPLIFICADo/PSS
EDITAL PrE Nº 02/2024 .

ATo DA CoMISSÃo ESPECIAL DE ACoMPANHAMENTo DE ProCESSoS SELETIvoS 
SIMPLIFICADo DA FuNDAÇÃo HEMoMINAS DE 05 DE AGoSTo DE 2024 .

A Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais - Hemominas, por meio da Comissão Especial de Acompanhamento 
de Processos Seletivos Simplificados, no uso das atribuições definidas no item III, do art. 2º da Portaria PRE nº 107, de 25 de março de 2021, 
,alterada pela Portaria Hemominas PrE Nº 196, de 18 De Maio de 2023 e item 7 .16 do Edital PrE Nº02/2024, informa o resultado da 3ª ETAPA: 
ENTrEvISTA publicado no Sistema Hemocurriculo em 06/05/2024 para o cargo de: 

MEDICo DA ArEA DE HEMAToLoGIA E HEMoTErAPIA-MEDICo CLINICo GErAL 
NIvEL III - uNIDADE DE CoLETA DE PoÇoS DE CALDAS

NoME Do CANDIDATo NoTA FINAL orDEM DE CLASSIFICAÇÃo

JOSÉ OTÁVIO DA SILVA JÚNIO 0,00 DESCLASSIFICADo .
ITEM 3 .3 .15 EDITAL PrE 02/2024 .

ErIKA vALErIA LoPES DA PIEDADE INáCIo 0,00 DESCLASSIFICADo .
ITEM 3 .3 .15 EDITAL PrE 02/2024 .

Comissão Especial de Acompanhamento de Processos Seletivos Simplificados 
Fundação Hemominas

8 cm -05 1975138 - 1

ExTrATo - ProCESSo SELETIvo SIMPLIFICADo/PSS
EDITAL PrE Nº 02/2024 .

ATo DA CoMISSÃo ESPECIAL DE ACoMPANHAMENTo DE ProCESSoS SELETIvoS 
SIMPLIFICADo DA FuNDAÇÃo HEMoMINAS DE 05 DE AGoSTo DE 2024 .

A Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais - Hemominas, por meio da Comissão Especial de Acompanhamento 
de Processos Seletivos Simplificados,no uso das atribuições definidas no item III, do art. 2º da Portaria PRE nº 107, de 25 de março de 2021, 
,alterada pela Portaria Hemominas PrE Nº 196, de 18 De Maio de 2023 e item 7 .16 do Edital PrE Nº02/2024,informa o resultado da 3ª ETAPA: 
ENTrEvISTA publicado no Sistema Hemocurriculo em 02/05/2024 para o cargo de:

ASSISTENTE TÉCNICO DA AREA DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA-TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM– HEMONUCLEO DE SÃO JOÃO DEL REI

NoME Do CANDIDATo NoTA FINAL orDEM DE CLASSIFICAÇÃo
ANA CAroLINA DIAS DoS SANToS 173,33 SELECIoNADo
rAQuEL MEIrEELE DE BArroS 51,00 Desclassificado(a)- Item 3.3.9 do Edital PRE 02 /2024.
DEJNANE DA CruZ vIDAL 42,17 Desclassificado(a). Item 3.3.15 do Edital PRE 02/2024.
STEFANI APArECIDA DE MourA DIAS 56,83 Desclassificado(a). Item 3.3.15 do Edital PRE 02/2024.

Comissão Especial de Acompanhamento de Processos Seletivos Simplificados
Fundação Hemominas

8 cm -05 1975088 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408060025280139.



 40 – terça-feira, 06 de agosto de 2024 diário do executivo Minas gerais 
ExTrATo - ProCESSo SELETIvo SIMPLIFICADo/PSS

EDITAL PrE Nº 02/2024 .
ATo DA CoMISSÃo ESPECIAL DE ACoMPANHAMENTo DE ProCESSoS SELETIvoS 

SIMPLIFICADo DA FuNDAÇÃo HEMoMINAS DE 05 DE AGoSTo DE 2024 .
A Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais - Hemominas, por meio da Comissão Especial de Acompanhamento 
de Processos Seletivos Simplificados, no uso das atribuições definidas no item III, do art. 2º da Portaria PRE nº 107, de 25 de março de 2021, 
,alterada pela Portaria Hemominas PrE Nº 196, de 18 De Maio de 2023 e item 7 .16 do Edital PrE Nº02/2024, informa o resultado da 3ª ETAPA: 
ENTrEvISTA publicado no Sistema Hemocurriculo em 06/05/2024 para o cargo de: 

MEDICO DA AREA DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA-MEDICO HEMATOLOGISTA– HEMOCENTRO DE MONTES CLAROS
NoME Do CANDIDATo NoTA FINAL orDEM DE CLASSIFICAÇÃo

GuILHErME vITor DE CArvALHo FrEIrE 137,33 SELECIoNADo
SANDY ELLEN BATISTA JuNQuEIrA NEvES 126,00 ExCEDENTE
ISABELLE ALMEIDA PESSoA 118,33 ExCEDENTE
MArIANA SILvA MAGALHAES 96,67 ExCEDENTE
AMANDA MEI PACHA WRANG 0,00 Desclassificado (a). Item 3.3.15 Edital PRE 02/2024.

Comissão Especial de Acompanhamento de Processos Seletivos Simplificados
Fundação Hemominas

8 cm -05 1975120 - 1 

 ExTrATo DE TErMo ADITIvo DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr 
Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG/CAMG

Espécie: QuArTo TErMo ADITIvo AoCoNTrATo Nº9315248, 
firmado entre a FHEMIG e a empresa DRAGER INDÚSTRIA E 
CoMErCIo LTDA . objeto: Alterar o valor contratual em decorrência 
desupressãoconformequadro detalhado de exclusão,perfazendo 
o percentual de0,87% (oitenta e sete centésimos por cento)ao 
valorcontratado atualizado, conforme quadro demonstrativo da Cláusula 
Segunda deste Termo. Valor: R$716.095,31 (Valor Global) Número do 
Processo: 0500005147/2021 – Modalidade: Inexigibilidade Dotação 
orçamentária:2271 .10 .302 .019 .4030-0001;2271 .10 .302 .019 .4031-
0001;2271 .10 .302 .019 .4034-0001;2271 .10 .302 .019 .4035-0001; 
2271 .10 .302 .019 .4036-0001 - Natureza de Despesa: 3390 .3021 - 
3390 .3921 -Fonte:10 .1 - 70 .1 Data de Assinatura: 30/07/2024

3 cm -05 1974684 - 1

ExTrATo Do TErMo ADITIvo DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr 
Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG/CAMG

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 9402566 firmado 
entre a FHEMIG/CAMG e a empresa vIBrA ENErGIA S/A . objeto: 
Reequilíbrio econômico financeiro do item 1 - Gasolina Automotiva 
- Tipo: Comum, com valor atual unitário passando para  R$ 4,3174 e 
do item 3 - álcool Combustível Automotivo - Tipo: Hidratado, com 
valor atual unitário passando para  R$ 3,2871,  com efeitos a partir 
de 29 de julho de 2024 . Número do Processo: Pregão Eletrônico: 
0500005 138/2023 Dotação orçamentária:  2271 .10 .122 .705 .2500-
0001; 2271 .10 .302 .019 .4029-0001; 2271 .10 .302 .019 .4030-
0001; 2271 .10 .302 .019 .4031-0001; 2271 .10 .302 .019 .4032-
0001; 2271 .10 .302 .019 .4034-0001; 2271 .10 .302 .019 .4035-0001; 
2271 .10 .302 .019 .4036-0001; Elemento de Despesa: 339030-26 - 
Fonte: 10 .1 Data de Assinatura: 05/08/2024

4 cm -05 1974615 - 1

ExTrATo DE CoNvÊNIoS DA FuNDAÇÃo 
HOSPITALARDO ESTADO DE MINAS GERAIS – FHEMIG

Espécie:Termo de Cooperação: Nº 001/2024, firmado entre a FHEMIG 
e o Município de Ipatinga/MG . objeto:Ceder servidores entre o 
Município de Ipatinga e Fundação Hospitalar do Estado de Minas 
Gerais – FHEMIG. Ônus para o CEDENTE com ressarcimento ao 
CESSIONÁRIO. Vigência:60 (sessenta) meses, a partir da publicação 
do extrato. Data de Assinatura do aditivo: 24/07/2024

renata Ferreira Leles Dias
Presidente

Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais
3 cm -05 1975069 - 1

ATo DE rEABErTurA DoS PrAZoS Do EDITAL 
FHEMIG PArA CoNTrATo DE GESTÃo Nº 02/2024 

 HoSPITAL CrISTIANo MACHADo - HCM
A Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 7 .088, de 03 
de outubro de 1977, Lei Estadual nº 24 .313 de 28 de abril de 2023, e 
pelo Decreto Estadual nº 48 .651 de 11 de julho de 2023, e considerando 
o disposto na Lei Estadual nº 23 .081 de 2018, no Decreto Estadual nº 
47 .553 de 2018 e no Decreto Estadual nº 47 .742, de 25/10/2019:
 Considerando o item 12 .5 do Edital, a Ata de Julgamento das Propostas 
emitida pela Comissão Julgadora do Edital Fhemig para Contrato de 
Gestão n° 02/2024 e a Decisão do Recurso 01 de 2024, que informam a 
desclassificação das propostas recebidas no processo de seleção pública 
de entidade sem fins lucrativos, para celebrar Contrato de Gestão do 
Hospital Cristiano Machado - HCM, decido pela reabertura do prazo 
de publicidade do Edital . A íntegra do Processo e o Novo Cronograma 
se encontram disponíveis no endereço eletrônico: http://www .fhemig .
mg .gov .br/oss .

 Belo Horizonte, 05 de agosto de 2024
renata Ferreira Leles Dias

 Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais 
5 cm -05 1975058 - 1

 ExTrATo DE TErMo DE AuTorIZAÇÃo DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃo Do HoSPITAL EDuArDo DE MENEZES

Espécie: Autorização de Dispensa de Licitação entre a FHEMIG/HEM 
e o (a) VITAE TECNOLOGIA EM MEDICINA. Objeto: aquisição de 
conectores para composiçãodo sistema de terapia nasal de alto fluxo, 
para oHospitalEduardo de Menezes. Valor: R$ 688,80 (seiscentos 
e oitenta e oito reais e oitenta centavos), Total estimado . Número do 
processo: 0509025 – 371/2024. Modalidade: Dispensa de licitação. 
Dotação orçamentária: 2271 .10 .302 .019 .4031-0001 objeto de gasto: 
3390 .30 .24 . Fonte: 10 .1 . Fundamento legal: Art . 75, inciso III, da 
Lei Federal n° 14.133/2021.Data da autorização: 01/08/2024 Belo 
Horizonte, 05 de agosto de 2024 .

 ExTrATo DE TErMo DE AuTorIZAÇÃo DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃo Do HoSPITAL EDuArDo DE MENEZES

Espécie: Autorização de Dispensa de Licitação entre a FHEMIG/
HEM e o (a) MHÉDICA SERVICE COMÉRCIO E MANUTENÇÃO 
LTDA. Objeto: aquisição de bico para saída de fluxômetro de oxigênio 
e ar comprimido para composiçãodo sistema de terapia nasal de alto 
fluxo, para oHospitalEduardo de Menezes. Valor: R$ 270,40 (duzentos 
e setenta reais e quarenta centavos) Total estimado . Número do 
processo: 0509025 – 371/2024. Modalidade: Dispensa de licitação. 
Dotação orçamentária: 2271 .10 .302 .019 .4031-0001 objeto de gasto: 
3390 .30 .24 . Fonte: 10 .1 . Fundamento legal: Art . 75, inciso III, da 
Lei Federal n° 14.133/2021.Data da autorização: 01/08/2024 Belo 
Horizonte, 05 de agosto de 2024 .
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Secretaria de Estado de Educação
 SrE DE ALMENArA

 ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – PNAE - ESTADUAL

A Caixa escolar da Escola Estadual de Giru torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 15/08/2024, às 
10:00 horas, Processo licitatório no 01/2024, Modalidade CoNvITE 
para aquisição de Gêneros Alimentícios com recurso do PNAE - 
ESTADuAL . os interessados poderão obter informações e cópia 
do edital completo sede da EE de Giru, localizada na Praça Manoel 
Ferreira n° 91 – Distrito de Giru – Município de Joaíma/MG – CEP 
39.890-000 – Telefone (33) 999419304, e-mail: escola.185043@
educacao .mg .gov .br, até o dia 15/08/2024 às 10:00 horas .

 ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – PNAE - FEDERAL

A Caixa escolar da Escola Estadual de Giru torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 15/08/2024, às 
11:00 horas, Processo licitatório no 02/2024, Modalidade CoNvITE 
para aquisição de Gêneros Alimentícios com recurso do PNAE - 
FEDErAL . os interessados poderão obter informações e cópia do edital 
completo sede da EE de Giru, localizada na Praça Manoel Ferreira n° 
91 – Distrito de Giru – Município de Joaíma/MG – CEP 39.890-000 
– Telefone (33) 999419304, e-mail: escola.185043@educacao.mg.gov.
br, até o dia 15/08/2024 às 11:00 horas .
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SrE CArATINGA - ExTrATo PArA 
PuBLICAÇÃo DE EDITAL DE LICITAÇÃo

A Caixa Escolar Antônio Ferreira Da Costa, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 13/08/2024, 
às 8 horas e 30 minutos, Processo licitatório nº 02/2024, Modalidade 
Convite, para aquisição de Gêneros Alimentícios (Não Perecíveis), 
com recursos do PNAE . os interessados poderão obter informações e 
cópia do edital completo na sede da Escola Estadual José Francisco 
de Paiva Campos, localizada na Rua Magalhães Pinto, s/n° – Distrito 
de Itajutiba, município de Inhapim/MG – CEP 35330-000 – Telefone 
(31) 99535-9481, e-mail: escola.20613@educacao.mg.gov.br, até o dia 
12/08/2024, às 13 horas .

A Caixa Escolar Antônio Ferreira Da Costa, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 13/08/2024, 
às 9 horas e 30 minutos, Processo licitatório nº 03/2024, Modalidade 
Convite, para aquisição de Gêneros Alimentícios (Hortifrutigranjeiros), 
com recursos do PNAE . os interessados poderão obter informações e 
cópia do edital completo na sede da Escola Estadual José Francisco 
de Paiva Campos, localizada na Rua Magalhães Pinto, s/n° – Distrito 
de Itajutiba, município de Inhapim/MG – CEP 35330-000 – Telefone 
(31) 99535-9481, e-mail: escola.20613@educacao.mg.gov.br, até o dia 
12/08/2024, às 13 horas .
A Caixa Escolar Antônio Ferreira Da Costa, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 13/08/2024, 
às 10 horas e 30 minutos, Processo licitatório nº 04/2024, Modalidade 
Convite, para aquisição de Gêneros Alimentícios (Carnes, Peixes 
e Lácteos), com recursos do PNAE . os interessados poderão obter 
informações e cópia do edital completo na sede da Escola Estadual José 
Francisco de Paiva Campos, localizada na Rua Magalhães Pinto, s/n° 
– Distrito de Itajutiba, município de Inhapim/MG – CEP 35330-000 – 
Telefone (31) 99535-9481, e-mail: escola.20613@educacao.mg.gov.br, 
até o dia 12/08/2024, às 13 horas .
A Caixa Escolar Antônio Ferreira Da Costa, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 13/08/2024, 
às 11 horas, Processo licitatório nº 05/2024, Modalidade Convite, para 
aquisição de Gêneros Alimentícios (Pães de Sal), com recursos do 
PNAE . os interessados poderão obter informações e cópia do edital 
completo na sede da Escola Estadual José Francisco de Paiva Campos, 
localizada na Rua Magalhães Pinto, s/n° – Distrito de Itajutiba, 
município de Inhapim/MG – CEP 35330-000 – Telefone (31) 99535-
9481, e-mail: escola .20613@educacao .mg .gov .br, até o dia 12/08/2024, 
às 13 horas .
A Caixa Escolar João De Almeida Pimentel, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 13/08/2024, 
às 8 horas e 30 minutos, Processo licitatório nº 01/2024, Modalidade 
Convite, para aquisição de Gêneros Alimentícios (Não Perecíveis), 
com recursos do PNAE . os interessados poderão obter informações e 
cópia do edital completo na sede da Escola Estadual João de Almeida 
Pimentel, localizada na Rua João de Almeida Pimentel, 99 – Povoado 
de Santo Antônio do Alegre, município de Inhapim/MG – CEP 35330-
000 – Telefone (33) 99878-3360, e-mail: escola.20460@educacao.
mg .gov .br, até o dia 12/08/2024, às 13 horas .
A Caixa Escolar João De Almeida Pimentel, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 13/08/2024, 
às 9 horas e 30 minutos, Processo licitatório nº 02/2024, Modalidade 
Convite, para aquisição de Gêneros Alimentícios (Hortifrutigranjeiros), 
com recursos do PNAE . os interessados poderão obter informações e 
cópia do edital completo na sede da Escola Estadual João de Almeida 
Pimentel, localizada na Rua João de Almeida Pimentel, 99 – Povoado 
de Santo Antônio do Alegre, município de Inhapim/MG – CEP 35330-
000 – Telefone (33) 99878-3360, e-mail: escola.20460@educacao.
mg .gov .br, até o dia 12/08/2024, às 13 horas .
A Caixa Escolar João De Almeida Pimentel, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 13/08/2024, 
às 10 horas e 30 minutos, Processo licitatório nº 03/2024, Modalidade 
Convite, para aquisição de Gêneros Alimentícios (Carnes, Peixes 
e Lácteos), com recursos do PNAE . os interessados poderão obter 
informações e cópia do edital completo na sede da Escola Estadual João 
de Almeida Pimentel, localizada na rua João de Almeida Pimentel, 99 
– Povoado de Santo Antônio do Alegre, município de Inhapim/MG – 
CEP 35330-000 – Telefone (33) 99878-3360, e-mail: escola.20460@
educacao .mg .gov .br, até o dia 12/08/2024, às 13 horas .
A Caixa Escolar João De Almeida Pimentel, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 13/08/2024, 
às 11 horas, Processo licitatório nº 04/2024, Modalidade Convite, 
para aquisição de Gêneros Alimentícios (Pães de Sal), com recursos 
do PNAE . os interessados poderão obter informações e cópia do 
edital completo na sede da Escola Estadual João de Almeida Pimentel, 
localizada na Rua João de Almeida Pimentel, 99 – Povoado de Santo 
Antônio do Alegre, município de Inhapim/MG – CEP 35330-000 – 
Telefone (33) 99878-3360, e-mail: escola.20460@educacao.mg.gov.br, 
até o dia 12/08/2024, às 13 horas .
A Caixa Escolar Joaquim Francisco Xavier, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 13/08/2024, 
às 8 horas e 30 minutos, Processo licitatório nº 01/2024, Modalidade 
Convite, para aquisição de Gêneros Alimentícios (Não Perecíveis), 
com recursos do PNAE . os interessados poderão obter informações e 
cópia do edital completo na sede da Escola Estadual Joaquim Francisco 
Xavier, localizada na Rua Joaquim Francisco Xavier, 96 – Bairro Santo 
Antônio, município de Inhapim/MG – CEP 35330-000 – Telefone (33) 
99943-2156, e-mail: escola .20486@educacao .mg .gov .br, até o dia 
12/08/2024, às 13 horas .
A Caixa Escolar Joaquim Francisco Xavier, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 13/08/2024, 
às 9 horas e 30 minutos, Processo licitatório nº 02/2024, Modalidade 
Convite, para aquisição de Gêneros Alimentícios (Hortifrutigranjeiros), 
com recursos do PNAE . os interessados poderão obter informações e 
cópia do edital completo na sede da Escola Estadual Joaquim Francisco 
Xavier, localizada na Rua Joaquim Francisco Xavier, 96 – Bairro Santo 
Antônio, município de Inhapim/MG – CEP 35330-000 – Telefone (33) 
99943-2156, e-mail: escola .20486@educacao .mg .gov .br, até o dia 
12/08/2024, às 13 horas .
A Caixa Escolar Joaquim Francisco Xavier, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 13/08/2024, 
às 10 horas e 30 minutos, Processo licitatório nº 03/2024, Modalidade 
Convite, para aquisição de Gêneros Alimentícios (Carnes, Peixes 
e Lácteos), com recursos do PNAE . os interessados poderão obter 
informações e cópia do edital completo na sede da Escola Estadual 
Joaquim Francisco xavier, localizada na rua Joaquim Francisco 
Xavier, 96 – Bairro Santo Antônio, município de Inhapim/MG – 
CEP 35330-000 – Telefone (33) 99943-2156, e-mail: escola.20486@
educacao .mg .gov .br, até o dia 12/08/2024, às 13 horas .
A Caixa Escolar Joaquim Francisco Xavier, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 13/08/2024, 
às 11 horas, Processo licitatório nº 04/2024, Modalidade Convite, 
para aquisição de Gêneros Alimentícios (Pães de Sal), com recursos 
do PNAE . os interessados poderão obter informações e cópia do 
edital completo na sede da Escola Estadual Joaquim Francisco xavier, 
localizada na Rua Joaquim Francisco Xavier, 96 – Bairro Santo 
Antônio, município de Inhapim/MG – CEP 35330-000 – Telefone 
(33) 99943-2156, e-mail: escola.20486@educacao.mg.gov.br, até o dia 
12/08/2024, às 13 horas .
A Caixa Escolar Tomaz Pinheiro De Faria, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 13/08/2024, 
às 8 horas e 30 minutos, Processo licitatório nº 01/2024, Modalidade 
Convite, para aquisição de Gêneros Alimentícios (Não Perecíveis), 
com recursos do PNAE . os interessados poderão obter informações e 
cópia do edital completo na sede da Escola Estadual Manoel Gonçalves 
Leite, localizada no Córrego Barra Alegre, s/nº – Distrito de Itajutiba, 
município de Inhapim/MG – CEP 35330-000 – Telefone (33) 99800-
8087, e-mail: escola .20621@educacao .mg .gov .br, até o dia 12/08/2024, 
às 13 horas .
A Caixa Escolar Tomaz Pinheiro De Faria, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 13/08/2024, 
às 9 horas e 30 minutos, Processo licitatório nº 02/2024, Modalidade 
Convite, para aquisição de Gêneros Alimentícios (Hortifrutigranjeiros), 
com recursos do PNAE . os interessados poderão obter informações e 
cópia do edital completo na sede da Escola Estadual Manoel Gonçalves 
Leite, localizada no Córrego Barra Alegre, s/nº – Distrito de Itajutiba, 
município de Inhapim/MG – CEP 35330-000 – Telefone (33) 99800-
8087, e-mail: escola .20621@educacao .mg .gov .br, até o dia 12/08/2024, 
às 13 horas .
A Caixa Escolar Tomaz Pinheiro De Faria, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 13/08/2024, 
às 10 horas e 30 minutos, Processo licitatório nº 03/2024, Modalidade 
Convite, para aquisição de Gêneros Alimentícios (Carnes, Peixes 
e Lácteos), com recursos do PNAE . os interessados poderão obter 
informações e cópia do edital completo na sede da Escola Estadual 
Manoel Gonçalves Leite, localizada no Córrego Barra Alegre, s/nº – 
Distrito de Itajutiba, município de Inhapim/MG – CEP 35330-000 – 
Telefone (33) 99800-8087, e-mail: escola.20621@educacao.mg.gov.br, 
até o dia 12/08/2024, às 13 horas .
A Caixa Escolar Tomaz Pinheiro De Faria, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 13/08/2024, 
às 11 horas, Processo licitatório nº 04/2024, Modalidade Convite, 
para aquisição de Gêneros Alimentícios (Pães de Sal), com recursos 
do PNAE . os interessados poderão obter informações e cópia do 
edital completo na sede da Escola Estadual Manoel Gonçalves Leite, 
localizada no Córrego Barra Alegre, s/nº – Distrito de Itajutiba, 
município de Inhapim/MG – CEP 35330-000 – Telefone (33) 99800-
8087, e-mail: escola .20621@educacao .mg .gov .br, até o dia 12/08/2024, 
às 13 horas .
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ExTrATo - ProCESSo SELETIvo SIMPLIFICADo/PSS
EDITAL PrE Nº 04/2024 .

AToDA CoMISSÃo ESPECIAL DE ACoMPANHAMENTo 
DE ProCESSoS SELETIvoS SIMPLIFICADo DA 

FuNDAÇÃo HEMoMINAS DE 05 DE AGoSTo DE 2024
A Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de 
Minas Gerais - Hemominas, por meio da Comissão Especial de 
Acompanhamento de Processos Seletivos Simplificados,instituída 
pela PorTArIA PrE Nº107, DE 25 DE MArÇo DE 2021, alterada 
pela PorTArIA Nº HEMoMINAS PrE Nº 196, DE 18 DE MAIo 
DE 2023, no uso das atribuições definidas no item III, do art 2º e 
item 7.16 do Edital PRE Nº04/2024, retifica o anexo V do Edital PRE 
04/2024,publicado em 03/08/2024, página 55, coluna carga horária 
da categoria profissional de Enfermeiro, para o Hemocentro de Belo 
Horizonte , onde está descrito carga horaria de 40horas, leia-se carga 
horaria de 30H . Comissão Especial de Acompanhamento de Processos 
Seletivos Simplificados.Fundação Hemominas
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Fundação Ezequiel Dias - Funed
ExTrATo DE CoNTrATo

Espécie: Contrato nº 9433881/2024 . Processo SEI 
nº2260 .01 .0007036/2024-32 . objeto: Contratação de serviços de 
Locação de veículos automotores novos para transporte de pessoas 
e pequenas cargas, sem condutor, sem fornecimento de combustível, 
com quilometragem livre, com seguro total sem franquia, e com 
manutenção preventiva e corretiva, em atendimento às demandas dos 
órgãos e entidades do Poder Executivo do Estado de Minas Gerais e 
suas unidades, em todo território estadual, para a prestação de serviços 
públicos permanentes ou de longa duração . Dotação orçamentária: 
2261 .10 .122 .705 .2500 .0001 .339039 .17 .0 .10 .1
2261 .10 .303 .154 .4459 .0001 .339039 .17 .0 .10 .1
2261 .10 .571 .150 .4455 .0001 .339039 .17 .0 .10 .1 . Pregão Eletrônicopara 
Registro de Preçosnº 393/2023. Vigência: 36 meses. Valor: R$ 
1 .262 .938,68 . Contratante: Fundação Ezequiel Dias . Contratada: CS 
BrASIL FroTAS S .A . Assinatura: 05/08/2024 . Dimitri Assis de 
Souza - Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças/Funed; robson 
Cavalcante da Silva - Diretor Industrial/Funed; Irene Albernaz Arantes 
- Diretora de Pesquisa e Desenvolvimento/Funed .
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CoMISSÃo ProCESSANTE PErMANENTE
ATo DE INSTAurAÇÃo DE ProCESSo 

ADMINISTrATIvo PuNITIvo
o Diretor da Diretoria Industrial da Fundação Ezequiel Dias - FuNED, 
na qualidade de ordenador de Despesas, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei 
Estadual n° 14.184, de 31 de janeiro de 2002; Lei Estadual n° 13.994, 
de 18 de setembro de 2001; Decreto Estadual nº 45 .902, de 27 de 
janeiro de 2012, Portaria FuNED 002/2024, de 11 de janeiro de 2024, 
bem como, em razão da motivação constante do Parecer Técnico 
Fundamentado nº: 01/2024 - Evento SEI! 93030850, DETErMINA a 
INSTAurAÇÃo de Processo Administrativo Punitivo, em desfavor 
do fornecedor Stermax Produtos Médicos Eirelli, inscrito no CNPJ 
sob o nº: 84 .859 .552/0002-20, tendo como objeto a apuração de 
infrações cometidas na execução do Contrato nº 9286179/2021, Pregão 
Eletrônico nº 41/2021, firmado com a FUNED, a ser tramitado nos 
autos do processo SEI! 2260 .01 .0001556/2023-70 . Confere-se o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, para 
apresentação de defesa e juntada de provas que entender pertinentes, 
SoB PENA DE PrECLuSÃo CoNSuMATIvA, sujeitando-se às 
sanções previstas no art . 87 da Lei Federal nº 8 .666/1993 e no art . 38 do 
Decreto Estadual n°. 45.902/2012.
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AuTorIZAÇÃo DA CoNTrATAÇÃo DIrETA
rEFErÊNCIA: ProCESSo Nº 2260 .01 .0000818/2024-11

objeto: Pagamento da inscrição dos servidores no 38º Congresso 
Brasileiro de Direito Administrativo
Fundamentação Jurídica: art . 74, inciso III, da Lei Federal 
14 .133/2021 
Contratado:  Instituto Brasileiro de Direito Administrativo
CNPJ: 29 .419 .181/0001-77
Valor previsto: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
Considerando a subsunção do fato à norma contida no art . 74, inciso III, 
da Lei Federal nº 14 .133/21;
Considerando que a instrução do processo consigna obediência aos 
requisitos trazidos pelo art . 72 da Lei Federal nº 14 .133/21;
Considerando que autoridades competentes justificaram a ausência dos 
pressupostos da licitação, e evidenciaram que a contratação direta se 
mostra como a solução mais apropriada para o caso concreto;
Considerando que os documentos: Nota Técnica nº 2/AGE/CJ/NAJ_
FUNED-PJ/2024 (91784515), Relatório de Preços - FUNED/SCOMP 
(93241750) e Memorando.FUNED/PRES.nº 434/2024 (93024755) 
respectivamente, apresentam embasamento o técnico, aprovam a 
política de preços e ratificam a vantajosidade financeira;
Considerando  que a resolução AGE nº 178, de 31/03/2023 
(87990269), dispensa a análise jurídica por se tratar de contratação por 
inexigibilidade de licitação de que trata o art. 74 da Lei nº 14.133, de 
2021, cujo valor não ultrapassa os limites previstos nos incisos I e II do 
art . 75 da Lei nº 14 .133, de 2021; e
Considerando que a Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, 
alterada pela Lei nº 13 .655, de 2018, denota que o agente público 
responde pessoalmente por suas decisões ou opiniões técnicas em caso 
de dolo ou erro grosseiro .
Sendo assim, nos termos do inciso vIII, do art . 72 da Lei n . 14 .133/2021, 
AUTORIZO a contratação direta, por Inexigibilidade de Licitação, 
para a contratação especificada acima, devendo, para tanto, observar 
o prévio empenho à execução da despesa, a regularidade documental 
legal necessária, assim como as demais formalidades incidentes .

Belo Horizonte, 05 de agosto de 2024
Felipe José Fonseca Attiê 

Presidente
8 cm -05 1975106 - 1

Fundação Hospitalar do Estado 
de minas Gerais - Fhemig

ExTrATo DE TErMo ADITIvo 
Espécie: 1º Termo aditivo ao Contrato 9389729 firmado entre 
a FHEMIG/ CSSI e a empresa Samir Cavalcante Aur – Rápido 
distribuidora e serviços .objeto: Prorrogação da vigência contratual por 
3 meses.Valor: R$ 919.424,70 (total estimado)Vigência: 09/08/2024 a 
10/11/2024 Número do Processo: 46/2023 Modalidade: PrEL 06/2023 
Dotação orçamentária: 2271 .10 .302 .019 .4030 .0001,objeto de gasto: 
3390-3903 F 10 .1Data de Assinatura: 03/08/2024

2 cm -05 1974717 - 1

ExTrATo DIvuLGAÇÃo Do rESuLTADo 
DA 1ª ETAPA – ANÁLISE CURRICULAR

A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado de 
Minas Gerais torna público o Resultado da 1ª Etapa – Análise Curricular 
do Processo Seletivo Simplificado nº 137/2024 da Casa de Saúde São 
Francisco de Assis . o resultado estará disponível no sítio eletrônico da 
FHEMIG – www.fhemig.mg.gov.br, no dia 06/08/2024.

 Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
 Diretora de Gestão de Pessoas

2 cm -05 1974600 - 1

ExTrATo DE CoNTrAToS E TErMoS ADITIvoS DA 
CASA DE SAÚDE SÃO FRANCISCO DE ASSIS/FHEMIG

Espécie: 2º Termo Aditivo ao Contrato de PrESTAÇÃo DE 
SErvIÇoS ExAMES LABorATorIAIS, que entre si celebram 
o estado de Minas Gerais, por intermédio da Casa de Saúde São 
Francisco de Assis/FHEMIG e a empresa Hospital Nossa Senhora 
Do Brasil objeto: o presente Termo Aditivo tem por objeto; 
Prorrogação da vigência Valor: R$ R$ R$ 111.601,00 (total estimado) 
Número do Processo: 0521009/0176/2022 Modalidade: PrEGÃo 
ELETroNICo 09/2022 Contrato nº9345448 Dotação orçamentária: 
2271 .10 .302 .019 .4030 .0001, F .10 .1 objeto de gasto: 339039-98 Data 
de Assinatura: 05/08/2024

3 cm -05 1974579 - 1

ExTrATo DIvuLGAÇÃo Do rESuLTADo 
DA 2ª ETAPA – ENTREVISTAS

A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado de 
Minas Gerais torna público o Resultado da 2ª Etapa – Entrevistas do 
Processo Seletivo Simplificado nº 127/2024 do Complexo Hospitalar 
de urgência e Emergência . o resultado estará disponível no sítio 
eletrônico da FHEMIG – www.fhemig.mg.gov.br, no dia 06/08/2024.

 Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
 Diretora de Gestão de Pessoas

2 cm -05 1974592 - 1

ExTrATo DIvuLGAÇÃo Do rESuLTADo 
DA 2ª ETAPA – ENTREVISTAS

A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado 
de Minas Gerais torna público o Resultado da 2ª Etapa – Entrevistas 
do Processo Seletivo Simplificado nº 132/2024 da Casa de Saúde São 
Francisco de Assis - CSSFA . o resultado estará disponível no sítio 
eletrônico da FHEMIG – www.fhemig.mg.gov.br, no dia 06/08/2024

 Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
 Diretora de Gestão de Pessoas

2 cm -05 1974599 - 1

AvISo DE LICITAÇÃo
A FHEMIG, através do Complexo Hospitalar de Barbacena, 
torna público que realizará o seguinte PREGÃO ELETRÔNICO: 
Processo 0525005 137/2024, no dia 20/08/2024, às 09:00 horas, para 
“Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
Exames de Tomografia e Angiotomografia para o Complexo Hospitalar 
de Barbacena (CHB), que engloba as seguintes Unidades da FHEMIG: 
Centro Hospitalar Psiquiátrico de Barbacena (CHPB) e Hospital 
Regional de Barbacena Dr. José Américo (HRBJA. As Propostas 
Comerciais e os documentos exigidos para habilitação deverão ser 
encaminhados por meio do site www .compras .mg .gov .br até a data e 
horário marcado para a abertura da sessão . o Edital pode ser obtido no 
portal de compras: www .compras .mg .gov .br ou no setor de Compras/
HRB/FHEMIG Barbacena/MG – Tel. (32) 3339-1644 – e-mail: chb.
compras@fhemig .mg .gov .br .

4 cm -05 1974667 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
ErrATA

Espécie: contrato firmado entre a FHEMIG/ CSSI e a empresa 
revendedora de gás e Prestadora de Serviços irmãos Enes ltda onde 
se lê : contrato: 943401/2024 Leia-se : 9434041 objeto: GáS GLP 
P13 KG Valor: R$ 113.364,00 (cento e treze mil trezentos e sessenta 
e quatro reais) (total estimado) Vigência: 12 meses da assinatura do 
contrato Número do Processo: 0512010 62/2024- Modalidade: Pr .EL 
Dotação orçamentária: 2271 .10 .302 .019 .4030 .0001, objeto de gasto: 
3390 .3201 F .0 .10 .1 Data de Assinatura: 02/08/2024 . 

3 cm -05 1974868 - 1

ExTrATo DE CoNTrAToS E TErMoS ADITIvoS Do 
HOSPITAL REGIONAL DE BARBACENA DR. JOSÉ AMÉRICO/

CoMPLExo HoSPITALAr DE BArBACENA/FHEMIG
 Espécie: 1º Termo Aditivo ao contrato nº 9393642 firmado entre 
a FHEMIG/HrBJA e a empresa MACoM INSTruMENTAL 
CIrurGICo INDuSTrIA LTDA . objeto: Prorrogar o contrato 
por 12 (doze) meses e acrescentar 52 unidades (total) nos itens 1, 2 
e 3, representando 18,05% no valor total. Valor: R$ 442.000,00 (total 
estimado) . vigência: 15/09/24 a 14/09/25 . Número do Processo: 
0525005 101/2023; Modalidade: PE . Dotação orçamentária: 
2271 .10 .302 .019 .4034 .0001 objeto de gasto: 339030-10; IAG 0; F 
10 .1 . Data de Assinatura: 05/08/2024 .

3 cm -05 1974647 - 1

 ExTrATo DE TErMo ADITIvo DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr 
Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG/CAMG

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº9406402 firmado 
entre a FHEMIG e a empresa SETEC CoNSuLTING GrouP 
CoNSuLTorIA E EDITorA LTDA . objeto: Alterar o valor 
contratual em decorrência de acréscimo no valor do Item 01 - Código 
SIAD 12653,perfazendo o percentual de3,29% (três inteiros e vinte e 
nove centésimos por cento)ao valor contratado a partir de 02/08/2024, 
conforme quadro demonstrativo da Cláusula Segunda deste Termo . 
Valor: R$2.478.911,60 (Valor Global). Número do Processo: 
0500005141/2023 – Modalidade: Inexigibilidade de Licitação. 
Dotação orçamentária: 2271 .10 .122 .705 .2500 .0001 . NATurEZA DE 
DESPESA:3390 .3953 - Fonte: 068 .1 . Data de Assinatura: 05/08/2024

3 cm -05 1974734 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408060025280140.



Minas gerais  diário do executivo terça-feira, 06 de agosto de 2024 – 41 
AvISo Nº 04/2024

SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo DE uBErABA
CroNoGrAMA PArA CoNFErÊNCIA DE DoCuMENTAÇÃo DoS CANDIDAToS NoMEADoS 

EM 11 DE JULHO DE 2024 NO CONCURSO PÚBLICO EDITAL SEE Nº 03/2023.
A Superintendência regional de Ensino de uberaba, divulga o cronograma para Escolha de vagas, Conferência dos Documentos e convoca os 
candidatos nomeados no “MG” de 11/07/2024 . Conforme dispõe a legislação vigente, o concursado nomeado ou seu procurador, devidamente 
credenciado, deverá apresentar obrigatoriamente, toda documentação para conferência (original e cópia) do item 16.3 do Edital Seplag /SEE nº 
03/2023 .
 LoCAL/ENDErEÇo
Observação: os candidatos devem verificar as orientações enviadas pela SRE Uberaba para o e-mail informado em sua inscrição.Os candidatos 
devem comparecer à Superintendência regional de Ensino de uberaba, situada à Avenida Maria Carmelita Castro Cunha, 35 . Bairro: vila olímpica, 
no dia e horário informados abaixo.

 DATA  HorA  CArGo  CANDIDATO (A) POR CLASSIFICAÇÃO
09/08 08:30 Analista Educacional - Inspetor Escolar 1º ao 12º
23/08  08:30  Especialista em Educação Básica 1º ao 11º e 1° PCD Lei 11.867/1995
23/08 14:00 PEB – Biologia 1º ao 15º
27/08  08:30 PEB - Educação Especial (Crei) 1º ao 10º
27/08 14:00 PEB – Arte 1º e 2º
27/08 14:00 PEB - Educação Física 1º e 2º
27/08 14:00 PEB – Filosofia 1º e 2º
27/08 14:00 PEB – Geografia 1º e 2º
28/08 08:30 PEB – História 1º ao 16º
30/08 08:30 PEB - Língua Portuguesa 1º ao 7º
30/08 14:00 PEB - Língua Inglesa 1º ao 12º
03/09 08:30 PEB - Matemática 1º ao 11º
03/09 14:00 PEB – Química 1º ao 4º
03/09 14:00 PEB – Sociologia 1º ao 3º

14 cm -05 1975064 - 1

Após análise da documentação peticionada Recurso (93282640) 
apresentada pela instituição e considerando o Parecer técnico SEE/
SRI -TRILHAS DE FUTURO/2024 - Análise 14 nº SEI (93380117), 
a Comissão Especial de Credenciamento, mantém sua decisão de 
inabilitação das unidades de ensino e respectivos cursos: ESCoLA 
TÉCNICA GUARDA MIRIM, CNPJ: 03.284.717/0001-09, localizada 
na rua Tiradentes, nº 325, Bairro Centro, Frutal , Minas Gerais, Curso 
Técnico em Administração .
objeto: credenciamento de instituição para o Projeto Trilhas do 
Futuro .
Parecer final: DESFAVORÁVEL
Nada mais havendo a informar, encaminho para publicação .

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

5 cm -05 1974745 - 1

TErMo DE INABILITAÇÃo PArA CrEDENCIAMENTo 
 SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

BELo HorIZoNTE, 05 DE AGoSTo DE 2024 .
TErMo DE INABILITAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo

Conforme previsto na rESoLuÇÃo SEE nº 5032 de 24 de Junho de 
2024 e no Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024 de, 26 de Junho 
de 2024, a instituição Colégio Podium- rio Pardo de Minas - CNPJ: 
06 .270 .288/0002-81, situada na cidade de rio Pardo de Minas, Minas 
Gerais, foi inabilitada no processo de credenciamento nos termos do 
Artigo 2º da referida resolução .
Após análise da documentação peticionada Recurso (93476267) 
apresentada pela instituição e considerando o Parecer técnico SEE/
SRI -TRILHAS DE FUTURO/2024 - Análise 17 nº SEI (93578700), 
a Comissão Especial de Credenciamento, mantém sua decisão de 
inabilitação da unidade de ensino e respectivo curso: Colégio Podium- 
rio Pardo de Minas - CNPJ: 06 .270 .288/0002-81, situada na cidade de 
rio Pardo de Minas, Minas Gerais, Curso Técnico em Enfermagem .
objeto: credenciamento de instituição para o Projeto Trilhas do 
Futuro .
Parecer final: DESFAVORÁVEL
Nada mais havendo a informar, encaminho para publicação .

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

5 cm -05 1974738 - 1

SrE PIrAPorA
 ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - PNAE
A CAIxA SELMA ABDALLA torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar no dia 26/08/2024 às 14:00 horas em 
Processo licitatório 0072024 Modalidade Convite, para aquisição de 
Gêneros Alimentícios com recursos do PNAE . os interessados poderão 
obter informações e cópia completa do Edital, na E .E DEPuTADo 
QUINTINO VARGAS, localizada na Av. João Cota Sobrinho n° 764 
– Pirapora/MG – CEP: 39270-000 Telefone (38) 3741-4023 – E-mail: 
licitacao .contabil@gmail .com até o dia 26/08/2024 às 12:00 h

3 cm -05 1974925 - 1

TErMo DE HoMoLoGAÇÃo Do CrEDENCIAMENTo 
- SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

BELo HorIZoNTE, 05 DE AGoSTo DE 2024
TErMo DE HoMoLoGAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo

De acordo com a rESoLuÇÃo SEE Nº 5 .032, DE 24 DE JuNHo DE 
2024 e o Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024, DE 26 DE JuNHo 
DE 2024, homologo o presente credenciamento conforme o Artigo 2º 
da referida resolução . objeto: credenciamento de instituição e cursos 
para o Projeto Trilhas do Futuro .
Após análise da documentação peticionada Recurso (93940856) 
apresentada pela instituição e considerando o Parecer técnico SEE/
SRI -TRILHAS DE FUTURO/2024 - Análise 38 nº SEI (94218816), a 
Comissão Especial de Credenciamento, modifica sua decisão e habilita 
a instituição para os Cursos: Técnico em Edificações, Técnico em 
Enfermagem, Técnico em Segurança do
Trabalho e Técnico em radiologia .
Instituição e seus respectivos cursos com projeto deferido:
IEB BETHEL  . - CNPJ: 13 .423 .704/0001-19, situada na cidade de ubá, 
Minas Gerais:
Nome do curso técnico: Edificações
Endereço: RUA SÃO JOSÉ,406,2 E 3 ANDAR ,CENTRO,Ubá
Nome do curso técnico: Segurança do Trabalho Endereço: rua São 
José ,406,2 e 3 andar,centro,ubá Nome do curso técnico: radiologia
Endereço: rua São José,406,2 e 3 andar ,centro,ubá
Nome do curso técnico: Enfermagem
Endereço: rua São José ,406,1,2 e 3 andar,centro,ubá
Nada mais havendo a informar, encaminho para publicação da 
Homologação do Credenciamento .

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

7 cm -05 1974744 - 1

TErMo DE HoMoLoGAÇÃo Do CrEDENCIAMENTo 
 SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

BELo HorIZoNTE, 05 DE AGoSTo DE 2024
TErMo DE HoMoLoGAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo

De acordo com a rESoLuÇÃo SEE Nº 5 .032, DE 24 DE JuNHo DE 
2024 e o Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024, DE 26 DE JuNHo 
DE 2024, homologo o presente credenciamento conforme o Artigo 2º 
da referida resolução . objeto: credenciamento de instituição e cursos 
para o Projeto Trilhas do Futuro .
Após análise da documentação peticionada Recurso (93936431) 
apresentada pela instituição e considerando o Parecer técnico SEE/
SRI -TRILHAS DE FUTURO/2024 - Análise 35 nº SEI (94184151), 
a Comissão Especial de Credenciamento, modifica sua decisão e 
habilita a instituição para os Cursos: Técnico em Enfermagem, Técnico 
em Meio Ambiente, Técnico em Farmácia e Técnica em Nutrição e 
Dietética .
Instituição e seus respectivos cursos com projeto deferido:
Instituto Pirâmide Educacional e Cultural Ltda . - CNPJ: 
01 .940 .258/0001-30, situada na cidade de Almenara, Minas Gerais:
Nome do curso técnico: Nutrição e Dietética
Endereço: rua Severiano Coutinho ,448,,Centro,Almenara
Nome do curso técnico: Meio Ambiente
Endereço: rua Severiano Coutinho,448,,Centro,Almenara
Nome do curso técnico: Farmácia
Endereço: rua Severiano Coutinho,448,,Centro,Almenara
Nome do curso técnico: Enfermagem
Endereço: rua Severiano Coutinho,448,,Centro,Almenara
Nada mais havendo a informar, encaminho para publicação da 
Homologação do Credenciamento .

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

7 cm -05 1974730 - 1

TErMo DE INABILITAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo 
- SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

BELo HorIZoNTE, 23 DE JuLHo DE 2024 .
Conforme previsto na rESoLuÇÃo SEE Nº 5032, DE 24 DE JuNHo 
DE 2024 e o Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024, DE 26 DE 
JuNHo DE 2024, a instituição SEST SENAT - Serviço Nacional 
de Aprendizagem do Transporte , CNPJ: 73 .471 .963/0072-30, foi 
inabilitada no processo de credenciamento nos termos do Artigo 2º 
da referida Resolução. Justificativa: Após análise da documentação 
apresentada e considerando o Parecer Técnico SEE/SrI CrED 
TRILHAS DE FUTURO n° 64/2024 (92451260) e do Parecer Técnico 
SEE/SCC/CRED TRILHAS DE FUTURO n° 282/2024 (92878919), 
constatou-se que nem todos os documentos exigidos estavam presentes 
no processo ou apresentam algum erro no formato de apresentação . 
Nesse sentido, esta Comissão Especial de Credenciamento DECIDE 
pela INABILITAÇÃo para o credenciamento da instituição SEST 
SENAT - Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte , CNPJ: 
73 .471 .963/0072-30, localizada na rua álvares de Azevedo, nº 
501 A, Bairro Belvedere II - Divinópolis, Minas Gerais . objeto: 
credenciamento de instituição para o Projeto Trilhas do Futuro .
Parecer final: DESFAVORÁVEL
Nada mais havendo a informar, encaminho para publicação .

 Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

5 cm -05 1974775 - 1

SRE ARAÇUAÍ
ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - PNAE
A Caixa Escola Padre Sacramento torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no 15/08/2024, às 13h00min, 
Processo Licitatório nº 01/24, Modalidade Convite, para aquisição 
de Produtos Perecíveis e não Perecíveis, com recurso do PNAE/
rEPASSE FEDErAL . os interessados poderão obter informações e 
cópia do edital completo na E . E . Monsenhor Mendes, localizada na 
Rua Alvorada N° 40, CEP 39648-000, Telefone (33) 37391153, email: 
escola23434@educacao .mg .gov .br até o dia 15 de AGoSTo de 2024 
às 12h30min .

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE GÊNEroS 
ALIMENTÍCIOS - CONTRAPARTIDA DO ESTADO

A Caixa Escolar Geraldo Santos Neiva torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 23/08/2024, às 11:00 horas, 
Processo licitatório no 02/2024, Modalidade convite para aquisição 
de gêneros alimentícios com recursos da Contrapartida do Estado . os 
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo 
na sede da E .E Inhô Figueiredo, localizada na rua Domingos roque 
Moreira, no 10, Centro, CEP 39 648 - 000, e-mail: escola .23396@
educacao .mg .gov .br, até o dia 22/ 08//2024, às 16:00 h .

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE GÊNEroS 
ALIMENTÍCIOS - PNAE E CONTRAPARTIDA ESTADUAL

A CAIxA ESCoLAr DA ESCoLA ESTADuAL DE ITAoBIM 
torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar 
no dia 14/08/2024, às 14:00 horas, Processo licitatório nº 02/2024, 
Modalidade CoNvITE para Aquisição de Gêneros Alimentícios . os 
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na 
sede da E .E . de Itaobim, localizada na rua Montes Claros nº 300 - 
CEP 39625-000 - Telefone (33) 3734-1391, e-mail: escola.146897@
educacao .mg .gov .br, até o dia 14/08/2024, às 13:00h .

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - PNAE

A Caixa Escolar Industrial São José torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 13/08/2024, às 10:00 
horas, Processo licitatório no 09/2024, Modalidade carta convite 
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE . os 
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo 
na sede da EE. Industrial São José, localizada na Rua Vitória n° 212 
, Bairro Vila Magnólia - CEP 396000-000 - Telefone (33) 3731-1319, 
e-mail: escola .146099@educacao .mg .gov .br  . Até o dia 12/08/2024, 
das 07h00 às 17h00 .

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - PNAE

A Caixa Escolar Industrial São José torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 13/08/2024, às 10:00 
horas, Processo licitatório no 10/2024, Modalidade carta convite 
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE . os 
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo 
na sede da EE. Industrial São José, localizada na Rua Vitória n° 212 
, Bairro Vila Magnólia - CEP 396000-000 - Telefone (33) 3731-1319, 
e-mail: escola .146099@educacao .mg .gov .br  . Até o dia 12/08/2024, 
das 07:00 h às 17:00h .

12 cm -05 1974772 - 1

TErMo DE HoMoLoGAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo 
- SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

BELo HorIZoNTE, 05 DE AGoSTo DE 2024
TErMo DE HoMoLoGAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo

De acordo com a rESoLuÇÃo SEE Nº 5 .032, DE 24 DE JuNHo DE 
2024 e o Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024, DE 26 DE JuNHo 
DE 2024, homologo o presente credenciamento conforme o Artigo 2º 
da referida resolução . objeto: credenciamento de instituição e cursos 
para o Projeto Trilhas do Futuro .
Após análise da documentação peticionada Recurso (93485938) 
apresentada pela instituição e considerando o Parecer técnico SEE/
SRI -TRILHAS DE FUTURO/2024 - Análise 21 nº SEI (93796934), a 
Comissão Especial de Credenciamento modifica sua decisão e habilita a 
instituição Escola de Ensino Técnico Eurípedes Barsanulfo, para oferta 
do curso Técnico em Enfermagem .
Instituição e seus respectivos cursos com projeto deferido:
Escola de Ensino Técnico Eurípedes Barsanulfo  . - CNPJ: 
04 .329 .551/0001-00 , situada na cidade de ouro Preto , Minas Gerais:
Nome do curso técnico: Enfermagem
Endereço: rua Mecnico José Portugues,18,Casa,São Cristóvão,ouro 
Preto
Nada mais havendo a informar, encaminho para publicação da 
Homologação do Credenciamento .

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

6 cm -05 1974755 - 1

TErMo DE INABILITAÇÃo PArA CrEDENCIAMENTo 
SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

BELo HorIZoNTE, 05 DE AGoSTo DE 2024 .
TErMo DE INABILITAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo

Conforme previsto na rESoLuÇÃo SEE nº 5032 de 24 de Junho de 
2024 e no Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024 de, 26 de Junho 
de 2024, a instituição Colégio Técnico do IMEC e IMEC Betim, 
localizadas na rua Pedro Neves, 66, Centro, em Betim, Minas Gerais, 
foi inabilitada no processo de credenciamento nos termos do Artigo 2º 
da referida resolução .
Após análise da documentação peticionada Recurso (93234061) 
apresentada pela instituição e considerando o Parecer técnico SEE/
SRI -TRILHAS DE FUTURO/2024 - Análise 15 nº SEI (93394288), 
a Comissão Especial de Credenciamento, mantém sua decisão de 
inabilitação das unidades de ensino e respectivos cursos: Colégio 
Técnico do IMEC: Técnico em Administração, Técnico em Prevenção 
e Combate a Incêndio e Técnico em Transações Imobiliárias e IMEC 
Betim: Técnico em Meio Ambiente, Técnico em Necropsia, Técnico 
em Química e Técnico em recursos Humanos .
objeto: credenciamento de instituição para o Projeto Trilhas do 
Futuro .
Parecer final: DESFAVORÁVEL
Nada mais havendo a informar, encaminho para publicação .

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

5 cm -05 1974725 - 1

SRE – CORONEL FABRICIANO
ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – ALIMENTAÇÃO 

ESCoLAr vErBA ESTADuAL TC-1015412/2024
A Caixa Escolar “Chico Mendes” torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 14/08/2024, às 8:00 horas, 
processo licitatório nº 02/2024, modalidade “convite”, para aquisição 
de gêneros alimentícios com recursos da Contrapartida Alimentação 
Estadual . os interessados poderão obter informações e cópia do edital 
completo na sede da EE “Chico Mendes”, localizada na Rua Bruxelas, 
n° 50, Bairro Bethania, Ipatinga– MG, CEP 35.164-036, Telefone (31) 
3826-7771, e-mail: escola .191281@educacao .mg .gov .br até o dia 
13/08/2024, às 09:00 horas .

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – ALIMENTAÇÃO 

ESCoLAr vErBA ESTADuAL TC-1015887/2024
A Caixa Escolar “Darcy Ribeiro” torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 15/08/2024, às 14:00 horas, 
processo licitatório no03/2024, modalidade “Convite”, para aquisição 
de gêneros alimentícios com recursos da Alimentação Escolar Estadual . 
os interessados poderão obter informações e cópia do edital completo 
na sede da EE “HERBERT JOSÉ DE SOUZA - BETINHO”, localizada 
na Rua Marechal Rondon, n° 23 (bairro) Cidade Nova, (Cidade) 
Santana do Paraíso – MG, CEP 35179-000, Telefone (31) 3822-4922, 
(31)98804-7811, e-mail: escola.330540.financeiro@educacao.mg.gov.
br até o dia 14/08/2024, às 14:00 horas .

6 cm -05 1974920 - 1

ExTrATo DE EDITAL PArA CHAMADA 
PÚBLICA – AGRICuLTurA FAMILIAr

 A Caixa Escolar Carmem Ribeiro Diniz realiza Chamada Pública 
nº 03/2024 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, do Empreendedor rural ou de suas organizações para 
Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão 
apresentar a documentação prevista artigo 22 da resolução FNDE 
nº 38/09, para habilitação e Projeto de venda até o dia 27/08/2024, 
às 09:00 horas, na Escola Estadual “Professor Fábregas”, localizada 
na Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves n°114, Centro, 
Luminárias- MG CEP 37.240-000 – telefone: (035) 99964-1166, 
e-mail: escola .134287@educacao .mg .gov .br . os quantitativos e 
gêneros alimentícios estão disponível na página da Internet: http://
portaldagriculturafamiliar .mg .gov .br

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

A Caixa Escolar Barão do Rio Branco torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 13/08/2024, às10h, Processo 
Licitatório nº 02/2024, Modalidade Convite para Aquisição de Gêneros 
Alimentícios . os interessados poderão obter informações e cópia do 
edital completo na sede da E .E . Zoroastro oliveira, localizada na rua 
João Luiz Alves n° 302 – Centro – CEP: 37.400-000 – telefone: (035) 
3261-1036, e-mail: escola .171492@educacao .mg .gov .br até o dia 
12/08/2024, às 17hs .

5 cm -05 1974812 - 1

- SRE CARANGOLA –
CAIxA ESCoLAr NASCIMENTo LEAL

LICITAÇÃO – PROCESSO Nº 03/2024
Número do Termo de Compromisso TC . 1014268/2024 FoNTE 
21 ESPECIFICAÇÃo Do oBJETo: CoNTrAPArTIDA PArA 
BENEFICIAr ESTuDANTES DA rEDE ESTADuAL DE 
ENSINO COM ALIMENTAÇÃO ESCOLAR INFORMAÇÕES DE 
CONDIÇÃO DE CONTRATAÇÃO DISPONÍVEL EM:
*Presencialmente no seguinte endereço: Praça Nascimento Leal, S/N, 
distrito de Alvorada, município de Carangola - MG
*Digital pelo link (indicar o link do drive): https://drive.google.com/
drive/folders/1ceumafaKjnY3uw2wsxmpgrCYzvepI4in?usp=driv
e_link
PrAZo PArA APrESENTAÇÃo DAS ProPoSTAS E 
DOCUMENTOS: ATÉ 13/08/2024 ÀS 10:00 LOCAL: Praça 
Nascimento Leal, S/N, distrito de Alvorada, município de Carangola 
- MG Ou PELO E-MAIL: escola.97039.financeiro@educacao.mg.gov.
br OBSERVAÇÃO: A Caixa Escolar não se responsabiliza pelo atraso 
da entrega de documentos pelos correios, tão pouco quanto a falhas 
eletrônicas no envio por e-mail .

CAIxA ESCoLAr NASCIMENTo LEAL
LICITAÇÃO – PROCESSO Nº 04/2024

Número do Termo de Compromisso TC .1021051/2024 FoNTE 
26 ESPECIFICAÇÃo Do oBJETo:CoNTrAPArTIDA PArA 
BENEFICIAr ESTuDANTES DA rEDE ESTADuAL DE 
ENSINO COM ALIMENTAÇÃO ESCOLAR INFORMAÇÕES DE 
CONDIÇÃO DE CONTRATAÇÃO DISPONÍVEL EM:
*Presencialmente no seguinte endereço: Praça Nascimento Leal, S/N, 
distrito de Alvorada, município de Carangola - MG
*Digital pelo link (indicar o link do drive):https://drive.google.com/file/d
/1xtNv8BG1nY9PTIh3ZuAIYud4NyH55I5-/view?usp=drive_link
PrAZo PArA APrESENTAÇÃo DAS ProPoSTAS E 
DOCUMENTOS: ATÉ 13/08/2024 ÀS 10:30 LOCAL: Praça 
Nascimento Leal, S/N, distrito de Alvorada, município de Carangola 
– MG Ou PELO E-MAIL: escola.97039.financeiro@educacao.mg.gov.
br OBSERVAÇÃO: A Caixa Escolar não se responsabiliza pelo atraso 
da entrega de documentos pelos correios, tão pouco quanto a falhas 
eletrônicas no envio por e-mail .

9 cm -05 1974830 - 1

15ª SrE/ITAJuBá/MG
 ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS-PNAE
A Caixa Escolar Professor Figueiredo Brandão torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 14/08/2024, 
às 15h00, Processo Licitatório nº 003/2024, Modalidade CoNvITE 
para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis 
com recursos do PNAE . os interessados poderão obter informações e 
cópia do edital completo na sede da EE Professor Figueiredo Brandão, 
localizada na Avenida: Presidente Tancredo Neves, n° 393 - Bairro: 
Centro - Cidade: Sapucaí-Mirim/MG - CEP 37.690-000 - Telefone (35) 
3655-1024, e-mail: escola.56693.financeiro@educacao.mg.gov.br, até 
o dia 14/08/2024, às 10h00 .

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS-PNAE

A Caixa Escolar Professor Figueiredo Brandão torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 15/08/2024, 
às 15h00, Processo Licitatório nº 005/2024, Modalidade CoNvITE 
para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis 
com recursos do PNAE . os interessados poderão obter informações e 
cópia do edital completo na sede da EE Professor Figueiredo Brandão, 
localizada na Avenida: Presidente Tancredo Neves, n° 393 - Bairro: 
Centro - Cidade: Sapucaí-Mirim/MG - CEP 37.690-000 - Telefone (35) 
3655-1024, e-mail: escola.56693.financeiro@educacao.mg.gov.br, até 
o dia 15/08/2024, às 10h00 .

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS-PNAE

A Caixa Escolar João Ribeiro de Carvalho torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 14/08/2024, 
às 14h30, Processo Licitatório nº 03/2024, Modalidade Convite para 
aquisição de gêneros alimentícios perecíveis com recursos do PNAE . 
os interessados poderão obter informações e cópia do edital completo 
na sede da EE João ribeiro de Carvalho, localizada na rua: Bueno 
de Paiva, n° 208 - Bairro: Centro - Cidade: Conceição dos Ouros/MG 
- CEP 37.548-000 - Telefone (35) 3653-1070, e-mail: escola.54836@
educacao .mg .gov .br, até o dia 14/08/2024, às 10h00 .

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS-PNAE

A Caixa Escolar João Ribeiro de Carvalho torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 14/08/2024, 
às 13h00, Processo Licitatório nº 04/2024, Modalidade Convite para 
aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis com recursos do 
PNAE . os interessados poderão obter informações e cópia do edital 
completo na sede da EE João ribeiro de Carvalho, localizada na 
Rua: Bueno de Paiva, n° 208 - Bairro: Centro - Cidade: Conceição 
dos Ouros/MG - CEP 37.548-000 - Telefone (35) 3653-1070, e-mail: 
escola .54836@educacao .mg .gov .br, até o dia 14/08/2024, às 11h00 .

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS-PNAE

A Caixa Escolar Professor Helcias Rocha torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 14/08/2024, 
às 10h30, Processo Licitatório nº 01/2024, Modalidade convite para 
aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis (grãos) com recursos 
do PNAE . os interessados poderão obter informações e cópia do edital 
completo na sede da EE Antônio Eufrásio de Toledo, localizada na rua: 
Silviano Brandão, n° 350 - Bairro: Centro - Cidade: Paraisópolis/MG 
- CEP 37.660-000 - Telefone (35) 3651-1475, e-mail: escola.56006@
educacao .mg .gov .br, até o dia 14/08/2024, às 10h00 .

14 cm -05 1974576 - 1

 SrE PIrAPorA
ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – PNAE
A CAIxA ESCoLAr DANIEL GoMES FoNSECA torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 14 de agosto de 
2024, às 10:00 horas o Processo Licitatório nº 03/2024, Modalidade 
Convite para Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis e não 
perecíveis com recursos do PNAE . os interessados poderão obter 
informações e cópia completa do Edital na E .E Professor Luciano, 
localizada na rua Cel . Daniel da Fonseca nº 318-Centro - CEP 39370-
000-Telefone (38) 37441124, E-mail: escola.80675@educacao.mg.gov.
br até o dia 13/08/2024, de 7:00 às 17:00 horas .

3 cm -05 1974889 - 1

TErMo DE HoMoLoGAÇÃo Do CrEDENCIAMENTo 
- SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

BELo HorIZoNTE, 05 DE AGoSTo DE 2024
TErMo DE HoMoLoGAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo

De acordo com a rESoLuÇÃo SEE Nº 5 .032, DE 24 DE JuNHo DE 
2024 e o Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024, DE 26 DE JuNHo 
DE 2024, homologo o presente credenciamento conforme o Artigo 2º 
da referida resolução . objeto: credenciamento de instituição e cursos 
para o Projeto Trilhas do Futuro .
Após análise da documentação peticionada Recurso (93803294) 
apresentada pela instituição e considerando o Parecer técnico SEE/
SRI -TRILHAS DE FUTURO/2024 - Análise 36 nº SEI (94190231), a 
Comissão Especial de Credenciamento modifica sua decisão e habilita 
a instituição para os Cursos: Técnico em Podologia, Técnico em 
Massoterapia, Técnico em Estética e Técnico em
Administração
Instituição e seus respectivos cursos com projeto deferido:
Instituto Educacional São Camilo  . - CNPJ: 14 .619 .243/0001-17 , 
situada na cidade de Belo Horizonte , Minas Gerais:
Nome do curso técnico: Administração
Endereço: Av . Assis Chateaubriand ,218,,Floresta,Belo Horizonte
Nome do curso técnico: Estética
Endereço: Av . Assis Chateaubriand ,218,,Floresta,Belo Horizonte
Nome do curso técnico: Massoterapia
Endereço: Av . Assis Chateaubriand ,218,,Floresta,Belo Horizonte
Nome do curso técnico: Podologia
Endereço: Av . Assis Chateaubriand ,218,,Floresta,Belo Horizonte
Nada mais havendo a informar, encaminho para publicação da 
Homologação do Credenciamento .

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

7 cm -05 1974747 - 1

TErMo DE HoMoLoGAÇÃo Do CrEDENCIAMENTo 
- SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

BELo HorIZoNTE, 05 DE AGoSTo DE 2024
TErMo DE HoMoLoGAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo

De acordo com a rESoLuÇÃo SEE Nº 5 .032, DE 24 DE JuNHo DE 
2024 e o Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024, DE 26 DE JuNHo 
DE 2024, homologo o presente credenciamento conforme o Artigo 2º 
da referida resolução . objeto: credenciamento de instituição e cursos 
para o Projeto Trilhas do Futuro .
Após análise da documentação peticionada Recurso (93372877) 
apresentada pela instituição e considerando o Parecer técnico SEE/
SRI -TRILHAS DE FUTURO/2024 - Análise 23 nº SEI (93862717), a 
Comissão Especial de Credenciamento, modifica sua decisão e habilita 
a instituição para o Curso: Técnico em Enfermagem .
Instituição e seus respectivos cursos com projeto deferido:
ESCoLA DE ENFErMAGEM SouZA CASTro  . - CNPJ: 
15 .342 .864/0001-69 , situada na cidade de Belo Horizonte , Minas 
Gerais:
Nome do curso técnico: Técnico em Enfermagem
Endereço: ruA PEDrA BoNITA, 878, BArroCA, Belo Horizonte, 
MG
Nada mais havendo a informar, encaminho para publicação da 
Homologação do Credenciamento .

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

6 cm -05 1974732 - 1

TErMo DE INABILITAÇÃo PArA CrEDENCIAMENTo 
- SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

BELo HorIZoNTE, 05 DE AGoSTo DE 2024
TErMo DE INABILITAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo

Conforme previsto na rESoLuÇÃo SEE nº 5032 de 24 de Junho 
de 2024 e no Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024 de, 26 de 
Junho de 2024, a instituição ESCOLA TÉCNICA GUARDA MIRIM, 
CNPJ: 03 .284 .717/0001-09, localizada na rua Tiradentes, nº 325, 
Bairro Centro, Frutal , Minas Gerais, foi inabilitada no processo de 
credenciamento nos termos do Artigo 2º da referida resolução .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408060025280141.



 42 – terça-feira, 06 de agosto de 2024 diário do executivo Minas gerais 
TErMo DE HoMoLoGAÇÃo Do CrEDENCIAMENTo 

SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro
BELo HorIZoNTE, 05 DE AGoSTo DE 2024

TErMo DE HoMoLoGAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo
De acordo com a rESoLuÇÃo SEE Nº 5 .032, DE 24 DE JuNHo DE 
2024 e o Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024, DE 26 DE JuNHo 
DE 2024, homologo o presente credenciamento conforme o Artigo 2º 
da referida resolução . objeto: credenciamento de instituição e cursos 
para o Projeto Trilhas do Futuro .
Após análise da documentação peticionada Recurso (94090226) 
apresentada pela instituição e considerando o Parecer técnico SEE/SCC/
CRED TRILHAS DE FUTURO/2024 - Análise 2 nº SEI (94197590), a 
Comissão Especial de Credenciamento, modifica sua decisão e habilita 
a instituição para os Cursos: Técnico em Administração, Técnico em 
Gastronomia e Técnico em Marketing .
Instituição e seus respectivos cursos com projeto deferido:
Escola Técnica Plenarius, localizada na Avenida dos Andradas, 547, 
Centro de Juiz de Fora, Minas Gerais:
Nome do curso técnico: Técnico em Administração
Endereço: Avenida dos Andradas, 547, Centro de Juiz de Fora, Minas 
Gerais
Nome do curso técnico: Técnico em Gastronomia
Endereço: Avenida dos Andradas, 547, Centro de Juiz de Fora, Minas 
Gerais
Nome do curso técnico: Técnico em Marketing
Endereço: Avenida dos Andradas, 547, Centro de Juiz de Fora, Minas 
Gerais
Nada mais havendo a informar, encaminho para publicação da 
Homologação do Credenciamento .

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

7 cm -05 1974721 - 1

TErMo DE INABILITAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo 
SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

BELo HorIZoNTE, 05 DE AGoSTo DE 2024
TErMo DE INABILITAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo

Conforme previsto na rESoLuÇÃo SEE nº 5032 de 24 de Junho 
de 2024 e no Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024 de, 26 de 
Junho de 2024, a instituição FORMATEC CURSOS TÉCNICOS 
E ProFISSIoNALIZANTES  . - CNPJ: 51 .897 .035/0001-06, foi 
inabilitada no processo de credenciamento nos termos do Artigo 2º da 
referida resolução .
Após análise da documentação peticionada Recurso (93414729) 
apresentada pela instituição e considerando o Parecer técnico SEE/
SRI -TRILHAS DE FUTURO/2024 - Análise 22 nº SEI (93841650), 
a Comissão Especial de Credenciamento, mantém sua decisão de 
inabilitação da unidade de ensino FORMATEC CURSOS TÉCNICOS 
E ProFISSIoNALIZANTES para a oferta do Curso Técnico em 
Informática, Técnico em Meio Ambiente, Técnico em Serviços 
Jurídicos, Técnico em Marketing e Técnico em Administração .
objeto: credenciamento de instituição para o Projeto Trilhas do 
Futuro .
Parecer final: DESFAVORÁVEL
Nada mais havendo a informar, encaminho para publicação .

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

5 cm -05 1974722 - 1

TErMo DE HoMoLoGAÇÃo Do CrEDENCIAMENTo 
 SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

BELo HorIZoNTE, 05 DE AGoSTo DE 2024
TErMo DE HoMoLoGAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo

De acordo com a rESoLuÇÃo SEE Nº 5 .032, DE 24 DE JuNHo DE 
2024 e o Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024, DE 26 DE JuNHo 
DE 2024, homologo o presente credenciamento conforme o Artigo 2º 
da referida resolução . objeto: credenciamento de instituição e cursos 
para o Projeto Trilhas do Futuro .
Após análise da documentação peticionada Recurso (93479345) 
apresentada pela instituição e considerando o Parecer técnico SEE/
SRI -TRILHAS DE FUTURO/2024 - Análise 18 nº SEI (93621579), 
a Comissão Especial de Credenciamento, modifica sua decisão e 
habilita a instituição para os Cursos: Técnico em Estética e Técnico 
em Marketing .
Instituição e seus respectivos cursos com projeto deferido:
Colégio Favenorte- Taiobeiras  . - CNPJ: 06 .270 .288/0006-05 , situada 
na cidade de Taiobeiras, Minas Gerais:
Nome do curso técnico: Marketing
Endereço: rua Mato Grosso,450, Sagrada Família, Taiobeiras
Nome do curso técnico: Estética
Endereço: rua Mato Grosso,450, Sagrada Família, Taiobeiras
Nada mais havendo a informar, encaminho para publicação da 
Homologação do Credenciamento .

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

6 cm -05 1974720 - 1

ExTrATo Do CoNTrATo Nº 9433902/2024 
DE ForNECIMENTo 

Firmado entre o ESTADO DE MINAS GERAIS por meio do(a) 
SEE e o(s) fornecedor(es) 01.876.795/0001-69 - LORD GAS LTDA, 
Processo de compra nº 1261006 000006/2024, Cotação eletrônica . 
objeto: o presente Termo de referência tem por objeto a aquisição 
de 24 unidades de Gás Combustível GLP 13 KG, sob a forma de 
entrega parcelada, conforme condições e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência.. Valor total: R$ 2.592,00. Vigência: 13 meses, 
de 02/08/2024 a 02/08/2025. Dotação(oes) Orçamentária(s) nº: 1261
 .12 .368 .169 .2128 .0001 .339030 .27 .0 .10 .1 . Assinatura: 01/08/2024 . 
Signatários: pela contratada rICArDo Do vALE LorDAo, pela 
contratante LANDISLENE GoMES FErrEIrA .

3 cm -05 1974587 - 1

TErMo DE INABILITAÇÃo PArA CrEDENCIAMENTo 
- SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

TErMo DE INABILITAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo
 BELo HorIZoNTE, 23 DE JuLHo DE 2024 .

 Conforme previsto na rESoLuÇÃo SEE nº 5032 de 24 de Junho de 
2024 e no Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024 de, 26 de Junho de 
2024, a instituição CENTro EDuCACIoNAL CoNExÃo - CNPJ: 
01 .779 .585/0001-52 , foi inabilitada no processo de credenciamento 
nos termos do Artigo 2º da referida resolução .
Justificativa: Após análise da documentação apresentada e considerando 
o Parecer técnico SEE/SRI - TRILHAS DE FUTURO/2024 de n° SEI 
92701534 e do Parecer Técnico SEE/SCC/CrED TrILHAS
DE FUTURO n° SEI 92072987 , constatou-se que nem todos os 
documentos exigidos estavam presentes no processo ou apresentaram 
algum erro no formato de apresentação . Nesse sentido, esta Comissão 
Especial de Credenciamento DECIDE PELA INABILITAÇÃo para o 
credenciamento da instituição CENTro EDuCACIoNAL CoNExÃo 
 . - CNPJ: 01 .779 .585/0001-52, situada na cidade de Itamarandiba, 
Minas Gerais . objeto: credenciamento de instituição para o Projeto 
Trilhas do Futuro Parecer final: DESFAVORÁVEL Nada mais havendo 
a informar, encaminho para publicação . 

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

5 cm -05 1974575 - 1

TErMo DE HoMoLoGAÇÃo Do CrEDENCIAMENTo 
- SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

BELo HorIZoNTE, 05 DE AGoSTo DE 2024 .
TErMo DE HoMoLoGAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo

De acordo com a rESoLuÇÃo SEE Nº 5 .032, DE 24 DE JuNHo DE 
2024 e o Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024, DE 26 DE JuNHo 
DE 2024, homologo o presente credenciamento conforme o Artigo 2º 
da referida resolução . objeto: credenciamento de instituição e cursos 
para o Projeto Trilhas do Futuro .
Após análise da documentação peticionada Recurso (94169070) 
apresentada pela instituição e considerando o Parecer técnico SEE/
SRI -TRILHAS DE FUTURO/2024 - Análise 40 nº SEI (94238428), a 
Comissão Especial de Credenciamento, modifica sua decisão e habilita 
a instituição para os Cursos: Técnico em Enfermagem .
Instituição e seus respectivos cursos com projeto deferido:

ITEP – INSTITUTO TÉCNICO EDUCACIONAL POLIVALENTE 
LTDA  ., CNPJ 07 .320 .383/0004-
77, sediado na rua Coronel relíquias Alves, 550, Bairro Aliança, 
Medina, Minas Gerais:
Nome do curso técnico: Técnico em Enfermagem
Endereço: rua Coronel relíquias Alves, 550, Bairro Aliança, Medina, 
Minas Gerais
Nada mais havendo a informar, encaminho para publicação da 
Homologação do Credenciamento .

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

6 cm -05 1974743 - 1

TErMo DE HoMoLoGAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo 
SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

BELo HorIZoNTE, 05 DE AGoSTo DE 2024
TErMo DE HoMoLoGAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo

De acordo com a rESoLuÇÃo SEE Nº 5 .032, DE 24 DE JuNHo DE 
2024 e o Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024, DE 26 DE JuNHo 
DE 2024, homologo o presente credenciamento conforme o Artigo 2º 
da referida resolução . objeto: credenciamento de instituição e cursos 
para o Projeto Trilhas do Futuro .
Após análise da documentação peticionada Recurso (93140841) 
apresentada pela instituição e considerando o Parecer técnico SEE/
SRI -TRILHAS DE FUTURO/2024 - Análise 11 nº SEI (93265064), a 
Comissão Especial de Credenciamento, modifica sua decisão e habilita 
a instituição para os Cursos: Técnico em Administração, Técnico em 
Eletroeletrônica e Técnico em Meio Ambiente .
Instituição e seus respectivos cursos com projeto deferido:
Colégio Profissional - Unidade II, CNPJ: 03.753.653/0001-30, 
localizada na Rua Olegário Maciel, n.º 868, Centro, Uberlândia, Minas 
Gerais:
Nome do curso técnico: Técnico em Administração
Endereço: Rua Olegário Maciel, n.º 868, Centro, Uberlândia - MG
Nome do curso técnico: Técnico em Eletroeletrônica
Endereço: Rua Olegário Maciel, n.º 868, Centro, Uberlândia - MG
Nome do curso técnico: Técnico em Meio Ambiente
Endereço: Rua Olegário Maciel, n.º 868, Centro, Uberlândia - MG
Nada mais havendo a informar, encaminho para publicação da 
Homologação do Credenciamento .

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

7 cm -05 1974718 - 1

SrE JuIZ DE ForA - ExTrATo DE PuBLICAÇÃo DE EDITAL
 ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 02/2024

A Caixa Escolar Maria Elba Braga torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 12/08/2024, às 09:00 horas - 
Processo Licitatório nº 02/2024 - Modalidade Convite, para aquisição 
de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para confecção da 
merenda escolar . os interessados poderão obter informações e cópia 
do edital completo na sede da EE Maria Elba Braga, localizada na rua 
Edgar de Paiva Aguiar, 155, Cerâmica, Juiz de Fora, MG – Telefone 
(32) 3222-0570, e-mail: escola.68675.financeiro@educacao.mg.gov.br, 
até o dia 12/08/2024, às 07h .

3 cm -05 1974724 - 1

TErMo DE HoMoLoGAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo 
 SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

BELo HorIZoNTE, 05 DE AGoSTo DE 2024
TErMo DE HoMoLoGAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo

De acordo com a rESoLuÇÃo SEE Nº 5 .032, DE 24 DE JuNHo DE 
2024 e o Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024, DE 26 DE JuNHo 
DE 2024, homologo o presente credenciamento conforme o Artigo 2º 
da referida resolução . objeto: credenciamento de instituição e cursos 
para o Projeto Trilhas do Futuro .
Após análise da documentação peticionada Recurso (93222201) 
apresentada pela instituição e considerando o Parecer técnico SEE/
SCC -TRILHAS DE FUTURO/2024 - Análise 1 nº SEI (93384042), 
a Comissão Especial de Credenciamento, modifica sua decisão e 
habilita a instituição para os Cursos: Técnico em Farmácia e Técnico 
em Enfermagem .
Instituição e seus respectivos cursos com projeto deferido:
Escola Técnica da Santa Casa, CNPJ: 17 .209 .891/0012-46, localizada 
Avenida dos Andradas, nº 2688, bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte, 
Minas Gerais:
Nome do curso técnico: Técnico em Farmácia
Endereço: Avenida dos Andradas, nº 2688, bairro Santa Efigênia, Belo 
Horizonte - MG
Nome do curso técnico: Técnico em Enfermagem
Endereço: Avenida dos Andradas, nº 2688, bairro Santa Efigênia, Belo 
Horizonte - MG
Nada mais havendo a informar, encaminho para publicação da 
Homologação do Credenciamento .

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

7 cm -05 1974736 - 1

TErMo DE INABILITAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo 
SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

BELo HorIZoNTE, 05 DE AGoSTo DE 2024
TErMo DE INABILITAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo

Conforme previsto na rESoLuÇÃo SEE nº 5032 de 24 de Junho de 
2024 e no Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024 de, 26 de Junho 
de 2024, a instituição IMPACTo ESCoLA DE SAuDE  . - CNPJ: 
06 .981 .081/0001-34, foi inabilitada no processo de credenciamento nos 
termos do Artigo 2º da referida resolução .
Após análise da documentação peticionada Recurso (93672091) 
apresentada pela instituição e considerando o Parecer técnico SEE/
SRI -TRILHAS DE FUTURO/2024 - Análise 31 nº SEI (93910204), 
a Comissão Especial de Credenciamento, mantém sua decisão de 
inabilitação da unidade de ensino IMPACTo ESCoLA DE SAuDE 
para a oferta do Curso Técnico em Segurança do Trabalho e Curso 
Técnico em Comércio .
objeto: credenciamento de instituição para o Projeto Trilhas do 
Futuro .
Parecer final: DESFAVORÁVEL
Nada mais havendo a informar, encaminho para publicação .

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

5 cm -05 1974735 - 1

TErMo DE INABILITAÇÃo PArA CrEDENCIAMENTo 
 SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

BELo HorIZoNTE, 05 DE AGoSTo DE 2024 .
TErMo DE INABILITAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo

Conforme previsto na rESoLuÇÃo SEE nº 5032 de 24 de Junho 
de 2024 e no Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024 de, 26 de 
Junho de 2024, a instituição Associação Escola Família Agrícola de 
Comercinho - CNPJ: 22 .692 .198/0001-54 , foi inabilitada no processo 
de credenciamento nos termos do Artigo 2º da referida resolução .
Após análise da documentação peticionada Recurso (93641158) 
apresentada pela instituição e considerando o Parecer técnico SEE/
SRI -TRILHAS DE FUTURO/2024 - Análise 28 nº SEI (93903442), 
a Comissão Especial de Credenciamento, mantém sua decisão de 
inabilitação da unidade de ensino Associação Escola Família Agrícola 
de Comercinho para a oferta do Curso Técnico em Agropecuária .
objeto: credenciamento de instituição para o Projeto Trilhas do 
Futuro .
Parecer final: DESFAVORÁVEL
Nada mais havendo a informar, encaminho para publicação .

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

5 cm -05 1974723 - 1

TErMo DE HoMoLoGAÇÃo Do CrEDENCIAMENTo 
 SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

BELo HorIZoNTE, 05 DE AGoSTo DE 2024
TErMo DE HoMoLoGAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo

De acordo com a rESoLuÇÃo SEE Nº 5 .032, DE 24 DE JuNHo DE 
2024 e o Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024, DE 26 DE JuNHo 
DE 2024, homologo o presente credenciamento conforme o Artigo 2º 
da referida resolução . objeto: credenciamento de instituição e cursos 
para o Projeto Trilhas do Futuro .
Após análise da documentação peticionada Recurso (93946162) 
apresentada pela instituição e considerando o Parecer técnico SEE/
SRI -TRILHAS DE FUTURO/2024 - Análise 37 nº SEI (94200152), a 
Comissão Especial de Credenciamento, modifica sua decisão e habilita 
a instituição para os Cursos: Técnico em Estética .
Instituição e seus respectivos cursos com projeto deferido:
IEB BETHEL - CNPJ: 13 .423 .704/0001-19 , situada na cidade de ubá 
, Minas Gerais:
Nome do curso técnico: Técnico em Estética
Endereço: ruaSão José, 406  - 2º andar, Galeria dos viajantes, Centro, 
ubá, Minas Gerais
Nada mais havendo a informar, encaminho para publicação da 
Homologação do Credenciamento .

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

5 cm -05 1974710 - 1

TErMo DE HoMoLoGAÇÃo Do CrEDENCIAMENTo 
SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

BELo HorIZoNTE, 05 DE AGoSTo DE 2024
TErMo DE HoMoLoGAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo

De acordo com a rESoLuÇÃo SEE Nº 5 .032, DE 24 DE JuNHo DE 
2024 e o Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024, DE 26 DE JuNHo 
DE 2024, homologo o presente credenciamento conforme o Artigo 2º 
da referida resolução . objeto: credenciamento de instituição e cursos 
para o Projeto Trilhas do Futuro .
Após análise da documentação peticionada Recurso (93917436) 
apresentada pela instituição e considerando o Parecer técnico SEE/
SRI -TRILHAS DE FUTURO/2024 - Análise 33 nº SEI (94128609), a 
Comissão Especial de Credenciamento, modifica sua decisão e habilita 
a instituição para os Cursos: Técnico em Cervejaria, Técnico em 
Comércio e Técnico em rede de Computadores .
Instituição e seus respectivos cursos com projeto deferido:
INSTITuTo PrEMIuM - uNIDADE v, localizada à rua 
Presidente Kennedy, 433, Centro, Barbacena, Minas Gerais:
Nome do curso técnico: redes de Computadores
Endereço: ruA PrESIDENTE KENNEDY, 433, 
CENTro,Barbacena
Nome do curso técnico: Comércio
Endereço: rua Presidente Kennedy, 433, CENTro,Barbacena
Nome do curso técnico: Cervejaria
Endereço: rua Presidente Kennedy, 433, CENTro,Barbacena
Nada mais havendo a informar, encaminho para publicação da 
Homologação do Credenciamento .

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

6 cm -05 1974711 - 1

SrE PIrAPorA
ExTrATo DE EDITAL PArA CHAMADA 
PÚBLICA – AGRICULTURA FAMILIAR

A CAIxA ESCoLAr MArIA DE LourDES MENDoNÇA, realizará 
Chamada Pública Individual nº 03/2024, dia 02/09/2024, às 14:00 h 
para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, do 
Empreendedor rural ou de suas organizações para Alimentação Escolar . 
os Grupos Formais e Informais deverão apresentar a documentação 
prevista na resolução CD/FNDE nº 26/2013, para habilitação e Projeto 
de vendas até o dia 02/09/2024, às 13:30 h, na E .E Professora Sílvia de 
Alencar Zschaber, localizada na Avenida Brasil, n° 1115, São Francisco 
– Buritizeiro/MG -Telefone (38) 3742-1122- E-mail: escola.246140@
educacao .mg .gov .br .

3 cm -05 1974696 - 1

TErMo DE INABILITAÇÃo PArA CrEDENCIAMENTo 
- SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

TErMo DE INABILITAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo
BELo HorIZoNTE, 23 DE JuLHo DE 2024 .

 Conforme previsto na rESoLuÇÃo SEE nº 5032 de 24 de Junho de 
2024 e no Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024 de, 26 de Junho de 
2024, a instituição  CENTro EDuCACIoNAL CoNExÃo - CNPJ: 
01 .779 .585/0001-52 , foi inabilitada no processo de credenciamento 
nos termos do Artigo 2º da referida resolução .
Justificativa:  Após análise da documentação apresentada e considerando 
o Parecer técnico SEE/SRI -TRILHAS DE FUTURO/2024 de n° 
SEI 92701534 e do Parecer Técnico SEE/SCC/CrED TrILHAS 
DE FUTURO n° SEI 92072987 , constatou-se que nem todos os 
documentos exigidos estavam presentes no processo ou apresentaram 
algum erro no formato de apresentação . Nesse sentido, esta Comissão 
Especial de Credenciamento DECIDE PELA INABILITAÇÃo para o 
credenciamento da instituição CENTro EDuCACIoNAL CoNExÃo 
 . - CNPJ: 01 .779 .585/0001-52, situada na cidade de Itamarandiba, 
Minas Gerais . objeto: credenciamento de instituição para o Projeto 
Trilhas do Futuro. Parecer final: DESFAVORÁVEL
Nada mais havendo a informar, encaminho para publicação .

 Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

5 cm -05 1974582 - 1

SrE PoÇoS DE CALDAS
EXTRATO DE EDITAL/CHAMADA PÚBLICA/

ProCESSo LICITATÓrIo
A Caixa Escolar São Joaquim torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 12/08/2024, às 13 horas, Processo 
Licitatório nº 03/2024, Modalidade Convite para aquisição de gêneros 
alimentícios com recursos do PNAE e merenda contrapartida . os 
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na 
sede da EE Bolivar Boanerges da Silveira, localizada na rua Deodoro 
da Fonseca n° 167, centro – Alterosa- MG – CEP 37145-000 – Telefone 
(035) 3294-1030, e-mail: escola.123668.financeiro@educacao.mg.gov.
br, até o dia 12/08/2024 até as 12 horas .
A Caixa Escolar Rita de Cácia Teixeira torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 14/08/2024, às 18:30 horas, 
Processo Licitatório nº 07/2024, Modalidade convite para aquisição de 
gêneros alimentícios com recursos de fontes federal . os interessados 
poderão obter informações e cópia do edital completo na sede da EE 
CESEC Professora Elvira rodrigues Pereira, localizada na rua Padre 
Assumpção n°168, Centro. Caldas, MG. – CEP 37780000 – Telefone 
(35) 984398082, e-mail: escola.124214.financeiro@educacao.mg.gov.
br ., até o dia 14/08/2024, às 14:00h . 

5 cm -05 1974602 - 1

SrE DIvINÓPoLIS
ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – PNAE
A Caixa Escolar Professor Francisco Rocha torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 13/08/2024, 
às 11 horas 40 min o Processo Licitatório nº 002 / 2024, Modalidade 
Convite para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE . 
os interessados poderão obter informações e cópia do edital completo 
na sede da E . E . Professor Francisco rocha: Praça da Matriz nº 332, 
Centro, Córrego Danta – CEP 38.990-000 – Telefone (037) 3424-1046 
ou pelo e-mail: escola.32972.financeiro@educacao.mg.gov.br até o dia 
12/08/2024 às 13 h 00 min .

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – PNAE

A Caixa Escolar Frei Venceslau Nouwen torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 14/08/2024, às 
13:00 horas o Processo Licitatório nº 009 / 2024, Modalidade Convite 
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE . os 
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na 
sede da E . E . Antônio Belarmino Gomes: rua Alberto Coimbra nº 131, 
Distrito de Santo Antônio dos Campos, Divinópolis – CEP: 35.505-000 
– Telefone (037) 3214-6159 ou pelo e-mail: escola.33421.financeiro@
educacao .mg .gov .br até o dia 14/08/2024 às 13 h 00 min .

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE GÊNEroS 
ALIMENTÍCIOS – PNAE - RECURSO FEDERAL

A Caixa Escolar Padre Elpídio Rosa de Freitas, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 15/08/2024 às 
13:00 horas o Processo Licitatório nº 004 / 2024, Modalidade Convite 
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE . os 
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na 
sede da E. E. Padre Gregório: Rua Antônio Pereira de Resende n°54, 
Bairro Nogueiras, Itaguara – CEP: 35.488-000 –Telefone: (031) 3184-
1129 ou pelo e-mail: escola.33758.financeiro@educacao.mg.gov.br até 
o dia 15/08/2024, às 13:00 horas .

8 cm -05 1974614 - 1

SrE MoNTES CLAroS
ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
A Caixa Escolar JOÃO MIGUEL TEIXEIRA DE JESUS, CNPJ 
35 .001 .152/0001-93, torna público para conhecimento dos interessados 
que fará realizar no dia 13/08/2024, às 14:00 horas, Processos 
Licitatórios nº 01/2024 e 02/2024 modalidade convite, para aquisição 
de Gêneros Alimentícios TC N° 1016030/2024 Estadual e TC N° 
1022813 Federal, respectivamente, para beneficiar alunos e servidores 
da E. E. João Miguel Teixeira de Jesus com alimentação Escolar. Os 
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na 
sede da E. E. João Miguel Teixeira de Jesus, localizada no KM 14, 
estrada da produção S/N, Montes Claros MG, CEP: 39 .409 .899, e-mail: 
escola .369861@educacao .mg .gov .br As propostas devem ser entregues 
no endereço da escola até o dia 12/08/2024, às 17:00 .

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS CONTRAPARTIDA

A Caixa Escolar MARIANA AUGUSTA DE CARVALHO torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia 14/08/2024, às 9h, Processo licitatório nº 18/2024, Modalidade 
Convite para aquisição de gêneros alimentícios com recursos TC 
nº1014157/2024-contrapartida . os interessados poderão obter 
informações e cópia do edital completo no e-mail: escola .81566@
educacao .mg .gov .br ou na sede da E . E . Clovis Salgado, localizada na 
Avenida Cula Mangabeira, S/Nº, bairro Santo Expedito, Montes Claros 
MG – CEP 39.401.001, até às 11hs do dia 13/08/2024.

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - PNAE

A Caixa Escolar ORLINDA BICALHO torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 20/08/2024, 
às 10:00 horas, Processo licitatório nº 02/2024 recurso Federal, 
modalidade convite para aquisição de gêneros alimentícios com 
recursos do PNAE . os interessados poderão obter informações e cópia 
do edital completo na sede da EE Cordiolino Souza Santos, localizada 
na rua da caixa D Água, s/nº – centro Distrito de Catuni - Francisco 
Sá-MG. – CEP 39585-000– Telefone (0XX38) 999363618, e-mail: 
escola .80390@educacao .mg .gov .br até o dia 16/08/2024, às 17:00 h .

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - PNAE

A Caixa Escolar ORLINDA BICALHO torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 20/08/2024, 
às 10:00 horas, Processo licitatório nº 03/2024 recurso Estadual 
Contrapartida, modalidade convite para aquisição de gêneros 
alimentícios com recursos do PNAE . os interessados poderão obter 
informações e cópia do edital completo na sede da EE Cordiolino 
Souza Santos, localizada na rua da caixa D´Água, s/nº – centro Distrito 
de Catuni - Francisco Sá-MG. – CEP 39585-000– Telefone (0XX38) 
999363618, e-mail: escola .80390@educacao .mg .gov .br até o dia 
16/08/2024, às 17:00 h .

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

A Caixa Escolar PROFESSORA HELENA PRATES torna público, 
para conhecimento dos interessados que fará realizar no dia 15/08/2024 
às 08:30 horas, processo licitatório nª 001/2024, modalidade convite, 
para aquisição de gêneros alimentícios com recurso Estadual e processo 
licitatório n° 002/2024 com recurso Federal. Os interessados poderão 
obter informações e cópias dos editais completos na sede da E .E . 
Professora Helena Prates, localizada na rua república do uruguai, nº 
66, bairro JK, município de Montes Claros – MG, CEP: 39401-021, 
telefone: (38) 3215-2169, e-mail: escola.81469@educacao.mg.gov.br, 
até dia 14/08/24, ás 16:30 horas .

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - PNAE

A Caixa Escolar DUQUE DE CAXIAS, CNPJ: 19.123.603/0001-09, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia 14/08/2024, às 10:00 horas, Processo licitatório nº 01/2024, Fonte 
21, na Modalidade: convite, para aquisição de gêneros alimentícios . 
os interessados poderão obter informações na sede da E .E . Salvador 
Filpi, na Rua José Maria Silva, 211 – Vila Sion – Montes Claros/MG - 
Cep: 39 .402-443 e cópia do edital completo pelo e-mail: escola .81272 .
financeiro@educacao.mg.gov.br até o dia 13/08/2024, às 16:00h.

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo DE GÊNEroS 
ALIMENTÍCIOS – RECURSO ESTADUAL

A Caixa Escolar:MARIA DOS ANJOS ALVES LUCAStorna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 12/08/2024 
às 10h, Processo licitatório nº 01/2024- Merenda Estadual, Modalidade: 
convite para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do Termo 
Nº 1015725/2024- Estadual . os interessados poderão obter informações 
e cópia do edital completo na sede da E . E . Santo Antônio, localizada 
na rua vargem Grande, S/Nº, CEP: 39540-000, e-mail:escola .246255 .
financeiro@educacao.mg.gov.brate o dia 12/07/2024 às 09h.

ExTrATo DE PuBLICAÇÃo DE GÊNEroS 
ALIMENTÍCIOS – RECURSO ESTADUAL

A Caixa Escolar: MARIA DOS ANJOS ALVES LUCAS torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 12/08/2024 
às 11h, Processo licitatório nº 02/2024- Merenda Federal, Modalidade: 
convite para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do Termo 
Nº 1022508/2024- Federal . os interessados poderão obter informações 
e cópia do edital completo na sede da E . E . Santo Antônio, localizada 
na rua vargem Grande, S/Nº, CEP: 39540-000 e-mail: escola .246255 .
financeiro@educacao.mg.gov.br até o dia 12/07/2024 às 09h.

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

A Caixa Escolar GONÇALVES CHAVES torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia13/08/2024, 
às10:00horas, processo licitatório01/2024e02/2024, modalidade 
convite, para aquisição de gêneros alimentícios com recurso 
contrapartida estadual termo de compromisso nº1014164/2024e federal 
termo de compromisso nº1020947/2024 os interessados poderão 
obter informações e cópias dos editais completos através do e-mail da 
Escola Estadual Gonçalves Chaves:escola .81671@educacao .mg .gov .
brou presencialmente no endereço: Praça Doutor João Alves, 14, 
Centro- Montes Claros . o envio da proposta e documentação até o dia 
12/08/2024, às 17:00 horas .

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - PNAE

A Caixa Escolar SIMÃO DA COSTA CAMPOS torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 12/08/2024, às 
10:00 horas, Processos licitatórios nº 05/2024 e 06/2024, Modalidade 
Convite para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE 
e Contrapartida Estadual . os interessados poderão obter informações e 
cópia do edital completo na sede da EE Guimarães rosa, localizada na 
Av. Montes Claros n° 445, Lontra/MG – CEP: 39437-000 – Telefone 
(38) 997565191, e-mail: escola.82678@educacao.mg.gov.br até o dia 
12/08/2024, às 09:30 horas .

26 cm -05 1974539 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408060025280142.
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TErMo DE HoMoLoGAÇÃo Do CrEDENCIAMENTo 

SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro
TErMo DE HoMoLoGAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo

BELo HorIZoNTE, 24 DE JuLHo DE 2024
Conforme previsto na rESoLuÇÃo SEE nº 5032 de 24 de Junho de 
2024 e no Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024 de, 26 de Junho 
de 2024, homologo o presente credenciamento conforme o Artigo 2º da 
referida resolução . objeto: credenciamento de instituição e cursos para 
o Projeto Trilhas do Futuro .
Instituição e seus respectivos cursos com projeto deferido e/ou 
indeferido:
SENAT - GovErNADor vALADArES/MG - uNIDADE B - N 
44 - CNPJ: 73 .471 .963/0085-55, situada na cidade de Governador 
valadares, Minas Gerais:
Nome do curso técnico: Logística
Endereço: ruA GILSoN MoTA,10,,JK i,Governador valadares
Parecer: Habilitado

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

4 cm -03 1974531 - 1

TErMo DE HoMoLoGAÇÃo Do CrEDENCIAMENTo 
SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

TErMo DE HoMoLoGAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo
BELo HorIZoNTE, 24 DE JuLHo DE 2024

Conforme previsto na rESoLuÇÃo SEE nº 5032 de 24 de Junho de 
2024 e no Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024 de, 26 de Junho 
de 2024, homologo o presente credenciamento conforme o Artigo 2º da 
referida resolução . objeto: credenciamento de instituição e cursos para 
o Projeto Trilhas do Futuro .
Instituição e seus respectivos cursos com projeto deferido e/ou 
indeferido:
Coopeduc - CNPJ: 04 .243 .924/0001-70, situada na cidade de Pirapora, 
Minas Gerais:
Nome do curso técnico: Enfermagem
Endereço: Coopeduc Cooperativa Educacional São João Batista Ltda .,
294,Escola,Centro,Pirapora
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Enfermagem
Endereço: Avenida Comandante Santiago Dantas 
,294,Escola,Centro,Pirapora
Parecer: Habilitado

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

5 cm -03 1974528 - 1

TErMo DE HoMoLoGAÇÃo Do CrEDENCIAMENTo 
SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

TErMo DE HoMoLoGAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo
BELo HorIZoNTE, 15 DE JuLHo DE 2024

De acordo com a rESoLuÇÃo SEE Nº 5 .032, DE 24 DE JuNHo DE 
2024 e o Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024, DE 26 DE JuNHo 
DE 2024, homologo o presente credenciamento conforme o Artigo 2º 
da referida resolução .
objeto: Credenciamento de instituição e cursos para o Projeto Trilhas 
do Futuro . Instituição e seus respectivos cursos com projeto deferido:
CTA – Colégio Técnico Avançar, CNPJ: 27.410.818/0001-39, 
localizada Av . Doutor Guido, nº 321, Bairro Centro, CEP: 35 .620-000, 
Abaeté, Minas Gerais:
1- Nome do curso técnico: Técnico em Enfermagem
Endereço: Av . Doutor Guido, nº 321, Bairro Centro, CEP: 35 .620-000 
- Abaeté
2-Nome do curso técnico: Técnico em radiologia
Endereço: Av . Doutor Guido, nº 321, Bairro Centro, CEP: 35 .620-000 
- Abaeté
3-Nome do curso técnico: Técnico em Segurança do Trabalho
Endereço: Av . Doutor Guido, nº 321, Bairro Centro, CEP: 35 .620-000 
- Abaeté
Nada mais havendo a informar, encaminho para publicação da 
Homologação do Credenciamento .

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

6 cm -03 1974527 - 1

TErMo DE INABILITAÇÃo PArA CrEDENCIAMENTo 
 SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

TErMo DE INABILITAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo
BELo HorIZoNTE, 23 DE JuLHo DE 2024

Conforme previsto na rESoLuÇÃo SEE nº 5032 de 24 de Junho de 
2024 e no Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024 de, 26 de Junho de 
2024, a instituição CENTro DE EDuCACAo INTEGrADA-CEI
- CNPJ: 10 .157 .140/0001-21 , foi inabilitada no processo de 
credenciamento nos termos do Artigo 2º da referida resolução .
Justificativa: Após análise da documentação apresentada e considerando 
o Parecer técnico SEE/SRI - TRILHAS DE FUTURO/2024 de n° 
SEI 92867478 e do Parecer Técnico SEE/SCC/CrED TrILHAS 
DE FUTURO n° SEI 91932249 , constatou-se que nem todos os 
documentos exigidos estavam presentes no processo ou apresentaram 
algum erro no formato de apresentação . Nesse sentido, esta Comissão 
Especial de Credenciamento DECIDE PELA INABILITAÇÃo 
para o credenciamento da instituição CENTro DE EDuCACAo 
INTEGrADA-CEI  . - CNPJ: 10 .157 .140/0001-21, situada na cidade 
de Diamantina, Minas Gerais .
objeto: credenciamento de instituição para o Projeto Trilhas do 
Futuro .
Parecer final: DESFAVORÁVEL
Nada mais havendo a informar, encaminho para publicação . 

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

6 cm -03 1974526 - 1

TErMo DE HoMoLoGAÇÃo Do CrEDENCIAMENTo 
 SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

TErMo DE HoMoLoGAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo
 BELo HorIZoNTE, 22 DE JuLHo DE 2024

 De acordo com a rESoLuÇÃo SEE Nº 5 .032, DE 24 DE JuNHo DE 
2024 e o Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024, DE 26 DE JuNHo 
DE 2024, homologo o presente credenciamento conforme o Artigo 2º 
da referida resolução .
objeto: credenciamento de instituição e cursos para o Projeto Trilhas do 
Futuro . Instituição e seus respectivos cursos com projeto deferido:
Colégio Técnico Genoma, CNPJ: 03 .971 .726/0002-40, localizado na 
Rua Inconfidência, 356, Centro, em Betim, Minas Gerais:
1- Nome do curso técnico: Técnico em Administração
Endereço: Rua Inconfidência, 356, Centro, em Betim, Minas Gerais.
2-Nome do curso técnico: Técnico em Contabilidade
Endereço: Rua Inconfidência, 356, Centro, em Betim, Minas Gerais.
3- Nome do curso técnico: Técnico em Enfermagem
Endereço: Rua Inconfidência, 356, Centro, em Betim, Minas Gerais.
4-Nome do curso técnico: Técnico em Estética
Endereço: Rua Inconfidência, 356, Centro, em Betim, Minas Gerais.
5- Nome do curso técnico: Técnico em Logística
Endereço: Rua Inconfidência, 356, Centro, em Betim, Minas Gerais.
6-Nome do curso técnico: Técnico em Manutenção e Suporte em 
Informática
Endereço: Rua Inconfidência, 356, Centro, em Betim, Minas Gerais.
7- Nome do curso técnico: Técnico em Metalurgia
Endereço: Rua Inconfidência, 356, Centro, em Betim, Minas Gerais.
8-Nome do curso técnico: Técnico em Podologia
Endereço: Rua Inconfidência, 356, Centro, em Betim, Minas Gerais.
9- Nome do curso técnico: Técnico em Química
Endereço: Rua Inconfidência, 356, Centro, em Betim, Minas Gerais.
10-Nome do curso técnico: Técnico em radiologia
Endereço: Rua Inconfidência, 356, Centro, em Betim, Minas Gerais.
11- Nome do curso técnico: Técnico em Saúde Bucal
Endereço: Rua Inconfidência, 356, Centro, em Betim, Minas Gerais.
12-Nome do curso técnico: Técnico em Segurança do Trabalho
Endereço: Rua Inconfidência, 356, Centro, em Betim, Minas Gerais.
Nada mais havendo a informar, encaminho para publicação da 
Homologação do Credenciamento .

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

9 cm -03 1974519 - 1

TErMo DE HoMoLoGAÇÃo Do CrEDENCIAMENTo 
 SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

TErMo DE HoMoLoGAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo
 BELo HorIZoNTE, 24 DE JuLHo DE 2024

Conforme previsto na rESoLuÇÃo SEE nº 5032 de 24 de Junho de 
2024 e no Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024 de, 26 de Junho 
de 2024, homologo o presente credenciamento conforme o Artigo 2º da 
referida resolução . objeto: credenciamento de instituição e cursos para 
o Projeto Trilhas do Futuro .
Instituição e seus respectivos cursos com projeto deferido e/ou 
indeferido:
Instituto Axioma - CNPJ: 28.869.994/0001-04, situada na cidade de 
Capinópolis, Minas Gerais:
Nome do curso técnico: Segurança do Trabalho Endereço: Avenida 
101,329,,Parte Primitiva,Capinópolis Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Enfermagem
Endereço: Avenida 101,329,,Parte Primitiva,Capinópolis
Parecer: Habilitado

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

5 cm -03 1974520 - 1

TErMo DE HoMoLoGAÇÃo Do CrEDENCIAMENTo 
SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

BELo HorIZoNTE, 31 DE JuLHo DE 2024
TErMo DE HoMoLoGAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo

De acordo com a rESoLuÇÃo SEE Nº 5 .032, DE 24 DE JuNHo DE 
2024 e o Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024, DE 26 DE JuNHo 
DE 2024, homologo o presente credenciamento conforme o Artigo 2º 
da referida resolução .
objeto: credenciamento de instituição e cursos para o Projeto Trilhas do 
Futuro . Instituição e seus respectivos cursos com projeto deferido:
Centro universitário Católica do Leste de Minas Gerais - uNILESTE, 
CNPJ: 00 .331 .801/0006-44, localizada na rua Bárbara Heliodora, nº 
725, Bairro Imbaúbas, Ipatinga, Minas Gerais:
1 - Nome do curso técnico: Técnico em Cuidados de Idosos
Endereço: rua Bárbara Heliodora, nº 725, Bairro Imbaúbas, Ipatinga, 
Minas Gerais .
Nada mais havendo a informar, encaminho para publicação da 
Homologação do Credenciamento .

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

5 cm -03 1974529 - 1

TErMo DE HoMoLoGAÇÃo Do CrEDENCIAMENTo 
 SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

TErMo DE HoMoLoGAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo
 BELo HorIZoNTE, 24 DE JuLHo DE 2024

 Conforme previsto na rESoLuÇÃo SEE nº 5032 de 24 de Junho de 
2024 e no Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024 de, 26 de Junho 
de 2024, homologo o presente credenciamento conforme o Artigo 2º da 
referida resolução . objeto: credenciamento de instituição e cursos para 
o Projeto Trilhas do Futuro .
Instituição e seus respectivos cursos com projeto deferido e/ou 
indeferido:
ESCoLA DE ENFErMAGEM SÃo JoÃo DE DEuS - CNPJ: 
20 .146 .064/0001-02, situada na cidade de Divinópolis, Minas Gerais:
Nome do curso técnico: Enfermagem
Endereço: RUA DO COBRE,800,COMPLEXO DE SAÚDE SÃO 
JoÃo DE
DEuS,NITEroI,Divinópolis
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: radiologia
Endereço: RUA DO COBRE,800,COMPLEXO DE SAÚDE SÃO 
JoÃo DE DEuS,NITErÓI,Divinópolis
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Enfermagem
Endereço: RUA DO COBRE,800,COMPLEXO DE SAÚDE SÃO 
JoÃo DE DEuS,NITEroI,Divinópolis
Parecer: Habilitado

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

6 cm -03 1974530 - 1

TErMo DE INABILITAÇÃo PArA CrEDENCIAMENTo 
 SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

TErMo DE INABILITAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo
BELo HorIZoNTE, 23 DE JuLHo DE 2024

Conforme previsto na rESoLuÇÃo SEE nº 5032 de 24 de Junho de 
2024 e no Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024 de, 26 de Junho 
de 2024, a instituição BIOTÉCNICO COLÉGIO E CURSOS - CNPJ: 
22 .086 .113/0001-94 , foi inabilitada no processo de credenciamento 
nos termos do Artigo 2º da referida resolução .
Justificativa: Após análise da documentação apresentada e considerando 
o Parecer técnico SEE/SRI - TRILHAS DE FUTURO/2024 de n° 
SEI 92905608 e do Parecer Técnico SEE/SCC/CrED TrILHAS 
DE FUTURO n° SEI 91861949 , constatou-se que nem todos os 
documentos exigidos estavam presentes no processo ou apresentaram 
algum erro no formato de apresentação . Nesse sentido, esta Comissão 
Especial de Credenciamento DECIDE PELA INABILITAÇÃo para o 
credenciamento da instituição BIOTÉCNICO COLÉGIO E CURSOS 
 . - CNPJ: 22 .086 .113/0001-94, situada na cidade de Santos Dumont, 
Minas Gerais .
objeto: credenciamento de instituição para o Projeto Trilhas do 
Futuro .
Parecer final: DESFAVORÁVEL
Nada mais havendo a informar, encaminho para publicação . 

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

6 cm -03 1974522 - 1

TErMo DE HoMoLoGAÇÃo Do CrEDENCIAMENTo 
 SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

TErMo DE HoMoLoGAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo
 BELo HorIZoNTE, 24 DE JuLHo DE 2024

 Conforme previsto na rESoLuÇÃo SEE nº 5032 de 24 de Junho de 
2024 e no Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024 de, 26 de Junho 
de 2024, homologo o presente credenciamento conforme o Artigo 2º da 
referida resolução . objeto: credenciamento de instituição e cursos para 
o Projeto Trilhas do Futuro .
Instituição e seus respectivos cursos com projeto deferido e/ou 
indeferido:
Instituto Axioma - CNPJ: 28.869.994/0001-04, situada na cidade de 
Uberlândia, Minas Gerais:
Nome do curso técnico: recursos Humanos
Endereço: Avenida Princesa Isabel,162,,Centro,Uberlândia
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Informática
Endereço: Avenida Princesa Isabel,162,,Centro,Uberlândia
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Cuidados de Idosos
Endereço: Avenida Princesa Isabel,162,,Centro,Uberlândia
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Contabilidade
Endereço: Avenida Princesa Isabel,162,,Centro,Uberlândia
Parecer: Habilitado

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

6 cm -03 1974525 - 1

TErMo DE HoMoLoGAÇÃo Do CrEDENCIAMENTo 
 SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

TErMo DE HoMoLoGAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo
BELo HorIZoNTE, 23 DE JuLHo DE 2024

Conforme previsto na rESoLuÇÃo SEE nº 5032 de 24 de Junho de 
2024 e no Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024 de, 26 de Junho 
de 2024, homologo o presente credenciamento conforme o Artigo 2º da 
referida resolução . objeto: credenciamento de instituição e cursos para 
o Projeto Trilhas do Futuro .
Instituição e seus respectivos cursos com projeto deferido e/ou 
indeferido:
CENTro DE EDuCAÇÃo ProFISSIoNAL BIT CoMPANY 
ARAXÁ - CNPJ: 05.756.469/0001-79, situada na cidade de Araxá, 
Minas Gerais:
Nome do curso técnico: Segurança do Trabalho Endereço: rua Luiz 
Colombo,115,,Centro,Araxá Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Meio Ambiente Endereço: rua Luiz 
Colombo,115,,Centro,Araxá Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Logística
Endereço: Rua Luiz Colombo,115,,Centro,Araxá
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Administração Endereço: rua Luiz 
Colombo,115,,Centro,Araxá Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Meio Ambiente Endereço: Luiz 
Colombo,115,,Centro,Araxá Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Logística
Endereço: Rua Luiz Colombo,115,,Centro,Araxá
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Administração Endereço: rua Luiz 
Colombo,115,,Centro,Araxá Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Informática
Endereço: Rua Luiz Colombo,115,,Centro,Araxá
Parecer: Inabilitado
Nome do curso técnico: Informática
Endereço: Rua Luiz Colombo,115,,Centro,Araxá
Parecer: Inabilitado

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

8 cm -03 1974521 - 1

TErMo DE INABILITAÇÃo PArA CrEDENCIAMENTo 
 SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

TErMo DE INABILITAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo
 BELo HorIZoNTE, 23 DE JuLHo DE 2024

 Conforme previsto na rESoLuÇÃo SEE nº 5032 de 24 de Junho de 
2024 e no Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024 de, 26 de Junho de 
2024, a instituição Centro de Educação Tecnológica General Edmundo 
de Macedo Soares e Silva - CNPJ: 19 .690 .999/0002-57 , foi inabilitada 
no processo de credenciamento nos termos do Artigo 2º da referida 
resolução .
Justificativa: Após análise da documentação apresentada e considerando 
o Parecer técnico SEE/SRI - TRILHAS DE FUTURO/2024 de n° 
SEI 92848557 e do Parecer Técnico SEE/SCC/CrED TrILHAS 
DE FUTURO n° SEI 92946735 , constatou-se que nem todos os 
documentos exigidos estavam presentes no processo ou apresentaram 
algum erro no formato de apresentação . Nesse sentido, esta Comissão 
Especial de Credenciamento DECIDE PELA INABILITAÇÃo para o 
credenciamento da instituição Centro de Educação Tecnológica General 
Edmundo de Macedo Soares e Silva  . - CNPJ: 19 .690 .999/0002-57, 
situada na cidade de Congonhas, Minas Gerais .
objeto: credenciamento de instituição para o Projeto Trilhas do 
Futuro .
Parecer final: DESFAVORÁVEL
Nada mais havendo a informar, encaminho para publicação . 

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

6 cm -03 1974524 - 1

TErMo DE INABILITAÇÃo PArA CrEDENCIAMENTo 
 SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

TErMo DE INABILITAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo
BELo HorIZoNTE, 23 DE JuLHo DE 2024

Conforme previsto na rESoLuÇÃo SEE nº 5032 de 24 de Junho de 
2024 e no Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024 de, 26 de Junho 
de 2024, a instituição PoLITEC MG - CNPJ: 30 .922 .859/0001-19 , foi 
inabilitada no processo de credenciamento nos termos do Artigo 2º da 
referida resolução .
Justificativa: Após análise da documentação apresentada e considerando 
o Parecer técnico SEE/SRI - TRILHAS DE FUTURO/2024 de n° 
SEI 92801247 e do Parecer Técnico SEE/SCC/CrED TrILHAS 
DE FUTURO n° SEI 92054732 , constatou-se que nem todos os 
documentos exigidos estavam presentes no processo ou apresentaram 
algum erro no formato de apresentação . Nesse sentido, esta Comissão 
Especial de Credenciamento DECIDE PELA INABILITAÇÃo 
para o credenciamento da instituição PoLITEC MG  . - CNPJ: 
30 .922 .859/0001-19, situada na cidade de Belo Horizonte, Minas 
Gerais .
objeto: credenciamento de instituição para o Projeto Trilhas do 
Futuro .
Parecer final: DESFAVORÁVEL
Nada mais havendo a informar, encaminho para publicação . 

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

5 cm -03 1974523 - 1

TErMo DE HoMoLoGAÇÃo Do CrEDENCIAMENTo 
 SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

TErMo DE HoMoLoGAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo
 BELo HorIZoNTE, 23 DE JuLHo DE 2024

 Conforme previsto na rESoLuÇÃo SEE nº 5032 de 24 de Junho de 
2024 e no Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024 de, 26 de Junho 
de 2024, homologo o presente credenciamento conforme o Artigo 2º da 
referida resolução . objeto: credenciamento de instituição e cursos para 
o Projeto Trilhas do Futuro .
Instituição e seus respectivos cursos com projeto deferido e/ou 
indeferido:
SoEDuCAr - CNPJ: 05 .842 .305/0001-64, situada na cidade de 
Janaúba, Minas Gerais:
Nome do curso técnico: Enfermagem
Endereço: rua Cirilo Barbosa,18,,Centro,Janaúba
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Saúde Bucal
Endereço: rua Cirilo Barbosa,18,,Centro,Janaúba
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Farmácia
Endereço: rua Cirilo Barbosa,18,,Centro,Janaúba
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: radiologia
Endereço: rua Cirilo Barbosa,18,,Centro,Janaúba
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Segurança do Trabalho Endereço: rua Cirilo 
Barbosa,18,,Centro,Janaúba Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Enfermagem
Endereço: rua Cirilo Barbosa,18,,Centro,Janaúba
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Estética
Endereço: rua Cirilo Barbosa,18,,Centro,Janaúba
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Prótese Dentária Endereço: rua Cirilo 
Barbosa,18,,Centro,Janaúba Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Agropecuária
Endereço: rua Cirilo Barbosa,18,,Centro,Janaúba
Parecer: Inabilitado
Nome do curso técnico: Sistemas de Energia renovável Endereço: rua 
Cirilo Barbosa,18,,Centro,Janaúba Parecer: Inabilitado
Nome do curso técnico: Agropecuária Endereço: rua Cirilo 
Barbosa,18,,Centro,Janaúba Parecer: Inabilitado
Nome do curso técnico: Administração Endereço: rua Cirilo 
Barbosa,18,,Centro,Janaúba Parecer: Inabilitado

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

10 cm -03 1974518 - 1

TErMo TorNA SEM EFEITo - SEE/
SB CrED TrILHAS DE FuTuro

BELo HorIZoNTE, 02 DE AGoSTo DE 2024
Torna sem efeito o TErMo DE HoMoLoGAÇÃo DE 
CREDENCIAMENTO SEI (93106324),
para o Projeto Trilhas de Futuro, referente à instituição INSTITuTo 
EDuCACIoNAL FIT-MG, CNPJ: 23 .191 .371/0001-01, localizada na 
Praça Monsenhor Messias Bragança, n .º 185, Centro, Passos , Minas 
Gerais, publicado no Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais, em 
25/07/2024, com os seguintes cursos:
1- Nome do curso técnico: Técnico em Agricultura
Endereço: Praça Monsenhor Messias Bragança, n .º 185, Centro, Passos, 
Minas Gerais .
2-Nome do curso técnico: Técnico em veterinária
Endereço: Praça Monsenhor Messias Bragança, n .º 185, Centro, Passos, 
Minas Gerais .
3-Nome do curso técnico: Técnico em Meio Ambiente
Endereço: Praça Monsenhor Messias Bragança, n .º 185, Centro, Passos, 
Minas Gerais .
4-Nome do curso técnico: Técnico em Teatro
Endereço: Praça Monsenhor Messias Bragança, n .º 185, Centro, Passos, 
Minas Gerais .
5-Nome do curso técnico: Técnico em Enfermagem
Endereço: Praça Monsenhor Messias Bragança, n .º 185, Centro, Passos, 
Minas Gerais .
6-Nome do curso técnico: Técnico em Análises Clínicas
Endereço: Praça Monsenhor Messias Bragança, n .º 185, Centro, Passos, 
Minas Gerais .
7-Nome do curso técnico: Técnico em Estética
Endereço: Praça Monsenhor Messias Bragança, n .º 185, Centro, 
Passos, Minas Gerais . Nada mais havendo a informar, encaminho para 
publicação .

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

8 cm -02 1974515 - 1

TErMo DE INABILITAÇÃo PArA CrEDENCIAMENTo 
 SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

TErMo DE INABILITAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo
 BELo HorIZoNTE, 02 DE AGoSTo DE 2024

 Conforme previsto na rESoLuÇÃo SEE nº 5032 de 24 de Junho 
de 2024 e no Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024 de, 26 de 
Junho de 2024, a instituição univale - CNPJ: 20 .611 .810/0001-91 , foi 
inabilitada no processo de credenciamento nos termos do Artigo 2º da 
referida resolução .
Justificativa: Após análise da documentação apresentada e considerando 
o Parecer técnico SEE/SRI - TRILHAS DE FUTURO/2024 de n° SEI 
93441395 e do Parecer Técnico SEE/SCC/CrED TrILHAS
DE FUTURO n° SEI 93517913 , constatou-se que nem todos os 
documentos exigidos estavam presentes no processo ou apresentaram 
algum erro no formato de apresentação . Nesse sentido, esta Comissão 
Especial de Credenciamento DECIDE PELA INABILITAÇÃo para o 
credenciamento da instituição univale  . - CNPJ: 20 .611 .810/0001-91, 
situada na cidade de Governador valadares, Minas Gerais .
objeto: credenciamento de instituição para o Projeto Trilhas do 
Futuro .
Parecer final: DESFAVORÁVEL
Nada mais havendo a informar, encaminho para publicação . 

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

5 cm -02 1974514 - 1

TErMo DE INABILITAÇÃo PArA CrEDENCIAMENTo 
 SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

TErMo DE INABILITAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo
BELo HorIZoNTE, 02 DE AGoSTo DE 2024

Conforme previsto na rESoLuÇÃo SEE nº 5032 de 24 de Junho de 
2024 e no Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024 de, 26 de Junho de 
2024, a instituição Escola Técnica Âncora - CNPJ: 22 .839 .375/0001-82 
, foi inabilitada no processo de credenciamento nos termos do Artigo 2º 
da referida resolução .
Justificativa: Após análise da documentação apresentada e considerando 
o Parecer técnico SEE/SRI - TRILHAS DE FUTURO/2024 de n° 
SEI 93010677 e do Parecer Técnico SEE/SCC/CrED TrILHAS 
DE FUTURO n° SEI 93155840 , constatou-se que nem todos os 
documentos exigidos estavam presentes no processo ou apresentaram 
algum erro no formato de apresentação . Nesse sentido, esta Comissão 
Especial de Credenciamento DECIDE PELA INABILITAÇÃo para 
o credenciamento da instituição Escola Técnica Âncora  . - CNPJ: 
22 .839 .375/0001-82, situada na cidade de Ponte Nova, Minas Gerais .
objeto: credenciamento de instituição para o Projeto Trilhas do 
Futuro .
Parecer final: DESFAVORÁVEL
Nada mais havendo a informar, encaminho para publicação . 

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

5 cm -02 1974513 - 1

SRE PATROCÍNIO
ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo DE GÊNEroS 

ALIMENTÍCIOS – PNAE E CONTRAPARTIDA ESTADUAL
A Caixa Escolar Odilon Behrens torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 13/08/2024, às 08:00h, 
Processo Licitatório no 01/2024, modalidade Convite, para aquisição 
de gêneros alimentícios para alimentação escolar com recursos do TC 
1022303/2024 – Contrapartida Estadual e TC: 1015520/2024 – Fonte 
Federal . os interessados poderão obter informações e cópia do edital 
completo na sede da E .E odilon Behrens, localizada na rua João 
Mestre Amorim, 567, São João da Serra Negra – Patrocínio-MG – 
e-mail: escola .199184@educacao .mg .gov .br até o dia 12/08/2024, às 
17:00h .

3 cm -05 1975099 - 1

TErMo DE HoMoLoGAÇÃo Do CrEDENCIAMENTo 
- SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

TErMo DE HoMoLoGAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo
 BELo HorIZoNTE, 02 DE AGoSTo DE 2024 .

Conforme previsto na rESoLuÇÃo SEE nº 5032 de 24 de Junho de 
2024 e no Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024 de, 26 de Junho 
de 2024, homologo o presente credenciamento conforme o Artigo 2º da 
referida resolução . objeto: credenciamento de instituição e cursos para 
o Projeto Trilhas do Futuro .
Instituição e seus respectivos cursos com projeto deferido e/ou 
indeferido:
INSTITuTo EDuCACIoNAL FIT-MG - CNPJ: 23 .191 .371/0001-01, 
situada na cidade de Passos, Minas Gerais:
Nome do curso técnico: Enfermagem
Endereço: PrAÇA MoNSENHor MESSIAS BrAGANÇA,185,PrE
DIo,CENTro,Passos
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Teatro
Endereço: PrAÇA MoNSENHor MESSIAS BrAGANÇA,185,PrE
DIo,CENTro,Passos
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Meio Ambiente
Endereço: PrAÇA MoNSENHor MESSIAS BrAGANÇA,185,PrE
DIo,CENTro,Passos
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: veterinária
Endereço: PrAÇA MoNSENHor MESSIAS BrAGANÇA,185,PrE
DIo,CENTro,Passos
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Agricultura
Endereço: PrAÇA MoNSENHor MESSIAS BrAGANÇA,185,PrE
DIo,CENTro,Passos
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Estética
Endereço: PrAÇA MoNSENHor MESSIAS BrAGANÇA,185,PrE
DIo,CENTro,Passos
Parecer: Inabilitado
Nome do curso técnico: Análises Clínicas
Endereço: PrAÇA MoNSENHor MESSIAS BrAGANÇA,185,PrE
DIo,CENTro,Passos
Parecer: Inabilitado

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

9 cm -02 1974516 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408060025280143.



 44 – terça-feira, 06 de agosto de 2024 diário do executivo Minas gerais 
DIrETorIA DE GESTÃo DE CoNTrAToS E CoNvÊNIoS

ExTrATo DE ATo DE AuTorIZAÇÃo
Extrato de Ato de Autorização de Contratação Direta - Processo SEI nº 
1260 .01 .0076372/2024-52 . unidade Gestora: Diretoria Administrativa 
- Contratos . Empresa contratada: CEMIG DISTrIBuIÇÃo S .A . 
objeto: Contratação dos serviços de fornecimento de energia elétrica 
em média tensão pela CEMIG na unidade da Secretaria de Estado 
de Educação de Minas Gerais - Campus Gameleira IN 3009018477, 
conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas neste 
documento. Valor total da contratação: R$160.000,00. Autorização: 
Eu, Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas, Secretário de Estado 
de Educação, DECLARO inexigível, a realização de procedimento 
licitatório e AUTORIZO a contratação direta, por inexigibilidade 
de licitação, da empresa CEMIG DISTrIBuIÇÃo S .A ., com sede 
na Avenida Barbacena, n .º 1200, Bairro Santo Agostinho, CEP: 
30 .190-131, Belo Horizonte/MG, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
06 .981 .180/0001-16, devendo a despesa ser regularmente empenhada 
com observância das formalidades legais. Assinatura: 05/08/2024. 
Assinante: Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas .

ExTrATo DE CoNvÊNIo
Extrato do Convênio de Cooperação Mútua – Processo SEI nº 
1260 .01 .0090912/2024-31 . Assinatura: 02/08/2024 . Partes: EMG/
Secretaria de Estado de Educação e a ISCP Sociedade Educacional 
LTDA - universidade Anhembi Morumbi . objeto: Possibilitar a 
realização de estágios curriculares supervisionados, com vistas à 
formação profissional de alunos matriculados em cursos de Formação 
de Professores para Educação Básica . vigência: 60 meses a contar da 
data de sua publicação . Assinantes: Leandra Felicia Martins e Daniele 
Christine Gomes .

7 cm -05 1975145 - 1

SrE JuIZ DE ForA - ExTrATo DE PuBLICAÇÃo DE EDITAL:
ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
A Caixa Escolar Presidente Costa e Silva torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 13/08/2024, 
às 09:00 horas - Processo Licitatório nº 03/2024 - Modalidade 
Convite, para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do TC 
nº 1013917/2024 PNAE . os interessados poderão obter informações 
e cópia do edital completo na sede da EE Presidente Costa e Silva, 
localizada na Rua Afonso Garcia s/nº Bairro: Benfica JF– Telefone 
(32) 3216-8997 e-mail: escola.68764@educacao.mg.gov.br, até o dia 
13/08/24, às 08:30h .

ExTrATo DE EDITAL PArA AQuISIÇÃo 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

A Caixa Escolar Presidente Costa e Silva torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 13/08/2024, 
às 09:30 horas - Processo Licitatório nº 04/2024 - Modalidade 
Convite, para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do TC 
nº 1020699/2024 PNAE . os interessados poderão obter informações 
e cópia do edital completo na sede da EE Presidente Costa e Silva, 
localizada na Rua Afonso Garcia s/nº Bairro: Benfica JF– Telefone 
(32) 3216-8997 e-mail: escola.68764@educacao.mg.gov.br, até o dia 
13/08/24, às 08:30h .

5 cm -05 1974956 - 1

TErMo DE HoMoLoGAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo 
SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

BELo HorIZoNTE, 04 DE AGoSTo DE 2024
TErMo DE HoMoLoGAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo

De acordo com a rESoLuÇÃo SEE Nº 5 .032, DE 24 DE JuNHo DE 
2024 e o Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024, DE 26 DE JuNHo 
DE 2024, homologo o presente credenciamento conforme o Artigo 2º 
da referida resolução . objeto: credenciamento de instituição e cursos 
para o Projeto Trilhas do Futuro .
Após análise da documentação peticionada Recurso (93926878) 
apresentada pela instituição e considerando o Parecer técnico SEE/
SRI -TRILHAS DE FUTURO/2024 - Análise 34 nº SEI (94160842), a 
Comissão Especial de Credenciamento, modifica sua decisão e habilita 
a instituição para os Cursos: Técnico em Análises Clínicas, Técnico em 
radiologia e Técnico em Enfermagem .
Instituição e seus respectivos cursos com projeto deferido:
CENTro TECNICo DE EDuCACAo ProFISSIoNAL - CENTEP 
 . - CNPJ: 16 .588 .268/0001-26, situada na cidade de Além Paraíba, 
Minas Gerais:
Nome do curso técnico: Técnico em Análises Clínicas
Endereço: rua Capitão Medeiros de rezende, nº 52, Praça da Bandeira, 
Além Paraíba - MG
Nome do curso técnico: Técnico em radiologia
Endereço: rua Capitão Medeiros de rezende, nº 52, Praça da Bandeira, 
Além Paraíba - MG
Nome do curso técnico: Técnico em Enfermagem
Endereço: rua Capitão Medeiros de rezende, nº 52, Praça da Bandeira, 
Além Paraíba - MG
Nada mais havendo a informar, encaminho para publicação da 
Homologação do Credenciamento .

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

7 cm -05 1974713 - 1

TErMo TorNA SEM EFEITo - SEE/
SB CrED TrILHAS DE FuTuro

BELo HorIZoNTE, 23 DE JuLHo DE 2024 .
Torna sem efeito o TErMo DE HoMoLoGAÇÃo DE 
CREDENCIAMENTO SEI (92816573), para o Projeto Trilhas de 
Futuro, referente à instituição SEST SENAT - Serviço Nacional de 
Aprendizagem do Transporte, CNPJ: 73 .471 .963/0072-30, localizada 
na rua álvares de Azevedo, nº 501 A, Bairro Belvedere II - Divinópolis, 
Minas Gerais, publicado no Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais, em 
20/07/2024, na página 54, com os seguintes cursos:
1 - Nome do curso técnico: Técnico em Administração
Endereço: rua álvares de Azevedo, nº 501 A, Bairro Belvedere II - 
Divinópolis, Minas Gerais
2 -Nome do curso técnico: Técnico em Logística
Endereço: rua álvares de Azevedo, nº 501 A, Bairro Belvedere II - 
Divinópolis, Minas Gerais Nada mais havendo a informar, encaminho 
para publicação .

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

4 cm -05 1974770 - 1

TErMo DE HoMoLoGAÇÃo Do CrEDENCIAMENTo 
SEE/SB CrED TrILHAS DE FuTuro

BELo HorIZoNTE, 02 DE AGoSTo DE 2024 .
TErMo DE HoMoLoGAÇÃo DE CrEDENCIAMENTo

Conforme previsto na rESoLuÇÃo SEE nº 5032 de 24 de Junho de 
2024 e no Edital de Credenciamento SEE nº 01/2024 de, 26 de Junho 
de 2024, homologo o presente credenciamento conforme o Artigo 2º da 
referida resolução . objeto: credenciamento de instituição e cursos para 
o Projeto Trilhas do Futuro .
Instituição e seus respectivos cursos com projeto deferido e/ou 
indeferido:
DDEPArTAMENTo rEGIoNAL DE MINAS GErAIS  . - CNPJ: 
03 .773 .700/0001-07 , situada na cidade de Araguari , Minas 
Gerais:Nome  do curso técnico: Eletrotécnica
Endereço: rua Leda Maria Mota Godinho,120,,JK II,Governador 
valadares
Parecer: Habilitado 
Nome do curso técnico: Automação Industrial
Endereço: Av . Pedro Linhares Gomes,5431,,Horto,Ipatinga
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Administração
Endereço: Av . Pedro Linhares Gomes,5431,,Horto,Ipatinga
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Planejamento e Controle da Produção
Endereço: rua Leda Maria Mota Godinho,120,,JK II,Governador 
valadares
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Logística
Endereço: rua Leda Maria Mota Godinho,120,,JK II,Governador 
valadares
Parecer: Habilitado

Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho
Endereço: rua Leda Maria Mota Godinho,120,,JK II,Governador 
valadares
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Planejamento e Controle da Produção
Endereço: rua Leda Maria Mota Godinho,120,,JK II,Governador 
valadares
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: vestuário
Endereço: rua João Pedrosa ,215,,Quinzinho,Formiga
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Logística
Endereço: rua Leda Maria Mota Godinho,120,,JK II,Governador 
valadares
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletromecânica
Endereço: Av . Pedro Linhares Gomes,5431,,Horto,Ipatinga
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletromecânica
Endereço: rua Leda Maria Mota Godinho,120,,JK II,Governador 
valadares
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Desenvolvimento de Sistemas
Endereço: rua Leda Maria Mota Godinho,120,,JK II,Governador 
valadares
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Automação Industrial
Endereço: rua Leda Maria Mota Godinho,120,,JK II,Governador 
valadares
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Administração
Endereço: rua Leda Maria Mota Godinho,120,rua Leda Maria Mota 
Godinho,JK II,Governador valadares
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho Endereço: rua João 
Pedrosa ,215,,Quinzinho,Formiga Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Fabricação Mecânica
Endereço: rua Nossa Senhora da Piedade,01,,Campestre I,Itabira
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecânica
Endereço: rua Leda Maria Mota Godinho,120,,JK II,Governador 
valadares
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Planejamento e Controle da Produção 
Endereço: Av . Pedro Linhares Gomes,5431,,Horto,Ipatinga Parecer: 
Habilitado
Nome do curso técnico: Desenho de Construção Civil Endereço: Av . 
Dulce Sarmento,601,,São José,Montes Claros Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrônica
Endereço: rua Nossa Senhora da Piedade,01,,Campestre I,Itabira
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletromecânica
Endereço: rua Nossa Senhora da Piedade,01,,Campestre I,Itabira
Parecer: Habilitado
 Nome  do curso técnico: Eletroeletrônica
Endereço: rua Nossa Senhora da Piedade,01,,Campestre I,Itabira
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Administração
Endereço: Nossa Senhora da Piedade,01,,Campestre I,Itabira
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Sistemas de Energia renovável Endereço: Av . 
Pedro Linhares Gomes,5431,,Horto,Ipatinga Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Desenho de Construção Civil Endereço: Av . 
Pedro Linhares Gomes,5431,,Horto,Ipatinga Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Qualidade
Endereço: Av . Pedro Linhares Gomes,5431,,Horto,Ipatinga
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Edificações
Endereço: Av . Pedro Linhares Gomes,5431,,Horto,Ipatinga
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecatrônica
Endereço: Av . Pedro Linhares Gomes,5431,,Horto,Ipatinga
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecânica
Endereço: Av . Pedro Linhares Gomes,5431,,Horto,Ipatinga
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Manutenção de Máquinas Industriais Endereço: 
Av . Pedro Linhares Gomes,5431,,Horto,Ipatinga Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Logística
Endereço: Av . Pedro Linhares Gomes,5431,,Horto,Ipatinga
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Fabricação Mecânica
Endereço: Av . Pedro Linhares Gomes,5431,,Horto,Ipatinga
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrotécnica
Endereço: Av . Pedro Linhares Gomes,5431,,Horto,Ipatinga
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho Endereço: rua João 
Pedrosa ,215,,Quinzinho,Formiga Parecer: HabilitadoNome  do 
curso técnico: Segurança do Trabalho Endereço: Av . Pedro Linhares 
Gomes,5431,,Horto,Ipatinga Parecer: HabilitadoNome  do curso 
técnico: Instrumentação Industrial
Endereço: rua Dr . José Américo Cançado Bahia,75,,Cidade 
Industrial,Contagem
Parecer: HabilitadoNome  do curso técnico: Eletroeletrônica
Endereço: rua Eng . Benjamim de oliveira,144,,Esplanada,Divinópol
is
Parecer: HabilitadoNome  do curso técnico: Desenho de Construção 
Civil
Endereço: rua Eng . Benjamim de oliveira,144,,Esplanada,Divinópol
is
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Administração
Endereço: rua Eng . Benjamim de oliveira,144,,Esplanada,Divinópol
is
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Soldagem
Endereço: rua Dr . José Américo Cançado Bahia,75,,Cidade 
Industrial,Contagem
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho
Endereço: rua Dr . José Américo Cançado Bahia,75,,Cidade 
Industrial,Contagem
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Qualidade
Endereço: rua Dr . José Américo Cançado Bahia,75,,Cidade 
Industrial,Contagem
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho Endereço: rua João 
Pedrosa ,215,,Quinzinho,Formiga Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Manutenção de Máquinas Industriais
Endereço: rua Dr . José Américo Cançado Bahia,75,,Cidade 
Industrial,Contagem
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: vestuário
Endereço: rua Eng . Benjamim de oliveira,144,,Esplanada,Divinópol
is
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Fabricação Mecânica
Endereço: rua Dr . José Américo Cançado Bahia,75,,Cidade 
Industrial,Contagem
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletromecânica
Endereço: rua Dr . José Américo Cançado Bahia,75,,Cidade 
Industrial,Contagem
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Automação Industrial
Endereço: rua Dr . José Américo Cançado Bahia,75,,Cidade 
Industrial,Contagem
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Administração
Endereço: rua Dr . José Américo Cançado Bahia,75,,Cidade 
Industrial,Contagem
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Soldagem
Endereço: Av . Sócrates Mariani Bittencourt,711,,Cinco,Contagem
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho
Endereço: Av . Sócrates Mariani Bittencourt,711,,Cinco,Contagem
Parecer: Habilitado

Nome  do curso técnico: Mecânica
Endereço: rua Dr . José Américo Cançado Bahia,75,,Cidade 
Industrial,Contagem
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletroeletrônica
Endereço: Av. Alcebíades Gilli,11,,Morbidelli,Extrema
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Qualidade
Endereço: rua João Pedrosa ,215,,Quinzinho,Formiga
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Administração
Endereço: rua João Pedrosa ,215,,Quinzinho,Formiga
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Segurança do Trabalho Endereço: Av . 
Alcebíades Gilli,11,,Morbidelli,Extrema Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Manutenção de Máquinas Industriais 
Endereço: Av. Alcebíades Gilli,11,,Av. Alcebíades Gilli,Extrema 
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Logística
Endereço: Av. Alcebíades Gilli,11,,Morbidelli,Extrema
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Instrumentação Industrial Endereço: Av . 
Alcebíades Gilli,11,,Morbidelli,Extrema Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletromecânica
Endereço: rua Eng . Benjamim de oliveira,144,,Esplanada,Divinópol
is
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Eletromecânica
Endereço: Av. Alcebíades Gilli,11,,Morbidelli,Extrema
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Informática para Internet
Endereço: rua Eng . Benjamim de oliveira,144,,Esplanada,Divinópol
is
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Administração
Endereço: Av. Alcebíades Gilli,11,,Morbidelli,Extrema
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Qualidade
Endereço: Rua Eng. Benjamim de Oliveira,144,,Esplanada,Delfinópo
lis
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Modelagem do vestuário
Endereço: rua Eng . Benjamim de oliveira,144,,Esplanada,Divinópol
is
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: vestuário
Endereço: rua Eng . Benjamim de oliveira,144,,Esplanada,Divinópol
is
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho
Endereço: rua Eng . Benjamim de oliveira,144,,Esplanada,Divinópol
is
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Qualidade
Endereço: rua Eng . Benjamim de oliveira,144,,Esplanada,Divinópol
is
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Informática para Internet
Endereço: rua Nossa Senhora da Piedade,01,,Campestre I,Itabira
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Fabricação Mecânica Endereço: Av. Alcebíades 
Gilli,11,,Morbidelli,Extrema Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Planejamento e Controle da Produção
Endereço: rua Canela,335,,Alvorada,Ituiutaba
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Automação Industrial Endereço: Av . rio 
Branco,1219,,Centro,Juiz de Fora Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Metalurgia
Endereço: rua 23,140,,Areia Preta,João Monlevade
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecânica
Endereço: rua 23,140,,Areia Preta,João Monlevade
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Logística
Endereço: rua 23,140,,Areia Preta,João Monlevade
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Fabricação Mecânica Endereço: Rua 
23,140,,Areia Preta,João Monlevade Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho Endereço: rua 
Canela,335,,Alvorada,Ituiutaba Parecer: Habilitado
 Nome  do curso técnico: Administração Endereço: rua 
Canela,335,,Alvorada,Ituiutaba Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Qualidade
Endereço: rua Canela,335,,Alvorada,Ituiutaba
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrotécnica
Endereço: Av . rio Branco,1219,,Centro,Juiz de Fora
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Manutenção de Máquinas Industriais
Endereço: rua Canela,335,,Alvorada,Ituiutaba
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrotécnica Endereço: rua 
Canela,335,,Alvorada,Ituiutaba Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletromecânica Endereço: Rua 
Canela,335,,Alvorada,Ituiutaba Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Controle Ambiental Endereço: rua 
Canela,335,,Alvorada,Ituiutaba Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Controle Ambiental Endereço: rua 
Canela,335,,Alvorada,Ituiutaba Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrotécnica
Endereço: rua Nossa Senhora da Piedade,01,,Campestre I,Itabira
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Química
Endereço: rua Canela,335,,Alvorada,Ituiutaba
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecatrônica
Endereço: rodovia Br 040 KM 773,00,,Distrito Industrial,Juiz de 
Fora
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Química
Endereço: rua Manuel Assis Pereira,140,,Góias,Araguari
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho Endereço: rua do 
Contorno,0,,Colina,Mariana Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Qualidade
Endereço: rua do Contorno,0,,Colina,Mariana
Parecer: Habilitado
 Nome  do curso técnico: Eletromecânica Endereço: Rua do 
Contorno,0,,Colina,Mariana Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Edificações Endereço: Rua do 
Contorno,0,,Colina,Mariana Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Automação Industrial Endereço: rua do 
Contorno,0,,Colina,Mariana Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Desenvolvimento de Sistemas Endereço: Av . 
rio Branco,1219,,Centro,Juiz de Fora Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Metalurgia
Endereço: rodovia Br 040 KM 773,00,,Distrito Industrial,Juiz de 
Fora
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletroeletrônica
Endereço: Av . rio Branco,1219,,Centro,Juiz de Fora
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Fabricação Mecânica
Endereço: rodovia Br 040 KM 773,00,,Distrito Industrial,Juiz de 
Fora
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletromecânica
Endereço: rodovia Br 040 KM 773,00,,Distrito Industrial,Juiz de 
Fora
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho Endereço: Av . rio 
Branco,1219,,Centro,Juiz de Fora Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Modelagem do vestuário Endereço: Av . rio 
Branco,1219,,Centro,Juiz de Fora Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecânica
Endereço: Av . rio Branco,1219,,Centro,Juiz de Fora
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Logística
Endereço: Av . rio Branco,1219,,Centro,Juiz de Fora
Parecer: Habilitado

Nome  do curso técnico: Açúcar e álcool Endereço: rua 
Canela,335,,Alvorada,Ituiutaba Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Qualidade
Endereço: rodovia Br 040 KM 773,00,,Distrito Industrial,Juiz de 
Fora
Parecer: Habilitado
 Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho
Endereço: rua Nossa Senhora da Piedade,01,,Campestre I,Itabira
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Administração
Endereço: rua Dr . Luiz rennó,715,,Avenida,Itajubá
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho Endereço: rua João 
Pinheiro,895,,Santa Efigenia,Itabirito Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecânica
Endereço: Rua João Pinheiro,895,,Santa Efigenia,Itabirito
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Logística
Endereço: Rua João Pinheiro,895,,Santa Efigenia,Itabirito
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletromecânica
Endereço: Rua João Pinheiro,895,,Santa Efigenia,Itabirito
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletroeletrônica
Endereço: Rua João Pinheiro,895,,Santa Efigenia,Itabirito
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Biocombustíveis Endereço: rua 
Canela,335,,Alvorada,Ituiutaba Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Soldagem
Endereço: rua Nossa Senhora da Piedade,01,,Campestre I,Itabira
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrônica
Endereço: rua Dr . Luiz rennó,715,,Avenida,Itajubá
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Planejamento e Controle da Produção 
Endereço: rua Nossa Senhora da Piedade,01,,Campestre I,Itabira 
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Meio Ambiente
Endereço: rua Nossa Senhora da Piedade,01,,Campestre I,Itabira
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecânica
Endereço: rua Nossa Senhora da Piedade,01,,Campestre I,Itabira
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Manutenção de Máquinas Pesadas Endereço: 
rua Nossa Senhora da Piedade,01,,Campestre I,Itabira Parecer: 
Habilitado
 Nome  do curso técnico: Manutenção de Máquinas Industriais 
Endereço: rua Nossa Senhora da Piedade,01,,Campestre I,Itabira 
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Instrumentação Industrial
Endereço: rua Nossa Senhora da Piedade,01,,Campestre I,Itabira
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Administração
Endereço: Rua João Pinheiro,895,,Santa Efigenia,Itabirito
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Meio Ambiente
Endereço: rua Dr . Luiz rennó,715,,Avenida,Itajubá
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho
Endereço: rua Lilia Antunes,99,,Nogueira Machado,Itaúna
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Qualidade
Endereço: rua Lilia Antunes,99,,Nogueira Machado,Itaúna
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Fundição
Endereço: rua Lilia Antunes,99,,Nogueira Machado,Itaúna
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Fabricação Mecânica
Endereço: rua Lilia Antunes,99,,Nogueira Machado,Itaúna
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Administração
Endereço: rua Lilia Antunes,99,,Nogueira Machado,Itaúna
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Sistemas de Energia renovável Endereço: rua 
Dr . Luiz rennó,715,,Avenida,Itajubá Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Automação Industrial Endereço: rua Dr . Luiz 
rennó,715,,Avenida,Itajubá Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Qualidade
Endereço: rua Dr . Luiz rennó,715,,Avenida,Itajubá
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletroeletrônica
Endereço: rua Dr . Luiz rennó,715,,Avenida,Itajubá
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecatrônica
Endereço: rua Dr . Luiz rennó,715,,Avenida,Itajubá
Parecer: Habilitado
 Nome  do curso técnico: Mecânica
Endereço: rua Dr . Luiz rennó,715,,Avenida,Itajubá
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Manutenção de Máquinas Industriais Endereço: 
rua Dr . Luiz rennó,715,,Avenida,Itajubá Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Logística
Endereço: rua Dr . Luiz rennó,715,,Avenida,Itajubá
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Fabricação Mecânica Endereço: Rua Dr. Luiz 
rennó,715,,Avenida,Itajubá Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrotécnica
Endereço: rua Dr . Luiz rennó,715,,Avenida,Itajubá
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Logística
Endereço: Av . Sócrates Mariani Bittencourt,711,,Cinco,Contagem
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho Endereço: rua Dr . 
Luiz rennó,715,,Avenida,Itajubá Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Automação Industrial Endereço: Praça Dom 
Bosco,88,,do Carmo,Barbacena Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecânica
Endereço: Praça Dom Bosco,88,,do Carmo,Barbacena
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Fabricação Mecânica Endereço: Praça Dom 
Bosco,88,,do Carmo,Barbacena Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletromecânica
Endereço: Praça Dom Bosco,88,,do Carmo,Barbacena
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletroeletrônica
Endereço: Praça Dom Bosco,88,,do Carmo,Barbacena
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Edificações
Endereço: Praça Dom Bosco,88,,do Carmo,Barbacena
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Design de Interiores Endereço: Praça Dom 
Bosco,88,,do Carmo,Barbacena Parecer: Habilitado
 Nome  do curso técnico: Manutenção de Máquinas Industriais 
Endereço: rua Antônio Soeiro,108,,vila regina,Barão de Cocais 
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Desenho de Construção Civil Endereço: Praça 
Dom Bosco,88,,do Carmo,Barbacena Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho Endereço: Praça Dom 
Bosco,88,,do Carmo,Barbacena Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Agrimensura
Endereço: Praça Dom Bosco,88,,Do Carmo ,Barbacena
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Meio Ambiente
Endereço: rua Antônio Soeiro,108,,vila regina,Barão de Cocais
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Soldagem
Endereço: rua Antônio Soeiro,108,,vila regina,Barão de Cocais
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho
Endereço: rua Antônio Soeiro,108,,vila regina,Barão de Cocais
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Meio Ambiente
Endereço: rua Antônio Soeiro,108,,vila regina,Barão de Cocais
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Qualidade
Endereço: Av . Sócrates Mariani Bittencourt,711,,Cinco,Contagem
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Desenvolvimento de Sistemas Endereço: 
Praça Dom Bosco,88,,do Carmo,Barbacena Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Alimentos
Endereço: Av . Antônio Carlos,561,,Lagoinha,Belo Horizonte
Parecer: Habilitado
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Nome  do curso técnico: Agrimensura
Endereço: Via Expressa,3220,,Coração Eucarístico,Belo Horizonte
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Programação de Jogos Digitais Endereço: rua 
Álvares Maciel,59,,Santa Efigênia,Belo Horizonte Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Produção de áudio e vídeo
Endereço: Rua Álvares Maciel,59,,Santa Efigênia,Belo Horizonte
Parecer: Habilitado
 Nome  do curso técnico: refrigeração e Climatização Endereço: Av . 
Antônio Carlos,516,,Lagoinha,Belo Horizonte Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Meio Ambiente
Endereço: Av . Antônio Carlos,561,,Lagoinha,Belo Horizonte
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecânica
Endereço: Av . Antônio Carlos,561,,Lagoinha,Belo Horizonte
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecatrônica
Endereço: Praça Dom Bosco,88,,do Carmo,Barbacena
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletromecânica
Endereço: Av . Antônio Carlos,561,,Lagoinha,Belo Horizonte
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Qualidade
Endereço: Praça Dom Bosco,88,,do Carmo,Barbacena
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Agroindústria
Endereço: Av . Antônio Carlos,561,,Lagoinha,Belo Horizonte
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: redes de Computadores
Endereço: rua rio de Janeiro,471,andar 13º e 14º ,Centro,Belo 
Horizonte
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Manutenção e Suporte em Informática
Endereço: rua rio de Janeiro,471,andar 13º e 14º ,Minas Gerais,Belo 
Horizonte
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Informática para Internet
Endereço: rua rio de Janeiro,471,andar 13º e 14º,Centro,Belo 
Horizonte
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Desenvolvimento de Sistemas
Endereço: rua rio de Janeiro,471,andar 13º e 14º,Centro,Belo 
Horizonte
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Soldagem
Endereço: Praça Dom Bosco,88,,do Carmo,Barbacena
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Logística
Endereço: rua Antônio Soeiro,108,,vila regina,Barão de Cocais
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrotécnica
Endereço: Av . Antônio Carlos,561,,Lagoinha,Belo Horizonte
Parecer: Habilitado
 Nome  do curso técnico: Planejamento e Controle da Produção 
Endereço: rua Manuel Assis Pereira,140,,Goiás ,Araguari Parecer: 
Habilitado
Nome  do curso técnico: Logística
Endereço: Avenida Abrão José Bittar,405,,Jardim Bela Vista,Araxá
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Logística
Endereço: Avenida Abrão José Bittar,405,,Jardim Bela Vista,Araxá
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Informática para Internet
Endereço: Avenida Abrão José Bittar,405,,Jardim Bela Vista,Araxá
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Fabricação Mecânica
Endereço: Avenida Abrão José Bittar,405,,Jardim Bela Vista,Araxá
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrotécnica
Endereço: Avenida Abrão José Bittar,405,,Jardim Bela Vista,Araxá
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletroeletrônica
Endereço: Avenida Abrão José Bittar,405,,Jardim Bela Vista,Araxá
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecânica
Endereço: rua Antônio Soeiro,108,,vila regina,Barão de Cocais
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Agrimensura
Endereço: Avenida Abrão José Bittar,405,,Jardim Bela Vista,Araxá
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Planejamento e Controle da Produção 
Endereço: Avenida Abrão José Bittar,405,,Jardim Bela Vista,Araxá 
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Manutenção de Máquinas Industriais Endereço: 
rua Manuel Assis Pereira,140,,Goiás ,Araguari Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Logística
Endereço: rua Manuel Assis Pereira,140,,Goiás ,Araguari
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrônica
Endereço: rua Manuel Assis Pereira,140,,Goiás ,Araguari
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Edificações
Endereço: rua Manuel Assis Pereira,140,,Goiás,Araguari
Parecer: Habilitado
 Nome  do curso técnico: Celulose e Papel
Endereço: rua Manuel Assis Pereira,140,,Goiás ,Araguari
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Automação Industrial
Endereço: rua Manuel Assis Pereira,140,,Goiás ,Araguari
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Edificações
Endereço: Avenida Abrão José Bittar,405,,Jardim Bela Vista,Araxá
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Meio Ambiente Endereço: rua 
Camburiú,195,,São Pedro,Arcos Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Fabricação Mecânica
Endereço: rua Antônio Soeiro,108,,vila regina,Barão de Cocais
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletromecânica
Endereço: rua Antônio Soeiro,108,,vila regina,Barão de Cocais
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletroeletrônica
Endereço: rua Antônio Soeiro,108,,vila regina,Barão de Cocais
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Desenvolvimento de Sistemas Endereço: rua 
Antônio Soeiro,108,,vila regina,Barão de Cocais Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Desenho de Construção Civil Endereço: rua 
Antônio Soeiro,108,,vila regina,Barão de Cocais Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho Endereço: rua 
Camburiú,195,,São Pedro,Arcos Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Manutenção de Máquinas Industriais 
Endereço: Avenida Abrão José Bittar,405,,Jardim Bela Vista,Araxá 
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Programação de Jogos Digitais Endereço: rua 
Camburiú,195,,São Pedro,Arcos Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecânica
Endereço: Avenida Abrão José Bittar,405,,Jardim Bela Vista,Araxá
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Manutenção de Máquinas Industriais
Endereço: rua Camburiú,195,,São Pedro,Arcos
Parecer: Habilitado
 Nome  do curso técnico: Eletromecânica Endereço: Rua 
Camburiú,195,,São Pedro,Arcos Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletroeletrônica Endereço: rua 
Camburiú,195,,São Pedro,Arcos Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrônica
Endereço: Avenida Abrão José Bittar,405,,Jardim Bela Vista,Araxá
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho
Endereço: Avenida Abrão José Bittar,405,,Jardim Bela Vista,Araxá
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Programação de Jogos Digitais
Endereço: Avenida Abrão José Bittar,405,,Jardim Bela Vista,Araxá
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Logística
Endereço: Via Expressa,3220,,Coração Eucarístico,Belo Horizonte
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Qualidade
Endereço: rua Camburiú,195,,São Pedro,Arcos
Parecer: Habilitado

Nome  do curso técnico: Meio Ambiente
Endereço: rua Gama Cerqueira,281,,Menezes,Cataguases
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho
Endereço: rodovia MG 260 - KM 34,5,,Anel rodoviário,Cláudio
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Qualidade
Endereço: rodovia MG 260 - KM 33,5,,Anel rodoviário,Cláudio
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Administração
Endereço: rodovia MG 260 - KM 32,5,,Anel rodoviário,Cláudio
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecatrônica
Endereço: rua Dr . José Américo Cançado Bahia,75,,Cidade 
Industrial,Contagem
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Desenvolvimento de Sistemas
Endereço: rua Dr . José Américo Cançado Bahia,75,,Cidade 
Industrial,Contagem
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Cibersistemas para Automação
Endereço: rua Dr . José Américo Cançado Bahia,75,,Cidade 
Industrial,Contagem
Parecer: Habilitado
 Nome  do curso técnico: Desenho de Construção Civil
Endereço: Via Expressa,3220,,Coração Eucarístico,Belo Horizonte
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Planejamento e Controle da Produção 
Endereço: rua Gama Cerqueira,281,,Menezes,Cataguases Parecer: 
Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrônica
Endereço: rua São Francisco,501,,Bandeirinha,Conceição do Mato 
Dentro
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecânica
Endereço: rua Gama Cerqueira,281,,Menezes,Cataguases
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Instrumentação Industrial Endereço: rua 
Gama Cerqueira,281,,Menezes,Cataguases Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrônica
Endereço: rua Gama Cerqueira,281,,Menezes,Cataguases
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Design de Moda
Endereço: rua Gama Cerqueira,281,,Menezes,Cataguases
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Desenvolvimento de Sistemas Endereço: rua 
Gama Cerqueira,281,,Menezes,Cataguases Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Automação Industrial
Endereço: rua Gama Cerqueira,281,,Menezes,Cataguases
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho Endereço: rua Gama 
Cerqueira,281,,Menezes,Cataguases Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Design de Móveis
Endereço: Av. Sind. Vanderley Teixeira Fernandes,265,,Pólo 
Moveleiro,Contagem
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletromecânica
Endereço: Av . Dulce Sarmento,601,,São José,Montes Claros
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Fabricação Mecânica
Endereço: Av . Sócrates Mariani Bittencourt,711,,Cinco,Contagem
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrotécnica
Endereço: Av . Sócrates Mariani Bittencourt,711,,Cinco,Contagem
Parecer: Habilitado
 Nome  do curso técnico: Eletrônica
Endereço: Av . Sócrates Mariani Bittencourt,711,,Cinco,Contagem
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletromecânica
Endereço: Av . Sócrates Mariani Bittencourt,711,,Cinco,Contagem
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Administração
Endereço: Av . Sócrates Mariani Bittencourt,711,,Cinco,Contagem
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Administração
Endereço: rua São Francisco,501,,Bandeirinha,Conceição do Mato 
Dentro
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Informática para Internet
Endereço: Av. Sind. Vanderley Teixeira Fernandes,265,,Pólo 
Moveleiro,Contagem
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletromecânica
Endereço: rua São Francisco,501,,Bandeirinha,Conceição do Mato 
Dentro
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho
Endereço: rua São Francisco,501,,Bandeirinha,Conceição do Mato 
Dentro
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mineração
Endereço: rua São Francisco,501,,Bandeirinha,Conceição do Mato 
Dentro
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Meio Ambiente
Endereço: rua São Francisco,501,,Bandeirinha,Conceição do Mato 
Dentro
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecânica
Endereço: rua São Francisco,501,,Bandeirinha,Conceição do Mato 
Dentro
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Informática para Internet
Endereço: rua São Francisco,501,,Bandeirinha,Conceição do Mato 
Dentro
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrotécnica
Endereço: rua São Francisco,501,,Bandeirinha,Conceição do Mato 
Dentro
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho Endereço: Av . 
Amazonas,55,,Centro,Betim Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Qualidade
Endereço: Av. Sind. Vanderley Teixeira Fernandes,265,,Pólo 
Moveleiro,Contagem
Parecer: Habilitado
 Nome  do curso técnico: Design Gráfico
Endereço: rua Santo Agostinho,1717,,Horto,Belo Horizonte
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Administração
Endereço: rua Gama Cerqueira,281,,Menezes,Cataguases
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Processos Gráficos
Endereço: rua Santo Agostinho,1717,,Horto,Belo Horizonte
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Modelagem do vestuário Endereço: rua Santo 
Agostinho,1717,,Horto,Belo Horizonte Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Manutenção Automotiva Endereço: rua Santo 
Agostinho,1717,,Horot,Belo Horizonte Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Logística
Endereço: rua Santo Agostinho,1717,,Horto,Belo Horizonte
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrotécnica
Endereço: rua Santo Agostinho,1717,,Horto,Belo Horizonte
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Sistemas de Energia renovável Endereço: rua 
Santo Agostinho,1717,,Horto,Belo Horizonte Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletroeletrônica
Endereço: rua Santo Agostinho,1717,,Horto,Belo Horizonte
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: vestuário
Endereço: rua Santo Agostinho,1717,,Horto,Belo Horizonte
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Design de Interiores
Endereço: rua Santo Agostinho,1717,,Horto,Belo Horizonte
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Desenvolvimento de Sistemas Endereço: rua 
Santo Agostinho,1717,,Horto,Belo Horizonte Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Automação Industrial
Endereço: rua Santo Agostinho,1717,,Horto,Belo Horizonte
Parecer: Habilitado

Nome  do curso técnico: Administração
Endereço: rua Santo Agostinho,1717,,Horto,Belo Horizonte
Parecer: Habilitado
 Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho
Endereço: Via Expressa,3220,,Coração Eucarístico,Belo Horizonte
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Meio Ambiente
Endereço: Via Expressa,3220,,Coração Eucarístico,Belo Horizonte
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecânica
Endereço: Av . Sócrates Mariani Bittencourt,711,,Cinco,Contagem
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrônica
Endereço: rua Santo Agostinho,1717,,Horto,Belo Horizonte
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrotécnica Endereço: Av . 
Amazonas,55,,Centro,Betim Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Edificações
Endereço: Via Expressa,3220,,Coração Eucarístico,Belo Horizonte
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecatrônica Endereço: Av . 
Amazonas,55,,Centro,Betim Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecânica Endereço: Av. 
Amazonas,55,,Centro,Betim Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Manutenção e Suporte em Informática
Endereço: Av . Amazonas,55,,Centro,Betim
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Manutenção Automotiva Endereço: Av . 
Amazonas,55,,Centro,Betim Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Logística Endereço: Av . 
Amazonas,55,,Centro,Betim Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Qualidade
Endereço: rua Santo Agostinho,1717,,Horto,Belo Horizonte
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Fabricação Mecânica Endereço: Av. 
Amazonas,55,,Centro,Betim Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Soldagem Endereço: Av . 
Amazonas,55,,Centro,Betim Parecer: Habilitado
 Nome  do curso técnico: Eletromecânica Endereço: Av. 
Amazonas,55,,Centro,Betim Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Desenvolvimento de Sistemas
Endereço: Av . Amazonas,55,,Centro,Betim
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Automação Industrial Endereço: Av . 
Amazonas,55,,Centro,Betim Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Administração Endereço: Av . 
Amazonas,55,,Centro,Betim Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Qualidade
Endereço: rua Santo Agostinho,1717,,Horto,Belo Horizonte
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Design Gráfico
Endereço: rua Santo Agostinho,1717,,Horto,Belo Horizonte
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Design de Interiores
Endereço: rua Santo Agostinho,1717,,Horto,Belo Horizonte
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Informática para Internet Endereço: Av . 
Amazonas,55,,Centro,Betim Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Instrumentação Industrial
Endereço: Av . Cornélio viana,1115,,Nossa Senhora do Carmo II,Sete 
Lagoas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Manutenção de Máquinas Industriais 
Endereço: Av . Campos Gerais,69,,Parque Diadorim,Três Marias 
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrotécnica
Endereço: Av . Campos Gerais,69,,Parque Diadorim,Três Marias
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletromecânica
Endereço: Av . Campos Gerais,69,,Parque Diadorim,Três Marias
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Planejamento e Controle da Produção 
Endereço: Av . Judith Maria do Carmo,12,,olaria,Timóteo Parecer: 
Habilitado
Nome  do curso técnico: Manutenção de Máquinas Industriais Endereço: 
Av . Judith Maria do Carmo,12,,olaria,Timóteo Parecer: Habilitado
 Nome  do curso técnico: Eletrotécnica
Endereço: Av . Judith Maria do Carmo,12,,olaria,Timóteo
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Informática para Internet
Endereço: Av . Cornélio viana,1115,,Nossa Senhora do Carmo II,Sete 
Lagoas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Desenho de Construção Civil Endereço: Av . 
Judith Maria do Carmo,12,,olaria,Timóteo Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Sistemas de Energia renovável Endereço: Av . 
Campos Gerais,69,,Parque Diadorim,Três Marias Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Instrumentação Industrial
Endereço: Av . Cornélio viana,1115,,Nossa Senhora do Carmo II,Sete 
Lagoas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho
Endereço: Av . Cornélio viana,1115,,Nossa Senhora do Carmo II,Sete 
Lagoas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Química
Endereço: Av . Cornélio viana,1115,,Nossa Senhora do Carmo II,Sete 
Lagoas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecânica
Endereço: Av . Cornélio viana,1115,,Nossa Senhora do Carmo II,Sete 
Lagoas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Manutenção de Máquinas Industriais
Endereço: Av . Cornélio viana,1115,,Nossa Senhora do Carmo II,Sete 
Lagoas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho Endereço: Av . Jesus 
Brandão,452,,San raphael,ubá Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletroeletrônica
Endereço: Av . Judith Maria do Carmo,12,,olaria,Timóteo
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Design de Móveis Endereço: Av . Jesus 
Brandão,452,,San raphael,ubá Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Automação Industrial
Endereço: Av . Dulce Sarmento,601,,São José,Montes Claros
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecânica
Endereço: Av . Jesus Brandão,452,,San raphael,ubá
Parecer: Habilitado
 Nome  do curso técnico: Manutenção de Máquinas Industriais Endereço: 
Av . Jesus Brandão,452,,San raphael,ubá Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Logística
Endereço: Av . Jesus Brandão,452,,San raphael,ubá
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Informática para Internet Endereço: Av . Jesus 
Brandão,452,,San raphael,ubá Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrotécnica
Endereço: Av . Jesus Brandão,452,,San raphael,ubá
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Planejamento e Controle da Produção 
Endereço: Av . Campos Gerais,69,,Parque Diadorim,Três Marias 
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletroeletrônica
Endereço: Av . Jesus Brandão,452,,San raphael,ubá
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho
Endereço: Av . Campos Gerais,69,,Parque Diadorim,Três Marias
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Design de Interiores Endereço: Av . Jesus 
Brandão,452,,San raphael,ubá Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Desenvolvimento de Sistemas Endereço: Av . 
Jesus Brandão,452,,San raphael,ubá Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Administração
Endereço: Av . Jesus Brandão,452,,San raphael,ubá
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho Endereço: Av . 
Eucalipto,1000,,Nova Turmalina,Turmalina Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Qualidade
Endereço: Av . Eucalipto,1000,,Nova Turmalina,Turmalina
Parecer: Habilitado

Nome  do curso técnico: Administração
Endereço: Av . Eucalipto,1000,,Nova Turmalina,Turmalina
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletroeletrônica
Endereço: Av . Cornélio viana,1115,,Nossa Senhora do Carmo II,Sete 
Lagoas
Parecer: Habilitado
 Nome  do curso técnico: Eletromecânica
Endereço: Av . Jesus Brandão,452,,San raphael,ubá
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecânica
Endereço: Praça Sr . Bom Jesus de Matosinhos,1,,Matosinhos,São João 
del rei
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Desenvolvimento de Sistemas
Endereço: rua roberto Schincariol,81,,Distrito Industrial,São João 
Nepomuceno
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Qualidade
Endereço: Praça Sr . Bom Jesus de Matosinhos,1,,Matosinhos,São João 
del rei
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Design de Móveis
Endereço: Praça Sr . Bom Jesus de Matosinhos,1,,Matosinhos,São João 
del rei
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Soldagem
Endereço: Praça Sr . Bom Jesus de Matosinhos,1,,Matosinhos,São João 
del rei
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Sistemas de Energia renovável
Endereço: Praça Sr . Bom Jesus de Matosinhos,1,,Matosinhos,São João 
del rei
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Qualidade
Endereço: Praça Sr . Bom Jesus de Matosinhos,1,,Matosinhos,São João 
del rei
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Logística
Endereço: Av . Cornélio viana,1115,,Nossa Senhora do Carmo II,Sete 
Lagoas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecatrônica
Endereço: Praça Sr . Bom Jesus de Matosinhos,1,,Matosinhos,São João 
del rei
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Modelagem do vestuário
Endereço: rua roberto Schincariol,81,,Distrito Industrial,São João 
Nepomuceno
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Logística
Endereço: Praça Sr . Bom Jesus de Matosinhos,1,,Matosinhos,São João 
del rei
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Fabricação Mecânica
Endereço: Praça Sr . Bom Jesus de Matosinhos,1,,Matosinhos,São João 
del rei
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrotécnica
Endereço: Praça Sr . Bom Jesus de Matosinhos,1,,Matosinhos,São João 
del rei
Parecer: Habilitado
 Nome  do curso técnico: Eletrônica
Endereço: Praça Sr . Bom Jesus de Matosinhos,1,,Matosinhos,São João 
del rei
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletromecânica
Endereço: Praça Sr . Bom Jesus de Matosinhos,1,,Matosinhos,São João 
del rei
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletroeletrônica
Endereço: Praça Sr . Bom Jesus de Matosinhos,1,,Matosinhos,São João 
del rei
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Meio Ambiente
Endereço: Praça Sr . Bom Jesus de Matosinhos,1,,Matosinhos,São João 
del rei
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Informática para Internet
Endereço: Av . Tenente José Joaquim,1512,,Nossa Senhora 
Aparecida,São Sebastião do Paraíso
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Soldagem
Endereço: Av . Tenente José Joaquim,1512,,Nossa Senhora 
Aparecida,São Sebastião do Paraíso
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Sistemas de Energia renovável
Endereço: Av . Tenente José Joaquim,1512,,Nossa Senhora 
Aparecida,São Sebastião do Paraíso
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho
Endereço: Av . Tenente José Joaquim,1512,,Nossa Senhora 
Aparecida,São Sebastião do Paraíso
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Qualidade
Endereço: Av . Tenente José Joaquim,1512,,Nossa Senhora 
Aparecida,São Sebastião do Paraíso
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Planejamento e Controle da Produção
Endereço: Av . Tenente José Joaquim,1512,,Nossa Senhora 
Aparecida,São Sebastião do Paraíso
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Meio Ambiente
Endereço: Av . Tenente José Joaquim,1512,,Nossa Senhora 
Aparecida,São Sebastião do Paraíso
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Informática para Internet
Endereço: rua roberto Schincariol,81,,Distrito Industrial,São João 
Nepomuceno
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Logística
Endereço: Av . Tenente José Joaquim,1512,,Nossa Senhora 
Aparecida,São Sebastião do Paraíso
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Meio Ambiente
Endereço: rua roberto Schincariol,81,,Distrito Industrial,São João 
Nepomuceno
Parecer: Habilitado
 Nome  do curso técnico: Eletrotécnica
Endereço: Av . Tenente José Joaquim,1512,,Nossa Senhora 
Aparecida,São Sebastião do Paraíso
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletromecânica
Endereço: Av . Tenente José Joaquim,1512,,Nossa Senhora 
Aparecida,São Sebastião do Paraíso
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Desenho de Construção Civil
Endereço: Av . Tenente José Joaquim,1512,,Nossa Senhora 
Aparecida,São Sebastião do Paraíso
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Administração
Endereço: Av . Tenente José Joaquim,1512,,Nossa Senhora 
Aparecida,São Sebastião do Paraíso
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: vestuário
Endereço: rua roberto Schincariol,81,,Distrito Industrial,São João 
Nepomuceno
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho
Endereço: rua roberto Schincariol,81,,Distrito Industrial,São João 
Nepomuceno
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Açúcar e álcool
Endereço: Praça Frei Eugênio,85,,São Benedito,uberaba
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Manutenção de Máquinas Industriais
Endereço: Av . Tenente José Joaquim,1512,,Nossa Senhora 
Aparecida,São Sebastião do Paraíso
Parecer: Habilitado
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Nome  do curso técnico: Informática para Internet Endereço: Av . 
Benjamin Constant,389,,Centro,varginha Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Administração
Endereço: Av . Pres . Tancredo de Almeida Neves,1500,,Serra 
Dourada,vazante
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Planejamento e Controle da Produção 
Endereço: rua Avany Leite Greco,631,,Paulo vI,várzea da Palma 
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletromecânica
Endereço: rua Avany Leite Greco,631,,Paulo vI,várzea da Palma
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho Endereço: Av . 
Benjamin Constant,389,,Centro,varginha Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Qualidade
Endereço: Av . Benjamin Constant,389,,Centro,varginha
Parecer: Habilitado
 Nome  do curso técnico: Mecânica
Endereço: Av . Benjamin Constant,389,,Centro,varginha
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Soldagem
Endereço: Rua Elis Regina,370,,Santa Rosa,Uberlândia
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Logística
Endereço: Av . Benjamin Constant,389,,Centro,varginha
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Qualidade
Endereço: Av . Pres . Tancredo de Almeida Neves,1500,,Serra 
Dourada,vazante
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Fabricação Mecânica Endereço: Av. Benjamin 
Constant,389,,Centro,varginha Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrotécnica
Endereço: Av . Benjamin Constant,389,,Centro,varginha
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletromecânica
Endereço: Av . Benjamin Constant,389,,Centro,varginha
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletroeletrônica
Endereço: Av . Benjamin Constant,389,,Centro,varginha
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Desenvolvimento de Sistemas Endereço: Av . 
Benjamin Constant,389,,Centro,varginha Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Planejamento e Controle da Produção
Endereço: Av . Jesus Brandão,452,,San raphael,ubá
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Manutenção de Máquinas Industriais Endereço: 
Av . Benjamin Constant,389,,Centro,varginha Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrotécnica
Endereço: rua São Paulo,1300,,Célvia,vespasiano
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Modelagem do vestuário
Endereço: Av . São João Batista,165,,Centro,visconde do rio Branco
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Meio Ambiente
Endereço: Av . São João Batista,165,,Centro,visconde do rio Branco
Parecer: Habilitado
 Nome  do curso técnico: Manutenção de Máquinas Industriais 
Endereço: Av . São João Batista,165,,Centro,visconde do rio Branco 
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Logística
Endereço: Av . São João Batista,165,,Centro,visconde do rio Branco
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Informática
Endereço: Av . São João Batista,165,,Centro,visconde do rio Branco
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Design de Moda
Endereço: Av . São João Batista,165,,Centro,visconde do rio Branco
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrotécnica
Endereço: Av . Pres . Tancredo de Almeida Neves,1500,,Serra 
Dourada,vazante
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Administração
Endereço: Av . São João Batista,165,,Centro,visconde do rio Branco
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Informática para Internet
Endereço: Av . Pres . Tancredo de Almeida Neves,1500,,Serra 
Dourada,vazante
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho Endereço: rua São 
Paulo,1300,,Célvia,vespasiano Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Química
Endereço: rua São Paulo,1300,,Célvia,vespasiano
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecânica
Endereço: rua São Paulo,1300,,Célvia,vespasiano
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrotécnica
Endereço: rua São Paulo,1300,,Célvia,vespasiano
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletromecânica Endereço: Rua São 
Paulo,1300,,Célvia,vespasiano Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Soldagem
Endereço: Av . Pres . Tancredo de Almeida Neves,1500,,Serra 
Dourada,vazante
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Programação de Jogos Digitais Endereço: rua 
Elis Regina,370,,Santa Rosa,Uberlândia Parecer: Habilitado
 Nome  do curso técnico: Alimentos
Endereço: Av . São João Batista,165,,Centro,visconde do rio Branco
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Fabricação Mecânica Endereço: Praça Frei 
Eugênio,85,,São Benedito,uberaba Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Panificação
Endereço: Praça Frei Eugênio,85,,São Benedito,uberaba
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Móveis
Endereço: Praça Frei Eugênio,85,,São Benedito,uberaba
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Modelagem do vestuário Endereço: Praça Frei 
Eugênio,85,,São Benedito,uberaba Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Manutenção de Máquinas Industriais Endereço: 
Praça Frei Eugênio,85,,São Benedito,uberaba Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Manutenção Automotiva Endereço: Praça Frei 
Eugênio,65,,São Benedito,uberaba Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Logística
Endereço: Praça Frei Eugênio,85,,São Benedito,uberaba
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Administração
Endereço: Av . Benjamin Constant,389,,Centro,varginha
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Informática para Internet Endereço: Praça Frei 
Eugênio,85,,São Benedito,uberaba Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Soldagem
Endereço: Praça Frei Eugênio,85,,São Benedito,uberaba
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrotécnica
Endereço: Praça Frei Eugênio,85,,São Benedito,uberaba
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletromecânica
Endereço: Praça Frei Eugênio,85,,São Benedito,uberaba
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletroeletrônica
Endereço: Praça Frei Eugênio,85,,São Benedito,uberaba
Parecer: Habilitado
 Nome  do curso técnico: Edificações
Endereço: Praça Frei Eugênio,85,,São Benedito,uberaba
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Desenvolvimento de Sistemas Endereço: 
Praça Frei Eugênio,85,,São Benedito,uberaba Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Automação Industrial Endereço: Praça Frei 
Eugênio,85,,São Benedito,uberaba Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Instrumentação Industrial Endereço: Praça 
Frei Eugênio,85,,São Benedito,uberaba Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletromecânica
Endereço: Rua Elis Regina,370,,Santa Rosa,Uberlândia
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Planejamento e Controle da Produção 
Endereço: Rua Elis Regina,370,,Santa Rosa,Uberlândia 
Parecer: Habilitado

Nome  do curso técnico: Meio Ambiente
Endereço: Rua Elis Regina,370,,Santa Rosa,Uberlândia
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Manutenção de Máquinas Industriais Endereço: 
Rua Elis Regina,370,,Santa Rosa,Uberlândia Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Logística
Endereço: Rua Elis Regina,370,,Santa Rosa,Uberlândia
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Instrumentação Industrial Endereço: rua Elis 
Regina,370,,Santa Rosa,Uberlândia Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Informática para Internet Endereço: rua Elis 
Regina,370,,Santa Rosa,Uberlândia Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Planejamento e Controle da Produção 
Endereço: Praça Frei Eugênio,85,,São Benedito,uberaba Parecer: 
Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrônica
Endereço: Rua Elis Regina,370,,Santa Rosa,Uberlândia
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Química
Endereço: Praça Frei Eugênio,85,,São Benedito,uberaba
Parecer: Habilitado
 Nome  do curso técnico: Design de Interiores Endereço: rua Elis 
Regina,370,,Santa Rosa,Uberlândia Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Automação Industrial Endereço: rua Elis 
Regina,370,,Santa Rosa,Uberlândia Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Manutenção de Máquinas Industriais Endereço: 
Praça Frei Eugênio,85,,São Benedito,uberaba Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrotécnica
Endereço: Praça Frei Eugênio,85,,São Benedito,uberaba
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Soldagem
Endereço: Praça Frei Eugênio,85,,São Benedito,uberaba
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: vestuário
Endereço: Praça Frei Eugênio,85,,São Benedito,uberaba
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Automação Industrial
Endereço: Praça Sr . Bom Jesus de Matosinhos,1,,Matosinhos,São João 
del rei
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Fabricação Mecânica Endereço: Rua Elis 
Regina,370,,Santa Rosa,Uberlândia Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho Endereço: Av . 
Macapá,177,,Luzia Augusta,ouro Branco Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletroeletrônica
Endereço: Av . orlando Maurício dos Santos,270,,Senador 
valadares,Pará de Minas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Administração
Endereço: Av . orlando Maurício dos Santos,270,,Senador 
valadares,Pará de Minas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Automação Industrial Endereço: rua 
Cristais,254,,Metalúrgicos,ouro Branco Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletromecânica
Endereço: rua Cristais,254,,Metalúrgicos,ouro Branco
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mineração
Endereço: rua Cristais,254,,Metalúrgicos,ouro Branco
Parecer: Habilitado
 Nome  do curso técnico: Mecânica
Endereço: rua Cristais,254,,Metalúrgicos,ouro Branco
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Logística
Endereço: Av . Macapá,177,,Luzia Augusta,ouro Branco
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Manutenção de Máquinas Industriais Endereço: 
rua Cristais,254,,Metalúrgicos,ouro Branco Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrotécnica
Endereço: Av . orlando Maurício dos Santos,270,,Senador 
valadares,Pará de Minas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Qualidade
Endereço: Av . Macapá,177,,Luzia Augusta,ouro Branco
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Planejamento e Controle da Produção 
Endereço: Av . Macapá,177,,Luzia Augusta,ouro Branco Parecer: 
Habilitado
Nome  do curso técnico: Mineração
Endereço: Av . Macapá,177,,Luzia Augusta,ouro Branco
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Meio Ambiente
Endereço: Av . Macapá,177,,Luzia Augusta,ouro Branco
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecânica
Endereço: Av . Macapá,177,,Luzia Augusta,ouro Branco
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Design de Móveis
Endereço: Praça Sr . Bom Jesus de Matosinhos,1,,Matosinhos,São João 
del rei
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletroeletrônica
Endereço: rua Cristais,254,,Metalúrgicos,ouro Branco
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Logística
Endereço: Rua Afrânio Salustiano Pereira,201,,Bela Vista,Paracatu
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrotécnica
Endereço: Av . Afonso Queiroz,966,,Sebastião Amorim,Patos de Minas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletromecânica
Endereço: Av . Afonso Queiroz,966,,Sebastião Amorim,Patos de Minas
Parecer: Habilitado
 Nome  do curso técnico: Administração
Endereço: Av . Afonso Queiroz,966,,Sebastião Amorim,Patos de Minas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Sistemas de Energia renovável Endereço: 
Rua Afrânio Salustiano Pereira,201,,Bela vista,Paracatu Parecer: 
Habilitado
Nome  do curso técnico: Planejamento e Controle da Produção 
Endereço: Rua Afrânio Salustiano Pereira,201,,Bela Vista,Paracatu 
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Logística
Endereço: Rua Afrânio Salustiano Pereira,201,,Bela Vista,Paracatu
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletromecânica
Endereço: Av . orlando Maurício dos Santos,270,,Senador 
valadares,Pará de Minas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Planejamento e Controle da Produção 
Endereço: Rua Afrânio Salustiano Pereira,201,,Bela Vista,Paracatu 
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrônica
Endereço: Av . orlando Maurício dos Santos,270,,Senador 
valadares,Pará de Minas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletroeletrônica
Endereço: Rua Afrânio Salustiano Pereira,201,,Bela vista,Paracatu
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Soldagem
Endereço: Av . orlando Maurício dos Santos,240,,Senador 
valadares,Pará de Minas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho
Endereço: Av . orlando Maurício dos Santos,270,,Senador 
valadares,Pará de Minas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Qualidade
Endereço: Av . orlando Maurício dos Santos,270,,Senador 
valadares,Pará de Minas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecânica
Endereço: Av . orlando Maurício dos Santos,270,,Senador 
valadares,Pará de Minas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Fabricação Mecânica
Endereço: Av . orlando Maurício dos Santos,270,,Senador 
valadares,Pará de Minas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletromecânica
Endereço: Av . Macapá,177,,Luzia Augusta,ouro Branco
Parecer: Habilitado

 Nome  do curso técnico: Sistemas de Energia renovável Endereço: 
Rua Afrânio Salustiano Pereira,201,,Bela Vista,Paracatu Parecer: 
Habilitado
Nome  do curso técnico: Design de Moda
Endereço: rua Sinval Florêncio da Silva,2,,Centro,Muriaé
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletroeletrônica
Endereço: Praça Expedicionário Assunção,168,,Centro,Nova Lima
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Biotecnologia
Endereço: Praça Expedicionário Assunção,168,,Centro,Nova Lima
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Administração
Endereço: Praça Expedicionário Assunção,168,,Centro,Nova Lima
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: vestuário
Endereço: rua Sinval Florêncio da Silva,2,,Centro,Muriaé
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Modelagem do vestuário Endereço: rua 
Sinval Florêncio da Silva,2,,Centro,Muriaé Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Meio Ambiente
Endereço: rua Sinval Florêncio da Silva,2,,Centro,Muriaé
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Manutenção de Máquinas Industriais Endereço: 
Av . Macapá,177,,Luzia Augusta,ouro Branco Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Edificações
Endereço: rua Sinval Florêncio da Silva,2,,Centro,Muriaé
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecânica
Endereço: Praça Expedicionário Assunção,168,,Centro,Nova Lima
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho
Endereço: Av . Dulce Sarmento,601,,São José,Montes Claros
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Planejamento e Controle da Produção 
Endereço: Av . Dulce Sarmento,601,,São José,Montes Claros Parecer: 
Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecânica
Endereço: Av . Dulce Sarmento,601,,São José,Montes Claros
Parecer: Habilitado
 Nome  do curso técnico: Manutenção de Máquinas Industriais 
Endereço: Av . Dulce Sarmento,601,,São José,Montes Claros Parecer: 
Habilitado
Nome  do curso técnico: Logística
Endereço: Av . Dulce Sarmento,601,,São José,Montes Claros
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrotécnica
Endereço: Av . Dulce Sarmento,601,,São José,Montes Claros
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Informática para Internet Endereço: rua 
Sinval Florêncio da Silva,2,,Centro,Muriaé Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Design de Moda
Endereço: Av . José Batista Filho,3200,,Francisco Lucas,Nova Serrana
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletroeletrônica
Endereço: Av . Macapá,177,,Luzia Augusta,ouro Branco
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Edificações
Endereço: Av . Macapá,177,,Luzia Augusta,ouro Branco
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Automação Industrial Endereço: Av . 
Macapá,177,,Luzia Augusta,ouro Branco Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Administração
Endereço: Av . Macapá,177,,Luzia Augusta,ouro Branco
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho
Endereço: Av . José Batista Filho,3200,,Francisco Lucas,Nova Serrana
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Logística
Endereço: Av . José Batista Filho,3200,,Francisco Lucas,Nova Serrana
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrotécnica
Endereço: Praça Expedicionário Assunção,168,,Centro,Nova Lima
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletroeletrônica
Endereço: Av . José Batista Filho,3200,,Francisco Lucas,Nova Serrana
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Informática para Internet
Endereço: Praça Expedicionário Assunção,168,,Centro,Nova Lima
Parecer: Habilitado
 Nome  do curso técnico: Design de Calçados
Endereço: Av . José Batista Filho,3200,,Francisco Lucas,Nova Serrana
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Calçados
Endereço: Av . José Batista Filho,3200,,Francisco Lucas,Nova Serrana
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Administração
Endereço: Av . José Batista Filho,3200,,Francisco Lucas,Nova Serrana
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho
Endereço: Praça Expedicionário Assunção,168,,Centro,Nova Lima
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Química
Endereço: Praça Expedicionário Assunção,168,,Centro,Nova Lima
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mineração
Endereço: Praça Expedicionário Assunção,168,,Centro,Nova Lima
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Planejamento e Controle da Produção 
Endereço: Av . Afonso Queiroz,966,,Sebastião Amorim,Patos de Minas 
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletromecânica
Endereço: Av . José Batista Filho,3200,,Francisco Lucas,Nova Serrana
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrotécnica
Endereço: Av . vereador Antônio da Costa rios,322,,São Geraldo,Pouso 
Alegre
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Manutenção de Máquinas Industriais 
Endereço: rua Benedito Freire da Paz,197,,Boa Esperança,Santa Luzia 
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrotécnica
Endereço: rua Benedito Freire da Paz,197,,Boa Esperança,Santa 
Luzia
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Automação Industrial
Endereço: rua Benedito Freire da Paz,197,,Boa Esperança,Santa 
Luzia
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Logística
Endereço: Av . vereador Antônio da Costa rios,322,,São Geraldo,Pouso 
Alegre
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecatrônica
Endereço: Av . vereador Antônio da Costa rios,322,,São Geraldo,Pouso 
Alegre
Parecer: Habilitado
 Nome  do curso técnico: Mecânica
Endereço: Av . vereador Antônio da Costa rios,322,,São Geraldo,Pouso 
Alegre
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Fabricação Mecânica
Endereço: Av . Afonso Queiroz,996,,Sebastião Amorim,Patos de Minas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Logística
Endereço: Av . vereador Antônio da Costa rios,322,,São Geraldo,Pouso 
Alegre
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Química
Endereço: rua Benedito Freire da Paz,197,,Boa Esperança,Santa 
Luzia
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletromecânica
Endereço: Av . vereador Antônio da Costa rios,322,,São Geraldo,Pouso 
Alegre
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Automação Industrial
Endereço: Av . vereador Antônio da Costa rios,322,,São Geraldo,Pouso 
Alegre
Parecer: Habilitado

Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho
Endereço: Av . Dr . Cristiano de Freitas Castro,928,,Centro,Ponte Nova
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Meio Ambiente
Endereço: Av . Dr . Cristiano de Freitas Castro,928,,Centro,Ponte Nova
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecânica
Endereço: Av . Dr . Cristiano de Freitas Castro,928,,Centro,Ponte Nova
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Manutenção de Máquinas Industriais 
Endereço: Av . Dr . Cristiano de Freitas Castro,928,,Centro,Ponte Nova 
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Manutenção de Máquinas Industriais
Endereço: Av . vereador Antônio da Costa rios,322,,São Geraldo,Pouso 
Alegre
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Sistemas de Energia renovável
Endereço: Rua Pref. Paulo Frederico de Toledo,160,,Arco Íris,Santa 
rita do Sapucaí
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho
Endereço: Av . São João Batista,165,,Centro,visconde do rio Branco
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Logística
Endereço: rua raimundo Mateus,704,,Guanabara,São Gonçalo do rio 
Abaixo
Parecer: Habilitado
 Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho
Endereço: rua raimundo Mateus,704,,Guanabara,São Gonçalo do rio 
Abaixo
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Manutenção de Máquinas Industriais
Endereço: rua raimundo Mateus,704,,Guanabara,São Gonçalo do rio 
Abaixo
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Informática para Internet
Endereço: rua raimundo Mateus,704,,Guanabara,São Gonçalo do rio 
Abaixo
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletromecânica
Endereço: rua raimundo Mateus,704,,Guanabara,São Gonçalo do rio 
Abaixo
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecânica
Endereço: rua Benedito Freire da Paz,197,,Boa Esperança,Santa 
Luzia
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Administração
Endereço: rua raimundo Mateus,704,,Guanabara,São Gonçalo do rio 
Abaixo
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Qualidade
Endereço: rua Benedito Freire da Paz,197,,Boa Esperança,Santa 
Luzia
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Qualidade
Endereço: Rua Pref. Paulo Frederico de Toledo,160,,Arco Íris,Santa 
rita do Sapucaí
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecatrônica
Endereço: Rua Pref. Paulo Frederico de Toledo,160,,Arco Íris,Santa 
rita do Sapucaí
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrônica
Endereço: Rua Pref. Paulo Frederico de Toledo,160,,Arco Íris,Santa 
rita do Sapucaí
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletroeletrônica
Endereço: Rua Pref. Paulo Frederico de Toledo,160,,Arco Íris,Santa 
rita do Sapucaí
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Administração
Endereço: Rua Pref. Paulo Frederico de Toledo,160,,Arco Íris,Santa 
rita do Sapucaí
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Administração
Endereço: rua Antônio ribeiro da Costa 
Junior,162,,Centro,Pirapetinga
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletromecânica
Endereço: Av . Dr . Cristiano de Freitas Castro,928,,Centro,Ponte Nova
Parecer: Habilitado
 Nome  do curso técnico: Eletroeletrônica
Endereço: rua raimundo Mateus,704,,Guanabara,São Gonçalo do rio 
Abaixo
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho
Endereço: Av . Cel . Juventino Dias,856,,Centro,Pedro Leopoldo
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Logística
Endereço: Av . Dr . Cristiano de Freitas Castro,928,,Centro,Ponte Nova
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Logística
Endereço: rua Cristiano Machado,765,,Nossa Senhora de 
Fátima,Pirapora
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletromecânica
Endereço: rua Cristiano Machado,765,,Nossa Senhora de 
Fátima,Pirapora
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Segurança do Trabalho
Endereço: rua Antônio ribeiro da Costa 
Junior,162,,Centro,Pirapetinga
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Logística
Endereço: rua Antônio ribeiro da Costa 
Junior,162,,Centro,Pirapetinga
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletroeletrônica
Endereço: rua Antônio ribeiro da Costa 
Junior,162,,Centro,Pirapetinga
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Administração
Endereço: rua Pedro Barbosa,600,,Dom Bosco,Poços de Caldas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho
Endereço: Av . Cel . Juventino Dias,856,,Centro,Pedro Leopoldo
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Automação Industrial
Endereço: rua Pedro Barbosa,600,,Dom Bosco,Poços de Caldas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecânica
Endereço: Av . Cel . Juventino Dias,856,,Centro,Pedro Leopoldo
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Fabricação Mecânica
Endereço: Av . Cel . Juventino Dias,856,,Centro,Pedro Leopoldo
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrotécnica
Endereço: Av . Cel . Juventino Dias,856,,Centro,Pedro Leopoldo
Parecer: Habilitado
 Nome  do curso técnico: Eletromecânica
Endereço: Av . Cel . Juventino Dias,856,,Centro,Pedro Leopoldo
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: vestuário
Endereço: Av . Afonso Queiroz,966,,Sebastião Amorim,Patos de Minas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho
Endereço: Av . Afonso Queiroz,966,,Sebastião Amorim,Patos de Minas
Parecer: Habilitado
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Nome  do curso técnico: Desenvolvimento de Sistemas
Endereço: Praça Sr . Bom Jesus de Matosinhos,1,,Matosinhos,São João 
del rei
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Administração
Endereço: rua Antônio ribeiro da Costa 
Junior,162,,Centro,Pirapetinga
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecânica
Endereço: rua Pedro Barbosa,600,,Dom Bosco,Poços de Caldas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Informática para Internet
Endereço: Av . Afonso Queiroz,966,,Sebastião Amorim,Patos de Minas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Edificações
Endereço: Av . Dr . Cristiano de Freitas Castro,928,,Centro,Ponte Nova
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletromecânica
Endereço: rua Pedro Barbosa,600,,Dom Bosco,Poços de Caldas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Soldagem
Endereço: rua Pedro Barbosa,600,,Dom Bosco,Poços de Caldas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Segurança do Trabalho
Endereço: rua Pedro Barbosa,600,,Dom Bosco,Poços de Caldas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Qualidade
Endereço: rua Pedro Barbosa,600,,Dom Bosco,Poços de Caldas
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Planejamento e Controle da Produção
Endereço: rua Cristiano Machado,765,,Nossa Senhora de 
Fátima,Pirapora
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Mecatrônica
Endereço: rua Pedro Barbosa,600,,Dom Bosco,Poços de Caldas
Parecer: Habilitado
Nome do curso técnico: Informática para Internet
Endereço: Av . Dr . Cristiano de Freitas Castro,928,,Centro,Ponte Nova
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Manutenção de Máquinas Industriais 
Endereço: rua Pedro Barbosa,600,,Dom Bosco,Poços de Caldas 
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Fabricação Mecânica
Endereço: rua Pedro Barbosa,600,,Dom Bosco,Poços de Caldas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrotécnica
Endereço: rua Pedro Barbosa,600,,Dom Bosco,Poços de Caldas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletrônica
Endereço: rua Pedro Barbosa,600,,Dom Bosco,Poços de Caldas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletromecânica
Endereço: rua Pedro Barbosa,600,,Dom Bosco,Poços de Caldas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Eletroeletrônica
Endereço: rua Pedro Barbosa,600,,Dom Bosco,Poços de Caldas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Edificações
Endereço: rua Pedro Barbosa,600,,Dom Bosco,Poços de Caldas
Parecer: Habilitado
Nome  do curso técnico: Panificação
Endereço: rua Pedro Barbosa,600,,Dom Bosco,Poços de Caldas
Parecer: Habilitado

Kellen Silva Senra
Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica
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Fundação Helena Antipoff - FHA
rETIFICAÇÃo Nº1, DE 5 DE AGoSTo DE 2023

ProCESSo SELETIvo DE BoLSISTAS
EDITAL ProNATEC Nº 2/2024

o PrESIDENTE DA FuNDAÇÃo HELENA ANTIPoFF, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 
22 .257, de 27 de julho de 2016 e Decreto nº47 .906, de 2 de abril de 
2020,
TORNA PÚBLICO a Retificação do Edital em epígrafe nos termos a 
seguir:
I - onde sê le:

ANEXO II – BAREMA
BArEMA: APoIo ACADÊMICo

GruPo I - ESCoLArIDADE
PoNTuAÇÃo MáxIMA 30 
PONTOS (pontuação não cumulativa, 
sendo considerado o maior título) .

Pós-graduação Lato Sensu 
(Especialização) 10 pontos

II - Leia-se:
ANExo II - BArEMA

BArEMA: APoIo ACADÊMICo

GruPo I - ESCoLArIDADE
PoNTuAÇÃo MáxIMA 
30 PONTOS (pontuação não 
cumulativa, sendo considerado o 
maior título) .

Pós-graduação Lato Sensu 
(Especialização) 15 pontos

III -Permanecem inalteradas demais cláusulas do Edital .
IV- Publique-se no site Institucional www.fha.mg.gov.br e o extrato no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais. Ibirité, 5 de agosto de 2024.
Atenciosamente,

vicente Tarley Ferreira Alves
Presidente
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universidade do Estado de 
minas Gerais - uemg

 CoNTrATAÇÃo
ATo Nº 2365/2024 CoNTrATA, nos termos da Lei nº 24 .805 de 
11 de junho de 2024 e Decreto 48 .870 de 30 de julho de 2024, c/c a 
Lei n° 15.463 de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor 
de Educação Superior, Nível vI, Grau A, da unidade Acadêmica de 
Cláudio, CLEDISON CARLOS DE OLIVEIRA, Masp n° 1516428-8, 
classificado no Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 11/2024, 
vaga 14, com a carga horária de 30 horas semanais, a contar da data da 
publicação até 31/12/2024 .

Prof .ª Lavínia rosa rodrigues
 reitora
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 ExTrATo Do PrIMEITo TErMo ADITIvo Ao 
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 049/2022

Partes: universidade do Estado de Minas Gerais - uEMG e a Fundação 
Arthur Bernardes - FuNArBE . objeto: Inclusão de nova turma do 
curso de Especialização em Gestão Estratégica de Pessoas (Unidade 
Frutal), com plano de trabalho e de planilha de planejamento de custos 
próprios, nos termos da sub-cláusula 9 .1, e conforme o item vII de seu 
Plano de Trabalho. Vigência: 24 (vinte e quatro) meses. Assinaturas: 
Lavínia Rosa Rodrigues, (Reitora da UEMG) e Rodrigo Gava 
(Presidente da FUNARBE). Data da assinatura: 05/08/2024.
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universidade Estadual de montes claros - unimontes
CoNTrATo ADMINISTrATIvo . 

Contratante: Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES. 
objeto: Prestação de Serviço de Analista universitário da Saúde, Nível 
I grau A - C .H .: 30h: vigência: 06/08/2024 a 01/10/2024: C .A nº 
48/2024; Contratado(a): Sandra Michele Nunes Fagundes.

CoNTrATo ADMINISTrATIvo . 
Contratante: Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES. 
objeto: Prestação de Serviço de Técnico universitário da Saúde, Nível 
I grau A - C .H .: 30h: vigência: 06/08/2024 a 01/10/2024: C .A nº 
74/2024; Contratado(a): Mirian Edmara Santos Gomes.

CoNTrATo ADMINISTrATIvo . 
Contratante: Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES. 
objeto: Prestação de Serviço de Técnico universitário da Saúde, Nível 
I grau A - C .H .: 30h: vigência: 06/08/2024 a 01/10/2024: C .A nº 
86/2024; Contratado(a): Raimunda Aurora Cardoso Oliveira.

CoNTrATo ADMINISTrATIvo . 
Contratante: Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES. 
objeto: Prestação de Serviço de Analista universitário da Saúde, Nível 
I grau A - C .H .: 24h: vigência: 06/08/2024 a 01/10/2024: C .A nº 
95/2024; Contratado(a): Silvia Leticia Froes Pereira.

CoNTrATo ADMINISTrATIvo . 
Contratante: Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES. 
objeto: Prestação de Serviço de Técnico universitário da Saúde, Nível 
I grau A - C .H .: 30h: vigência: 06/08/2024 a 01/10/2024: C .A nº 
98/2024; Contratado(a): Michael Vinicius Vieira de Jesus.

CoNTrATo ADMINISTrATIvo . 
Contratante: Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES. 
objeto: Prestação de Serviço de Analista universitário da Saúde, Nível 
I grau A - C .H .: 24h: vigência: 06/08/2024 a 01/10/2024: C .A nº 
107/2024; Contratado(a): Cibele Sousa Santos Dias.

CoNTrATo ADMINISTrATIvo . 
Contratante: Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES. 
objeto: Prestação de Serviço de Técnico universitário da Saúde, Nível 
I grau A - C .H .: 30h: vigência: 06/08/2024 a 01/10/2024: C .A nº 
110/2024; Contratado(a): Albert de Jesus Souza.

CoNTrATo ADMINISTrATIvo . 
Contratante: Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES. 
objeto: Prestação de Serviço de Analista universitário da Saúde, Nível 
I grau A - C .H .: 30h: vigência: 06/08/2024 a 01/10/2024: C .A nº 
114/2024; Contratado(a): Aline Jane Silva.

CoNTrATo ADMINISTrATIvo . 
Contratante: universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES. 
objeto: Prestação de Serviço de Analista universitário da Saúde, Nível 
I grau A - C .H .: 30h: vigência: 06/08/2024 a 01/10/2024: C .A nº 
115/2024; Contratado(a): Samara Cardoso de Jesus.

CoNTrATo ADMINISTrATIvo .
Contratante: Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES. 
objeto: Prestação de Serviço de Analista universitário da Saúde, Nível 
I grau A - C .H .: 24h: vigência: 06/08/2024 a 01/10/2024: C .A nº 
116/2024; Contratado(a): Brenda Leite Silva.

CoNTrATo ADMINISTrATIvo . 
Contratante: Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES. 
objeto: Prestação de Serviço de Técnico universitário da Saúde, Nível 
I grau A - C .H .: 30h: vigência: 06/08/2024 a 01/10/2024: C .A nº 
127/2024; Contratado(a): Adelson Francisco de Oliveira .

CoNTrATo ADMINISTrATIvo . 
Contratante: Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES. 
objeto: Prestação de Serviço de Analista universitário da Saúde, Nível 
I grau A - C .H .: 30h: vigência: 06/08/2024 a 01/10/2024: C .A nº 
128/2024; Contratado(a): Danilo Roberto Souza Gomes.

CoNTrATo ADMINISTrATIvo . 
Contratante: Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES. 
objeto: Prestação de Serviço de Técnico universitário da Saúde, Nível 
I grau A - C .H .: 30h: vigência: 06/08/2024 a 01/10/2024: C .A nº 
129/2024; Contratado(a): Marileuza dos Santos Mota.

CoNTrATo ADMINISTrATIvo . 
Contratante: Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES. 
objeto: Prestação de Serviço de Técnico universitário da Saúde, Nível 
I grau A - C .H .: 30h: vigência: 06/08/2024 a 01/10/2024: C .A nº 
132/2024; Contratado(a): Valdena Marcelina da Silva Rodrigues.

CoNTrATo ADMINISTrATIvo . 
Contratante: Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES. 
objeto: Prestação de Serviço de Analista universitário da Saúde, Nível 
I grau A - C .H .: 24h: vigência: 06/08/2024 a 01/10/2024: C .A nº 
136/2024; Contratado(a): Miriam de Souza Xavier Campos.

CoNTrATo ADMINISTrATIvo . 
Contratante: Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES. 
objeto: Prestação de Serviço de Técnico universitário da Saúde, Nível 
I grau A - C .H .: 30h: vigência: 06/08/2024 a 01/10/2024: C .A nº 
139/2024; Contratado(a): Carlos Juneo Santos Moura.

CoNTrATo ADMINISTrATIvo . 
Contratante: Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES. 
objeto: Prestação de Serviço de Analista universitário da Saúde, Nível 
I grau A - C .H .: 24h: vigência: 06/08/2024 a 01/10/2024: C .A nº 
140/2024; Contratado(a): Danielle Brito Fernandes.

CoNTrATo ADMINISTrATIvo . 
Contratante: Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES. 
objeto: Prestação de Serviço de Analista universitário da Saúde, Nível 
I grau A - C .H .: 24h: vigência: 06/08/2024 a 01/10/2024: C .A nº 
151/2024; Contratado(a): Juliana Paulino Santiago Gomes.

CoNTrATo ADMINISTrATIvo . 
Contratante: Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES. 
objeto: Prestação de Serviço de Técnico universitário da Saúde, Nível 
I grau A - C .H .: 30h: vigência: 06/08/2024 a 01/10/2024: C .A nº 
152/2024; Contratado(a): Nubia Milene de Quadros.

CoNTrATo ADMINISTrATIvo . 
Contratante: Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES. 
objeto: Prestação de Serviço de Técnico universitário, Nível I grau 
A - C .H .: 40h: vigência: 06/08/2024 a 01/10/2024: C .A nº 153/2024; 
Contratado(a): Adilson Caldeira Veloso Junior.

CoNTrATo ADMINISTrATIvo . 
Contratante: Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES. 
objeto: Prestação de Serviço de Analista universitário da Saúde, Nível 
I grau A - C .H .: 30h: vigência: 06/08/2024 a 01/10/2024: C .A nº 
155/2024; Contratado(a): Roberta Aline Prates dos Reis.

RETIFICAÇÃO – CONTRATO ADMINISTRATIVO. 
C.A. nº 32/2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico “MG” em 
03/08/2024, p . 61, col . 1 . onde se lê: “objeto: Prestação de serviço de 
Analista Universitário da Saúde, Nível I grau A – C.H.: 30h”, leia-se: 
“objeto: Prestação de serviço de Técnico universitário da Saúde, Nível 
I grau A – C.H.: 30h”

RETIFICAÇÃO – CONTRATO ADMINISTRATIVO. 
C.A. nº 59/2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico “MG” em 
03/08/2024, p. 61, col. 2. Onde se lê: “Contratado(a): Francisco Gomes 
dos Santos”, leia-se: “Contratado(a): David Danner Duarte Azevedo”.
Retificação – Contrato Administrativo. C.A. nº 60/2024, publicado 
no Diário Oficial Eletrônico “MG” em 03/08/2024, p. 61, col. 2. 
Onde se lê: “Contratado(a): David Danner Duarte Azevedo”, leia-se: 
“Contratado(a): Giuliana Borges Oliveira”.

RETIFICAÇÃO – CONTRATO ADMINISTRATIVO. 
C.A. nº 101/2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico “MG” em 
03/08/2024, p. 61, col. 4. Onde se lê: “Contratado(a): Maraia José 
Neves de Oliveira”, leia-se: “Contratado(a): Maria José Neves de 
oliveira” .
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408060025280147.
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